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Aviso n.º 13162/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Diana Elisabeth Adbank Czarkowski 
Golejewski . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19262

Aviso n.º 13163/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Teodora Moreno Furtado  19262

Aviso n.º 13164/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Ramilton Quirino Josefa . . . . . . .  19262

Aviso n.º 13165/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Alice da Cruz . . . . . . . . . .  19263

Aviso n.º 13166/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a José de Jesus António Freire. . . .  19263
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Aviso n.º 13167/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Manuel Uostelino Almeida Fer-
nandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19263

Aviso n.º 13168/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Elizeu dos Santos Silva  . . . . . . .  19263

Aviso n.º 13169/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a José Fernando Gomes . . . . . . . . .  19263

Aviso n.º 13170/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Daniel Bolonha de Sousa Pontes  19263

Aviso n.º 13171/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Vilma Maria Dias Gonçalves 
Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19263

Aviso n.º 13172/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Josefa Soares Nunes . . . . . . . . . .  19263

Aviso n.º 13173/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Jair José Lopes Furtado  . . . . . . .  19263

Aviso n.º 13174/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Francisca Semedo . . . . . . . . . . . .  19263

Aviso n.º 13175/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Joaquina Befília Luís . . . . . . . . .  19263

Aviso n.º 13176/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Domingas Lopes da Costa  . . . . .  19264

Aviso n.º 13177/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Adécia de Madre Deus Mechuva 
de Sousa Pontes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19264

Aviso n.º 13178/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Inácio Correia da Graça . . . . . . .  19264

Aviso n.º 13179/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Azizet Afonso Barreto  . . . . . . . .  19264

Aviso n.º 13180/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Ângela de Fátima Varela Gomes 
Borges . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19264

Aviso n.º 13181/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Claudelino Gomes Lopes . . . . . .  19264

Aviso n.º 13182/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a José Gustavo Tavares Andrade  . . .  19264

Aviso n.º 13183/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Jossivanite Amarchande . . . . . . .  19264

Aviso n.º 13184/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Rosa Jorge Tavares . . . . . .  19264

Aviso n.º 13185/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Tomé Filipe dos Ramos Lima . . .  19264

Aviso n.º 13186/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Adelino Lopes Furtado Varela . . .  19264

Aviso n.º 13187/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Marcos Luis Barbato dos Santos  19264

Aviso n.º 13188/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Elena Guennadievna Marakhovskaia  19265

Aviso n.º 13189/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Catarina Gomes Urolis . . . . . . . .  19265

Aviso n.º 13190/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a João Gomes Martins . . . . . . . . . .  19265
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Aviso n.º 13191/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Debidulay Fernandes Ferreira 
Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19265

Aviso n.º 13192/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Julieta Antónia Conceição da 
Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19265

Aviso n.º 13193/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Joana Evangelista do Rosário 
Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19265

Aviso n.º 13194/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Felicidade Machado Rodrigues 
Quintella  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19265

Aviso n.º 13195/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Amirul Islam . . . . . . . . . . . . . . . .  19265

Aviso n.º 13196/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Ana Lee Monteiro Gonçalves . . .  19265

Aviso n.º 13197/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Cristina Maria Sousa Monteiro  19265

Aviso n.º 13198/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Ivan Neskov . . . . . . . . . . . . . . . .  19265

Aviso n.º 13199/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Etelvina da Costa Mendonça . . .  19266

Aviso n.º 13200/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Abibo Candé . . . . . . . . . . . . . . . .  19266

Aviso n.º 13201/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Andrade Oliveira . . . . . . .  19266

Aviso n.º 13202/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Alexander de Melo Fonseca . . . .  19266

Aviso n.º 13203/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Victor Manuel de Sousa Vaz 
d’Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19266

Aviso n.º 13204/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Eugéne Alexander Suter . . . . . . .  19266

Aviso n.º 13205/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a José Gomes Teixeira . . . . . . . . . .  19266

Aviso n.º 13206/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Rodolfo Gomes de Lima Filho  19266

Aviso n.º 13207/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Ana Lívia de Oliveira Câmara . . .  19266

Aviso n.º 13208/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maud Marie Jousse . . . . . . . . . . .  19266

Aviso n.º 13209/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Carlos Alberto Rodrigues da Silva  19266

Aviso n.º 13210/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Aminur Rahman . . . . . . . . . . . . .  19266

Aviso n.º 13211/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Gomes Monteiro Freitas 
Delgado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19267

Aviso n.º 13212/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria de Fátima Ferreira De Da 
Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19267

Aviso n.º 13213/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria de Fátima Lopes . . . . . . . .  19267

Aviso n.º 13214/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Carmen Ruth Paz Paz de Costa  19267
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Aviso n.º 13215/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Mafuta Brigita  . . . . . . . . . . . . . .  19267

Aviso n.º 13216/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Mahomed Yasin Suleman . . . . . .  19267

Aviso n.º 13217/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Pedro Tavares Gomes Moreira  19267

Aviso n.º 13218/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Florenço Correia Sanches . . . . . .  19267

Aviso n.º 13219/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Nascimento de Jesus Bruzaca  . . .  19267

Aviso n.º 13220/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Mamadu Jabula . . . . . . . . . . . . . .  19267

Aviso n.º 13221/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Mohammed Liaquat Ali . . . . . . .  19267

Aviso n.º 13222/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Vitalina Duarte Mendes Teixeira  19267

Aviso n.º 13223/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Cadidjatu Baldé  . . . . . . . . . . . . .  19268

Aviso n.º 13224/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Agostinha Gomes Tavares  . . . . .  19268

Aviso n.º 13225/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Aua Mané . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19268

Aviso n.º 13226/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Regina Semedo Gonçalves . . . . .  19268

Aviso n.º 13227/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Catarina Mafé António . . . . . . . .  19268

Aviso n.º 13228/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Fabiana Moreira Lima  . . . . . . . .  19268

Aviso n.º 13229/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Lúcia Feitosa . . . . . . . . . .  19268

Aviso n.º 13230/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Ana Rita Sanches Furtado  . . . . .  19268

Aviso n.º 13231/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Felícia da Conceição Capela  . . .  19268

Aviso n.º 13232/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Ermelinda Ramos Semedo . . . . .  19268

Aviso n.º 13233/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Deolinda Luís do Espírito Santo  19268

Aviso n.º 13234/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Augusta Duarte Monteiro  19268

Aviso n.º 13235/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria de Lurdes Costa de Deus 
Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19269

Aviso n.º 13236/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Manzur Ahmed . . . . . . . . . . . . . .  19269

Aviso n.º 13237/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Carolina Ferreira da Silveira  . . .  19269

Aviso n.º 13238/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Simão Francisco Semedo . . . . . .  19269

Aviso n.º 13239/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Augusto Seuna . . . . . . . . . . . . . .  19269
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Aviso n.º 13240/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Isabel Tavares Gonçalves . . . . . .  19269

Aviso n.º 13241/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Juliano Claudio Soares Vieira  . .  19269

Aviso n.º 13242/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Dijenira Margarete dos Santos do 
Rosário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19269

Aviso n.º 13243/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Autília Fernandes Dias . . .  19269

Aviso n.º 13244/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Aimé Kukia Ndiambi . . . . . . . . .  19269

Aviso n.º 13245/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Arlindo Vera Cruz d’Alva Gomes  19269

Aviso n.º 13246/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Djamila Maria Fernandes Lima 
dos Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19270

Aviso n.º 13247/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Abdulai Djalo . . . . . . . . . . . . . . .  19270

Aviso n.º 13248/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Dulce Helena Lopes Borges . . . .  19270

Aviso n.º 13249/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Luís Mendes . . . . . . . . . . . . . . . .  19270

Aviso n.º 13250/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a José da Luz Brito Ferreira  . . . . .  19270

Aviso n.º 13251/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a António Luís dos Reis  . . . . . . . .  19270

Aviso n.º 13252/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maliny Ratilal Talaquechande . . .  19270

Aviso n.º 13253/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Militina Tavares . . . . . . . . . . . . .  19270

Aviso n.º 13254/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Husseinata Mané  . . . . . . . . . . . .  19270

Aviso n.º 13255/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a José Silva Galina Fortes . . . . . . .  19270

Aviso n.º 13256/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Mauro Miguel Rosário Ferreira  19270

Aviso n.º 13257/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Cristina Maria Monteiro Tavares  19271

Aviso n.º 13258/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Júlia Correia . . . . . . . . . . . . . . . .  19271

Aviso n.º 13259/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Ratilal Talaquechande . . . . . . . . .  19271

Aviso n.º 13260/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Joaquim Armando . . . . . . . . . . . .  19271

Aviso n.º 13261/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Ionizandra Semedo de Melo Correia  19271

Aviso n.º 13262/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Rosalina Semedo Gomes . . . . . .  19271

Aviso n.º 13263/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Eneida Sofia Rodrigues da Cruz  19271

Aviso n.º 13264/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Lidia Harete Quyaye Correia da 
Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19271
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Aviso n.º 13265/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Belmiro Tavares dos Santos Alves  19271

Aviso n.º 13266/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Cândida da Cruz . . . . . . . .  19271

Aviso n.º 13267/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Cunady Cassamá  . . . . . . . . . . . .  19272

Aviso n.º 13268/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Mamadú Manafa Janco. . . . . . . .  19272

Aviso n.º 13269/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Dodou Jarjou  . . . . . . . . . . . . . . .  19272

Aviso n.º 13270/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Pastora de Oliveira Câmara  19272

Aviso n.º 13271/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Joaquim Semedo Lopes . . . . . . .  19272

Aviso n.º 13272/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Antónia Semedo Gomes Alves . . .  19272

Aviso n.º 13273/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a André Luciano Rodrigues Câmara  19272

Aviso n.º 13274/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Aldino Tavares Semedo . . . . . . .  19272

Aviso n.º 13275/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Paulo Fernandes Afonso Rita . . .  19272

Aviso n.º 13276/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Letícia Fortes Coutinho  . . . . . . .  19272

Aviso n.º 13277/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Manuela Emilia Lopes Sanches  19273

Aviso n.º 13278/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Carlos Blimate Rangel . . . . . . . .  19273

Aviso n.º 13279/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Apolinária Pereira Semedo . . . . .  19273

Aviso n.º 13280/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Júlia dos Santos Tavares . . . . . . .  19273

Aviso n.º 13281/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Ana Nené Madalena Cunha dos 
Santos Monteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19273

Aviso n.º 13282/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Cesar Hugo Salreu Castanheiro  19273

Aviso n.º 13283/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Rui Miguel Lima  . . . . . . . . . . . .  19273

Aviso n.º 13284/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Quecuto Sani  . . . . . . . . . . . . . . .  19273

Aviso n.º 13285/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Filipa da Costa . . . . . . . . . . . . . .  19273

Aviso n.º 13286/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Arlindo Moreno  . . . . . . . . . . . . .  19273

 Ministério da Justiça
Centro de Estudos Judiciários:

Aviso n.º 13287/2008:

Data de afixação e publicação das classificações da fase escrita do concurso de acesso ao 
CEJ para formação de magistrados, bem como da data e o local das provas orais . . . . . . . . .  19274
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Direcção-Geral dos Serviços Prisionais:

Despacho n.º 12124/2008:

Delegação de competências na licenciada Maria Celeste Sales Moimenta de Carvalho Martins, 
directora do Estabelecimento Prisional Regional de Chaves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19274

Despacho n.º 12125/2008:

Delegação de competências na licenciada Ângela Paula Ferrão Portugal, directora do Esta-
belecimento Prisional Regional de Castelo Branco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19274

Despacho n.º 12126/2008:

Delegação de competências no licenciado António de Oliveira, director do Estabelecimento 
Prisional Regional de Caldas da Rainha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19275

Despacho n.º 12127/2008:

Delegação de competências no licenciado José Alves de Sousa, director do Estabelecimento 
Prisional Regional de Braga  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19275

Directoria Nacional da Polícia Judiciária:

Aviso n.º 13288/2008:

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar de especialista superior no De-
partamento de Telecomunicações e Informática/Área de Telecomunicações . . . . . . . . . . . . .  19275

Aviso n.º 13289/2008:

Abertura de concurso externo de ingresso para provimento de um lugar de especialista no 
Departamento de Telecomunicações e Informática/área de telecomunicações . . . . . . . . . . . .  19277

Instituto Nacional de Medicina Legal, I. P.:

Deliberação (extracto) n.º 1262/2008:

Exoneração da assistente graduada de medicina legal Rosa Maria da Silva Madeira  . . . . . .  19279

Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.:

Rectificação n.º 953/2008:

Rectificação do nome da licenciada Ana Cristina Pinto Abranches Coelho . . . . . . . . . . . . . .  19279

 Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento 
Regional
Secretaria-Geral:

Aviso n.º 13290/2008:

Procedimento concursal de selecção para provimento do cargo de chefe de divisão de Recursos 
Humanos da Secretaria-Geral do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e 
do Desenvolvimento Regional (SG MAOTDR) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19279

Despacho n.º 12128/2008:

Nomeação, em comissão de serviço, no cargo de directora de serviços de Documentação, 
Comunicação e Relações Públicas, da licenciada Maria da Conceição Rosado Fonseca . . . .  19280

Despacho n.º 12129/2008:

Nomeação, em comissão de serviço, no cargo de directora de serviços de Gestão Financeira 
e Patrimonial, da licenciada Paula Cristina Teixeira Gonçalves, técnica superior principal do 
quadro de pessoal do Instituto Camões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19280

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo:

Aviso (extracto) n.º 13291/2008:

Recrutamento, em regime requisição, de técnicos superiores, com vínculo à administração 
central  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19281

Departamento de Prospectiva e Planeamento e Relações Internacionais:

Aviso (extracto) n.º 13292/2008:

Lista de antiguidade do pessoal do Departamento de Prospectiva e Planeamento e Relações 
Internacionais do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvi-
mento Regional, referente a 31 de Dezembro de 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19281

 Ministério da Economia e da Inovação
Secretaria-Geral:

Despacho n.º 12130/2008:

Mobilidade especial do licenciado António José Fontes da Cunha Taborda . . . . . . . . . . . . . .  19281
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 Ministérios da Economia e da Inovação e da Saúde
Despacho n.º 12131/2008:

Aprova os preços de referência dos grupos homogéneos de medicamentos sujeitos ao sistema 
de preços de referência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19282

 Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
Direcção-Geral de Veterinária:

Rectificação n.º 954/2008:

Rectificação do despacho n.º 10 257/2008, publicado a 8 de Abril, referente à nomeação de 
três chefes de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19290

 Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações
Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P.:

Aviso n.º 13293/2008:

Fixa os índices ponderados de custos de mão-de-obra, materiais e equipamentos de apoio 
referentes aos meses de Outubro, Novembro e Dezembro de 2007, para efeito de aplicação 
das fórmulas de revisão de preços a que se refere o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 6/2004, de 
6 de Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19290

Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.:

Deliberação (extracto) n.º 1263/2008:

Nomeação definitiva como técnica superior de 2.ª classe de Maria José Andrade Nunes 
Henriques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19292

Deliberação (extracto) n.º 1264/2008:

Nomeação definitiva como técnico superior de 2.ª classe de José Luís Teixeira Dias Louro  19292

 Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social
Inspecção-Geral:

Aviso n.º 13294/2008:

Concurso interno de ingresso para preenchimento de quatro lugares na categoria de inspec-
tor (licenciatura em Economia ou Gestão de Empresas) da carreira de inspector superior do 
quadro de pessoal da Inspecção-Geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social  19292

Aviso n.º 13295/2008:

Concurso interno de ingresso para preenchimento de quatro lugares na categoria de inspector 
(licenciatura em Direito) da carreira de inspector superior do quadro de pessoal da Inspecção-
Geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19294

Instituto da Segurança Social, I. P.:

Alvará n.º 31/2008:

Alvará de funcionamento denominado Villa Pippi — Creche e Jardim de Infância . . . . . . . .  19296

Santa Casa da Misericórdia de Lisboa:

Aviso n.º 13296/2008:

Planos oficiais de prémios da Lotaria Nacional respeitantes ao 3.º trimestre de 2008 . . . . . .  19296

 Ministério da Saúde
Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.:

Contrato n.º 369/2008:

Renovação de contrato a termo certo com Maria Adelaide Ferreira Teixeira e Sameiro Teixeira 
Mateus Carvalho para a categoria de auxiliar de apoio e vigilância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19300

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.:

Deliberação (extracto) n.º 1265/2008:

Requisição da assistente administrativa especialista Joana Martinha de Freitas Moutela para 
o Centro de Saúde da Murtosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19300

Deliberação (extracto) n.º 1266/2008:

Mobilidade interna do assistente graduado de clínica geral Humberto Rocha para o quadro 
de pessoal do Centro de Saúde de Ílhavo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19300
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Deliberação (extracto) n.º 1267/2008:
Reclassificação do Técnico António Manuel Marques Gadelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19300

Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.:

Aviso n.º 13297/2008:
Rescisão do contrato a termo certo com Rita Margarida Cotrim Barata Figueiredo Encarnação 
para a categoria de assistente administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19300

Aviso n.º 13298/2008:
Contrato a termo certo com Elisabete Maria Conceição Barreto Candeias e Rosa Maria Bar-
tolomeu Soares para a categoria de auxiliar de acção médica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19300

Centro Hospitalar de Cascais:

Aviso n.º 13299/2008:
Renovação de contrato de trabalho a termo resolutivo certo com auxiliares de acção médica  19301

Aviso n.º 13300/2008:
Renovação de contrato de trabalho a termo resolutivo certo com técnicos de diagnóstico e 
terapêutica na área de cardiopneumologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19301

Aviso n.º 13301/2008:
Renovação do contrato de trabalho a termo resolutivo certo com técnicos de diagnóstico e 
terapêutica na área de radiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19301

Aviso n.º 13302/2008:
Renovação de contrato de trabalho a termo resolutivo certo com secretário cliníco  . . . . . . .  19301

Aviso n.º 13303/2008:
Renovação de contrato de trabalho a termo resolutivo certo com técnicos de diagnóstico e 
terapêutica na área de análises clínicas e saúde pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19301

Aviso n.º 13304/2008:
Renovação de contrato de trabalho a termo resolutivo certo com técnicos superiores de 
2.ª classe na área de farmácia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19301

Aviso n.º 13305/2008:
Renovação de contratos de trabalho a termo resolutivo certo com enfermeiros . . . . . . . . . . .  19302

Aviso n.º 13306/2008:
Renovação de contrato de trabalho a termo resolutivo certo com técnicos de diagnóstico e 
terapêutica na área de farmácia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19302

Centro Hospitalar da Póvoa de Varzim/Vila do Conde:

Despacho n.º 12132/2008:
Renovação de contrato a termo certo com dois funcionários para a categoria de auxiliar de 
acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19302

Despacho n.º 12133/2008:
Renovação de contrato termo certo com Marciana Patrícia Fernandes Silva Lopes para a 
categoria de auxiliar de acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19302

Despacho n.º 12134/2008:
Contrato a termo certo com três funcionários para a categoria de auxiliar de apoio e vigilância  19302

Despacho n.º 12135/2008:
Contrato a termo certo com vários funcionários para a categoria de enfermeiro . . . . . . . . . .  19302

Centro Hospitalar de Torres Vedras:

Aviso n.º 13307/2008:
Rescisão de contrato a termo resolutivo certo com a enfermeira Maria Glória Dias Pinto  . . .  19303

Aviso n.º 13308/2008:
Rescisão de contrato a termo resolutivo certo com a enfermeira Elisabete Maria Onofre 
Fernandes de Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19303

Hospitais Civis de Lisboa:

Despacho n.º 12136/2008:
Nomeação, na sequência de concurso, dos enfermeiros supervisores Sérgio David Lourenço 
Gomes e José Manuel Barroso Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19303

Hospital Distrital de Águeda:

Aviso n.º 13309/2008:
Nomeação para assistente graduado do Dr. Alberto Dinis Brandão Azevedo Pereira Pinto. . .  19303
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Hospital de Alcobaça Bernardino Lopes de Oliveira:

Despacho n.º 12137/2008:
Contratos a termo certo com auxiliares de acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19303

 Ministério da Educação
Gabinete do Secretário de Estado da Educação:

Despacho n.º 12138/2008:
Nomeia o júri nacional de exames dos ensinos básico e secundário e das provas de aferição 
para o ano de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19303

Conservatório Nacional:

Aviso n.º 13310/2008:
Afixação da lista de antiguidade do pessoal docente e não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19304

Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação:

Despacho (extracto) n.º 12139/2008:
Reclassificação profissional de Maria Luisa da Costa Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19304

Despacho (extracto) n.º 12140/2008:
Reclassificação profissional de Vítor Manuel Fernandes Portela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19304

Despacho (extracto) n.º 12141/2008:
Reclassificação profissional de Maria Augusta Silva Rodrigues Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . .  19304

Despacho (extracto) n.º 12142/2008:
Reclassificação profissional de Manuel Bernardo Costa e outro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19304

Despacho (extracto) n.º 12143/2008:
Reclassificação profissional de Serafim Moreira dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19304

Despacho (extracto) n.º 12144/2008:
Reclassificação profissional de Jacinta da Conceição Pinto Soares Pestana e outros . . . . . . .  19304

Despacho (extracto) n.º 12145/2008:
Reclassificação profissional de Marta da Costa Miambo Brandão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19305

Despacho (extracto) n.º 12146/2008:
Reclassificação profissional de Patrícia Grave de Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19305

Despacho (extracto) n.º 12147/2008:
Reclassificação profissional de Célia Maria Campos Caridade e outros  . . . . . . . . . . . . . . . .  19305

Despacho (extracto) n.º 12148/2008:
Reclassificação profissional de Maria do Céu Baeta Neves dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . .  19305

Despacho (extracto) n.º 12149/2008:
Reclassificação profissional de Rosa da Silva Coelho Bastos Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . .  19305

Despacho (extracto) n.º 12150/2008:
Reclassificação profissional de Alcino Augusto Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19305

Despacho (extracto) n.º 12151/2008:
Reclassificação profissional de Luís Fernando Filipe Adelino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19305

Despacho (extracto) n.º 12152/2008:
Reclassificação profissional de Assunção Gomes Martins Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19305

Despacho (extracto) n.º 12153/2008:
Delegação de competências nos presidentes dos conselhos executivos . . . . . . . . . . . . . . . . .  19305

Despacho (extracto) n.º 12154/2008:
Reclassificação profissional de Joaquim do Couto Álvaro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19305

Despacho (extracto) n.º 12155/2008:
Reclassificação profissional de Rosa Maria Martins Campos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19306

Despacho (extracto) n.º 12156/2008:
Reclassificação profissional de Maria Prazeres Monteiro Marques Carvalho . . . . . . . . . . . .  19306

Direcção Regional de Educação do Norte:

Despacho n.º 12157/2008:
Homologação de contratos — 2007-2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19306
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Aviso n.º 13311/2008:
Denúncia do contrato de trabalho a termo resolutivo incerto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19306

Despacho n.º 12158/2008:
Nomeação em regime de comissão de serviço para o exercício do cargo de professora titular 
por um ano, conforme o disposto no n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 200/2007, de 22 
de Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19306

Despacho n.º 12159/2008:
Contratos administrativos de provimento ao abrigo do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de 
Janeiro, nos termos da portaria n.º 367/98, de 29 de Junho, com a nova redacção dada pela 
portaria n.º 1046/2004, de 16 de Agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19306

Aviso n.º 13312/2008:
Nomeações de professores do quadro de escola e do quadro de zona pedagógica dos 2.º e 
3.º ciclos de 2005-2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19306

Despacho n.º 12160/2008:
Publicação da homologação de contratos de provimento de pessoal docente. . . . . . . . . . . . .  19307

Aviso n.º 13313/2008:
Homologação dos contratos relativos a 2006-2007 dos docentes não pertencentes ao quadro  19307

Despacho n.º 12161/2008:
Homologação de contratos administrativos de serviço docente celebrados entre 1 de Setembro 
e 31 de Dezembro de 2007  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19307

Aviso n.º 13314/2008:
Transferência de professores do QZP para QE — Agrupamento Vertical Francisco Torrinha  19308

Despacho n.º 12162/2008:
Publicação de homologação dos contratos de pessoal docente ano lectivo 2007-2008 . . . . .  19308

Despacho n.º 12163/2008:
Despacho da comissão de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19308

Despacho n.º 12164/2008:
Licença sem vencimento por 90 dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19308

Aviso n.º 13315/2008:
Contratos de professores — 2006-2007  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19309

Aviso n.º 13316/2008:
Transferências 2006-2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19309

Despacho n.º 12165/2008:
Homologação dos contratos administrativos de pessoal docente relativos ao ano lectivo de 
2006-2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19309

Rectificação n.º 955/2008:
Rectifica o despacho n.º 7288/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 51, de 
12 de Março de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19309

Aviso n.º 13317/2008:
Homologação dos contratos do pessoal docente relativos ao ano lectivo de 2007-2008 . . . .  19310

Direcção Regional de Educação do Centro:

Despacho n.º 12166/2008:
Transferência da assistente administrativa especialista Maria Anália Macário Monteiro . . . .  19310

Rectificação n.º 956/2008:
Rectifica o despacho n.º 10 480/2008, inserto no Diário da República, 2.ª série, n.º 70, de 9 de 
Abril de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19310

Despacho n.º 12167/2008:
Docentes promovidos na categoria de professor titular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19310

Despacho n.º 12168/2008:
Delegações de competências ao abrigo do despacho n.º 23189/2006, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 219, 14 de Novembro de 2006, n.º 1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19311

Despacho n.º 12169/2008:
Nomeação de professores titulares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19311

Despacho n.º 12170/2008:
Agrupamento de Escolas de Vouzela — Viseu — nomeação de docentes de nomeação defi-
nitiva na categoria de professor titular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19312
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Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo:

Despacho (extracto) n.º 12171/2008:

Transferência de quadro da docente Isaura Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19312

Aviso n.º 13318/2008:

Lista de antiguidade de pessoal docente do Agrupamento de Escolas Aquilino Ribeiro . . . .  19312

Aviso (extracto) n.º 13319/2008:

Lista de antiguidade de pessoal não docente com referência a 31 de Dezembro de 2007 . . .  19312

Despacho n.º 12172/2008:

Transferências para quadro de escola 2006-2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19313

Aviso n.º 13320/2008:

Por despacho de 26 de Abril do conselho executivo da Escola Secundária Dr. António Carvalho 
Figueiredo a homologar os contratos referentes ao ano lectivo de 2007-2008 . . . . . . . . . . . .  19313

Despacho (extracto) n.º 12173/2008:

Homologação de contrato de docente a termo resolutivo, celebrado ao abrigo do Decreto-Lei 
n.º 35/2007, de 15 Fevereiro, referente ao ano lectivo 2006-2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19313

Despacho (extracto) n.º 12174/2008:

Homologação de contrato de pessoal docente referente ao ano lectivo de 2006-2007 . . . . . .  19313

Despacho (extracto) n.º 12175/2008:

Proposta de transferência para lugar de quadro da escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19313

Despacho (extracto) n.º 12176/2008:

Transferência para lugar de quadro da educação especial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19314

Despacho (extracto) n.º 12177/2008:

Provimento de docentes na categoria de professor titular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19314

Aviso (extracto) n.º 13321/2008:

Transferências nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 
31 de Janeiro, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e do artigo 65.º do ECD, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 139-A/90, de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto-Lei n.º 1/98, 
de 20 de Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19314

Aviso (extracto) n.º 13322/2008:

Transferências nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 35/2003, de 
27 de Fevereiro, na versão republicada em anexo ao Decreto-Lei n.º 20/2005, de 9 de Janeiro, 
e da alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e do artigo 65.º do ECD, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 139-A/90, de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto-Lei n.º 1/98, de 20 de 
Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19314

Direcção Regional de Educação do Algarve:

Despacho n.º 12178/2008:

Homologação dos contratos do pessoal docente referente ao ano lectivo de 2006-2007 . . . .  19315

Aviso n.º 13323/2008:

Lista de antiguidade do pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19315

Despacho n.º 12179/2008:

Propostas de nomeações e transferências — Agrupamento Vertical de Escolas Professor Paula 
Nogueira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19315

Gabinete de Gestão Financeira:

Despacho n.º 12180/2008:

Renovação da comissão de serviço do licenciado João Machado Pereira de Matos. . . . . . . .  19315

Despacho n.º 12181/2008:

Renovação da comissão de serviço do licenciado Vítor Manuel Silva da Fonseca  . . . . . . . .  19316

 Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
Gabinete do Ministro:

Despacho n.º 12182/2008:

Aprova a duração, as áreas científicas e os créditos que devem ser reunidos para a obtenção 
do grau e o plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre na especia-
lidade de Produções Biotecnológicas na Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de 
Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19316
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Despacho n.º 12183/2008:
Aprova a duração, as áreas científicas, os créditos que devem ser reunidos para a obtenção do 
grau e o plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre na especialidade 
de Recursos Florestais na Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Coimbra . . . .  19317

Direcção-Geral do Ensino Superior:

Aviso n.º 13324/2008:
Anula o despacho n.º 9272/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 63, de 31 de 
Março de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19318

Aviso n.º 13325/2008:
Anula o despacho n.º 9273/2008, publicado no Diário da República (2.ª série) n.º 63, de 31 de 
Março de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19318

PARTE D Tribunal Constitucional
Despacho n.º 12184/2008:
Nomeação do Doutor José Alberto Rodriguez Lorenzo Gonzalez para execer funções de 
assessor do Gabinete do Vice-Presidente do Tribunal Constitucional  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19319

 Supremo Tribunal Administrativo
Despacho (extracto) n.º 12185/2008:
Transferência da auxiliar administrativa Sílvia Maria Mina Silva Roque  . . . . . . . . . . . . . . .  19319

 Tribunal de Contas
Despacho n.º 12186/2008:
Constituição de equipa de projecto e de auditoria à gestão do Programa de PPP da Saúde . .  19319

 Tribunal Central Administrativo Sul
Aviso (extracto) n.º 13326/2008:
Listas de antiguidade dos funcionários do regime geral reportadas a 2007 . . . . . . . . . . . . . .  19319

 3.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Aveiro
Anúncio n.º 3038/2008:
Decisão de encerramento-insuficiência da massa insolvente — artigo 232.º do CIRE, processo 
n.º 389/08.3TBAVR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19319

 Tribunal da Comarca de Celorico da Beira
Anúncio n.º 3039/2008:
Sentença de encerramento do processo de insolvência n.º 390/04.6TBCLB . . . . . . . . . . . . .  19319

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Coimbra
Anúncio n.º 3040/2008:
Insolvência n.º 1376/05.9TJCBR — despacho de encerramento da insolvência . . . . . . . . . .  19320

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Fafe
Anúncio n.º 3041/2008:
Declaração de insolvência — Convocação da assembleia e citação dos credores, no processo 
de insolvência n.º 484/08.9TBFAF. em que é insolvente Madness — Rep. e Comércio Têxtil, 
L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19320

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Funchal
Anúncio n.º 3042/2008:
Publicação da data da assembleia de credores nos autos de insolvência n.º 1856/
07.1TBFUN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19320

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Funchal
Anúncio n.º 3043/2008:
Convocação da assembleia de credores no processo de insolvência de pessoa colectiva (re-
querida) n.º 1680/07.1TBFUN do 3.º Juízo Cível do Funchal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19321
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 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 3044/2008:
Processo n.º 1296/07.2TBGMR — Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) . . . . . . .  19321

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 3045/2008:
Prestação de contas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19321

Anúncio n.º 3046/2008:
Processo de insolvência n.º 642/08.6TBGMR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19321

 1.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Leiria
Anúncio n.º 3047/2008:
Sentença de declaração de insolvência do processo n.º 353/08.2TBLRA — 1.º Juízo Cível 
de Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19322

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Lisboa
Anúncio n.º 3048/2008:
Insolvência de pessoa singular (requerida) n.º 2526/07.6TCLRS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19322

 8.ª Vara Cível do Tribunal da Comarca de Lisboa
Anúncio n.º 3049/2008:
Prestação de contas (liquidatário) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19322

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 3050/2008:
Sentença de insolvência no Processo n.º 1048/07.0TYLSB, do 1.º Juízo do Tribunal do Co-
mércio de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19322

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 3051/2008:
Sentença de encerramento — processo n.º 1619/05.9TYLSB — 2.º Juízo  . . . . . . . . . . . . . .  19323

 3.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 3052/2008:
Publicidade da sentença de encerramento da insolvência por insuficiência de massa — processo 
n.º 1240/05.1TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19323

 4.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 3053/2008:
Publicação de sentença proferida nos autos n.º 266/08.8TYLSB — 4.º Juízo . . . . . . . . . . . .  19323

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da Marinha Grande
Anúncio n.º 3054/2008:
Sentença no âmbito do processo de insolvência n.º 263/08.3TBMGR . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19324

 1.º Juízo Cível do Tribunal de Comarca e de Família e Menores de Matosinhos
Anúncio n.º 3055/2008:
Declaração de insolvência no processo n.º 7560/07.3TBMTS, em que é requerida Irina Odete 
Barroso de Sá Cachada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19324

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Mirandela
Anúncio n.º 3056/2008:
Declaração de insolvência do devedor nos autos de insolvência n.º 813/07.2TBMDL a correr 
termos no 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Mirandela em que é devedor Fernando António 
Garimpo e outro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19325
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 Tribunal da Comarca de Oliveira do Bairro
Anúncio n.º 3057/2008:

Declaração de contumácia nos autos de processo comum (tribunal colectivo) n.º 106/99.7TBOBR  19325

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Ponte de Lima
Anúncio n.º 3058/2008:

Declaração de insolvência da Alexandra Confecções, L.da, no processo n.º 330/08.3TBPTL  19325

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Tondela
Anúncio n.º 3059/2008:

Publicação de anúncio nos autos de prestação de contas (liquidatário) n.º 324-M/1999 . . . .  19326

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 3060/2008:

Encerramento, nos termos do artigo 232.º do CIRE, dos autos de insolvência de pessoa co-
lectiva (requerida) n.º 625/06.0TYVNG — 1.º Juízo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19326

Anúncio n.º 3061/2008:

Convocatória de assembleia de credores para discussão e aprovação do plano de insolvência 
n.º 373/07.4TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19326

Anúncio n.º 3062/2008:

Convocatória de assembleia de credores nos autos de insolvência n.º 306/07.8TYVNG do 
1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia, em que é insolvente USCITA, 
Desenvolvimento de Moda, L.da, NIF 506068960 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19326

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 3063/2008:

Processo n.º 365/05.8TYVNG — insolvência pessoa colectiva, requerida  . . . . . . . . . . . . . .  19327

 3.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 3064/2008:

Sentença de insolvência (carácter pleno) — processo n.º 683/07.0TYVNG, insolvente Fer-
nando Lopes Navega & C.ª, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19327

 4.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Viseu
Anúncio n.º 3065/2008:

Processo de insolvência n.º 4660/07.3TBVIS do 4.º Juízo Cível . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19327

PARTE E Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos
Despacho n.º 12187/2008:

Aprova o manual de procedimentos do acerto de contas do sector do gás natural . . . . . . . . .  19328

 Ordem dos Advogados
Edital n.º 429/2008:

Pena disciplinar de 30 dias de suspensão do exercício da profissão aplicada ao Dr. José Alberto 
Mendes Saraiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19328

 Escola Superior de Enfermagem de Lisboa
Aviso n.º 13327/2008:

Curso de pós-licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Mental e Obstetrícia  19328

 Universidade do Algarve
Despacho (extracto) n.º 12188/2008:

Equiparações a bolseiro — docentes FCMA — FCT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19332
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Despacho n.º 12189/2008:
Nomeação do júri de equivalência de habilitação estrangeira ao grau de mestre em Obser-
vação e Análise da Relação Educativa requerida pela licenciada Conceição Maria Marques 
Catalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19332

Despacho n.º 12190/2008:
Nomeação do júri de equivalência de habilitação estrangeira ao grau de mestre em Observação 
e Análise da Relação Educativa requerida pela licenciada Elisabete da Conceição Rodrigues 
Flosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19332

Despacho n.º 12191/2008:
Nomeação do júri de equivalência ao grau de mestre em Ciências da Educação, na área de 
especialização e Educação e Formação de Adultos, requerida pelo licenciado Paulo Jorge 
Lopes Pires  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19332

Despacho n.º 12192/2008:
Nomeação do júri de equivalência de habilitação estrangeira ao grau de mestre em Observação 
e Análise da Relação Educativa requerida pelo licenciado Daniel Rodrigo Soares Freitas . . .  19332

 Universidade de Évora
Aviso (extracto) n.º 13328/2008:
Lista de antiguidade do pessoal dos Serviços de Acção Social da Universidade de Évora  . . .  19332

 Universidade da Madeira
Aviso n.º 13329/2008:
Contrato administrativo de provimento em regime de tempo parcial como assistente convidado 
— Rui Manuel dos Santos Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19333

 Universidade do Minho
Despacho (extracto) n.º 12193/2008:
CAP referente ao licenciado Hermano Joaquim de Sousa Rodrigues, na categoria de assistente 
convidado a 30% . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19333

Despacho (extracto) n.º 12194/2008:
CAP referente à mestre Susana Maria de Oliveira e Silva Gonçalves na categoria de assistente 
convidada a 30 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19333

Despacho (extracto) n.º 12195/2008:
CAP referente à licenciada Paula Maria e Silva Carvalho na categoria de docente convidada 
a assistente do 1.º triénio a 30 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19333

Despacho (extracto) n.º 12196/2008:
CAP referente ao mestre Pedro Alexandre Fernandes da Mota e Costa na categoria de assis-
tente convidado a 20 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19333

Despacho (extracto) n.º 12197/2008:
Nomeação para a categoria de assessor principal do licenciado Carlos Duarte Oliveira e 
Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19333

 Universidade do Porto
Despacho (extracto) n.º 12198/2008:
Despacho que autoriza a nomeação definitiva de Rui Manuel Garganta da Silva . . . . . . . . .  19333

Despacho (extracto) n.º 12199/2008:
Despacho que autoriza a nomeação por transferência de Armando Manuel Barreiros Malheiro 
da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19333

Deliberação (extracto) n.º 1268/2008:
Recondução do licenciado Francisco José de Castro Xavier de Carvalho na categoria de 
professor auxiliar convidado a 100 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19333

Despacho (extracto) n.º 12200/2008:
Rescisão do contrato do Doutor Luís Alexandre Machado da Rocha, professor auxiliar con-
vidado a 100 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19333

Despacho (extracto) n.º 12201/2008:
Prorrogação do contrato por um biénio do mestre João Pedro Ferreira de Carvalho Oliveira  19334

Despacho (extracto) n.º 12202/2008:
Denúncia do contrato do Doutor Serge Abramovici . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19334
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Despacho (extracto) n.º 12203/2008:
Contrato como assistente convidado do mestre Fernando António Dias Zamith Silva  . . . . .  19334

Despacho (extracto) n.º 12204/2008:
Equiparação a bolseiro do Doutor José Carlos Lemos Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19334

Aviso n.º 13330/2008:
Aviso de afixação da lista de antiguidade do pessoal docente e não docente deste Instituto .  19334

 Instituto Politécnico de Castelo Branco
Despacho (extracto) n.º 12205/2008:
Equiparação a bolseiro no estrangeiro do equiparado a assistente Pedro Nuno de Bastos 
Cruzeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19334

Despacho (extracto) n.º 12206/2008:
Equiparação a bolseiro no estrangeiro da professora-adjunta Maria do Céu Antunes Martins  19334

Despacho (extracto) n.º 12207/2008:
Alteração do contrato administrativo de provimento da equiparada a professora-adjunta Ana 
Rita Machado Pires Calmeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19334

 Instituto Politécnico de Coimbra
Despacho (extracto) n.º 12208/2008:
Contratação do mestre Miguel Maria Carvalho Lira, equiparado a assistente, do Instituto 
Superior de Contabilidade e Administração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19334

Despacho (extracto) n.º 12209/2008:
Contratação do licenciado Victor Manuel Dias Martins como equiparado a assistente do 
Instituto Superior de Contabilidade de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19334

Despacho (extracto) n.º 12210/2008:
Contratação do mestre Romeu Filipe da Costa Oliveira como equiparado a assistente do 
Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19334

Despacho (extracto) n.º 12211/2008:
Contratação — pessoal docente do ensino superior politécnico — ISCAC/IPC — Pedro 
Fortunato Rodrigues Melanda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19334

Despacho (extracto) n.º 12212/2008:
Contratação do licenciado Fernando Alberto de Albuquerque Ribeiro, equiparado a assistente, 
do Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19335

Despacho (extracto) n.º 12213/2008:
Renovação do contrato da mestre Ana Cristina dos Santos Amaro, carreira docente do ensino 
superior politécnico — Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Coimbra do IPC  19335

Despacho (extracto) n.º 12214/2008:
Renovação de contrato — Docente do ensino superior politécnico — Instituto Superior de 
Contabilidade e Administração de Coimbra do IPC — Mestre Maria Madalena Eça Guimarães 
de Abreu  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19335

Despacho (extracto) n.º 12215/2008:
Renovação do contrato da mestre Elisabete Maria Fonseca Correia — carreira docente do 
ensino superior politécnico — Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Coimbra 
deste Instituto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19335

 Instituto Politécnico da Guarda
Despacho (extracto) n.º 12216/2008:
Contrato administrativo de provimento com o mestre Carlos Jorge Gonçalves Brigas . . . . .  19335

 Instituto Politécnico de Leiria
Despacho (extracto) n.º 12217/2008:
Nomeação provisória de Carlos Manuel Gomes da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19335

 Instituto Politécnico de Portalegre
Aviso n.º 13331/2008:
Rescisão do contrato individual de trabalho de Luís Filipe Cova Mendes com efeitos a partir 
de 28 de Março de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19335
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 Instituto Politécnico de Setúbal
Despacho n.º 12218/2008:

Novo plano de estudos do curso de Licenciatura em Engenharia Biomédica ministrado pela 
Escola Superior de Tecnologia de Setúbal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19335

 Instituto Politécnico de Viseu
Despacho (extracto) n.º 12219/2008:

Adenda ao contrato da licenciada Patrícia Alexandra Pereira de Oliveira Gabriel para o Ins-
tituto Politécnico de Viseu — Escola Superior de Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19340

Despacho (extracto) n.º 12220/2008:

Celebração de contrato administrativo de provimento com o mestre António Miguel da Cunha 
Albino Carvalho para o Instituto Politécnico de Viseu — Escola Superior Agrária . . . . . . . .  19340

Despacho (extracto) n.º 12221/2008:

Celebração de contrato administrativo de provimento com o licenciado Diogo Moreira Rato 
Freire Themudo para o Instituto Politécnico de Viseu — Escola Superior Agrária . . . . . . . .  19340

PARTE F Região Autónoma da Madeira
Secretaria Regional do Equipamento Social:

Aviso n.º 20/2008/M:

Concurso externo documental para um lugar de investigador principal do quadro do Labo-
ratório Regional de Engenharia Civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19340

PARTE G Centro Hospitalar do Alto Ave, E. P. E.
Despacho (extracto) n.º 12222/2008:

Nomeação de Maria Delfina Teixeira de Barros Coelho na categoria de chefe de serviço, área 
de pediatria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19342

 Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E.
Contrato n.º 370/2008:

Contrato a termo certo com vários funcionários para a categoria de auxiliar de acção médica  19342

Contrato n.º 371/2008:

Contrato a termo certo com vários funcionários para a categoria de auxiliar de acção médica  19342

Contrato n.º 372/2008:

Contrato a termo certo com vários funcionários para categoria de auxiliar de acção médica  19342

Contrato n.º 373/2008:

Contrato a termo certo com vários funcionários para a categoria de auxiliar de acção médica  19342

 Centro Hospitalar do Médio Ave, E. P. E.
Deliberação n.º 1269/2008:

Autorização da passagem ao regime de prestação de trabalho designado por semana de quatro 
dias de Dr.a Margarida Queirós Mota de Sousa Cruz, assistente graduada . . . . . . . . . . . . . . .  19343

 Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.
Aviso n.º 13332/2008:

Lista de classificação final do concurso interno geral de ingresso para provimento de um 
lugar de assistente — ramo de farmácia, da carreira de técnico superior . . . . . . . . . . . . . . . .  19343

 Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 1270/2008:

Autorização da redução do horário de trabalho — tempo parcial, vinte e uma horas, com 
início a 1 de Fevereiro de 2008 — Dr.ª Ana Isabel Vieira Talhinhas Seifert  . . . . . . . . . . . . .  19343

 Hospital Infante D. Pedro, E. P. E.
Despacho n.º 12223/2008:

Acumulação de funções — Dr. Nuno Miguel Herdeiro Loureiro da Silva . . . . . . . . . . . . . . .  19343
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Despacho n.º 12224/2008:

Acumulação de funções — Dr. Tiago Emanuel Godinho Rodrigues Teixeira . . . . . . . . . . . .  19343

Despacho n.º 12225/2008:

Acumulação de funções — Dr.ª Maria Amélia Teixeira Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19343

Despacho n.º 12226/2008:

Classificação final do internato complementar — área de radiologia, Dr. Pedro Madaleno 
Ferreira Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19343

Despacho n.º 12227/2008:

Classificação final do internato complementar — área de cirurgia geral, Dr. Rui Filipe dos 
Santos Moreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19343

Despacho n.º 12228/2008:

Classificação final do internato complementar — área de medicina física e reabilitação, Dr. 
Pedro Duarte Meira Peixoto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19343

Despacho n.º 12229/2008:

Rescisão do contrato administrativo de provimento — Dr.ª Lísia Andrea da Silva Fernandes 
Vilas Boas Barros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19343

Despacho n.º 12230/2008:

Classificação final do internato complementar — área de anestesiologia, Dr. Fernando Manuel 
Ferreira Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19344

Despacho n.º 12231/2008:

Classificação final do internato complementar — área de anestesiologia, Dr.ª Lísia Andrea 
Silva Boas Barros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19344

Despacho n.º 12232/2008:

Rescisão do contrato administrativo de provimento — Dr. Fernando Manuel Ferreira Coelho  19344

Despacho n.º 12233/2008:

Classificação final do internato complementar — área de Pediatria, Dr. Pedro Manuel Patrício 
Guerra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19344

Despacho n.º 12234/2008:

Redução de horário de trabalho para 39 horas semanais — Dr. Francisco Ferreira Camões .  19344

 Hospital de Santo André, E. P. E.
Despacho (extracto) n.º 12235/2008:

Autoriza a redução de horário do Dr. Rui Alberto Bernardino Pinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . .  19344

Despacho (extracto) n.º 12236/2008:

Autorizada a redução de horário do enfermeiro Avelino da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19344

Rectificação n.º 957/2008:

Rectificação da acumulação de funções públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19344

 Hospital de São Teotónio, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 1271/2008:

Nomeações técnicas principais — terapia da fala, TDT, Maria José Martinho e Catarina 
Mendes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19344

Deliberação (extracto) n.º 1272/2008:

Licença sem vencimento de António Jorge Carvalho Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19344

Deliberação (extracto) n.º 1273/2008:

Progressão a assistente graduada de cirurgia geral da Dr.ª Ana Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . .  19344

 Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E.
Deliberação n.º 1274/2008:

Contrato a termo certo com Ana Paula Ferreira Meireles para a categoria de auxiliar de acção 
médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19344

Deliberação n.º 1275/2008:

Contrato a termo certo com Maria de Fátima Correia Fernandes para a categoria de auxiliar 
de acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19345
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Deliberação n.º 1276/2008:

Contrato a termo certo com Maria Manuela de Jesus Machado Lopes Perico para a categoria 
de auxiliar de acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19345

Deliberação n.º 1277/2008:

Contrato a termo certo com Maria Polinia Galego Mantas para a categoria de auxiliar de 
acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19345

Deliberação n.º 1278/2008:

Contrato a termo certo com Paula Cristina Serra Afonso Cordeiro para a categoria de auxiliar 
de acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19345

Deliberação n.º 1279/2008:

Contrato a termo certo com Paula Cristina Jesus de Sousa Valentim para a categoria de auxiliar 
de acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19345

Deliberação n.º 1280/2008:

Contrato a termo certo com Felisbela Jesus Pintor Júnior Jesus para a categoria de auxiliar 
de acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19345

Deliberação n.º 1281/2008:

Contrato a termo certo com Emiliano Joaquim Leão Gonçalves para a categoria de auxiliar 
de acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19345

Deliberação n.º 1282/2008:

Contrato a termo certo com Maria da Conceição Trindade Alegria Alves para a categoria de 
auxiliar de acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19345

Deliberação n.º 1283/2008:

Contrato a termo certo com Edgar Filipe Bico Santa e João Manuel Ferreira Martins para a 
categoria de assistente administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19345

PARTE H Câmara Municipal de Alfândega da Fé
Aviso n.º 13333/2008:

Discussão pública da alteração do PDM de Alfandega da Fé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19346

 Câmara Municipal de Almada
Aviso n.º 13334/2008:

Exoneração do cantoneiro de limpeza Nuno Miguel Martins Michal . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19346

Aviso n.º 13335/2008:

Exoneração do técnico profissional de ambiente de 2.ª classe Vítor Hugo Faustino Nunes . .  19346

 Câmara Municipal de Amarante
Aviso n.º 13336/2008:

Alteração ao alvará n.º 17/92 — discussão pública — requerente: Sónia Isabel Barros 
Teixeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19346

 Câmara Municipal de Ansião
Aviso n.º 13337/2008:

Nomeação para um lugar de técnico especialista de BAD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19346

Aviso n.º 13338/2008:

Nomeação referente a um lugar de técnico especialista de BAD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19346

 Câmara Municipal de Arcos de Valdevez
Aviso n.º 13339/2008:

Lista de antiguidade dos funcionários do quadro da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez  19346

 Câmara Municipal de Armamar
Aviso n.º 13340/2008:

Vacatura de lugar de operário — cantoneiro, por aplicação da pena de demissão a Isabel Maria 
Batista Gouveia Soares, na sequência de processo disciplinar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19346
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 Câmara Municipal de Barcelos
Aviso n.º 13341/2008:

Discussão pública — alteração do loteamento sito no L. de Tarrio, freguesia de Tamel Santa 
Leocádia — titulado pelo alvará de loteamento n.º 04/2004 de 05.02.2004 requerente — So-
ciedade Comercial Agrícola do Tarrio, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19347

Aviso n.º 13342/2008:

Discussão pública — loteamento e obras de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19347

 Câmara Municipal de Castro Verde
Aviso n.º 13343/2008:

Concurso interno de acesso — nomeação de Sérgio Manuel Guerreiro Aires . . . . . . . . . . . .  19347

 Câmara Municipal de Coimbra
Aviso n.º 13344/2008:

Nomeação de funcionária na categoria de assistente administrativo, na sequência de processo 
de reclassificação profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19347

 Câmara Municipal de Condeixa-a-Nova
Aviso n.º 13345/2008:

Nomeação de funcionários nas categorias de técnico superior assessor principal — engenheiro 
e técnico superior de 1.ª classe — arquitecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19347

 Câmara Municipal de Faro
Aviso n.º 13346/2008:

Celebração de contratos a termo resolutivo certo com Ana Cristina Brito Rodrigues Torres 
dos Santos, Francisco José Borges de Quintanilha e Mendonça, Andreia Alexandra Ramos 
Cruz e Paula Cristina Serrano Geraldo Silva para exercerem funções de auxiliar técnico de 
educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19347

Aviso n.º 13347/2008:

Nomeação de Nuno Miguel Beja dos Santos Silva no lugar de técnico superior de 1.ª classe, 
da carreira de história variante arqueologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19347

Aviso n.º 13348/2008:

Nomeação de Cláudia Isabel Paquete de Matos na categoria de técnico superior de 1.ª classe 
da carreira de estudos portugueses  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19348

 Câmara Municipal de Fornos de Algodres
Aviso n.º 13349/2008:

Concurso interno geral de acesso para provimento de dois lugares de assistente administrativo 
especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19348

 Câmara Municipal da Guarda
Aviso n.º 13350/2008:

Discussão pública a que se refere o aditamento à licença de operação de loteamento n.º 8/95, 
de 21 de Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19349

 Câmara Municipal de Lisboa
Aviso n.º 13351/2008:

Regresso de licença sem vencimento, para acompanhamento do cônjuge no estrangeiro, 
referente à técnica superior (geografia) de 1.ª classe Marta Maria Burnay da Costa Pessoa 
Bobone da Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19349

 Câmara Municipal de Loulé
Aviso n.º 13352/2008:

Exoneração da auxiliar de serviços gerais Sílvia Maria Serra Lourenço  . . . . . . . . . . . . . . . .  19349
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 Câmara Municipal de Lousada
Aviso n.º 13353/2008:
Alteração ao lote 24, alvará de loteamento n.º 4/91, em nome de António Alves Teixeira 
Varejão (anteriormente em nome de Maria de Lurdes Pedrosa Meireles de Carvalho), sendo 
o proprietário do lote Fernando Teixeira Torres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19349

 Câmara Municipal de Mafra
Aviso n.º 13354/2008:
Actualização da tabela de taxas e licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19349

 Câmara Municipal de Mangualde
Aviso n.º 13355/2008:
Anulação do concurso externo de ingresso para provimento de um lugar na categoria de 
técnico de informática (estagiário), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 
de Janeiro de 2008, aviso n.º 467/2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19349

 Câmara Municipal da Marinha Grande
Aviso (extracto) n.º 13356/2008:
Nomeação definitiva no lugar de técnica superior principal da candidata Ana Cristina Fer-
nandes Simões, com a classificação final de 16,10 valores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19349

Aviso (extracto) n.º 13357/2008:
Nomeação definitiva no lugar de técnica superior principal — área de serviço social da can-
didata Maria José Valente Andrade, com a classificação final de 15,33 valores . . . . . . . . . . .  19349

Aviso (extracto) n.º 13358/2008:
Nomeação definitiva no lugar de técnica superior de 1.ª classe — área de turismo, da candidata 
Paula Cristina Ascenso Moreira, com a classificação final de 16,40 valores . . . . . . . . . . . . .  19350

 Câmara Municipal de Moura
Rectificação n.º 958/2008:
Rectifica o aviso n.º 11 796/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 75, de 16 
de Abril de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19350

Rectificação n.º 959/2008:
Rectifica o aviso n.º 11 795/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 75, de 16 
de Abril de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19350

 Câmara Municipal da Nazaré
Edital n.º 430/2008:
Alteração ao Regulamento de Ocupação da Via Pública e Cobranças de Taxas do Concelho 
da Nazaré . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19350

 Câmara Municipal de Óbidos
Aviso n.º 13359/2008:
Nomeação do candidato classificado em 2.º lugar Sérgio Irineu Fernandes Rangel, operador 
de reprografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19350

Aviso n.º 13360/2008:
Concurso interno geral para um técnico superior de 1.ª classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19350

 Câmara Municipal de Odemira
Aviso n.º 13361/2008:
Discussão pública referente à alteração do licenciamento de loteamento de um terreno sito 
na Rua de Custódio Brás Pacheco, na vila e freguesia de Vila Nova Milfontes . . . . . . . . . . .  19351

Aviso n.º 13362/2008:
Discussão pública referente ao licenciamento de loteamento de um terreno sito em Loteamento 
de Fiais, alteração do lote 68, freguesia de Santa Maria, concelho de Odemira . . . . . . . . . . .  19352

 Câmara Municipal de Olhão
Aviso n.º 13363/2008:
Alteração ao loteamento designado por Urbanização Vila Formosa, Bancanes, Quelfes . . . .  19352
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Aviso n.º 13364/2008:

Alteração ao loteamento de Domingos Gonçalves, no sítio de Brancanes, Quelfes . . . . . . . .  19352

 Câmara Municipal de Paços de Ferreira
Aviso n.º 13365/2008:

Nomeação do engenheiro civil Fernando Manuel António como engenheiro civil assessor 
principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19352

 Câmara Municipal de Palmela
Aviso n.º 13366/2008:

Abertura de concursos internos de acesso geral para técnico superior arquitecto assessor e 
técnico superior arquitecto de 1.ª classe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19352

Aviso n.º 13367/2008:
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete para os Meios de Comunicação Social

Despacho n.º 12099/2008

1 — Nos termos do disposto nas disposições conjugadas do n.º 1 do 
artigo 20.º e n.º s 1 e 2 do artigo 21.º, ambos, da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, com a redacção dada pelo artigo 2.º da Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, o Gabinete para os Meios de Comunicação Social (GMCS) 
procedeu, através dos Avisos publicados no Diário da República n.º 28, 
2.ª Série, de 8 de Fevereiro de 2008, no jornal Diário de Notícias do 
dia 11 de Fevereiro de 2008 e na Bolsa de Emprego Público do dia 
8 de Fevereiro de 2008, com o código de oferta n.º OE 200802/0086, 
à divulgação da abertura do procedimento concursal para provimento 
do cargo de Director de Serviços dos Meios de Comunicação Social, 
do GMCS, previsto no Quadro Anexo ao Decreto -Lei n.º 165/2007, de 
3 de Maio, por força da aplicação do artigo 8.º do mesmo diploma, e do 
artigo 3.º da Portaria n.º 662 -G/2007, de 31 de Maio.

2 — Findo o referido procedimento concursal e após ter sido dado 
cumprimento ao disposto no n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004,de 
15 de Janeiro, na redacção dada pelo artigo 2.º da Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto, a escolha recaiu na candidata licenciada Maria Luzia 
Meireles Coelho, por ser a que melhor corresponde às condições para 
o desempenho do cargo a prover, em especial, por possuir licenciatura 
em direito; possuir experiência de dirigente; possuir experiência pro-
fissional comprovada na área das contra -ordenações; possuir valiosas 
competências de gestão e possuir uma assinalável compreensão das 
questões fundamentais que se colocam no âmbito de actuação do cargo 
a prover.

3 — Atenta aos fundamentos citados e considerando que a candidata 
reúne os requisitos legais e o perfil adequado para prover o cargo para 
o qual foi aberto o procedimento, nomeio, com efeitos a partir do dia 
1 de Maio de 2008, nos termos dos n.º s 8, 9 e 10 do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, em comissão de serviço, pelo período de 3 anos, a 
licenciada Maria Luzia Meireles Coelho, técnica superior principal do 
quadro de pessoal da ex -Direcção -Geral de Viação, no cargo de Directora 
de Serviços de Desenvolvimento dos Meios de Comunicação Social, do 
Gabinete para os Meios de Comunicação Social.

21 de Abril de 2008. — A Directora, Teresa Ribeiro.

ANEXO

Nota relativa ao currículo académico e profissional
da licenciada Maria Luzia Meireles Coelho

Maria Luzia Meireles Coelho é licenciada em Direito pela Universi-
dade Portucalense no Porto, é técnica superior principal do quadro da 
ex -Direcção -Geral de Viação e exerce actualmente funções no Instituto 
de Mobilidade e Transportes Terrestres, IMTT, I. P.

Nasceu no concelho do Porto, em 14 de Maio de 1962;
Iniciou a sua actividade profissional em 1980 no sector privado;
Exerceu funções de Inspecção no Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, 

entre 1990 e 1995;
Em Janeiro de 2000, foi nomeada para o cargo de Chefe de Divisão 

de Contra -Ordenações na Direcção -Geral de Viação, destacando -se nesta 
área a implementação de novas metodologias no controlo e gestão do 
processamento de contra -ordenações;

Foi nomeada para o cargo de Directora de Serviços de Condutores da 
Direcção -Geral de Viação em Março de 2003, tendo criado e promovido 
a implementação de uma base de dados de escolas de condução (SIEC) 
e de um Sistema de Gestão Documental de Processos (SGDP);

Foi nomeada membro da comissão de acompanhamento da base de 
dados de condutores (SICC);

Foi nomeada adjunta do Gabinete do Ministro da Administração 
Interna em Setembro de 2004;

Participou, em representação de Portugal, em vários seminários e 
conferências internacionais, destacando -se a CIECA — Commission 
Internacionale des Examens de Conduite Automobile.

Tem como formação profissional complementar, entre outros cursos:
Técnicas de avaliação do desempenho na Administração Pública;
Gestão do tempo e do stress organizacional;
Regime de aquisição de bens e serviços;
Concurso de pessoal na Administração Pública;
Acesso aos documentos administrativos;
Gestão de equipas de trabalho
Seminário de Alta Direcção. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 12100/2008

Considerando que a valorização permanente e a difusão internacional 
da língua portuguesa constituem tarefas do Estado, como tal consagradas 
no artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa;

Considerando que a contratação de leitores se insere nas prioridades 
de actuação do Ministério dos Negócios Estrangeiros na área da pro-
moção do ensino da Língua e Cultura Portuguesas em instituições de 
ensino superior;

Considerando que o Instituto Camões, I. P., tem como missão propor 
e executar a política de ensino e divulgação da Língua e Cultura por-
tuguesas no estrangeiro;

Ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 41/84, 
de 3 de Fevereiro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 215/87, 
de 29 de Maio, e atento o disposto no n.º 11 da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 97/2002, de 18 de Maio:

1 — Autoriza -se o descongelamento para o Instituto Camões, I. P., 
com carácter excepcional, de nove lugares em regime de contratação a 
termo resolutivo, pelo período de um ano, com possibilidade de reno-
vação até ao limite máximo estabelecido por lei, para o exercício das 
funções de leitor.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia 10 de Abril de 2008.
18 de Abril de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 

Pinto de Sousa. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando 
Teixeira dos Santos. 

 Despacho n.º 12101/2008
No âmbito do Programa de Reestruturação da Administração Central 

do Estado, designadamente através do elenco de atribuições constante do 
ponto 14 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2006, de 21 de 
Abril, do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 205/2006, de 27 de Outubro, e 
ainda do Decreto -Lei n.º 80/2007, de 29 de Março, foram reforçadas as 
competências da Direcção -Geral do Orçamento;

Confrontando -se a Direcção -Geral do Orçamento com uma grave 
carência de meios humanos que tem vindo a acentuar -se nos últimos 
anos, sem que tenha sido possível inverter esta tendência através dos 
instrumentos legais de mobilidade legalmente previstos;

Considerando que só com a plenitude da vigência do regime de vin-
culação, de carreiras e de remuneração dos trabalhadores em funções 
públicas, aprovado pela Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se permi-
tirá uma mais ágil e célere gestão de recursos humanos na Administração 
Pública, o que só acontecerá, nos termos dos artigos 117.º e 118.º daquela 
Lei, com a publicação de diplomas adicionais;

Considerando a importante missão que está legalmente confiada à 
Direcção -Geral do Orçamento, que exige a disponibilização imediata 
de recursos humanos, importa que seja já promovida a adopção de uma 
medida de descongelamento excepcional, desbloqueando os lugares 
indispensáveis para o efeito;

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 41/84, de 3 de Fevereiro, na redacção que lhe foi dada, nomeada-
mente, pelos Decretos -Leis n.os 215/87, de 29 de Maio, e 169/2006, de 
17 de Agosto, e atento o disposto no n.º 11 da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 97/2002, de 18 de Maio, determina -se que, a título 
excepcional, sejam descongeladas 19 vagas na carreira técnica superior 
de orçamento e conta da Direcção -Geral do Orçamento.

18 de Abril de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando 
Teixeira dos Santos. 
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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Despacho n.º 12102/2008
1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 204/2006, de 
27 de Outubro, no Decreto -Lei n.º 207/2007, de 29 de Maio, na Portaria 
n.º 661/2007, de 31 de Maio, no artigo 8.º da Portaria n.º 662/2007, de 
31 de Maio, e no Despacho n.º 10202/2008, de 8 de Abril de 2008, que 
cria as Unidades Orgânicas Flexíveis da Direcção -Geral dos Assuntos 
Europeus determino que a assessora do quadro I de pessoal do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros, a licenciada Maria Luísa de Mello Bran-
gança Jalles seja nomeada para exercer o cargo de Chefe de Divisão 
de Política Comercial na Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, em 
regime de substituição, pelo prazo de duração do procedimento concursal 
aberto nesta data.

2 — A funcionária é nomeada para o exercício do referido cargo 
por possuir reconhecida aptidão e experiência profissional adequada, 
conforme curriculum vitae, em anexo.

3 — O Presente Despacho produz efeitos a 1 de Abril de 2008.
1 de Abril de 2008. — O Secretário -Geral, Fernando d’Oliveira Neves.
Jalles (Maria Luísa Mello Bragança) — Nasceu em 14 de Julho de 

1952, em Macau; mestra em Assuntos Europeus; Chefe de Divisão das 
Estatísticas do Comércio Externo na Direcção dos Serviços de Estatística 
de Macau, de 1982 a 1984; Chefe do Gabinete de Estudos da Direcção 
dos Serviços de Economia de Macau, de 1989 a 1998; técnica superior 
principal, em 30 de Junho de 1998; Directora do Gabinete de Estudos 
e Estatísticas da Autoridade Monetária e Cambial de Macau, de 1999 a 
2000; Chefe de Divisão na Direcção de Serviços das Relações Externas 
Multilaterais, da Direcção -Geral dos Assuntos Comunitários, em 12 de 
Dezembro de 2003; assessora, em 9 de Novembro de 2004. 

 Despacho n.º 12103/2008
1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 204/2006, de 
27 de Outubro, no Decreto -Lei n.º 207/2007, de 29 de Maio, na Portaria 
n.º 661/2007, de 31 de Maio, no artigo 9.º da Portaria n.º 662/2007, de 
31 de Maio, e no Despacho n.º 10202/2008, de 8 de Abril de 2008, que 
cria as Unidades Orgânicas Flexíveis da Direcção -Geral dos Assuntos 
Europeus determino que a assessora do quadro I de pessoal do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros, licenciada Maria Paula da Cruz de Almeida 
de Azevedo e Vasconcelos de Lemos de Mendonça seja nomeada para 
exercer o cargo de Chefe de Divisão de Desenvolvimento Sustentável 
e Outras Políticas Sectoriais na Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 
em regime de substituição, pelo prazo de duração do procedimento 
concursal aberto nesta data.

2 — A funcionária é nomeada para o exercício do referido cargo 
por possuir reconhecida aptidão e experiência profissional adequada, 
conforme curriculum vitae, em anexo.

3 — O Presente Despacho produz efeitos a 1 de Abril de 2008.
1 de Abril de 2008. — O Secretário -Geral, Fernando d’Oliveira Neves
Mendonça (Maria Paula da Cruz de Almeida de Azevedo e Vascon-

celos de Lemos de) — Nasceu em 29 de Agosto de 1952, no Porto; 
licenciada em Finanças pelo Instituto Superior de Economia da Uni-
versidade Técnica de Lisboa; técnica superior de 1.ª classe, em regime 
de requisição, na Direcção -Geral das Comunidades Europeias, em 1 de 
Dezembro de 1988; técnica superior principal, em 3 de Julho de 1991; 
integrada no quadro da Direcção -Geral das Comunidades Europeias, 
em 14 de Janeiro de 1992; Chefe de Divisão na Direcção de Serviços 
da Informação, Formação e Documentação da Direcção -Geral dos As-
suntos Comunitários, em 27 de Setembro de 1996; assessora principal, 
em 16 de Maio de 2003. 

 Despacho n.º 12104/2008
1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 204/2006, de 
27 de Outubro, no Decreto -Lei n.º 207/2007, de 29 de Maio, na Portaria 
n.º 661/2007, de 31 de Maio, no artigo 4.º da Portaria n.º 662/2007, de 
31 de Maio, e no Despacho n.º 10202/2008, de 8 de Abril de 2008, que 
cria as Unidades Orgânicas Flexíveis da Direcção -Geral dos Assuntos 
Europeus determino que a assessora principal do quadro I de pessoal 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, licenciada Maria Antónia de 

Sampaio de Sousa Botelho Motta Carneiro seja nomeada para exercer o 
cargo de Chefe de Divisão das Pescas na Direcção -Geral dos Assuntos 
Europeus, em regime de substituição, pelo prazo de duração do proce-
dimento concursal aberto nesta data.

2 — A funcionária é nomeada para o exercício do referido cargo 
por possuir reconhecida aptidão e experiência profissional adequada, 
conforme curriculum vitae, em anexo.

3 — O Presente Despacho produz efeitos a 1 de Abril de 2008.
1 de Abril de 2008. — O Secretário -Geral, Fernando d’Oliveira Neves.
Carneiro (Maria Antónia de Sampaio de Sousa Botelho Motta) — Nas-

ceu em 9 de Junho de 1960; transitou do antigo Secretariado para a 
Integração Europeia, sendo integrada no quadro de pessoal da Direcção-
-Geral das Comunidades Europeias, em 16 de Março de 1987; técnica 
superior de 1.ª classe, em 26 de Março de 1993; Chefe de Divisão da 
Direcção de Serviços da Agricultura e Pescas da Direcção -Geral das 
Comunidades Europeias, desde 5 de Junho de 1989; assessora principal, 
em 6 de Janeiro de 1998. 

 Despacho n.º 12105/2008
1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 204/2006, de 
27 de Outubro, no Decreto -Lei n.º 207/2007, de 29 de Maio, na Portaria 
n.º 661/2007, de 31 de Maio, no artigo 8.º da Portaria n.º 662/2007, de 
31 de Maio, e no Despacho n.º 10202/2008, de 8 de Abril de 2008, que 
cria as Unidades Orgânicas Flexíveis da Direcção -Geral dos Assuntos 
Europeus determino que a assessora do quadro I de pessoal do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros, licenciada Filipa Cabral de Andrade Duarte 
Ribeiro Vicente de Sousa seja nomeada para exercer o cargo de Chefe 
de Divisão de Pré -Contencioso Comunitário na Direcção -Geral dos 
Assuntos Europeus, em regime de substituição, pelo prazo de duração 
do procedimento concursal aberto nesta data.

2 — A funcionária é nomeada para o exercício do referido cargo 
por possuir reconhecida aptidão e experiência profissional adequada, 
conforme curriculum vitae, em anexo.

3 — O Presente Despacho produz efeitos a 1 de Abril de 2008.
1 de Abril de 2008. — O Secretário -Geral, Fernando d’Oliveira Neves.
Sousa (Filipa Cabral de Andrade Duarte Ribeiro Vicente de) — Nas-

ceu em 30 de Abril de 1967, em Grândola; Licenciada em Direito pela 
Universidade Autónoma de Lisboa e Pós -Graduada em Estudos Europeus 
pela Universidade Católica Portuguesa; Técnica Superior de 2.ª Classe 
na Direcção de Serviços dos Assuntos Jurídicos da Direcção -Geral dos 
Assuntos Comunitários, em 4 de Novembro de 1996; Técnica Superior 
de 1.ª Classe, na mesma Direcção de Serviços, em 12 de Outubro de 
2000; Técnica Superior Principal, da Mesma Direcção de Serviços, em 
29 de Outubro de 2004; Assessora, da Mesma Direcção ee Serviços, 
em 14 de Agosto de 2007. 

 Despacho n.º 12106/2008
1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 204/2006, de 
27 de Outubro, no Decreto -Lei n.º 207/2007, de 29 de Maio, na Portaria 
n.º 661/2007, de 31 de Maio, no artigo 8.º da Portaria n.º 662/2007, de 
31 de Maio, e no Despacho n.º 10202/2008, de 8 de Abril de 2008, que 
cria as Unidades Orgânicas Flexíveis da Direcção -Geral dos Assuntos 
Europeus determino que a técnica superior principal do quadro I de 
pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros, licenciada Maria do 
Rosário Sherman de Macedo Vargas Moniz Moreira Rato seja nomeada 
para exercer o cargo de Chefe de Divisão de Relações Externas com 
América Latina e América do Norte na Direcção -Geral dos Assuntos 
Europeus, pelo prazo de duração do procedimento concursal aberto 
nesta data.

2 — A funcionária é nomeada para o exercício do referido cargo 
por possuir reconhecida aptidão e experiência profissional adequada, 
conforme curriculum vitae, em anexo.

3 — O presente Despacho produz efeitos a 1 de Abril de 2008.
1 de Abril 2008. — O Secretário -Geral, Fernando d’Oliveira Neves.

Curriculum vitae
Rato (Maria do Rosário Sherman de Macedo Vargas Moniz 

Moreira) — Nasceu em 27 de Setembro de 1963, em Lisboa; licen-
ciada em Direito pela Faculdade de Direito de Universidade de Lisboa; 
pós -graduada em Estudos Europeus no Instituto Superior de Economia 
e Gestão da Universidade Técnica de Lisboa; em regime de tarefa, 
equiparada a técnica superior de 2.ª classe, na Direcção -Geral das Co-
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munidades Europeias, em Julho de 1988; técnica superior de 2.ª classe, 
na Direcção -Geral das Comunidades Europeias, em 2 de Dezembro de 
1993; técnica superior de 1.ª classe, em 23 de Novembro de 1998; Chefe 
de Divisão da Direcção de Serviços das Relações Externas Multilaterais 
na Direcção -Geral dos Assuntos Comunitários, em 6 de Novembro de 
2001; Chefe de Divisão na mesma Direcção de Serviços, em 10 de Julho 
de 2002; técnica superior principal, em 29 de Outubro de 2004. 

 Despacho n.º 12107/2008
1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 204/2006, de 
27 de Outubro, no Decreto -Lei n.º 207/2007, de 29 de Maio, na Portaria 
n.º 661/2007, de 31 de Maio, no artigo 8.º da Portaria n.º 662/2007, de 
31 de Maio, e no Despacho n.º 10202/2008, de 8 de Abril de 2008, que 
cria as Unidades Orgânicas Flexíveis da Direcção -Geral dos Assuntos 
Europeus determino que a assessora do quadro I de pessoal do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros, licenciada Maria Cristina Viana Baptista 
Ferraz Leal e Vasconcelos Cruz seja nomeada para exercer o cargo de 
Chefe de Divisão de Relações Externas com o Mediterrâneo (bilaterais 
UE e EUROMED) na Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, em re-
gime de substituição, pelo prazo de duração do procedimento concursal 
aberto nesta data.

2 — A funcionária é nomeada para o exercício do referido cargo 
por possuir reconhecida aptidão e experiência profissional adequada, 
conforme curriculum vitae, em anexo.

3 — O Presente Despacho produz efeitos a 1 de Abril de 2008.
1 de Abril de 2008. — O Secretário -Geral, Fernando d’Oliveira 

Neves.

Curriculum vitae
Cruz (Maria Cristina Viana Baptista Ferraz Leal e Vasconcelos) — Nas-

ceu em 10 de Agosto de 1961, em Lisboa; licenciada em Agronomia, 
pelo Instituto Superior de Agronomia: técnica superior de 2.ª classe, na 
Direcção -Geral dos Assuntos Comunitários, em Abril de 1994; técnica 
superior de 1.ª classe, em Novembro de 1998; Chefe de Divisão na 
Direcção de Serviços das Relações Externas Multilaterais da Direcção-
-Geral dos Assuntos Comunitários, em Abril de 1999; técnica superior 
principal, em Outubro de 2004; Chefe de Divisão na Direcção de Ser-
viços das Relações Externas Regionais; assessora, em 26 de Novembro 
de 2007. 

 Despacho n.º 12108/2008
1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 204/2006, de 
27 de Outubro, no Decreto -Lei n.º 207/2007, de 29 de Maio, na Portaria 
n.º 661/2007, de 31 de Maio, no artigo 8.º da Portaria n.º 662/2007, de 
31 de Maio, e no Despacho n.º 10202/2008, de 8 de Abril de 2008, que 
cria as Unidades Orgânicas Flexíveis da Direcção -Geral dos Assuntos 
Europeus determino que a assessora do quadro I de pessoal do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros, licenciada Maria Isabel Rito de Oliveira 
Afonso de Fezas Vital seja nomeada para exercer o cargo de Chefe de 
Divisão de Relações Externas com o África, Ásia e Oceânia na Direcção-
-Geral dos Assuntos Europeus, em regime de substituição, pelo prazo 
de duração do procedimento concursal aberto nesta data.

2 — A funcionária é nomeada para o exercício do referido cargo 
por possuir reconhecida aptidão e experiência profissional adequada, 
conforme curriculum vitae, em anexo.

3 — O Presente Despacho produz efeitos a 1 de Abril de 2008.
1 de Abril de 2008. — O Secretário -Geral, Fernando d’Oliveira 

Neves.

Curriculum vitae
Vital (Isabel Maria Rito de Oliveira Afonso de Fezas) — Nasceu a 

8 de Setembro de 1958, em Leiria; licenciada em Economia pela Uni-
versidade Católica Portuguesa em 1980; Pós graduada em Economia 
Europeia pela Universidade Católica Portuguesa em 1982; Técnica 
no Instituto de Investimento Estrangeiro, de 1981 a 1989; Técnica 
da Delegação de Macau em Bruxelas, de 1989 a 1996; Assessora do 
Gabinete do Secretário -Adjunto para a Coordenação Económica do 
Governo de Macau, de 1996 a 1999; Vogal do Conselho de Fiscaliza-
ção do Fundo de Segurança Social de Macau, 1998 -1999; Ingressou 
na Função Pública em Setembro de 1999, como Técnica Superior de 
2.ª classe, na Direcção de Serviços de Relações Externas Multilaterais da 
Direcção -Geral do Assuntos Comunitários; Perita Nacional Destacada na 
Comissão Europeia, em Julho 2003 (Direcção -Geral Empresa — 2003 a 

2004; Direcção -Geral de Mercado Interno e Serviços — 2005; Direcção-
-Geral Empresa e Indústria até ao fim do destacamento); na Direcção 
de Serviços das Relações Externas Multilaterais na Direcção -Geral dos 
Assuntos Comunitários, em Julho 2006; Técnica superior de 1.ª classe, 
em Novembro de 2006. 

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho n.º 12109/2008
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 89.º do Decreto-Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, é concedida licença sem vencimento até 
31 de Outubro de 2008, para exercício de funções em organismo in-
ternacional – United Nations Operation in Côte d’Ivoire (ONUCI), ao 
Chefe M/139746 da PSP, Luís Filipe Martinez Eugénio.  

 O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio de 2008. 
 17 de Abril de 2008. — O Secretário de Estado dos Negócios Es-

trangeiros e da Cooperação, João Titterington Gomes Cravinho. — O 
Secretário de Estado da Administração Interna, Rui José Simões Bayão 
de Sá Gomes. 

 Despacho n.º 12110/2008
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 89.º do Decreto-Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, é concedida licença sem vencimento até 
31 de Outubro de 2008, para exercício de funções em organismo inter-
nacional — United Nations Mission in the Central African Republic and 
Chad (MINURCAT), ao Subintendente M/100176 da PSP, Leonardo 
Arnaldo Gomes da Cunha.

 O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio de 2008.
17 de Abril de 2008. — O Secretário de Estado dos Negócios Es-

trangeiros e da Cooperação, João Titterington Gomes Cravinho. — O 
Secretário de Estado da Administração Interna, Rui José Simões Bayão 
de Sá Gomes. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 12111/2008
Nos termos dos artigos 35.º, 36.º e 37.º do Código do Procedimento 

Administrativo, delego no Secretário -Geral do Ministério das Finanças 
e da Administração Pública, licenciado José António de Mendonça 
Canteiro, a competência para a prática dos seguintes actos:

I — No âmbito da Secretaria -Geral:
a) Autorizar aos funcionários e agentes da Secretaria -Geral a acumu-

lação de funções ou cargos públicos remunerados, nos termos do n.º 4 do 
artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro;

b) Autorizar a inscrição e participação do pessoal da Secretaria -Geral 
em congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de for-
mação e outras acções de idêntica natureza que decorram no estrangeiro, 
bem como as despesas inerentes, nos termos do n.º 5 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 371/79, de 31 de Dezembro;

c) Autorizar a ultrapassagem dos limites fixados à prestação de tra-
balho extraordinário, nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º do 
Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto;

d) Autorizar a prestação, com carácter excepcional, de trabalho em 
dias de descanso semanal, de descanso complementar e em feriados 
ao pessoal dirigente e de chefia, nos termos do n.º 5 do artigo 33.º do 
Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto;

e) Autorizar as alterações orçamentais entre programas, desde que 
com o mesmo título e capítulo e se se mantiver a respectiva classificação 
funcional, bem como entre as diversas medidas, projectos ou actividades 
num mesmo programa, nos termos conjugados do disposto nas normas 
estabelecidas anualmente pelo Decreto -Lei de execução orçamental e da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, na redacção dada pela Lei n.º 48/2004, 
de 24 de Agosto.

II — No âmbito do meu Gabinete:
a) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição de bens 

e serviços até ao limite estabelecido aos titulares de cargos de direcção 
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superior de 1.º grau, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

b) Autorizar alterações orçamentais, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de Abril;

c) Autorizar antecipação de duodécimos, total ou parcialmente, até 
ao limite da competência atribuída aos titulares de cargos de direcção 
superior de 1.º grau, nos termos estabelecidas anualmente pelo Decreto-
-Lei que fixa as normas de execução do Orçamento do Estado.

Autorizo, ainda, a subdelegação das competências por mim delegadas 
nos titulares de cargo de direcção superior de 2.º grau até ao limite de 
€ 25 000, relativamente à alínea a).

18 de Abril de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. 

 Secretaria-Geral

Rectificação n.º 952/2008
Por terem saído com inexactidão as publicações insertas no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 73, de 14 de Abril de 2008 (Avisos n.º s 
11319/2008) e no Diário da República, 2.ª série, n.º 75, de 16 de Abril 
de 2008 (Avisos n.º s 11689/2008 e 11691/2008) rectificam -se onde 
se lê:

“31 de Março de 2007.”
Deve ler -se:
“31 de Março de 2008.”
18 de Abril de 2008. — O Secretário -Geral, José António de Men-

donça Canteiro. 

 Direcção-Geral dos Impostos

Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos Humanos

Aviso (extracto) n.º 13083/2008
Por despacho do Director -Geral dos Impostos de 17.04.2008, profe-

rido ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 
15.01, na redacção que lhe foi dada pela a Lei n.º 51/2005, de 15.01, foi 
nomeado em regime de substituição, no cargo de Chefe de Divisão de 
Coordenação e Apoio à Representação da Fazenda Pública (DCARFP) 
da Direcção de Serviços de Justiça Tributária (DSJT), o técnico de ad-
ministração tributária assessor, Francisco Manuel Almeida Antas, com 
efeitos a 1 de Maio de 2008.

21 de Abril de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pi-
nheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 13084/2008
Por despacho do Director -Geral dos Impostos de 17.04.2008, profe-

rido ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 
15.01, na redacção que lhe foi dada pela a Lei n.º 51/2005, de 15.01, foi 
nomeada em regime de substituição, no cargo de Chefe de Divisão de 
Gestão Processual (DGP) da Direcção de Serviços de Justiça Tributária 
(DSJT), a técnica jurista principal, Ana Cristina de Oliveira Carmona 
Bicho, com efeitos a 1 de Maio de 2008.

21 de Abril de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pi-
nheiro. 

 Instituto de Informática

Despacho n.º 12112/2008
1 — Por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 173, 

de 7 de Setembro de 2007, em jornal de expansão nacional e na bolsa 
de emprego público em 11 de Setembro de 2007, publicitou o Instituto 
de Informática do Ministério das Finanças e da Administração Pública 
o procedimento concursal destinado à selecção do titular do cargo de 
direcção intermédia do 2.º grau, Chefe de Divisão de Planeamento e 
Gestão de Infra -Estruturas dando assim cumprimento aos procedimentos 
prévios estabelecidos nos n.º s 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto.

2 — Constituído o júri nos termos do n.º 3 do artigo 21.º da lei supra 
mencionada, este elaborou a proposta de nomeação fundamentando -a na 

reconhecida aptidão da candidata Maria Isabel da Silva Pinto Salvado 
para o preenchimento do cargo posto a concurso. Esta nomeação baseou-
-se na aplicação dos métodos de selecção ao currículo apresentado bem 
como na entrevista pública que teve em consideração a apresentação dos 
pontos principais do respectivo currículo. O júri considerou que as razões 
pelas quais propõe a nomeação da candidata são as seguintes:

Experiência profissional, forte motivação e conhecimento técnico 
da área de sistemas, comunicações e desenvolvimento de sistemas in-
formáticos.

3 — Ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 21.º da lei invocada, 
nomeio em comissão de serviço, pelo período de três anos, a especialista 
de informática do grau 3, nível 1 do quadro de pessoal do Instituto de 
Informática, licenciada Maria Isabel da Silva Pinto Salvado para o cargo 
de direcção intermédia do 2.º grau, Chefe de Divisão de Planeamento 
e Gestão de Infra -Estruturas, da Direcção de Serviços de Engenharia e 
Produção, do Instituto de Informática.

10 de Março de 2008. — O Director -Geral, José António Cordeiro 
Gomes.

Curriculum vitae
Nome: Maria Isabel da Silva Pinto Salvado
Data de Nascimento: 17 de Julho de 1961
Nacionalidade: Portuguesa
Habilitações e Carreira Profissional:
Licenciou -se em Economia, pela Faculdade de Economia da Univer-

sidade Nova de Lisboa em 1991;
Iniciou a sua actividade profissional como Técnica superior de in-

formática de 2.ª classe no Instituto de informática do Ministério das 
Finanças, em 1995;

Coordenadora do Gabinete de Informática da Secretaria -Geral do 
Ministério do Ambiente e Recursos Naturais, de Fevereiro a Setembro 
de 1997;

Técnica superior de informática na Direcção de Serviços de Inovação 
Tecnológica do Instituto de Informática do Ministério das Finanças, de 
Outubro se 1997 a Março de 2001;

Especialista de informática, grau 2 nível 1, na Direcção de Serviços 
de Suporte a Sistemas e Bases de Dados do Instituto de Informática do 
Ministério das Finanças, de Abril a Dezembro de 2001;

Directora de serviços do Centro para a Gestão de Bases de Dados e 
Desenvolvimento Metodológico do Instituto para a Inovação na Admi-
nistração do Estado, de Dezembro de 2001 a Novembro de 2002;

Especialista de informática, grau 2 nível 2, no Instituto de Informática 
do Ministério das Finanças, onde participou na equipa de implementação 
da base de dados dos recursos humanos da Administração Pública, de 
Novembro de 2002 a Fevereiro de 2004;

Chefe de Divisão de Serviços de Informação e Gestão Informática da 
Inspecção -Geral da Administração Pública, de Julho de 2004 a Junho 
de 2007;

Especialista de Informática, Grau 3, Nível 1, na Inspecção -Geral da 
Administração Pública, do Ministério das Finanças e da Administração 
Pública, de Julho de 2005 a Junho de 2006;

Especialista de Informática, Grau 3, Nível 1, no Instituto de Infor-
mática do Ministério das Finanças e Administração Pública, desde 
Julho de 2006;

Formadora na área de informática em diversas instituições públicas 
e privadas. 

 Despacho n.º 12113/2008
1 — Por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 173, 

de 7 de Setembro de 2007, em jornal de expansão nacional e na bolsa 
de emprego público em 11 de Setembro de 2007, publicitou o Instituto 
de Informática do Ministério das Finanças e da Administração Pública 
o procedimento concursal destinado à selecção do titular do cargo de 
direcção intermédia do 2.º grau, Chefe de Divisão de Desenvolvimento de 
Sistemas de Informação, dando assim cumprimento aos procedimentos 
prévios estabelecidos nos n.º s 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto.

2 — Constituído o júri nos termos do n.º 3 do artigo 21.º da lei supra 
mencionada, este elaborou a proposta de nomeação fundamentando -a na 
reconhecida aptidão da candidata Maria Teresa de Matos Fernandes para 
o preenchimento do cargo posto a concurso. Esta nomeação baseou -se na 
aplicação dos métodos de selecção ao currículo apresentado bem como 
na entrevista pública que teve em consideração a apresentação dos pontos 
principais do respectivo currículo. O júri considerou que as razões pelas 
quais propõe a nomeação da candidata são as seguintes:

Experiência profissional, forte motivação e conhecimento técnico da 
área de desenvolvimento de sistemas de informação.
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3 — Ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 21.º da lei invocada, 
nomeio em comissão de serviço, pelo período de três anos, a especialista 
de informática do grau 3, nível 2 do quadro de pessoal do Instituto de 
Informática, licenciada Maria Teresa de Matos Fernandes para o cargo de 
direcção intermédia do 2.º grau, Chefe de Divisão de Desenvolvimento 
de Sistemas de Informação, da Direcção de Serviços de Organização e 
Desenvolvimento, do Instituto de Informática.

10 de Março de 2008. — O Director -Geral, José António Cordeiro 
Gomes.

Curriculum vitae
Nome: Maria Teresa de Matos Fernandes;
Data de Nascimento: 4 de Outubro de 1960; Naturalidade: Ponte de 

Sôr, Portalegre; Nacionalidade: Portuguesa.
Habilitações Académicas: Licenciada em Economia na Universidade 

Católica Portuguesa, Lisboa.
Formação Profissional: Formação específica nas áreas de Informática 

perfazendo mais de 1.700h. Participação em seminários.
Monitoria de Acções de Formação: Foi monitora de acções de for-

mação específicas na área informática desde 1988 em especial na área 
de Análise de Sistemas.

Línguas: 6.º Ano do curso de Inglês da Cambridge School; Nível 3 
concedido pela CPL — Consultores Profissionais de Línguas Lda.

Categoria Profissional: Especialista de Informática de Grau 3 Nível 
2 do quadro de pessoal do Instituto de Informática do Ministério das 
Finanças e da Administração Pública.

Experiência profissional
De 02 -10 -2001 a 31 -03 -2007: Directora de Projectos da 2.ª Direcção 

de Sistemas de Informação do Pelouro de Desenvolvimento de Sistemas 
de Informação (DSIN) do Instituto de Informática (II) do Ministério das 
Finanças e da Administração Pública.

Ocupou o cargo de Direcção Intermédia de Primeiro Grau como 
Directora de Projectos da 2.ª Direcção de Sistemas de Informação do 
Instituto de Informática, tendo cessado funções com a entrada em vigor 
da nova Lei Orgânica do Instituto de Informática. No âmbito desta função 
teve como atribuições a gestão da unidade orgânica com vista ao desen-
volvimento de sistemas de informação na área de Recursos Humanos 
incluindo a componente de Vencimentos e Emprego Público, nos quais 
se inclui o SIADAP (Sistema Integrado de Avaliação da Administração 
Pública), a BEP (Bolsa de Emprego Público), a BDAP (Base de Dados 
de Recursos Humanos da Administração Pública) e o SGU (Sistema de 
Gestão de Utilizadores) sendo este um sistema transversal que garante a 
gestão de utilizadores dos sistemas acima referidos e de outros entre os 
quais o Portal de Compras Públicas e o SigaME (Sistema Integrado de 
Gestão e Apoio à Mobilidade Especial). No caso da BDAP tratou -se do 
desenvolvimento e implementação de diversas alterações de funcionali-
dade e tecnológicas num sistema já desenvolvido, mas nunca implemen-
tado. Inclui -se ainda a manutenção evolutiva, correctiva e apoio técnico 
no âmbito do SRH (Sistema de Gestão de Recursos Humanos).

De 12 -05 -1997 a 01 -10 -2001: Chefe de Projectos na área de sistemas 
da Receita do Estado do Pelouro de Desenvolvimento de Sistemas de 
Informação (DSIN) do Instituto de Informática.

Ocupou o cargo de Direcção Intermédia de Segundo Grau como 
Chefe de Projectos na área da Receita do Estado, incluída na Direcção 
de Projectos da Administração Financeira do Estado do Pelouro de 
Desenvolvimento de Sistemas de Informação (DSIN) do Instituto de 
Informática. No âmbito desta função teve como atribuições a gestão da 
unidade orgânica com vista ao desenvolvimento de sistemas de infor-
mação na área da administração e contabilização da Receita do Estado, 
incluindo o desenvolvimento e implementação dos seguintes sistemas 
informáticos: SGR (Sistema de Gestão de Receitas), SCR (Sistema 
Central de Receitas) e SGI (Sistema de Gestão de Interfaces)

De 01 -09 -1986 a 11 -05 -1997: Especialista de Informática do Espe-
cialista de Informática do quadro de pessoal do Instituto de Informática 
do Ministério das Finanças e da Administração Pública

Iniciou a sua carreira como Técnica Superior de Informática Estagiária 
no Instituto de Informática, tendo ingressado no quadro após frequência e 
aprovação em estágio profissional com duração de um ano que inclui for-
mação teórica e prática específica na área de SI/TI. Após a sua conclusão 
integrou uma equipa especializada de programação, tendo desenvolvido 
programas em diversos sistemas a cargo do II. Posteriormente colaborou 
na análise desenvolvimento de sistemas de informação entre os quais o 
módulo de pagamento de vencimentos, assegurando a ligação à CGD 
e às diversas instituições bancárias, pagamento de prémios comunitá-
rios da responsabilidade do ex -INGA (Instituto Nacional de Garantia 
Agrícola) como o caso do POC (Prémio aos Ovinos e Caprinos), AAZ 
(ajuda à Produção de Azeite) e SGA (Subsidio ao Gasóleo Agrícola). 
Durante este período foi responsável da componente de Pagamentos 
destes sistemas.

De 04 -01 -1985 a 31 -08 -1986: Técnica superior do quadro de pessoal 
da ex -Direcção -Geral da Organização Administrativa (DGOA)

Iniciou nesta Direcção -Geral a sua carreira técnica em nomeação 
definitiva na Administração Pública, tendo como funções o apoio à 
informatização de Organismos, através da apreciação de estudos prévios 
e de oportunidade, elaboração e apreciação de cadernos de encargos, 
pareceres de avaliação técnica e económica para a aquisição de sistemas 
informáticos.

De 01 -02 -1983 a 31 -12 -1984: Professora de Matemática do ensino 
secundário oficial. 

 Despacho n.º 12114/2008
1 — Por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 173, 

de 7 de Setembro de 2007, em jornal de expansão nacional e na bolsa 
de emprego público em 11 de Setembro de 2007, publicitou o Instituto 
de Informática do Ministério das Finanças e da Administração Pública 
o procedimento concursal destinado à selecção do titular do cargo de 
direcção intermédia do 2.º grau, Chefe de Divisão de Sistemas, dando 
assim cumprimento aos procedimentos prévios estabelecidos nos n.º s 
1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova 
redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

2 — Constituído o júri nos termos do n.º 3 do artigo 21.º da lei supra 
mencionada, este elaborou a proposta de nomeação fundamentando -a 
na reconhecida aptidão da candidata Mónica de Gory Ferreira e Men-
des Monteiro para o preenchimento do cargo posto a concurso. Esta 
nomeação baseou -se na aplicação dos métodos de selecção ao currículo 
apresentado bem como na entrevista pública que teve em consideração 
a apresentação dos pontos principais do respectivo currículo. O júri 
considerou que as razões pelas quais propõe a nomeação da candidata 
são as seguintes:

Experiência profissional, forte motivação e conhecimento técnico 
da área de sistemas.

3 — Ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 21.º da lei invocada, 
nomeio em comissão de serviço, pelo período de três anos, a especialista 
de informática do grau 2, nível 2 do quadro de pessoal do Instituto de 
Informática, licenciada Mónica de Gory Ferreira e Mendes Monteiro 
para o cargo de direcção intermédia do 2.º grau, Chefe de Divisão de 
Sistemas, da Direcção de Serviços de Engenharia e Produção, do Ins-
tituto de Informática.

10 de Março de 2008. — O Director -Geral, José António Cordeiro 
Gomes.

Curriculum vitae
Nome: Mónica de Goyri Ferreira e Mendes Monteiro
Data de Nascimento: 28 de Fevereiro de 1975
Nacionalidade: Portuguesa
Habilitações e Carreira Profissional:
Concluiu o Bacharelato em Informática, em 1998, pelo Instituto 

Superior de Tecnologias Avançadas (ISTEC), com a classificação final 
de 12 valores;

Licenciou -se em Informática de Gestão, em 1999, pelo Instituto Poli-
técnico Autónomo (IPA), com a classificação final de 13 valores;

Iniciou a sua actividade profissional como Técnico Superior de Infor-
mática, em 1998 na Câmara Municipal de Lisboa, tende desempenhado 
as funções de administração de sistemas e suporte a utilizadores;

Desde 2000 está no Instituto de Informática do Ministério das Finanças 
e Administração Pública.

De 2000 a 2004 desempenhou as funções de Especialista de Informá-
tica na área de Infra -estruturas Tecnológicas na Direcção de Serviços 
de Suportes a Sistemas e Bases de Dados.

De 2004 a 2005 desempenhou as funções de Especialista de In-
formática na Área de Sistemas, inserida na Direcção de Serviços de 
Produção.

De 2005 a 2007 desempenhou as funções de Chefe de Projectos na 
Área de Sistemas, inserida na Direcção de Serviços de Produção.

Desde 2007 desempenha as funções de Chefe de Divisão da Divisão 
de Sistemas, inserida na Direcção de Serviços de Engenharia e Produção, 
em regime de substituição. 

 Despacho n.º 12115/2008
1 — Por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 173, 

de 7 de Setembro de 2007, em jornal de expansão nacional e na bolsa 
de emprego público em 11 de Setembro de 2007, publicitou o Instituto 
de Informática do Ministério das Finanças e da Administração Pública 
o procedimento concursal destinado à selecção do titular do cargo de 
direcção intermédia do 2.º grau, Chefe de Divisão de Politicas e Coor-
denação Interministerial dando assim cumprimento aos procedimentos 
prévios estabelecidos nos n.º s 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
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de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto.

2 — Constituído o júri nos termos do n.º 3 do artigo 21.º da lei supra 
mencionada, este elaborou a proposta de nomeação fundamentando -a na 
reconhecida aptidão da candidata Eulália Joaquina Miguel Martins para 
o preenchimento do cargo posto a concurso. Esta nomeação baseou -se na 
aplicação dos métodos de selecção ao currículo apresentado bem como 
na entrevista pública que teve em consideração a apresentação dos pontos 
principais do respectivo currículo. O júri considerou que as razões pelas 
quais propõe a nomeação da candidata são as seguintes:

Experiência profissional, forte motivação e conhecimento técnico 
nas áreas de planeamento, desenvolvimento e gestão de sistemas de 
informação.

3 — Ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 21.º da lei invocada, 
nomeio em comissão de serviço, pelo período de três anos, a especialista 
de informática do grau 3, nível 2 do quadro de pessoal do Instituto de 
Informática, licenciada Eulália Joaquina Miguel Martins para o cargo 
de direcção intermédia do 2.º grau, Chefe de Divisão de Politicas e 
Coordenação Interministerial, da Direcção de Serviços de Arquitectura, 
Segurança e Qualidade, do Instituto de Informática.

10 de Março de 2008 — O Director -Geral, José António Cordeiro 
Gomes.

Nota Curricular
Nome — Eulália Joaquina Miguel Martins
Data de nascimento — 7 de Outubro de 1954
Habilitações académicas — Licenciatura em Finanças pelo Instituto 

Superior de Economia da Universidade Técnica de Lisboa em 1976, 
com média final de 15 valores

Outras habilitações — Frequência de diversos cursos de formação 
com vista à aquisição ou aperfeiçoamento de conhecimentos e parti-
cipação em encontros, congressos e seminários com destaque para o 
DESIIAP — Diploma de Especialização em Sociedade da Informação 
e Inovação na Administração Pública no INA (2003 -2004)

Actividade profissional
Instituto de Informática — desde Outubro de 1985
Chefe de Divisão de Coordenação de Sistemas e Tecnologias de 

Informação para o Ministério das Finanças e da Administração Pú-
blica, de Janeiro de 2000 até à presente data, com responsabilidades 
de coordenação sectorial da utilização dos sistemas e tecnologias de 
informação no Ministério

Especialista de Informática de Grau 3, Nível 1, desde Janeiro de 2004
Representante do Ministério das Finanças e da Administração Pública 

na Comissão Intersectorial de Tecnologias de Informação para a AP 
(CITIAP), desde Janeiro de 2000

Técnica Superior de Informática Principal, desde Março de 1988
Técnica Superior de Informática de 1.ª Classe desde Outubro de 1985

Experiência no domínio da coordenação sectorial — experiência 
profissional diversa, designadamente, avaliação de investimentos, acções 
de levantamento, diagnóstico e elaboração do Plano Estratégico para 
a Sociedade da Informação no Ministério das Finanças, Task Force do 
Ano 2000 do Ministério das Finanças, Portal do Cidadão, Plataforma de 
Interoperabilidade para a AP, consultoria e planeamento estratégico de 
Sistemas de Informação para a AP, elaboração de guiões metodológicos 
e participação como relatora em vários ERSI (Encontro de Responsáveis 
de Sistemas de Informação da AP)

Experiência no domínio do desenvolvimento de projectos informáti-
cos — realização de actividades, integrando equipas de análise funcional, 
análise orgânica, programação, testes e implementação

Serviço de Informática da Saúde — de 1981 a 1985
Técnica Superior de 1.ª Classe, desde Abril de 1981 a Outubro de 

1985 - Realização de actividades, integrando equipas de projecto, no 
âmbito da análise funcional, análise orgânica, programação, testes e 
implementação

Serviços Médico -Sociais — Serviço Distrital de Leiria — de 1977 
a 1981

Técnica Superior de 1.ª Classe desde Janeiro de 1981
Técnica Superior de 2.ª Classe desde Maio de 1977
Realização de actividades, integrando equipas com responsabilidades 

nas áreas de Contabilidade e Gestão Financeira. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA JUSTIÇA

Portaria n.º 488/2008
O Decreto -Lei n.º 178 -A/2005, de 28 de Outubro, regula a emissão 

do certificado de matrícula, transpondo a Directiva n.º 1999/37/CE, do 
Conselho, de 29 de Abril de 1999, com a redacção dada pela Directiva 

n.º 2003/127/CE, da Comissão, de 23 de Dezembro de 2003, relativa 
aos documentos de matrícula dos veículos.

Para o cumprimento do disposto naquele diploma legal, o Instituto dos 
Registos e do Notariado, I. P. (IRN, IP), que, nos termos do artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 129/2007, de 27 de Abril, sucedeu à Direcção -Geral dos 
Registos e do Notariado (DGRN), deve continuar a contratar a produção 
do certificado de matrícula, assumindo, por força do n.º 3 do artigo 24.º 
do referido Decreto -Lei, os encargos decorrentes da sua emissão. A 
contratação da produção do certificado de matrícula será efectuada à 
Imprensa Nacional Casa da Moeda, S. A. (INCM), uma vez que cabe a 
essa entidade o exclusivo do modelo do certificado de matrícula.

Por sua vez, o n.º 4 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 178 -A/2005, de 
28 de Outubro, determina que a Direcção -Geral de Viação (DGV), em 
cujas atribuições sucedeu o Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres, I.P. (IMTT, IP), deve entregar ao IRN, IP um montante cor-
respondente às despesas de emissão em que o segundo venha a incorrer.

À semelhança do que aconteceu através da Portaria n.º 1059/2005, 
de 31 de Outubro, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 213, 
de 7 de Novembro de 2005, impõe -se a necessidade de aprovar a pre-
sente portaria, uma vez que, pela sua própria natureza, o contrato para 
a produção do certificado de matrícula não se cumpre através de uma 
prestação única nem é passível de ser executado integralmente no pre-
sente ano, pelo que constitui um encargo orçamental em mais de um 
ano económico.

O contrato a celebrar com a INCM para a produção do certificado de 
matrícula não está sujeito a Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), 
nos termos do artigo 2.º do Código do IVA.

Assim:
Ao abrigo do disposto do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de Junho, manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Fi-
nanças e da Justiça:

1 — O IRN, IP fica autorizado a celebrar o contrato para a produção 
do certificado de matrícula até ao montante de 5.147.433,67 €.

2 — Os encargos orçamentais não podem em cada ano exceder as 
seguintes importâncias:

a) Em 2008 — € 1.717.290,00;
b) Em 2009 — € 1.768.808,70;
c) Em 2010 — € 1.518.227,47;
d) Em 2011 — € 143.107,50.

3 — As importâncias fixadas em cada ano são acrescidas dos saldos 
que eventualmente se apurem na execução orçamental do ano antece-
dente.

4 — Os encargos resultantes da presente portaria são satisfeitos por 
verbas adequadas do orçamento do IRN, IP, através de dotações com 
compensação em receita a entregar nos cofres do Tesouro pelo IMTT, 
IP, pela Secretaria Regional da Habitação e Equipamentos da Região 
Autónoma dos Açores, pela Direcção Regional dos Transportes Terres-
tres e pela Direcção Regional da Administração da Justiça da Região 
Autónoma da Madeira, e pelas conservatórias, a título de compensação 
pelos encargos com a emissão do certificado de matrícula.

5 — A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.

12 de Fevereiro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Justiça, Alberto Ber-
nardes Costa. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA SAÚDE
Despacho n.º 12116/2008

Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 3 do artigo 20.º 
do Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, 
de 27 de Março, aplicável por força do n.º 1 do artigo 13.º dos estatu-
tos, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de Dezembro, e 
do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 23/2008, de 8 de Fevereiro, 
autoriza -se o presidente do conselho de administração do Centro Hos-
pitalar Lisboa Norte, E. P. E., licenciado Adalberto Campos Fernandes, 
a acumular o exercício destas funções com a docência universitária, 
na Escola Nacional de Saúde Pública, Universidade Nova de Lisboa, 
observando os limites temporais estabelecidos no Despacho conjunto 
n.º 41/ME/90 (2.ª série), publicado no Diário da República, n.º 73, de 
28 de Março de 1990.

17 de Abril de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro 
Jorge. 
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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Instituto Hidrográfico

Despacho (extracto) n.º 12117/2008
Por despachos do Vice -almirante Director -geral do Instituto Hidro-

gráfico, de 17.04.2008:
Anabela Cristina dos Santos Dias Correia, Idália da Conceição 

Castanheira de Almeida Pinto e Irene dos Santos Pinheiro Henrique 
Alves — nomeadas, precedendo concurso e obtida confirmação de de-
claração de cabimento orçamental da 2.ª Delegação da Direcção -Geral 
do Orçamento, em lugares de assistentes administrativas especialistas, do 
Quadro do Pessoal Civil do Instituto Hidrográfico, com efeitos a partir 
da data da aceitação. (Isento da fiscalização prévia do TC.)

18 de Abril de 2008. — O Chefe do Serviço de Pessoal, José Manuel 
Fialho Lourenço, capitão -tenente SEH. 

 Despacho (extracto) n.º 12118/2008
Por despacho do Vice -almirante Director -geral do Instituto Hidro-

gráfico, de 17.04.2008:
Cidália Maria Caraça Félix Ferro, assistente administrativa principal 

do quadro de pessoal dos Serviços Sociais da Administração Públi-
ca — nomeada, precedendo concurso e obtida confirmação de decla-
ração de cabimento orçamental da 2.ª Delegação da Direcção -Geral do 
Orçamento, em lugar de assistente administrativa especialista, do Quadro 
do Pessoal Civil do Instituto Hidrográfico, com efeitos a partir da data 
da aceitação. (Isento da fiscalização prévia do TC.)

18 de Abril de 2008. — O Chefe do Serviço de Pessoal, José Manuel 
Fialho Lourenço, capitão -tenente SEH. 

 Superintendência dos Serviços do Material

Despacho n.º 12119/2008
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 

de 8 de Junho e nos termos do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, delego no chefe do Gabinete do 
superintendente dos Serviços do Material, capitão-de-mar-e-guerra José 
Jaime Gonçalves Ribeiro, no âmbito da gestão corrente da Superinten-
dência dos Serviços do Material, competência para autorizar despesas, 
com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de 24.939,89 
Euros, de acordo com o previsto no artigo 30 do Decreto-Lei 155/92, de 
28 de Julho e da alínea do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei 197199, 
de 8 de Junho.

2 — Este despacho produz efeitos a partir da presente data, ratificando, 
por este meio, todos os actos entretanto praticados pelo chefe do Gabinete 
do superintendente dos Serviços do Material que se incluam no âmbito 
desta subdelegação de competências.

16 de Abril de 2008. — O Superintendente, José Conde Baguinho, 
VALM. 

 Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.º 12120/2008
Por despacho de 11 de Abril de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de segundo-
-marinheiro em regime de contrato da classe de abastecimento, nos ter-
mos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º e do n.º 3 do artigo 62.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de Agosto), a contar de 26 de Dezembro de 2007, o 9311706, 
primeiro -grumete L RC Marco André Domingos Lopes.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9314006, 
segundo -marinheiro L RC Ricardo Alexandre Costa Garrido.

11 de Abril de 2008. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto 
de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 12121/2008
Por despacho de 11 de Abril de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por escolha ao 
posto de sargento -chefe da classe da taifa, nos termos da alínea b) do 
artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o 119074, sargento -ajudante 
TF Francisco Ribeiro Bravo (no quadro), a contar de 31 de Dezembro 
de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe 
são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do 
mesmo Estatuto, preenchendo a vaga ocorrida nesta data, resultante da 
promoção, o 106370, sargento -chefe TF Florêncio da Silva.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 96674, sargento-
-chefe TF António luís Gegaloto Grenho.

11 de Abril de 2008 — O Chefe da Repartição, José António Peixoto 
de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 12122/2008
Por despacho de 11 de Abril de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de segundo-
-marinheiro em regime de contrato da classe de abastecimento, nos ter-
mos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), a 
contar de 02 de Novembro de 2007, o 9343405, primeiro -grumete L RC 
Nuno Filipe Ribeiro Ferreira.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9335705, 
segundo -marinheiro L RC Irina Alexandra Nunes Timóteo e à direita 
do 9342205, segundo -marinheiro L RC João Paulo Rodrigues Fialho.

11 de Abril de 2008. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto 
de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Secretário de Estado da Protecção Civil

Louvor n.º 347/2008
No termo das minhas funções de Secretário de Estado da Protecção 

Civil, louvo Daniel Robalo Simões, Segundo Comandante Operacional 
Distrital de Viana do Castelo da Autoridade Nacional de Protecção 
Civil, pela dedicação e zelo que sempre demonstrou ao longo do meu 
mandato e pelos quais estou reconhecido. Agradeço ainda a lealdade 
e a pronta resposta a todas as difíceis situações que se nos colocaram 
durante este tempo.

31 de Janeiro de 2008. — O Secretário de Estado da Protecção Civil, 
Ascenso Luís Seixas Simões. 

 Louvor n.º 348/2008
No termo das minhas funções de Secretário de Estado da Protecção 

Civil, louvo Almor Novo Salvador, 2.º Comandante Operacional Distrital 
de Vila Real da Autoridade Nacional de Protecção Civil, pela dedicação 
e zelo que sempre demonstrou ao longo do meu mandato e pelos quais 
estou reconhecido. Agradeço ainda a lealdade e a pronta resposta a todas 
as difíceis situações que se nos colocaram durante este tempo.

31 de Janeiro de 2008. — O Secretário de Estado da Protecção Civil, 
Ascenso Luís Seixas Simões. 

 Louvor n.º 349/2008
No termo das minhas funções de Secretário de Estado da Protecção 

Civil, louvo Henrique Pereira, Segundo Comandante Operacional Distri-
tal de Viseu da Autoridade Nacional de Protecção Civil, pela dedicação 
e zelo que sempre demonstrou ao longo do meu mandato e pelos quais 
estou reconhecido. Agradeço ainda a lealdade e a pronta resposta a todas 
as difíceis situações que se nos colocaram durante este tempo.

31 de Janeiro de 2008. — O Secretário de Estado da Protecção Civil, 
Ascenso Luís Seixas Simões. 

 Secretaria-Geral

Despacho n.º 12123/2008
Nos termos do n.º 2, do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 76/2007, de 

29 de Março, e no uso das competências próprias e das que me foram 
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subdelegadas pelo Secretário de Estado da Protecção Civil, a coberto 
do Despacho n.º 10225/2008, de 28 de Março de 2008, publicado no 
Diário da República, 2.ª Série, n.º 69, de 8 de Abril de 2008, e nos ter-
mos do artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, delego e 
subdelego no Secretário -Geral Adjunto do Ministério da Administração 
Interna, licenciado Carlos Manuel Silvério da Palma, com a faculdade 
de subdelegação, as seguintes competências:

1 — Nas minhas ausências e impedimentos as competências que me 
foram subdelegadas pelo Secretário de Estado da Protecção Civil, a 
coberto Despacho n.º 10225/2008, de 28 de Março de 2008, publicado 
no Diário da República, 2.ª Série, n.º 69, de 8 de Abril de 2008, com 
excepção das competências referidas nos n.º s 2.2 e 2.3, a saber:

a) Autorizar a emissão ou impressão de cartões destinados a provar 
a identidade de entidades particulares, individuais ou colectivas, nos 
termos do n.º 1, do artigo 1.º da Portaria n.º 286/79, de 19 de Junho;

b) Autorizar, ao nível do território do continente, a angariação de 
receitas para fins de beneficência e assistência ou de investigação cien-
tífica a elas associadas, por pessoas singulares ou colectivas legalmente 
constituídas, através da realização de espectáculos públicos ou pedi-
tórios de rua ou através de depósito, directo ou por transferência, em 
contas bancárias constituídas para o efeito, e ainda, através de entidades 
autorizadas a prestar serviços de telecomunicações de valor acrescen-
tado, bem como para a instrução dos processos de contra  -ordenação e 
aplicação de coimas respectivas, nos termos do Decreto -Lei n.º 87/99, 
de 19 de Março.

Que ficam subdelegadas sem qualquer limitação;
2 — Coordenar a actividade da Direcção de Serviços de Assuntos 

Jurídicos e de Contencioso;
3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º do Código de Procedimento 

Administrativo ficam ratificados todos os actos praticados, desde 1 de 
Fevereiro de 2008, pelo Secretário -Geral Adjunto supra identificado no 
âmbito dos poderes agora delegados e subdelegados;

4 — É revogado o Despacho n.º 11167/2008, de 9 de Abril, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 76, de 17 de Abril de 2008.

17 de Abril de 2008. — A Secretária -Geral, Nelza Vargas Florên-
cio. 

 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.º 13085/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 14 de Março de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Laura Noemi Perez, natural de San Isidro, República 
Argentina, de nacionalidade argentina, nascida a 23/04/1981, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

16 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13086/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 10 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Sílvia Maria Bacar Abreu Mbombe, natural 
de Tete, República de Moçambique, de nacionalidade moçambicana, 
nascida a 20/02/1972, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13087/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 8 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Mariama Buaro, natural de Bafatá, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascida a 21/11/1978, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13088/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 15 de Abril de 2006, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Idriça Sanhá, natural de Bissau, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 10/08/1968, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13089/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 8 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Audrey Lynn Suter, natural de Eshowe, República 
da África do Sul, de nacionalidade sul -africana, nascida a 06/08/1963, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13090/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 8 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Sandra Regina Maximo de Souza, natural de Rio 
de Janeiro, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascida a 12/04/1963, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13091/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 8 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Feliciana Alberto Banza, natural de Uíge, República 
de Angola, de nacionalidade angolana, nascida a 14/01/1986, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13092/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 8 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Marcelino Moreira Semedo, natural de São João 
Baptista, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 22/06/1987, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13093/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 10 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Michael Joseph Goldblatt, natural de Blo-
emfontein, República da África do Sul, de nacionalidade sul -africana, 
nascido a 26/06/1939, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 
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 Aviso n.º 13094/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 10 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Maria de Lourdes Lima, natural de Nossa Senhora 
da Graça, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 09/08/1956, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13095/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 10 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Victor Chapanga, natural de Maputo, República de 
Moçambique, de nacionalidade moçambicana, nascido a 14/07/1983, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13096/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 16 de Março de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização, a Saleh Jumá Mulinde, natural de Inhambane, República 
de Moçambique, de nacionalidade moçambicana, nascido a 20/08/1932, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13097/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 8 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Lucrécia Peçanhuk, natural de São Paulo, República 
Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida a 29 de Março 
de 1966, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois 
de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, 
de 20 de Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13098/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 10 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Analee Frances Gordon, natural de Joa-
nesburgo, República da África do Sul, de nacionalidade sul -africana, 
nascida a 27/04/1972, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13099/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 10 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Deirdre Hunt, natural de Joanesburgo, República da 
África do Sul, de nacionalidade sul -africana, nascida a 10/11/1975, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13100/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 10 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Cremilda Maria da Luz Lobo Azevedo Coelho, 

natural de Quelimane, República de Moçambique, de nacionalidade 
moçambicana, nascida a 16/08/1957, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13101/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 10 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Albertina Martins dos Santos de Oliveira, 
natural de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 06/10/1961, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13102/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 10 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Pedro Gomes Semedo, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 24/09/1963, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13103/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Nelson Lopes Correia, natural de São Sebastião 
da Pedreira, República Portuguesa, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 01/07/1985, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13104/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Juscelina Vieira Fernandes, natural de São 
Lourenço, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, 
nascida a 21/01/1963, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13105/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Maria de Jesus Ponte Ponte, natural de Caracas, 
República Bolivariana da Venezuela, de nacionalidade venezuelana, 
nascida a 03/05/1972, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13106/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
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por naturalização, a Rúben Miguel Fernandes Lopes, natural de São 
Jorge de Arroios, República Portuguesa, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 27/05/1986, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13107/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Maria de Fátima Rocha de Barros, natural 
de Nossa Senhora da Luz, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 21/12/1965, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13108/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Acácia de Jesus Diniz Oliveira, natural de 
Contagem, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascida a 20/12/1965, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13109/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maria Alice Peres Cruz da Silva Alberto, 
natural de Negage, República de Angola, de nacionalidade angolana, 
nascida a 31/08/1968, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13110/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização, a João Paulo Mendes, natural de São Domingos, República 
da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 25/06/1970, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13111/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Arlete Maria Bentub Araujo, natural de 
Nossa Senhora do Rosário, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 28/08/1973, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13112/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Augusta Gomes Lopes, natural de São Miguel 
Arcanjo, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 05/11/1960, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13113/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Manuel Santos Monteiro de Andrade, 
natural de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascido a 06/03/1940, o qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13114/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a José Guilherme Carvalho Semedo, natural 
de São Nicolau Tolentino, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascido a 02/09/1965, o qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13115/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maria Carmelita Silva Moreira Teixeira, 
natural de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 02/04/1963, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13116/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Adilson da Costa Cruz, natural de Lobata, República 
Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade santomense, 
nascido a 10/01/1987, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13117/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Alcídia Margarida Maniche, natural de 
Nossa Senhora do Rosário, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 18/03/1954, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
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das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13118/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Mário Pedro Manuel Dias, natural de Luanda, 
República de Angola, de nacionalidade angolana, nascido a 01/09/1972, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13119/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Januária Maria Fortes, natural de São João 
Baptista, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 15/01/1964, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13120/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Jahangir Alam Mojumder, natural de Feni, República 
Popular do Bangladesh, de nacionalidade bengali, nascido a 01/04/1968, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13121/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Marisia da Conceição Quintino Barros, 
natural de Benguela, República de Angola, de nacionalidade angolana, 
nascido a 09/03/1969, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13122/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maria de Lourdes Barreto de Figueiredo 
Perdigão Xavier Belo, natural de Luanda, República de Angola, de 
nacionalidade angolana, nascida a 24/07/1950, a qual poderá gozar os 
direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13123/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Judith Pereira Bravo, natural de Golungo Alto, 
República de Angola, de nacionalidade angolana, nascida a 10/04/1959, 

a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13124/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 10 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Regina Mendes Semedo Moreno, natural de 
São Miguel, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 30/12/1963, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13125/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização, a Marcelo Nicoluzzi, natural de Ponta Grossa, República 
Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido a 14/04/1970, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13126/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Maria Antonieta Soares de Carvalho, natural de 
Santo Amaro, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 05/09/1968, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13127/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a João Pascoal de Carvalho, natural de Luanda, 
República de Angola, de nacionalidade angolana, nascido a 20/08/1966, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13128/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 08 de Maio de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a João Gomes Martins, natural de Nossa Senhora 
da Graça, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 27/01/1949, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13129/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-



19260  Diário da República, 2.ª série — N.º 83 — 29 de Abril de 2008 

guesa, por naturalização, a José Alves Varela, natural de São Salvador 
do Mundo, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 12/07/1967, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13130/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Mutaro Embaló, natural de Bafatá, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 08/07/1966, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13131/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Manuel do Monte Domingos Santiago, natural de 
Nossa senhora do Rosário, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascido a 10/05/1959, o qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13132/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Arlindo Amaro Guedes Machado, natural de 
Trindade, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionali-
dade santomense, nascido a 05/11/1972, o qual poderá gozar os direitos 
e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13133/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Malam Conté, natural de Sonaco, República da 
Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 08/10/1960, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008.— Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13134/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Agnelo Fernandes Barbosa, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 16/02/1970, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13135/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 

por naturalização, a Eder Monforte Pinto, natural de Lobata, República 
Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade são-tomense, 
nascido a 15/06/1982, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo De-
creto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008.— Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13136/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Graça Maria Freire Almeida, natural de São 
Miguel, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 06/10/1982, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13137/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Magda Vaz Cabral, natural de Belo Ho-
rizonte, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascida a 15/03/1975, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008.— Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13138/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Ana Delgado Dias Teixeira, natural de Ponta 
Figo, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 28/07/1974, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13139/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Cláudio do Espírito Santo de Menezes, natural 
de Santo Amaro, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de 
nacionalidade são-tomense, nascido a 22/08/1963, o qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008.— Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13140/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Kermit Monteiro Filho, natural de Rio de 
Janeiro, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascido a 21/05/1958, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 
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 Aviso n.º 13141/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Rosangela Ferreira Borges, natural de 
Recife, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascida a 22/08/1969, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13142/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Fátima Nanque, natural de Bissau, República da 
Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascida a 09/08/1960, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008.— Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13143/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Valeria Losso Brand, natural de Rio de 
Janeiro, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascida a 27/09/1963, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13144/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Valeria Iourievna Oussatcheva, natural de República 
Federal da Alemanha, de nacionalidade Russa, nascida a 31/05/1963, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13145/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 16 de Março de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Victor Indi, natural de Bissau, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 04/04/1963, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008.— Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13146/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Carlos Alberto Teixeira da Rocha, natural de Rio 
de Janeiro, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascido a 28/08/1966, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13147/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 23 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Lassana Baió, natural de Bissau, República da 
Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 15/05/1959, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13148/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Mamadou Bobo Diallo, natural de Lafou, República 
da Guiné Conacri, de nacionalidade guineense, nascido a 10/09/1964, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13149/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Gizelle Oliveira Cavalcante, natural de Rio 
de Janeiro, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascida a 18/03/1983, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13150/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Maio de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Romana da Trindade Neto, natural de Concei-
ção, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade 
santomense, nascida a 30/01/1958, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13151/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Lise Marie Marielle Ouellette, natural de 
Saint -Janvier, Canadá, de nacionalidade canadiana, nascida a 01/01/1945, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008.— Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13152/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Deolinda de Barros Borges, natural de Benguela, 
República de Angola, de nacionalidade angolana, nascida a 14/05/1977, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008.— Pelo Director-Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 
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 Aviso n.º 13153/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Sidónio da Costa Cravid, natural de Trin-
dade, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade 
santomense, nascido a 26/04/1957, o qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13154/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Perles Brito Ramos, natural de Nossa senhora 
das Dores, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 12/11/1974, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13155/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Vanda Magda da Costa Gime, natural de Benguela, 
República de Angola, de nacionalidade angolana, nascida a 03/10/1984, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13156/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Aurisa Barbosa Fernandes, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 17 de Julho de 1981, a qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13157/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Fernando Toca, natural de Moxico, República 
de Angola, de nacionalidade angolana, nascido a 02/11/1963, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13158/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Cesaltina da Veiga Monteiro Tavares, 
natural de Santa Catarina, República de Cabo verde, de nacionalidade 
cabo-verdiana, nascida a 24/06/1969, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas 

pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 
37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13159/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maria José Afonso Rosário dos Santos, 
natural de Fátima, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de 
nacionalidade santomense, nascida a 04/07/1963, a qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13160/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Xiaoping Cheng, natural de Zhejiang, República 
Popular da China, de nacionalidade chinesa, nascida a 21/07/1972, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13161/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 16 de Março de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Gabriela Mendes René, natural de Santiago 
Maior, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 18/11/1970, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13162/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Diana Elisabeth Adbank Czarkowski Golejewski, 
natural de Munique, República Federal da Alemanha, de nacionalidade 
britânica, nascida a 02/12/1958, a qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13163/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Maria Teodora Moreno Furtado, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, 
nascida a 22/12/1963, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13164/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Ramilton Quirino Josefa, natural de São Pedro 
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Apóstolo, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 07/08/1982, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13165/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Maria Alice da Cruz, natural de Santa Isabel, 
República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, nascida a 
9 de Junho de 1941, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13166/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a José de Jesus António Freire, natural de Luanda, 
República de Angola, de nacionalidade angolana, nascido a 24/12/1970, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13167/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 23 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Manuel Uostelino Almeida Fernandes, 
natural de São Salvador, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascido a 21/11/1969, o qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13168/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Elizeu dos Santos Silva, natural de Barra 
Mansa, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascido a 19/09/1955, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13169/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a José Fernando Gomes, natural de Cacheu, República 
da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 15/05/1957, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13170/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Daniel Bolonha de Sousa Pontes, natural 
de Conceição, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de 
nacionalidade santomense, nascido a 24/01/1971, o qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13171/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Vilma Maria Dias Gonçalves Carvalho, 
natural de Conceição, República Democrática de São Tomé e Príncipe, 
de nacionalidade santomense, nascida a 20/04/1972, a qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13172/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização, a Josefa Soares Nunes, natural de São Miguel, República 
de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, nascida a 01/04/1939, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13173/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Jair José Lopes Furtado, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 06/01/1978, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13174/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Francisca Semedo, natural de Bula, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascida a 25/04/1975, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13175/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Joaquina Befília Luís, natural de Huambo, República 
de Angola, de nacionalidade angolana, nascida a 12/03/1971, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 
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 Aviso n.º 13176/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Domingas Lopes da Costa, natural de São 
Miguel, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 30/06/1979, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13177/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Adécia de Madre Deus Mechuva de Sousa 
Pontes, natural de Água Grande, República Democrática de São Tomé 
e Príncipe, de nacionalidade santomense, nascida a 19/09/1976, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13178/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Francisca Semedo, natural de Bula, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascida a 25/04/1975, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13179/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Azizet Afonso Barreto, natural de Água 
Grande, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionali-
dade santomense, nascida a 01/11/1985, a qual poderá gozar os direitos 
e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13180/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Ângela de Fátima Varela Gomes Borges, natural de 
Benguela, República de Angola, de nacionalidade cabo -verdiana, nascida 
a 20 de Junho de 1973, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13181/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Claudelino Gomes Lopes, natural de São 
Miguel, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, 
nascido a 15/02/1968, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008.— Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13182/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a José Gustavo Tavares Andrade, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 08/08/1956, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13183/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 10 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Jossivanite Amarchande, natural de Inhambane, 
República de Moçambique, de nacionalidade moçambicana, nascida a 
10/10/1951, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, 
depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, 
de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 
253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Ja-
neiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13184/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Maria Rosa Jorge Tavares, natural de Santo 
Amaro, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 06/03/1968, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13185/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Tomé Filipe dos Ramos Lima, natural de 
Fátima, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionali-
dade santomense, nascido a 22/05/1967, o qual poderá gozar os direitos 
e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13186/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Adelino Lopes Furtado Varela, natural de 
São Miguel, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 09/05/1956, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13187/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
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guesa, por naturalização, a Marcos Luis Barbato dos Santos, natural de 
Curitiba, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascido a 28/03/1969, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008.— Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13188/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Elena Guennadievna Marakhovskaia, 
natural de Volvogrado, Federação da Rússia, de nacionalidade russa, 
nascida a 18/11/1982, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13189/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Catarina Gomes Urolis, natural de Cacheu, 
República da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascida a 
15 de Julho de 1969, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13190/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 08 de Maio de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a João Gomes Martins, natural de Nossa Senhora 
da Graça, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 27/01/1949, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13191/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Debidulay Fernandes Ferreira Nunes, 
natural de Lobata, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de 
nacionalidade santomense, nascido a 22/05/1981, o qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13192/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Julieta Antónia Conceição da Cruz, natural 
de Conceição, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de 
nacionalidade santomense, nascida a 06/06/1972, a qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13193/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Joana Evangelista do Rosário Fonseca, natural de 
Santo Crucifixo, República de Cabo Verde, de nacionalidade sueca, 
nascida a 07/11/1941, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13194/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Felicidade Machado Rodrigues Quintella, 
natural de Rio de Janeiro, República Federativa do Brasil, de naciona-
lidade brasileira, nascida a 24/12/1955, a qual poderá gozar os direitos 
e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13195/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Amirul Islam, natural de Brahmanbaria, República 
Popular do Bangladesh, de nacionalidade bengali, nascido a 12/06/1966, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13196/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Ana Lee Monteiro Gonçalves, natural de 
Nossa Senhora da Graça, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 26 de Abril de 1982, a qual poderá gozar os 
direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13197/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Cristina Maria Sousa Monteiro, natural de Rio de 
Janeiro, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascida a 26/04/1957, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008.— Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13198/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 23 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Ivan Neskov, natural de Belgrado, República 
da Sérvia e Montenegro, de nacionalidade sérvia, nascido a 20/11/1989, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008.— Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 
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 Aviso n.º 13199/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Etelvina da Costa Mendonça, natural de 
Fátima, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionali-
dade santomense, nascida a 10/01/1965, a qual poderá gozar os direitos 
e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13200/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Abibo Candé, natural de Bafatá, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 02/02/1955, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13201/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Maria Andrade Oliveira, natural de Nossa Senhora 
da Luz, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 01/11/1962, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13202/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Alexander de Melo Fonseca, natural de 
Maceió, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascido a 28/06/1958, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13203/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Victor Manuel de Sousa Vaz d’Almeida, 
natural de Conceição, República Democrática de São Tomé e Príncipe, 
de nacionalidade santomense, nascida a 21/10/1955, a qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13204/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Eugéne Alexander Suter, natural de Pretória, 
República da África do Sul, de nacionalidade sul -africana, nascido a 
24 de Janeiro de 1987, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13205/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a José Gomes Teixeira, natural de São Lourenço, 
República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido a 
20/02/1948, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, 
depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, 
de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 
253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Ja-
neiro.

19 de Abril de 2008.— Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13206/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Rodolfo Gomes de Lima Filho, natural de 
João Pessoa, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascido a 05/08/1961, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13207/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 23 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Ana Lívia de Oliveira Câmara, natural 
de Maceió, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascida a 01/04/1986, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13208/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 16 de Março de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Maud Marie Jousse, natural de Ambrières -le -Grand, 
República Francesa, de nacionalidade francesa, nascida a 05/07/1938, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13209/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Carlos Alberto Rodrigues da Silva, natural 
de Bolama, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, 
nascido a 10/06/1970, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008.— Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13210/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Aminur Rahman, natural de Narayanganj, República 
Popular do Bangladesh, de nacionalidade bengali, nascido a 25/09/1968, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
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Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13211/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maria Gomes Monteiro Freitas Delgado, 
natural de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 5 de Abril de 1958, a qual poderá gozar os 
direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13212/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 16 de Março de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Maria de Fátima Ferreira De Da Silva, natural 
de Punto Fijo, República Bolivariana da Venezuela, de nacionalidade 
venezuelana, nascida a 25/02/1957, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13213/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Maria de Fátima Lopes, natural de Nossa Senhora 
do Rosário, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 30/07/1974, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13214/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Carmen Ruth Paz Paz de Costa, natural 
de Tumaco, República da Colômbia, de nacionalidade colombiana, 
nascida a 13/10/1948, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13215/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Mafuta Brigita, natural de Uíje, República 
de Angola, de nacionalidade angolana, nascida a 24/07/1964, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13216/2008

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 
Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Mahomed Yasin Suleman, natural de 

Maputo, República de Moçambique, de nacionalidade moçambicana, 
nascido a 02/04/1960, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13217/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Pedro Tavares Gomes Moreira, natural 
de São Nicolau Tolentino, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascido a 28/02/1952, o qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13218/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Florenço Correia Sanches, natural de São Miguel, 
República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, nascido a 
10 de Janeiro de 1965, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13219/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Nascimento de Jesus Bruzaca, natural de 
Santana, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionali-
dade santomense, nascido a 27/12/1939, o qual poderá gozar os direitos 
e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13220/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 23 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Mamadu Jabula, natural de Bambadinca, República 
da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 01/08/1967, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13221/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Mohammed Liaquat Ali, natural de 
Chittagong, República Bangladesh, de nacionalidade bengali, nascido 
a 07/03/1962, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, 
depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, 
de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de 
Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13222/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Vitalina Duarte Mendes Teixeira, natural de 
São Salvador do Mundo, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 19/03/1957, a qual poderá gozar os direitos e 
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prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13223/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Cadidjatu Baldé, natural de Bissau, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascida a 28/06/1978, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13224/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Agostinha Gomes Tavares, natural de 
Nossa Senhora da Graça, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 28/05/1962, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13225/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Aua Mané, natural de Bissau, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascida a 15/07/1969, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13226/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Regina Semedo Gonçalves, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 27/02/1967, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13227/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Catarina Mafé António, natural de Cazengo, 
República de Angola, de nacionalidade angolana, nascida a 03/05/1969, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13228/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Fabiana Moreira Lima, natural de São 

Paulo, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascida a 15/02/1976, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008.— Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13229/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maria Lúcia Feitosa, natural de Água 
Branca, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascida a 02/06/1971, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13230/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Ana Rita Sanches Furtado, natural de São 
Miguel, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 25/12/1976, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13231/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Felícia da Conceição Capela, natural de 
Madalena, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de naciona-
lidade santomense, nascida a 22/09/1975, a qual poderá gozar os direitos 
e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13232/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 16 de Março de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Ermelinda Ramos Semedo, natural de San-
tiago Maior, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, 
nascida a 10/11/1960, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008.— Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13233/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Deolinda Luis do Espírito Santo, natural de 
Trindade, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionali-
dade santomense, nascida a 15/04/1957, a qual poderá gozar os direitos 
e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13234/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
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guesa, por naturalização, a Maria Augusta Duarte Monteiro, natural de 
São Salvador do Mundo, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 26 de Março de 1956, a qual poderá gozar os 
direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13235/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maria de Lurdes Costa de Deus Lima, 
natural de Conceição, República Democrática de São Tomé e Príncipe, 
de nacionalidade sã -tomense, nascida a 01/03/1970, a qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13236/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Manzur Ahmed, natural de Dhaka, República 
Popular do Bangladesh, de nacionalidade bengali, nascido a 14/03/1955, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13237/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Carolina Ferreira da Silveira, natural de 
São Nicolau Tolentino, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 15/01/1956, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13238/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Simão Francisco Semedo, natural de Nossa Senhora 
do Rosário, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 27/06/1961, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13239/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Augusto Seuna, natural de Bula, República da 
Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 25/04/1964, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13240/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Isabel Tavares Gonçalves, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 12/03/1957, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13241/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Juliano Claudio Soares Vieira, natural de 
Matozinhos, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascido a 16/12/1983, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13242/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Dijenira Margarete dos Santos do Rosário, natural 
de Nossa Senhora da Luz, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 21 de Março de 1981, a qual poderá gozar os 
direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13243/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Maria Autília Fernandes Dias, natural de São 
Salvador, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 30/05/1969, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13244/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Aimé Kukia Ndiambi, natural de Uíge, República 
de Angola, de nacionalidade angolana, nascido a 02/03/1966, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13245/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Arlindo Vera Cruz d’Alva Gomes, natural 
de Conceição, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de 
nacionalidade santomense, nascido a 23/06/1965, o qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
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ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13246/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Djamila Maria Fernandes Lima dos Ramos, 
natural de Guadalupe, República Democrática de São Tomé e Príncipe, 
de nacionalidade santomense, nascida a 07/10/1980, a qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13247/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 16 de Março de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Abdulai Djalo, natural de Gabú, República da 
Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 20/07/1967, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13248/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Dulce Helena Lopes Borges, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 21/02/1969, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13249/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Luís Mendes, natural de Canchungo, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 05/08/1968, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13250/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a José da Luz Brito Ferreira, natural de 
Nossa Senhora das Dores, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascido a 01/09/1969, o qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13251/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a António Luís dos Reis, natural de São Pedro 
Apóstolo, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 

nascida a 20/11/1943, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13252/2008

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 
Interna de 10 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maliny Ratilal Talaquechande, natural de 
Inhambane, República de Moçambique, de nacionalidade moçambicana, 
nascida a 15/07/1980, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13253/2008

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 
Interna de 25 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Militina Tavares, natural de Santo 
Amaro, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 12/06/1971, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13254/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Husseinata Mané, natural de Bissau, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascida a 30/10/1974, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13255/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a José Silva Galina Fortes, natural de Santo 
Amaro, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 25/01/1960, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13256/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 25 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Mauro Miguel Rosário Ferreira, natu-
ral de Luanda, República de Angola, de nacionalidade cabo -verdiana, 
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 Aviso n.º 13257/2008

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 
Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Cristina Maria Monteiro Tavares, natural 
de Falagueira, República Portuguesa, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 18/02/1983, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13258/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 27 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Júlia Correia, natural de Tombali, República 
da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascida a 15/05/1956, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13259/2008

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 
de 10 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização, a Ratilal Talaquechande, natural de Inhambane, República 
de Moçambique, de nacionalidade moçambicana, nascido a 22/10/1941, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13260/2008

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 
Interna de 04 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Joaquim Armando, natural de Luanda, 
República de Angola, de nacionalidade angolana, nascido a 13/06/1968, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13261/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Ionizandra Semedo de Melo Correia, natural 
de Bissau, República da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, 
nascida a 08/09/1980, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-

 Aviso n.º 13262/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 15 de Maio de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Rosalina Semedo Gomes, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 21/05/1970, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13263/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Eneida Sofia Rodrigues da Cruz, natural 
de Nossa Senhora da Luz, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 18/09/1983, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13264/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Lidia Harete Quyaye Correia da Silva, 
natural de Caio, República da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, 
nascida a 03/08/1975, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13265/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Belmiro Tavares dos Santos Alves, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 08/11/1959, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13266/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maria Cândida da Cruz, natural de Santo 
André, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 05/05/1945, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-

-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

nascido a 28/08/1982, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 
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 Aviso n.º 13269/2008

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 
Interna de 12 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Dodou Jarjou, natural de Brikama Town, 
República da Gâmbia, de nacionalidade gambiana, nascido a 17/09/1960, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13270/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Maria Pastora de Oliveira Câmara, 
natural de Junqueiro, República Federativa do Brasil, de nacionalidade 
brasileira, nascida a 07/09/1960, a qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13271/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Joaquim Semedo Lopes, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 22/11/1960, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 

 Aviso n.º 13272/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Antónia Semedo Gomes Alves, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 10/05/1960, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13273/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a André Luciano Rodrigues Câmara, natural 
de Maceió, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascido a 04/01/1963, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13274/2008

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 
Interna de 13 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Aldino Tavares Semedo, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 26/01/1964, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13275/2008

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 
Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Paulo Fernandes Afonso Rita, natural de 
Trindade, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionali-
dade sã -tomense, nascido a 04/04/1963, o qual poderá gozar os direitos 
e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13276/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Letícia Fortes Coutinho, natural de Rio 
Bananal, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascida a 29/08/1976, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13268/2008

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-
terna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Mamadú Manafa Janco, natural de Bissau, República 
da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 19/09/1966, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13267/2008

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-
terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Cunady Cassamá, natural de Canchungo, República 
da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 30/05/1972, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 
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 Aviso n.º 13277/2008

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 
Interna de 13 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Manuela Emilia Lopes Sanches, na-
tural de Santo Amaro, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 12/01/1964, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13278/2008

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-
terna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Carlos Blimate Rangel, natural de Bissorã, República 
da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 06/01/1962, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13279/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 18 de Dezembro de 2006, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Apolinária Pereira Semedo, natural de 
São Salvador do Mundo, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 24/03/1962, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

21 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13280/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 6 de Maio de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Júlia dos Santos Tavares, natural de São Nicolau 
Tolentino, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 22/09/1962, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

21 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13281/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Ana Nené Madalena Cunha dos Santos Monteiro, 
natural de Benguela, República de Angola, de nacionalidade angolana, 
nascida a 02/03/1966, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 

 Aviso n.º 13282/2008

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 
Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Cesar Hugo Salreu Castanheiro, natural 
de São Sebastião da Pedreira, República Portuguesa, de nacionalidade 
holandesa, nascido a 29/09/1951, o qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

21 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13284/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Quecuto Sani, natural de Bissau, República da 
Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 04/06/1975, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

21 de Abril de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13285/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Filipa da Costa, natural de Bissau, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascida a 28/09/1969, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

21 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13286/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Arlindo Moreno, natural de São Lourenço 
dos Órgãos, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 16/03/1953, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 13283/2008

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-
terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Rui Miguel Lima, natural de Portimão, República 
Portuguesa, de nacionalidade cabo -verdiana, nascido a 18/10/1981, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

21 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

21 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

19 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 
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 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Centro de Estudos Judiciários

Aviso n.º 13287/2008
Nos termos do n.º 1 do artigo 10.º-B do Regulamento Interno do 

Centro de Estudos Judiciários, dá-se conhecimento de que a pauta da 
classificação das provas escritas será publicada na sede e nas Delegações 
do Porto, Coimbra e Évora do Centro de Estudos Judiciários, previsi-
velmente, no dia 12 de Maio pelas 15 horas.

Informa-se, ainda, que se prevê que as provas orais decorram, a partir 
do dia 23 de Junho, nas instalações do Instituto de Ensino Superior 
Militar (Colégio Militar), sito na Estrada da Luz, Lisboa.

As datas indicadas podem ser alteradas por circunstâncias superve-
nientes, de que, se for o caso, será dado oportuno conhecimento.

23 de Abril de 2008. — O Director-Adjunto, em substituição da 
Directora, José António Branco. 

 Direcção-Geral dos Serviços Prisionais
Despacho n.º 12124/2008

1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.º da Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e no n.º 1 do artigo 35.º do Código do 
Procedimento Administrativo, delego na licenciada Maria Celeste Sales 
Moimenta de Carvalho Martins, directora do Estabelecimento Prisional 
Regional de Chaves, as seguintes competências:

1.1 — No âmbito do funcionamento geral do Estabelecimento Prisio-
nal que dirige, as previstas nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 8.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto.

1.2 — No âmbito da gestão de recursos humanos:
a) Justificar ou injustificar faltas;
b) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo 

plano anual;
c) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo 

de doença;
d) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, 

reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime de au-
toformação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em território 
nacional quando não importem custos para o serviço;

e) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado nos 
termos da lei de processo;

f) Conferir posse ao pessoal.

1.3 — No âmbito da realização de despesas:
a) Autorizar a realização de despesas decorrentes de deslocações aos 

hospitais em transporte de ambulância;
b) Autorizar a realização de despesas relativas a consultas, tratamen-

tos, meios de diagnóstico e internamentos, e, ainda, de medicamentos, 
mediante recurso ao adequado procedimento legal e no respeito pelos 
seguintes limites:

b.1) Fornecedores de bens e serviços integrados no Serviço Nacional 
de Saúde — € 17.500;

b.2) Fornecedores de bens e serviços não integrados no Serviço Na-
cional de Saúde — € 12.500;

c) Autorizar a realização de despesas, urgentes e inadiáveis, por conta 
do fundo de maneio, mediante recurso ao procedimento adequado;

d) Autorizar as deslocações em serviço dos funcionários e agen-
tes em exercício de funções no Estabelecimento Prisional aos ser-
viços centrais e demais serviços externos desta Direcção -Geral, e 
a outros organismos públicos ou privados, bem como o pagamento 
das respectivas ajudas de custo (não antecipadas), na medida em 
que o seu processamento, a partir de 2008 e reunidas as condi-
ções técnicas adequadas, vai ser efectuado descentralizadamente;

e) Analisar, instruir e informar sobre requerimentos e reclamações que 
se circunscrevam ao âmbito da actividade do Estabelecimento Prisional 
que dirige e que me sejam dirigidos.

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo, autorizo Maria Celeste Sales Moimenta de Carvalho 

Martins a subdelegar as competências ora delegadas no adjunto do 
Estabelecimento Prisional.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2008, ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto 
no n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, 
todos os actos entretanto praticados pela licenciada Maria Celeste Sales 
Moimenta de Carvalho Martins, no âmbito das competências delegadas 
no presente despacho.

2 de Janeiro de 2008. — O Director -Geral, Rui Sá Gomes. 

 Despacho n.º 12125/2008

1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.º da Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e no n.º 1 do artigo 35.º do Código do 
Procedimento Administrativo, delego na licenciada Ângela Paula Ferrão 
Portugal, directora do Estabelecimento Prisional Regional de Castelo 
Branco, as seguintes competências:

1.1 — No âmbito do funcionamento geral do Estabelecimento Prisio-
nal que dirige, as previstas nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 8.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto.

1.2 — No âmbito da gestão de recursos humanos:

a) Justificar ou injustificar faltas;
b) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo 

plano anual;
c) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo 

de doença;
d) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, 

reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime de au-
toformação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em território 
nacional quando não importem custos para o serviço;

e) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado nos 
termos da lei de processo;

f) Conferir posse ao pessoal.

1.3 — No âmbito da realização de despesas:

a) Autorizar a realização de despesas decorrentes de deslocações aos 
hospitais em transporte de ambulância;

b) Autorizar a realização de despesas relativas a consultas, tratamen-
tos, meios de diagnóstico e internamentos, e, ainda, de medicamentos, 
mediante recurso ao adequado procedimento legal e no respeito pelos 
seguintes limites:

b.1) Fornecedores de bens e serviços Integrados no Serviço Nacional 
de Saúde — € 17.500;

b.2) Fornecedores de bens e serviços não integrados no Serviço Na-
cional de Saúde — € 12.500;

c) Autorizar a realização de despesas, urgentes e inadiáveis, por conta 
do fundo de maneio, mediante recurso ao procedimento adequado;

d) Autorizar as deslocações em serviço dos funcionários e agentes em 
exercício de funções no Estabelecimento Prisional aos serviços centrais 
e demais serviços externos desta Direcção -Geral, e a outros organismos 
públicos ou privados, bem como o pagamento das respectivas ajudas de 
custo (não antecipadas), na medida em que o seu processamento, a partir 
de 2008 e reunidas as condições técnicas adequadas, vai ser efectuado 
descentralizadamente;

e) Analisar, instruir e informar sobre requerimentos e reclamações que 
se circunscrevam ao âmbito da actividade do Estabelecimento Prisional 
que dirige e que me sejam dirigidos.

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo, autorizo Ângela Paula Ferrão Portugal a subdelegar as 
competências ora delegadas no adjunto do Estabelecimento Prisional.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2008, ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto 
no n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, 
todos os actos entretanto praticados pela licenciada Ângela Paula Ferrão 
Portugal, no âmbito das competências delegadas no presente despacho.

2 de Janeiro de 2008. — O Director -Geral, Rui Sá Gomes. 
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 Despacho n.º 12126/2008
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.º da Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e no n.º 1 do artigo 35.º do Código do 
Procedimento Administrativo, delego no licenciado António de Oliveira, 
director do Estabelecimento Prisional Regional de Caldas da Rainha, 
as seguintes competências:

1.1 — No âmbito do funcionamento geral do Estabelecimento Prisio-
nal que dirige, as previstas nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 8.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto.

1.2 — No âmbito da gestão de recursos humanos:
a) Justificar ou injustificar faltas;
b) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo 

plano anual;
c) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo 

de doença;
d) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, 

reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime de au-
toformação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em território 
nacional quando não importem custos para o serviço;

e) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado nos 
termos da lei de processo;

f) Conferir posse ao pessoal.

1.3 — No âmbito da realização de despesas:
a) Autorizar a realização de despesas decorrentes de deslocações aos 

hospitais em transporte de ambulância;
b) Autorizar a realização de despesas relativas a consultas, tratamen-

tos, meios de diagnóstico e internamentos, e, ainda, de medicamentos, 
mediante recurso ao adequado procedimento legal e no respeito pelos 
seguintes limites:

b.1) Fornecedores de bens e serviços integrados no Serviço Nacional 
de Saúde — € 17.500;

b.2)) Fornecedores de bens e serviços não integrados no Serviço 
Nacional de Saúde — € 12.500;

c) Autorizar a realização de despesas, urgentes e inadiáveis, por conta 
do fundo de maneio, mediante recurso ao procedimento adequado;

d) Autorizar as deslocações em serviço dos funcionários e agentes em 
exercício de funções no Estabelecimento Prisional aos serviços centrais 
e demais serviços externos desta Direcção -Geral, e a outros organismos 
públicos ou privados, bem como o pagamento das respectivas ajudas de 
custo (não antecipadas), na medida em que o seu processamento, a partir 
de 2008 e reunidas as condições técnicas adequadas, vai ser efectuado 
descentralizadamente;

e) Analisar, instruir e informar sobre requerimentos e reclamações que 
se circunscrevam ao âmbito da actividade do Estabelecimento Prisional 
que dirige e que me sejam dirigidos.

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo, autorizo António de Oliveira a subdelegar as competên-
cias ora delegadas no adjunto do Estabelecimento Prisional.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2008, ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto 
no n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, 
todos os actos entretanto praticados pelo licenciado António de Oliveira, 
no âmbito das competências delegadas no presente despacho.

2 de Janeiro de 2008. — O Director -Geral, Rui Sá Gomes. 

 Despacho n.º 12127/2008
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.º da Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e no n.º 1 do artigo 35.º do Código do 
Procedimento Administrativo, delego no licenciado José Alves de Sousa, 
director do Estabelecimento Prisional Regional de Braga, as seguintes 
competências:

1.1 — No âmbito do funcionamento geral do Estabelecimento Prisio-
nal que dirige, as previstas nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 8.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto.

1.2 — No âmbito da gestão de recursos humanos:

a) Justificar ou injustificar faltas;
b) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo 

plano anual;
c) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo 

de doença;

d) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, 
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime de au-
toformação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em território 
nacional quando não importem custos para o serviço;

e) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado nos 
termos da lei de processo;

f) Conferir posse ao pessoal.

1.3 — No âmbito da realização de despesas:
a) Autorizar a realização de despesas decorrentes de deslocações aos 

hospitais em transporte de ambulância;
b) Autorizar a realização de despesas relativas a consultas, tratamen-

tos, meios de diagnóstico e internamentos, e, ainda, de medicamentos, 
mediante recurso ao adequado procedimento legal e no respeito pelos 
seguintes limites:

b.1) Fornecedores de bens e serviços integrados no Serviço Nacional 
de Saúde — € 17.500;

b.2) Fornecedores de bens e serviços não integrados no Serviço Na-
cional de Saúde — € 12.500;

c) Autorizar a realização de despesas, urgentes e inadiáveis, por conta 
do fundo de maneio, mediante recurso ao procedimento adequado;

d) Autorizar as deslocações em serviço dos funcionários e agentes em 
exercício de funções no Estabelecimento Prisional aos serviços centrais 
e demais serviços externos desta Direcção -Geral, e a outros organismos 
públicos ou privados, bem como o pagamento das respectivas ajudas de 
custo (não antecipadas), na medida em que o seu processamento, a partir 
de 2008 e reunidas as condições técnicas adequadas, vai ser efectuado 
descentralizadamente;

e) Analisar, instruir e informar sobre requerimentos e reclamações que 
se circunscrevam ao âmbito da actividade do Estabelecimento Prisional 
que dirige e que me sejam dirigidos.

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo, autorizo José Alves de Sousa a subdelegar as compe-
tências ora delegadas no adjunto do Estabelecimento Prisional.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2008, ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto 
no n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, 
todos os actos entretanto praticados pelo licenciado José Alves de Sousa, 
no âmbito das competências delegadas no presente despacho.

2 de Janeiro de 2008. — O Director -Geral, Rui Sá Gomes. 

 Directoria Nacional da Polícia Judiciária

Aviso n.º 13288/2008

Concurso externo de ingresso para provimento de 1 lugar
de especialista superior estagiário, para o Departamento

de Telecomunicações e Informática/Área de Telecomunicações
1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz -se 

público que, autorizado por despacho de 17.04.2008, do Exmo. Senhor 
Director Nacional -Adjunto da Polícia Judiciária, Dr. Baltazar Pinto, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da pu-
blicação do presente aviso no Diário da República, concurso externo 
de ingresso para o preenchimento de 1 lugar de especialista superior 
estagiário, para o Departamento de Telecomunicações e Informática/Área 
de Telecomunicações, do quadro de pessoal da Polícia Judiciária, anexo 
ao Decreto -Lei n.º 275 -A/2000, de 09 de Novembro.

1.1 — O concurso é aberto ao abrigo quota de descongelamento 
atribuída com carácter excepcional a esta Polícia por Despacho conjunto 
de SS. Ex.ª o Primeiro Ministro e SS. Ex.ª o Ministro de Estado e das 
Finanças, n.º 372/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série 
n.º 86, de 04 de Maio de 2006.

1.2 — Na sequência da consulta efectuada ao SigaME, verificou -se 
a existência de pessoal em situação de mobilidade especial, pelo que 
foi desencadeado o processo de recrutamento de selecção previsto no 
artigo 34.º da Lei n.º 53/2006, de 07 de Dezembro, com o n.º P 20081970, 
não tendo sido apresentada qualquer candidatura.

2 — Prazo de validade: O concurso destina -se ao preenchimento do 
lugar acima referido, caducando com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional: ao especialista superior, concretamente 
no lugar posto a concurso e no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Prestar assessoria técnica ou pericial, no domínio das telecomuni-
cações, no âmbito das actividades de prevenção e investigação criminal 
e de coadjuvação judiciária;
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b) Participar em reuniões, comissões e grupos de trabalho;
c) Elaborar estudos e pareceres;
d) Conceber, adaptar e ou aplicar métodos e processos técnico-

-científicos;
e) Recolher e tratar informação para divulgação nas áreas de interesse 

para a Polícia Judiciária;
f) Utilizar os equipamentos e os meios disponíveis necessários à 

execução das suas tarefas e zelar pela respectiva guarda, segurança e 
conservação;

g) Colaborar em acções de formação.

4 — Legislação aplicável: o presente concurso rege -se pelo disposto 
na Lei n.º 12 -A/2008, de 27.02, e nos Decretos -Leis n.º 204/98, de 11.07, 
e n.º 275 -A/2000, de 09.11.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Podem ser opositores ao concurso os indivíduos que reúnam, 

até ao termo do prazo de candidatura, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

a) Possuam os requisitos gerais de admissão a concurso constantes 
do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11.07, e artigo 8.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27.02, e que são:

Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

18 anos de idade completos;
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando obri-

gatório;

b) Sejam detentores de licenciatura, devidamente reconhecida na área 
das tecnologias, no domínio das Telecomunicações;

c) Possuam carta de condução de veículos ligeiros;

5.2 — De acordo com o n.º 4.º do artigo 133 do Decreto -Lei n.º 275/
A -2000, de 09.11, podem ainda ser opositores os especialistas do qua-
dro desta Polícia com, pelo menos, sete anos de serviço na carreira, 
habilitados com curso superior que não confira o grau de licenciatura, 
independentemente de realização de estágio, aprovados em acção de 
formação específica. Dado que a quota destinável a estes funcionários 
não corresponde, no mínimo, a uma vaga, os mesmos apenas poderão 
ser providos se, decorrido o concurso, não houver candidatos licenciados 
e aprovados para o preenchimento da vaga.

6 — Local de trabalho e remuneração: as funções são exercidas no 
Departamento de Telecomunicações e Informática, sendo a remuneração 
correspondente a este grupo e categoria de pessoal a estabelecida no 
Mapa II, anexo ao Decreto -Lei n.º 275 -A/2000, de 09.11, acrescida do 
suplemento de risco a que se refere o artigo 91.º do mesmo diploma.

7 — Métodos de selecção:
a) Prova de conhecimentos específicos;
b) Entrevista profissional de selecção.

7.1 — A prova de conhecimentos específicos é escrita, composta 
apenas de uma fase, de natureza teórica, com a duração máxima de 120 
minutos, e obedecerá ao programa de provas aprovado por Despacho 
conjunto n.º 734/2002, de 30.08, da Exma. Senhora Directora -Geral 
da Administração Pública e do Exmo. Senhor Director Nacional da 
Polícia Judiciária, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 223, 
de 30.08.2002. A prova consistirá em:

1) Estrutura orgânica da Polícia Judiciária.
2) Atribuições genéricas da Polícia Judiciária.
3) Regime jurídico da função pública.
4) Antenas — conceitos fundamentais. Tipos de antenas. Agregados 

de antenas.
5) Instrumentos de medida — conhecimento e manuseamento de 

aparelhagem de medida.
6) Fundamentos de telecomunicações:
Transmissão analógica em banda de base. Transmissão por modulação 

de portadoras: sinusoidais: multiplexagem por divisão na frequência 
(FDM) e por divisão no tempo (TDM). Sistemas básicos analógicos 
(AM e FM);

Transmissão digital: modulação por codificação de impulsos (PCM). 
Sistemas básicos digitais, suas hierarquias e códigos de linhas;

Análise de sinais de tempo e na frequência;
Filtragem de sinais analógicos e digitais;
Redes de UHF, redes em simulcast, redes trunking;
Links de microondas e UHF.

7) Sistemas e redes de telecomunicações:
Modelo básico de um sistema de telecomunicações;
Estrutura da rede telefónica pública;
Estrutura da rede de dados pública;
Característica dos sinais de voz e de vídeo e sua digitalização.
Normas de compressão e codificação de dados;
Suportes físicos de transmissão: cabos de pares simétricos, cabo 

coaxial, fibra óptica;
Ligações por feixes hertzianos;
Ligações via satélite;
Sistemas de localização por satélite e outros;
Televisão analógica e digital;
Videotelefonia e videoconferência.

8) Sistemas de comunicações móveis e pessoais:
Conceitos de radiomóvel celular;
Técnicas de acesso múltiplo e técnicas de planeamento celular;
Aplicações de sistemas de comunicação em radiomóvel;
Redes GSM, GPRS, UMTS e TETRA.

9) Redes de comunicação:
Modelos OSI e TCP/IP;
Internet;
Redes digitais com integração de serviços (RDIS);
Sistema de sinalização #SS7;
Redes de computadores.
Sistemas de comunicação de voz sobre IP (VoIP).

7.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos, sendo considerados os seguintes factores de 
apreciação:

a) Aptidão técnica e profissional;
b) Sentido crítico, lógica e clareza de raciocínio;
c) Motivação e interesse para o desempenho da função;
d) Capacidade de expressão e fluência verbais;
e) Autoconfiança/segurança.

7.3 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11.07, a prova de conhecimentos específica é eliminatória.

8 — Sistema de classificação: Na classificação dos métodos de se-
lecção e na classificação final adoptar -se -á a escala de 0 a 20 valores, 
sendo eliminados ou excluídos os candidatos que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores na prova de conhecimentos ou na classificação final.

8.1 — A classificação final dos candidatos resultará da média arit-
mética simples das classificações obtidas nos métodos de selecção, de 
acordo com a seguinte fórmula:

CF = (PCE + EPS)
 2

em que:
CF = Classificação final;
PCE = Prova de conhecimentos específicos:
EPS = Entrevista profissional de selecção.

8.2 — Os critérios de apreciação e de classificação da entrevista pro-
fissional de selecção constam de actas de reuniões do júri do concurso, 
sendo as mesmas facultadas aos candidatos, nos termos da lei, sempre 
que solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Director Nacional da 
Polícia Judiciária e entregue no Departamento de Recursos Humanos, 
Largo de Andaluz, 17 — 1050 -004 Lisboa, pessoalmente, contra recibo, 
ou remetido pelo correio, registado e com aviso de recepção.

9.1 — O requerimento deverá ser formalizado em papel normalizado, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22.04 (papel branco ou de cor 
pálida, de formato A4 ou A5), conforme a seguinte minuta:

Exmo. Senhor Director Nacional da Polícia Judiciária
Concurso para especialista superior estagiário — Área de Teleco-

municações
Nome:
Morada e Código Postal: *
Telefone:
Data de Nascimento:
Habilitações Literárias:
Documentos anexos:
Requer a V. Exa. se digne admiti -lo(a) ao concurso externo de ingresso 

para admissão de 1 especialista superior estagiário, para o Departamento 
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de Telecomunicações e Informática/Área de Telecomunicações, aberto 
por aviso publicado no DR, 2.ª série, n.º... de.../.../... (indicar n.º e data 
deste D. R.)

Declara sob compromisso de honra que reúne os requisitos previstos 
na alínea a) do n.º 5.1 do presente aviso de abertura.

Pede deferimento
(Local e Data)
(Assinatura)
(*) Qualquer alteração à morada ocorrida no decorrer do concurso 

deverá ser prontamente comunicada à Área de Selecção e Apoio Técnico 
do Departamento de Recursos Humanos.

9.2 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado unica-
mente dos seguintes documentos:

a) Certificado autêntico ou fotocópia simples das habilitações literárias 
exigidas (onde conste claramente a data de conclusão de licenciatura);

a) Fotocópia da carta de condução de veículos ligeiros;
c) Fotocópia do Bilhete de Identidade;

9.3 — Nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11.07, são excluídos os candidatos que não entregarem, juntamente 
com o requerimento, os documentos solicitados no número anterior.

9.4 — Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em 
país estrangeiro deverão apresentar em simultâneo com o documento 
comprovativo das suas habilitações, o correspondente documento de 
reconhecimento de habilitações estrangeiras, previsto pela legislação 
portuguesa aplicável.

9.5 — O Júri, com base na nova redacção do artigo. 32.º do Decreto-
-Lei n.º 135/99, de 22 de Abril, dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, 
de 13 de Março, pode exigir a exibição de documento original ou de 
documento autenticado para conferência, quando haja dúvidas fundadas 
acerca do seu conteúdo ou autenticidade.

9.6 — Para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a apre-
sentação ou a entrega de documento falso implica a participação à entidade 
competente para procedimento disciplinar e penal, conforme os casos.

10 — Publicitação e informações: As listas dos candidatos admitidos 
e excluídos e de classificação final serão divulgadas nos termos dos 
artigos. 33.º, n.º 2, 34.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11.07, e 
poderão ser consultadas no Departamento de Recursos Humanos da 
Polícia Judiciária.

Serão prestadas informações pelo telefone 213533030, dentro do 
seguinte horário: 09h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30.

11 — Legislação e bibliografia: nos termos do n.º 4 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11.07, indica -se a bibliografia necessária à 
preparação para a prova de conhecimentos específicos:

Decreto -Lei n.º 275 -A/2000, de 9 de Novembro (Lei Orgânica da 
Polícia Judiciária) — [Disponível também em: http://www.pj.pt/htm/
legislação.htm]

Sistemas de Comunicação
A. Bruce Carlson
McGraw -Hill
Principles of Communication Systems,
H. Taub, D. Schilling
McGraw -Hill
Electronic Communication Systems
G. Kennedy, B. Davis
McGraw -Hill
Antenna Engineering Handbook
John Volakis
McGraw -Hill
Digital Communications, 2.ª Ed.
Ian Glover, Peter Grant
Pearson/Practice Hall
The Mobile Radio Propagation Channel
David Parsons
Pentech Presss
Redes y Servicios de Telecomunicaciones
José Manuel Moya
Thomson/Paraninfo
Telecommunication Engineering
Dunlop e Smith
Van Nostrand
UMTS Signaling, 2.ª Ed.
R. Kreher, T. Rudebusch
Wiley
Communication Systems
Simon Haykin
Wiley

12 — Na sequência do despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de 
Março, faz -se constar, igualmente, o seguinte: “Em cumprimento da alí-

nea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.”

13 — Constituição do júri:
Presidente — Eng.º José Pina de Loureiro Pereira Batista, Chefe 

de Área
Vogais efectivos:
Eng.º Sotero Policarpo Nóbrega Freitas, Chefe de Área
Eng.º Vítor Manuel da Ponte João, Chefe de Área

Vogais suplentes:
Eng.º Artur Eduardo Torres Varanda, Esp. Sup. Esc. 1
Licenciado Luís Manuel Santos Teodoro, Esp. Sup. Esc. 1

O Presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos, pelo 
1.º vogal efectivo.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director do Departamento de Recursos 
Humanos, António Barbosa. 

 Aviso n.º 13289/2008

Concurso externo de ingresso para provimento de 1 lugar
de especialista estagiário, para o Departamento

de Telecomunicações e Informática/Área de Telecomunicações
1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz-se 

público que, autorizado por despa cho de 17.04.2008, do Exmo. Senhor 
Director Nacional -Adjunto da Polícia Judiciária, Dr. Baltazar Pinto, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a con tar da data da pu-
blicação do presente aviso no Diário da República, concurso externo 
de ingresso para o preenchimento de 1 lugar de especialista estagiário, 
para o Departamento de Telecomunicações e Informática/Área de Te-
lecomunicações, do quadro de pessoal da Polícia Judiciária, anexo ao 
Decreto -Lei n.º 275 -A/2000, de 09 de Novembro.

1.1 — O concurso é aberto ao abrigo quota de descongelamento 
atribuída com carácter excepcional a esta Polícia por Despacho con-
junto de SS. Ex.ª o Primeiro Ministro e SS. Ex.ª o Ministro de Estado 
e das Finanças, n.º 372/2006, publicado no D.R. 2.ª série n.º 86, de 04 
de Maio de 2006.

1.2 — Na sequência da consulta efectuada ao SigaMe, verificou -se 
a existência de pessoal em situação de mobilidade especial, pelo que 
foi desencadeado o processo de recrutamento de selecção previsto no 
artigo 34.º da Lei n.º 53/2006, de 07 de Dezembro, com o n.º P 20081952, 
não tendo sido apresentada qualquer candidatura.

2 — Prazo de validade: o concurso destina -se ao preen ch imento do 
lugar acima referido, caducando com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional: ao espe ci alista compete, designadamente, 
efectuar trabalhos que se destinam a apoiar os especialistas superiores 
na recolha e tratamento de dados, no levantamento de situações e na ela-
boração de relatórios e pareceres da área funcional em que se integram.

4 — Legislação aplicável: o presente concurso rege-se pe lo disposto 
na Lei n.º 12 -A/2008, de 27.02, e nos Decretos -Leis n.º 2 04/98, de 11.07, 
e n.º 275-A/2000 , de 09.11.

5.1 — Podem ser opositores ao con curso os indivíduos que reúnam, 
até ao termo do prazo de candidatura, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

a) Possuam os requisitos gerais de admissão a concurso constantes 
do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11.07, e artigo 8.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27.02, e que são:

Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

18 anos de idade completos;
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando obri-

gatório;

b) Estejam habilitados no mínimo com curso superior que não con-
fira o grau de licenciatura, na área das tecnologias, no domínio das 
Telecomunicações;

c) Possuam carta de condução de veículos ligeiros.

5.2 — De acordo com o n.º 4, do artigo. 134.º do Decreto -Lei 
n.º 275 -A/2000, de 09.11, podem ainda ser opositores os especialistas-
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-adjuntos e especialistas auxiliares do quadro desta Polícia com, pelo 
menos, respectivamente, 7 e 15 anos de serviço na carreira, e em am-
bos os casos possuidores das adequadas habilitações para ingresso na 
correspondente carreira, independentemente de estágio, aprovados em 
acção de formação específica. Dado que a quota destinável a estes fun-
cionários, não corresponde, no mínimo, a uma vaga, os mesmos apenas 
poderão ser providos se, decorrido o concurso, não houver candidatos 
com as habilitações literárias exigidas e aprovados para o preenchimento 
da vaga.

6 — Local de trabalho e remuneração: as funções são exercidas no 
Departamento de Telecomunicações e Informática, sendo a remuneração 
correspondente a este grupo e categoria de pessoal a estabelecida no 
Mapa II, anexo ao Decreto -Lei n.º 275-A/2000, de 09.11, acrescida do 
suplemento de risco a que se refere o artigo 91.º do mesmo diploma.

7 — Métodos de selecção:
a) Prova de conhecimentos específicos;
b) Entrevista profissional de selecção.

7.1 — A prova de conhecimentos específicos é escrita, composta 
apenas de uma fase, de natureza teórica, com a duração máxima de 
120 minutos, e obedecerá ao programa de provas aprovado por Despacho 
conjunto n.º 733/2002, de 30.08, da Exma. Senhora Directora -Geral 
da Administração Pública e do Exmo. Senhor Director Nacional da 
Polícia Judiciária, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 223, 
de 30.08.2002, que a seguir se transcreve:

1 — Estrutura orgânica da Polícia Judiciária;
2 — Atribuições genéricas da Polícia Judiciária;
3 — Regime jurídico da função pública;
4 — Antenas — conceitos fundamentais. Tipos de antenas. Agregados 

de antenas;
5 — Instrumentos de medida — conhecimento e manuseamento de 

aparelhagem de medida;
6 — Fundamentos de telecomunicações:
Transmissão analógica em banda de base. Transmissão por modulação 

de portadoras: sinusoidais: multiplexagem por divisão na frequência 
(FDM) e por divisão no tempo (TDM). Sistemas básicos analógicos 
(AM e FM);

Transmissão digital: modulação por codificação de impulsos 
(PCM);

Análise de sinais de tempo e na frequência;
Redes de UHF e links de microondas.

7 — Sistemas e redes de telecomunicações:
Modelo básico de um sistema de telecomunicações;
Característica dos sinais de voz e de vídeo e sua digitalização.
Suportes físicos de transmissão: cabos de pares simétricos, cabo 

coaxial, fibra óptica;
Ligações por feixes hertzianos;
Sistemas de localização por satélite e outros;
Televisão analógica e digital;
Videotelefonia e videoconferência.

8 — Sistemas de comunicações móveis e pessoais:
Conceitos de radiomóvel celular;
Aplicações de sistemas de comunicação em radiomóvel, redes GSM, 

GPRS, UMTS e TETRA.

9 — Redes de comunicação:
Modelos OSI e TCP/IP;
Internet;
Redes digitais com integração de serviços (RDIS);
Sistema de sinalização #SS7;
Redes de computadores.

7.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos, sendo considera dos os seguintes factores de 
apreciação:

a) Aptidão técnica e profissional;
b) Sentido crítico, lógica e clareza de raciocínio;
c) Motivação e interesse para o desempenho da função;
d) Capacidade de expressão e fluência verbais;
e) Autoconfiança/segurança.

7.3 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11.07, a prova de conhecimentos específica é eliminatória.

8 — Sistema de classificação: na classificação dos méto do s de selec-
ção e na clas sificação final adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valores, sendo 

eliminados ou excluídos os candidatos que obtenham classificação infe-
rior a 9,5 valores na prova de conhecimentos ou na classificação final.

8.1 — Os critérios de apreciação e de classificação da entrevista pro-
fissional de selecção constam de actas de reuniões do júri do concurso, 
sendo as mesmas facultadas aos candidatos, nos termos da lei, sempre 
que solicitadas.

8.2 — A classificação final dos candidatos resultará da média arit-
mética simples das classificações obtidas nos métodos de selecção, de 
acordo com a seguinte fórmula:

CF = (PCE + EPS)

             2

em que:
CF = Classificação final;
PCE = Prova de conhecimentos específicos:
EPS = Entrevista profissional de selecção.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deve rão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Director  Nacional da 
Polícia Judiciária e entregue no Departamento de Re cursos Humanos, 
Largo de Andaluz, 17 — 1050 -004 Lisboa, pessoalmente, contra recibo, 
ou remetido pelo correio, registado e com aviso de recepção.

9.1 — O requerimento deverá ser formalizado em papel norma lizado, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22.04 (papel bran co ou de cor 
pálida, de formato A4 ou A5), conforme a seguinte minuta:

Exmo. Senhor
Director Nacional da Polícia Judiciária

Concurso para especialista estagiário — Área
de Telecomunicações

Nome:
Morada e Código Postal: *
Telefone:
Data de Nascimento:
Habilitações Literárias:
Documentos anexos:
Requer a V. Exa. se digne admiti-lo(a) ao concur s o externo de in-

gresso para admissão de 1 especia lista estagiário, para o Departamento 
de Telecomunicações e Informática/Área de Telecomunicações, aber to 
por aviso publicado no DR, 2.ª série, n.º ___ de ___/___/___ (indicar 
n.º e dat a deste D.R.)

Declara sob compromisso de honra que reúne os requisitos previstos 
na alínea a) do n.º 5.1 do presente aviso de abertura.

Pede deferimento
(Local e Data)
(Assinatura)

(*) qualquer alteração à morada ocorrida no decorrer do concurso 
deverá ser prontamente comunicada à Área de Selecção e Apoio Técnico 
do Departamento de Recursos Humanos.

9.2 — O requerimento de admissão deverá ser acompa nha do unica-
mente dos seguintes documentos:

a) Certificado autêntico ou fotocópia simples das habilitações literárias 
exigidas (onde conste claramente a data de conclusão de curso superior 
que não confira o grau de licenciatura);

b) Fotocópia da carta de condução de veículos ligeiros;
c) Fotocópia do Bilhete de Identidade.

9.3 — Nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11.07, são excluídos os candidatos que não entregarem, junta mente 
com o requerimento, os documentos solicitados no número anterior.

9.4 — Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em 
país estrangeiro deverão apresentar em simultâneo com o documento 
comprovativo das suas habilitações o correspondente documento de 
reconhecimento de habilitações estrangeiras, previsto pela legislação 
portuguesa aplicável.

9.5 — O Júri, com base na nova redacção do artigo. 32.º do Decreto-
-Lei n.º 135/99, de 22 de Abril, dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, 
de 13 de Março, pode exigir a exibição de documento original ou de 
documento autenticado para conferência, quando haja dúvidas fundadas 
acerca do seu conteúdo ou autenticidade.

9.6 — Para além dos efeitos de exclusão ou de não provi mento, a 
apresentação ou a entrega de documento falso implica a participação à 
entidade competente para procedimento disciplinar e penal, conforme 
os casos.

10 — Publicitação e informações: As listas dos candidatos admitidos 
e excluídos e de classificação final serão divulgadas nos termos dos 
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artigos 33.º, n.º 2, 34.º e 40.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11.07, e 
poderão ser consultadas no Departamento de Recursos Humanos da 
Polícia Judiciária.

Serão prestadas informações pelo Tel: 213533030, dentro do seguinte 
horário: 09h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30.

11 — Legislação e bibliografia: Nos termos do n.º 4 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11.07, indica-se a biblio grafia necessária à 
preparação para a prova de conhecimentos específicos:

Decreto -Lei n.º 275 -A/2000, de 9 de Novembro (Lei Orgânica da 
Polícia Judiciária) — [Disponível também em: http://www.pj.pt/htm/
legislação.htm]

Sistemas de Comunicação
A. Bruce Carlson
McGraw -Hill
Principles of Communication Systems,
H. Taub, D. Schilling
McGraw -Hill
Electronic Communication Systems
G. Kennedy, B. Davis
McGraw -Hill
Antenna Engineering Handbook
John Volakis
McGraw -Hill
Digital Communications, 2.ª Ed.
Ian Glover, Peter Grant
Pearson/Practice Hall
The Mobile Radio Propagation Channel
David Parsons
Pentech Presss
Redes y Servicios de Telecomunicaciones
José Manuel Moya
Thomson/Paraninfo
Telecommunication Engineering
Dunlop e Smith
Van Nostrand
UMTS Signaling, 2.ª Ed.
R. Kreher, T. Rudebusch
Wiley
Communication Systems
Simon Haykin
Wiley

12 — Na sequência do despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de 
Março, faz -se constar, igualmente, o seguinte: “Em cumprimento da alí-
nea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.”

13 — Constituição do júri:
Presidente: — Eng.º Vítor Manuel da Ponte João, Chefe de Área
Vogais efectivos:
Eng.º Artur Eduardo Torres Varanda, Esp. Sup. Esc.1
Eng.º José Pina de Loureiro Pereira Batista, Chefe de Área

Vogais suplentes:
Eng.º Sotero Policarpo Nóbrega Freitas, Chefe de Área
Lic. Luís Manuel Santos Teodoro, Esp. Sup. Esc. 1

O Presidente será substituído, nas suas faltas e impedi me ntos, pelo 
1.º vogal efectivo.

18 de Abril de 2008. — Pelo Director do Departamento de Recursos 
Humanos, António Barbosa. 

 Instituto Nacional de Medicina Legal, I. P.

Deliberação (extracto) n.º 1262/2008
Por deliberação do Conselho Directivo do INML, I.P., em sessão de 

19/03/2008, foi a Licenciada Rosa Maria da Silva Madeira, assistente 
graduada de medicina legal, do quadro de pessoal do Instituto, a exercer 
funções na Delegação do Sul, exonerada, a seu pedido, nos termos do 
artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com efeitos 
a partir da data da referida deliberação. (Isento de fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas.)

9 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Duarte 
Nuno Vieira. 

 Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

Rectificação n.º 953/2008
Por ter havido lapso na publicação inserta no Diário da República, 2.ª 

série, n.º 35, de 19.02.2008, rectifica -se que onde se lê “Por despacho 
de 25.01.2008, do presidente: Licenciada Ana Cristina Pinto Abrantes 
Coelho, conservadora do registo civil de Praia da Vitória — nomeada 
para o lugar de conservadora do registo civil de Santa Comba Dão e 
exonerada à data da posse no novo lugar, deve ler -se “Por despacho de 
25.01.2008, do presidente: Licenciada Ana Cristina Pinto Abranches 
Coelho, conservadora do registo civil de Praia da Vitória — nomeada 
para o lugar de conservadora do registo civil de Santa Comba Dão e 
exonerada à data da posse no novo lugar 

(Não carece de Visto do Tribunal de Contas)
17 de Abril de 2008. — A Vice -Presidente, Maria Celeste Ramos. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Secretaria-Geral

Aviso n.º 13290/2008
Nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 

na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, faz -se 
público que, autorizado por meu despacho de 01/04/2008, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, procedimento concursal de selecção 
para provimento do cargo de Chefe de Divisão de Recursos Humanos 
da Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional (SG MAOTDR).

1 — Área de Actuação — As referidas nos artigos 2.º do Decreto 
Regulamentar 52/2007, de 27 de Abril e 4.º da Portaria n.º 525/2007, 
de 30 de Abril, no que respeita às atribuições definidas para a Divisão 
de Gestão de Recursos Humanos, no Despacho n.º 4468/2008, de 20 de 
Fevereiro, publicado no Diário da República n.º 36, 2.ª série, de 20 de 
Fevereiro.

2 — Requisitos legais de provimento — Ser funcionário público 
licenciado, dotado de competência técnica e aptidão para o exercício 
de funções de direcção, coordenação e controlo e reunir pelo menos 
quatro anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras 
ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma 
licenciatura, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 20.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto.

3 — Perfil pretendido — Licenciados em Gestão de Recursos Hu-
manos ou em outras áreas das ciências sociais.

4 — Condições preferenciais — Exercer ou já ter exercido funções 
dirigentes de apoio técnico e administrativo aos gabinetes dos membros 
do Governo e aos demais órgãos e serviços do Ministério, na área em 
que se insere o cargo a prover; deter formação profissional nas áreas 
dos recursos humanos, nomeadamente, avaliação do desempenho, mo-
bilidade especial e nas áreas da qualidade.

5 — Métodos de Selecção — Avaliação curricular e entrevista pro-
fissional.

6 — Formalização das candidaturas:
6.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento 

dirigido à Secretaria -Geral, podendo ser entregue pessoalmente ou 
remetido pelo correio, com aviso de recepção, até ao termo do prazo 
fixado para apresentação das candidaturas, para a Rua de “O Século”, 
51, 3.º, 1200 -433 Lisboa.

6.2 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação: nome, estado civil, residência, código postal e te-

lefone;
b) Categoria, vínculo e serviço a que pertence;
c) Indicação do concurso a que se candidata, mediante referência ao 

presente aviso de abertura;

6.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte do-
cumentação:

a) Currículo profissional detalhado, actualizado, datado e assinado, do 
qual conste, designadamente, as habilitações literárias, as funções que 
exerce e exerceu, com indicação dos respectivos períodos de permanência 
nos serviços e actividades relevantes, bem como indicação das acções 
de formação profissional frequentadas, entidades que as promoveram, 
período em que as mesmas decorreram e respectiva duração;
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b) Declaração, autêntica ou autenticada, passada pelo Serviço, de-
vidamente actualizada, da qual conste a existência e natureza do vín-
culo, a antiguidade, expressa em anos, na actual carreira, bem como a 
avaliação do desempenho, reportada aos anos relevantes para efeitos 
de concurso;

c) Declaração das funções que desempenha/desempenhou no âmbito 
de cargos de dirigentes, emitida pelo serviço;

d) Fotocópia dos documentos autênticos comprovativos das acções 
de formação frequentadas;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes 
para apreciação do seu mérito.

7 — Os candidatos serão notificados para a realização da entrevista 
bem como do resultado do procedimento concursal, não havendo lugar a 
audiência dos interessados, conforme estabelece o n.º 11 do artigo 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto.

8 — Constituição do júri:
Presidente — Licenciado José Júlio Cordeiro dos Reis Silva, Secretário-

-Geral Adjunto do MAOTDR.
Vogais:
Licenciada Ana Maria Pereira Carvalho Veríssimo, Directora de Ser-

viços Administrativos e Financeiros da Inspecção -Geral do Ambiente e 
do Ordenamento do Território.

Professor Doutor Artur Rocha Machado, docente do Instituto Superior 
de Línguas e Administração de Lisboa.

11 de Abril de 2008. — A Secretária -Geral, Maria Helena Fernandes. 

 Despacho n.º 12128/2008
Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada 

pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, prevê, no seu artigo 2.º, n.º 4, 
conjugado com o artigo 20.º, que o recrutamento dos titulares dos cargos 
de direcção intermédia de 1.º grau, seja efectuado por selecção, de entre 
funcionários com seis anos de experiência profissional em carreira para 
cujo provimento seja legalmente exigível uma licenciatura, dotados de 
competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, 
coordenação, e controlo;

Considerando que foi dado cumprimento ao estabelecido no artigo 21.º, 
da mesma lei;

Considerando que dos candidatos ao procedimento de selecção para 
provimento do cargo de director de serviços de Documentação, Comu-
nicação e Relações Públicas, a licenciada Maria da Conceição Rosado 
Fonseca é aquela que revelou possuir cumulativamente comprovada 
experiência profissional no exercício de funções dirigentes na área 
em apreço; formação profissional nas áreas de interesse para o lugar a 
prover; forte motivação e sentido de organização, capacidade de lide-
rança e profundos conhecimentos das atribuições da Secretaria -Geral, 
conforme atesta, de resto, a nota curricular anexa ao presente despacho 
do qual faz parte integrante;

Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 20.º e 21.º, da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto, artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 52/2007, de 27 de 
Abril e artigo 6.º da Portaria n.º 525/2007, de 30 de Abril, determino 
o seguinte:

1 — Nomear, em comissão de serviço, no cargo de directora de servi-
ços de Documentação, Comunicação e Relações Públicas, a licenciada 
Maria da Conceição Rosado Fonseca, assessora do quadro de pessoal 
da Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional.

2 — A presente nomeação produz efeitos a partir de 1 de Abril de 
2008.

31 de Março de 2008. — A Secretária -Geral, Maria Helena Martins 
da Costa Fernandes.

Nota curricular
Dados pessoais:

Nome — Maria da Conceição Rosado da Fonseca.
Data de nascimento — 30 de Setembro de 1962.
Naturalidade — Santa Justa, Lisboa.

Habilitações académicas e profissionais:

1995 — Licenciatura em Línguas e Literaturas Modernas, pela Fa-
culdade de Letras de Lisboa. 1996 — Parte curricular da pós -graduação 

em Gestão de Recursos Humanos (DBA), pelo Instituto Superior de 
Tecnologia Empresarial.

Frequentou diversas acções de formação profissional no âmbito da 
documentação e informação; relações públicas e protocolo; gestão pú-
blica; gestão de recursos humanos, organização e qualidade; igualdade 
de género; informática e ambiente.

Resumo profissional:
Agosto de 1981 — Início da actividade profissional no Serviço de 

Estudos do Ambiente, na área de pesquisa de informação jurídica sobre 
Ambiente;

Abril de 1984 — Técnica profissional do Serviço Nacional de Parques, 
Reservas e Conservação da Natureza exercendo funções no Centro de 
Documentação Técnica, no Núcleo de Informática e, posteriormente, 
na Divisão de Apoio Técnico;

Março de 1988 — Técnica profissional do Instituto Nacional do 
Ambiente afecta à Divisão de Técnicas Educativas;

Janeiro de 1989 — Responsável pela Secção de Pessoal, Expediente 
e Arquivo do Instituto Nacional do Ambiente;

Agosto de 1995 — Técnica superior do quadro do Instituto de Pro-
moção Ambiental integrando a Divisão de Apoio Técnico;

Dezembro de 1996 — Técnica superior da Divisão de Recursos Hu-
manos da Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente;

Março de 2001 — Chefe da Divisão de Organização e Recursos 
Humanos da Secretaria -Geral do Ministério do Planeamento, em co-
missão de serviço;

Setembro de 2002 — Técnica superior da Divisão de Recursos Hu-
manos da Secretaria -Geral do Ministério das Cidades, Ordenamento do 
Território e Ambiente;

Fevereiro de 2006 — Assessora, da carreira técnica superior, do 
quadro de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional;

Março de 2006 — Chefe da Divisão de Relações Públicas, Documen-
tação e Informação da Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, em regime 
de substituição;

Maio de 2007 — Directora de Serviços de Documentação, Comunica-
ção e Relações Públicas da Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente, 
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, em 
regime de substituição.

Actuais representações:
Representante da Secretaria -Geral no grupo de trabalho para a «Ges-

tão de Documentos de Arquivo no Contexto de uma Reestruturação da 
Administração Pública Central do Estado».

Integra o grupo de trabalho do Ministério para desenvolvimento e 
implementação de uma macro estrutura temática para o MAOTDR, 
visando a interoperabilidade (semântica e técnica) dos sistemas de gestão 
documental existentes.

Responsável a nível do Ministério pelo projecto «Arquivos dos Ser-
viços e Organismos do MAOTDR».

Conselheira para a Igualdade efectiva do Ministério do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional.

Membro efectivo do júri do Prémio «Igualdade é Qualidade», em 
representação do Ministério. 

 Despacho n.º 12129/2008
Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada 

pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, prevê, no seu artigo 2.º, n.º 4, 
conjugado com o artigo 20.º, que o recrutamento dos titulares dos cargos 
de direcção intermédia de 1.º grau, seja efectuado por selecção, de entre 
funcionários com seis anos de experiência profissional em carreira para 
cujo o provimento seja legalmente exigível uma licenciatura, dotados de 
competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, 
coordenação, e controlo;

Considerando que foi dado cumprimento ao estabelecido no ar-
tigo 21.º, da mesma lei;

Considerando que a licenciada Paula Cristina Teixeira Gonçalves, 
candidata ao procedimento de selecção para provimento do cargo de 
director de serviços de Gestão Financeira e Patrimonial, revelou possuir 
comprovada experiência profissional no exercício de funções dirigentes 
na área em apreço; vasta formação profissional nas áreas de interesse para 
o lugar a prover; forte motivação e sentido de organização, capacidade 
de liderança e profundos conhecimentos das atribuições da Secretaria-
-Geral, conforme atesta a nota curricular anexa ao presente despacho, 
do qual faz parte integrante;
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Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 20.º e 21.º, da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto, artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 52/2007, de 27 de 
Abril e artigo 3.º da Portaria n.º 525/2007, de 30 de Abril:

1 — Nomeio, em comissão de serviço, no cargo de directora de ser-
viços de Gestão Financeira e Patrimonial, a licenciada Paula Cristina 
Teixeira Gonçalves, técnica superior principal do quadro de pessoal do 
Instituto Camões.

2 — A presente nomeação produz efeitos a partir desta data.

1 de Abril de 2008. — A Secretária -Geral, Maria Helena Martins 
da Costa Fernandes.

Nota curricular
Identificação:
Nome: Paula Cristina Teixeira Gonçalves.
Naturalidade: Luanda — Angola.
Nacionalidade: Portuguesa.
Data de Nascimento: 24 de Dezembro de1972.

Qualificações Académicas e Profissionais:
Curso de Pós -Graduação em Contabilidade, Finanças Públicas e 

Gestão Orçamental pelo Instituto Superior de Economia e Gestão da 
Universidade Técnica de Lisboa (2001);

Disciplina extracurricular Auditoria/Revisão de Contas da Licen-
ciatura em Gestão pelo Instituto Superior de Economia e Gestão da 
Universidade Técnica de Lisboa (1999);

Aprovação curricular no Mestrado em Economia Monetária e Finan-
ceira pelo Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade 
Técnica de Lisboa (1997);

Curso de Pós -Graduação, M.B.A em Marketing e Finanças Interna-
cionais pela Universidade Moderna (1996);

Disciplina extracurricular Fiscalidade da Licenciatura de Gestão pelo 
Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de 
Lisboa (1996);

Licenciatura em Economia pela Universidade Lusíada (1995);
Seminário de Alta Direcção na Administração Pública, promovido pelo 

Instituto Nacional de Administração, de 11 a 15 de Outubro de 2004;
Curso de Formação Profissional FORGEP — Programa de Formação 

em Gestão Pública, que decorreu de 6 de Fevereiro a 28 de Abril de 
2006, tendo obtido a classificação de 16 valores;

Participação em seminários, congressos, conferências nacionais e 
internacionais no âmbito da Reforma do Estado e da Administração 
Pública, dos Serviços Partilhados, das Melhores Práticas e -Govern-
ment, das Regras e Técnicas de Negociação em Contratação Pública, 
da Contabilidade -POCP, da Fiscalidade, do Orçamento de Estado, das 
Prestações de Contas e Informação Contabilística, do Código de Trabalho 
e sua Regulamentação; das Compras Públicas Electrónicas, da Avaliação 
de Desempenho de Pessoas e Organizações, da Gestão de Conflitos, 
do QCA III e a Programação Financeira Comunitária 2007 -2013, da 
Gestão Documental e da Gestão de Conteúdos e Processos, da Gestão 
Estratégica, da Gestão por Objectivos, da Consolidação de Contas da 
Administração Pública.

Experiência Profissional:
Ingressou no quadro de pessoal do Instituto Camões, em Janeiro de 

1996, na carreira técnica superior, desempenhando funções de apoio 
técnico na área de gestão orçamental, do património e economato, 
através da investigação, estudo, concepção de métodos e processos 
científico -técnicos, tendo em vista a decisão superior; foi representante 
do Instituto Camões no núcleo de formação para formadores do euro 
na Administração Pública;

Detém a categoria de técnica superior principal, da carreira técnica 
superior do quadro do Instituto Camões, desde 19 de Maio de 2006;

Directora de Serviços de Administração da Secretaria -Geral do MA-
OTDR, de 1 de Maio de 2004 a 30 de Abril de 2007, onde exerceu as 
funções de coordenação das actividades inseridas nas áreas da admi-
nistração financeira e patrimonial, planeamento, recursos humanos, 
expediente e arquivo;

Directora de Serviços de Gestão Financeira e Patrimonial, em re-
gime de substituição, desde 1 de Maio de 2007, onde exerceu funções 
de coordenação nas áreas de planeamento, de gestão financeira e de 
gestão patrimonial;

Prestou apoio técnico na gestão financeira de projectos financiados 
pela Comissão Europeia, no ISCTE;

Membro da Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas. 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso (extracto) n.º 13291/2008
1 — Faz -se público que a Comissão de Coordenação e Desenvolvi-

mento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, pretende recrutar em regime de 
requisição, nos termos do artigo 6.º da lei 53/2006, de 07 de Dezembro, 
seis técnicos superiores, com vínculo à Administração Pública Central, 
para assegurarem as atribuições e competências que estão cometidas 
às Delegações Sub -Regionais da Península de Setúbal, do Oeste e do 
Vale do Tejo, designadamente nas áreas do Ambiente, Ordenamento do 
Território e Fiscalização.

2 — Os candidatos deverão estar habilitados com as seguintes li-
cenciaturas:

Ref.ª A — Quatro Técnicos Superiores, licenciados nas áreas de Enge-
nharia do Ambiente e Gestão Ambiental, para desempenharem funções na 
Delegação Sub -Regional da Península de Setúbal em Setúbal (1 lugar), 
na Delegação Sub -Regional do Oeste nas Caldas da Rainha (2 lugares) e 
na Delegação Sub -Regional do Vale do Tejo em Santarém (1 lugar);

Ref.ª B — Um Técnico Superior, licenciado nas áreas de Eng.ª Civil, 
Urbanismo, Arquitectura ou Geografia, para desempenhar funções na 
Delegação Sub -Regional da Península de Setúbal em Setúbal;

Ref.ª C — Um Técnico Superior, licenciado nas áreas de Gestão 
Ambiental, Eng.ª Civil e Hidráulica, para desempenhar funções na 
Delegação Sub -Regional do Vale do Tejo em Santarém.

3 — As condições de trabalho e regalias sociais serão as generica-
mente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

4 — Os eventuais interessados deverão, no prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data de publicação do presente aviso, formalizar a sua candi-
datura mediante requerimento dirigido ao Presidente da Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, 
acompanhado de “curriculum vitae”, a ser entregue pessoalmente du-
rante as horas normais de expediente ou remetida pelo correio, para a 
Rua da Artilharia Um, n.º 33, 1269 -145 Lisboa.

No requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa;
b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Situação profissional, com indicação da carreira e categoria de-

tida, serviço e quadro de pessoal a que pertence, bem como, natureza 
do vínculo;

d) Experiência profissional, com indicação das funções consideradas 
mais relevantes para o exercício do lugar.

5 — A selecção ficará dependente de avaliação curricular e entrevista 
profissional a realizar com os candidatos, que serão oportunamente 
contactados, para o efeito, por via postal ou telefone.

9 de Abril de 2008. — O Presidente, António Fonseca Ferreira. 

 Departamento de Prospectiva e Planeamento
e Relações Internacionais

Aviso (extracto) n.º 13292/2008
Nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/97, de 

31 de Março, faz -se público que se encontra disponível para consulta 
a lista de antiguidade do pessoal do Departamento de Prospectiva e 
Planeamento e Relações Internacionais do Ministério do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, referente 
a 31 de Dezembro de 2007.

De acordo com o estipulado no n.º 1 do artigo 96.º do mesmo di-
ploma, o prazo para reclamação é de 30 dias contados a partir da data 
da publicação do presente aviso.

21 de Abril de 2008. — A Directora -Geral, Manuela Proença. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Secretaria-Geral

Despacho n.º 12130/2008
O Decreto -Lei n.º 208/2006, de 27 de Outubro, diploma que 

aprovou a nova orgânica do Ministério da Economia e da Inovação, 
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determinou no n.º 1 do artigo 27.º a criação da Secretaria -Geral do 
Ministério da Economia e da Inovação, determinando o n.º 5 a sua 
reestruturação.

O consultor jurídico principal, António José Fontes da Cunha 
Taborda da Direcção de Serviços de Apoio Jurídico e Contencioso 
da Secretaria -Geral do Ministério da Economia e da Inovação so-
licitou a colocação em situação de mobilidade especial, ao abrigo 
do disposto no n.º 4 do artigo 11.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de 
Dezembro.

Nestes termos, autorizo a colocação em situação de mobilidade es-
pecial do consultor jurídico principal António José Fontes da Cunha 
Taborda, do quadro de pessoal da ex -Secretaria -Geral do Ministério da 
Economia, posicionado no escalão 1, índice 510.

18 de Abril de 2008. — O Secretário -Geral, Mário Silva. 

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
E DA SAÚDE

Despacho n.º 12131/2008
O artigo 4.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 270/2002, de 2 de Dezembro, 

que instituiu o sistema de preços de referência, com a redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 81/2004, de 10 Abril, estabelece que os preços de 
referência de cada grupo homogéneo são aprovados até ao 15.º dia do 
último mês de cada trimestre civil, por despacho conjunto dos Ministros 
da Economia e Inovação e da Saúde.

Dando cumprimento àquele preceito foram actualizados os preços de 
referência e os grupos homogéneos anteriormente aprovados e foram 
criados 4 novos grupos homogéneos, em resultado da introdução no 
mercado de novos medicamentos genéricos, para os quais se aprovam 
os respectivos preços de referência.

Mantendo -se válidos os pressupostos do Despacho conjunto 
n.º 865 -A/2002, de 5 de Dezembro, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 281, de 5 de Dezembro de 2002, apenas há que 
proceder à actualização do respectivo Anexo I, tendo em consideração 
a lista de grupos homogéneos aprovada pelo Conselho Directivo do 
INFARMED, I. P.

Nestes termos e ao abrigo dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º, do Decreto -Lei 
n.º 270/2002, de 2 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 81/2004, de 10 Abril, determina -se o seguinte:

1 — São aprovados os preços de referência dos grupos homogéneos 
de medicamentos sujeitos ao sistema de preços de referência, os quais 
correspondem ao Preço de Venda ao Público (PVP) do medicamento 
genérico de preço mais elevado que integra cada um dos respectivos 
grupos homogéneos.

2 — Em anexo ao presente despacho são publicados os medicamen-
tos genéricos de preço mais elevado que integram cada um dos grupos 
homogéneos, competindo ao Conselho Directivo do INFARMED, I. P., 
disponibilizar, em local adequado da página electrónica do mesmo 
Instituto, o texto da lista de grupos homogéneos em vigor, incluindo 
os preços de referência de cada grupo homogéneo, tal como decorre 
do presente despacho.

3 — O anexo ao presente despacho passa a constituir o Anexo I 
ao Despacho conjunto n.º 865 -A/2002, de 5 de Dezembro, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 281, de 5 de Dezembro 
de 2002.

4 — O INFARMED deve publicar imediatamente na sua página 
electrónica a lista de preços constante do anexo.

5 — O presente despacho produz efeitos no dia 1 de Abril de 2008.

30 de Março de 2008. — O Ministro da Economia e da Inovação, 
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho. — Pela Ministra da 
Saúde, Francisco Ventura Ramos, Secretário de Estado Adjunto e 
da Saúde.

  

ANEXO

Anexo I ao Despacho conjunto n.º 865 -A/2002, de 5 de Dezembro, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 281, de 5 de Dezembro de 2002 
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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção-Geral de Veterinária

Direcção de Serviços de Administração

Rectificação n.º 954/2008
Por ter havido inexactidão no despacho n.º 10257/2008, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 69, de 8 de Abril de 2008, a página 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P.

Aviso n.º 13293/2008
Para efeito de aplicação das fórmulas de revisão de preços a que se refere o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 6/2004, de 6 de Janeiro, publicam-se 

os valores dos índices de custos de mão-de-obra (Quadro I), de materiais (Quadro II) e de equipamentos de apoio (Quadro III), relativos aos meses 
de Outubro, Novembro e Dezembro de 2007, fixados por despacho de 10 de Abril de 2008 do Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas 
e das Comunicações.

QUADRO I

Índices de custos de mão-de-obra (Continente)

Base 100: Janeiro de 2004 

15 558, respeitante a três nomeações em cargos de direcção intermédia 
de 2.º grau, rectifica -se que onde se lê:

“Francisco Manuel Gonçalves dos Santos — Divisão de Avaliação 
da Inspecção -Sanitária dos Produtos de Origem Animal

Deve ler -se:

Francisco Manuel Gonçalves dos Santos — Divisão de Avaliação da 
Inspecção Higio -Sanitária dos Produtos de Origem Animal”.

9 de Abril de 2008. — A Directora de Serviços, Isabel Cordeiro 
Ferreira. 

Código Índices Outubro
2007

Novembro
2007

Dezembro
2007

Global. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,0 116,0 116,0
Por fórmula tipo (*):

F01 Edifícios de habitação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,0 116,0 116,0
F02 Edifícios administrativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,0 116,0 116,0
F03 Edifícios escolares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,0 116,0 116,0
F04 Edifícios para o sector da saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,0 116,0 116,0
F05 Reabilitação ligeira de edifícios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,2 115,2 115,2
F06 Reabilitação média de edifícios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,4 115,4 115,4
F07 Reabilitação profunda de edifícios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,4 115,4 115,4
F08 Campos de jogos com balneários   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,7 115,7 115,7
F09 Arranjos exteriores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,6 115,6 115,6
F10 Estradas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,7 115,7 115,7
F11 Túneis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,4 115,4 115,4
F12 Pontes de betão armado ou pré-esforçado . . . . . . . . . . . . . . . 114,7 114,7 114,7
F13 Viadutos de betão armado ou pré-esforçado  . . . . . . . . . . . . . 114,6 114,6 114,6
F14 Passagens desniveladas de betão armado ou pré-esforçado. . . 114,7 114,7 114,7
F15 Grandes reparações de estradas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,4 115,4 115,4
F16 Conservação de estradas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,2 116,2 116,2
F17 Pavimentação de estradas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,3 115,3 115,3
F18 Estruturas de betão armado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,9 115,9 115,9
F19 Estruturas metálicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114,7 114,7 114,7
F20 Instalações eléctricas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,4 116,4 116,4
F21 Redes de abastecimento de água e de águas residuais. . . . . . 114,9 114,9 114,9
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Código Índices Outubro
2007

Novembro
2007

Dezembro
2007

F22 Barragens de terra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,1 115,1 115,1
F23 Redes de rega e drenagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113,6 113,6 113,6

Por profissão:

P01 Pedreiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,6 116,6 116,6
P02 Armador de ferro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,3 110,3 110,3
P03 Carpinteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,8 116,8 116,8
P04 Espalhador de betuminosos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111,8 111,8 111,8
P05 Ladrilhador / azulejador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118,1 118,1 118,1
P06 Estucador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117,4 117,4 117,4
P07 Canalizador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,7 110,7 110,7
P08 Electricista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,4 116,4 116,4
P09 Pintor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,2 115,2 115,2
P10 Serralheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113,4 113,4 113,4
P11 Motorista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,4 116,4 116,4
P12 Condutor de máquinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,8 115,8 115,8
P13 Servente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,2 116,2 116,2

Os índices ponderados de custos de mão-de-obra estão afectados de todos os encargos emergentes das disposições em vigor no período a que respeitam, pelo que compreendem: segurança 
social, seguro, caixa nacional de seguros de doenças profissionais, medicina no trabalho, férias, subsídio de férias, feriados, tolerância de ponto, faltas remuneradas, cessação e caducidade do 
contrato (indemnização por cessação do contrato individual de trabalho e compensação por caducidade do contrato a termo certo e a prazo), inactividade devida ao mau tempo, subsídio de 
Natal e formação profissional.

(*) As fórmulas tipo F01 a F14 são as que constam do Despacho n.º 1592/2004 (2.ª série), de 8 de Janeiro, considerando a Rectificação n.º 383/2004 (2.ª série), de 25 de Fevereiro; as 
fórmulas tipo F15 a F23 constam do Despacho n.º 22 637/2004 (2.ª série), de 12 de Outubro.

 QUADRO II

Índices de custos de materiais

M01 a M41 — Base 100: Dezembro de 1991

M42 a M51- Base 100: Janeiro de 2004 

Código Materiais Outubro
2007

Novembro
2007

Dezembro
2007

M01 Britas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114,6 114,7 114,7
M02 Areias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91,7 91,7 91,7
M03 Inertes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105,6 105,6 105,6
M04 Ladrilhos de calcário e granito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98,1 98,1 98,1
M05 Cantarias de calcário e granito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,6 110,6 110,6
M06 Ladr. e cant. de calcário e granito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97,8 97,8 97,8
M07 Telhas cerâmicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117,0 114,0 116,6
M08 Tijolos cerâmicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88,8 86,9 89,3
M09 Produtos cerâmicos vermelhos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97,1 94,9 97,3
M10 Azulejos e mosaicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113,0 113,1 113,1
M12 Aço em varão e perfilados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 194,4 190,6 196,1
M13 Chapa de aço macio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146,8 147,9 147,7
M14 Rede electrossoldada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174,5 174,0 177,6
M15 Chapa de aço galvanizada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157,1 157,1 156,7
M16 Fio de cobre nú. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 272,8 264,6 258,2
M17 Fio de cobre revestido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226,0 219,1 213,9
M18 Betumes a granel  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 372,9 404,8 412,2
M19 Betumes em tambores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 369,2 413,0 444,3
M20 Cimento em saco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127,8 127,7 126,5
M21 Explosivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125,9 125,9 125,9
M22 Gasóleo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240,7 253,6 256,8
M23 Vidro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142,4 136,4 138,0
M24 Madeiras de pinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137,6 139,1 139,1
M25 Madeiras especiais ou exóticas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 156,4 156,4 156,4
M26 Derivados de madeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131,8 132,0 132,0
M27 Aglomerado negro de cortiça. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174,1 174,1 174,1
M28 Ladrilho de cortiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,0 100,0 100,1
M29 Tintas para construção civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224,6 224,6 224,6
M30 Tintas para estradas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217,7 217,7 217,7
M31 Membrana betuminosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 195,8 195,8 195,8
M32 Tubo de PVC  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109,4 111,2 112,7
M33 Tubo de PVC p/ instalações eléctricas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157,7 157,7 151,8
M34 Blocos de betão normal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117,1 117,1 117,1
M35 Manilhas de betão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135,8 135,8 135,8
M36 Tubagem de fibrocimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 155,3 155,3 155,3
M37 Chapa de fibrocimento (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220,3 230,3 214,6
M39 Caixilharia em alumínio anodizado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 151,4 151,0 150,5
M40 Caixilharia em alumínio termolacado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139,9 140,8 139,4
M41 Pavimentos aligeirados de vigotas pré-esforçadas e blocos cerâmicos . . .  124,0  124,5  125,5
M42 Tubagem de aço e aparelhos para canalizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 99,4 99,4 99,4
M43 Aço para betão armado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147,8 142,7 144,4
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M44 Aço para betão pré-esforçado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191,6 191,6 191,6
M45 Perfilados pesados e ligeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 181,6 181,6 181,8
M46 Produtos para instalações eléctricas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160,6 155,9 152,8
M47 Produtos pré-fabricados de betão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98,8 98,8 98,8
M48 Produtos para ajardinamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 124,4 124,5 124,5
M49 Geotêxteis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95,5 95,7 96,0
M50 Tubos e Acessórios de Ferro Fundido e Aço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135,8 138,7 138,8
M51 Tintas para Construção Metálica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109,7 109,7 109,7

(1) Este produto deixou de ter incorporadas fibras de amianto, que foram substituídas por outros tipos de fibras

 QUADRO III

Índices de custos de equipamentos de apoio

Base 100: Janeiro de 2004 

Índice Outubro
2007

Novembro
2007

Dezembro
2007

Equipamentos de apoio  . . . . . 108,6 108,8 109,0

 18 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, H. 
Ponce de Leão. 

 Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.

Deliberação (extracto) n.º 1263/2008
Por deliberação do Conselho Directivo do LNEC, I. P., de 2008 -04 -15, 

Maria José Andrade Nunes Henriques, técnica superior estagiária, da 
carreira técnica superior, em regime de comissão de serviço extraordiná-
ria — nomeada definitivamente técnica superior de 2.ª classe, escalão 1, 
índice 460, produzindo efeitos desde 2008 -03 -19, considerando -se exo-
nerada do lugar de técnica especialista, com efeitos a partir da mesma 
data.

21 de Abril de 2008. — A Directora de Serviços de Recursos Huma-
nos, Ana Paula Seixas Morais. 

 Deliberação (extracto) n.º 1264/2008
Por deliberação do Conselho Directivo do LNEC, I. P., de 2008 -04 -15, 

José Luís Teixeira Dias Louro, técnico superior estagiário, da carreira téc-
nica superior, em regime de comissão de serviço extraordinária — nome-
ado definitivamente técnico superior de 2.ª classe, escalão 1, índice 400, 
produzindo efeitos desde 2008 -03 -16, considerando -se exonerado do 
lugar de técnico principal, com efeitos a partir da mesma data.

21 de Abril de 2008. — A Directora de Serviços de Recursos Huma-
nos, Ana Paula Seixas Morais. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Inspecção-Geral

Aviso n.º 13294/2008
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 

11 de Julho, torna -se público que, por meu despacho de 16.04.2008, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, concurso interno de ingresso 
para preenchimento de 4 lugares na categoria de Inspector da Carreira 
de Inspector Superior do quadro de pessoal da Inspecção — Geral do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social (IGMTSS) aprovado 
pela Portaria n.º 510/2003, de 1 de Julho.

2 — Nos termos do disposto nos artigos 41.º, n.º 1 e 34.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, foi aberto o procedimento n.º P 20082050 
para reinício de funções em serviço, tendo o mesmo sido concluído, por 
falta de candidaturas, no dia 16 de Abril de 2008.

3 — Prazo de validade — O concurso visa exclusivamente o pro-
vimento dos lugares postos a concurso, caducando com o respectivo 
preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — O conteúdo funcional dos lugares a prover 
é o constante do Anexo ao Decreto Regulamentar n.º 32/2002, de 22 de 
Abril, nos termos do qual, ao inspector compete executar trabalho de 
natureza técnica da competência da IGMTSS, que consiste, designa-
damente, em efectuar auditorias, inspecções, inquéritos, sindicâncias, 
peritagens e todas as demais missões de natureza inspectiva e disciplinar 
que lhe forem distribuídas, bem como elaborar os relatórios finais das 
missões executadas e elaborar informações, estudos e pareceres sobre 
matérias específicas que lhe forem cometidas.

5 — Local de trabalho — Os candidatos aprovados são admitidos a 
estágio probatório, o qual terá a duração de um ano e será realizado na 
IGMTSS, cuja sede é em Lisboa, mas implicando a prática de serviço 
externo em todo o território nacional.

6 — Remuneração e condições de trabalho — O estágio será realizado 
na categoria de estagiário da carreira de Inspector Superior, auferindo a 
remuneração correspondente ao índice 370, constante do mapa I anexo 
ao Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril, acrescida do suplemento de 
função inspectiva previsto no artigo 12.º do mesmo diploma.

6.1 — As restantes condições de trabalho, regalias e benefícios sociais 
são as genericamente vigentes para os funcionários da Administração 
Pública Central.

6.2 — A avaliação e classificação final dos estagiários será feita por 
um júri de estágio, que será o júri do presente concurso, com base em 
relatório de estágio a apresentar pelos estagiários e na avaliação do 
desempenho obtida durante o período de estágio.

6.3 — Os candidatos aprovados no estágio com classificação não infe-
rior a Bom (14 valores) serão providos na categoria de Inspector, segundo 
a ordem de classificação final nele obtida, tendo em conta o número de 
vagas postas a concurso e exercerão as suas funções na IGMTSS cuja 
sede é em Lisboa, mas implicando, o exercício das funções de Inspector, 
a prática de serviço externo em todo o território nacional, auferindo a 
remuneração base correspondente ao índice 500, constante do mapa I 
anexo ao Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril, acrescida do suple-
mento de função inspectiva previsto no artigo 12.º do mesmo diploma.

7 — Requisitos cumulativos de admissão a concurso:
7.1 — Requisitos gerais — Estar nas condições previstas no artigo 29.º 

do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
7.2 — Requisitos especiais — Licenciatura em Economia ou Gestão 

de Empresas.
Os candidatos deverão reunir os requisitos de admissão a concurso 

até ao termo do prazo fixado no presente aviso para apresentação das 
candidaturas.

8 — Métodos de selecção — Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar n.º 32/2002, de 22 de Abril, conjugado com o 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, os métodos de 
selecção a utilizar serão:

Prova escrita de conhecimentos específicos;
Avaliação curricular;
Entrevista profissional de selecção.

9 — Prova escrita de conhecimentos — A prova escrita de conhe-
cimentos específicos, que terá carácter eliminatório, incidirá sobre a 
matéria constante do Programa de Provas, aprovado pelo Despacho 
n.º 10210/2008, de 31 de Março, publicado no D.R. 2.ª Série, n.º 69, 
de 8 de Abril e terá a duração de 90 minutos.

10 — Avaliação Curricular — A avaliação curricular visa avaliar 
as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso 
é aberto, sendo consideradas e ponderadas a habilitação académica de 
base, a formação profissional e a experiência profissional.

11 — Entrevista Profissional de Selecção — A entrevista profissional 
de selecção visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva 
e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos.
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12 — Sistema de Classificação:
12.1 — Os resultados da aplicação dos métodos de selecção referidos 

no ponto 8 são expressos numa escala de 0 a 20 valores.
12.2 — Na classificação final é adoptada a escala de 0 a 20 valores, 

sendo a mesma a resultante de média ponderada das classificações 
obtidas nos métodos de selecção (prova de conhecimentos específicos, 
avaliação curricular e entrevista profissional de selecção), considerando-
-se não aprovados os candidatos que no método de selecção eliminatório 
ou na classificação final obtenham classificação inferior a 10 valores, 
considerando -se como tal, por arredondamento, as classificações infe-
riores a 9,5 valores.

13 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular 
e da entrevista profissional, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reu-
niões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

14 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento 

dirigido à Inspectora -Geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social, podendo ser entregues pessoalmente, contra recibo, ou remeti-
das pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, para a Av. Elias 
Garcia n.º 12 — 4.º andar — 1049 -042 Lisboa, até ao termo do prazo 
fixado no n.º 1 deste aviso.

15 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, naturalidade, data de nascimento, 

estado civil, número, data e validade do Bilhete de Identidade e serviço 
de identificação que o emitiu, residência, código postal e telefone);

b) Identificação do concurso a que se candidata com referência ao 
Diário da República em que se encontra publicado este aviso;

c) Habilitações literárias;
d) Categoria detida, natureza do vínculo e serviço a que pertence;
e) Declaração sob compromisso de honra de que reúne os requisitos 

gerais de admissão a concurso e provimento em funções públicas, enun-
ciados no artigo 29.º, n.º 2 do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

16 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
b) Fotocópia do certificado comprovativo das habilitações literá-

rias;
c) Fotocópias dos documentos comprovativos da formação profis-

sional frequentada;
d) Declaração actualizada, emitida e autenticada pelo serviço de 

origem, da qual conste, de forma inequívoca, a natureza do vínculo à 
função pública, a categoria que detém, a antiguidade na actual categoria, 
na carreira e na função pública, bem como a especificação do conjunto 
de tarefas e responsabilidades inerentes aos postos de trabalho ocupados 
pelos candidatos;

e) Currículo profissional detalhado, datado e assinado, do qual devem 
constar as habilitações literárias, a experiência profissional (funções 
exercidas actual e anteriormente) e a formação profissional, desig-
nadamente as acções de formação e de aperfeiçoamento profissional 
frequentadas.

17 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações.

18 — A falta de entrega dos documentos exigidos no ponto 16 deste 
Aviso até ao termo do prazo fixado no n.º 1 determina a exclusão do 
concurso.

19 — Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, o Currículo Profissional a que se refere a alínea e) do 
ponto 16 do presente aviso constitui a base para a avaliação curricular 
dos candidatos.

20 — Publicitação das listas — A relação dos candidatos admitidos 
a concurso e dos excluídos, a lista de classificação final do concurso e 
das classificações obtidas na prova conhecimentos serão publicitadas 
nos termos dos artigos 33.º, 34.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação (Despacho conjunto n.º 373/2000, 
de 31 de Março).

22 — Constituição do júri:
Presidente: Licenciada Mafalda Margarida Gomes de Figueiredo 

Falcão de Bettencourt Brigham Gomes, Subinspectora -Geral.

Vogais efectivos:
Licenciado Paulo Jorge Carvalho de Brito, Subinspector -Geral, que 

substituirá a Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Licenciada Margarida Branco Ribeiro Ganço, Chefe de Equipa Mul-

tidisciplinar;
Licenciado Rui Miguel Nobre Félix Loução, Chefe de Equipa Mul-

tidisciplinar;
Licenciado João de Oliveira Caneira, Chefe de Equipa Multidisci-

plinar.

Vogais suplentes:
Licenciado Carlos José Duarte Amaro, Inspector Superior Princi-

pal;
Licenciado Romeu de Campos Faustino, Inspector Superior Prin-

cipal;
Licenciado José Filipe Pereira Lamelas, Inspector Principal;
Licenciada Isabel dos Santos Gaspar, Inspectora Principal.

ANEXO

Legislação e bibliografia mínima aconselhadas
Nos termos do n.º 4 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 

de Julho, indica -se a seguinte legislação e bibliografia aconselhável para 
a preparação da prova de conhecimentos específicos:

Constituição da República Portuguesa (versão actualizada após última 
revisão de 2005);

Decreto -Lei n.º 24/84, de 10 de Janeiro (Estatuto Disciplinar);
Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto — lei de Enquadramento Orçamen-

tal — com as alterações introduzidas pela Declaração de Rectificação 
n.º 6/2003, de 21 de Maio, pela Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28 de Agosto, 
Lei n.º 23/2003, de 2 de Julho e Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto;

Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a rectificação 
constante do Diário da República, n.º 51, 1.ª série -A, de 29.02.92, 
3.º suplemento e com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro (Código do Procedimento Administrativo);

Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho — estabelece o regime de 
administração financeira do Estado (RAFE), com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 113/95, de 25 de Maio;

Resolução do Conselho de Ministros n.º 18/93, publicada no Diário 
da República, 1.ª série -B, n.º 64, de 17 de Março de 1993 (Carta deon-
tológica do serviço público);

Decreto -Lei n.º 166/98, de 25 de Junho — institui o Sistema de Con-
trolo Interno da Administração Financeira do Estado (SCI);

Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 163/99, de 14 de Setembro e pelo Decreto -Lei n.º 159/2000, 
de 27 de Julho — aprova o regime jurídico das empreitadas de obras 
públicas;

Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, pela alínea d) do n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de Novembro, pelo 
artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, de 5 de Maio, pelo Decreto-
-Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio, pelo Decreto -Lei n.º 160/2006, de 17 
de Agosto e pelo Decreto -Lei n.º 181/2007, de 9 de Maio (Regime de 
férias, faltas e licenças);

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho — estabelece o regime de 
realização de despesas públicas;

Decreto Regulamentar n.º 27/99, de 12 de Novembro — estabelece 
a disciplina operativa do Sistema de Controlo Interno (SCI) da Ad-
ministração Financeira do Estado e funcionamento do seu Conselho 
Coordenador;

Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho — aprova o regime jurídico do con-
trato individual de trabalho da Administração Pública;

Decreto -Lei n.º 211/2006, de 27 de Outubro — aprova a Lei Orgânica 
do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social;

Decreto Regulamentar n.º 80/2007, de 30 de Julho — estabelece a 
orgânica da Inspecção -Geral do Ministério do Trabalho e da Solida-
riedade Social;

Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 de Julho — aprova o regime jurí-
dico da actividade de inspecção na administração directa e indirecta 
do Estado;

Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro — aprova o Código dos 
Contratos Públicos, que estabelece a disciplina aplicável à contratação 
pública e o regime substantivo dos contratos públicos que revistam a 
natureza de contrato administrativo;

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro — estabelece os regimes de 
vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exer-
cem funções públicas — Título III, Título IV e Título V;
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Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril — estabelece o enquadra-
mento e define a estrutura das carreiras de inspecção da Administração 
Pública;

Decreto Regulamentar n.º 32/2002 — aplica às carreiras de inspecção 
da Inspecção -Geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade o 
regime estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril, e regu-
lamenta o estatuto profissional e remuneratório do corpo inspectivo;

Lei n.º 67 -A/2007, de 31 de Dezembro — Orçamento do Estado 
para 2008;

Decreto -Lei n.º 41/2008, de 10 de Março — estabelece as normas de 
execução do Orçamento do Estado para 2008;

Lei n.º 48/2006, 29 de Agosto — altera e republica a lei de Organi-
zação e Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela Lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto, alterada pela Lei n.º 87 -B/98, de 31 de Dezembro, 
pela Lei n.º 1/2001, de 4 de Janeiro, e pela Lei n.º 55 — B/2004, de 
30 de Dezembro;

Decreto -Lei n.º 410/89, de 21 Novembro — Plano Oficial de Contas;
Lei n.º 8/90, de 20 de Fevereiro — Lei de Bases da Contabilidade 

Pública;
Decreto -Lei n.º 232/97, de 3 de Setembro — aprova o Plano Oficial 

de Contabilidade Pública;
Decreto -Lei n.º 12/2002, 25 de Janeiro — aprova o Plano Oficial 

de Contabilidade das Instituições do Sistema de Solidariedade e de 
Segurança Social;

Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de Fevereiro — estabelece o regime 
jurídico dos códigos de classificação económica das receitas e das 
despesas públicas, bem como a estrutura das classificações orgânicas 
aplicáveis aos organismos que integram a administração central;

Regulamentos (CE) n.º s 1081/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de Julho, 1083/2006 do Conselho, de 31 de Julho, e 
1828/2006 da Comissão, de 27 de Dezembro;

Resolução do Conselho de Ministros n.º 25/2006, de 10 de Mar-
ço — referencial estratégico e operacional do Quadro de Referência 
Estratégico Nacional (QREN) e dos Programas Operacionais;

Resolução do Conselho de Ministros n.º 86/2007, de 3 de Ju-
lho — aprova o QREN 2007  -2013;

O Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro — estabelece as 
regras de governação do QREN e dos respectivos Programas Opera-
cionais (PO);

Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro — estabe-
lece o regime geral de aplicação do Fundo Social Europeu;

Despacho Normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro — fixa a natureza 
e os limites máximos dos custos considerados elegíveis para efeitos de 
co -financiamento pelo Fundo Social Europeu;

Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de Dezembro — regime jurídico do 
Sistema Nacional de Qualificações;

Economia e Finanças Públicas — Da Teoria à Prática, Paulo Trigo 
Pereira, Almedina, 2008;

Manual de Auditoria e Procedimentos do Tribunal de Contas, de 
1999;

Normas Técnicas de Revisão de Auditoria, Ordem dos Revisores 
Oficiais de Contas;

Normas de Auditoria, International Federation of Accounts (IFAC);
Normas de Controlo da International Organization of Supreme Audit 

Institution (INTOSAI);
Auditoria Financeira, Carlos Baptista da Costa, 8.ª Edição, Rei dos 

Livros, 2007;
Contabilidade Financeira, Carlos Baptista da Costa/Gabriel Correia 

Alves, 6.ª Edição, Rei dos Livros, 2008;
Elementos de Contabilidade Geral, António Borges/Azevedo Rodri-

gues/Rogério Rodrigues, 24.ª Edição, Áreas Editora;
Curso de Direito Administrativo, Diogo Freitas do Amaral, Alme-

dina, 2008;
Código do Procedimento Administrativo Anotado, J. M. Santos Bote-

lho, Américo Pires Esteves e José Cândido de Pinho, Almedina;
Código do Procedimento Administrativo Comentado, Mário Esteves 

de Oliveira, Pedro Costa Gonçalves e J. Pacheco de Amorim, Almedina;
Direito da União Europeia, Fausto Quadros, Almedina, 2008.
18 de Abril de 2008. — A Inspectora -Geral, Alexandra Costa Gomes. 

 Aviso n.º 13295/2008
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 

11 de Julho, torna -se público que, por meu despacho de 16.04.2008, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, concurso interno de ingresso 
para preenchimento de 4 lugares na categoria de Inspector da Carreira 
de Inspector Superior do quadro de pessoal da Inspecção — Geral do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social (IGMTSS) aprovado 
pela Portaria n.º 510/2003, de 1 de Julho.

2 — Nos termos do disposto nos artigos 41.º, n.º 1 e 34.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, foi aberto o procedimento n.º P 20082050 
para reinício de funções em serviço, tendo o mesmo sido concluído, por 
falta de candidaturas, no dia 16 de Abril de 2008.

3 — Prazo de validade — O concurso visa exclusivamente o pro-
vimento dos lugares postos a concurso, caducando com o respectivo 
preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — O conteúdo funcional dos lugares a prover 
é o constante do Anexo ao Decreto Regulamentar n.º 32/2002, de 22 de 
Abril, nos termos do qual, ao inspector compete executar trabalho de 
natureza técnica da competência da IGMTSS, que consiste, designa-
damente, em efectuar auditorias, inspecções, inquéritos, sindicâncias, 
peritagens e todas as demais missões de natureza inspectiva e disciplinar 
que lhe forem distribuídas, bem como elaborar os relatórios finais das 
missões executadas e elaborar informações, estudos e pareceres sobre 
matérias específicas que lhe forem cometidas.

5 — Local de trabalho — Os candidatos aprovados são admitidos a 
estágio probatório, o qual terá a duração de um ano e será realizado na 
IGMTSS, cuja sede é em Lisboa, mas implicando a prática de serviço 
externo em todo o território nacional.

6 — Remuneração e condições de trabalho — O estágio será realizado 
na categoria de estagiário da carreira de Inspector Superior, auferindo a 
remuneração correspondente ao índice 370, constante do mapa I anexo 
ao Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril, acrescida do suplemento de 
função inspectiva previsto no artigo 12.º do mesmo diploma.

6.1 — As restantes condições de trabalho, regalias e benefícios sociais 
são as genericamente vigentes para os funcionários da Administração 
Pública Central.

6.2 — A avaliação e classificação final dos estagiários será feita por 
um júri de estágio, que será o júri do presente concurso, com base em 
relatório de estágio a apresentar pelos estagiários e na avaliação do 
desempenho obtida durante o período de estágio.

6.3 — Os candidatos aprovados no estágio com classificação não 
inferior a Bom (14 valores) serão providos na categoria de Inspector, 
segundo a ordem de classificação final nele obtida, tendo em conta o 
número de vagas postas a concurso e exercerão as suas funções na IG-
MTSS cuja sede é em Lisboa, mas implicando, o exercício das funções 
de Inspector, a prática de serviço externo em todo o território nacional, 
auferindo a remuneração base correspondente ao índice 500, constante 
do mapa I anexo ao Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril, acrescida 
do suplemento de função inspectiva previsto no artigo 12.º do mesmo 
diploma.

7 — Requisitos cumulativos de admissão a concurso:
7.1 — Requisitos gerais — Estar nas condições previstas no artigo 29.º 

do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
7.2 — Requisitos especiais — Licenciatura em Direito.
Os candidatos deverão reunir os requisitos de admissão a concurso 

até ao termo do prazo fixado no presente aviso para apresentação das 
candidaturas.

8 — Métodos de selecção — Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar n.º 32/2002, de 22 de Abril, conjugado com o 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, os métodos de 
selecção a utilizar serão:

Prova escrita de conhecimentos específicos;
Avaliação curricular;
Entrevista profissional de selecção.

9 — Prova de escrita de conhecimentos — A prova escrita de co-
nhecimentos específicos, que terá carácter eliminatório, incidirá sobre 
a matéria constante do Programa de Provas, aprovado pelo Despacho 
n.º 10210/2008, de 31 de Março, publicado no D.R. 2.ª Série, n.º 69, de 
8 de Abril e terá a duração de 90 minutos.

10 — Avaliação Curricular — A avaliação curricular visa avaliar 
as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso 
é aberto, sendo consideradas e ponderadas a habilitação académica de 
base, a formação profissional e a experiência profissional.

11 — Entrevista Profissional de Selecção — A entrevista profissional 
de selecção visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva 
e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos.

12 — Sistema de Classificação:
12.1 — Os resultados da aplicação dos métodos de selecção referidos 

no ponto 8 são expressos numa escala de 0 a 20 valores.
12.2 — Na classificação final é adoptada a escala de 0 a 20 valores, 

sendo a mesma a resultante de média ponderada das classificações 
obtidas nos métodos de selecção (prova de conhecimentos específicos, 
avaliação curricular e entrevista profissional de selecção), considerando-
-se não aprovados os candidatos que no método de selecção eliminatório 
ou na classificação final obtenham classificação inferior a 10 valores, 
considerando -se como tal, por arredondamento, as classificações infe-
riores a 9,5 valores.
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13 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular 
e da entrevista profissional, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reu-
niões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

14 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento 

dirigido à Inspectora -Geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social, podendo ser entregues pessoalmente, contra recibo, ou remeti-
das pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, para a Av. Elias 
Garcia n.º 12 — 4.º andar — 1049 -042 Lisboa, até ao termo do prazo 
fixado no n.º 1 deste aviso.

15 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, naturalidade, data de nascimento, 

estado civil, número, data e validade do Bilhete de Identidade e serviço 
de identificação que o emitiu, residência, código postal e telefone);

b) Identificação do concurso a que se candidata com referência ao 
Diário da República em que se encontra publicado este aviso;

c) Habilitações literárias;
d) Categoria detida, natureza do vínculo e serviço a que pertence;
e) Declaração sob compromisso de honra de que reúne os requisitos 

gerais de admissão a concurso e provimento em funções públicas, enun-
ciados no artigo 29.º, n.º 2 do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

16 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
b) Fotocópia do certificado comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópias dos documentos comprovativos da formação profis-

sional frequentada;
d) Declaração actualizada, emitida e autenticada pelo serviço de 

origem, da qual conste, de forma inequívoca, a natureza do vínculo à 
função pública, a categoria que detém, a antiguidade na actual categoria, 
na carreira e na função pública, bem como a especificação do conjunto 
de tarefas e responsabilidades inerentes aos postos de trabalho ocupados 
pelos candidatos;

e) Currículo profissional detalhado, datado e assinado, do qual devem 
constar as habilitações literárias, a experiência profissional (funções exer-
cidas actual e anteriormente) e a formação profissional, designadamente 
as acções de formação e de aperfeiçoamento profissional frequentadas.

17 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso de 
dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

18 — A falta de entrega dos documentos exigidos no ponto 16 deste 
Aviso até ao termo do prazo fixado no n.º 1 determina a exclusão do 
concurso.

19 — Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, o Currículo Profissional a que se refere a alínea e) do 
ponto 16 do presente aviso constitui a base para a avaliação curricular 
dos candidatos.

20 — Publicitação das listas — A relação dos candidatos admitidos 
a concurso e dos excluídos, a lista de classificação final do concurso e 
das classificações obtidas na prova conhecimentos serão publicitadas 
nos termos dos artigos 33.º, 34.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação (Despacho conjunto n.º 373/2000, 
de 31 de Março).

22 — Constituição do júri:
Presidente: Licenciada Mafalda Margarida Gomes de Figueiredo 

Falcão de Bettencourt Brigham Gomes, Subinspectora -Geral.
Vogais efectivos:
Licenciado Paulo Jorge Carvalho de Brito, Subinspector -Geral, que 

substituirá a Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Licenciada Margarida Branco Ribeiro Ganço, Chefe de Equipa Mul-

tidisciplinar;
Licenciado Rui Miguel Nobre Félix Loução, Chefe de Equipa Mul-

tidisciplinar;
Licenciado João de Oliveira Caneira, Chefe de Equipa Multidisciplinar.

Vogais suplentes:
Licenciado Carlos José Duarte Amaro, Inspector Superior Principal;
Licenciado Romeu de Campos Faustino, Inspector Superior Principal;
Licenciado José Filipe Pereira Lamelas, Inspector Principal;
Licenciada Isabel dos Santos Gaspar, Inspectora Principal.

ANEXO

Legislação e bibliografia mínima aconselhadas
Nos termos do n.º 4 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 

de Julho, indica -se a seguinte legislação e bibliografia aconselhável para 
a preparação da prova de conhecimentos específicos:

Constituição da República Portuguesa (versão actualizada após última 
revisão de 2005);

Decreto -Lei n.º 24/84, de 10 de Janeiro (Estatuto Disciplinar);
Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto — lei de Enquadramento Orçamen-

tal — com as alterações introduzidas pela Declaração de Rectificação 
n.º 6/2003, de 21 de Maio, pela Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28 de Agosto, 
Lei n.º 23/2003, de 2 de Julho e Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto;

Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a rectifi-
cação constante do Diário da República, n.º 51, 1.ª série -A, de 
29.02.92, 3.º suplemento e com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro (Código do Procedimento 
Administrativo);

Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho — estabelece o regime de 
administração financeira do Estado (RAFE), com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 113/95, de 25 de Maio;

Resolução do Conselho de Ministros n.º 18/93, publicada no Diário 
da República, 1.ª série -B, n.º 64, de 17 de Março de 1993 (Carta deon-
tológica do serviço público);

Decreto -Lei n.º 166/98, de 25 de Junho — institui o Sistema de Con-
trolo Interno da Administração Financeira do Estado (SCI);

Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 163/99, de 14 de Setembro e pelo Decreto -Lei n.º 159/2000, 
de 27 de Julho — aprova o regime jurídico das empreitadas de obras 
públicas;

Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, pela alínea d) do n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de Novembro, pelo 
artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, de 5 de Maio, pelo Decreto-
-Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio, pelo Decreto -Lei n.º 160/2006, de 17 
de Agosto e pelo Decreto -Lei n.º 181/2007, de 9 de Maio (Regime de 
férias, faltas e licenças);

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho — estabelece o regime de 
realização de despesas públicas;

Decreto Regulamentar n.º 27/99, de 12 de Novembro — estabelece 
a disciplina operativa do Sistema de Controlo Interno (SCI) da Ad-
ministração Financeira do Estado e funcionamento do seu Conselho 
Coordenador;

Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho — aprova o regime jurídico do con-
trato individual de trabalho da Administração Pública;

Decreto -Lei n.º 211/2006, de 27 de Outubro — aprova a Lei Orgânica 
do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social;

Decreto Regulamentar n.º 80/2007, de 30 de Julho — estabelece a 
orgânica da Inspecção -Geral do Ministério do Trabalho e da Solida-
riedade Social;

Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 de Julho — aprova o regime jurí-
dico da actividade de inspecção na administração directa e indirecta 
do Estado;

Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro — aprova o Código dos 
Contratos Públicos, que estabelece a disciplina aplicável à contratação 
pública e o regime substantivo dos contratos públicos que revistam a 
natureza de contrato administrativo;

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro — estabelece os regimes de 
vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exer-
cem funções públicas — Título III, Título IV e Título V;

Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril — estabelece o enquadra-
mento e define a estrutura das carreiras de inspecção da Administração 
Pública;

Decreto Regulamentar n.º 32/2002 — aplica às carreiras de inspecção 
da Inspecção -Geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade o 
regime estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril, e regu-
lamenta o estatuto profissional e remuneratório do corpo inspectivo;

Lei n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 4 -A/2003, 
de 19 de Fevereiro — Código de Processo nos Tribunais Administra-
tivos;

Lei n.º 67 -A/2007, de 31 de Dezembro — Orçamento do Estado 
para 2008;

Decreto -Lei n.º 41/2008, de 10 de Março — estabelece as normas de 
execução do Orçamento do Estado para 2008;

Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto — republica a lei de Organização 
e Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 
de Agosto, alterada pela Lei n.º 87 -B/98, de 31 de Dezembro, pela 
Lei n.º 1/2001, de 4 de Janeiro, e pela Lei n.º 55 — B/2004, de 30 de 
Dezembro;
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Lei n.º 13/2003, de 21 de Maio, com a redacção dada pela Lei 
n.º 45/2005, de 29 de Agosto — institui o rendimento social de inserção;

Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto — regime jurídico da protec-
ção de encargos familiares no âmbito do subsistema de protecção familiar, 
com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 41/2006, de 21 de Fevereiro;

Decreto -Lei n.º 283/2003, de 8 de Novembro, com a redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 42/2006, de 23 Fevereiro — regulamenta a lei que 
instituiu o rendimento social de inserção;

Decreto -Lei n.º 28/2004, de 4 de Fevereiro, com a redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 146/2005, de 26 de Agosto — regime jurídico de 
protecção na doença;

Decreto -Lei n.º 220/2006, de 3 de Novembro — protecção no de-
semprego;

Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro — lei de Bases da Segurança Social;
Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio  — aprova o regime de 

protecção nas eventualidades invalidez e velhice dos beneficiários do 
regime geral de segurança social;

Introdução ao Estudo do Direito, Germano Marques da Silva, 2006;
Curso de Direito Administrativo, Diogo Freitas do Amaral, Alme-

dina, 2008;
Código do Procedimento Administrativo Anotado e Comentado, 

J. M. Santos Botelho, Américo Pires Esteves e José Cândido de Pinho, 
Almedina, 2002;

Código do Procedimento Administrativo Comentado, Mário Esteves de 
Oliveira, Pedro Costa Gonçalves e J. Pacheco de Amorim, Almedina, 2007;

Código Penal e Legislação Complementar, Editora Quid Juris, 2008;
Economia e Finanças Públicas — Da Teoria à Prática, Paulo Trigo 

Pereira, Almedina, 2008;
Manual de Auditoria e Procedimentos do Tribunal de Contas, de 1999;
Normas Técnicas de Revisão de Auditoria, Ordem dos Revisores 

Oficiais de Contas;
Normas de Auditoria, International Federation of Accounts (IFAC);
Normas de Controlo da International Organization of Supreme Audit 

Institution (INTOSAI);
Auditoria Financeira, Carlos Baptista da Costa, 8.ª Edição, Rei dos 

Livros, 2007;
Direito da União Europeia, Fausto Quadros, Almedina, 2008;
Legislação da Segurança Social — Tomo I — Sistemas Previdencial 

e Complementar Alcides Martins, Dislivro, 2007;
Segurança Social — Manual Prático, Apelles J. B. Conceição, Al-

medina, 2008.
18 de Abril de 2008. — A Inspectora -Geral, Alexandra Costa Gomes. 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Segurança Social de Coimbra

Alvará n.º 31/2008
Para os devidos efeitos se faz saber que, ao abrigo do n.º 2 do ar-

tigo 18.º do Decreto -Lei n.º 133 -A/97, de 30 de Maio, é emitido o pre-
sente alvará de funcionamento do estabelecimento denominado “Villa 
Pippi — Creche e Jardim de Infância”, sito no lugar de Quinta de Santa 
Rita, Lote 7, Freguesia de Lousã, concelho de Lousã, distrito de Coimbra, 
propriedade de “Maria Teresa Simões Costa”.

A actividade e a respectiva lotação máxima autorizadas são as se-
guintes:

Actividade: Creche
Lotação máxima: 20 utentes, distribuídos da seguinte forma:
10 — entre a idade da marcha e os 24 meses;
10 — entre os 24 e os 36 meses.

27 de Dezembro de 2007. — O Director, Mário Manuel Guedes 
Teixeira Ruivo.

2611110590 

 Santa Casa da Misericórdia de Lisboa

Aviso n.º 13296/2008

Lotaria Clássica — Extracções especiais

Plano para as 31.ª e 35.ª extracções de 2008, designadas de 
“Lotaria do Verão” e “Lotaria das Vindimas”, respectivamente, 
a realizar nos dias 4 de Agosto e 1 de Setembro, pelas 20:00 
horas.
Capital de € 6.000.000, a emitir em 60.000 bilhetes ao preço de € 100, 

divididos em “décimos” a € 10, cada. Do Capital Emitido, € 3.900.000 
(65 %) serão distribuídos em prémios, aos quais será deduzido € 975.000 
(25 %) correspondente à taxa liberatória, resultando num valor líquido 
de € 2.925.000 a distribuir pelos prémios abaixo indicados 

Bilhetes

Designação dos prémios

Fracções

Valor total (euros)
Número

de prémios
Valor do prémio 

(euros)
Número

de prémios
Valor do prémio 

(euros)

1 1.000.000,00 1.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 100.000,00 1.000.000,00
1 100.000,00 2.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10.000,00 100.000,00
1 50.000,00 3.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 5.000,00 50.000,00
2 4.000,00 Prémios aos números das aproximações do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . 20 400,00 8.000,00
2 800,00 Prémios aos números das aproximações do 2.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . 20 80,00 1.600,00
2 500,00 Prémios aos números das aproximações do 3.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . 20 50,00 1.000,00
5 2.500,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 

1.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 250,00 12.500,00
5 300,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 

2.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 30,00 1.500,00
5 250,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 

3.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 25,00 1.250,00
54 2.000,00 Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 1.º 

prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 200,00 108.000,00
54 250,00 Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 2.º 

prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 25,00 13.500,00
54 200,00 Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 3.º 

prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 20,00 10.800,00
78 200,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais a 

qualquer das treze sequências que, para o efeito, se hão -de formar  . . . 780 20,00 15.600,00
600 150,00 Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais a qualquer 

das dez sequências que, para o efeito, se hão -de formar . . . . . . . . . . . . 6.000 15,00 90.000,00
540 250,00 Prémios aos números cujos dois algarismos fi nais sejam iguais aos dos 

números do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.400 25,00 135.000,00
1.080 150,00 Prémios aos números cujos dois algarismos fi nais sejam iguais aos dos 

números dos 2.º e 3.º prémios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.800 15,00 162.000,00
297 250,00 Prémios aos números compreendidos nas centenas dos 1.º, 2.º e 3.º prémios 2.970 25,00 74.250,00
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Bilhetes

Designação dos prémios

Fracções

Valor total (euros)
Número

de prémios
Valor do prémio 

(euros)
Número

de prémios
Valor do prémio 

(euros)

5.400 100,00 Prémios aos números cujo algarismo fi nal (terminação) seja igual ao do 
número do 1.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54.000 10,00 540.000,00

6.000 100,00 Prémios aos números cujo algarismo fi nal (terminação) seja igual ao 
algarismo a sortear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60.000 10,00 600.000,00

Valor total dos prémios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.925.000,00

 Plano para a 27.ª extracção de 2008, designada de “510.º Aniversário da Misericórdia de Lisboa”, a realizar
no dia 7 de Julho, em hora e local a indicar oportunamente

Capital de € 6.000.000, a emitir em 60.000 bilhetes ao preço de € 100, divididos em “décimos” a € 10, cada. Do Capital Emitido, € 3.900.000 
(65 %) serão distribuídos em prémios, aos quais será deduzido € 975.000 (25 %) correspondente à taxa liberatória, resultando num valor líquido de 
€ 2.925.000 a distribuir pelos prémios abaixo indicados. 

Bilhetes

Designação dos prémios

Fracções

Valor total (euros)
Número

de prémios
Valor do prémio 

(euros)
Número

de prémios
Valor do prémio 

(euros)

1 1.000.000,00 1.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 100.000,00 1.000.000,00
1 100.000,00 2.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10.000,00 100.000,00
1 50.000,00 3.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 5.000,00 50.000,00
2 4.000,00 Prémios aos números das aproximações do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . 20 400,00 8.000,00
2 800,00 Prémios aos números das aproximações do 2.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . 20 80,00 1.600,00
2 500,00 Prémios aos números das aproximações do 3.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . 20 50,00 1.000,00
5 2.500,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 

1.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 250,00 12.500,00
5 300,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 

2.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 30,00 1.500,00
5 250,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 

3.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 25,00 1.250,00
54 2.000,00 Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 1.º 

prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 200,00 108.000,00
54 250,00 Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 2.º 

prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 25,00 13.500,00
54 200,00 Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 3.º 

prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 20,00 10.800,00
78 200,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais a 

qualquer das treze sequências que, para o efeito, se hão -de formar  . . . 780 20,00 15.600,00
600 150,00 Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais a qualquer 

das dez sequências que, para o efeito, se hão -de formar . . . . . . . . . . . . 6.000 15,00 90.000,00
540 250,00 Prémios aos números cujos dois algarismos fi nais sejam iguais aos dos 

números do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.400 25,00 135.000,00
1.080 150,00 Prémios aos números cujos dois algarismos fi nais sejam iguais aos dos 

números dos 2.º e 3.º prémios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.800 15,00 162.000,00
297 250,00 Prémios aos números compreendidos nas centenas dos 1.º, 2.º e 3.º prémios 2.970 25,00 74.250,00

5.400 100,00 Prémios aos números cujo algarismo fi nal (terminação) seja igual ao do 
número do 1.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54.000 10,00 540.000,00

6.000 100,00 Prémios aos números cujo algarismo fi nal (terminação) seja igual ao 
algarismo a sortear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60.000 10,00 600.000,00

Valor total dos prémios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.925.000,00

 Lotaria Clássica — Extracções ordinárias

Plano para as 28.ª, 29.ª, 32.ª, 34.ª, 36.ª, 37.ª, 38.ª e 39.ª extracções de 2008, respectivamente, a realizar
nos dias 14 e 21 de Julho, 11 e 25 de Agosto e, 8, 15, 22 e 29 de Setembro, pelas 20:00 horas.

Capital de € 3.000.000, a emitir em 60.000 bilhetes ao preço de € 50, divididos em “décimos” a € 5, cada. Do Capital Emitido, € 1.950.000 
(65 %) serão distribuídos em prémios, aos quais será deduzido € 487.500 (25 %) correspondente à taxa liberatória, resultando num valor líquido de 
€ 1.462.500 a distribuir pelos prémios abaixo indicados. 

Bilhetes

Designação dos prémios

Fracções

Valor total (euros)
Número

de prémios
Valor do prémio 

(euros)
Número

de prémios
Valor do prémio 

(euros)

1 500.000,00 1.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 50.000,00 500.000,00
1 50.000,00 2.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 5.000,00 50.000,00
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Bilhetes

Designação dos prémios

Fracções

Valor total (euros)
Número

de prémios
Valor do prémio 

(euros)
Número

de prémios
Valor do prémio 

(euros)

1 25.000,00 3.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 2.500,00 25.000,00
2 3.000,00 Prémios aos números das aproximações do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . 20 300,00 6.000,00
2 500,00 Prémios aos números das aproximações do 2.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . 20 50,00 1.000,00
2 250,00 Prémios aos números das aproximações do 3.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . 20 25,00 500,00
5 1.750,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 

1.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 175,00 8.750,00
5 300,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 

2.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 30,00 1.500,00
5 190,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 

3.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 19,00 950,00
54 1.500,00 Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 1.º 

prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 150,00 81.000,00
54 250,00 Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 2.º 

prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 25,00 13.500,00
54 150,00 Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 3.º 

prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 15,00 8.100,00
120 150,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais a 

qualquer das vinte sequências que, para o efeito, se hão -de formar  . . . 1.200 15,00 18.000,00
540 125,00 Prémios aos números cujos dois algarismos fi nais sejam iguais aos dos 

números do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.400 12,50 67.500,00
1.080 75,00 Prémios aos números cujos dois algarismos fi nais sejam iguais aos dos 

números dos 2.º e 3.º prémios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.800 7,50 81.000,00
297 100,00 Prémios aos números compreendidos nas centenas dos 1.º, 2.º e 3.º 

prémios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.970 10,00 29.700,00
5.400 50,00 Prémios aos números cujo algarismo fi nal (terminação) seja igual ao do 

número do 1.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54.000 5,00 270.000,00
6.000 50,00 Prémios aos números cujo algarismo fi nal (terminação) seja igual ao 

algarismo a sortear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60.000 5,00 300.000,00
Valor total dos prémios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.462.500,00

 Plano para as 30.ª e 33.ª extracções de 2008, designadas de “104.º Aniversário do Hospital de Sant’Ana” e “Lotaria
das Comunidades Portuguesas”, respectivamente, a realizar nos dias 28 de Julho e 18 de Agosto, pelas 20:00 horas.

Capital de € 3.000.000, a emitir em 60.000 bilhetes ao preço de € 50, divididos em “décimos” a € 5, cada. Do Capital Emitido, € 1.950.000 
(65 %) serão distribuídos em prémios, aos quais será deduzido € 487.500 (25 %) correspondente à taxa liberatória, resultando num valor líquido de 
€ 1.462.500 a distribuir pelos prémios abaixo indicados. 

Bilhetes

Designação dos prémios

Fracções

Valor total (euros)
Número de 

prémios
Valor do prémio 

(euros)
Número de 

prémios
Valor do prémio 

(euros)

1 500.000,00 1.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 50.000,00 500.000,00
1 50.000,00 2.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 5.000,00 50.000,00
1 25.000,00 3.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 2.500,00 25.000,00
2 3.000,00 Prémios aos números das aproximações do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . 20 300,00 6.000,00
2 500,00 Prémios aos números das aproximações do 2.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . 20 50,00 1.000,00
2 250,00 Prémios aos números das aproximações do 3.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . 20 25,00 500,00
5 1.750,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 

1.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 175,00 8.750,00
5 300,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 

2.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 30,00 1.500,00
5 190,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 

3.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 19,00 950,00
54 1.500,00 Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 1.º 

prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 150,00 81.000,00
54 250,00 Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 2.º 

prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 25,00 13.500,00
54 150,00 Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 3.º 

prémio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540 15,00 8.100,00
120 150,00 Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais a 

qualquer das vinte sequências que, para o efeito, se hão -de formar  . . . 1.200 15,00 18.000,00
540 125,00 Prémios aos números cujos dois algarismos fi nais sejam iguais aos dos 

números do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.400 12,50 67.500,00
1.080 75,00 Prémios aos números cujos dois algarismos fi nais sejam iguais aos dos 

números dos 2.º e 3.º prémios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.800 7,50 81.000,00 
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Bilhetes

Designação dos prémios

Fracções

Valor total (euros)
Número de 

prémios
Valor do prémio 

(euros)
Número de 

prémios
Valor do prémio 

(euros)

297 100,00 Prémios aos números compreendidos nas centenas dos 1.º, 2.º e 3.º 
prémios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.970 10,00 29.700,00

5.400 50,00 Prémios aos números cujo algarismo fi nal (terminação) seja igual ao do 
número do 1.º prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54.000 5,00 270.000,00

6.000 50,00 Prémios aos números cujo algarismo fi nal (terminação) seja igual ao 
algarismo a sortear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60.000 5,00 300.000,00

Valor total dos prémios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.462.500,00

 Lotaria Popular — Extracções especiais

Plano para as 27.ª, 31.ª e 36.ª extracções de 2008, designadas de “Zodíaco Caranguejo”, “Zodíaco Leão” e “Zodíaco Virgem”, 
respectivamente, a realizar nos dias 3 e 31 de Julho e, 4 de Setembro, pelas 12:30 horas.

Capital de € 1.800.000, a emitir em 100.000 bilhetes, divididos em seis “séries”, ao preço de € 3,00, cada série. Do Capital Emitido, € 1.170.000 
(65 %), serão distribuídos em prémios, aos quais será deduzido € 292.500 (25 %) correspondente à taxa liberatória, resultando num valor líquido 
de € 877.500 a distribuir pelos prémios abaixo indicados 

Série sorteada

Designação dos prémios

Restantes séries

Total (euros)
Número

de prémios
Valor do prémio

(euros)
Número

de prémios
Valor do prémio

(euros)

1 60.000,00 1.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 6.000,00 90.000,00
1 6.000,00 2.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 2.000,00 16.000,00
1 2.500,00 3.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 1.250,00 8.750,00
1 1.500,00 4.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 720,00 5.100,00

 Prémios comuns às seis séries 

Designação dos prémios Número
de prémios

Valor do prémio
(euros) Total (euros)

Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 1.º prémio. . . . . . . . . . . 54 350,00 18.900,00
Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 2.º prémio. . . . . . . . . . . 54 200,00 10.800,00
Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 3.º prémio. . . . . . . . . . . 54 175,00 9.450,00
Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 4.º prémio. . . . . . . . . . . 54 150,00 8.100,00
Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . 540 150,00 81.000,00
Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 2.º prémio . . . . . . . . . . . . . 540 25,00 13.500,00
Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 3.º prémio . . . . . . . . . . . . . 540 20,00 10.800,00 
Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 4.º prémio . . . . . . . . . . . . . 540 15,00 8.100,00 
Prémios aos números cujos dois algarismos fi nais sejam iguais aos do 1.º prémio  . . . . . . . . . . . . 5.400 10,00 54.000,00 
Prémios aos números cujos dois algarismos fi nais sejam iguais aos dos 2.º, 3.º e 4.º prémios . . . . 16.200 5,00 81.000,00
Prémios aos números cujos dois algarismos fi nais sejam iguais a qualquer das dez sequências que, 

para o efeito, se hão -de formar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60.000 5,00 300.000,00 
Prémios aos números cujo algarismo fi nal (terminação) seja igual ao do número do 1.º prémio 54.000 3,00 162.000,00 

Valor total dos prémios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 877.500,00

 Lotaria Popular — Extracções ordinárias

Plano para as 28.ª, 29.ª, 30.ª, 32.ª, 33.ª, 34.ª, 35.ª, 37.ª, 38.ª e 39.ª extracções de 2008, respectivamente, a realizar nos dias 10, 
17 e 24 de Julho, 7, 14, 21 e 28 de Agosto e, 11, 18 e 25 de Setembro, pelas 12:30 horas.

Capital de € 1.200.000, a emitir em 100.000 bilhetes, divididos em seis “séries”, ao preço de € 2,00, cada série. Do Capital Emitido, € 780.000 
(65 %), serão distribuídos em prémios, aos quais será deduzido € 195.000 (25 %) correspondente à taxa liberatória, resultando num valor líquido 
de € 585.000 a distribuir pelos prémios abaixo indicados. 

Série sorteada

Designação dos prémios

Restantes séries

Total (euros)
Número

de prémios
Valor do prémio

(euros)
Número

de prémios
Valor do prémio

(euros)

1 40.000,00 1.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 4.500,00 62.500,00
1 5.000,00 2.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 1.500,00 12.500,00
1 2.000,00 3.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 1.000,00 7.000,00
1 1.000,00 4.º Prémio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 530,00 3.650,00
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 Prémios comuns às seis séries 

Designação dos prémios Número
de prémios

Valor do prémio
(euros) Total (euros)

Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 1.º prémio. . . . . . . . . . . 54 350,00 18.900,00
Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 2.º prémio. . . . . . . . . . . 54 200,00 10.800,00 
Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 3.º prémio. . . . . . . . . . . 54 175,00 9.450,00 
Prémios aos números cujos quatro algarismos fi nais sejam iguais aos do 4.º prémio. . . . . . . . . . . 54 150,00 8.100,00
Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 1.º prémio . . . . . . . . . . . . . 540 150,00 81.000,00 
Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 2.º prémio . . . . . . . . . . . . . 540 20,00 10.800,00
Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 3.º prémio . . . . . . . . . . . . . 540 15,00 8.100,00 
Prémios aos números cujos três algarismos fi nais sejam iguais aos do 4.º prémio . . . . . . . . . . . . . 540 10,00 5.400,00 
Prémios aos números cujos dois algarismos fi nais sejam iguais aos do 1.º prémio  . . . . . . . . . . . . 5.400 7,00 37.800,00 
Prémios aos números cujos dois algarismos fi nais sejam iguais aos dos 2.º, 3.º e 4.º prémios . . . . 16.200 5,00 81.000,00
Prémios aos números cujos dois algarismos fi nais sejam iguais a qualquer das quatro sequências 

que, para o efeito, se hão -de formar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24.000 5,00 120.000,00 
Prémios aos números cujo algarismo fi nal (terminação) seja igual ao do número do 1.º prémio 54.000 2,00 108.000,00 

Valor total dos prémios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 585.000,00

 19 de Março de 2008. — O Presidente, Rui António Ferreira da Cunha.
2611110464 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Sub-Região de Saúde de Braga

Contrato n.º 369/2008
Por despacho de Vogal do Conselho de Administração da Administra-

ção Regional de Saúde do Norte, de 13 de Dezembro de 2005:
Maria Adelaide Ferreira Teixeira e Maria do Sameiro Teixeira Mateus 

Carvalho, ratificadas as renovações dos contratos de trabalho a termo 
certo, celebrados pelo prazo de três meses renovável por um único e igual 
período, para o exercício de funções equivalentes às de Auxiliar de Apoio 
e Vigilância, com a remuneração de € 450,37, para o Centro de Saúde 
de Cabeceiras de Basto, com efeitos a partir de 4 de Outubro de 2005.

(Não carecem de fiscalização prévia. Não são devidos emolumentos.)
3 de Janeiro de 2006. — O Coordenador, José Agostinho Dias de 

Castro e Freitas.
3000194934 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Sub-Região de Saúde de Aveiro

Deliberação (extracto) n.º 1265/2008
Por deliberação do Conselho Directivo de 03/04/2008, da Adminis-

tração Regional de Saúde do Centro, I. P., foi autorizada a requisição, da 
Assistente Administrativa Especialista, Joana Martinha de Freitas Mou-
tela, do quadro de pessoal da Sub -Região de Saúde de Setúbal/Centro 
de Saúde do Bonfim para a Sub -Região de Saúde de Aveiro/Centro de 
Saúde da Murtosa, com efeitos a 21/04/2008.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
15 de Abril de 2008. — O Coordenador, Humberto Rocha. 

 Deliberação (extracto) n.º 1266/2008
Por deliberação do Conselho Directivo de 04/04/2008, da Adminis-

tração Regional de Saúde do Centro, I. P. foi autorizada a mobilidade 
do Assistente Graduado da Carreira Médica de Clínica Geral, Humberto 
Rocha, do quadro de pessoal da Sub -Região de Saúde de Aveiro/Ser-
viços de Âmbito Sub -Regional para quadro de pessoal do Centro de 
Saúde de Ílhavo.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
18 de Abril de 2008. — O Coordenador, Humberto Rocha. 

 Deliberação (extracto) n.º 1267/2008
Por deliberação do Conselho Directivo de 27/02/2008, da Adminis-

tração Regional de Saúde do Centro, I. P. foi autorizada reclassificação 
do profissional, António Manuel Marques Gadelho, para Técnico de 
Informática, Grau 1, Nível 1 do quadro de pessoal da Sub -Região de 
Saúde de Aveiro/ Serviços de Âmbito Sub -Regional. (Isento de fiscali-
zação prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Abril de 2008. — O Coordenador, Humberto Rocha. 

 Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.

Sub-Região de Saúde de Faro

Aviso n.º 13297/2008
Por Despacho da Sr.ª Coordenadora da Sub-Região de Saúde de Faro, 

datado de 26 de Janeiro de 2006:

Rita Margarida Cotrim Barata Figueiredo Encarnação, Assistente 
Administrativa a exercer funções na Sub-Região de Saúde de Faro, 
autorizado o pedido de rescisão de contrato de trabalho a termo certo 
com efeitos a 1 de Março de 2006.

(Isento de Fiscalização Prévia no Tribunal de Contas.)

8 de Fevereiro de 2006. — A Coordenadora, Lurdes Guerreiro.
3000201318 

 Aviso n.º 13298/2008
Por Deliberação do Conselho de Administração da Adminis-

tração Regional de Saúde do Algarve, datado de 17 de Janeiro 
de 2006:

Autorizada a celebração de contratos de trabalho a termo certo ao 
abrigo do n.º 3 do artigo18.º -A do Decreto -Lei n.º 11/93 de 15 de 
Janeiro, com alterações introduzidas pelo artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 53/98 de 11 de Março e lei n.º 99103 de 27 de Agosto, pelo prazo 
de três meses com possibilidade de renovação por um único e igual 
período aos seguintes profissionais, com as categorias equivalentes a 
Auxiliares de Acção Médica e colocação no Centro de Saúde de Loulé, 
Sub -Região de Saúde de Faro, com início de funções 1 de Fevereiro 
de 2006:

Elisabete Maria Conceição Barreto Candeias.
Rosa Maria Bartolomeu Soares.

(Isento de Visto em Tribunal de Contas.)

10 de Fevereiro de 2006. — A Coordenadora, Lurdes Guerreiro.
3000201324 
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 Centro Hospitalar de Cascais

Aviso n.º 13299/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Cascais de 10 de Março de 2008:
Autorizada a renovação do contrato de trabalho a termo resolutivo 

certo, ao abrigo do n.º 3 do artigo 18.º -A, do Estatuto do Serviço Nacional 
de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de Janeiro, com 
a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho, pelo 
período de três meses, para o exercício de funções correspondentes à 
categoria de Auxiliar de Acção Médica, com os profissionais a seguir 
mencionados, e respectiva produção de efeitos:

Acácio Santos Neves, com efeitos a 14 -04 -2008
Aida Morais Correia Baltazar, com efeitos a 17 -04 -2008
Ana Cristina Ramalho Casca, com efeitos a 17 -04 -2008
Ana Maria Moura Pereira, com efeitos a 09 -04 -2008
Ana Maria Pimentel Chaves Lobo, com efeitos a 27 -04 -2008
Ana Teresa Ferreira Godinho, com efeitos a 17 -04 -2008
Belchior Augusto Sande Barrocas, com efeitos a 12 -04 -2008
Carla Fernanda Ferreira Rodrigues, com efeitos a 17 -04 -2008
Carla Patrícia Marques Veiga Facadas, com efeitos a 17 -04 -2008
Célia Conceição Vale Coelho Moreira, com efeitos a 10 -04 -2008
Cristina Maria Mendes Calado Silva Ventura, com efeitos a 27 -04 -2008
Elisabete Maria Magalhães Machado Gonçalves Palma, com efeitos 

a 08 -04 -2008
Hugo Miguel Faria Gomes, com efeitos a10 -04 -2008
Inácia Rosário Ferreira Encarnação Chaveiro, com efeitos a 

17 -04 -2008
Isilda da Conceição Martins Conde, com efeitos a 11 -04 -2008
João Gonçalo Silva Cortes José, com efeitos a 10 -04 -2008
José Ernesto Guedes Júnior, com efeitos a 17 -04 -2008
Josinete Azevedo Santos Sobral, com efeitos a 17 -04 -2008
Lígia Fernandes Lima, com efeitos a 12 -04 -2008
Liliana Graça Santos Netto, com efeitos a 23 -04 -2008
Luís Miguel Reis Lobo, com efeitos a 12 -04 -2008
Luísa Isabel Miranda Freire, com efeitos a 17 -04 -2008
Margarida Santos Esteves Gonçalves Cabanelas, com efeitos a 10 -04 -2008
Maria Adelaide Ferreira Oliveira Rodrigues, com efeitos a 11 -04 -2008
Maria Alice Fernandes Antunes, com efeitos a 21 -04 -2008
Maria Antónia Amaro dos Reis, com efeitos a 11 -04 -2008
Maria Deolinda Rego Ferreira Santos, com efeitos a 17 -04 -2008
Maria Emília Gamito, com efeitos a 17 -04 -2008
Maria Fátima Lafreiro Vidinha Gemanaru, com efeitos a 17 -04 -2008
Maria Fátima Nunes Pena Ribeiro, com efeitos a 18 -04 -2008
Maria Fernanda Alves Barbosa Teixeira, com efeitos a 17 -04 -2008
Maria Filomena Franco Rosa Correia Rocha, com efeitos a 

26 -04 -2008
Maria José Pires Bouça, com efeitos a 26 -04 -2008
Maria Luísa Silva Sardinha Duarte, com efeitos a 17 -04 -2008
Maria Margarida Pereira Carrilho Valente, com efeitos a 17 -04 -2008
Maria São José Rosa Amaral, com efeitos a 11 -04 -2008
Maria Teresa da Cruz e Silva, com efeitos a 14 -04 -2008
Nelson António Simões Palma, com efeitos a 10 -04 -2008
Nuno Miguel Santos Correia, com efeitos a 21 -04 -2008
Oliva Maria Gonçalves Pires, com efeitos a 20 -04 -2008
Patrícia Alexandra Rodrigues Silva, com efeitos a 10 -04 -2008
Paula Jesus Comendinha Garcia Lourenço, com efeitos a 15 -04 -2008
Paulo Manuel Silvério Cabral, com efeitos a 12 -04 -2008
Paulo Santos Fonseca, com efeitos a 20 -04 -2008
Rogéria Quirino Eleuthério, com efeitos a 20 -04 -2008
Sandra Sofia Pereira Rodrigues, com efeitos a 10 -04 -2008
Virgínia Conceição Angelino Ribeiro Nunes Costa, com efeitos a 

17 -04 -2008
Vitalina Salgueiro Pimenta, com efeitos a 10 -04 -2008

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
16 de Abril de 2008. — O Vogal Executivo, Carlos A. Coelho Gil. 

 Aviso n.º 13300/2008
Por despacho do Vogal Executivo do Centro Hospitalar de Cascais 

de 10 de Março de 2008:

Autorizada a renovação do contrato de trabalho a termo resolutivo 
certo, ao abrigo do n.º 3 do artigo 18.º -A, do Estatuto do Serviço Nacional 
de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de Janeiro, com 
a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho, pelo 
período de três meses, para o exercício de funções correspondentes à 
categoria de Técnicos de Diagnóstico e Terapêutica na área de Cardiop-

 Aviso n.º 13301/2008
Por despacho do Vogal Executivo do Centro Hospitalar de Cascais 

de 10 de Março de 2008:
Autorizada a renovação do contrato de trabalho a termo resolutivo 

certo, ao abrigo do n.º 3 do artigo 18.º -A, do Estatuto do Serviço Nacional 
de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de Janeiro, com 
a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho, pelo 
período de três meses, para o exercício de funções correspondentes à ca-
tegoria de Técnicos de Diagnóstico e Terapêutica de Radiologia, com os 
profissionais a seguir mencionados, e respectiva produção de efeitos:

Dinis Manuel Fernandes Assunção — com efeitos a 26 -04 -2008
João Paulo Martins Costa — com efeitos a 26 -04 -2008

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
16 de Abril de 2008. — O Vogal Executivo, Carlos A. Coelho Gil. 

 Aviso n.º 13302/2008
Por despacho do Vogal Executivo do Centro Hospitalar de Cascais 

de 10 de Março de 2008:
Autorizada a renovação do contrato de trabalho a termo resolutivo certo, ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 18.º-A, do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 11/93, de 15 de Janeiro, com a redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 276-A/2007, de 31 de Julho, pelo período de três meses, 
para o exercício de funções correspondentes à categoria de Secretário Clínico, 
com o profissional a seguir mencionado, e respectiva produção de efeitos:

Vera Maria Vital Francisco Costa — com efeitos a 06-04-2008

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
16 de Abril de 2008. — O Vogal Executivo, Carlos A. Coelho Gil. 

 Aviso n.º 13303/2008
Por despacho do Vogal Executivo do Centro Hospitalar de Cascais 

de 10 de Março de 2008:
Autorizada a renovação do contrato de trabalho a termo resolutivo certo, ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 18.º -A, do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de Janeiro, com a redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho, pelo período de três 
meses, para o exercício de funções correspondentes à categoria de Técnicos 
de Diagnóstico e Terapêutica de Analisas Clínicas e Saúde Pública, com 
os profissionais a seguir mencionados, e respectiva produção de efeitos:

Débora Simone Gonçalves Maros — com efeitos a 03 -04 -2008
Gilberto Dinarte Mendonça Batista Rosa — com efeitos a 16 -04 -2008
Sílvia Maria Pires Rodrigues — com efeitos a 03 -04 -2008
Sílvia Alexandra Reis Ramos — com efeitos a 15 -04 -2008

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
16 de Abril de 2008. — O Vogal Executivo, Carlos A. Coelho Gil. 

 Aviso n.º 13304/2008
Por despacho do Vogal Executivo do Centro Hospitalar de Cascais 

de 10 de Março de 2008:
Autorizada a renovação do contrato de trabalho a termo resolutivo 

certo, ao abrigo do n.º 3 do artigo 18.º -A, do Estatuto do Serviço Nacional 
de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de Janeiro, com 
a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho, pelo 
período de três meses, para o exercício de funções correspondentes à 
categoria de Técnico Superior 2.ª Classe na área de Farmácia, com os 
profissionais a seguir mencionados, e respectiva produção de efeitos:

Raquel Cristina Borges Melo Saraiva — com efeitos a 03 -04 -2008
Ana Sofia Santos Valongo — com efeitos a 26 -04 -2008
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
16 de Abril de 2008. — O Vogal Executivo, Carlos A. Coelho Gil. 

neumologia, com os profissionais a seguir mencionados, e respectiva 
produção de efeitos:

Sara Margarida Pedrosa Eira — com efeitos a 03 -04 -2008
Carla Sofia Parra Martins — com efeitos a 18 -04 -2008
Lara Cristina Lima Peralta Pimenta — com efeitos a 19 -04 -2008

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

16 de Abril de 2008. — O Vogal Executivo, Carlos A. Coelho Gil. 
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 Aviso n.º 13305/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Cascais de 10 de Março de 2008:
Autorizada a renovação do contrato de trabalho a termo resolutivo 

certo, ao abrigo do n.º 3 do artigo 18.º -A, do Estatuto do Serviço Nacional 
de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de Janeiro, com 
a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho, pelo 
período de três meses, para o exercício de funções correspondentes à 
categoria de Enfermeiro, com os profissionais a seguir mencionados, e 
respectiva produção de efeitos:

Ana Carina Chaves Fernandes, com efeitos a 10 -04 -2008
Ana Carina Costa Dias Soares, com efeitos a 11 -04 -2008
Ana Cláudia Carvalho Esteves Correia, com efeitos a 10 -04 -2008
Ana Filipa Marques Vieira Cascais, com efeitos a 10 -04 -2008
Ana Isabel Massano Pinheiro Leitão, com efeitos a 14 -04 -2008
Ana Luísa Chaves Miranda Ladeiras, com efeitos a 11 -04 -2008
Ana Luísa Ferreira Silva, com efeitos a 11 -04 -2008
Ana Margarida Cunha Teixeira Neves, com efeitos a 17 -04 -2008
Ana Maria Antunes Simão, com efeitos a 11 -04 -2008
Ana Paula Cerqueira Gomes, com efeitos a 12 -04 -2008
Ana Teresa Carvalho Francisco, com efeitos a 10 -04 -2008
Carlos Alexandre Albano Pires Bernardes, com efeitos a 10 -04 -2008
Carlos Teixeira Fernandes, com efeitos a 13 -04 -2008
Catarina Raquel André Esteves Santos, com efeitos a 10 -04 -2008
Cláudia Marques Madeira, com efeitos a 11 -04 -2008
Cláudia Sofia Rodrigues Mesquita Borges, com efeitos a 10 -04 -2008
Cristina Ferreira Tomás, com efeitos a 10 -04 -2008
Daniel Alexandre Chaves Freitas, com efeitos a 10 -04 -2008
Débora Andreia Antunes Martins, com efeitos a 10 -04 -2008
Diana Machado Cândido, com efeitos a 11 -04 -2008
Elisabete Cecília Cândido Vilaça, com efeitos a 10 -04 -2008
Eva Maria Falcão Monteiro, com efeitos a 12 -04 -2008
Gisela Gomes Nunes, com efeitos a 11 -04 -2008
Gisélia Maria Pereira Machado, com efeitos a 10 -04 -2008
Isa Maria José Sobral, com efeitos a 11 -04 -2008
Isabel Patrícia Coelho Oliveira, com efeitos a 11 -04 -2008
Joana Anaisa Cardoso Fonseca, com efeitos a 27 -04 -2008
Joana Andreia Pereira Almeida Magalhães, com efeitos a 10 -04 -2008
Joana Jorge Guimarães, com efeitos a 10 -04 -2008
Liliana Manuela Eriz Ferreira, com efeitos a 10 -04 -2008
Liliana Melo Coelho, com efeitos a 13 -04 -2008
Liliana Patrícia Ferreira Morais, com efeitos a 10 -04 -2008
Lolita Luz Rigobelo Rodrigues, com efeitos a 27 -04 -2008
Lúcia Paula Lopes Antunes, com efeitos a 11 -04 -2008
Maria Olinda Medeiros Ourique, com efeitos a 10 -04 -2008
Marília Rebelo Pires, com efeitos a 10 -04 -2008
Nuno Emanuel Monteiro Dias, com efeitos a 10 -04 -2008
Patrícia Silva Freitas Pereira, com efeitos a 10 -04 -2008
Pedro Miguel Barroqueiro Martins, com efeitos a 11 -04 -2008
Regina Maria Machado Ribeiro, com efeitos a 10 -04 -2008
Rita Alexandra Vargas Rodrigues, com efeitos a 10 -04 -2008
Rita Joana Martins Machado, com efeitos a 17 -04 -2008
Rui Miguel Correia Martins, com efeitos a 11 -04 -2008
Rui Miguel Nunes Boavida Anselmo, com efeitos a 10 -04 -2008
Sandra Catarina Rodrigues Moreira, com efeitos a 10 -04 -2008
Sónia Marisa Silva Rodrigues, com efeitos a 10 -04 -2008
Vanessa Alexandra Vicente Furão, com efeitos a 11 -04 -2008
Vânia Celina Cernadela Alves Casimiro, com efeitos a 10 -04 -2008
Vera Sofia Almeida Constantino, com efeitos a 10 -04 -2008

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
16 de Abril de 2008. — O Vogal Executivo, Carlos A. Coelho Gil. 

 Aviso n.º 13306/2008
Por despacho do Vogal Executivo do Centro Hospitalar de Cascais 

de 10 de Março de 2008:
Autorizada a renovação do contrato de trabalho a termo resolutivo 

certo, ao abrigo do n.º 3 do artigo 18.º -A, do Estatuto do Serviço Nacional 
de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de Janeiro, com 
a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho, pelo 
período de três meses, para o exercício de funções correspondentes à 
categoria de Técnicos de Diagnóstico e Terapêutica de Farmácia, com 
os profissionais a seguir mencionados, e respectiva produção de efeitos:

Sofia Cristina Gaspar Alves — com efeitos a 07 -04 -2008

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
16 de Abril de 2008. — O Vogal Executivo, Carlos A. Coelho Gil. 

 Centro Hospitalar da Póvoa de Varzim/Vila do Conde

Despacho n.º 12132/2008
Por despacho da Vogal do Conselho de Administração da Adminis-

tração Regional de Saúde do Norte de 29 de Novembro de 2005, foram 
ratificados as renovações dos contratos de trabalho a termo certo, cele-
brados ao abrigo do n.º 3 do artigo 18.º -A do Decreto -Lei n.º 53/98, de 11 
de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 68/2000, 
de 26 de Abril, pelo período de três meses, com os profissionais a seguir 
indicados:

Auxiliares de Acção Médica:
Susana dos Santos Araújo de Sousa — início a 9 de Agosto de 

2005;
Maria Rosa dos Santos — início a 9 de Agosto de 2005.
2 de Janeiro de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho de Admi-

nistração, António Paraíso de Almeida Machado.
3000196900 

 Despacho n.º 12133/2008
Por despacho do Vogal Executivo do Conselho de Administração 

da Administração Regional de Saúde do Norte de 28 de Novembro de 
2005, foi ratificada a renovação do contrato de trabalho a termo certo, 
de Marciana Patrícia Fernandes Silva Lopes, celebrado ao abrigo do 
n.º 3 do artigo 18.º -A do Decreto -Lei n.º 53/98, de 11 de Março, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 68 / 2000, de 26 de Abril, 
pelo período de três meses, para exercer funções inerentes à categoria 
de Auxiliar de Acção Médica, com início a 1 de Setembro de 2005.

2 de Janeiro de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho e Adminis-
tração, António Paraíso de Almeida Machado.

3000196902 

 Despacho n.º 12134/2008
Por despacho do Vogal do Conselho de Administração da Adminis-

tração Regional de Saúde do Norte de 28 de Novembro de 2005, foram 
ratificados os contratos de trabalho a termo certo, celebrados ao abrigo 
do n.º 3 do artigo 18.º -A do Decreto -Lei n.º 53/98, de 11 de Março, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 68/2000, de 26 de Abril, 
pelo período de três meses, renovável por um único e igual período, para 
exercerem funções inerentes às suas categorias e com os profissionais 
a seguir indicados:

Auxiliares de Apoio e Vigilância:
Alexandre José Carvalho Bompastor — início a 31 de Agosto de 

2005;
Francisco José Morim Ferreira — início a 31 de Agosto de 2005;
Leonel Castro Pinheiro — início a 31 de Agosto de 2005.
2 de Janeiro de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho de Admi-

nistração, António Paraíso de Almeida Machado.
3000196893 

 Despacho n.º 12135/2008
Por despacho da Vogal do Conselho de Administração da Administra-

ção Regional de Saúde do Norte de 7 de Dezembro de 2005:
Ratificados os contratos de trabalho a termo certo, celebrados ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 18.º -A do Decreto -Lei n.º 53/98, de 11 de 
Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 68/2000, de 
26 de Abril, por urgente conveniência de serviço, com os enfermeiros 
inframencionados, pelo período de três meses, renovável por um único 
e igual período.

Com início a 23 de Agosto de 2005:
Cátia Alexandra Ferreira Torres;
Bruno Miguel Ferreira Nogueira;
Fátima Sofia Amorim Neves.

Com início a 29 de Agosto de 2005:
André Emanuel Alves Lopes Oliveira;
Élia Fernandes Dourado;
Mário Luís Queirós Rocha;
Sara Lia Rolino Machado Pires;
Vera Lúcia Ramos Pereira.
4 de Janeiro de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho de Admi-

nistração, António Paraíso de Almeida Machado.
3000195593 
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 Centro Hospitalar de Torres Vedras

Aviso n.º 13307/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Torres Vedras de 04 -03 -2008:
Maria Glória Dias Pinto, Enfermeira — Autorizado o pedido de res-

cisão do Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo Certo celebrado ao 
abrigo do n.º 3 do artigo 18 -A do Decreto -Lei n.º 53/98 de 11 Março, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 68/2000 de 26 de 
Abril, com efeitos a partir de 10 de Março de 2008.

18 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
José Moreira Furtado Mateus.

2611110402 

 Aviso n.º 13308/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Torres Vedras de 04 -03 -2008:
Elisabete Maria Onofre Fernandes de Carvalho, Enfermeira — Au-

torizado o pedido de rescisão do Contrato de Trabalho a Termo Reso-
lutivo Certo celebrado ao abrigo do n.º 3 do artigo 18 -A do Decreto -Lei 
n.º 53/98 de 11 Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 68/2000 de 26 de Abril, com efeitos a partir de 21 de Março de 
2008.

18 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
José Moreira Furtado Mateus.

2611110305 

 Hospitais Civis de Lisboa

Hospital de Curry Cabral

Despacho n.º 12136/2008
Por despacho da Vogal Executiva do Conselho de Administração do 

Hospital de Curry Cabral, de 15.02.2008, foi autorizada a nomeação, após 
concurso Interno Geral de Acesso, dos Enfermeiros Chefes do quadro de 
pessoal deste Hospital, Sérgio David Lourenço Gomes e José Manuel 
Barroso Dias, na categoria de Enfermeiro Supervisor, Escalão 5, Índice 
275, do quadro de pessoal do mesmo Hospital, com efeitos a partir de 
26.07.2000, na sequência de execução do Acórdão proferido no Processo 
n.º 5631/01, do Tribunal Central Administrativo do Sul.

17 de Abril de 2008. — A Chefe de Divisão da Gestão de Recursos 
Humanos, Ana Maria Correia Lopes. 

 Hospital Distrital de Águeda

Aviso n.º 13309/2008
Por despacho do Conselho de Administração de 14/7/2008:
Alberto Dinis Brandão Azevedo Pereira Pinto, nomeado após ava-

liação curricular Assistente Hospitalar do Hospital Distrital de Águeda, 
a partir de 18/06/2006.

21 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
José António de Sousa Alves. 

 Hospital de Alcobaça Bernardino Lopes de Oliveira

Despacho n.º 12137/2008
Por despacho de 26 de Março de 2008 do conselho de administração 

do Hospital de Alcobaça Bernardino Lopes de Oliveira, foi autorizado, 
a celebração de contrato de trabalho a termo resolutivo certo, ao abrigo 
do artigo 18.º -A do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 11/93 de 15/1, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 53/98, de 11/3 e pela nova redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 276 -A/2007, de 31/7, pelo período de um ano, por urgente 
conveniência de serviço, com efeitos a 1 de Abril de 2008, na categoria 
de Auxiliar de Acção Médica, com os seguintes profissionais:

Carla Sofia Laginha Correia
Catarina Sofia Afonso Santos
Cláudia Sofia Baptista Ramos

Idalina Ferreira Ribeiro Mendes
Leila Andreia Santos Leal
Lúcia da Conceição Antunes
Maria de Lurdes Ferreira de Oliveira
Maria Manuela Duarte Ramos Melim
Pedro Eduardo Balala Palma Azedo

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
21 de Abril de 2008. — A Presidente do Conselho de Administração, 

Maria Adelaide Castelo Madeira Afonso. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.º 12138/2008
O Despacho Normativo n.º 19/2008, de 19 de Março, que regula-

menta os exames nacionais, os exames a nível de escola equivalentes 
a exames nacionais e os exames de equivalência à frequência dos 
ensinos básico e secundário, define a constituição e as competências 
do Júri Nacional de Exames, sendo ainda da responsabilidade deste 
júri a coordenação e planificação das provas de aferição. A nomea-
ção dos seus membros é feita por despacho do membro do Governo 
competente.

Assim, nos termos dos n.º s 1 e 2 do Anexo I — Regulamento do 
Júri Nacional de Exames — ao Despacho Normativo n.º 19/2008, de 
19 de Março, determino:

1 — É nomeado o júri nacional de exames dos ensinos básico e 
secundário e das provas de aferição para o ano de 2008, com a seguinte 
composição:

Presidente:
Lic. Elvira Alfaiate Reste Rodrigues Florindo

Vice -Presidentes:
Lic. Dulcínia da Conceição de Jesus Ribeiro
Lic. Isabel Maria Valença Pinto

Assessoria Técnico -Pedagógica:
Lic. Isabel Maria Baptista António Esteves Monteiro
Lic. Isabel Maria Moita Rebelo
Lic. Maria Isabel Fernandes Baptista Duque
Lic. Maria Margarida da Silva Paiva Vieira Brigham da Silva
Lic. Rui José Araújo da Costa
Lic. Rui Pedro Valente Maurício Dias

Coordenadores das Delegações Regionais:
Norte — Lic. Maria Augusta da Costa Castro
Centro — Mestre José Vieira Lourenço
Lisboa — Lic. Rui Jorge Gonçalves da Silva Sousa
Alentejo — Lic. Maria Madalena Aboim Madeira Borralho de Mira
Algarve — Lic. Luísa Maria Ferreira Garcia e Costa Madeira
Açores — Lic. Ana Cristina Faria da Silva
Madeira — Lic. Ana Maria da Silva Abreu

Responsáveis dos Agrupamentos de Exames:
Norte:
Braga — Lic. Vítor Manuel Ferreira Guimarães
Bragança — Lic. João Francisco Castanho Amado
Guimarães — Lic. António José Ribeiro Caldas Domingues
Porto Cidade — Lic. José Manuel Perdigão Barros Monteiro No-

vais
Porto Norte — Lic. Maria Helena de Azeredo e Noronha de Brito 

e Faro
Porto Sul — Lic. Cristina Maria Milheiro Barbosa Machado
Santa Maria da Feira — Lic. Cláudia Marisa Pires Moreira de Sá
Tâmega — Lic. António Agostinho Pinto Correia
Viana do Castelo — Lic. António Sérgio Cardoso Macedo de Oli-

veira
Vila Real — Lic. Marco Alexandre Seixas de Oliveira

Centro:
Aveiro — Lic. Francisco Ferreira da Silva
Castelo Branco — Lic. António Manuel Gonçalves Paulo
Coimbra Centro — Lic. João Ricardo Tavares das Neves
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Coimbra Litoral — Lic. Maria Janeiro Órfão da Fonseca
Guarda — Bach. José Joaquim Rodrigues Rebelo
Leiria — Lic. António Diamantino Sousa Gomes
Viseu — Lic. Cristina Maria Mendonça do Vale Dias

Lisboa e Vale do Tejo:
Lisboa Sintra — Mestre Orlando José Martins Garganta Figueiredo
Lisboa Central — Lic. António Francisco Domingues Gonçalves
Lisboa Ocidental — Arq. Pedro Abrantes Pimentel
Lisboa Oriental — Lic. Maria da Glória da Silva Alves
Lisboa Linda -a -Velha — Lic. Maria da Graça Espírito Santo Nunes
Margem Sul — Lic. António José da Cunha Bidarra Andrade
Oeste — Lic. Mário Jorge Espadana Lemos
Lezíria e Médio Tejo — Lic. Carlos Manuel Vasques Teixeira Correia 

dos Reis
Setúbal — Lic. Ana Isabel Piteira Duarte

Alentejo:
Beja — Lic. José Eugénio Aleixo Pereira
Évora — Lic. Fortunata Maria Carrilho Jerónimo Gomes
Portalegre — Lic. António Luís Rocha Sequeira

Algarve:
Faro — Lic. Gracinda Maria Marques Ferreira Bento

Açores:
Angra do Heroísmo — Mestre Lucília de Fátima Diogo de Oliveira 

Alves Leite Gonçalves

Madeira:
Funchal — Lic. Maria Fernanda Nunes Vieira Ramos Gomes

2 — O mandato do Júri Nacional de Exames cessa em 31 de De-
zembro de 2008.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 2 de Janeiro de 
2008.

16 de Abril de 2008. — O Secretário de Estado da Educação, Valter 
Victorino Lemos. 

 Conservatório Nacional

Escola de Música
Aviso n.º 13310/2008

Em cumprimento do estabelecido no artigo 95.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de Março, e na circular n.º 30/98/DGRHE, de 3 de 
Novembro, torna -se público que se encontra afixada no placard dos 
Serviços de Administração Escolar a lista de antiguidade do pessoal 
docente desta escola reportada a 31 de Agosto de 2007 e do pessoal não 
docente reportada a 31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação 
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente má-
ximo do serviço.

21 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Pedro 
José Braga Soares Carneiro. 

 Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação
Despacho (extracto) n.º 12139/2008

Por meu despacho de 06 de Março de 2008, proferido no uso 
de competência subdelegada, foi Maria Luísa da costa Fernandes, 
Cozinheira do quadro de vinculação de pessoal não docente dos 
estabelecimentos de educação pré -escolar e dos ensinos básico 
e secundário do distrito da Lisboa, nomeada definitivamente, na 
sequência de reclassificação profissional, com efeitos a partir de 1 
de Dezembro de 2007, na categoria de auxiliar de acção educativa, 
da carreira de auxiliar de acção educativa do mesmo quadro distri-
tal de vinculação, ao abrigo do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 497/99, de 19 de Novembro. Isento de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas.

14 de Março de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 12140/2008
Por meu despacho de 14 de Março de 2008, ao abrigo do n.º 2 do 

artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, com efeitos 

a partir de 1 de Fevereiro de 2008, Vítor Manuel Fernandes Portela, 
com a categoria de guarda -nocturno da carreira de guarda -nocturno, 
foi nomeado em comissão de serviço extraordinária, por um período de 
seis meses, na sequência de reclassificação profissional, na categoria de 
auxiliar de acção educativa, nível 1, índice 151, escalão 2, da carreira 
de auxiliar de acção educativa, do quadro de vinculação do pessoal não 
docente dos estabelecimentos da educação pré -escolar e dos ensinos 
básico e secundário do distrito de Viseu, e de acordo com as regras 
definidas no artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, 
com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de 
Dezembro, aplicável por remissão do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro. (Isento de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas).

14 de Abril de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 12141/2008
Por meu despacho de 15 de Março de 2008, proferido no uso de 

competência subdelegada, foi Maria Augusta Silva Rodrigues Oliveira, 
cozinheira do quadro de vinculação de pessoal não docente dos estabe-
lecimentos da educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário 
do distrito de Aveiro, nomeada definitivamente, na sequência de reclas-
sificação profissional, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2008, na 
categoria de auxiliar de acção educativa, nível 1, da carreira de auxiliar 
de acção educativa do mesmo quadro, ao abrigo do n.º 3 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro. Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.

15 de Abril de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 12142/2008
Por meu despacho de 15 de Março de 2008, proferido no uso de com-

petência subdelegada, foram nomeados definitivamente, na sequência 
de reclassificação profissional, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 
2007, na categoria de auxiliar de acção educativa, nível 1, da carreira 
de auxiliar de acção educativa dos quadros distritais de vinculação de 
pessoal não docente dos estabelecimentos da educação pré -escolar e 
dos ensinos básico e secundário, abaixo indicados, ao abrigo do n.º 3 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, os seguintes 
funcionários da carreira de guarda -nocturno.

Quadro de vinculação do distrito de Aveiro
Manuel Bernardo Costa

Quadro de vinculação do distrito de Portalegre
Arnaldo Viegas dos Santos

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Abril de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 12143/2008
Por meu despacho de 15 de Março de 2008, proferido no uso de com-

petência subdelegada, foi Serafim Moreira dos Santos, guarda -nocturno 
do quadro de vinculação de pessoal não docente dos estabelecimentos 
da educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário do distrito 
de Aveiro, nomeado definitivamente, na sequência de reclassificação 
profissional, com efeitos a partir de 1 de Dezembro de 2007, na ca-
tegoria de auxiliar de acção educativa, nível 1, da carreira de auxiliar 
de acção educativa do mesmo quadro, ao abrigo do n.º 3 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro. Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.

15 de Abril de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 12144/2008
Por meu despacho de 15 de Março de 2008, proferido no uso de com-

petência subdelegada, foram nomeadas definitivamente, na sequência 
de reclassificação profissional, com efeitos a partir de 1 de Dezembro 
de 2007, na categoria de auxiliar de acção educativa, nível 1, da carreira 
de auxiliar de acção educativa dos quadros distritais de vinculação de 
pessoal não docente dos estabelecimentos da educação pré-escolar e 
dos ensinos básico e secundário, abaixo indicados, ao abrigo do n.º 3 do 
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, as seguintes 
funcionárias da carreira de cozinheiro. 
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Quadro de vinculação do distrito de Aveiro
Jacinta da Conceição Pinto Soares Pestana

Quadro de vinculação do distrito de Coimbra
Isabel Maria Gonçalves Pereira
Maria Gracinda Padilha Cardetas
Maria Regina da Silva Fernandes

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
15 de Abril de 2008. – A Subdirectora-Geral, Idalete Gonçalves 

 Despacho (extracto) n.º 12145/2008
Por meu despacho de 13 de Março de 2008, proferido no uso de com-

petência subdelegada, foi Marta da Costa Miambo Brandão, cozinheira do 
quadro de vinculação de pessoal não docente dos estabelecimentos da edu-
cação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário do distrito de Coimbra, 
nomeada definitivamente, na sequência de reclassificação profissional, com 
efeitos a partir de 1 de Dezembro de 2007, na categoria de auxiliar de acção 
educativa, nível 1, da carreira de auxiliar de acção educativa do mesmo 
quadro, ao abrigo do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de 
Novembro. Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

15 de Abril de 2008.  —  A Subdirectora-Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 12146/2008
Por meu despacho de 13 de Março de 2008, proferido no uso de com-

petência subdelegada, foi Patrícia Grave de Almeida, cozinheira do quadro 
de vinculação de pessoal não docente dos estabelecimentos da educação 
pré-escolar e dos ensinos básico e secundário do distrito de Aveiro, nomeada 
definitivamente, na sequência de reclassificação profissional, com efeitos a 
partir de 1 de Setembro de 2007, na categoria de auxiliar de acção educativa, 
nível 1, da carreira de auxiliar de acção educativa do mesmo quadro, ao 
abrigo do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro. 
Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

15 de Abril de 2008.  — A Subdirectora-Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 12147/2008
Por meu despacho de 31 de Março de 2008, proferido no uso de com-

petência subdelegada, foram nomeadas definitivamente, na sequência de 
reclassificação profissional, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2007, 
na categoria de auxiliar de acção educativa, nível 1, da carreira de auxiliar 
de acção educativa do quadro de vinculação de pessoal não docente dos es-
tabelecimentos da educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário do 
distrito de Coimbra, ao abrigo do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99, 
de 19 de Novembro, as seguintes funcionárias da carreira de cozinheiro.

Célia Maria Campos Caridade
Ermelinda da Cruz Luciano
Maria Freire Pires Fernandes
Maria Manuela Reis Mateus Martins
Vina Maria Nascimento Rodrigues

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
15 de Abril de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 12148/2008
Por meu despacho de 31 de Março de 2008, proferido no uso de compe-

tência subdelegada, foi Maria do Céu Baeta Neves dos Santos, cozinheira 
do quadro de vinculação de pessoal não docente dos estabelecimentos da 
educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário do distrito de Coim-
bra, nomeada definitivamente, na sequência de reclassificação profissional, 
com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2007, na categoria de auxiliar de 
acção educativa, nível 1, da carreira de auxiliar de acção educativa do mesmo 
quadro, ao abrigo do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de 
Novembro. Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

15 de Abril de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 12149/2008
Por meu despacho de 12 de Março de 2008, proferido no uso de competência 

subdelegada, foi Rosa da Silva Coelho Bastos Gonçalves, cozinheira do qua-
dro de vinculação de pessoal não docente dos estabelecimentos da educação 
pré-escolar e dos ensinos básico e secundário do distrito de Aveiro, nomeada 
definitivamente, na sequência de reclassificação profissional, com efeitos a 
partir de 1 de Dezembro de 2007, na categoria de auxiliar de acção educativa, 
nível 1, da carreira de auxiliar de acção educativa do mesmo quadro distrital 

de vinculação, ao abrigo do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 497/99, 
de 19 de Novembro. Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

15 de Abril de 2008. — A Subdirectora-Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 12150/2008
Por meu despacho de 15 de Março de 2008, ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 

do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, com efeitos a partir de 1 de 
Fevereiro de 2008, Alcino Augusto Rodrigues, com a categoria de guarda-
-nocturno da carreira de guarda -nocturno, foi nomeado em comissão de serviço 
extraordinária, por um período de seis meses, na sequência de reclassificação 
profissional, na categoria de auxiliar de acção educativa, nível 1, índice 151, 
escalão 2, da carreira de auxiliar de acção educativa, do quadro de vinculação 
do pessoal não docente dos estabelecimentos da educação pré -escolar e dos 
ensinos básico e secundário do distrito de Coimbra, e de acordo com as regras 
definidas no artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, com 
a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, 
aplicável por remissão do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 497/99, 
de 19 de Novembro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

15 de Abril de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 12151/2008
Por meu despacho de 15 de Março de 2008, ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 

do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, com efeitos a partir de 1 de 
Fevereiro de 2008, Luís Fernando Filipe Adelino, com a categoria de guarda-
-nocturno da carreira de guarda -nocturno, foi nomeado em comissão de serviço 
extraordinária, por um período de seis meses, na sequência de reclassificação 
profissional, na categoria de auxiliar de acção educativa, nível 1, índice 151, 
escalão 2, da carreira de auxiliar de acção educativa, do quadro de vinculação 
do pessoal não docente dos estabelecimentos da educação pré -escolar e dos 
ensinos básico e secundário do distrito de Coimbra, e de acordo com as regras 
definidas no artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, com 
a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, 
aplicável por remissão do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 497/99, 
de 19 de Novembro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

15 de Abril de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 12152/2008 
Por meu despacho de 15 de Março de 2008, ao abrigo do n.º 2 do 

artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, com efeitos 
a partir de 1 de Fevereiro de 2008, Assunção Gomes Martins Ribeiro, 
com a categoria de cozinheira da carreira de cozinheiro, foi nomeada 
em comissão de serviço extraordinária, por um período de seis meses, 
na sequência de reclassificação profissional, na categoria de auxiliar de 
acção educativa, nível 1, índice 151, escalão 2, da carreira de auxiliar de 
acção educativa, do quadro de vinculação do pessoal não docente dos es-
tabelecimentos da educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário 
do distrito do Porto, e de acordo com as regras definidas no artigo 18.º 
do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, com a nova redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, aplicável por 
remissão do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de 
Novembro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

15 de Abril de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 12153/2008
Nos termos do disposto no artigo 13.º, do Decreto -Lei n.º 213/2006, 

de 27.10 e no artigo 35.º, do Código de Procedimento Administrativo, 
ao abrigo do segmento final do n.º 1, do artigo 10.º, do Decreto -Lei 
n.º 427/89, de 07.12, delego nos presidentes dos conselhos executivos dos 
agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas, a competência para 
assinatura do termo de aceitação, dos assistentes de administração escolar 
principal da carreira de assistente de administração escolar, dos quadros 
distritais de vinculação do pessoal não docente afectos ao respectivo 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada, que foram nomeados 
na sequência do concurso aberto pelo Aviso n.º 7259/2006, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de Junho de 2006.

16 de Abril de 2008. — O Director -Geral, Jorge Bernardino Sar-
mento Morais. 

 Despacho (extracto) n.º 12154/2008
Por meu despacho de 31 de Março de 2008, ao abrigo do n.º 2 do 

artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, com efeitos 
a partir de 1 de Fevereiro de 2008, foi nomeado Joaquim do Couto Ál-
varo, em comissão de serviço extraordinária, por seis meses, mediante 
reclassificação profissional, na categoria de auxiliar de acção educativa, 
Nível 1, da carreira de auxiliar de acção educativa, do quadro distrital 
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de vinculação de pessoal não docente dos estabelecimentos da educação 
pré -escolar e dos ensinos básico e secundário de Leiria, e de acordo com 
as regras definidas no artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 353 -A/87, de 16 de 
Outubro, com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, 
de 18 de Dezembro, aplicável por remissão do n.º 1 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, da categoria de guarda-
-nocturno. Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

16 de Abril de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 12155/2008
Por meu despacho de 31 de Março de 2008, proferido no uso de compe-

tência subdelegada, Rosa Maria Martins Campos assistente de administração 
escolar do quadro de vinculação de pessoal não docente do distrito do Porto, 
foi nomeada, em comissão de serviço extraordinária, por um período de doze 
meses, na sequência de reclassificação profissional na categoria de psicóloga 
estagiária, escalão 1, índice 321, da carreira de Psicólogo dos Serviços 
de Psicologia e Orientação dos Estabelecimentos Públicos da Educação 
Pré -Escolar e dos Ensinos Básico e Secundário pertencentes à Direcção 
Regional de Educação do Norte, ao abrigo dos n.º s 2 e 4 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, conjugado com o artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 300/97, de 31 de Outubro, e para os efeitos previstos no 
n.º 3 do artigo 6.º daquele diploma, com efeitos a partir de 1 de Fevereiro 
de 2008. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

17 de Abril de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 12156/2008
Por meu despacho de 15 de Março de 2008, ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 

do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, com efeitos a partir de 1 de Fe-
vereiro de 2008, Maria Prazeres Monteiro Marques Carvalho, com a categoria 
de cozinheira da carreira de cozinheiro, foi nomeada em comissão de serviço 
extraordinária, por um período de seis meses, na sequência de reclassificação 
profissional, na categoria de auxiliar de acção educativa, nível 1, índice 151, 
escalão 2, da carreira de auxiliar de acção educativa, do quadro de vinculação 
do pessoal não docente dos estabelecimentos da educação pré -escolar e dos 
ensinos básico e secundário do distrito de Lisboa, e de acordo com as regras 
definidas no artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, com 
a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, 
aplicável por remissão do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 497/99, 
de 19 de Novembro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

17 de Abril de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical de Escolas d’Agrela e Vale do Leça

Despacho n.º 12157/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

de Escolas D’Agrela e Vale do Leça, no uso das competências que lhe 
foram delegadas através do despacho n.º 24941/2006, de 23 de Outubro 
da Directora Regional de Educação do Norte, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, foi homologado 
o contrato individual de trabalho para o ano lectivo de 2007 -2008 da 
psicóloga ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei 
n.º 23/2004, de 22 de Junho. 

Nome Início de funções

Maria Manuela Costa Portela 08 -10 -2008

 18 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José 
António de Pinho Sobral Torres. 

 Escola Secundária de Alberto Sampaio

Aviso n.º 13311/2008
Por despacho de 23 de Janeiro de 2008, da Presidente do Con-

selho Executivo, no uso das competências delegadas através do 
Despacho n.º 24941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª 
Série, número 233, de 5 de Dezembro de 2006, foi autorizada, a 
seu pedido, a denúncia do contrato de trabalho a termo resolutivo 
incerto nos termos do artigo 105.º e 108.º da alínea a)/b) do Código 
de Trabalho a docente Maria Isabel Oliveira Lima, com efeitos a 
partir de 23/01/2008.

23 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Manuela Ribeiro de Almeida Gomes. 

 Agrupamento Vertical de Escolas Bento Carqueja

Despacho n.º 12158/2008
Nomeação da docente do quadro de escola a exercer funções na Escola 

E.B. 2,3 Bento Carqueja de Oliveira de Azeméis, do grupo 260, Maria 
Luísa Miranda Costa, em regime de comissão de serviço, para desem-
penhar as funções de professora titular para o ano lectivo de 2007 -2008 
de acordo com o n.º 1 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 
de Maio, com efeitos a 1 de Setembro de 2007.

21 de Abril de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Helena Soares de Oliveira Lestre. 

 Despacho n.º 12159/2008
Maria Helena Soares de Oliveira Lestre, Presidente do Conselho 

Executivo do Agrupamento Vertical de Escola Bento Carqueja, faz 
saber que, no uso das competências que lhe foram delegadas através 
do despacho n.º 24 941/2006, de 23 de Outubro, da Directora Regional 
de Educação do Norte, publicado no Diário da República, 2.ª Série, 
n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 
2006, homologou os contratos referentes ao ano lectivo de 2007 -2008 
dos docentes contratados abaixo indicados: 

Grupo Nome

300 Paula Cristina Fernandes Silva Bastos
110 Pedro Jorge Ferreira Carvalho
290 Sónia Fernanda Marinho Cunha

 21 de Abril de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Helena Soares de Oliveira Lestre. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de D. Manuel de Faria e Sousa

Aviso n.º 13312/2008

Por despacho do Presidente Conselho Executivo, no uso da competên-
cia delegada no n.º 1.1 do despacho n.º 24941/2006 de 5 de Dezembro, 
com efeitos a 1 de Setembro de 2006, foram nomeados para o Quadro 
de Escola (310098) e Quadro de Zona Pedagógica (22) CAE Tâmega 
procedendo concurso nos termos da alínea a) e b) do n.º 1do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 20/2006 de 31 de Janeiro, os professores do 2.º e 3.º 
Ciclos abaixo indicados.

Nomeação quadro de escola (310098) 

Grupo Nome QZP/Anterior Código Esc. Actual Minuta

240 Maria do Carmo Melo Simões. . . . . . . . . . . Tâmega   . . . . . . . . . . . . . . 22 D. Manuel de Faria Sousa  . . . . . . . 4
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 Nomeação QZP (22) CAE Tâmega 

Grupo Nome Esc. Anterior Código QZP/Actual Minuta

400 Sandra Maria Oliveira Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . EB2,3 Arco Baulhe  . . . . . . . . . . . . . . . . 344461 22 28

 17 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, em exercício, António Manuel Vivaldo Peres de Almeida. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Dairas

Despacho n.º 12160/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento Vertical de Escolas de Dairas, no uso de competências delegadas pela Direc-

tora Regional de Educação do Norte pelo despacho de 24 941/2006, de 5 de Dezembro, foram homologados os seguintes contratos administrativos 
de serviço docente referente ao ano escolar de 2007/2008 dos professores abaixo indicados: 

Grupo Nome Código
Data
da

homologação

110 Carla Alexandra Henriques Pereira 228084 11/30/2007
110 Irene  Augusta Silva Bastos 245550 11/30/2007
110 Maria Alcina dos Santos Pereira Rodrigues 230066 11/30/2007
110 Maria de Fátima Rodrigues Girão Albuquerque 237267 10/31/2007
200 Maria João Morais Martins 340960 10/31/2007
210 Ricardo Manuel Morais Rocha 340960 10/31/2007
220 Maria da Graça Martins André Lopes 340960 10/31/2007
240 Andrea Manuela Pinheiro Figueiredo Carvalho 340960 11/30/2007
240 Paulete Celmira Leal Pereira 340960 10/31/2007
290 Pedro Manuel Ferreira dos Santos 340960 10/31/2007
300 Celina Mateos Cardoso 340960 10/31/2007
300 Lígia Maria Henriques Santos 340960 10/31/2007
300 Rosa Maria Lopes da Silva Costa 340960 10/31/2007
330 Sónia Nicol da Silva 340960 10/31/2007
400 Fiorella Marília de Jesus Campos Rodrigues Soeiro Cardoso 340960 10/31/2007
500 Célia Severina dos Santos Baptista 340960 10/31/2007
500 Pedro Miguel Rodrigues Castelo 340960 10/31/2007
510 Álvaro Miguel de Almeida Gomes Barbosa 340960 10/31/2007
520 Bruno Manuel Rodrigues Novo 340960 10/31/2007
530 Ricardo Miguel  de Lopes Carvalho 340960 10/31/2007
540 Marco Paulo de Oliveira Rebelo 340960 10/31/2007
550 Ana Cândida Marques Monteiro 340960 10/31/2007
550 Cláudia Mónica Gomes Silvestre Vinhas 340960 10/31/2007
550 Fernanda da Silva Pereira 340960 10/31/2007
610 Vânia Alexandra Dias Pereira 340960 10/31/2007
620 Nelson Bruno Esteves Rodrigues 340960 10/31/2007
910 Eugénia Filomena Martins Araújo 340960 10/31/2007

 21 de Abril de 2008. -— O Presidente do Conselho Executivo, Nélson da Silva Martins. 

 Escola ES/3 Diogo de Macedo

Aviso n.º 13313/2008
Foram homologados os contratos relativos ao ano escolar de 

2006 -2007, dos seguintes docentes não pertencentes aos quadros, para 
a ES/3 Diogo de Macedo nos grupos de docência abaixo indicados: 

Nome Grupo de docência
Início

de
funções

Carla Maria Teixeira de Oliveira 500 — Matemática 13 -9 -2006
Helena Isabel de Sousa Azevedo 
Lopes Brandão.

500 — Matemática 21 -9 -2006

Maria da Graça Casal Neves Mou-
tinho.

430 — Economia e 
Contabilidade.

4 -9 -2006

Sílvia Maria Fernandes Vilarinho 
da Cunha.

410 — Filosofia 4 -9 -2006

 21 de Abril de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Olinda 
Maria de Oliveira Guedes dos Santos. 

 Escola Secundária Ferreira de Castro

Despacho n.º 12161/2008
Lista de homologação de contratos administrativos de serviço docente, 

celebrados entre 01 de Setembro de 2007 a 31 de Dezembro de 2007, nos 
termos do n.º 3 do artigo 6.º da Portaria n.º 367/98, de 29 de Junho, com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 1046/04, de 16 de Agosto, ho-
mologados por despacho da Presidente do Conselho Executivo, no uso da 
competência delegada no Despacho n. 23739/2006, de 21 de Novembro. 

Nome Grupo

Ana Maria de Sousa Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 880
António Francisco Silva Ladeira . . . . . . . . . . . . . . . . . 550
Carla Sofia das Neves Aleixo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550
Claúdia Maria Lima da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
David António Rendeiro Carapinha. . . . . . . . . . . . . . . 520
Helena Calvinho da Silva Coelho  . . . . . . . . . . . . . . . . 410
Isabel Rei Cruz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 430
Jaime Manuel Nunes Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 430
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Nome Grupo

João Paulo Rodrigues Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550
Lucinda Maria Lima de Azevedo. . . . . . . . . . . . . . . . . 410
Maria Augusta Silva Gonçalves. . . . . . . . . . . . . . . . . . 410
Maria Fernanda Gomes Martins Pereira  . . . . . . . . . . . 430
Maria Lúcia de Avelar Azevedo e Sousa . . . . . . . . . . . 410
Patrícia Carla Moura Rodrigues de Oliveira  . . . . . . . . 550
Paula Hedviges Lobo Pereira de Castro Correia  . . . . . 410
Paulo André Nicolau da Costa Santos . . . . . . . . . . . . . 620
Susana Cristina Silva Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500

 17 de Abril de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Ana 
Maria Quental Rio. 

 Agrupamento Vertical Francisco Torrinha

Aviso n.º 13314/2008

Por despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 
Vertical Francisco Torrinha, no uso da competência delegada no 1.1. 
do despacho n.º 24 941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª 
Série, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, com efeitos a 1 de Setem-
bro de 2006, foram transferidas do quadro de zona pedagógica, nos 
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, 
de 31 de Janeiro, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e do artigo 65.
º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, 
com as alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro, e 
Decreto -Lei n.º 121/2005, de 26 de Julho, as professoras do quadro 
de escola abaixo indicadas: 

Do Grupo Nome Do QZP Código Para o QE Código Para o Grupo

110 Maria do Carmo Mendes de Faria Mourato Porto 13 EB 2,3 Francisco Torrinha 341551 910
110 Conceição Maria da Costa Roçado Porto 13 EB 1 S. Miguel de Nevogilde 242871 110
110 Maria Fernanda da Silva Martins Porto 13 EB 1/JI Paulo da Gama 254540 110
110 Sara Maria Canelhas Azevedo de Sousa Porto 13 EB 1 S. Miguel de Nevogilde 242871 110

 4 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Pedro Joaquim Carvalho Ferreira. 

 Agrupamento de Escolas de Gandarela

Despacho n.º 12162/2008

Por Despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupa-
mento de Escolas de Gandarela, no uso de competências que lhe 

foram delegadas pela Directora Regional de Educação do Norte 
pelo despacho n.º 24941/2006 -, publicado no Diário da República, 
2.ª Série, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006 são homologados os 
contratos administrativos de provimento dos docentes do Pré-Es-
colar, 1.º Ciclo e 2.º e 3.º ciclos do ensino básico no ano lectivo 
de 2007-2008: 

Nome do Docente Grupo Data da homologação

Ana Maria Ribeiro Marinho da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320 3 de Setembro de 2007
Hélder Ricardo Gonçalves Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 410 3 de Setembro de 2007
Maria Arménia Madail da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210 3 de Setembro de 2007
Cláudia Patrícia Maia de Araújo Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 3 de Setembro de 2007
Rosaria da Piedade Bento Pinheiro Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510 3 de Setembro de 2007
Helena Isabel Sampaio da Conceição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 530 12 de Setembro de 2007
Mário David Ferreira Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 430 12 de Setembro de 2007
João Nuno Lourenço da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220 12 de Setembro de 2007
António José Aires de Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510 12 de Setembro de 2007
Ana Margarida Coelho Teixeira Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330 12 de Setembro de 2007
Maria Júlia Moreira Brandão de Sousa Barros Fardilha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 12 de Setembro de 2007
Susana Maria Fernandes Pereira Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 12 de Setembro de 2007
Susete Correia Limpo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 520 13 de Setembro de 2007
Lucinda Macedo Ferreira Adão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 25 de Setembro de 2007
Estela Isabel Nabais Felícia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 01 de Outubro de 2007

 18 de Abril de 2008. —.O Presidente do Conselho Executivo, Horácio José Fernandes Lima. 

 Agrupamento de Escolas Gomes Monteiro

Despacho n.º 12163/2008
Por despacho de 3 de Setembro de 2007, do Presidente do Conselho 

Executivo do Agrupamento de Escolas Gomes Monteiro, foram nome-
ados os Professores do Quadro Nomeação Definitiva, Maria José Pires 
Couto, do Grupo 100 e Luís Manuel Dias Ferreira Pinto, do Grupo 240, 
pertencentes a este Agrupamento, para o exercício de funções de Pro-
fessor Titular, em Regime de Comissão de Serviço, para o ano Lectivo 
2007 -2008, nos Departamentos de Educação Pré Escolar e Expressões, 
de acordo com o artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, 
com efeitos a 1 de Setembro de 2007.

18 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Américo 
Pereira Barroso. 

 Despacho n.º 12164/2008

Por despacho de 6 de Março de 2008, do Presidente do Conselho 
Executivo do Agrupamento de Escolas Gomes Monteiro, Boticas, no 
uso das competências delegadas pelo despacho n.º 24 941/2006, da 
Directora Regional de Educação do Norte, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, foi concedida 
licença sem vencimento, pelo período de 90 dias, com início a 31 de 
Março de 2008, à docente Fátima Manuela Ferreira Alves, do QE, 
Grupo 520, nos termos do artigo 105.º do Decreto -Lei n.º 15/2007, 
de 19 de Janeiro.

18 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Américo 
Pereira Barroso. 
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 Agrupamento de Escolas Gonçalo Nunes

Aviso n.º 13315/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agru-

pamento de Escolas de Gonçalo Nunes no uso das competências 
que lhe foram delegadas pela Directora Regional da Educação do 
Norte pelo Despacho n.º 24941, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª Série, de 5 de Dezembro de 2006, foram homologados 
os contratos para o ano lectivo de 2006/07 dos docentes abaixo 
mencionados e pertencentes ao extinto Agrupamento de Escolas 
Gonçalo Pereira. 

Nome Grupo

Rui Pedro Marinho Vieira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Ana Maria Bizarro da Costa Correia . . . . . . . . . . . . . . . 110
Raphael Olivier Machado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110

Nome Grupo

Cristiana Micaela Freitas Pereira Guimarães. . . . . . . . . 110
Cármen Micaela da Silva Torres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110

 Aviso n.º 13316/2008
Por Despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento de 

Escolas de Gonçalo Nunes no uso das competências que lhe foram delegadas 
pela Directora Regional da Educação do Norte pelo Despacho N.º 24941, 
publicado no Diário da República, 2.ª Série, de 5 de Dezembro de 2006, 
foram autorizadas as propostas de transferências de Q.E./Q.Z.P./Ensino 
Especial para o ano lectivo 2006-2007 dos docentes abaixo menciona-
dos e pertencentes ao extinto Agrupamento de Escolas Gonçalo Pereira: 

 18 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, António 
Miranda Barros da Silva. 

Nome Grupo/
Código De Código Para Código

Maria Teresa Soares Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . 110 QZP de Braga. . . . . . . . . . . . . 03 EB1/JI Aldão  . . . . . . . . . . . . 293283
Ana Maria Gonçalves de Lima Pereira  . . . . . . . . 110 QZP de Braga. . . . . . . . . . . . . 03 EB1/JI Igreja (Cachadinha), 

Abade de Neiva.
227845

Virgínia dos Anjos Castro Alves de Carvalho Pereira 110 QZP de Braga. . . . . . . . . . . . . 03 EB1/JI Igreja, Vila Boa  . . . . 227213
Ana Maria Gomes Monteiro Pereira  . . . . . . . . . . 110 QZP de Braga. . . . . . . . . . . . . 03 EB1/JI Aldão  . . . . . . . . . . . . 293283
Maria Carmo Teixeira Fernandes. . . . . . . . . . . . . 920 QZP de Braga. . . . . . . . . . . . . 03 EB 1 Gonçalo Pereira. . . . . . 236962
Maria Ermelinda Martins Torres Gomes . . . . . . . 910 QZP de Braga. . . . . . . . . . . . . 03 EB 1 Gonçalo Pereira. . . . . . 236962
Maria Antónia Correia Abreu Coutada  . . . . . . . . 910 EB1 Gonçalo Pereira  . . . . . . . 236962 EB 1 Gonçalo Pereira. . . . . . 236962
Maria Helena Pinheiro Matos Costa  . . . . . . . . . . 910 EB 1 Cruz, Tamel São Pedro Fins 218492 EB 1 Gonçalo Pereira. . . . . . 236962

 18 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, António Miranda Barros da Silva. 

 Agrupamento Vertical de Mondim de Basto

Despacho n.º 12165/2008
Por despacho do Conselho Executivo do Agrupamento Vertical de 

Mondim de Basto, no uso da competência que lhe foi delegada no 
n.º 1.1 e do Despacho n.º 24941/2006, da Direcção Regional de Edu-
cação do Norte, publicado no Diário da República 2.ª Série n.º 233, de 
05 de Dezembro de 2006, homologou os contratos administrativos de 
provimento de serviço docente nos termos previstos nos artigos 54.º e 
59.º do Decreto -lei 20/2006 de 31 de Janeiro, referentes ao ano lectivo 
2006 -2007, dos docentes abaixo mencionados: 

Nome Grupo

Maria Armanda Pinto Fonseca 230
Maria Alice Antunes Ferreira 230
Sandra Rodrigues Lopes 240
Sofia Manuela Madeira de Carvalho 250
Maria do Céu Rocha Meneses 300
Isabel Brito Gonçalves 320
Paula Cristina Dias Botelho da Costa 320
Cristina Maria do Amparo Ribeiro Enes Borges 430
Nelson Oliveira Costa 430
Paulo Jorge Rosa Mesquita 510
Carla Sofia Lopes Fernandes 520
Maria Manuela Rocha Paçó 520
José Francisco de Castro Alves 530
Anabela Fernandes Paulo 550

Nome Grupo

José Duarte Rodrigues de Melo 550
Manuel Francisco Pinelo Fernandes Martins 550
Rita Sofia Azevedo e Silva 550

 Agrupamento Vertical de Escolas de Toutosa

Rectificação n.º 955/2008
No despacho n.º 7288/2008:

Onde se lê: Direcção Regional de Educação do Norte  — Por des-
pacho da Senhora Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 
Vertical de Escolas de Toutosa, no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela directora regional de Educação do Norte pelo despacho 
n.º 24941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 
5 de Dezembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006, foram 
transferidos nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 20/2006, 31 de Janeiro, e alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e artigo 65.º 
do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90 de 28 Abril, com as 
alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 02/01, e Decreto -Lei 
n.º 121/2005, de 26/07 os professores abaixo indicados, no Agrupamento 
Vertical de Escolas de Toutosa — Código 150745: 

 15 de Fevereiro 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Laura Esperança Ínsua Pereira. 

Cód. Nome QE 2005 -2006 Cód. QE 2006 -2007 Código

520 António Carlos Moreira da Silveira. . . Esc.Sec./Amarante . . . . . . . . . . . . 400828 Toutosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344242
620 António Paulo dos Santos Queirós  . . . Esc.Sec.Dr.Leonardo Coimbra. . . 341253 Toutosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344242
300 Maria de Fátima Costa Jorge . . . . . . . . E.B.2,3 Padre Flores -Fafe  . . . . . . 345581 Toutosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344242
530 Olga Maria Gonçalves da Silva . . . . . . Esc.Sec./3 Lousada  . . . . . . . . . . . 402060 Toutosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344242
500 Paula Maria Ferreira Pinto Monteiro Esc.Sec./3 da Sé de Lamego  . . . . 402898 Toutosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344242
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Cód. Nome QE 2005 -2006 Cód. QE 2006 -2007 Código

200 Vítor Luís Leça de Sousa. . . . . . . . . . . E.B. 2,3 de Lustosa  . . . . . . . . . . . 344291 Toutosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344242
110 Clara Maria Esteves Ferreira . . . . . . . . EB1 Carvalheira, Sande . . . . . . . . 237530 EB1 Igreja Vila Boa de Quires. . . 227500
100 Maria Emília Pinto Janeiro  . . . . . . . . . JI Aveleiras — Maureles  . . . . . . . 641777 JI Ladário — Constance. . . . . . . . 617398
100 Maria Ondina Ferreira Carneiro. . . . . . JI Laurentim -Sande  . . . . . . . . . . . 641819 JI Igreja, Vila Boa de Quires  . . . . 640300

 18 de Abril de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria Clara Pereira Leão.

Deve ler -se. Direcção Regional de Educação do Norte — Por des-
pacho da Senhora Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 
Vertical de Escolas de Toutosa, no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela directora regional de Educação do Norte pelo despacho 
n.º 24941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 
5 de Dezembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006, foram 

transferidos nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 20/2006, 31 de Janeiro, e alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e artigo 65.º 
do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90 de 28 Abril, com as 
alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 02/01, e Decreto -Lei 
n.º 121/2005, de 26/07 os professores abaixo indicados, no Agrupamento 
Vertical de Escolas de Toutosa — Código 150745: 

Cód. Nome QE 2005 -2006 Cód. QE 2006 -2007 Código

110 Clara Maria Esteves Ferreira . . . . . . . . EB1 Carvalheira, Sande . . . . . . . . 237530 EB1 Igreja Vila Boa de Quires. . . 227500
100 Maria Emília Pinto Janeiro  . . . . . . . . . JI Aveleiras — Maureles  . . . . . . . 641777 JI Ladário — Constance. . . . . . . . 617398
100 Maria Ondina Ferreira Carneiro. . . . . . JI Laurentim -Sande  . . . . . . . . . . . 641819 JI Igreja, Vila Boa de Quires  . . . . 640300

 Agrupamento Vertical de Escolas da Trofa

Aviso n.º 13317/2008

Por despacho do conselho executivo do Agrupamento Vertical de 
Escolas da Trofa, no uso das competências que lhe foram delegadas pela 
directora de Educação Regional do Norte pelo despacho n.º 10969/2008, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, de 15 de Abril de 
2008, foram homologados os contratos celebrados no ano lectivo de 
2007 -2008, com início a 1 de Setembro, dos seguintes docentes: 

Grupo de 
recrutamento Nome

110 Ana Rita Lopes Leal
110 André Filipe Carvalho Soares
110 Cátia Cristina Nogueira Moreira
110 Célia Fernanda Nogueira Matos
110 Cláudia Maria Pereira Rebelo
110 Isabel Maria Pereira Carvalho Viana Fernandes da Silva
110 José Júlio Fernandes Ferreira
110 Maria da Conceição Rodrigues Pinto
110 Marta Daniela Moreira Silva Costa
110 Paula Cristina Fernandes de Freitas
110 Rosa Margarida Ferreira Dantas
110 Vânia Carina Ferreira Lemos
110 Vera Lúcia Conde Gonçalves
200 Marina Alexandra Nobre Pinto de Almeida Amaro
200 Vítor Manuel Marques da Silva
230 Sónia Maria da Rocha Carvalho
230 Domingos Ferreira Cunha
230 Helena Sofia dos Santos Ramos
230 Cosme Damião Silva Jorge
230 Sandra Maria Ferreira Rodrigues
240 Ana Rute de Meneses Bazan
240 Maria José Dias da Costa Gomes
240 Ana Manuela Faria Salgado
240 Sara Elisabete Pires Morão
240 Sandra Corina Veiga Brandão
250 Maria Gabriela de Lima Alves Caldelas
260 Isabel Maria Maia Monteiro
260 Nelson Manuel de Castro Lopes
260 Maria Margarida Magalhães Cardoso Teixeira
260 Hugo José dos Santos Mendes
290 Mónica Sofia Pinto de Freitas
290 Elsa Marisa da Silva Almeida
290 Anabela de Sousa Teixeira
400 Maria de Lurdes Teixeira de Abreu
500 Maria Regina da Silva Paiva Fernandes Alves

Grupo de 
recrutamento Nome

520 Carla Joana de Almeida Carvalho
530 Telma Maria de Sousa Santos Fernandes
610 Marta Manuela Oliveira Pacheco
620 Carla Isabel Marques Pinheiro Loureiro
620 Sérgio Humberto Pereira da Silva

 21 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Paulino 
Rodrigues Macedo. 

 Direcção Regional de Educação do Centro

Despacho n.º 12166/2008
Por Despacho do Secretário -geral Adjunto, por delegação de com-

petências do Secretário -geral, e da Directora Regional da Direcção 
Regional de Educação do Centro, de 21/11/2007 e 24/10/2007, res-
pectivamente:

Maria Anália Macário Monteiro, Assistente Administrativa Espe-
cialista do Quadro Único do Ministério da Educação — transferida 
para o Quadro Distrital de Vinculação de Viseu com afectação à escola 
Secundária de Emídio Navarro com efeitos à data de publicação no 
Diário da República.

14 de Abril de 2008. — A Directora Regional, Engrácia de Castro. 

 Rectificação n.º 956/2008
Por ter saído com inexactidão no Diário da República n.º 70, 2.ª série 

de 9 de Abril de 2008, despacho n.º 10480/2008, rectifica -se que, onde 
se lê “Quadro Distrital de Vinculação de Viseu com afectação à Escola 
Secundária Afonso de Albuquerque” deve ler -se “Quadro Distrital de 
Vinculação da Guarda com afectação à Escola Básica do 2.º e 3.º ciclos 
de S. Miguel da Guarda”.

10 de Abril de 2008. — A Directora Regional, Engrácia Castro. 

 Agrupamento de Escolas de Arazede

Despacho n.º 12167/2008
Nomeação dos Docentes do Quadro de Escola que foram promovidos 

na categoria de Professor Titular.
Departamento de Educação Pré-Escolar
Maria de Jesus Gouveia Ramos dos Santos — Grupo 100

 18 de Abril de 2008 — A Presidente do Conselho Executivo, Maria Clara Pereira Leão. 
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Departamento 1.º CEB
Maria Helena Jesus Marinheiro — Grupo 110
Mário de Oliveira Jorge — Grupo 110
Lurdes Lopes Caceiro das Neves — Grupo 110

Departamento das Línguas
Virgínia Maria Gomes de Azevedo Reigota Baptista — Grupo 210
Maria Amélia Gonçalves — Grupo 210
Carmelina Maria Meirinhos Granjo — Grupo 220
Licínia Maria Valente Rodrigues — Grupo 320
Maria Cristina dos Santos Teixeira de Sousa — Grupo 320

Departamento de Ciências Sociais e Humanas
Paula Cristina de Lemos Ramos Pinto — Grupo 420
João Almeida Cruz Corticeiro — 200

Departamento Matemática e Ciências Experimentais
José Carmo Silva Baptista — Grupo 230
Manuel Ramos Mateus Martinho — Grupo 230
Ana Maria Soares Rebelo Geraldes de Sousa — Grupo 230

Departamento de Expressões
Palmira Mendes Carvalho Santos — Grupo 530
Maria Isabel Gomes Tereso — Grupo 910
21 de Abril de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Ana 

Maria Soares Rebelo Geraldes de Sousa. 

 Escola Secundária de Emídio Navarro

Despacho n.º 12168/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo da Escola Se-

cundária Emídio Navarro — Viseu, no uso de competências delegadas 
no despacho n.º 23189/06, publicado no Diário da República, 2.º série, 
n.º 219, de 14 de Novembro de 2006, foram homologados os contratos 
dos docentes abaixo indicados no ano lectivo 2006 -2007: 

Grupo Nome

400 Ermelinda de Fátima Rocha da Cunha.
410 Mário Rui Gomes Alves Dias.
420 Lídia Sofia de Freitas Santos.
430 Alda Maria da Costa Martins Ferrolho.
430 Rosa Maria Saraiva Torres Cardoso.
500 Carla Maria Anciães Roque Neto.
500 Paula Cristina da Silva Figueiredo.
500 Helena Teles Pais.
540 António Manuel Sá Neves dos Santos.
550 Ricardo Jorge Teixeira Moreira da Fonseca.
550 Carlos Manuel Severino Borralho.
550 Otília Maria Pereira Gomes.
550 António Manuel Sanches Antunes.
550 Marco Manuel da Costa Morais.
550 Marisa Alexandra Lopes Pereira Rodrigues.

E.M.R.C. Isabel Maria de Almeida Ferreira.

 18 de Outubro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
António Correia Cabral. 

 Escola Secundária Ferreira de Castro

Despacho n.º 12169/2008
Por despacho de 21 de Dezembro de 2007 do presidente do Conselho 

Executivo do Agrupamento de Escolas de Eugénio de Castro — Coim-
bra, código 341411, no uso da competência delegada no despacho 
n.º 17181/2007/DREC de 17 de Março, conjugado com o despacho 
n.º 23189/2006/DREC de 14 de Novembro, e de acordo com a alínea a) 
do artigo2 e n.º 1 do artigo 22 do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de 
Maio, com efeitos a 01 de Setembro de 2007, nomeia para a categoria 

de Professor Titular do Quadro do Agrupamento de Escolas, os seguintes 
docentes: 

Departamento Nome

Educação Pré -Escolar . . . Ana Maria Ferreira Leal
Maria João Santos Rodrigues Domigues

1.º Ciclo do Ensino Básico Anabela de Oliveira
Maria da Conceição Cleto Marcelino Nave
Ana Maria de Faria Pires
Alfredo António Gomes Diogo Martins
Isabel Maria Alves Carvalho da Silva
Angela Maria Areias da Costa Campos
Efigénia Maria Conceição Duarte
Maria Celeste Coelho Santiago Valença 

Vieira
Maria de São José Luz Martins
Maria Helena Andrade da Silva Saltão
Maria Isabel Leal Araújo Alves Brandão
Maria José Baldaia Madeira

Línguas. . . . . . . . . . . . . . Etelvina de Lurdes Nossa Monteiro Fon-
seca

Rosa Maria França Pintado Silvano Simões
Filomena Maria Figueiredo Pimentel da 

Rocha
Maria Alice Fonseca de Oliveira Bento 

e Coimbra
Ana Delminda Gouveia Fonseca Bigotte
Ana Maria de Pinho Pereira dos Reis
Angela Maria Ferrão Ramos Moreira
Maria Júlia da Silva Ferreira Coelho
Maria Manuela Crespo Saraiva Ramos
Maria Margarida Soares Nascimento de 

Oliveira
Maria Natália Pereira de Oliveira Car-

valho Neves
Maria Zélia Almeida Leonardo da Cunha 

Machado
Norberto Manuel Larangeiro Rodrigues

Ciências Sociais e Humanas José Carlos da Cruz Barreiros
José Alberto Lopes
António Luis Cerdeira Coelho e Silva
Arminda Maria de Melo Matias Gonçal-

ves Ribeiro Martins
Dulce Maria da Silva Santos Batista
Fernando Pinto Madanelo
Ilda Maria Valente Seabra Moura
Maria da Conceição Silva Rodrigues 

Castro Fernandes
Maria de Fátima Correia Jerônimo Pe-

droso Azevedo e Silva
Maria do Carmo Garcia Faria Gaspar
Maria Herminia Antunes Manteigas 

Moreira
Maria Margarida Nunes Ferreira Estrela
Maria Mercês Monteiro das Eiras
Vera Maria Ferreira Varela Repolho

Matemática e Ciências Ex-
perimentais

Ana Maria Simões Marques da Silva
António Abrantes de Almeida e Silva
Maria Rogéria Rodrigues Lopes Catré
João Luis Andrade Maduro
Maria Guiberta dos Ramos Novo
Albina Fontes da Silva
Emilia Maria Dias Azenha Nunes do Valle
Emilia Maria Robalo Alves
Eva Maria Gonçalves de Paiva Pinto Serra
Graça Maria Garcia Mendes Ferreira
Júlio Manuel Soares Pinheiro
Maria Armanda Garcia Mendes Ferreira
Maria Celeste Moreira Barreto Relvão
Maria da Conceição Cardoso Martins 

Pereira Aroso
Maria Filomena Esteves da Fonseca Bi-

cho Antunes



19312  Diário da República, 2.ª série — N.º 83 — 29 de Abril de 2008 

Departamento Nome

Matemática e Ciências 
Experimentais

Maria Helena Agria David Rei

Maria Isabel Henriques Neto Parra
Maria Julia Pereira Carvalho
Maria Manuela do Amaral Aguiar da 

Costa Fong
Maria Odete Dores Pinto Ferreira de 

Araújo Morgado
Maria Regina da Costa Sepulveda Silva 

Santos

Expressões  . . . . . . . . . . . Adosinda da Conceição Cardoso Rodrigues
Celeste Maria Tapadinhas França Mon-

teiro Neves
Eva Maria Correia São Marcos Santos
João Carlos dos Reis Luro
José António Baptista Simões de Melo
Ana Paula Henriques Aveleira
Joaquim Manuel Correia Guerreiro 

Viegas
José Alberto Ralha Portugal

Departamento Nome

Expressões  . . . . . . . . . . . Maria Guilhermina Dias de Sousa
Maria José Rovisco Fernandes Pereira 

Paixão

 Agrupamento de Escolas de Vouzela

Despacho n.º 12170/2008

Nomeação de Docentes de Nomeação Definitiva na Categoria
de Professor Titular

De acordo com o artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de 
Maio, foram nomeados para desempenhar as funções de Professor Titular 
do Quadro deste Agrupamento, com efeitos a 1 de Setembro de 2007, 
os docentes de nomeação definitiva, a seguir indicados: 

 8 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José 
Alberto Lopes. 

Departamento Nome Quadro Grupo

Educação Pré -Escolar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Maria Fernanda da Silva Coutinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 100
Educação Pré -Escolar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Maria Martins Marçal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 100
1.º Ciclo do Ensino Básico   . . . . . . . . . . . . . . . Henriqueta Zacarias Ferreira Morujão Figueiredo . . . . . . . . . . . . . PQND 110
1.º Ciclo do Ensino Básico   . . . . . . . . . . . . . . . João José Ferreira Cabral Cavaleiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 110
1.º Ciclo do Ensino Básico   . . . . . . . . . . . . . . . Luís Maximiano Lopes Gouveia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 110
1.º Ciclo do Ensino Básico   . . . . . . . . . . . . . . . Maria Alzira Almeida Figueiredo Amante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 110
1.º Ciclo do Ensino Básico   . . . . . . . . . . . . . . . Maria Carmelina Miguel Moita Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 110
1.º Ciclo do Ensino Básico   . . . . . . . . . . . . . . . Maria Virgínia Bordonhos Figueiredo Magalhães   . . . . . . . . . . . . . PQND 110
1.º Ciclo do Ensino Básico   . . . . . . . . . . . . . . . Rosa Maria Oliveira Gouveia Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 110
Ciências Sócias e Humanas   . . . . . . . . . . . . . . Idalina Fernanda Silva Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 200
Línguas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Maria Antónia de Ataíde Amaral Bandeira Alcoforado. . . . . . . . . . PQND 210
Línguas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Maria da Luz Ferreira Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 210
Línguas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Maria Raquel Marques Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 210
Matemáticas e Ciências Experimentais . . . . . . Ana Catarina Loureiro da Costa Pereira de Sousa Pinto . . . . . . . . . PQND 230
Expressões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . José Joaquim Aidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 260
Expressões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Paulo Miguel Leite Cálão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQND 260

 18 de Abril de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria Raquel Marques Ferreira. 

 Direcção Regional de Educação de Lisboa
e Vale do Tejo

Agrupamento Vertical de Escolas de Alcanena

Despacho (extracto) n.º 12171/2008

Por despacho de 16 de Abril de 2007 do presidente do Conselho 
Executivo, no uso da competência delegada no n.º 1.1 do Despa-

cho n.º 23731/2006, publicado no Diário da República, 2.ª Série, 
n.º 224, de 21 Novembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 
2005 foi transferida nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.
º do Decreto -Lei n.º 35/2003, de 27/02, na versão republicada 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 20/2005, de 09/01, e alínea a) do 
n.º 1 do artigo 64 e artigo 65 do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 139 -A/90, de 28/04, com as alterações dadas pelo Decreto -Lei 
n.º 1/98, de 02/01, a professora do Quadro de Nomeação Definitiva 
abaixo indicada: 

Grupo Nome Do QZP Código Para o QE Código

03 Isaura Maria Barrento Fernandes Lezíria e Médio Tejo 14 E.B.2,3 Dr. Anastácio Gonçalves de Alcanena 341058

 16 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Henrique Soares Dias Bravo. 

 Agrupamento de Escolas Aquilino Ribeiro

Aviso n.º 13318/2008
Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, conju-

gado com o n.º 1 do artigo 132.º do Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro, faz -se 
público que se encontra afixada no placard da sala de professores desta escola 
a lista de antiguidade do pessoal docente, relativa a 31 de Agosto de 2007.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso 
no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

11 de Abril de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Teresa 
Maria da Silva Cabeça Vicente Rodrigues. 

 Agrupamento Vertical de Escolas Baixa-Chiado

Aviso (extracto) n.º 13319/2008
Nos termos do disposto no artigo 95 do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31/3, torna -se público que se encontra afixada nesta Escola, a Lista de 
Antiguidade do Pessoal não Docente deste Agrupamento reportada a 
31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar data da Publicação deste 
Aviso, para reclamação ao dirigente máximo dos serviços.

21 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, João 
Paulo Martins Pereira Leonardo. 
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 Escola Secundária de Camões

Despacho n.º 12172/2008
a) Pelos despachos de 06/09/2005,de 18/07/2006 e de 03/08/2006, 

de SS. Ex.ª o Senhor Secretário de Estado da Educação, foram alguns, 
em resultado da fusão das escolas de origem, transferidos para lugar a 
extinguir quando vagar, em escolas da sua preferência;

b) Por transferência para lugar de quadro a extinguir quando vagar 
deve entender -se que o docente ocupa um lugar de quadro na escola, 

que não deve ser contabilizado para efeitos de concurso. É um lugar 
próprio que será extinto com a saída do docente.

c) Para efeitos de distribuição do serviço lectivo, os docentes transfe-
ridos para lugar a extinguir quando vagar, devem ser considerados, de 
igual modo que os restantes docentes do respectivo grupo.

d) Verificando -se ausência da componente lectiva, e para efeitos do 
disposto no artigo29.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, os 
docentes que ocupam um lugar a extinguir quando vagar, devem ser 
considerados de acordo com a sua graduação profissional. 

Código
de

grupo
Escola de origem objecto de extinção,

reestruturação ou fusão Escola de transferência Nome

500 Escola 3/ Machado de Castro. . . . . . . . . . Escola Secundária de Camões . . . . . . . . . Margarida Maria Morais Paiva
430 Escola D. João de Castro . . . . . . . . . . . . . Escola Secundária de Camões . . . . . . . . . Carlos Alberto dos Santos Ribeiro
500 Escola D. João de Castro . . . . . . . . . . . . . Escola Secundária de Camões . . . . . . . . . Maria Teresa Caramelo R. da Silva
510 Escola D. João de Castro . . . . . . . . . . . . . Escola Secundária de Camões . . . . . . . . . Ana Maria Silva S. de Miranda
520 Escola D. João de Castro . . . . . . . . . . . . . Escola Secundária de Camões . . . . . . . . . Alda Maria Gomes C. R. Pais
530 Escola D. João de Castro . . . . . . . . . . . . . Escola Secundária de Camões . . . . . . . . . Felisberta Ribeiro A. Monteiro
410 Escola Secundária da Bela Vista  . . . . . . . Escola Secundária de Camões . . . . . . . . . Pedro Miguel Rodrigues Panarra

 18 de Abril de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria Isabel Ribeiro Alves Félix Santos Ramos. 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo Dr. António Carvalho Figueiredo

Aviso n.º 13320/2008
Por despacho de 26 de Março de 2008 do Presidente do Conselho Exe-

cutivo da Escola Secundária Dr. António Carvalho Figueiredo, Loures, 
no uso de competências delegada no n.º 1.1 do despacho n.º 23731/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de No-
vembro de 2006, foram homologados os contratos Administrativos de 
Provimento, para o ano lectivo de 2007 -2008, dos professores abaixo 
mencionados:

Maria da Luz Borralho Feliz Grave Rodrigues — 300.
Rosaria Maria Semedo Corrente Rocha — 320.
Natércia Maria Alves dos Santos — 400.
Carla Alexandra Pinto Ribeiro da Silva — 400.
Jorge Manuel Marques Pereira — 420.
Margarida da Trindade Pires Dias — 420.
Fernanda Maria Barros Martins Gomes — 430.
Maria Alice Silva Martins Barros — 430.
Pedro Ricardo Ferreira Pimenta — 500.
Maria Teresa Saraiva da Cunha e Silva — 500.
Sónia Cristina Soares Nascimento Pinto Vinagre — 500.
Orlanda de Lurdes Gomes da Costa Canais — 500.
Maria João Estriba Ramos — 500.
Daniela Sofia Tavares Rodrigues — 500.
Sandrina da Costa Freire — 510.
Sandra Maria Vilela de Barros — 520.
Raquel Rodrigues Lima da Silva — 530.
Rodrigo Filipe Antunes Lourenço — 550.
Maria João da Cunha Gonçalves da Costa — 600.
Matilde Isabel Lopes Jardim Anjos — 600.
Susana Maria Soares Sanches — 600.
Bruno Filipe Santana dos Santos — 620.
Catarina Moreira Cravo Vicente Silvério — 620.
Anabela Correia Monteiro — 620.
18 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Carlos 

Manuel Mendes Fernandes. 

 Agrupamento Vertical General Humberto Delgado

Despacho (extracto) n.º 12173/2008
António Manuel Afonso Contente, Presidente do Conselho Execu-

tivo, faz saber que no uso das competências delegadas no Despacho 

n.º 23 731/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, 
de 21 de Novembro, mandou publicar o contrato celebrado ao abrigo do 
Decreto-Lei 35/2007 de 15 de Fevereiro, homologado e cabimentado, 
referente ao ano lectivo 2006-2007 da docente Marta Raquel Coimbra 
Pina de Campos.

21 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, António 
Manuel Afonso Contente. 

 Escola Secundária Maria Amália Vaz de Carvalho

Despacho (extracto) n.º 12174/2008

Por despacho de 31 de Maio de 2007 do Presidente do Conselho Exe-
cutivo, no uso da competência delegada no despacho n.º 23 731/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, 
homologou o contrato de serviço docente referente ao ano lectivo de 
2006-2007 da professora que abaixo se indica:

Cilia Domingas Marques Pereira — grupo 320.

20 Abril de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Baltina Costa F S V Coroadinha. 

 Escola Secundária C/3.º Ciclo E. B. Pedro Nunes

Despacho (extracto) n.º 12175/2008
Por despacho de 28 de Maio de 2007, da Presidente da Comissão 

Provisória, no uso da competência delegada no n.º 1.1 do Despacho 
n.º 23731/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, 
de 21 de Novembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro 2006, foi 
transferido para lugar de quadro da Escola Secundária C/3.º Ciclo 
Ensino Básico Pedro Nunes — 404652, nos termos da Alínea a) do 
n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31/01, e alínea 
a) n.º 1 do artigo 64 e art65.º do ECD, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 139-A/90, de 28/04, com as alterações dadas pelo Decreto-Lei 
n.º 1/98, de 02/01, o professor do quadro de nomeação definitiva a 
seguir indicado: 

Nome Grupo Da Escola Código Para a Escola Código

Eduardo Jorge Sousa Cachado Santos Gomes 510 Sec C/3.º CicloEB Dr. Manuel Fernandes 401547 Sec C/3.º Ciclo EB Pedro Nunes 404652

 28 de Maio de 2007. —  A Presidente da Comissão Provisória, Ana Maria Vilarinho Santos. 
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 Agrupamento de Escolas da Serra das Minas

Despacho (extracto) n.º 12176/2008

Por despacho da Presidente do Conselho Executivo, no uso das com-
petências delegadas no n.º 1.1 do despacho 23 731/2006, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro de 2006, 

com efeitos a 1 de Setembro de 2006, foram transferidas para lugar de 
Quadro da Educação Especial, grupo de recrutamento 910, nos termos 
da alínea a) do n.º 2 do artigo 13.º e alínea a) do artigo 60.º do Decreto-
-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro e da alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º 
e do artigo 65.º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 
28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 de 
Janeiro, as docentes abaixo indicadas: 

Grupo Nome
De Para

QZP Cód. Para a Escola Cód.

100 Élia Maria Alves Rodrigues . . . . . . . . . . . . . Lezíria e Médio Tejo. . . 14 EB1/JI Serra das Minas n.º 2 . . . 290142
100 Elisa Maria Nunes de Oliveira dos Santos  . . . Lisboa Ocidental  . . . . . 23 EB1/JI Serra das Minas n.º 2 . . . 290142
100 Florência Helena Corceiro Barros Osório . . . Lisboa Ocidental  . . . . . 23 EB1/JI Serra das Minas n.º 2 . . . 290142

 19 de Abril de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria Ivone Durão Ramos Calado. 

 Despacho (extracto) n.º 12177/2008
Maria Ivone Durão Ramos Calado, Presidente do Conselho Executivo 

do Agrupamento de Escolas da Serra das Minas, faz saber que, de acordo 
com as alíneas a) e b) do artigo 2.º e do n.º 1 e n.º 2 do artigo 22.º do 

Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, são providos na Categoria 
de Professor Titular do Quadro deste Agrupamento de Escolas, com 
efeitos a 1 de Setembro de 2007, os docentes de nomeação definitiva 
abaixo indicados: 

Grupo Nome Departamento

100 Maria Ivone Durão Ramos Calado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Educação Pré -Escolar.
100 Alda Maria Roque Pimenta Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Educação Pré -Escolar.
100 Maria Filomena Carvalho Freire  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Educação Pré -Escolar.
110 Maria Alice Ribas Coelho Garcia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º Ciclo do Ensino Básico.
110 Maria de Lurdes Ferreira Monteiro Gonçalves.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º Ciclo do Ensino Básico.
110 Maria Filomena de Jesus Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º Ciclo do Ensino Básico.
110 Teresa Maria Almeida Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º Ciclo do Ensino Básico.
110 Rosa Maria Fátima Dias da Silva Gonçalves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º Ciclo do Ensino Básico.
110 Rosa Maria Moutela Tavares Peres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º Ciclo do Ensino Básico.

 Escola E. B. 2, 3/S de Sobral de Monte Agraço

Aviso (extracto) n.º 13321/2008

Por despacho de 27/06/07, da Presidente do Conselho Executivo, no 
uso da competência delegada no Despacho n.º 23731/2006 de 21 de 
Novembro, da Directora Regional de Educação de Lisboa, publicado 

 19 de Abril de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria Ivone Durão Ramos Calado. 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, com 
efeitos a partir de 1/09/06.

Transferidos nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 20/2006 de 31/01, e alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º 
e artigo 65.º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, 
de 28/04, com as alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 
20/01, os professores do quadro de nomeação definitiva abaixo 
indicados: 

Grupo Nome Do QZP Código Para a Escola Código

500 Anabela Martins Baixinho Lourenço. . . . . . . . . 02 341563 Secundária c/ 3.º ciclo de Sobral M. Agraço  . . . . 404573
500 M.ª Eugénia Diniz Marques de Agonia  . . . . . . . 19 170604 Secundária c/ 3.º ciclo de Sobral M. Agraço  . . . . 404573

 27 de Março de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria João da Conceição Mexia Ferreira. 

 Aviso (extracto) n.º 13322/2008

Por despacho de 27/06/07, da Presidente do Conselho Executivo, no 
uso da competência delegada no n.º 1.1 do Despacho n.º 23731/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, 
com efeitos a 1/09/2005.

Transferidos nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 35/2003 de 27/02, na versão republicada em anexo ao Decreto-
-Lei n.º 20/2005, de 09/01, e alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e artigo 65.º 
do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28/04, com as 
alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 20/01, os professores do 
quadro de nomeação definitiva abaixo indicados: 

Grupo Nome Código Para a Escola Código

400 Olga Costa Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 403568 Secundária c/ 3.º ciclo de Sobral M. Agraço  . . . . . 404573
510 Idália Maria de Oliveira Pereira Rebelo  . . . . . . 402278 Secundária c/ 3.º ciclo de Sobral M. Agraço  . . . . . 404573
510 Luísa Maria Silva Pereira da Costa Melo  . . . . . 330231 Secundária c/ 3.º ciclo de Sobral M. Agraço  . . . . . 404573
520 Ana Maria Ferreira Marques dos Santos . . . . . . 346639 Secundária c/ 3.º ciclo de Sobral M. Agraço  . . . . . 404573
600 Sofia Maria da Silva Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . 340078 Secundária c/ 3.º ciclo de Sobral M. Agraço  . . . . . 404573

 27 de Março de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria João da Conceição Mexia Ferreira. 
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 Direcção Regional de Educação do Algarve

Escola Secundária Dr.a Laura Ayres

Despacho n.º 12178/2008

Por despacho de 27 de Dezembro de 2006 da presidente do conselho 
executivo da Escola Secundária/3 Dr.ª Laura Ayres, no uso das compe-
tências que lhe foram delegadas através do despacho n.º 23 106/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 218, de 13 de Novembro 
de 2006, e rectificação n.º 1826/2006, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 231, de 30 de Novembro de 2006, foram homologados os 
contratos referentes ao ano lectivo de 2006 -2007 dos docentes abaixo 
indicados: 

Nome do docente Grupo

Sónia Maria Oliveira Braz Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . 620
Tânia Isabel Madeira Rosaria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620

 27 de Dezembro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Manuela Mota de Lemos Amorim. 

 Agrupamento Vertical de Escolas Professor José Buisel

Aviso n.º 13323/2008
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, 

de 31 de Março, torna -se público que se encontra afixada no placard do 
átrio do pavilhão A, a lista de antiguidade do pessoal não docente deste 
Agrupamento de Escolas, reportada a 31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República para apresentar reclamação, nos 
termos do artigo 96.º do referido Decreto -Lei.

17 de Abril de 2008. — A Presidente da Comissão Executiva Insta-
ladora, Maria Cortes Rosa. 

 Agrupamento Vertical Professor Paula Nogueira

Despacho n.º 12179/2008
Elsa Maria da Silva Nunes Parreira, presidente do conselho executivo 

do Agrupamento Vertical de Escolas Professor Paula Nogueira, faz 
saber que, no uso das competências que lhe foram delegadas através 
do despacho n.º 23106/2006, de 13 de Novembro, do director regional 
de Educação do Algarve, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 218, de 13 de Novembro de 2006, foram autorizadas as propostas 
de nomeações/transferências do ano lectivo de 2006 -2007 dos docentes 
abaixo discriminados, com efeitos a 1 de Setembro de 2006: 

Grupo Nome Escola/QZP de provimento Código Escola/QZP novo provimento Código Minuta

100 Isilda Maria Viegas Silva Moreno JI Fuseta 614506 JI n.º 1 de Olhão 622400 1
100 Lisdália Maria da Conceição Costa — — QZP Algarve 8 16
100 Maria Isabel Viegas Rodrigues Faustino JI Santa Bárbara Nexe 629169 JI de Pechão 624147 1
110 Ana Maria Fernandes Almeida EB1 n.º 2 da Parede 247765 EB1 n.º 4 Olhão 260046 1
110 Ana Paula Baião Semião Veríssimo Pereira EB1 n.º 4 Olhão 260046 EB1 n.º 2 de Pechão 262997 1
110 Cláudia Costa Carneiro Leandro QZP Lisboa Ocidental 23 QZP Algarve 8 3
110 Florinda Da Graça Alegre Vieira De Castro 

e Costa
 —  — QZP Algarve 8 16

110 Maria da Conceição Martins Fernandes 
Gonçalves

EB1 n.º 2 São Brás de Al-
portel

270611 EB1 n.º 4 Olhão 260046 1

110 Maria da Conceição Rodrigues dias Estê-
vão

EB1 n.º 6 de Olhão 260060 EB1 n.º 4 Olhão 260046 1

110 Maria De Fátima Martins Fernandes EB1 n.º 4 de Olhão 260046 EB1 n.º 5 Olhão 260058 1
110 Vanda Cristina Ganito Duro QZP — Zona B — Fun-

chal — Madeira
20 QZP Algarve 8 3

110 Vera Lúcia Correia Rodrigues QZP Lisboa Ocidental 23 QZP Algarve 8 3
230 Cláudia Sandra Pereira Neto Dimas QZP Algarve 8 QZP Algarve 8 11
230 Maria Manuela Inácio Correia EB 2/3 Dr. João Lúcio 345817 EB 2/3 Prof. Paula No-

gueira
342830 1

240 Eduardo Jorge Fontes Seruca QZP Algarve 8 EB 2/3 Prof. Paula No-
gueira

342830 4

300 Maria Gabriela de Matos da Silva Boim EB Integrada Marinhas 
Sal

330358 EB 2/3 Prof. Paula No-
gueira

342830 1

400 Maria Manuela Jacinto do Rosário Lúcio QZP Algarve 8 EB 2/3 Prof. Paula No-
gueira

342830 4

420 Anabela Maria Matos Cotrim Carrasqueira EB 2/3 Dr. João Lúcio 345817 EB 2/3 Prof. Paula No-
gueira

342830 1

500 Inês Margarida Lopes Correia Silva Dou-
rado

 —  — QZP Algarve 8 28

620 Sónia Isabel Parreira Picamilho QZP Algarve 8 EB 2/3 Prof. Paula No-
gueira

342830 4

910 Maria do Carmo Carracha Valentim EB 2/3 D. Afonso III 340686 EB 2/3 Prof. Paula No-
gueira

342830 17

910 Marília Emanuela Vicente Silva Jardim QZP Algarve 8 EB 2/3 Prof. Paula No-
gueira

342830 12

910 Mónica Sofia Morais Cardoso QZP Alentejo 2 EB 2/3 Prof. Paula No-
gueira

342830 4

 18 de Abril de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Elsa Parreira. 

 Gabinete de Gestão Financeira

Despacho n.º 12180/2008

Por meu despacho de 20 de Março de 2008, foi renovada a comissão 
de serviço do licenciado João Machado Pereira de Matos para o cargo 

de direcção intermédia de 2.º grau da Divisão de Estudos e Indicadores 
de Financiamento, nos termos do n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto.

O presente despacho produz efeitos a partir de 3 de Abril de 2008, 
inclusive.
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O nomeado fica autorizado, nos termos do n.º 3 do artigo 31 da Lei 
n.º 2/2004, na redacção da lei 51/2005, a optar pelo vencimento da 
categoria de origem.

2 de Abril de 2008. — O Director -Geral, Edmundo Gomes. 

 Despacho n.º 12181/2008
Por meu despacho de 20 de Março de 2008, foi renovada a comissão 

de serviço do licenciado Vítor Manuel Silva Da Fonseca para o cargo de 
direcção intermédia de 2.º grau da Divisão do Orçamento Individualizado das 
Escolas, nos termos do n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

O presente despacho produz efeitos a partir de 3 de Abril de 2008, 
inclusive.

O nomeado fica autorizado, nos termos do n.º 3 do artigo 31 da Lei 
n.º 2/2004, na redacção da lei 51/2005, a optar pelo vencimento da 
categoria de origem.

2 de Abril de 2008. — O Director -Geral, Edmundo Gomes. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 12182/2008
Na sequência da autorização de funcionamento do ciclo de estudos 

conducente ao grau de mestre na especialidade de Produções Biotecno-
lógicas na Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Bragança, 
concedida por meu despacho de 13 de Dezembro de 2007;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fe-
vereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-
gos 67.º e 68.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março;

Considerando o parecer favorável da Direcção -Geral do Ensino Su-
perior e sob sua proposta;

Ao abrigo do disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro (Re-
gime jurídico das instituições de ensino superior), no capítulo III do 

Decreto -Lei n.º 316/83, de 2 de Julho, e no Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março:

Determino:
1 — São aprovados, nos termos do anexo ao presente despacho, a 

duração, as áreas científicas e os créditos que devem ser reunidos para 
a obtenção do grau e o plano de estudos do ciclo de estudos conducente 
ao grau de mestre na especialidade de Produções Biotecnológicas na 
Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Bragança.

2 — O presente despacho produz efeitos à data da entrada em funcio-
namento do ciclo de estudos a que se refere o número anterior.

3 — Transmita -se à Direcção -Geral do Ensino Superior, que notificará 
o Instituto Politécnico de Bragança e promoverá a publicação do presente 
despacho na 2.ª série do Diário da República.

16 de Abril de 2008. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO
1 — Instituição de ensino — Instituto Politécnico de Bragança: Escola 

Superior Agrária.
2 — Grau — Mestre.
3 — Especialidade — Produções Biotecnológicas.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 120.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — 4 semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau: 

Área científica Sigla Créditos

Biologia e Bioquímica BIB 78,5
Matemática e Estatística MAE 6
Ciências Informáticas CII 6
Engenharia e Técnicas Afins ETA 12
Ciências Sociais e Empresariais CSE 5,5
Tecnologia Processos Químicos TPQ 12

Total 120

 7 — Plano de estudos:

Instituto Politécnico de Bragança

Escola Superior Agrária

Grau: Mestre

Produções Biotecnológicas

1.º semestre
QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Delineamento Experimental e Análise Multivariada MAE Semestral 162 30 T; 30 PL; 20 OT 6
Bioinformática CII Semestral 162 30 T; 30 PL; 20 OT 6
Química dos Produtos Naturais BIB Semestral 162 30T; 28 PL; 2 S; 20 OT 6
Virologia e Bacteriologia Aplicadas BIB Semestral 162 30 T; 30 PL; 30 0T 6
Micologia Aplicada BIB Semestral 162 30 T; 30 PL; 20 OT 6

 2.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Produção de Biomassa e Bioenergia TPQ Semestral 162 30 T; 21 PL; 5 TC;
4 S; 20 OT

6

Tecnologia de Biocatalizadores TPQ Semestral 162 30 T; 30 PL; 20 OT 6
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Biotecnologia da Produção Vegetal BIB Semestral 176 30 T; 45 PL; 20 OT 6,5
Biotecnologia e Conservação de Recursos Fitoge-

néticos
BIB Semestral 162 30 T; 24 PL; 6 TC; 20 OT 6

Segurança e Regulamentação em Biotecnologia CSE Semestral 148 30 T; 30 PL; 20 OT 5,5

 3.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Produção e Análise Microbiana ETA Semestral 176 30 T; 45 PL; 30 OT 6,5
Genómica, Proteómica e Metabolómica BIB Semestral 162 30 T; 43 PL; 2 S; 20 OT 6
Biorremediação ETA Semestral 148 30 T; 30 PL; 20 0T 5,5
Dissertação
Trabalho de Projecto
Estágio

BIB Anual 322 30 OT 12 (a)

(a) A escolher uma.

 4.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Dissertação
Trabalho de Projecto
Estágio

BIB Anual 810 2 S; 60 OT 30 (a)

(a) A escolher uma.

 Despacho n.º 12183/2008
Na sequência da autorização de funcionamento do ciclo de estudos 

conducente ao grau de mestre na especialidade de Recursos Florestais na 
Escola Superior Agrária do Instituto Politécnico de Coimbra, concedida 
por meu despacho de 13 de Dezembro de 2007;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fe-
vereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-
gos 67.º e 68.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março;

Considerando o parecer favorável da Direcção -Geral do Ensino Su-
perior e sob sua proposta;

Ao abrigo do disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro (Re-
gime jurídico das instituições de ensino superior), no capítulo III do 
Decreto -Lei n.º 316/83, de 2 de Julho, e no Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março:

Determino:
1 — São aprovados, nos termos do anexo ao presente despacho, a 

duração, as áreas científicas, os créditos que devem ser reunidos para a 
obtenção do grau e o plano de estudos do ciclo de estudos conducente 
ao grau de mestre na especialidade de Recursos Florestais na Escola 
Superior Agrária do Instituto Politécnico de Coimbra.

2 — O presente despacho produz efeitos à data da entrada em funcio-
namento do ciclo de estudos a que se refere o número anterior.

3 — Transmita -se à Direcção -Geral do Ensino Superior, que notificará 
o Instituto Politécnico de Coimbra e promoverá a publicação do presente 
despacho na 2.ª série do Diário da República.

16 de Abril de 2008. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO
1 — Instituição de ensino — Instituto Politécnico de Coimbra: Escola 

Superior Agrária.

2 — Grau — Mestre.
3 — Especialidade — Recursos Florestais.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 120.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — 4 semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 

 obtenção do grau: 
6.1 — Em áreas obrigatórias: 

Área científica Sigla Créditos 

Ciências Sociais e do Comportamento . . . . 319 6 
Estatística   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 462 6 
Engenharia e Técnicas Afins . . . . . . . . . . . . 529 6 
Arquitectura e Construção . . . . . . . . . . . . . . 589 6 
Silvicultura e Caça   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 623 84 
Agricultura, Silvicultura e Pescas . . . . . . . . 629 6 

Total . . . . . . . . . . . . . . 114 

 6.2 — Em áreas opcionais: 

Área científica Sigla Créditos 

Ciências Sociais e do Comportamento  . . . .
ou
Ciências da Vida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

319
ou
429

6

Total . . . . . . . . . . . . . . 6 
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 7 — Plano de estudos:

Instituto Politécnico de Coimbra

Escola Superior Agrária

Grau: Mestre

Recursos Florestais

QUADRO N.º 1

1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Geomática Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 529 Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 51; OT: 17 6 
Silvicultura e Dinâmica dos Sistemas Florestais . . . . . 623 Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 51; OT: 17 6 
Recolha e Análise de Dados em Recursos Naturais. . . 462 Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 51; OT: 17 6 
Modelos de Apoio à Decisão em Recursos Naturais . . . 629 Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 51; OT: 17 6 
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 623 Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 51; OT: 17 6 (a) 

(a) O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior.

 QUADRO N.º 2

2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Plano do Estágio Profissionalizante. . . . . . . . . . . . . . .  623 Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 51; OT: 17 6 
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 623 Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 51; OT: 17 6 (a) 
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 623 Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 51; OT: 17 6 (a) 
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 319 Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 51; OT: 17 6 (a) 
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 319 ou 429 Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 51; OT: 17 6 (a) 

(a) O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior.

 QUADRO N.º 3

3.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações
Total Contacto

Planeamento e Gestão da Paisagem. . . . . . . . . . . . . . . 589 Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 51; OT: 17 6 
Planeamento da Defesa da Floresta Contra Incêndios 623 Semestral  . . . . . . . . 160 TP: 51; OT: 17 6 
Estágio Profissionalizante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 623 Semestral  . . . . . . . . 480 O: 24 18 

 QUADRO N.º 4

4.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações
Total Contacto

Estágio Profissionalizante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 623 Semestral  . . . . . . . . 800 O: 40 30 

 Direcção-Geral do Ensino Superior

Aviso n.º 13324/2008
Por ter sido publicado em duplicado no Diário da República (2.ª série) 

n.º 63, de 31 de Março de 2008, anula -se o Despacho n.º 9272/2008.
1 de Abril de 2008. — O Director -Geral, António Morão Dias. 

 Aviso n.º 13325/2008

Por ter sido publicado em duplicado no Diário da República 
(2.ª série) n.º 63, de 31 de Março de 2008, anula-se o Despacho 
n.º 9273/2008.

1 de Abril de 2008. — O Director-Geral, António Morão Dias. 
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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Despacho n.º 12184/2008
Nos termos dos n.º s 1 e 2 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 545/99, 

de 14 de Dezembro, e após prévia audição do Senhor Vice -Presidente, 
nomeio, para exercer funções de assessor do Gabinete do Vice -Presidente 
do Tribunal Constitucional, o Doutor José Alberto Rodriguez Lorenzo 
González, com efeitos a partir de 21 de Abril de 2008, podendo exercer 
funções docentes em instituições de ensino superior, nos termos do n.º 7 
do citado artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 545/99 e do artigo 3.º n.º 2, 
alínea a), do Decreto -Lei n.º 196/93, de 27 de Maio.

17 de Abril de 2008. — O Presidente, Rui Manuel Gens de Moura 
Ramos. 

 SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Despacho (extracto) n.º 12185/2008
Por despacho do Presidente do Supremo Tribunal Administrativo de 

14 de Janeiro de 2008:
Sílvia Maria Mina Silva Oliveira Roque, auxiliar de alimentação, de 

nomeação definitiva, do quadro de pessoal do Hospital de São Francisco 
Xavier — transferida, com efeitos à data do despacho, para a categoria 
de auxiliar administrativa (3.º escalão, índice 146), ocupando lugar vago 
do quadro de pessoal do Supremo Tribunal Administrativo.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Os encargos 
são suportados pelo Orçamento do Estado.)

17 de Abril de 2008. — O Administrador, Rogério Paulo Martins 
Pereira. 

 TRIBUNAL DE CONTAS

Gabinete do Presidente

Despacho n.º 12186/2008
Em sessão de 17 de Abril de 2008, o Plenário da 2.ª Secção do Tribunal 

de Contas deliberou considerar conveniente e adequado a constituição 
de uma equipa de projecto e de auditoria à gestão do Programa de PPP 
da Saúde.

Assim, tendo presente a deliberação do Plenário da 2.ª Secção, de-
termino, sob proposta do Director - -Geral, ao abrigo do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 440/99, de 2 de Novembro, o seguinte:

1. É constituída uma equipa de projecto e de auditoria, interdeparta-
mental e interdisciplinar, com os seguintes âmbito e objectivos:

– O âmbito desta auditoria é a análise da gestão da fase de contratação, 
por parte do Estado, no tocante ao 1.º Grupo de hospitais lançados em 
PPP, sob o modelo DBFOT;

– Os objectivos são os de identificar e caracterizar os factos que 
envolveram o processo de adjudicação relativamente aos Hospitais de 
Loures, Cascais, Braga e Vila Franca de Xira.

2. A equipa de projecto tem a composição seguinte:
– Dr. António Garcia, auditor–chefe, que assegurará a coordenação 

da equipa;
– Dr. Francisco Machado;
– Dra. Cristina Salvador;
– Dra. Maria João Silveira;
– Dra. Maria João Morgado.

3. O coordenador e os demais membros da equipa desenvolverão 
esta acção em acumulação com outras tarefas de que sejam incumbi-
dos no âmbito dos respectivos Departamentos, auferindo, cada um, a 
remuneração suplementar mensal ilíquida de € 400,00, excepto o senhor 
Auditor Chefe, que não auferirá qualquer remuneração, não podendo, 
em consequência ser pago qualquer trabalho extraordinário, em dias de 
descanso semanal ou feriado.

4. A equipa de projecto e de auditoria ora constituída desenvolverá a 
sua actividade de 1 de Maio a 31 de Outubro de 2008.

21 de Abril de 2008. — O Presidente, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins. 

 TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO SUL

Aviso (extracto) n.º 13326/2008
Nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, torna -se público que se encontram afixadas em local 
apropriado, no Tribunal Central Administrativo Sul, as listas de anti-
guidade dos funcionários do regime geral reportadas a 31 de Dezembro 
de 2007.

Da organização das listas cabe reclamação, a deduzir no prazo de 
30 dias consecutivos a contar da data da publicação deste aviso no Diário 
da República, nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do citado diploma legal.

21 de Abril de 2006. — O Juiz Presidente, António Xavier Forte. 

 3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Anúncio n.º 3038/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 389/08.3TBAVR

Insolvente: Anjos de Charlie Actividades Hoteleiras Ld.ª
Efectivo Com. Credores: Ajm -Consultores, S. A e outro(s).

Anjos de Charlie Actividades Hoteleiras Ld.ª, NIF — 506921387, 
Endereço: Praça Marquês de Pombal, Aveiro, 3810 -133 Aveiro

José Augusto Machado Ribeiro Gonçalves, Endereço: Av. Dr. Lou-
renço Peixinho, 15, 3.º G, 3800 -164 Aveiro

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo su-
pra-identificado, foi encerrado por decisão proferida em 7 -4 -2008.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente — artigo 232.º do CIRE

8 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Isabel Carla Vaz Vieira. — O 
Oficial de Justiça, Carla Fortes.

2611106782 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CELORICO DA BEIRA

Anúncio n.º 3039/2008

Insolvência de pessoa colectiva (Apresentação)
Processo n.º 390/04.6TBCLB

Devedor: Lacticínios de Celorico, Lda. e outro(s).
Credor: Recoleite — Recolha de Leite da Beira Interior, Ld.ª e 

outro(s).
Insolvente: Lacticínios de Celorico, Lda., Endereço: E. N. 16, Santa 

Maria, 6360 Celorico da Beira

Administrador da Insolvência Dr. António José Matos Loureiro, En-
dereço: Edifício Topázio n.º 405, Rua de Olivença, 3000 -000 Coimbra

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Motivo 
de a Sociedade Lacticínios de Celorico da Beira, Ld.ª ter sido declarada 
Insolvente no Proc. n.º 304/07.1TBCLB, neste Tribunal, por sentença já 
transitada em julgada, sendo confirmado o fim do período de fiscalização 
nos termos do artigo 220.º n.º 6 do CIRE

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

10 de Março de 2008. — A Juíza de Direito, Marta Campos. — O 
Oficial de Justiça, Carlos Lopes.

2611098874 
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 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Anúncio n.º 3040/2008

Insolvência de pessoa colectiva (Requerida)
Processo n.º 1376/05.9TJCBR

Credor: Akari Distribuidora de Cosméticos, L.da
Insolvente: Loja Natural Cosméticos e Produtos Naturais, L.da

Encerramento de processo
Faz -se público que, nos autos de Insolvência acima identificados, em 

que é Insolvente — Loja Natural Cosméticos e Produtos Naturais, L.da, 
NIF — 503549649, Endereço: Rua da Liberdade, Lote 8, n.º 10, Eiras, 
3000 -000 Coimbra, nos quais desempenha funções de Administradora 
de Insolvência a Dr(a). Ana Cristina Brás, Endereço: Rua Dr. Manuel 
Rodrigues, 8, 2.º E, Ed. Santa Justa, 3000 -258 Coimbra, por decisão de 
06 de Março de 2008, foi o processo declarado encerrado: A decisão de 
encerramento do processo, foi determinada; por insuficiência da massa 
insolvente, nos termos do artigo 230.º, n.º 1 d) e 232.º do CIRE.

10 de Março de 2008. — A Juíza de Direito, Maria Catarina 
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Carlos Pires.

2611098610 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Anúncio n.º 3041/2008

Insolvência pessoa colectiva (Requerida) — Processo: 
484/08.9TBFAF

Requerente: Coelima-Indústrias Texteis, S. A.
Insolvente: Madness — Rep. e Comercio Textil, Lda 
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Fafe, 2.º Juízo de Fafe, no dia 04-04-2008, 

às 12h30m, foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) 
devedor(es):

 Madness — Rep. e Comercio Textil, Lda, NIF — 503988286, Ende-
reço: Av.ª das Forças Armadas, 75, 2.º D, Fafe, 4820-000 Fafe

com sede na morada indicada.
São Gerentes do devedor: Célia Maria Resende Valente Barbosa 

Lima
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando-se o respectivo domicílio.
Joaquim Alberto de Freitas Pereira, Endereço: Liquidatário Judi-

cial, Av. D. João IV, Ed. Vila Verde, Bloco 1, 580, 1.º Esq, 4800-000 
Guimarães

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter limitado, sem prejuizo do disposto no artigo 187.º do Código 
de Insolvência e da Recuperação de Empresas [alínea i) do artigo 36.º 
do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 
128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27-05-2008, pelas 13:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil ( alínea c do n.º 
2 do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um 
quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença 
de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz ( 
artigo 193.º do CIRE).

8 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Anabela Susana Ribeiro 
Pinto. — O Oficial de Justiça, Rosa Rodrigues.

2611106619 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Anúncio n.º 3042/2008

Insolvência de Pessoa Singular (Requerida)
Processo n.º 1856/07.1TBFUN

Requerente: Maria de Lurdes Augusta da Costa
Insolvente: Armando Paulo Rodrigues Alves Casimiro de Castro e Abreu

Convocatória de Assembleia de Credores
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Armando Paulo Rodrigues Alves Casimiro de Cas-

tro e Abreu, estado civil: Divorciado, nascido(a) em 24 -01 -1965, 
NIF 128234601, BI 6532364, Endereço: Estabelecimento Prisional 
Central, Sítio da Abegoaria, 9125 -123 Caniço

Administrador da Insolvência: Rúben Jardim de Freitas, Endereço: Ave-
nida Arriaga, 73 — 1.º, Sala 112, Edifício Marina Club, 9004 -533 Funchal.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 27 -05 -2008, pelas 14:30 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75.º do CIRE).

8 de Abril de 2008. — O Juiz de Direito, José João Dias da Costa. — O 
Oficial de Justiça, Pedro Marcos.

2611109704 
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 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Anúncio n.º 3043/2008

Insolvência de pessoa colectiva (Requerida)
Processo n.º 1680/07.1TBFUN

Credor: Portmar Agencia de Navegação Lda
Insolvente: Paúltrans — Transitários, Lda.

Convocatória de Assembleia de Credores
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Paúltrans — Transitários, Lda., NIF — 511219903, En-

dereço: Travessa da Quinta do Palheiro, 12, São Gonçalo, 9060 -256 
Funchal

Administrador de Insolvência: Dr. Rúben Jardim de Freitas, Endereço: 
Avenida Arriaga, 73 — 1.º, Sala 112, Edifício Marina Club, 9004 -533 
Funchal

Ficam notificados todos os interessados de que no processo 
supra-identificado foi designado o dia 30 -05 -2008 pelas 14:30 horas, 
para a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75.º do CIRE).

18 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Alexandra Barreto do 
Carmo. — O Oficial de Justiça, Diogo Fernandes.

2611110053 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 3044/2008

Processo: 1296/07.2TBGMR — Insolvência pessoa colectiva 
(Apresentação)

Insolvente: Carlos Pimenta Machado, Lda., NIF — 501784020, En-
dereço: Rua S. João Batista, Airão S. João, Apartado 74, 4800-755 
Airão — Guimarães

Administrador de Insolvência: Joaquim Alberto de Freitas Pereira, 
Endereço profissional: Av. D. João IV, Edifício Vila Verde, Bloco B-1, 
580, 1.º Esq. — S. Sebastião, 4810-534 Guimarães

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por trânsito 
em julgado da decisão de homologação do plano de insolvência

26 de Março de 2008. — O Juiz de Direito, Rui Barbedo. — O Oficial 
de Justiça, Idalina Cunha.

2611102992 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 3045/2008

Processo: 7026/05.6TBGMR-S — Prestação de contas 
administrador (CIRE)

Administrador Insolvência: Joaquim Alberto de Freitas Pereira
Insolvente: Sónia & Raquel Lda e outro(s)...
O Dr. Pedro Miguel Silva Rodrigues, Juiz de Direito deste Tribunal, 

faz saber que são os credores e a/o insolvente Sónia & Raquel Lda, 
NIF — 504129732, Endereço: Zona Industrial de Azurém, Rua da Pe-
dreira, Pavilhão N.º 6 — Azurém, 4800-057 Guimarães, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que 
começarão a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

28 de Março de 2008. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel Silva 
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Rui Fernandes.

2611103887 

 Anúncio n.º 3046/2008

Processo: 642/08.6TBGMR — Insolvência pessoa colectiva 
(Requerida)

Requerente: Tarkett — Produtos Internacionais SA
Insolvente: DECORGAIA — Comércio de Revestimentos, Lda
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Guimarães, 4.º Juízo Cível de Guimarães, no 

dia 14-04-2008, pelas 19 horas e 16 minutos, foi proferida sentença de de-
claração de insolvência do devedor: DECORGAIA — Comércio de Re-
vestimentos, Lda, NIF — 502277505, Endereço: José Carlos de Almeida 
Pereira, Av. Rio de Janeiro, Edifício Santa Maria, Bloco D, Entrada 253, 
6.º Dt.º, Mesão Frio, 4800-000 Guimarães; com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: José Carlos de Almeida Pereira, 
Av. Rio de Janeiro, Edifício Santa Maria, Bloco D, Entrada 253, 6.º 
Dt.º, Mesão Frio, 4800-000 Guimarães; a quem é fixado domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando-se o respectivo domicílio, Sebastião Campos Cruz, En-
dereço: Rua do Doutor Serafim Lima, N.º 245-1.º-S/6, 4785-000 Trofa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 
128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 05-06-2008, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil ( alínea c do n.º 
2 do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.
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Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz ( artigo 193.º do CIRE).

15 de Abril de 2008. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel Silva Rodri-
gues. — O Oficial de Justiça, Rui Fernandes.

2611109265 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 3047/2008

Insolvência de pessoa colectiva (Requerida)
Processo n.º 353/08.2TBLRA

Requerente: Glanis — Artigos de Desporto, L.da
Devedor: Mcmxlv — Sportswear, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Leiria, 1.º Juízo Cível de Leiria, no dia 
07 -04 -2008, pelas 18:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Mcmxlv — Sportswear, Lda, NIF 504223127, Endereço: Rua Princi-
pal, n.º 284, Zambujo, 2410 -858 Leiria e com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Carlos Henrique Martins Maia Pinto, Endereço: Rua Nova da 
Escola, n.º 135, 3.º A, 2415 -499 Leiria

São administradores do devedor:Armando Martins Santiago, e Nuno 
Paulo Campos Santiago, Residentes em Av. 22 de Maio, lote 60, 3.º 
Dt.º, Marrazes, Leiria, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

9 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima 
Vasconcelos. — O Oficial de Justiça, Maria Manuela da Cruz Bártolo.

2611107593 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA
Anúncio n.º 3048/2008

Insolvência pessoa singular (Requerida)

Processo: 2526/07.6TCLRS

Publicidade da sentença de indeferimento do pedido 
de declaração de insolvência

Neste Tribunal, 4.º Juízo Cível, 2.ª Secção de Lisboa e processo em 
que são:

Credor: José Luís Martins Cardoso, estado civil: Casado, 
NIF — 185925510, domicílio: Rua Mateus Vicente, n.º 5, 6.º Esq., 
Lisboa, 1500 -445 Lisboa

Devedor: Rui Alexandre Almeida Dias dos Santos Verde, estado civil: 
Divorciado, NIF 141490314, BI 7312197, domicílio: Av.ª Columbano 
Bordalo Pinheiro, 99, 4.º Dt.º, 1070 -063 Lisboa.

Foi nomeado Administrador Judicial Provisório, Dr. Manuel Luís 
Coelho Albuquerque, domicílio: Rua Passeio das Graças, Bloco 2 A, 
4.º B, Moscavide, 1990 -395 Moscavide.

Por sentença proferida em 16 -04 -2008, foi indeferido o pedido de 
declaração de Insolvência, tendo cessado a medida provisória aplicada, 
nos termos e para os efeitos do artigo 32.º, n.º 2 do CIRE.

18 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Barros. — O Oficial 
de Justiça, Álvaro Augusto G. Lameiras.

2611110437 

 8.ª VARA CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 3049/2008

Processo: 12132 -G/1994
Prestação de Contas (Liquidatário)

Reclamante: Ateliers 28 e outro(s).
Requerido: Brideco -Bricolage e Decoração,Lda
A Dr.ª Isabel Maria Socorro de Matos Peixoto Imaginário, Juiz de 

Direito deste Tribunal, faz saber que são os credores e a/o falida Brideco-
-Bricolage e Decoração,Lda., com sede na Rua do Salitre, n.º 56 — 1.º 
Sala G, 1250 -200 Lisboa, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos 
que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do 
anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo Liquidatário 
(Artigo 223.º, n.º 1 do CPEREF).

27 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Isabel Maria Socorro 
de Matos Peixoto Imaginário. — O Oficial de Justiça, Júlia Maria 
Martinho Marques.

2611110257 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3050/2008
Processo: 1048/07.0TYLSB 
Insolvência pessoa singular (Requerida)
N/Referência: 1107147
Data: 11-04-2008
Requerente: MULTIMAC — Máquinas e Equipamentos de Escri-

tório, S. A.
Insolvente: Maria Fernanda Bastos Ribeiro Silva
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 07-

01-2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

Maria Fernanda Bastos Ribeiro Silva, NIF 158811674, Endereço: 
R. Manhiça, n.º 465, 6.º C, 1800-245 Lisboa, com domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Dr. António Joaquim Oliveira Vieira, Endereço: Praça Manuel Guedes, 
195, 2.º Sala 8, 4420-193 Gondomar.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.
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Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 
128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 
128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 21-05-2008, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 
25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

11 de Abril de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Duarte Barreto 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Susana Pereira.

2611107783 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3051/2008

Insolvência de pessoa colectiva (Apresentação)
Processo n.º 1619/05.9TYLSB

Insolvente: Haveres — Soc. Comércio Imobiliário, Ld.ª
Efectivo Com. Credores: Domingos Marques Alves Rosa e outro(s).

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Haveres — Soc. Comércio Imobiliário, Ld.ª, NIF — 503723312, Rua 

do Centro Cultural, 39, 1700 -106 Lisboa

Administrador de Insolvência: Dr.ª José Calçada Campos, Av.ª do 
Brasil, 114 -1.º Dt.º, 1700 -074 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente, nos termos do disposto nos artigos 230.º, 
n.º 1, al. d) e 232.º n.º 2, do Código da Insolvência e da Recuperação 
de Empresa.

Efeitos do encerramento:
a) O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir 

os seus termos como incidente limitado — n.º 5 do artigo. 232.º do 
CIRE.

b) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 
designadamente, recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo. 234.º do CIRE — artigo 233.º, 
n.º 1, al. a).

c) Cessam as atribuições da Comissão de Credores e o Sr. Adminis-
trador da Insolvência, excepto as relativas à apresentação de contas e 
aos trâmites do incidente de qualificação da insolvência — artigo 233.º, 
n.º 1, al. d).

d) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos con-
tra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo. 233.º, n.º 1, al. c).

e) Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artigo. 233.º, n.º 1, al. d).

f) A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos gerais — ar-
tigos 146.º e seguintes do Código das Sociedades Comerciais — ar-
tigo 234.º, n.º 4 do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa.

11 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Maria José de Almeida 
Costeira. — O Oficial de Justiça, Maria Rosa Penedo.

2611107673 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3052/2008

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo n.º 1240/05.1TYLSB

Credor: Sabel — Distribuição Eléctrica, S. A.
Insolvente: Montalvidei — Equipamentos Electrónicos, L.da

Encerramento de processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Montalvidei — Equipamentos Electrónicos, L.da, 

NIF 503044970, Endereço: Rua Oliveira Martins, n.º 8 B — Feijó, 
Laranjeiro, Almada

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da Massa Insolvente

Efeitos do encerramento:
O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os seus 

termos como incidente limitado;
Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE;

Cessam as atribuições do Sr. Administrador de Insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de 
qualificação da insolvência;

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra a devedora, no caso, sem qualquer restrição;

Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os seus 
direitos não satisfeitos;

A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos gerais.
8 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos Reis 

Silva. — O Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.
2611108810 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3053/2008

Insolvência de pessoa colectiva (Apresentação)
Processo n.º 266/08.8TYLSB

Insolvente: Global Jovem -Gestão de Espaço e Actividades Despor-
tivas, Ld.ª

Credor: Banco Millenium — BCP e outro(s).



19324  Diário da República, 2.ª série — N.º 83 — 29 de Abril de 2008 

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 
26 -03 -08, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es):

Global Jovem -Gestão de Espaço e Actividades Desportivas, Ld.ª, 
NIF — 507630807, Endereço: R. da Aliança Operária, n.º 41c, 1300 -044 
Lisboa, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Ana Cristina Viveiro Martins Rodrigues, Endereço: Praceta Cesário 

Verde, n.º 1 3.º Dt.º, Massamá, 2745 -740 Queluz
Feliciano José Policarpo Pereira, Endereço: Rua do Loreto, 4 — 4 

Esq.º, Lisboa, 1200 -242 Lisboa, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

José Alfredo Fernandes Machado, Endereço: Rua de Mateus Vicente, 
3, 4.º Esq.º, 1500 -445 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, elaborado 
nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 09 -06 -2008, pelas 14:15 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

11 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Maria Ilda Brandão G. Graça.

2611108349 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MARINHA GRANDE

Anúncio n.º 3054/2008

Processo: 263/08.3TBMGR — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: Albino Boaventura Esperto
Insolvente: Long Mould Fabricação de Moldes Para Plásticos, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial da Marinha Grande, 3.º Juízo de Marinha Grande, 

no dia 07 -04 -2008, às 10:00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor:

Long Mould Fabricação de Moldes Para Plásticos, L.da, 
NIF — 505985705, Endereço: Rua do Corgo, Comeira, 2430 -000 Ma-
rinha Grande, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Carlos Manuel dos Santos Inácio, Endereço: Estrada D. Maria Pia, 
35, Candeeiros — Benedita, 2475 -015 Benedita

São administradores do devedor:
Humberto Manuel da Silva Santos, residente na Rua da Cruz, n.º 89 

Coucinheira, Amor — Leiria
Aristides José Dordio Brás, residente na Rua de Chedas, n.º 33, 

Cerca — Vieira de Leiria
José Carlos Vieira Ribeiro, residente na Rua 13 de Maio, Amieiri-

nha — Marinha Grande, a quem é fixado domicílio nas moradas indicadas.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifica-
ção da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

9 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário 
Patrício. — O Oficial de Justiça, Cristina Laurentino.

2611107814 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DE COMARCA E DE FAMÍLIA 
E MENORES DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 3055/2008

Insolvência de pessoa singular (Requerida)
Processo n.º 7560/07.3TBMTS

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Matosinhos, 1.º Juízo Cível de Matosinhos, 
no dia 07 -03 -2008, às 17 horas e 30 minutos, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência da devedora:

Irina Odete Barroso de Sá Cachada, Cabeleireiro, estado civil: Sol-
teira, nascida em 07 -01 -1981, freguesia de Paranhos [Porto], nacional 
de Portugal, NIF — 219680027, BI  -11921003, Endereço: Travessa da 
Seara, n.º 169, 4.º Dt.º, Tras., 4450 -270 Matosinhos.

Para Administrador da Insolvência é nomeado Álvaro Manuel Botelho 
da Costa, Endereço:

Rua José Joaquim Gomes da Silva, n.º 49 -7.º Dt.º, 4450 -171 Ma-
tosinhos.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE.
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Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio. 
Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

4 de Abril de 2008. — O Juiz de Direito, Luís Barros. — O Oficial 
de Justiça, Teresa Cruz.

2611106507 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MIRANDELA

Anúncio n.º 3056/2008

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo: 813/07.2TBMDL 

Requerente: Dirasil — Sociedade de Comércio de Louças, L.da
Insolvente: Fernando António Garimpo e outro(s).

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 
Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Mirandela, 1.º Juízo, no dia 22 -02 -2008, 
pelas 17,20 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
dos devedores:

Fernando António Garimpo, casado, nascido em 16 -10 -1936, 
NIF — 150819463, BI — 8455845.

Perpétua da Conceição Pires Garimpo, casada, NIF — 150819471, 
BI — 0866459, ambos com endereço: Av. N.ª Senhora do Amparo, 
Ed. Panorama, 3.º Esq., 5370 -210 Mirandela, com sede na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio, Dr.ª Graciela M. Coelho, 
Endereço: Av. António Domingues dos Santos, 68, Sala A A, Edf Ave-
nidas, 4460 -236 Senhora da Hora.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

26 de Março de 2008. — A Juíza de Direito, Marta Carvalho. — O 
Oficial de Justiça, Antónia Mesquita.

2611104412 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Anúncio n.º 3057/2008

Processo: 106/99.7TBOBR — Processo Comum
(Tribunal Colectivo)

A Mm.ª Juiz de Direito Isabel Pinto Monteiro, da Secção Única — Tri-
bunal Judicial de Oliveira do Bairro:

Faz saber que no Processo Comum (Tribunal Colectivo) n.º 106/
99.7TBOBR, pendente neste Tribunal contra o arguido Sulejman 
Feratovic, filho de Avdo e de Rahima nacional de Bósnia -Herzegovina 

nascido em 01 -08 -1971 estado civil: Casado, domicílio: Parque de 
Campismo da Praia de Mira, 3070 Mira, o qual foi por acórdão de 
28 -10 -1998, transitado em julgado em 09 -11 -1998, na pena de três 
anos de prisão, suspensa na sua execução por quatro anos, revogada 
por despacho proferido a 12 -06 -2000, nos termos do disposto no ar-
tigo 56.º, n.º 1 al. a) do C. Penal e declarada perdoada um ano da pena 
de prisão, ao abrigo do disposto no artigo 1.º, n.º 1, da Lei n.º 29/99 
de 12 -05 e descontado o período de 17 -01 -98 a 28 -10 -98 em que o 
mesmo esteve detido preventivamente à ordem dos presentes autos, 
tendo de cumprir o remanescente da pena de prisão em que foi conde-
nado, ou seja, um ano, dois meses e 19 dias de prisão, pela prática do 
seguinte crime: 1 crime de Furto qualificado, p. p. pelo artigo 203.º e 
204.º, n.º 2 al. e) do C. Penal, praticado em 17 -01 -1998; é o mesmo 
declarado contumaz, nos termos dos artigos 335.º, n.º s 2 e 3 ex vi 
476.º, todos do C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do 
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação 
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes 
(artigo 335.º n.º 3 ex vi artigo 476.º do C. P. Penal);

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração (artigo 337.º, n.º 1 ex vi 
artigo 476.º do C. P. Penal);

c) Proibição de obter quaisquer certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas, renovar o título de residência, carta de condução ou 
sua renovação, passaporte ou sua renovação.

d) O arresto de todos os seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

14 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Isabel Pinto Monteiro. — A 
Escrivã -Adjunta, Almerinda Costa. 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTE DE LIMA

Anúncio n.º 3058/2008

Processo: 330/08.3TBPTL — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Devedor: Alexandra Confecções, Lda.
Credor: Ponte de Lima — Serviço de Finanças e outro(s)...

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Ponte de Lima, 2.º Juízo, no dia 11 -04 -2008, 

pelas 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
da devedora:

Alexandra Confecções, Lda., NIF — 503389030, Endereço: S. Gon-
çalo, Arcozelo, 4990 -000 Ponte de Lima, com sede na morada indicada.

São administradores da devedora:
Maria Bernardete Martins Gomes, NIF — 108150542, Endereço: 

Barreiras — S. Verissimo, 4750 -000 Barcelos
Domingos Pereira Lopes, Endereço: Barreiras — S. Verissimo, 

4750 -000 Barcelos, a quem é fixado domicílio nas moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Fernando Augusto Barbosa de Carvalho, Endereço: Edificio Pa-
lácio, Sala 210, Rua de Aveiro, 198, 4900 -495 Viana do Castelo

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
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artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -06 -2008, pelas 14:00 horas, para a realiza-
ção da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua re-
partição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 
do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

14 de Abril de 2008. — O Juiz de Direito, João Augusto Martins 
Castanho Correia. — O Oficial de Justiça, Orinda Guedes.

2611108744 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TONDELA

Anúncio n.º 3059/2008

Prestação de Contas (Liquidatário) n.º 324 -M/1999
Falida: Avicriz — Avicultura e Nutrição, S. A.

A Dr.ª Isabel Emídio, Juíza de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e a falida, notificados para no prazo de cinco dias, 
decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do presente anúncio no Diário da República, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo Liquidatário (Artigo 223.º, 
n.º 1 do C.P.E.R.E.F.)

1 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Isabel Emídio. — O Oficial 
de Justiça, Rui Pedro Nunes.

2611107265 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 3060/2008

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência, com o n.º 625/06.0TYVNG -1.º Juízo
Insolvente: Panfiso — Montagens e Estruturas Metálicas, Lda., 

NIF —504201204, Endereço: Largo Dr. Fernando Aroso, R/c, Ent.ª 4 
Dt.º, Lavra, Matosinhos.

Administradora da Insolvência: Dr(a). Ernestina F. R. Alves, En-
dereço: Av. António Domingues dos Santos, 68, Sala A A, 4460 -322 
Senhora da Hora.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Inexis-
tência de Bens.

Efeitos do encerramento: Os previstos no artigo 233.º do CIRE.
N/Referência: 776877
10 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A.M. 

Faustino.— O Oficial de Justiça, Ermelinda Maria Moutinho.
2611110456 

 Anúncio n.º 3061/2008

Convocatória de Assembleia de Credores
nos autos de Insolvência, com o n.º 373/07.4TYVNG — 1.º Juízo
Insolvente: Chenillatex — Fios, S. A., NIF — 500626804, Endereço: 

Rua Eng. Frederico Ulrich, n.º 2694, 4470 -605 Moreira — Maia.
Administrador da Insolvência: Dr.Américo Fernandes de Almeida 

Torrinha, Endereço: Lugar da Cividade, 286, 4760 -247 Joane.
Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 

identificado, foi designado o dia 5 de Junho de 2008, pelas 10.00 horas, 
para a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e 
aprovação do Plano de Insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, se 
encontram à disposição dos interessados, na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75.º do CIRE)

9 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M. 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Ermelinda Maria Moutinho.

2611106950 

 Anúncio n.º 3062/2008

Convocatória de assembleia de credores nos autos
de insolvência n.º 306/07.8TYVNG

Uscita, Desenvolvimento de Moda, L.da, NIF 506068960, Endereço: 
Rua Eng.º Ferreira Dias, 1003/1017 -Nave B, Porto, 4000 Porto.

Sol(a). José Ribeiro de Abreu, Endereço: Rua S. Tomé e Principe, 41, 
Santa Maria da Feira, 4520 -270 Santa Maria da Feira.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo 
supra-identificado, foi designado o dia 02 -06 -2008, pelas 09:30 horas, 
para a realização da reunião de assembleia de credores para discussão 
e aprovação do Plano de Insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, 
se encontram à disposição dos interessados, na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, e se 
ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, de que o 
podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, a reclamação 
pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do artigo 75.º do CIRE).

10 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M. 
Faustino. — O Oficial de Justiça, José Simões.

2611107401 
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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 3063/2008

Insolvência de pessoa colectiva (Requerida)
Processo n.º 365/05.8TYVNG

Credor: Repsol Portuguesa, S. A.
Insolvente: Barros Gomes  -Transportes Mercadorias,Lda

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 
Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 28 -02 -2008, pelas 16:00 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es): Barros Go-
mes  -Transportes Mercadorias,Lda, NIF — 503522422, com sede 
na Praceta António Ramalho, 51, 4.º Dt.º, 4460 -000 Sr.ª da Hora, 
Matosinhos.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Antonio José Matos Loureiro, Endereço: Rua de Olivença, Edificio 
Topázio, S/405, 3001 -601 Coimbra.

São administradores do devedor:

Manuel da Costa Barros Gomes, Endereço: Praceta António Rama-
lho, 51, 4.º Dt.º, 4460 -000 Sr.ª da Hora, Matosinhos, a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda 
a dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do 
anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

7 de Março de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, A. Miranda.

2611098844 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 3064/2008

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos
de insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, Proc. 683/07.0TYVNG, 
3.º Juízo de Vila Nova de Gaia, no dia 02 -04 -2008, 15h 49m, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Fernando, Lopes, Navega & Ca., Lda., NIF — 500440301, Endereço: 
Rua Duque da Terceira, n.º 391, Bonfim, 4000 - Porto, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
Mário de Oliveira Lopes, Endereço: R. Duque Terceira, n.º 391, 

Bonfim, 4000 - Porto

 4.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 3065/2008

Convocatória de Assembleia de Credores

Insolvência n.º 4660/07.3TBVIS
Requerente: Garagem Lopes, SA
Insolvente: Vítor & Regado, Motores Ld.ª, NIF 507505220, En-

dereço: Bairro de Santa Luzia, R/c, Pascoal, Abarveses, 3510 -000 
Viseu

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi designado o dia 13 -05 -2008, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75.º do CIRE).

11 de Abril de 2008. — O Juiz de Direito, André Alves. — O Oficial 
de Justiça, Lurdes Lemos.

2611108010 

Maria Júlia Gonçalves Polónia, Endereço: R. Duque Terceira, 391, 
Bonfim, 4000 - Porto

Mário Fernando Fernandes Polónia Lopes, Endereço: R. Duque Ter-
ceira, 391, Bonfim, 4000 - Porto

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Graciela M. S. Coelho M. Carvalho, Endereço: Rua de Fradique 
Morujão, 260 -Senhora da Hora, 4450 - Matosinhos a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anún-
cio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

3 de Abril de 2008. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial de 
Justiça, Fábia Jesus Moreno.

2611105524 
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PARTE E

 ENTIDADE REGULADORA DOS SERVIÇOS ENERGÉTICOS

Despacho n.º 12187/2008
O Regulamento de Relações Comerciais do Sector do Gás Natural 

(RRC), aprovado pelo Despacho ERSE n.º 19 624 -A/2006, de 11 de 
Setembro, publicado em suplemento ao Diário da República, 2.ª Série, 
de 25 de Setembro, estabelece, no seu artigo 36.º, que o Manual de Pro-
cedimento do Acerto de Contas é aprovado pela ERSE, na sequência da 
apresentação de proposta pelo operador da rede de transporte.

Segundo o estabelecido no artigo 36.º do RRC, o Manual de Procedimen-
tos do Acerto de Contas abrange, nomeadamente, as seguintes matérias:

a) Recolha, registo e divulgação da informação relativa a todos os 
aspectos associados a repartições, balanços e desequilíbrios, designada-
mente no relacionamento do operador da rede de transporte, operadores 
das restantes infra -estruturas e operadores de mercado com os agentes 
de mercado.

b) Condições para a adesão ao Sistema de Acerto de Contas.
c) Modalidades e procedimentos de cálculo do valor das garantias a 

prestar pelos agentes de mercado.
d) Relacionamento entre a função Acerto de Contas e a função Gestor 

Técnico Global do Sistema Nacional de Gás Natural (SNGN).
e) Informação a transmitir pelo Acerto de Contas aos agentes de 

mercado.
f) Informação a receber pelo Acerto de Contas dos agentes de mer-

cado.
g) Informação a tornar pública pelo Acerto de Contas a respeito de 

factos susceptíveis de influenciar o regular funcionamento do mercado 
ou a formação dos preços.

h) Processo e critérios a aplicar nas repartições.
i) Processo e critérios de apuramento dos balanços diários.
j) Processo e critérios para definição dos limites máximos e mínimos 

estabelecidos para as existências de cada agente de mercado em cada 
infra -estrutura do SNGN.

k) Mecanismo de incentivo à reposição do equilíbrio individual por 
parte dos agentes de mercado que se encontrem em desequilíbrio in-
dividual.

l) Tipificação das situações excepcionais e dos procedimentos a 
adoptar.

m) Procedimentos de liquidação associados à execução dos contratos 
bilaterais.

n) Descrição funcional dos programas informáticos utilizados.
o) Procedimentos destinados a preservar a confidencialidade da in-

formação comercialmente sensível.

Dando cumprimento ao disposto no n.º 2 do artigo 36.º do referido 
regulamento, o operador da rede de transporte apresentou à ERSE uma 
proposta relativa ao Manual de Procedimentos do Acerto de Contas.

A ERSE procedeu à análise da referida proposta, tendo -lhe, em con-
sequência, introduzido as alterações consideradas ajustadas. A proposta, 
integrando as alterações da ERSE, foi enviada, para comentários, às 
entidades abrangidas pela aplicação do referido documento.

Na sequência da análise dos comentários recebidos daquelas empresas, 
foi enviada ao operador da rede de transporte uma versão reformulada 
do documento, para comentários. Os comentários do operador da rede 
de transporte foram, na sua maioria, considerados pela ERSE.

Assim:
Ao abrigo 36.º do Regulamento de Relações Comerciais do sector 

do gás natural e da alínea b) do n.º 1 do artigo 31.º dos Estatutos da 
ERSE, anexos ao Decreto -Lei n.º 97/2002, de 12 de Abril, o Conselho 
de Administração da ERSE deliberou:

1 — Aprovar o Manual de Procedimentos do Acerto de Contas.
2 — A ERSE procede à publicitação do documento ora aprovado na 

sua página na Internet.
3 — O operador da rede de transporte deve disponibilizar a versão 

actualizada do Manual de Procedimentos do Acerto de Contas na sua 
página da Internet.

4 — A garantia a prestar pelos agentes de mercado, prevista no Ponto 
6 do Manual de Procedimentos do Acerto de Contas, ora aprovado, é 
cumulável com a garantia prestada no âmbito do Contrato de Uso da Rede 
de Transporte, prevista nas condições gerais aprovadas pelo Despacho 
ERSE n.º 24 145/2007, de 22 de Outubro.

5 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

18 de Abril de 2008. — O Conselho de Administração: Vítor San-
tos — Maria Margarida de Lucena Corrêa de Aguiar — José Braz. 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Conselho de Deontologia de Coimbra

Edital n.º 429/2008
Jacob Simões, Advogado e Presidente do Conselho de Deontologia 

de Coimbra da Ordem dos Advogados, em cumprimento do disposto 
no artigo 169.º do E.O.A. torna público que, por acórdão do Conselho 
Superior de 06 de Julho de 2007, referente aos autos de processo disci-
plinar n.º 50/2005 -D (R/126/06), com trânsito em julgado, foi aplicada 
ao Senhor Dr. José Alberto Mendes Saraiva, Advogado com escritório em 
Cantanhede, portador da cédula profissional 1137 -C, a pena disciplinar de 
30 dias de suspensão do exercício da profissão, por violação dos deveres 
consignados na primeira parte do n.º 1 do artigo 87.º, e 89.º, ambos do 
Estatuto da Ordem dos Advogados, na redacção da lei 80/2001.

Em virtude do disposto no artigo. 168.º n.º1 do EOA, tem de considerar-
-se que o cumprimento da presente pena teve início no dia 15 de Outu-
bro de 2007, que foi o dia seguinte àquele em que a decisão se tornou 
definitiva.

Para constar se passou o presente edital, que vai ser afixado e publi-
cado de harmonia com as disposições legais aplicáveis.

21 de Abril de 2008. — O Presidente, Jacob Simões. 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Aviso n.º 13327/2008
Nos termos do disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 353/99, de 3 

de Setembro e em conformidade com o Regulamento Geral dos Cursos de 
Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem, segundo a Portaria 
n.º 268/ 2002 de 13 de Março (e demais disposições aplicáveis), faz -se 
público que está aberto concurso para candidatura à matrícula e inscri-
ção no curso de Pós -Licenciatura de especialização em Enfermagem 
de Saúde Materna e Obstetrícia da Escola Superior de Enfermagem de 
Lisboa aprovado pela Portaria n.º 297/2005 de 22 de Março, segundo 
procedimentos e prazos constantes no anexo II, a ministrar no Pólo Maria 
Fernanda Resende, com início no ano lectivo 2008 -2009.

1 — Candidaturas
1.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento 

dirigido à Presidente do Conselho Directivo da Escola Superior de 
Enfermagem de Lisboa segundo modelo publicado em anexo I ao pre-
sente Edital.

1.2 — As candidaturas deverão ser entregues na Secção Académica 
desta Escola, Av. do Brasil n.º 58 -B 1700 -063 Lisboa, de 12 a 23 de Maio 
de 2008 ou enviadas pelo correio sob registo e com aviso de recepção, 
desde que o carimbo do correio seja de 23 de Maio de 2008 ou anterior.

1.3 — A candidatura está sujeita a emolumentos, nos termos do ponto 
5.5 do Aviso n.º 9241/2003 (2.ª série), DR n.º 204 de 4 de Setembro 
(tabela de emolumentos em vigor nesta Escola), no montante de 50 euros.

1.4 — A apresentação de candidaturas para além do prazo estipulado 
será acrescida de multa (ponto 12.1 da Tabela de Emolumentos), no valor 
de 10 euros por cada dia, até ao máximo de cinco dias úteis, com data 
limite de 30 de Maio de 2008.

1.5 — A candidatura é válida apenas para o ano lectivo 2008 -2009.
2 — Condições de acesso
2.1 — De acordo com o artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 353/99 de 3 

de Setembro e do artigo 12.º da Portaria n.º 268/2002 de 13 de Março, 
podem concorrer os Candidatos que satisfaçam cumulativamente as 
seguintes condições:

a) Ser titular do grau de Licenciado em Enfermagem ou Equivalente legal;
b) Ser detentor do título profissional de Enfermeiro;
c) Ter pelo menos dois anos de experiência profissional como En-

fermeiro.

3 — Documentos
3.1 — O Requerimento de candidatura (anexo I) deverá ser, obriga-

toriamente, acompanhado dos seguintes documentos, na presença dos 
originais, sob pena de rejeição liminar:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
b) Fotocópia do Cartão de Identificação Fiscal;
c) Fotocópia da Cédula Profissional ou declaração comprovativa da 

inscrição na Ordem dos Enfermeiros (dentro do prazo de validade);
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d) Certidão comprovativa da titularidade do grau de Licenciado 
em Enfermagem, indicando a respectiva classificação final, ou do 
seu equivalente legal (os candidatos que tenham obtido o grau de 
Licenciado por equivalência concedida ao abrigo do n.º 1 ou do n.º 2 
do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 480 /88, de 23 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 100/90 de 20 de Março), deverão apresentar 
documentos comprovativos:

I) Da classificação obtida no curso de Enfermagem Geral ou equi-
valente legal;

II) Da classificação dos Cursos de que sejam titulares, de entre aqueles 
a que se referem as alíneas a); b) e c) do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 480 /88 de 23 de Dezembro.

e) Certidão comprovativa do tempo de serviço e experiência pro-
fissional como enfermeiro, descriminando a categoria profissional e o 
tempo de exercício na mesma;

f) Curriculum Académico e Profissional segundo modelo em anexo 
IV ao presente Edital;

g) Documentos comprovativos das declarações constantes no Curri-
culum Académico e Profissional relativas a:

Formação Académica e Profissional;
Formação relevante para a área do Curso a que se candidata (Cursos 

ou Acções de Formação Profissional);
Publicações e Comunicações de cariz científico;
Projectos/Programas/Comissões/Grupos de trabalho;
Experiências relevantes no exercício profissional.

4 — Procedimentos e prazos (anexo II)
5 — Rejeição liminar
5.1 Caso o requerimento não se encontre adequadamente instruído, 

o candidato é notificado das lacunas e tem sete (7) dias consecutivos 
para as suprir;

5.2 Serão rejeitadas liminarmente as candidaturas que não satisfaçam 
a condição expressa no n.º 2 ou a não apresentação dos documentos 
referidos no n.º 3.

5.3 Dos candidatos rejeitados liminarmente será organizada lista 
onde constam os fundamentos da rejeição a qual será tornada pública e 
afixada na Escola até 16 de Junho de 2008.

6 — Vagas
6.1 — O número total de vagas é de trinta (30).
6.2 — Em conformidade com o artigo 14.º da Portaria n.º 268/2002 

de 13 de Março, são criados os seguintes contingentes:
6.2 — 1. 50 % das vagas — vinte (20) — serão afectadas ao con-

tingente geral;
6.2 — 2. 25 % das vagas — dez (10) — serão afectadas prioritaria-

mente a enfermeiros que desenvolvam a sua actividade profissional prin-
cipal e com carácter de permanência em instituições de saúde sedeadas 
na área de influência da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa;

6.2 — 3. 25 % das vagas — dez (10) — serão afectadas prioritaria-
mente a enfermeiros provenientes de instituições de saúde que tinham 
Protocolos de Formação com as quatro Ex -escolas Superiores de Enfer-
magem Públicas de Lisboa, no máximo de duas (2) vagas por Instituição 
(anexo V — Listagem das instituições).

7 — Seriação e selecção
7.1 — A seriação e selecção dos candidatos terá por base a grelha com 

as regras de seriação e critérios de selecção (anexo III) e prova escrita 
de avaliação de conhecimentos (anexo VI — Áreas temáticas da prova 
e bibliografia recomendada).

7.2 — Cada uma das formas de selecção referidas no ponto anterior, 
contribuem com 50 % para a classificação final.

7.3 — Para o efeito foi nomeado pelos Conselhos Directivos, sob 
proposta dos Conselhos Científicos, um Júri com essa competência.

8 — Reclamações
8.1 — Do resultado da selecção divulgado a 12 de Setembro de 

2008, poderão os candidatos apresentar reclamação, devidamente 
fundamentada, no prazo de 15 a 19 de Setembro de 2008 (anexo II), 
dirigido à Presidente do Conselho Directivo da Escola Superior de 
Enfermagem de Lisboa.

8.2 — As decisões sobre as reclamações são da competência deste 
Conselho Directivo.

8.3 — Serão liminarmente indeferidas as reclamações não fundamen-
tadas ou as que forem apresentadas fora de prazo.

8.4 — Quando, na sequência da aceitação de uma reclamação, um 
candidato venha a ficar situado na lista ordenada em posição de co-
locado, tem direito a colocação, mesmo que para tal seja necessário 
criar vaga adicional.

8.5 — A rectificação da colocação abrange apenas o candidato cuja 
reclamação foi provida, não tendo qualquer efeito sobre os restantes 
candidatos colocados ou não.

8.6 — A publicação da lista definitiva dos candidatos admitidos será 
a 23 de Setembro de 2008 (anexo II).

8.7 — Os documentos apresentados pelos candidatos não admiti-
dos serão eliminados, caso não sejam solicitados, até 90 dias após o 
início do curso.

9 — Matrícula, inscrição e propinas
9.1 — Os candidatos admitidos deverão proceder à matrícula e ins-

crição no período de 24 a 30 de Setembro de 2008.
9.2 — Caso algum candidato admitido desista expressamente da 

matrícula e inscrição ou não compareça a realizar as mesmas, a Secção 
Académica, convocará para a matrícula e inscrição o candidato seguinte 
na lista ordenada, até esgotar as vagas ou os candidatos, no dia útil 
imediato ao do fim do prazo das matrículas e inscrições, através de carta 
registada com aviso de recepção.

9.3 — Os candidatos convocados terão um prazo improrrogável de 
três (3) dias úteis, após a recepção da notificação para procederem à 
sua matrícula e inscrição.

9.4 — Emolumentos a pagar:
9.4. 1 — Matrícula e inscrição anual (inclui seguro escolar) — 100 euros
9.4. 2 — Propina Anual — 2 500 Euros (que poderá ser dividida em 

10 prestações mensais de 250 Euros), coincidindo a primeira, com o acto 
da matricula/inscrição. As restantes prestações, deverão ser liquidadas 
até ao dia 8 de cada mês.

10 — Horário de funcionamento
10.1 — O Curso terá início a 7 de Outubro de 2008, funcionará 

com uma carga horária média de 30 horas semanais, distribuídas da 
seguinte forma:

Vinte (20) horas em contexto de sala de aula;
Dez (10) horas em trabalho autónomo do estudante;
Nos períodos de Ensino Clínico, trinta e cinco (35) horas sema-

nais. 

Dias
Horas de sessões lectivas

Trabalho autónomo 
do estudante

Manhã Tarde

Terça — feira 9 — 13 Horas 14 — 20 Horas
Quarta  -feira 16 — 21 Horas 09  -14 Horas
Quinta  -feira 16 — 21 Horas 09  -14 Horas

 17 de Abril de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria 
Filomena Mendes Gaspar.

ANEXO I 
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 ANEXO II
De acordo com o artigo 17.º da Portaria n.º 268/2002, de 13 de Março, 

os prazos de candidatura, afixação dos resultados da seriação, selec-
ção, reclamações, matrícula e inscrição, relativamente ao curso de Pós 
 -Licenciatura de Especialização em Enfermagem de Saúde Materna e 
Obstetrícia a iniciar nesta Escola no ano lectivo 2008 / 2009, são os que 
constam do quadro seguinte: 

Procedimentos
Prazos

Inicio Final

Afixação do edital de candidatura 31 -03 -2008
Apresentação das candidaturas 12 -05 -2008 23 -05 -2008
Apresentação de candidaturas com pena-

lização
26 -05 -2008 30 -05 -2008

Afixação da rejeição liminar 16 -06 -2008
Prova de avaliação de conhecimentos 03 -07 -2008
Afixação dos resultados da selecção 12 -09 -2008
Apresentação de reclamações 15 -09 -2008 19 -09 -2008
Publicação da lista dos candidatos admi-

tidos
23 -09 -2008

Formalização da matrícula e inscrição 24 -09 -2008 30 -09 -2008
Início do Curso 07 -10 -2008

 ANEXO III

Regras e critérios de selecção dos candidatos

I — Critérios de seriação 

A — Formação Académica e Profissional Pontuação 
máxima 5

Cursos de Pós -Graduação na área de Saúde Materna e 
Obstetrícia com duração igual ou superior a 900 horas

1,5

Cursos de Pós — Graduação noutra área com duração igual 
ou superior a 900 horas

1

Mestrado 2,5

B — Formação contínua relevante para a área do curso a que se 
candidata (Cursos, Acções, Seminários, Programas) (1) (2) (3)

Pontuação
máxima 20

De 24 a 60 h 2 pontos cada
De 61 a 120 h 4 pontos cada
Superior a 120 h 10 pontos cada

(1) Devidamente certificados de acordo com o Dec  -Lei n.º 50/98, de 11/03, Decreto 
Regulamentar n.º 15/96, de 23/11 e o Despacho conjunto n.º 428/ 98 publicado no DR, 2.ª 
série em 24/7

(2) Para as formações com indicação temporal em dias, considera -se um dia correspon-
dente a 8 horas 

(3) No seu conjunto, as actividades de formação serão contabilizadas até ao máximo de 
20 pontos

C — Publicações e Comunicações de cariz científico Pontuação
máxima 10

 ≤ 2 Publicações de artigos/livros/traduções 3
 > 2 Publicações de artigos/livros/traduções 6
 ≤ 2 Comunicações em reuniões científicas 2
 > 2 Comunicações em reuniões científicas 4

D — Projectos/Programas/Comissões/Grupos de trabalho Pontuação
máxima 10

≤ 3 Projectos/Programas/Comissões/Grupos de Trabalho 5
>3 Projectos/Programas/Comissões/Grupos de Trabalho 10

E — Tempo de Exercício Profissional (até 30 -04 -2008) Pontuação
máxima 10

≤ 5 anos 4
> 5 anos 10

F — Experiências relevantes no exercício profissional Pontuação
máxima 45

Prestação de cuidados de Enfermagem fora da área do curso a que se candidata 2
Prestação de cuidados de Enfermagem por um período superior a 2 anos (dois), na área do curso a que se candidata 3
Integração de Enfermeiros (1) 5
Coordenação de Equipas de Enfermagem (2) 8
Colaboração na leccionação de aulas teóricas (T) e ou teórico -práticas (TP) sobre temas de saúde (3) 2
Orientação e colaboração na avaliação de estudantes de Enfermagem de pelo menos uma das quatro Escolas Superiores de Enfer-

magem Públicas de Lisboa, em Ensino Clínico (4)
5

Orientação e colaboração na avaliação de estudantes de Enfermagem de outras Escolas Superiores de Enfermagem, em Ensino 
Clínico (5)

2

Orientação e colaboração na avaliação de estudantes de Enfermagem em Ensino Clínico da área do curso a que se candidata (6) 4
Responsável pela Formação em Serviço (7) 5
Realização de acções de Formação em Serviço (8) 3
Realização de trabalhos de investigação não académicos na área dos Cuidados de Enfermagem (concluídos e certificados por uma 

Instituição) (9)
6

(1) 0,5 pontos/ano, até ao máximo de 5 pontos
(2) 1 ponto/ano, até ao máximo de 8 pontos
(3) 0,1 pontos/hora de T ou TP, até ao máximo de 2 pontos
(4) 0,5 pontos/semana de Ensino Clínico, até ao máximo de 5 pontos
(5) 0,5 pontos/semana de Ensino Clínico, até ao máximo de 2 pontos. Só se consideram Ensinos Clínicos com duração mínima de 2 semanas
(6) 0,5 pontos/semana de Ensino Clínico, até ao máximo de 4 pontos. Só se consideram Ensinos Clínicos com a duração mínima de 2 semanas
(7) 1 ponto/ano, até ao máximo de 5 pontos
(8) 0,5 pontos/cada sessão, até ao máximo de 3 pontos
(9) 2 pontos/cada, até ao máximo de 6 pontos. O candidato deve apresentar o resumo do trabalho. Só serão aceites os trabalhos de investigação integrados no desenvolvimento do conteúdo 

funcional dos enfermeiros e excluem -se os efectuados durante as formações académicas
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 II — Critérios de desempate
Se após a aplicação dos parâmetros de seriação enunciados se verificar 

situação de empate, a estes candidatos aplicar -se -ão sucessivamente os 
seguintes critérios:

1 — Colaboração formalizada por uma das quatro Ex -Escolas Supe-
riores de Enfermagem Públicas de Lisboa na formação de estudantes

2 — Maior tempo de exercício profissional na prestação de cuidados 
de Enfermagem na área de Saúde Materna e Obstétrica

3 — Menor idade

ANEXO IV 

  

  

  
 ANEXO V

Entidades com as quais as quatro ex -Escolas Superiores 
de Enfermagem Públicas

de Lisboa tiveram protocolos de Formação

Entidades Hospitalares
Casa de Saúde do Telhal
Centro de Medicina de Reabilitação de Alcoitão — Santa Casa da 

Misericórdia de Lisboa
Centro de Saúde Mental de Lisboa / Oeiras
Centro Hospitalar de Lisboa — Zona Central (H. Capuchos/ H. Des-

terro / H. S. José)
Centro Hospitalar de Lisboa — Zona Ocidental E.P.E. (H. Egas Moniz 

/ H. Santa Cruz / H. S. Francisco Xavier)
Clínica de S. José
Hospital Cruz Vermelha Portuguesa
Hospital Curry Cabral
Hospital das Descobertas
Hospital de Nossa Senhora do Rosário (Barreiro)
Hospital de S. Bernardo (Setúbal)
Hospital do SAMS
Hospital Dona Estefânia
Hospital Fernando da Fonseca (Amadora /Sintra)
Hospital Garcia de Orta (Almada)
Hospital Júlio de Matos
Hospital Miguel Bombarda
Hospital Pulido Valente
Hospital S. Maria
Hospital St.ª Marta
Instituto de Acção Social das Forças Armadas — (IASFA)
Instituto Nacional de Emergência Médica  -INEM
Instituto Português de Oncologia Francisco Gentil — Lisboa
Maternidade Alfredo da Costa

Centros de Saúde/CAT
Centro de Atendimento a Toxicodependentes das Taipas
Centro de Atendimento a Toxicodependentes de Xabregas
Centro de Saúde da Amora
Sub -Região de Saúde de Lisboa

Associações
Associação “Spina Bífida e Hidrocefalia de Portugal
Associação Cultural “Moinho da Juventude”
Associação pela Dignidade na Vida e na Morte — AMARA
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Associação Portuguesa de Doentes de Parkinson
Associação Portuguesa de Familiares e Amigos de Doentes de Al-

zheimer
Associação Protectora de Diabéticos de Portugal

ANEXO VI

Prova de avaliação de conhecimentos
Prova escrita com a duração de uma (1) hora e trinta (30) minutos.
A classificação é atribuída numa escala de 0 a 20 valores.

Temas sobre os quais incide a prova
de avaliação de conhecimentos:

 - Anatomia e Fisiologia da reprodução
 - Sexualidade e Saúde sexual
 - Saúde reprodutiva
 - Relação terapêutica
 - Educação em saúde
 - Planeamento de cuidados de enfermagem
 - Instrumentos básicos de Enfermagem
Recomenda -se, entre outras, a consulta da seguinte bibliografia:
 - Bobak, Irene M., Jensen, Margaret Duncan (1999) — Enfermagem 

na Maternidade. Loures: Lusociência.
 - Bolander, Barnes, Sorensen e Luckmann (1999) — Enfermagem 

fundamental. Abordagem psicofisiológica. Lisboa: Lusodidacta.
 - López, António Fuertes (1993) — Para compreender la sexualidad. 

Navarra: Editorial Verbo Divino.
 - Peplau, Hildegard E. (1990) — Relaciones interpersonales en en-

fermeria: un marco de referencia conceptual para la enfermeria psico-
dinâmica. Barcelona: Salvat.

 - Phaneuf, Margot (2005) — Comunicação, entrevista, relação de 
ajuda e validação. Loures: Lusociência.

 - Portugal, Ministério da Saúde — Direcção -Geral da Saúde 
(1999) — A Saúde da Mulher. Lisboa.

 - Redman, Barbara Klug (2003) — A prática de Educação para a 
Saúde. Loures: Lusociência.

 - Tomey, Ann Marriner e Allgood, Marthe Raile (2002) — Teóricas 
de Enfermagem e a sua obra. Loures: Lusociência. 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho (extracto) n.º 12188/2008
Por despacho de 09 -04 -2008 da Vice -Reitora, Professora Maria Teresa 

Dinis, da Universidade do Algarve:
Doutora Maria João da Anunciação Franco Bebianno, Professora Ca-

tedrática, da Faculdade de Ciências do Mar e do Ambiente — Autorizada 
a equiparação a bolseira, fora do País, durante o período de 04 -06 a 
08 -06 -2008.

Por despacho de 11 -04 -2008 da Presidente do Conselho Directivo da 
Faculdade de Ciências do Mar e do Ambiente, proferido por delegação 
de competências:

Doutor Luís Manuel Zambujal Chícharo, Professor Associado, da Fa-
culdade de Ciências do Mar e do Ambiente — Autorizada a equiparação 
a bolseiro, fora do País, durante o período de 16 -04 a 20 -04 -2008.

Por despachos de 11 -04 -2008 do Presidente do Conselho Directivo 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia, proferidos por delegação de 
competências:

Doutor Stefan Grigorievich Samko, Professor Catedrático, da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia — autorizada a equiparação a bolseiro, 
fora do País, durante os períodos de 19 -05 a 13 -06 -2008 e de 21 -06 a 
09 -07 -2008.

18 de Abril de 2008. — A Directora de Serviços de Recursos Huma-
nos, Mariana Farrusco. 

 Serviços Académicos

Despacho n.º 12189/2008
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 10 de Abril de 

2008, foram nomeados os seguintes professores para fazerem parte do 
júri, referente ao pedido de equivalência de habilitações estrangeiras ao 

grau de mestre em Observação e Análise da Relação Educativa, requerida 
pela licenciada Conceição Maria Marques Catalão:

Presidente — Doutora Teresa Pires Carreira, Professora Associada da 
Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da Universidade do Algarve.

Vogais:
Doutora Sandra Cristina Andrade Teodósio dos Santos Valadas, 

Professora Auxiliar da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da 
Universidade do Algarve;

Doutor José António Reis do Espírito Santo, Professor Adjunto da 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Beja.

18 de Abril de 2008. — A Directora, Julieta do Nascimento Mateus. 

 Despacho n.º 12190/2008
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 10 de Abril de 

2008, foram nomeados os seguintes professores para fazerem parte do 
júri, referente ao pedido de equivalência de habilitações estrangeiras ao 
grau de mestre em Observação e Análise da Relação Educativa, requerida 
pela licenciada Elisabete da Conceição Rodrigues Flosa.

Presidente — Doutora Teresa Pires Carreira, Professora Associada da 
Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da Universidade do Algarve.

Vogais:
Doutora Sandra Cristina Andrade Teodósio dos Santos Valadas, 

Professora Auxiliar da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da 
Universidade do Algarve;

Doutor José António Reis do Espírito Santo, Professor Adjunto da 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Beja.

18 de Abril de 2008. — A Directora, Julieta do Nascimento Mateus. 

 Despacho n.º 12191/2008
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 10 de Abril 

de 2008, foram nomeados os seguintes professores para fazerem parte 
do júri, referente ao pedido de equivalência de habilitações estrangei-
ras ao grau de mestre em Ciências da Educação — Especialização em 
Educação e Formação de Adultos, requerida pelo licenciado Paulo 
Jorge Lopes Pires.

Presidente: Doutora Teresa Pires Carreira, Professora Associada da Fa-
culdade de Ciências Humanas e Sociais da Universidade do Algarve.

Vogais:
Doutora Sandra Cristina Andrade Teodósio dos Santos Valadas, 

Professora Auxiliar da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da 
Universidade do Algarve;

Doutor José António Reis do Espírito Santo, Professor Adjunto com 
nomeação definitiva da Escola Superior de Educação do Instituto Po-
litécnico de Beja.

18 de Abril de  2008. — A Directora, Julieta do Nascimento Ma-
teus. 

 Despacho n.º 12192/2008
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 10 de Abril de 

2008, foram nomeados os seguintes professores para fazerem parte do 
júri, referente ao pedido de equivalência de habilitações estrangeiras ao 
grau de mestre em Observação e Análise da Relação Educativa, requerida 
pelo licenciado Daniel Rodrigo Soares Freitas:

Presidente: Doutora Teresa Pires Carreira, Professora Associada da Fa-
culdade de Ciências Humanas e Sociais da Universidade do Algarve.

Vogais: Doutora Sandra Cristina Andrade Teodósio dos Santos Vala-
das, Professora Auxiliar da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 
da Universidade do Algarve;

Doutor José António Reis do Espírito Santo, Professor Adjunto da 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Beja.

18 de Abril de 2008. — A Directora, Julieta do Nascimento Ma-
teus. 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços de Acção Social

Aviso (extracto) n.º 13328/2008
Nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 100/99, de 31 de 

Março, e para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 96.º do mesmo 
diploma, faz -se publico que se encontra afixada, para consulta, a 
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lista de antiguidade do pessoal do quadro dos Serviços de Acção 
Social da Universidade de Évora, com referência a 31 de Dezembro 
de 2007.

Da organização da mesma cabe reclamação, a deduzir no prazo de 
30 dias consecutivos a contar da data da publicação deste aviso.

17 de Março de 2008. — O Administrador para a Acção Social, An-
tónio Miguel Marques Ramalhinho. 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA
Aviso n.º 13329/2008

Por despacho do Magnífico Reitor da Universidade da Madeira, Prof. 
Doutor Pedro Telhado Pereira, de 02/01/2008:

Rui Manuel dos Santos Almeida — autorizado o contrato adminis-
trativo de provimento, válido pelo período de 01/02/08 a 29/02/2008, 
como Assistente Convidado do Departamento de Física, em regime de 
tempo parcial (30 %).

17 de Abril de 2008. — O Administrador, Ricardo Gonçalves. 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho (extracto) n.º 12193/2008
Por despacho de 31.01.2008, do Reitor da Universidade do Minho:
Licenciado Hermano Joaquim de Sousa Rodrigues — celebrado 

contrato administrativo de provimento, como Assistente convidado 
a 30 %, por conveniência urgente de serviço, com efeitos a partir de 
01.02.2008 e termo em 31.01.2009, com direito ao vencimento mensal 
correspondente ao índice 140, escalão 1, a que se refere o anexo I do 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de Novembro. (Isento de Fiscalização 
Prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Abril de 2008. — O Director de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes. 

 Despacho (extracto) n.º 12194/2008
Por despacho de 10.09.2007, do Reitor da Universidade do Minho:
Mestre Susana Maria de Oliveira e Silva Gonçalves — celebrado 

contrato administrativo de provimento, como Assistente convidada 
a 30 %, por conveniência urgente de serviço, com efeitos a partir de 
19.10.2007 e termo em 18.10.2008, com direito ao vencimento mensal 
correspondente ao índice 140, escalão 1, a que se refere o anexo I do 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de Novembro. (Isento de Fiscalização 
Prévia do TC).

21 de Abril de 2008. — O Director de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes. 

 Despacho (extracto) n.º 12195/2008
Por despacho de 22.01.2008, do Reitor da Universidade do Minho:
Licenciada Paula Maria e Silva Carvalho — celebrado contrato admi-

nistrativo de provimento, na categoria de Docente convidada equiparada 
a assistente do 1.º triénio a 30 %, por conveniência urgente de serviço, 
com efeitos a partir de 04.02.2008 e termo em 31.07.2008, com direito 
ao vencimento mensal correspondente ao índice 100, escalão 1, a que 
se refere o anexo II do Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de Novembro. 
(Isento de Fiscalização Prévia do TC).

21 de Abril de 2008. — O Director de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes. 

 Despacho (extracto) n.º 12196/2008
Por despacho de 24.09.2007, do Reitor da Universidade do Minho:
Mestre Pedro Alexandre Fernandes da Mota e Costa — celebrado 

contrato administrativo de provimento, como Assistente convidado 
a 20 %, por conveniência urgente de serviço, com efeitos a partir de 
01.10.2007 e termo em 30.09.2008, com direito ao vencimento mensal 
correspondente ao índice 140, escalão 1, a que se refere o anexo I do 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de Novembro. (Isento de Fiscalização 
Prévia do TC).

21 de Abril de 2008. — O Director de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes. 

 Serviços de Acção Social

Despacho (extracto) n.º 12197/2008
Por despacho de 10 de Janeiro de 2008, do Reitor da Universi-

dade do Minho, foi o licenciado Carlos Duarte Oliveira e Silva, 
Técnico Superior de 1.ª Classe, do quadro dos Serviços de Acção 
Social da Universidade do Minho, nomeado na categoria de As-
sessor Principal da mesma carreira e quadro, com efeitos a 28 
de Fevereiro de 2007, considerando-se exonerado da categoria 
anterior a partir daquela data. (Isento de fiscalização Prévia do 
Tribunal de Contas)

18 de Abril de 2008. — O Administrador para a Acção Social, Carlos 
Duarte Oliveira e Silva. 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho (extracto) n.º 12198/2008
Por despacho de 17 de Abril de 2008, do Vice -Reitor da Universidade 

do Porto, por delegação:
Doutor Rui Manuel Garganta da Silva — Professor Auxiliar, além 

do quadro, da Faculdade de Desporto desta Universidade, nomeado 
definitivamente como Professor Associado do 3.º Grupo da mesma 
Faculdade, com efeitos a partir da data da aceitação, considerando -se 
exonerado do lugar anterior a partir da mesma data. (Não carece de Visto 
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

21 de Abril de 2008. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 12199/2008
Por despacho de 17 de Abril de 2008, do Vice -Reitor da Universidade 

do Porto, por delegação:
Doutor Armando Manuel Barreiros Malheiro da Silva, Professor 

Associado do Departamento de Ciências e Técnicas do Património da 
Faculdade de Letras desta Universidade, nomeado, por transferência, 
como Professor Associado da Secção Autónoma de Jornalismo e Ci-
ências da Comunicação da mesma Faculdade, com efeitos a partir da 
data da aceitação, considerando -se exonerado do lugar anterior a partir 
da mesma data. (Não carece de Visto do Tribunal de Contas. Não são 
devidos emolumentos).

21 de Abril de 2008. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos. 

 Faculdade de Engenharia

Deliberação (extracto) n.º 1268/2008
Por despacho de 16 de Outubro de 2007 do Director da Faculdade de 

Engenharia da Universidade do Porto, no uso de competências delegadas 
pelo Reitor desta Universidade e publicada no D.R.2.ª série n.º 12, de 
17 de Janeiro de 2007, foi reconduzido o contrato por mais cinco anos 
do Licenciado Francisco José de Castro Xavier de Carvalho, Professor 
Auxiliar Convidado, além do quadro, com 100 % do vencimento, com 
efeitos a partir de 16 de Setembro de 2007. (Não carece de visto do 
Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

18 de Abril de 2008. — A Chefe de Divisão de Recursos Humanos, 
Maria Emília Santos Silva. 

 Despacho (extracto) n.º 12200/2008
Por despacho de 14 de Fevereiro de 2008 do Director da Faculdade 

de Engenharia da Universidade do Porto, no uso de competências de-
legadas pelo Reitor desta Universidade e publicadas no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 12, de 17 de Janeiro de 2007, foi ao Doutor Luís 
Alexandre Machado da Rocha, Professor Auxiliar Convidado, além 
do quadro, com 100 % de vencimento, desta Faculdade, rescindido a 
seu pedido, o respectivo contrato, com efeitos a partir de 01 de Março 
de 2008, ao abrigo da alínea c), do n.º 1, do artigo 36.º do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, publicado em anexo à lei 19/80, 
de 16 de Julho. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são 
devidos emolumentos).

14 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Científico, 
Carlos A. V. Costa. 
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 Faculdade de Economia
Despacho (extracto) n.º 12201/2008

Por despacho de 21 de Abril de 2008 do Director da Faculdade de 
Economia da Universidade do Porto, por delegação, foi ao Mestre João 
Pedro Figueiredo de Carvalho Oliveira autorizada a prorrogação do seu 
contrato por um biénio como assistente além do quadro, da Faculdade 
de Economia da Universidade do Porto, com efeitos a partir de 22 de 
Maio de 2008 (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são 
devidos emolumentos.)

21 de Abril de 2008. — A Técnica Superior Principal, Lídia Soares. 

 Faculdade de Letras
Despacho (extracto) n.º 12202/2008

Por despacho de 07 de Fevereiro de 2008, do Director da Facul-
dade de Letras da Universidade do Porto, por delegação, foi ao Doutor 
Serge Abramovici, denunciado o contrato como Leitor, além do qua-
dro, desta Faculdade, com efeitos a partir de 29 de Setembro de 2008. 
(Não carece de fiscalização do Tribunal de Contas. Não são devidos 
emolumentos).

17 de Abril de 2008. — O Director, Jorge Fernandes Alves. 

 Despacho (extracto) n.º 12203/2008
Por despacho de 06 de Março de 2008, do Director da Faculdade de 

Letras da Universidade do Porto, por delegação, foi o Mestre Fernando 
António Dias Zamith Silva, contratado, por conveniência urgente de 
serviço, como Assistente Convidado, além do quadro, com 60 % do 
vencimento, desta Faculdade, com efeitos a partir de 14 de Abril de 2008 
e pelo período de um ano. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. 
Não são devidos emolumentos).

17 de Abril de 2008. — O Director, Jorge Fernandes Alves. 

 Faculdade de Medicina
Despacho (extracto) n.º 12204/2008

Por despacho do director da Faculdade de 14 de Abril de 2008, pro-
ferido por delegação de competências, foi concedida equiparação a 
bolseiro fora do País ao Doutor José Carlos Lemos Machado, professor 
associado, no período de 21 a 25 de Abril de 2008.

18 de Abril de 2008. — O Secretário, Manuel Sobral Torres. 

 Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar
Aviso n.º 13330/2008

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, 
de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada no placard da 
Secção de Pessoal, a lista de antiguidade do pessoal docente e não 
docente pertencente ao quadro deste Instituto.

Da organização da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias, 
a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República, nos 
termos do disposto nos artigos 96.º e 97.º do citado decreto -lei.

21 de Abril de 2008. — A Directora de Serviços, Maria Fernanda 
Melo. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO
Despacho (extracto) n.º 12205/2008

Por despacho da Presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco, 
de 18 de Abril de 2008, foi concedida a equiparação a bolseiro no 
Estrangeiro no período de 26 de Abril a 05 de Maio de 2008 a Pedro 
Nuno de Bastos Cruzeiro, Equiparado a Assistente na Escola Superior 
de Artes Aplicadas deste Instituto.

21 de Abril de 2008. — A Administradora, Maria Eduarda S. M. 
Pereira N. Rodrigues. 

 Despacho (extracto) n.º 12206/2008
Por despacho da Presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco, 

de 21 de Abril de 2008, foi concedida a equiparação a bolseiro no 
Estrangeiro no período de 21 a 26 de Abril de 2008 a Maria do Céu 

Antunes Martins, Professora Adjunta na Escola Superior de Saúde Dr. 
Lopes Dias deste Instituto.

21 de Abril de 2008. — A Administradora, Maria Eduarda S. M. 
Pereira N. Rodrigues. 

 Despacho (extracto) n.º 12207/2008
Por despacho da Presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco, 

de 01 de Fevereiro de 2008, foi alterado à Licenciada Ana Rita Machado 
Pires Calmeiro o contrato administrativo de provimento como Equi-
parada a Professora Adjunta, em regime de tempo parcial, da Escola 
Superior de Saúde Dr. Lopes Dias, celebrado em 26/09/2007, nos termos 
e fundamentos seguintes:

De comum acordo entre as duas partes é alterado o número de aulas 
semanais do regime de tempo parcial, pelo que é modificada a respec-
tiva relação percentual de 20 % para 30 %, com efeitos a 1 de Fevereiro 
de 2008.

21 de Abril de 2008. — A Administradora, Maria Eduarda S. M. 
Pereira N. Rodrigues. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho (extracto) n.º 12208/2008
No âmbito da autonomia conferida às instituições do Ensino Supe-

rior e por despacho de 29 de Fevereiro de 2008, foi autorizada — após 
bom cabimento de 27.02.2008 e por conformidade com o artigo 12.º 
do Decreto -Lei n.º 185/81, de 01.07 — a contratação, em regime de 
contrato administrativo de provimento, como Equiparado a Assistente 
na área de Contabilidade e Gestão em regime de tempo integral, da 
carreira Docente do Ensino Superior Politécnico, no Instituto Superior 
de Contabilidade e Administração deste Instituto, do Mestre Miguel 
Maria Carvalho Lira, pelo período com início a 01 de Março de 2008 e 
término a 31 de Agosto de 2008, ficando, mensalmente, a ser remunerado 
pelo valor do escalão 1, índice 100.

18 de Abril de 2008. — O Administrador, Artur Manuel Quintas 
Cardoso Furtado. 

 Despacho (extracto) n.º 12209/2008
No âmbito da autonomia conferida às instituições do Ensino Supe-

rior e por despacho de 29 de Fevereiro de 2008, foi autorizada — após 
bom cabimento de 27.02.2008 e por conformidade com o artigo 12.º 
do Decreto -Lei n.º 185/81, de 01.07 — a contratação, em regime de 
contrato administrativo de provimento, como Equiparado a Assistente 
na área de Contabilidade e Gestão em regime de tempo integral, da 
carreira Docente do Ensino Superior Politécnico, no Instituto Superior 
de Contabilidade e Administração deste Instituto, do Licenciado Victor 
Manuel Dias Martins, pelo período com início a 01 de Março de 2008 e 
término a 31 de Agosto de 2008, ficando, mensalmente, a ser remunerado 
pelo valor do escalão 1, índice 100.

18 de Abril de 2008. — O Administrador, Artur Manuel Quintas 
Cardoso Furtado. 

 Despacho (extracto) n.º 12210/2008
No âmbito da autonomia conferida às instituições do Ensino Supe-

rior e por despacho de 29 de Fevereiro de 2008, foi autorizada — após 
bom cabimento de 27.02.2008 e por conformidade com o artigo 12.º 
do Decreto -Lei n.º 185/81, de 01.07 — a contratação, em regime de 
contrato administrativo de provimento, como Equiparado a Assistente 
na área de Contabilidade e Gestão em regime de tempo integral, da 
carreira Docente do Ensino Superior Politécnico, no Instituto Superior 
de Contabilidade e Administração deste Instituto, do Mestre Romeu 
Filipe da Costa Oliveira, pelo período com início a 01 de Março de 
2008 e término a 31 de Agosto de 2008, ficando, mensalmente, a ser 
remunerado pelo valor do escalão 1, índice 100.

18 de Abril de 2008. — O Administrador, Artur Manuel Quintas 
Cardoso Furtado. 

 Despacho (extracto) n.º 12211/2008
No âmbito da autonomia conferida às instituições do Ensino Supe-

rior e por despacho de 29 de Fevereiro de 2008, foi autorizada — após 
bom cabimento de 27.02.2008 e por conformidade com os artigos 8.º, 
12.º e 13.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 01.07. — a contratação, em 
regime de contrato administrativo de provimento, como Equiparado a 
Assistente, na área de Direito e Ciências Sociais, em regime de tempo 
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parcial — 60 %, da carreira Docente do Ensino Superior Politécnico, 
no Instituto Superior de Contabilidade e Administração deste Instituto, 
do Licenciado Pedro Fortunato Rodrigues Melanda, pelo período com 
início a 01 de Abril de 2008 e término a 30 de Setembro de 2008, ficando 
com a remuneração mensal proporcional ao número total de horas de 
serviço contratualmente fixado nos termos do n.º 5 do artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 69/88, de 3 de Março, na directa correspondência ao 
valor do escalão 1, índice 100.

18 de Abril de 2008. — O Administrador, Artur Manuel Quintas 
Cardoso Furtado. 

 Despacho (extracto) n.º 12212/2008
No âmbito da autonomia conferida às instituições do Ensino Supe-

rior e por despacho de 29 de Fevereiro de 2008, foi autorizada — após 
bom cabimento de 27.02.2008 e por conformidade com o artigo 12.º 
do Decreto -Lei n.º 185/81, de 01.07 — a contratação, em regime de 
contrato administrativo de provimento, como Equiparado a Assistente 
na área de Economia em regime de tempo parcial, da carreira Docente 
do Ensino Superior Politécnico, no Instituto Superior de Contabilidade 
e Administração deste Instituto, do Licenciado Fernando Alberto de 
Albuquerque Ribeiro pelo período com início a 01 de Março de 2008 e 
término a 31 de Agosto de 2008, ficando, mensalmente, a ser remunerado 
pelo valor do escalão 1, índice 100.

18 de Abril de 2008. — O Administrador, Artur Manuel Quintas 
Cardoso Furtado. 

 Despacho (extracto) n.º 12213/2008
No âmbito da autonomia conferida às instituições do Ensino Superior 

e por Despacho de 18 de Abril de 2008, do Exmo. Presidente deste Insti-
tuto, Professor Doutor José Manuel Torres Farinha, foi autorizada — após 
bom cabimento de 04.04.2008 e por conformidade com o artigo 12.º do 
Decreto -Lei n.º 185/81, de 01.07. — a renovação de contrato, em regime 
de contrato administrativo de provimento, na equiparação à categoria de 
Professora Adjunta na área de Matemática e Informática, em regime de 
tempo integral, da carreira Docente do Ensino Superior Politécnico, no 
Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Coimbra deste 
Instituto, da Mestre Ana Cristina dos Santos Amaro pelo período com 
início a 14 de Abril de 2008 e término a 13 de Abril de 2010 ficando, 
mensalmente, a Docente, a ser remunerada pelo valor correspondente 
ao do escalão 3, índice 210.

21 de Abril de 2008. — O Administrador, Artur Manuel Quintas 
Cardoso Furtado. 

 Despacho (extracto) n.º 12214/2008
No âmbito da autonomia conferida às instituições do Ensino Su-

perior e por Despacho de 18 de Abril de 2008, do Exmo. Presidente 
deste Instituto, Professor Doutor José Manuel Torres Farinha, foi 
autorizada — após bom cabimento de 04.04.2008 e por conformidade 
com o artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 185/81, de 01.07. — a renovação 
de contrato, em regime de contrato administrativo de provimento, na 
equiparação à categoria de Professora Adjunta na área de Contabili-
dade e Gestão, em regime de tempo integral, da carreira Docente do 
Ensino Superior Politécnico, no Instituto Superior de Contabilidade 
e Administração de Coimbra deste Instituto, da Mestre Maria Mada-
lena Eça Guimarães de Abreu pelo período com início a 06 de Abril 
de 2008 e término a 05 de Abril de 2010 ficando, mensalmente, a 
Docente, a ser remunerada pelo valor correspondente ao do escalão 
1, índice 185.

21 de Abril de 2008. — O Administrador, Artur Manuel Quintas 
Cardoso Furtado. 

 Despacho (extracto) n.º 12215/2008
No âmbito da autonomia conferida às instituições do Ensino Superior 

e por Despacho de 18 de Abril de 2008, do Exmo. Presidente deste 
Instituto, Professor Doutor José Manuel Torres Farinha, foi autoriza-
da — após bom cabimento de 04.04.2008 e por conformidade com o ar-
tigo 12.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 01.07. — a renovação de contrato, 
em regime de contrato administrativo de provimento, na equiparação 
à categoria de Professora Adjunta na área de Contabilidade e Gestão, 
em regime de tempo integral, da carreira Docente do Ensino Superior 
Politécnico, no Instituto Superior de Contabilidade e Administração de 
Coimbra deste Instituto, da Mestre Elisabete Maria Fonseca Correia, 
pelo período com início a 14 de Abril de 2008 e término a 13 de Abril 
de 2010 ficando, mensalmente, a Docente, a ser remunerada pelo valor 
correspondente ao do escalão 3, índice 210.

21 de Abril de 2008. — O Administrador, Artur Manuel Quintas 
Cardoso Furtado. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Despacho (extracto) n.º 12216/2008
Por despacho de 10 de Março de 2008 do Presidente do Instituto 

Politécnico da Guarda:
Mestre Carlos Jorge Gonçalves Brigas — autorizado o contrato 

administrativo de provimento para exercer funções docentes na Es-
cola Superior de Educação, como Equiparado a Assistente do 2.º 
Triénio, no período de 22 de Fevereiro a 31 de Agosto de 2008, 
com o vencimento correspondente ao índice 140 da tabela salarial 
para o pessoal docente do ensino superior politécnico, actualizável 
nos termos legais.

21 de Abril de 2008. — O Presidente, Jorge Manuel Monteiro Men-
des. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho (extracto) n.º 12217/2008
Por despacho de 03 de Abril de 2008 do Vice -Presidente do Instituto 

Politécnico de Leiria,
Carlos Manuel Gomes da Silva, equiparado a professor adjunto, do 

Departamento de Gestão e Economia da Escola Superior de Tecnologia 
e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria, autorizada a nomeação 
provisória, nos termos do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 185/81, 
de 1/7, como professor coordenador, da área científica de Gestão, do 
quadro do pessoal docente da Escola Superior de Tecnologia e Gestão, 
criado pela Portaria n.º 361/96, de 19/08, e despacho n.º 15382/2007 
publicado no DR n.º 134 de 13/07/2007, utilizando uma vaga do De-
partamento de Gestão e Economia, após concurso de provas públicas 
realizadas nos termos dos artigos 5.º, 15.º, 19.º do referido Decreto -Lei. 
A presente nomeação produz efeitos a partir da publicação do extracto 
no Diário da República.

18 de Abril de 2008. — O Vice -Presidente, João Paulo dos Santos 
Marques. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Aviso n.º 13331/2008
Por meu despacho de 20 de Fevereiro de 2008, foi autorizada a rescisão 

do Contrato Individual de Trabalho, nos termos da Lei n.º 99/2003, de 
27.08., regulamentada pela Lei n.º 35/2004 de 29.07., de Luís Filipe 
Cova Mendes, na categoria de guarda -nocturno, da carreira auxiliar, 
com efeitos a partir de 28.03.2008.

21 de Abril de 2008. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de Oli-
veira. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho n.º 12218/2008
O Plano de Estudos e Estrutura Curricular do curso de Li-

cenciatura em Engenharia Biomédica, ministrado pela Escola 
Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto Politécnico, 
autorizado pela Portaria n.º 1035/2007 e publicado no Diário da 
República, Série I, n.º 167 de 30 de Agosto de 2007, é objecto da 
seguinte alteração, aprovada no uso das competências conferidas 
pela alínea n) do n.º 1 do Despacho n.º 11389/2005 (2.ª série): 
a unidade curricular de Introdução à Programação (comum aos 
três ramos do Curso, 1.º ano/1.º semestre), passa a designar -se por 
Fundamentos de Programação (mantendo -se no 1.º ano/1.º semestre) 
e a unidade curricular de Química (comum aos três ramos do Curso, 
1.º ano/1.º semestre), passa a designar -se por Elementos de Química 
(mantendo -se no 1.º ano/1.º semestre).

Esta alteração foi registada na Direcção -Geral do Ensino Superior 
com o n.º R/B -AI 198/2008 e entra em funcionamento no ano lectivo 
2008/2009.

Nestes termos, em cumprimento do artigo 80 do Decreto -Lei 74/2006 
determino a publicação do novo plano de estudos do curso de Licencia-
tura em Engenharia Biomédica, em anexo.

18 de Abril de 2008. — O Presidente, Armando Pires.
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Anexo — Plano de Estudos

Ramo de Bioelectrónica

Instituto Politécnico de Setúbal

Escola Superior de Tecnologia de Setúbal

Engenharia Biomédica

Licenciatura

Ramo Bioelectrónica

Ano 1/ semestre 1

QUADRO n.º 1 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Análise Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral 214 T:30; L:60 8  
Álgebra Linear e Geometria Analítica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral 160,5 TP:60 6  
Fundamentos de Programação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral 160,5  L:75 6  
Elementos de Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP Semestral 133,75 TP:30; L:30 5
Anatomia e Fisiologia Humana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSaúde Semestral 133,75 T:60 5

 Ano 1/ semestre 2

QUADRO n.º 2 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Obs.
Total Contacto

Análise Matemática II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral 214 T:30; L:60 8  
Electrotecnia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ESP Semestral 160,5 TP:45; L:30 6  
Desenho e Representação Gráfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMS/ET Semestral 107 L:60 4  
Mecânica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMS Semestral 160,5 TP:45; L:30 6  
Sistemas Digitais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET Semestral 160,5 TP:30; L:45 6  

 Ano 2/ semestre 3

QUADRO n.º 3 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Bioquímica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSaúde Semestral 160,5 T:30, PL:30 6  
Modelação e Simulação em Engenharia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET Semestral 133,75 L:60 5  
Sistemas Digitais II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET Semestral 160,5 TP:30; L:60 6  
Electrónica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET Semestral 187,25 TP:60; L:30 7  
Introdução aos Materiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMS Semestral 160,5 TP:45; L:30 6  

 Ano 2/ semestre 4

QUADRO n.º 4 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Biologia Celular e Molecular. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSaúde Semestral 160,5 T:60 6  
Microprocessadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET Semestral 160,5 TP:30; L:45 6  
Controlo de Sistemas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP Semestral 160,5 TP:45; L:30 6  
Electrónica II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET Semestral 160,5 TP:45; L:30 6  
Sistemas de Actuação em Electromecânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ESP Semestral 160,5 TP:45; L:30 6  
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 Ano 3/ semestre 5

QUADRO n.º 5 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Electrónica III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET Semestral 187,25 TP:60; L:30 7  
Equipamentos de Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSaúde Semestral 160,5 TP:60 6  
Biosensores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET Semestral 160,5 TP:30; L:30 6  
Bio -electricidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSaúde Semestral 160,5 T:60 6  
Sociologia, Higiene e Segurança Hospitalar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEmpr. Semestral 133,75 TP:45 5

 Ano 3/ semestre 6

QUADRO n.º 6 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Biomateriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMS Semestral 160,5 TP:60; L:30 6  
Processamento Digital de Sinal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET Semestral 160,5 TP:30; L:45 6  
Electrónica de Aquisição e Processamento de Sinal  . . . . . . . . . . . . . . . ET Semestral 160,5 T:30; L:60 6  
Projecto em Bioelectrónica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET Semestral 321 OT:90 12  

 Ramo de Biomecânica

Instituto Politécnico de Setúbal

Escola Superior de Tecnologia de Setúbal

Engenharia Biomédica

Licenciatura

Área científica: Engenharia Biomédica

Ramo Biomecânica

Ano 1/ semestre 1

QUADRO n.º 1 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Análise Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral 214 T:30; L:60 8
Álgebra Linear e Geometria Analítica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral 160,5 TP:60 6
Fundamentos de Programação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral 160,5 L:75 6
Elementos de Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP Semestral 133,75 TP:30; L:30 5
Anatomia e Fisiologia Humana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSaúde Semestral 133,75 T:60 5

 Ano 1/ semestre 2

QUADRO n.º 2 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Análise Matemática II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral 214 T:30; L:60 8
Electrotecnia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ESP Semestral 160,5 TP:45; L:30 6
Desenho e Representação Gráfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMS/ET Semestral 107 L:60 4
Mecânica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMS Semestral 160,5 TP:45; L:30 6
Processos de fabrico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TOI Semestral 160,5 TP:60; L:30 6
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 Ano 2/ semestre 3

QUADRO n.º 3 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Bioquímica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP Semestral 160,5 T:60 6
Modelação e Simulação em Engenharia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET Semestral 133,75 L:60 5
Electrónica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET Semestral 187,25 TP:60; L:30 7
Introdução aos Materiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMS Semestral 160,5 T:30; L:60 6
Mecânica de Materiais I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMS Semestral 160,5 TP:60; L:15 6

 Ano 2/ semestre 4

QUADRO n.º 4 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Biologia Celular e Molecular. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSaúde Semestral 160,5 T:60 6
Biomecânica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMS Semestral 160,5 TP:60 6
Biomateriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMS Semestral 160,5 TP:60; L:30 6
Dispositivos Médicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSaúde Semestral 187,25 TP: 30; l:30 7
Análise de Custos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEmpr Semestral 133,75 T:30 5

 Ano 3/ semestre 5

QUADRO n.º 5 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Sociologia, Higiene e Segurança Hospitalar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEmpr. Semestral 133,75 TP:45 5
Modelação e Visualização Computacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMS Semestral 160,5 L:90 6
Engenharia Assistida por Computador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TOI Semestral 187,25 TP:30; L:45 7
Biosensores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET Semestral 160,5 TP:30; L:30 6
Bio -electricidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSaúde Semestral 160,5 T:60 6

 Ano 3/ semestre 6

QUADRO n.º 6 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Mecânica dos Biofluídos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TA Semestral 187,25 TP: 60; L:15 7
Qualidade na Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TOI Semestral 160,5 TP:30; L:60 6
Degradação e Ruína de Materiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMS Semestral 160,5 TP:60; L:30 6
Projecto em Biomecânica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TOI/MMS Semestral 321 OT:90 12



Diário da República, 2.ª série — N.º 83 — 29 de Abril de 2008  19339

 Ramo de Sistemas de Informação Médica

Instituto Politécnico de Setúbal

Escola Superior de Tecnologia de Setúbal

Engenharia Biomédica

Licenciatura

Área científica: Engenharia Biomédica

Ramo de Sistemas de Informação Médica

Ano 1/ semestre 1

QUADRO n.º 1 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Álgebra Linear Geometria Analítica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral 160,5 TP:60 6
Análise Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral 214 T:30, L:60 8
Elementos de Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP Semestral 133,75 T:30, TP:30 5
Fundamentos de Programação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral 160,5 L:75 6
Anatomia e Fisiologia Humana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSaúde Semestral 133,75 T:60 5

 Ano 1/ semestre 2

QUADRO n.º 2 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Telemedicina I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral 133,75 TP:30, PL:30 4
Análise Matemática II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral 214 T:30, L:60 8
Electrotecnia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ESP Semestral 160,5 TP:45, PL:30 6
Sistemas Digitais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ET Semestral 160,5 TP:30, PL:45 6
Mecânica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMS Semestral 160,5 TP:45, PL:30 6

 Ano 2/ semestre 3

QUADRO n.º 3 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Bases de Dados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral 187,25 TP:60, PL:30 7
Bioquímica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSaúde Semestral 160,5 T:30, PL:30 6
Instrumentação e Medida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IM Semestral 160,5 T:30, PL:60 6
Sociologia, Hig. e Seg. Hospitalar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEmpr Semestral 80,25 TP:45 5
Introdução aos Materiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMS Semestral 160,5 TP:45, PL:30 6

 Ano 2/ semestre 4

QUADRO n.º 4 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Biologia Celular e Molecular. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSaúde Semestral 160,5 T:60 6
Aplicações Multimédia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral 187,25 TP:45, PL:30 6
Biomateriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMS Semestral 160,5 TP:60, PL:30 6
Programação Orientada a Objectos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral 187,25 TP:60, PL:30 7
Análise de Custos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEmpr Semestral 107 T:30 5
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 Ano 3/ semestre 5

QUADRO n.º 5 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Equipamentos de Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSaúde Semestral 133,75 TP:60 6
Telemedicina II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral 160,5 TP:30, PL:30 6
Bibliotecas Digitais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral 187,25 TP:60, PL:30 6
Inteligência Artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral 187,25 T:30, PL:60 7
Sistemas Operativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral 133,75 TP:30, PL:30 5

 Ano 3/ semestre 6

QUADRO n.º 6 

Unidade Curricular Área Científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS Observações
Total Contacto

Biomecânica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MMS Semestral 160,5 TP:60 6
Usabilidade, ergonomia e acessibilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral 160,5 TP:60, PL:30 6
Controlo de Sistemas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP Semestral 160,5 TP:45; L:30 6
Projecto em Sistemas de Informação Médica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral 321 OT:90 12

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extracto) n.º 12219/2008
Por despacho de 08 -02 -2008 do Senhor Presidente do Instituto Po-

litécnico de Viseu.
Licenciada Patrícia Alexandra Pereira de Oliveira Gabriel, efectuada 

uma adenda ao contrato administrativo de provimento alterando as 
cláusulas primeira, segunda terceira e quarta do contrato celebrado em 
24 -09 -2007. Onde se lê: em regime de tempo parcial, 60 % do venci-
mento de assistente do 1.º triénio em tempo integral, para o Instituto 
Politécnico de Viseu — Escola Superior de Educação, com início em 
24/09/2007 até 31/07/2008. deve ler -se: em regime de exclusividade, 
para o Instituto Politécnico de Viseu — Escola Superior de Educação, 
com início em 02 -01 -2008 até 31/07/2008.

18 de Abril de 2008. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus Domingos. 

 Despacho (extracto) n.º 12220/2008

Por despacho de 18 -03 -2008, do Senhor Presidente do Instituto Po-
litécnico de Viseu:

 Despacho (extracto) n.º 12221/2008
Por despacho de 18 -03 -2008, do Senhor Presidente do Instituto Po-

litécnico de Viseu:

Licenciado Diogo Moreira Rato Freire Themudo, autorizada a ce-
lebração do contrato administrativo de provimento, como equiparado 
assistente, em regime de tempo parcial, 50 % do vencimento de as-
sistente 1.º triénio em tempo integral, para o Instituto Politécnico de 
Viseu — Escola Superior de Agrária, com início em 25/02/2008 por 
cinco meses.

18 de Abril de 2008. — A Vice -Presidente, Idalina de Jesus 
Domingos. 

Mestre António Miguel da Cunha Albino Carvalho, autorizada a 
celebração do contrato administrativo de provimento, como equiparado 
a assistente, em regime de exclusividade, para o Instituto Politécnico 
de Viseu — Escola Superior Agrária, com início em 25/02/2008 por 
cinco meses.

18 de Abril de 2008. — A Vice -Presidente, Idalina de Jesus 
Domingos. 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional do Equipamento Social

Laboratório Regional de Engenharia Civil

Aviso n.º 20/2008/M
1 — Concurso para recrutamento de investigador principal — Nos 

termos do n.º 1 do artigo 28.º, do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, faz-se público que por despacho do Senhor Secretário Regional 
do Equipamento Social, datado de 25/01/2008, se encontra aberto, pelo 
prazo de 30 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso no 
Diário da República, concurso externo documental de recrutamento 
para o preenchimento de um lugar de investigador principal da carreira 

de investigação científica do quadro de pessoal do Laboratório Regio-
nal de Engenharia Civil, na área científica de Engenharia Mecânica, 
Termodinâmica e Fluidos.

2 — Natureza e validade do concurso — O concurso destina-se ex-
clusivamente ao preenchimento do lugar a que se refere o n.º 1 do 
presente aviso.

3 — Legislação aplicável — O presente concurso rege-se pelo dis-
posto no Decreto-Lei n.º 124/99, de 20 de Abril, pelo Decreto-Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, na parte aplicável, e pelo Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de No-
vembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

4 — Conteúdo funcional — Cabe ao investigador principal executar, 
com carácter de regularidade, actividades de investigação e desenvolvi-
mento e todas as outras actividades científicas e técnicas enquadradas 
nas missões deste Laboratório Regional e ainda:

a) Participar na concepção de programas de investigação e desenvol-
vimento e na tradução em projectos;
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b) Coordenar e orientar a execução de projectos de investigação e 
desenvolvimento;

c) Desenvolver acções de formação no âmbito da metodologia da 
investigação e desenvolvimento;

d) Acompanhar os trabalhos de investigação desenvolvidos pelos 
bolseiros, pelos estagiários de investigação e pelos assistentes de in-
vestigação e participar na sua formação.

e) Orientar e participar em programas de formação da instituição;
f) Orientar teses de estudantes do ensino superior, designadamente de 

licenciatura, de pós-graduação, de mestrado e de doutoramento;
g) Exercer as funções para que hajam sido eleitos ou designados e 

participar nas sessões dos órgãos colegiais da instituição a que per-
tençam.

5 — Local de trabalho — O local de trabalho situa-se no Laboratório 
Regional de Engenharia Civil, Rua Agostinho Pereira de Oliveira, São 
Martinho, 9000-264 Funchal.

6 — Remuneração-base, condições de trabalho e regalias sociais — O 
vencimento é o fixado para a categoria em conformidade com o anexo 
n.º 1 do Decreto-Lei n.º 124/99, de 20 de Abril, e demais legislação apli-
cável, sendo as condições de trabalho e regalias sociais as genericamente 
vigentes para os funcionários e agentes da Administração Pública.

7 — Requisitos de admissão
7.1 — Requisitos gerais — Nos termos do artigo 29.º do Decreto-

Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, são requisitos gerais de admissão ao 
concurso:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e académicas legalmente exigidas 

para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais — Ao concurso para recrutamento de 
investigadores principais podem candidatar-se:

a) Os investigadores auxiliares, da mesma ou de outra instituição, 
da área científica do concurso ou de área científica considerada pelo 
conselho científico do LREC, como afim daquela para que é aberto o 
concurso ou, ainda, os que, embora de área diversa, possuam currículo 
científico relevante nessas áreas e que, em qualquer dos casos, contem 
o mínimo de três anos de efectivo serviço naquela categoria ou tenham 
sido aprovados em provas públicas de habilitação ou de agregação;

b) Os investigadores principais de outra instituição da área científica 
do concurso ou de área científica considerada pelo conselho científico 
do LREC como afim daquela para que é aberto o concurso ou, ainda, 
os que, embora de área diversa, possuam currículo científico relevante 
nessas áreas;

c) Os indivíduos que possuam o grau de doutor na área científica do 
concurso ou em área científica considerada pelo conselho científico 
do LREC como afim daquela para que é aberto o concurso ou, os que, 
embora doutorados em área diversa, possuam currículo científico re-
levante nessas áreas e que, em qualquer dos casos, contem o mínimo 
de três anos de experiência profissional nessas áreas após a obtenção 
do doutoramento ou tenham sido aprovados em provas públicas de 
habilitação ou de agregação.

8 — Formalização de candidaturas
8.1 — As candidaturas serão formalizadas mediante requerimento 

dirigido ao Director do Laboratório Regional de Engenharia Civil, o 
qual deverá ser entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, Rua 
Agostinho Pereira de Oliveira, São Martinho, 9000-264 Funchal, sob 
registo com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo de can-
didatura fixado no n.º 1 do presente aviso.

8.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, data de nascimento, filiação, na-

turalidade, nacionalidade, estado civil, número e data do bilhete de 
identidade e serviço de identificação, residência, código postal e número 
de telefone);

b) A indicação do aviso de abertura do concurso a que diz respeito;
c) A categoria da carreira de investigação científica a que se candidata 

e a área científica a que se destina o concurso;
d) Habilitações literárias, académicas, científicas e profissionais;
e) Declaração, sob compromisso de honra, em alíneas separadas, de 

que possui os requisitos gerais mencionados nas alíneas a), b), c), d), 
e) e f) do n.º 7.1 deste aviso;

f) Exposição dos motivos de candidatura;

g) Os elementos a que se refere o n.º 15.2 do presente aviso, rela-
tivamente aos candidatos com deficiência abrangidos pelo diploma 
mencionado no n.º 15.1 deste aviso;

h) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever 
apresentar por os considerarem passíveis de influírem na apreciação 
do seu mérito ou constituírem motivo de preferência legal, os quais, 
no entanto, só poderão ser tidos em conta pelo júri se devidamente 
comprovados.

8.3 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes do-
cumentos:

a) Documento comprovativo dos requisitos alternativos referidos nas 
alíneas a), b) e c) do n.º 7.2 do presente aviso;

b) Oito exemplares do curriculum vitae, detalhado e do relatório das 
actividades desenvolvidas, desde que adquiriu a categoria de investiga-
dor auxiliar ou após doutoramento, devidamente datados e assinados, 
com indicação, designadamente, das tarefas e funções desenvolvidas 
pelos candidatos e dos correspondentes períodos, bem como a formação 
profissional complementar, referindo as acções finalizadas, a duração 
e a entidade promotora, bem como a descrição da obra científica do 
candidato;

c) Um exemplar de cada um dos trabalhos publicados pelo candidato, 
individual ou colectivamente, desde que adquiriu a categoria de inves-
tigador auxiliar ou após o doutoramento;

d) Certificados ou declarações, ou fotocópias simples dos mesmos, 
relativamente às situações académicas e profissionais invocadas, desig-
nadamente certificados da obtenção de habilitações e graus académicos, 
declarações dos serviços comprovativas da categoria e do tempo de 
serviço na carreira, na categoria e na função pública e certificados de 
formação profissional;

e) Documento comprovativo de que o candidato requereu ao conselho 
científico do LREC, se for caso disso, que lhe seja considerada a habili-
tação como habilitação em área científica afim daquela para que é aberto 
o presente concurso ou o tempo de serviço prestado em determinada 
área científica como tendo sido prestado em área científica afim daquela 
para que é aberto o presente concurso, nos termos das alíneas a) e b) do 
n.º 7.2 do presente aviso.

8.4 — Os candidatos que pertençam ao quadro de pessoal do LREC 
ou que aqui exerçam funções, seja a que a título for, ficam dispensados 
de apresentar os comprovativos dos requisitos de admissão que constem 
do respectivo processo individual.

8.5 — Serão excluídos da admissão ao concurso os candidatos que não 
apresentarem os documentos exigidos no presente aviso, nos termos e 
por força do disposto no n.º 7 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

9 — Faculdade do júri — Assiste ao júri a faculdade de exigir a 
qualquer candidato, em caso de dúvida, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

10 — Falsidade de documentos — Para além dos efeitos de exclu-
são ou de não provimento, a apresentação ou a entrega de documento 
falso implica a participação à entidade competente para procedimento 
disciplinar e penal, conforme os casos.

11 — Critérios de ponderação e selecção — Os critérios de apreciação 
e ponderação a utilizar no concurso, bem como o sistema de classificação 
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta do 
júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que 
solicitada.

12 — Publicitação da lista — A lista dos candidatos admitidos e ex-
cluídos, bem como a lista de classificação final, serão afixadas no átrio 
do Laboratório Regional de Engenharia Civil, à Rua Agostinho Pereira 
de Oliveira, São Martinho, Funchal, sendo os candidatos notificados 
por ofício registado nos termos dos artigos 26.º e 27.º do Decreto-Lei 
n.º 124/99, de 20 de Abril, e do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

13 — Júri — Em conformidade com o despacho n.º 2/2008/M, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 17 de Março, e 
rectificado pela Rectificação n.º 1/2008, publicada no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 68, de 7 de Abril, o júri do concurso terá a seguinte 
composição.

Presidente do Júri: Engenheiro José Ângelo Vasconcelos de Pai-
va — Investigador-Coordenador do LNEC;

Vogais: Engenheiro Jorge Alberto Gil Saraiva — Investigador-Co-
ordenador do LNEC;

 Engenheiro António José de Oliveira Braz — Investigador-Coor-
denador do LNEC;

 Engenheiro João Manuel Caldas de Oliveira Mimoso — Investiga-
dor-Coordenador do LNEC;

 Engenheiro Manuel Tomás Fontainhas Pimenta de Castro — Inves-
tigador Coordenador do LNEC, na situação de aposentado.

14 — Politica de igualdade de oportunidades — Em cumprimento 
da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a 
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Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

15 — Candidatos com deficiência
15.1 — Aplica-se aos candidatos com deficiência, abrangidos pelo 

Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o disposto no artigo 3.º, 
n.º 3, deste diploma.

15.2 — Os candidatos a que se refere o número anterior devem decla-
rar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respec-
tivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, bem como mencionar no 

mesmo requerimento todos os elementos necessários ao cumprimento 
do disposto no artigo 7.º do citado Decreto-Lei n.º 29/2001.

16 — Pessoal supranumerário e disponível — Consultada a Secretaria 
Regional do Plano e Finanças, esta informou não existir pessoal na si-
tuação de excedentário, para colocação na categoria e local de trabalho 
a que se refere o presente aviso.

17 — Provimento do lugar — O provimento do lugar será feito de 
acordo com o estabelecido no artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 124/99, 
de 20 de Abril.

8 de Abril de 2008. — O Director, Daniel Jorge Ribeiro Figueira 
da Silva. 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO ALTO AVE, E. P. E.

Despacho (extracto) n.º 12222/2008
Por despacho da vogal executiva do conselho de administração do 

Centro Hospitalar de Alto Ave, E. P. E., de 10 de Abril de 2008:
Maria Delfina Teixeira de Barros Coelho, assistente graduada de pe-

diatria do quadro residual de pessoal deste Centro Hospitalar — nomeada 
definitivamente, precedendo concurso, na categoria de chefe de Serviço 
de Pediatria do quadro residual de pessoal deste Centro Hospitalar, fi-
cando exonerada do lugar que ocupa a partir da data do início de funções. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
António Joaquim Ferreira Silva Pinheiro. 

 CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA, E. P. E.

Contrato n.º 370/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar de 

Coimbra de 3 de Novembro de 2005 autorizada a contratação, a termo 
certo, nos termos do n.º 3 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 
de Janeiro, com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 53/98, de 11 
de Março e n.os 1 e 2 do artigo 18.º -A do Decreto -Lei n.º 53/98, de 11 
de Março. O presente contrato é válido por três meses eventualmente 
renovável por um único e igual período e com efeitos à data indicada:

Auxiliares de Acção Médica:
Cláudia Isabel Vaz Vieira (26 de Novembro de 2005);
Ana Paula Santos Mendes Castro Mendes Silva (2 de Dezembro de 

2005);
Lisete Maria Janeiro Craveiro (9 de Dezembro de 2005);
Patrícia Cláudia Simões Lucas (12 de Dezembro de 2005).

(Não carecem de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
17 de Novembro de 2005. — O Director do Serviço de Gestão de 

Recursos Humanos, José Miguel Perpétuo.
3000192148 

 Contrato n.º 371/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar de 

Coimbra de 10 de Novembro de 2005 autorizada a contratação, a termo 
certo, nos termos do n.º 3 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 
de Janeiro, com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 53/98, de 
11 de Março e n.os 1 e 2 do artigo 18.º -A do Decreto -Lei n.º 53/98, de 
11 de Março. O presente contrato é válido por três meses eventualmente 
renovável por um único e igual período e com efeitos à data indicada:

Auxiliares de Acção Médica:
Iria Lameiro Anastácio (9 de Dezembro de 2005);
Nélia Maria Pereira Gouveia Duarte (15 de Dezembro de 2005);
Ilídia Maria Ferreira Ramos (15 de Dezembro de 2005).

(Não carecem de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
17 de Novembro de 2005. — O Director do Serviço de Gestão de 

Recursos Humanos, José Miguel Perpétuo.
3000192149 

 Contrato n.º 372/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar de 

Coimbra de 17 de Novembro de 2005 autorizada a contratação, a termo 
certo, nos termos do n.º 3 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 11/93, de 
15 de Janeiro, com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 53/98, 
de 11 de Março e n.os 1 e 2 do artigo 18.º -A do Decreto -Lei n.º 53/98, 
de 11 de Março. Os presentes contratos são válidos por três meses 
eventualmente renováveis por um único e igual período e com efeitos 
à data indicada:

Auxiliares de Acção Médica:

Margarida Isabel Garcia Madeira Mascarenhas (2 de Dezembro de 
2005);

Élia Maria Gaivão Pimentel (2 de Dezembro de 2005);
Ana de Jesus Silvério e Sá Fernandes Moita (2 de Dezembro de 

2005);
Sónia Isabel Ferreira Paiva (9 de Dezembro de 2005);
Dora Cristina Pereira Silva (9 de Dezembro de 2005);
Adélia Cunha Silva Neves (12 de Dezembro de 2005);
Maria Gracinda Rosado Jesus Antunes (9 de Dezembro de 2005).

(Não carecem de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Dezembro de 2005. — O Director do Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, José Miguel Perpétuo.

3000192150 

 Contrato n.º 373/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar de 

Coimbra de 24 de Novembro de 2005 autorizada a contratação, a termo 
certo, nos termos do n.º 3 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 11/93, de 
15 de Janeiro, com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 53/98, 
de 11 de Março de e n.os 1 e 2 do artigo 18 -A do Decreto -Lei n.º 53/98, 
de 11 de Março. Os presentes contratos são válidos por três meses 
eventualmente renováveis por um único e igual período e com efeitos 
à data indicada:

Auxiliares de Acção Médica:

Maria João Morais Santos Matos (9 de Dezembro de 2005);
Paula Sofia Melo Silva (12 de Dezembro de 2005);
Maria Eugénia Pereira Morais dos Santos (9 de Dezembro de 

2005);
Catarina Alexandra Neves da Silva (9 de Dezembro de 2005);
Elsa Cristina Calado Gouveia Abreu (2 de Dezembro de 2005);
Leonor Isabel Ricacho Reis Fontes (5 de Dezembro de 2005);
Cristina Maria Linhares Ferreira da Piedade (16 de Dezembro de 

2005);
Maria Eugénia da Cunha Fachada Isidoro (5 de Dezembro de 

2005).

(Não carecem de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Dezembro de 2005. — O Director do Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, José Miguel Perpétuo.

3000192151 
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 CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO AVE, E. P. E.

Deliberação n.º 1269/2008
Por deliberação do conselho de administração do CHMA, E. P. E., 

de 14 de Abril de 2008:
Dr.a Margarida Queirós Mota de Sousa Cruz, assistente graduada, 

foi autorizada, a seu pedido, a passagem ao regime de prestação de 
trabalho designado por semana de quatro dias, nos termos e ao abrigo 
do Decreto -Lei n.º 325/99, de 18 de Agosto, com efeitos a partir da 
data da deliberação.

18 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
José Maria Dias. 

 CENTRO HOSPITALAR DO PORTO, E. P. E.

Aviso n.º 13332/2008
Faz -se público, que por deliberação do conselho de administração de 

27 de Março de 2008, do Centro Hospitalar do Porto, E. P. E., foi homo-
logada a lista de classificação final do concurso interno geral de ingresso 
para provimento de um lugar de Assistente — Ramo de Farmácia, da 
carreira técnica superior de saúde do quadro residual do ex -Hospital de 
Crianças Maria Pia, aberto por avisos n.os 736/2006, Diário da República, 
2.ª série, n.º 17 de 24 de Janeiro de 2006, e 15 042/2007, Diário da 
República, 2.ª série, n.º 158, de 17 de Agosto de 2007.

Da presente homologação, cabe recurso hierárquico, com efeito sus-
pensivo, a interpor no prazo de 10 dias úteis para a Ministra da Saúde, 
devendo ser entregue na Secretaria da Repartição de Pessoal da Unidade 
do Hospital Maria Pia, Rua da Boavista, 827, 4050 -111 Porto:

Isabel Maria dos Santos Oliveira Grilo — 15,17 valores.
Anabela Correia de Freitas Barata — 13,46 valores.

Candidatas excluídas por não terem comparecido à entrevista pro-
fissional de selecção:

Ana Paula de Oliveira Moura de Macedo.
Berta da Conceição Rodrigues Oliveira.
15 de Abril de 2008. — A Directora do Serviço de Gestão de Recursos 

Humanos, Maria Fernanda Ferreira de Oliveira Manarte. 

 HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 1270/2008
Por deliberação de 23 de Janeiro de 2008 do Conselho de Adminis-

tração do Hospital do Espírito Santo — Évora:
Ana Isabel Vieira Talhinhas Seifert, Assistente Eventual de Radiologia 

em Regime de Contrato Administrativo de Provimento — autorizada 
a redução do horário de trabalho — tempo parcial — 21 horas, pelo 
período de 4 meses ao abrigo dos Artigos. 76.º e 78.º da Lei n.º 35/2004 
de 29/07 e Artigo. 45.º da Lei n.º 99/2003 de 27/08, com início a 1 de 
Fevereiro de 2008.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
21 de Abril de 2008. — O Administrador Hospitalar, José Hermano 

Bravo Cosinha. 

 HOSPITAL INFANTE D. PEDRO, E. P. E.

Despacho n.º 12223/2008
Por despacho do Presidente do Conselho de Administração, de 

18/03/2008:

Nuno Miguel Herdeiro Loureiro da Silva — Interno do Internato 
Complementar de Medicina Física e Reabilitação, autorizado o seu 
pedido de acumulação de funções, nos termos do n.º 2, artigo 31.º do 
Decreto -Lei n.º 427/89, de 07/12.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo. 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto).

18 de Abril de 2008. — A Chefe de Secção, Maria Margarida No-
gueira Marques. 

 Despacho n.º 12224/2008
Por despacho do Presidente do Conselho de Administração de 

15/04/2008:
Tiago Emanuel Godinho Rodrigues Teixeira — Interno do Internato Com-

plementar de Cardiologia, autorizado o seu pedido de acumulação de fun-
ções, nos termos do n.º 2 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 07/12.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo. 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto).

18 de Abril de 2008. — A Chefe de Secção, Maria Margarida No-
gueira Marques. 

 Despacho n.º 12225/2008
Por despacho do Presidente do Conselho de Administração, de 

07/04/2008:
Maria Amélia Teixeira Vieira — Assistente Graduada de Cirurgia 

Geral, autorizado o seu pedido de acumulação de funções, nos termos 
do n.º 2, artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 07/12.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de 
acordo com o disposto no artigo. 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo. 
114.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto).

18 de Abril de 2008. — A Chefe de Secção, Maria Margarida No-
gueira Marques. 

 Despacho n.º 12226/2008
Por despacho do presidente do conselho de administração de 15 de 

Abril de 2008:
Pedro Madaleno Ferreira Alves — interno do Internato Complemen-

tar — área de Radiologia, homologada a classificação final, nos termos 
da Portaria n.º 183/2006 de 22 de Fevereiro, conferindo -lhe o grau de 
especialista na referida área desde 14 de Fevereiro de 2008, tendo -lhe 
sido atribuída a classificação de 19,2 valores (dezanove valores e duas 
décimas). (Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Con-
tas, de acordo com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 114.º, n.º 1, da Lei n.º. 98/97, de 26 de Agosto).

18 de Abril de 2008. — A Chefe de Secção, Maria Margarida No-
gueira Marques. 

 Despacho n.º 12227/2008
Por despacho do presidente do conselho de administração de 14 de 

Abril de 2008:
Rui Filipe dos Santos Moreira — interno do Internato Complemen-

tar — Cirurgia Geral, homologada a classificação final, nos termos da 
Portaria n.º 183/2006, de 22 de Fevereiro, conferindo -lhe o grau de 
especialista na referida área desde 19 de Fevereiro de 2008, tendo -lhe 
sido atribuída a classificação de 17,3 valores (dezassete valores e três 
décimas). (Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Con-
tas, de acordo com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 114.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto).

18 de Abril de 2008. — A Chefe de Secção, Maria Margarida No-
gueira Marques. 

 Despacho n.º 12228/2008
Por despacho do presidente do conselho de administração de 15 de 

Abril de 2008:
Pedro Duarte Meira Peixoto — interno do Internato Complemen-

tar — Medicina Física e Reabilitação, homologada a classificação final, 
nos termos da Portaria n.º 183/2006, de 22 de Fevereiro, conferindo -lhe 
o grau de especialista na referida área desde 29 de Fevereiro de 2008, 
tendo -lhe sido atribuída a classificação de 19,00 valores (dezanove va-
lores). (Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de 
acordo com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, 
n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto).

18 de Abril de 2008. — A Chefe de Secção, Maria Margarida No-
gueira Marques. 

 Despacho n.º 12229/2008
Por despacho do Presidente do Conselho de Administração, de 

27/02/2008:
Lísia Andrea Silva Fernandes Vilas Boas Barros — Assistente Even-

tual de Anestesiologia, rescindido a seu pedido o contrato administrativo 
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de provimento a partir de 22/02/2008 (inclusive). (Não está sujeito à 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo com o disposto no 
artigo. 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo. 114.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto).

18 de Abril de 2008. — A Chefe de Secção, Maria Margarida No-
gueira Marques. 

 Despacho n.º 12230/2008
Por despacho do presidente do conselho de administração de 15 de 

Abril de 2008:
Fernando Manuel Ferreira Coelho — interno do Internato Comple-

mentar — Anestesiologia, homologada a classificação final, nos termos 
da Portaria n.º 183/2006, de 22 de Fevereiro, conferindo -lhe o grau 
de especialista na referida área desde 21 de Fevereiro de 2008, tendo-
-lhe sido atribuída a classificação de 16,4 valores (dezasseis valores e 
quatro décimas). (Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de 
Contas, de acordo com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com 
o artigo 114.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto).

18 de Abril de 2008. — A Chefe de Secção, Maria Margarida No-
gueira Marques. 

 Despacho n.º 12231/2008
Por despacho do presidente do conselho de administração de 15 de 

Abril de 2008:
Lísea Andrea Silva Boas barros — interna do Internato Complemen-

tar — Anestesiologia, homologada a classificação final, nos termos 
da Portaria n.º 183/2006, de 22 de Fevereiro, conferindo -lhe o grau 
de especialista na referida área desde 21 de Fevereiro de 2008, tendo-
-lhe sido atribuída a classificação de 16,2 valores (dezasseis valores e 
duas décimas). (Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de 
Contas, de acordo com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com 
o artigo 114.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto).

18 de Abril de 2008. — A Chefe de Secção, Maria Margarida No-
gueira Marques. 

 Despacho n.º 12232/2008
Por despacho do Presidente do Conselho de Administração, de 

27/02/2008:
Fernando Manuel Ferreira Coelho — Assistente Eventual de Anes-

tesiologia, rescindido a seu pedido o contrato administrativo de provi-
mento a partir de 22/02/2008 (inclusive). (Não está sujeito à fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas, de acordo com o disposto no artigo 46.º, 
n.º 1, conjugado com o artigo. 114.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de 
Agosto).

18 de Abril de 2008. — A Chefe de Secção, Maria Margarida No-
gueira Marques. 

 Despacho n.º 12233/2008
Por despacho do Presidente do Conselho de Administração, de 

15/04/2008:
Pedro Manuel Patrício Guerra — Interno do Internato Complemen-

tar — Pediatria, homologada a classificação final, nos termos da Portaria 
n.º 183/2006 de 22 de Fevereiro, conferindo -lhe o grau de especialista 
na referida área desde 27 de Fevereiro de 2008, tendo -lhe sido atribuída 
a classificação de 16,00 valores (dezasseis valores). (Não está sujeito à 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo com o disposto no 
artigo. 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo. 114.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto).

18 de Abril de 2008. — A Chefe de Secção, Maria Margarida No-
gueira Marques. 

 Despacho n.º 12234/2008
Por despacho do Presidente do Conselho de Administração, de 

14/04/2008:

Francisco Ferreira Camões, Assistente Hospitalar de Neurologia, 
em regime de dedicação exclusiva, há mais de cinco anos, concedida a 
redução de horário de trabalho para trinta e nove horas semanais, nos 
termos do n.º 10, do artigo 31.º, do Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de Março, 
a partir da data do presente despacho (14/04/2008).

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de 
acordo com o disposto no artigo. 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo. 
114.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto).

18 de Abril de 2008. — A Chefe de Secção, Maria Margarida No-
gueira Marques. 

 HOSPITAL DE SANTO ANDRÉ, E. P. E.

Despacho (extracto) n.º 12235/2008
Por despacho do Administrador do Hospital de Santo André, E.P.E., de 

07 de Abril de 2008, foi ao Dr. Rui Alberto Bernardino Pinheiro, Assistente 
Graduado de Pneumologia deste Hospital, autorizada a redução de horá-
rio para 41 horas semanais, por reunir os requisitos estabelecidos por Lei.

21 de Abril de 2008. — O Administrador, Licínio Oliveira de Carvalho. 

 Despacho (extracto) n.º 12236/2008
Por despacho do Administrador do Hospital de Santo André, E.P.E., 

de 11 de Abril de 2008, foi a Avelino da Costa, Enfermeiro Graduado 
deste Hospital, autorizada a redução de horário para 32 horas semanais, 
por reunir os requisitos estabelecidos por Lei.

21 de Abril de 2008. — O Administrador, Licínio Oliveira de Carvalho. 

 Rectificação n.º 957/2008
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 61, deliberação (extracto) n.º 910/2008, de 27 de Março, 
rectifica -se que onde se lê: “Por deliberação do Conselho de Administra-
ção do Hospital de Santo André, E.P.E., de 29 de Fevereiro de 2008 … 
Paulo Gomes Santos — de 3 de Março de 2008 a 31 de Julho de 2008.”; 
deve ler -se: “Por deliberação do Conselho de Administração do Hospital 
de Santo André, E.P.E., de 29 de Fevereiro de 2008 … Vítor Manuel 
Lourenço Barata — de 7 de Abril de 2008 a 31 de Julho de 2009.”;

21 de Abril de 2008. — O Administrador, Licínio Oliveira de Carvalho. 

 HOSPITAL DE SÃO TEOTÓNIO, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 1271/2008
Por deliberação do Conselho de Administração do Hospital de São 

Teotónio, EPE, de 27 de Março de 2008, foram nomeadas Técnicas 
Principais de Terapia da Fala, da carreira de técnico de diagnóstico 
e terapêutica, Maria José Jesus Pereira Martinho e Catarina Mendes 
Lopes dos Santos, do quadro de pessoal do extinto Hospital de São 
Teotónio — Viseu. (isento de visto de Tribunal de Contas).

18 de Abril de 2008. — O Director de Recursos Humanos, José 
Manuel Lopes Martins. 

 Deliberação (extracto) n.º 1272/2008
Por deliberação do Conselho de Administração do Hospital de São Teotó-

nio, EPE, de 13 de Março de 2008, foi autorizada a licença sem vencimento, 
por um período de 1 ano, ao Auxiliar de Acção Médica, António Jorge 
Carvalho Ferreira, ao abrigo do artigo 78.º do Decreto -lei 100/99 de 31 -03, 
com inicio a 01 de Abril de 2008. (isento de visto de Tribunal de Contas).

18 de Abril de 2008. — O Director de Recursos Humanos, José 
Manuel Lopes Martins. 

 Deliberação (extracto) n.º 1273/2008
Por deliberação do Conselho de Administração do Hospital de São Teo-

tónio, EPE, de 27 de Março de 2008, a Dr.ª Ana Maria Soares Pinto de Oli-
veira, Assistente de Cirurgia Geral, da carreira médica hospitalar, do qua-
dro de pessoal do extinto Hospital de São Teotónio — Viseu, foi nomeada 
Assistente Graduada de Cirurgia Geral, do mesmo quadro, nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 23.º, conjugado com o artigo 30.º do Decreto-
-Lei n.º 73/90, de 06 de Março. (isento de visto de Tribunal de Contas).

18 de Abril de 2008. — O Director de Recursos Humanos, José 
Manuel Lopes Martins. 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO NORTE ALENTEJANO, E. P. E.

Deliberação n.º 1274/2008
Por despacho da vogal executiva do conselho de administração deste 

Hospital, ratificado pelo conselho de administração da ARS do Alentejo, 
por sua deliberação de 19 de Janeiro de 2007:

Ana Paula Ferreira Meireles — ratificada a sua contratação no regime 
de contrato de trabalho a termo certo, pelo período de três meses, com início 
em 1 de Janeiro de 2007, nos termos do n.º 3 do artigo 18° -A do Estatuto 
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do Serviço Nacional de Saúde, visando o exercício das funções inerentes 
à categoria de auxiliar de acção médica, da carreira do pessoal auxiliar.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
14 de Fevereiro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Ad-

ministração, Rosa Maria Paço Salgueira.
3000226138 

 Deliberação n.º 1275/2008
Por despacho da vogal executiva do conselho de administração deste 

Hospital, ratificado pelo conselho de administração da Administração Re-
gional de Saúde do Alentejo, por sua deliberação de 19 de Janeiro de 2007:

Maria de Fátima Correia Fernandes — ratificada a sua contratação no 
regime de contrato de trabalho a termo certo, pelo período de três meses, com 
início em 1 de Janeiro de 2007, nos termos do n.º 3, do artigo 18 -A, do Estatuto 
do Serviço Nacional de Saúde, visando o exercício das funções inerentes 
à categoria de Auxiliar de Acção Médica, da carreira do Pessoal Auxiliar.

(Não carece de fiscalização prévia do TC)
14 de Fevereiro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Ad-

ministração, Rosa Maria Paço Salgueira.
3000226140 

 Deliberação n.º 1276/2008
Por despacho da vogal executiva do conselho de administração deste 

Hospital, ratificado pelo conselho de administração da Administração Re-
gional de Saúde do Alentejo, por sua deliberação de 19 de Janeiro de 2007:

Maria Manuela de Jesus Machado Lopes Perico — ratificada a sua 
contratação no regime de contrato de trabalho a termo certo, pelo período 
de três meses, com início em 1 de Janeiro de 2007, nos termos do n.º 3, 
do artigo 18.º -A, do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, visando o 
exercício das funções inerentes à categoria de Auxiliar de Acção Médica, 
da carreira do Pessoal Auxiliar.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
14 de Fevereiro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Ad-

ministração, Rosa Maria Paço Salgueira.
3000226141 

 Deliberação n.º 1277/2008
Por despacho da vogal executiva do conselho de administração deste 

Hospital, ratificado pelo conselho de administração da Administração Re-
gional de Saúde do Alentejo, por sua deliberação de 19 de Janeiro de 2007:

Maria Polínia Potra Galego Mantas — ratificada a sua contratação 
no regime de contrato de trabalho a termo certo, pelo período de três 
meses, com início em 1 de Janeiro de 2007, nos termos do n.º 3, do 
artigo 18.º -A, do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, visando o 
exercício das funções inerentes à categoria de Auxiliar de Acção Médica, 
da carreira do Pessoal Auxiliar.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
14 de Fevereiro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Ad-

ministração, Rosa Maria Paço Salgueira.
3000226143 

Paula Cristina Jesus de Sousa Valentim — ratificada a sua contrata-
ção no regime de contrato de trabalho a termo certo, pelo período de 
três meses, com início em 1 de Janeiro de 2007, nos termos do n.º 3, 
do artigo 18.º -A, do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, visando o 
exercício das funções inerentes à categoria de Auxiliar de Acção Médica, 
da carreira do Pessoal Auxiliar.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
14 de Fevereiro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Ad-

ministração, Rosa Maria Paço Salgueira.
3000226145 

 Deliberação n.º 1280/2008
Por despacho da vogal executiva do conselho de administração deste 

Hospital, ratificado pelo conselho de administração da Administração Re-
gional de Saúde do Alentejo, por sua deliberação de 19 de Janeiro de 2007:

Felisbela de Jesus Pinto Júnior Jesus — ratificada a sua contratação 
no regime de contrato de trabalho a termo certo, pelo período de três 
meses, com início em 1 de Janeiro de 2007, nos termos do n.º 3, do 
artigo 18.º -A, do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, visando o 
exercício das funções inerentes à categoria de Auxiliar de Acção Médica, 
da carreira do Pessoal Auxiliar.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
14 de Fevereiro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Ad-

ministração, Rosa Maria Paço Salgueira.
3000226146 

 Deliberação n.º 1281/2008
Por despacho da vogal executiva do conselho de administração deste 

Hospital, ratificado pelo conselho de administração da Administração Re-
gional de Saúde do Alentejo, por sua deliberação de 19 de Janeiro de 2007:

Emiliano Joaquim Leão Gonçalves — ratificada a sua contratação 
no regime de contrato de trabalho a termo certo, pelo período de três 
meses, com início em 1 de Janeiro de 2007, nos termos do n.º 3, do 
artigo 18.º -A, do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, visando o 
exercício das funções inerentes à categoria de Auxiliar de Acção Médica, 
da carreira do Pessoal Auxiliar.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
14 de Fevereiro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Ad-

ministração, Rosa Maria Paço Salgueira.
3000226147 

 Deliberação n.º 1282/2008
Por despacho da vogal executiva do conselho de administração deste 

hospital de 18 de Outubro de 2006, ratificado pelo conselho de adminis-
tração da ARS do Alentejo, por sua deliberação de 9 de Janeiro de 2007:

Maria da Conceição Trindade Alegria Alves, ratificação do contrato 
de trabalho a termo certo, por um período de três meses, com início 
em 12 de Novembro de 2006, nos termos do n.º 3 do artigo 18.º -A do 
Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, visando o exercício das funções 
inerentes à categoria de auxiliar de acção médica.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
15 de Fevereiro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Ad-

ministração, Rosa Maria M. S. do Paço Salgueira.
3000226137 

 Deliberação n.º 1278/2008
Por despacho da vogal executiva do conselho de administração deste 

Hospital, ratificado pelo conselho de administração da Administração Re-
gional de Saúde do Alentejo, por sua deliberação de 19 de Janeiro de 2007:

Paula Cristina Serra Afonso Cordeiro — ratificada a sua contratação 
no regime de contrato de trabalho a termo certo, pelo período de três 
meses, com início em 1 de Janeiro de 2007, nos termos do n.º 3, do 
artigo 18.º -A do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, visando o 
exercício das funções inerentes à categoria de Auxiliar de Acção Médica, 
da carreira do Pessoal Auxiliar.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
14 de Fevereiro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Ad-

ministração, Rosa Maria Paço Salgueira.
3000226144 

 Deliberação n.º 1283/2008
Por despacho da vogal executiva do conselho de administração deste 

hospital, de 19 de Julho de 2006 e ratificado pelo conselho de admi-
nistração da ARS do Alentejo, por sua deliberação de 12 de Setembro 
de 2006:

Edgar Filipe Bico Santa e João Manuel Ferreira Martins, ratificação 
dos contratos de trabalho a termo certo, por um período de três meses, 
com início em 4 de Agosto de 2006, nos termos do n.º 3 do artigo 18° -A 
do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, visando o exercício das 
funções inerentes à categoria de assistente administrativo, da carreira 
do pessoal administrativo.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
15 de Fevereiro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Ad-

ministração, Rosa Maria M. S. do Paço Salgueira.
3000226136 

 Deliberação n.º 1279/2008
Por despacho da vogal executiva do conselho de administração deste 

Hospital, ratificado pelo conselho de administração da Administração Re-
gional de Saúde do Alentejo, por sua deliberação de 19 de Janeiro de 2007:



19346  Diário da República, 2.ª série — N.º 83 — 29 de Abril de 2008 

PARTE H

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALFÂNDEGA DA FÉ

Aviso n.º 13333/2008
Para os devidos efeitos, torna -se publico que, em função do previsto 

no n.º 2, do artigo 77.º, do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 
19 de Setembro, a Câmara Municipal de Alfandega da Fé, na sua reunião 
ordinária de 14 de Abril de 2008, deliberou determinar o procedimento 
de alteração do Plano Director Municipal (PDM) de Alfandega da Fé, 
estabelecendo o prazo de 5 meses para encerrar o procedimento. Igual-
mente, estabeleceu o prazo de 15 dias, a partir da presente publicação, 
para participação dos interessados (no qual poderão formular sugestões 
e ou apresentar informações sobre quaisquer questões que possam ser 
consideradas no âmbito do procedimento de elaboração do plano).

Mais se torna público que aos interessados, a pedido, será disponibi-
lizada certidão da deliberação onde constam os fundamentos propostos 
e aprovados.

18 de Abril de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, António Luís 
Machado Olaio. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA

Aviso n.º 13334/2008
Por meu despacho de 27-03-2008 e nos termos do artigo 29.º do 

Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração 
local pelo Decreto-Lei n.º 409/91 de 17 de Outubro, foi autorizada a 
exoneração do Cantoneiro de Limpeza, Nuno Miguel Martins Michal 
com efeitos a 01 de Julho de 2008.

8 de Abril de 2008. — O Vereador de Recursos Humanos, Organiza-
ção, Informática, Actividades Económicas e Serviços Urbanos e Serviço 
de Saúde Ocupacional, Carlos Manuel Coelho Revés.

2611110700 

 Aviso n.º 13335/2008
Por meu despacho de 08-04-2008 e nos termos do artigo 29.º do 

Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração 
local pelo Decreto-Lei n.º 409/91 de 17 de Outubro, foi autorizada a 
exoneração do Técnico Profissional de Ambiente de 2.ª classe, Vítor 
Hugo Faustino Nunes com efeitos a 30 de Março de 2008.

14 de Abril de 2008. — O Vereador de Recursos Humanos, Organiza-
ção, Informática, Actividades Económicas e Serviços Urbanos e Serviço 
de Saúde Ocupacional, Carlos Manuel Coelho Revés.

2611110707 

 CÂMARA MUNICIPAL DE AMARANTE

Aviso n.º 13336/2008
Torna -se público, para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 22.º do 

Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, que se encontra em dis-
cussão pública o pedido de alteração à licença de loteamento, titulada 
pelo alvará n.º 17/92, a requerimento de Sónia Isabel Barros Teixeira, 
residente no lugar da Tapada, freguesia de Fregim, NIF 225 347 334, 
na qualidade de proprietário do lote n.º 50 do referido alvará de lotea-
mento, sito no lugar de Burgada, freguesia de S. Gonçalo pelo período 
de 15 dias, que se inicia 8 dias após a publicação do presente aviso na 
2.ª Série do Diário da República.

Finalidade do pedido:
Alterar o número de pisos, de cave, rés -do -chão e andar recuado para 

rés -do -chão e andar recuado;
Alterar a implantação do polígono de base.

O processo administrativo respectivo, com o n.º 3/08 (Altelote) pode 
ser consultado, todos os dias úteis, dentro das horas normais de expe-
diente, na Repartição Administrativa do Departamento de Urbanismo 
desta Autarquia.

As sugestões, reclamações ou observações que, eventualmente, ve-
nham a ser apresentadas, devem ser formuladas através de requerimento 

escrito dirigido ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, devendo neste 
constar a identificação completa, os endereços dos seus autores e a 
qualidade em que se apresentam, as quais deverão ser entregues ou 
remetidas por correio, sob registo, na Câmara Municipal.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Armindo José da 
Cunha Abre.

2611110604 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ANSIÃO

Aviso n.º 13337/2008
Torna -se público que, no âmbito das competências da alínea a) do 

n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, foi nomeada 
por despacho do presidente da Câmara, de 17 de Abril de 2008, técnica 
especialista de BAD do quadro desta Câmara Municipal na sequência 
do concurso interno de acesso geral e depois de homologadas as clas-
sificações atribuída à candidata:

Ana Sofia Nunes Sousa — 14,27 valores.

A nomeada deverá tomar posse no prazo de 20 dias, a contar da 
publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento de visto 
de Tribunal de Contas, nos termos do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 
26 de Agosto.)

18 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando Ribeiro 
Marques.

2611110670 

 Aviso n.º 13338/2008
Torna -se público que, no âmbito das competências da alínea a) do 

n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, foi nomeada 
por despacho do Presidente da Câmara, de 17 de Abril de 2008, Técnica 
Especialista Principal de BAD do Quadro desta Câmara Municipal na 
sequência do concurso interno de acesso geral e depois de homologadas 
as classificações atribuída à candidata:

Isabel Maria Ferreira Nunes Tomás — 14,72 valores.

A nomeada deverá tomar posse no prazo de 20 dias, a contar da 
publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento de visto 
de Tribunal de Contas, nos termos do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 
26 de Agosto.)

18 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando Ribeiro 
Marques.

2611110652 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ

Aviso n.º 13339/2008
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, e para os devidos efeitos, faz-se público 
que se encontra afixado no Edifício dos Paços do Concelho e demais 
locais de trabalho a lista de antiguidade dos respectivos funcionários 
relativa a 31 de Dezembro de 2007.

 Os funcionários dispõem de 30 dias consecutivos a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República para eventuais 
reclamações ao dirigente máximo do serviço.

16 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Rodri-
gues de Araújo.

2611110282 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAMAR

Aviso n.º 13340/2008
Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 70.º do Estatuto Discipli-

nar, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro, torna -se 
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público que por deliberação da Câmara Municipal de 08 de Fevereiro 
do ano em curso, na sequência de processo disciplinar, foi aplicada a 
pena de demissão à funcionária do quadro de pessoal desta Câmara 
Municipal, Isabel Maria Batista Gouveia Soares, com a categoria de 
operária — cantoneira, ficando vago o respectivo lugar.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Hernâni Pinto da 
Fonseca e Almeida. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELOS

Aviso n.º 13341/2008
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 27.º, em conjugação com 

o n.º 3 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 04 
de Junho e por meu despacho de 2008.04.16 vai proceder-se à abertura 
do período de discussão pública relativa à operação de alteração lotea-
mento sito no L. de Tarrio, freguesia de Tamel S.ta Leocádia, concelho 
de Barcelos, titulado pelo alvará de loteamento e obras de urbanização 
n.º 04/2004, de 05.02.2004, em que é requerente Sociedade Comercial 
Agrícola do Tarrio, L.da, contribuinte n.º 501940057, durante o período 
de 15 dias, com início no dia seguinte à publicação deste aviso no 
Diário da República.

O processo de alteração ao referido alvará, encontra-se disponível 
para consulta nos dias úteis das 09 horas às 15,30 horas, na Secretaria 
da Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística da Câmara Municipal 
de Barcelos.

21 de Abril de 2008. — O Vereador,
  
Manuel Carlos Costa Mari-

nho. 
2611110737 

 Aviso n.º 13342/2008
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, e por meu despacho de 
2008.04.16, vai proceder -se à abertura do período de discussão pública 
relativa à operação de loteamento e obras de urbanização que incide 
sobre o prédio sito no L. de Faial, freguesia de Vila Boa, concelho 
de Barcelos, a que se refere o processo n.º 8308 em que é requerente 
Teresa Graça Gonçalves Ribeiro, contribuinte n.º 206908369, durante o 
período de 15 dias, com início no dia seguinte à publicação deste aviso 
no Diário da República.

O processo de loteamento referido, encontra -se disponível para 
consulta nos dias úteis das 09 horas às 15,30 horas, na Secretaria da 
Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística da Câmara Municipal 
de Barcelos.

21 de Abril de 2008. — O Vereador da Câmara, Manuel Carlos da 
Costa Marinho.

2611110663 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE

Aviso n.º 13343/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Presi-

dente da Câmara de 18 de Abril de 2008, foi nomeado a título definitivo, 
nos termos do n.º 8 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de 
Dezembro, aplicado à Administração Local, pelo Decreto-Lei n.º 409/91, 
de 17 de Outubro, o candidato classificado em 1.º lugar, no concurso 
Interno de Acesso Limitado para provimento de um lugar de Técnico 
Profissional Principal (Manutenção de Electromecânica), aberto por 
aviso datado de 23 de Janeiro de 2008, afixado no edifício dos Paços 
do Concelho dia 28 de Janeiro de 2008.

1.º — Sérgio Manuel Guerreiro Aires — 16,1 valores

O candidato deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a contar 
da publicação do presente aviso no Diário da República.

18 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando Sousa 
Caeiros.

2611110736 

 CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA

Aviso n.º 13344/2008
Em cumprimento do n.º 5 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99, 

de 19 de Novembro, aplicável à Administração Local pelo Decreto -Lei 
n.º 218/2000, de 9 de Setembro, torna -se público que, por despacho 
proferido, no dia 10 de Abril do corrente, pelo Exmo. Senhor Presidente 
deste Município, Dr. Carlos Encarnação, ao abrigo de competência 
própria, Lurdes Maria da Costa Gomes foi nomeada na categoria de 
Assistente Administrativo, em regime de comissão de serviço extraor-
dinária, na sequência de processo de reclassificação profissional, nos 
termos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º do DL 218/2000, 
acima mencionado.

A nomeada deverá assinar o respectivo termo de aceitação no prazo 
legal de 20 dias, contado da data de publicação do presente Aviso no 
Diário da República.

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 114.º da lei 98/97, de 26 
de Agosto, o presente processo está isento de visto prévio do Tribunal 
de Contas.

Publique -se o presente aviso na 2.ª série do Diário da República.
15 de Abril de 2008. — Por subdelegação, o Director Municipal de 

Administração e Finanças, Arménio Ferreira Bernardes.
2611110578 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CONDEIXA-A-NOVA

Aviso n.º 13345/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por meus despachos de 

15/04/2008, e na sequência de concursos abertos pelo aviso afixado no 
placard da Câmara Municipal no dia 21 de Dezembro de 2007, foram 
nomeados os seguintes funcionários:

Maria Teresa Moita Pinto, na categoria de Técnico Superior Assessor 
Principal — Engenheira

João Paulo Neves da Cunha Pimenta, na categoria de Técnico Superior 
de 1.ª Classe — Arquitecto.

Os candidatos deverão aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a contar 
da publicação deste aviso no Diário da República.

(Isento de Visto do Tribunal de Contas)
15 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel Tei-

xeira Bento.
2611110291 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FARO

Aviso n.º 13346/2008
Torna-se público que, por meu despacho datado de 07 de Abril de 

2008, no uso das competências que me são conferidas no n.º 2 do ar-
tigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro na redacção dada pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, celebrei, nos termos do disposto 
na alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º, da Lei n.º 23/2004 de 22 de Junho, 
Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo Certo, com os candidatos 
aprovados e melhor classificados que a seguir se indicam, para exer-
cerem funções de Auxiliar Técnico de Educação, pelo período de 1 
ano com início a 07 de Abril de 2008. Ana Cristina Brito Rodrigues 
Torres dos Santos; Francisco José Borges de Quintanilha e Mendonça; 
Andreia Alexandra Ramos Cruz; Paula Cristina Serrano Geraldo Silva. 
Publique-se no Diário da República, 2.ª série. 

7 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, José Apolinário.
2611110277 

 Aviso n.º 13347/2008
Torna -se público que, em cumprimento do meu despacho datado de 

10/04/2008, no uso das competências que me são conferidas na alínea a), 
do n.º 2, do artigo 68, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção 
dada pela Lei n.º 5 -A/2005, de 11 de Janeiro e na sequência do apu-
ramento da lista de classificação final do Concurso Interno de Acesso 
Limitado, visando o preenchimento de 1 lugar de Técnico Superior 
de 1.ª Classe, da carreira de História Variante Arqueologia, do quadro 
desta Câmara Municipal, aberto pelo aviso n.º 44/2008, afixado no átrio 
da Câmara Municipal no dia 20/02/2008, nomeei, o único candidato 
aprovado, Nuno Miguel Beja dos Santos Silva para o referido lugar. 
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O nomeado deverá aceitar a nomeação no prazo máximo de 20 dias 
a contar do dia seguinte à publicação do presente aviso no Diário da 
República. Isento de Visto do Tribunal de Contas.

10 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, José Apolinário.
2611110616 

 Aviso n.º 13348/2008
Torna -se público que, em cumprimento do meu despacho datado 

de 10/04/2008, no uso das competências que me são conferidas pela 
alínea a), do n.º 2, do artigo 68, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 
redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2005, de 11 de Janeiro e na sequência do 
apuramento da lista de classificação final do Concurso Interno de Acesso 
Limitado, visando o preenchimento de 1 lugar de Técnico Superior de 
1.ª Classe, da carreira de Estudos Portugueses, do quadro desta Câmara 
Municipal, aberto pelo aviso n.º 69/2008, afixado no átrio da Câmara 
Municipal no dia 26/02/2008, nomeei, a única candidata aprovada, 
Cláudia Isabel Paquete de Matos para o referido lugar. A nomeada 
deverá aceitar a nomeação no prazo máximo de 20 dias a contar do dia 
seguinte à publicação do presente aviso no Diário da República. Isento 
de Visto do Tribunal de Contas.

10 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, José Apolinário.
2611110619 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FORNOS DE ALGODRES

Aviso n.º 13349/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento
 de dois lugares de assistente administrativo especialista

Grupo de pessoal administrativo
Para os devidos efeitos torna-se público que, por despacho do Pre-

sidente da Câmara, encontra-se aberto pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
concurso interno de acesso geral para provimento de dois lugares de 
assistente administrativo especialista — grupo de pessoal administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal deste Município.

1 — O concurso é válido apenas para as vagas postas a concurso, 
esgotando-se com o preenchimento das mesmas.

2 — O presente concurso reger-se-á pelo Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho, adaptado à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, 
de 25 de Junho, e pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro 
adaptado à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 
de Dezembro.

3 — O conteúdo funcional é o constante do despacho n.º 38/88, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, de 26 de Janeiro de 1989.

4 — Local de trabalho é no Município de Fornos de Algodres.
5 — O vencimento é o fixado no escalão 1, índice 269, da respectiva 

categoria, actualmente no valor de € 897,41 constante no Decreto-Lei 
n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à Administração Local pelo 
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro.

6 — Requisitos de admissão — requisitos gerais: os constantes do 
n.º 2, ao artigo 29.º, do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho adaptado 
à administração Local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho — re-
quisitos específicos: os constantes da alínea a) do n.º 1, do artigo 8.º, do 
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à administração 
local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de requeri-
mento, dirigido ao Presidente do Município de Fornos de Algodres, 
podendo ser remetido pelo correio, registado com aviso de recepção, 
para Município de Fornos de Algodres, Estrada Nacional 16, 6370-999 
Fornos de Algodres, ou entregue pessoalmente na Sectária do Município 
de Fornos de Algodres, devendo dele constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, naturalidade, filiação, estado civil, 
data de nascimento, residência, código postal, número e data do Bilhete 
de Identidade e serviço que o emitiu e número fiscal de contribuinte);

b) Habilitações literárias;
c) Concurso a que se candidata, com identificação do mesmo, mediante 

referência ao número e data do Diário da República onde se encontra 
o presente aviso;

d) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda ser passíveis 
de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal, os quais todavia, só poderão ser tidos em consideração 
pelo júri se devidamente comprovados;

e) Entidade onde presta serviço e natureza do vínculo;
f) Identificação da categoria que possui, bem como o tempo de ser-

viço na mesma.

8 — Os requerimentos deverão ser obrigatoriamente acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes elementos:

a) Certificado de habilitações;
b) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
c) Declaração de serviço de origem, devidamente assinada e au-

tenticada, donde constem a categoria que possui e respectivo escalão 
e índice remuneratório, bem como o vínculo e tempo de serviço na 
função pública.

9 — Será dispensada a apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos gerais previstos nas alíneas a), b), c), d), e), e f), no n.º 2, 
do artigo 29.º, do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à 
administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, desde 
que os candidatos declarem no requerimento em alíneas separadas e 
sob compromisso de honra, a situação precisa em que se encontram 
relativamente a cada um dos referidos requisitos.

10 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do Município 
de Fornos de Algodres estão dispensados da apresentação dos documen-
tos que constem dos seus processos individuais.

11 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão 
a avaliação curricular e entrevista profissional de selecção.

11.1 — A avaliação curricular, destinada a avaliar as aptidões profis-
sionais dos candidatos, ponderando, de acordo com a exigência de fun-
ção, qualificação e experiência profissional, será utilizada a fórmula:

AC = HL + FP + EP : 3

11.2 — A entrevista profissional de selecção, que visa avaliar, numa 
relação interpessoal e de forma objectiva, as aptidões profissionais e 
pessoais dos candidatos, de acordo com as exigências e responsabili-
dades do exercício das funções que desempenham, serão ponderados 
os seguintes factores:

Capacidade de expressão, argumentação e fluência verbais;
Motivação e sentido de responsabilidade;
Conhecimento na área de actividade do lugar a prover;
Dinamismo, sociabilidade.

EPS = a + b + c + d : 4

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção serão 
classificados na escala de 0 a 20 valores, sendo eliminados os candidatos 
que obtenham classificação inferior a 10 valores, considerando-se como 
tal, por arredondamento, as classificações inferiores a 9,5 valores.

12 — A lista de candidatos admitidos e excluídos ao concurso e a lista 
de classificação final dos mesmos serão afixadas no edifício dos Paços do 
Município de Fornos de Algodres, ou publicados no Diário da República, 
nos termos dos artigos 33.º e 34.º, do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 
25 de Junho.

13 — Os critérios de ponderação dos métodos de selecção constam 
de acta da reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos 
candidatos sempre que solicitada.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

15 — Composição do júri:

Presidente — Prof. Agostinho Gomes Amaral Freitas, vice-presi-
dente.

Vogais efectivos — Dr. José Ângelo Duarte Andrade, Técnico Supe-
rior Assessor Principal, e Eng.º Paulo Manuel das Neves Santos, Chefe 
de Divisão de Obras Urbanismo e Meio Ambiente.

Vogais suplentes — Maria da Graça Flor Coelho, Chefe de Secção, e 
Maria Fernanda Ribeiro Silva Almeida, Chefe de Secção.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo 1.º vogal efectivo.

18 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, José Severino
Soares Miranda.

2611110288 
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 CÂMARA MUNICIPAL DA GUARDA

Aviso n.º 13350/2008

Discussão pública
Torno público que, nos termos e para efeitos dos artigos 22.º e 27.º do 

Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, e do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, o período de discussão pública, relativa 
ao pedido de proposta de alteração da licença de operação de loteamento, 
a que se refere o alvará de licença de operação de loteamento n.º 8/95, 
emitido em 21 de Junho de 1995 e registado em 21/06/1996, em nome 
de herdeiros de João Antunes Gonçalves, residente em Bairro Nossa 
Senhora de Fátima — Rosmaninhal — Guarda, contribuinte número 
218.185.898, para o prédio sito em Quinta do Rosmaninhal, freguesia de 
São Miguel da Guarda, descrito na Conservatória do Registo Predial da 
Guarda, sob o n.º 662/19921105, inscrito na Matriz sob o artigo n.º 275, 
terá o seu inicio no 8.º dia, a contar da publicação do presente aviso no 
Diário da República, e a duração de 15 dias.

Mais se torna público que a referida alteração (Lote n.º 14), foi reque-
rida por Vítor Manuel Carvalho Sanches, contribuinte n.º 197.129.480, 
residente em Rua da Mina, n.º 3 — Bairro Nossa Senhora de Fáti-
ma — Guarda.

A referida proposta de alteração da licença de operação de lotea-
mento, encontra -se disponível para consulta nos dias úteis, das 9.00 
às 16.00 horas, na Secção de Obras Particulares da Câmara Munici-
pal da Guarda, sita na Praça do Município, Guarda, acompanhada da 
informação técnica, elaborada pelo Departamento de Planeamento e 
Urbanismo.

As reclamações, observações ou sugestões à referida proposta, bem 
como a oposição à alteração da licença de operação de loteamento, por 
parte dos interessados, deverão ser formuladas por escrito, dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal da Guarda, e dentro do prazo de 
discussão pública.

18 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Joaquim Carlos 
Dias Valente.

2611110302 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Aviso n.º 13351/2008

Regresso de licença sem vencimento para acompanhamento
de cônjuge

Por despacho de 31 de Março de 2008, do Director Municipal de 
Recursos Humanos (Subdelegação de 16 de Março de 2007, Publicado 
no Boletim Municipal n.º 684, de 29 de Março de 2007)

Marta Maria Burnay da Costa Pessoa Bobone da Câmara, Técnica 
Superior (Geografia) de 1.ª classe — Autorizado o regresso de licença 
sem vencimento para acompanhamento de cônjuge, nos termos do 
artigo 82.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março.

18 de Abril de 2008. — O Director Municipal, Luís Centeno Fra-
goso.

2611110253 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

Aviso n.º 13352/2008
Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho datado 

de 01 de Agosto de 2007, foi deferido o pedido de exoneração da auxiliar 
de serviços gerais do grupo de pessoal auxiliar, do quadro de pessoal 
desta Autarquia, Sílvia Maria Serra Lourenço, com efeitos a partir de 
29 de Agosto de 2007.

9 de Abril de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, o 
Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas.

2611110632 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LOUSADA

Aviso n.º 13353/2008
Para os efeitos do disposto no artigo 27.º e nos termos do n.º 3 do 

artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001 de 4 de Junho, 

torna -se público que, após um período de oito dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente aviso, é aberto um período de discussão 
pública durante 15 dias úteis, que objectiva o pedido de alteração ao 
lote n.º 24, titulado pelo Alvará de Loteamento n.º 4/91, concedido 
a António Alves Teixeira Varejão (anteriormente em nome de Maria 
de Lurdes Pedrosa Meireles de Carvalho), e formulado por Fernando 
Teixeira Torres, proprietário do referido lote.

Para tanto, se informa que o processo pertinente pode ser consultado 
nos dias úteis, durante as horas normais de expediente.

21 de Abril de 2008. — O Vereador do Pelouro de Urbanismo, por 
competência delegada pelo Presidente da Câmara, Pedro Machado.

2611110439 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Aviso n.º 13354/2008

Actualização da Tabela de Taxas e Licenças
da Câmara Municipal de Mafra

Torna -se público que, na sua reunião de 5 de Dezembro de 2006, a 
câmara municipal face ao previsto no n.º 1 do artigo 2.º do Regulamento 
de Taxas e Licenças da Câmara Municipal de Mafra, aprovado em sessão 
da assembleia municipal de 28 de Setembro de 1999, deliberou proce-
der à actualização ordinária e anual da respectiva tabela em 2,75 %, a 
vigorar no próximo ano, após publicitação, conforme determina o n.º 3 
do citado artigo do regulamento.

5 de Dezembro de 2006. — O Presidente da Câmara, José Maria 
Ministro dos Santos.

3000224091 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MANGUALDE

Aviso n.º 13355/2008
Para os devidos efeitos, se torna público que por despacho do Pre-

sidente da Câmara de 08 de Abril, foi anulado o concurso externo de 
ingresso para provimento de um lugar na categoria de Técnico de Infor-
mática (estagiário) publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 4, 
de 7 de Janeiro de 2008, aviso n.º 467/2008.

Esta decisão fundamenta -se em comunicação efectuada pela GeRAP-
-Empresa de Gestão Partilhada de Recursos da Administração Públi-
ca — EPE, que faz parte integrante do respectivo processo.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, António Soares 
Marques.

2611110438 

 CÂMARA MUNICIPAL DA MARINHA GRANDE

Aviso (extracto) n.º 13356/2008

Nomeação definitiva
Em cumprimento do disposto no artigo 34.º n.º 1 alínea a) do D.-Lei 

n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à Administração Local por 
força e com as adaptações constantes do D. -Lei n.º 409/91, de 17 de 
Outubro, faz -se público que na sequência do competente processo de 
concurso interno de acesso limitado para 1 lugar de Técnico Superior 
Principal — Sociólogo, do grupo de pessoal Técnico Superior, por meu 
despacho datado 14 -04 -2008, foi nomeada no lugar de Técnica Superior 
Principal, do grupo de pessoal Técnico Superior, com a remuneração 
mensal correspondente ao escalão 1, índice 510 da respectiva categoria, 
constante da escala salarial da Função Pública, com efeitos a partir 
da publicação do presente aviso, a candidata Ana Cristina Fernandes 
Simões, com a classificação final de 16,10 valores.

A candidata deve aceitar o lugar no prazo de 20 dias a contar da 
publicação.

14 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Alberto Filomeno 
Esteves Cascalho.

2611110583 

 Aviso (extracto) n.º 13357/2008

Nomeação definitiva

Em cumprimento do disposto no artigo 34.º n.º 1 alínea a) do D. -Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à Administração Local por 
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força e com as adaptações constantes do D. -Lei n.º 409/91, de 17 de 
Outubro, faz -se público que na sequência do competente processo de 
concurso interno de acesso limitado para 1 lugar de Técnico Superior 
Principal — Área de Serviço Social, do grupo de pessoal Técnico Su-
perior, por meu despacho datado 14 -04 -2008, foi nomeada no lugar 
de Técnica Superior Principal, do grupo de pessoal Técnico Superior, 
com a remuneração mensal correspondente ao escalão 1, índice 510 da 
respectiva categoria, constante da escala salarial da Função Pública, com 
efeitos a partir da publicação do presente aviso, a candidata Maria José 
Valente Andrade, com a classificação final de 15,33 valores.

A candidata deve aceitar o lugar no prazo de 20 dias a contar da 
publicação.

14 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Alberto Filomeno 
Esteves Cascalho.

2611110585 

 Aviso (extracto) n.º 13358/2008

Nomeação definitiva
Em cumprimento do disposto no artigo 34.º n.º 1 alínea a) do D. -Lei 

n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à Administração Local por 
força e com as adaptações constantes do D. -Lei n.º 409/91, de 17 de 
Outubro, faz -se público que na sequência do competente processo de 
concurso interno de acesso limitado para 1 lugar de Técnico Superior de 
1.ª Classe — Área de Turismo, do grupo de pessoal Técnico Superior, 
por meu despacho datado 14 -04 -2008, foi nomeada no lugar de Técnica 
Superior de 1.ª Classe, do grupo de pessoal Técnico Superior, com a re-
muneração mensal correspondente ao escalão 1, índice 460 da respectiva 
categoria, constante da escala salarial da Função Pública, com efeitos a 
partir da publicação do presente aviso, a candidata Paula Cristina Ascenso 
Moreira, com a classificação final de 16,40 valores.

A candidata deve aceitar o lugar no prazo de 20 dias a contar da 
publicação.

14 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Alberto Filomeno 
Esteves Cascalho.

2611110586 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MOURA

Rectificação n.º 958/2008
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República n.º 75, 

2.ª série do dia 16 de Abril de 2008, o aviso n.º 11796/2008, aproveita -se 
o ensejo para corrigir o seguinte erro material:

Onde se lê:
«12 — Métodos de selecção:
Ref. A e D — provas práticas de conhecimentos específicos.
Ref. B e C — prova escrita de conhecimentos gerais.

Tanto as provas práticas como as escritas têm carácter eliminatório.»

deve ler -se:
«12 — Métodos de selecção:
Ref. A e D — provas práticas de conhecimentos específicos e en-

trevista profissional de selecção.
Ref. B e C — prova escrita de conhecimentos gerais e entrevista 

profissional de selecção.

Tanto as provas práticas como as escritas têm carácter eliminatório.»

Concede -se com o presente aviso novo prazo de 10 dias úteis para 
apresentação de candidaturas, transitando sem mais formalidades para 
o novo processo, as candidaturas entretanto apresentadas.

17 de Abril de 2008. — Por delegação de competências do Presidente 
da Câmara, o Vereador dos Recursos Humanos, Rafael Rodrigues.

2611110600 

 Rectificação n.º 959/2008
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República n.º 75, 

2.ª série do dia 16 de Abril de 2008, o aviso n.º 11795/2008, aproveita -se 
o ensejo para corrigir o seguinte erro material:

Onde se lê:
«12 — Métodos de selecção:
Ref. A, B e C — provas práticas de conhecimentos específicos.

As provas práticas têm carácter eliminatório.»

deve ler -se:
«12 — Métodos de selecção:
Ref. A, B, e C — provas práticas de conhecimentos específicos e 

entrevista profissional de selecção.

As provas práticas têm carácter eliminatório.»

Concede -se com o presente aviso novo prazo de 10 dias úteis para 
apresentação de candidaturas, transitando sem mais formalidades para 
o novo processo, as candidaturas entretanto apresentadas.

17 de Abril de 2008. — Por delegação de competências do Presidente 
da Câmara, o Vereador dos Recursos Humanos, Rafael Rodrigues.

2611110602 

 CÂMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ

Edital n.º 430/2008

Regulamento de Ocupação da Via Pública e Cobrança das Taxas 
do Concelho da Nazaré

Jorge Codinha Antunes Barroso, engenheiro, presidente da Câmara 
Municipal do concelho da Nazaré, para os efeitos previstos nas alíneas 
b) e c) do n.º 1 do artigo 68.º e artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, torna pública a alteração ao artigo 42.º, n.º 3 do Regulamento 
de Ocupação da Via Pública e Cobrança das Taxas do Concelho da Na-
zaré, que consubstancia a actualização do valor do pedido de emissão 
de 2.ª via de chapa de matrícula de ciclomotor, aprovada pela Câmara 
Municipal, em reunião ordinária, realizada no dia 22 de Maio de 2006, 
e pela assembleia municipal, em sessão ordinária, realizada em 24 de 
Novembro de 2004.

A taxa será fixada em € 8,32.
A presente alteração foi objecto de apreciação pública, em cumpri-

mento do estatuído no artigo 118.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

Para constar, lavrou-se este e outros de igual teor, que vão ser afixados 
nos lugares públicos do estilo deste concelho e eu, Olinda Amélia David 
Lourenço, Chefe da Divisão Administrativa, o subscrevi.

18 de Dezembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Jorge Codinha 
Antunes Barroso.

1000310003 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS

Aviso n.º 13359/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, na sequência de concurso 

externo para provimento de um lugar de operador de reprografia, cujo 
aviso de abertura foi publicado em Diário da República, n.º 189, 2.ª série, 
de 1 de Outubro de 2007, e por despacho do presidente da Câmara de 
8 de Abril de 2008 se procedeu à nomeação do candidato classificado em 
2.º lugar Sérgio Irineu Fernandes Rangel, por desistência do candidato 
classificado em primeiro lugar, grupo de pessoal auxiliar, do quadro de 
pessoal desta Câmara Municipal.

O candidato nomeado deverá apresentar -se a aceitar o lugar nos 
20 dias imediatos ao da publicação do presente aviso no Diário da 
República. (Processo não sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de 
Contas — artigo. 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, da Lei 
n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

11 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Telmo Henrique 
Correia Daniel Faria.

2611110662 

 Aviso n.º 13360/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-

sidente desta Câmara Municipal de 15 de Abril de 2008, se encontra 
aberto pelo prazo de 10 dias úteis, concurso interno de acesso geral para 
provimento de um lugar de técnico superior de 1.ª classe (licenciatura 
em Ciências da Comunicação).

1 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
adaptado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de 
Junho, Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações 
da Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, e Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de 
Dezembro.

2 — O concurso é valido para esta vaga caducando com o respectivo 
provimento.
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3 — Local de trabalho — Óbidos e área do concelho.
4 — Vencimento — conforme o resultante do novo posicionamento 

na escala indiciária, em função do posicionamento actual do candidato 
e nos termos do Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro.

5 — Condições de admissão:
a) Requisitos gerais — possuir os requisitos definidos no artigo 29.º 

do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
b) Requisitos especiais:
Ser técnico superior de 2.ª classe com pelo menos três anos de serviço 

na categoria e classificação de serviço não inferior a Bom.

As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Óbidos, o qual deverá 
ser entregue pessoalmente nesta Câmara, remetido pelo correio para a 
Câmara Municipal de Óbidos Lg. de S. Pedro — 2510 -086 Óbidos, com 
aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado, requerimento 
do qual deverão constar os seguintes elementos.

6 — a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, número e 
data do bilhete de identidade, e serviço de identificação, situação militar, 
número de contribuinte e morada completa);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Identificação do concurso, mediante referência ao Diário da 

República em que foi publicado e lugar a que se candidata

7 — Documentos a apresentar;
a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Curriculum datado;
c) Declaração passada e autenticada pelo serviço ou organismo de 

origem onde conste a natureza do vínculo e tempo de serviço na ca-
tegoria, classificação de serviço reportada aos anos relevantes para 
efeitos de concurso, funções que exerce e as exercidas anteriormente e 
os períodos a que se reportam.

Serão aceites as candidaturas enviadas por e -mail, desde que na ficha 
de candidatura, seja mencionado o endereço electrónico correspondente 
ao candidato.

8 — A não apresentação dos documentos solicitados no n.º 7 do 
presente aviso de abertura determina a exclusão do concurso.

9 — Aos candidatos que sejam funcionários desta Câmara Municipal, 
é dispensada a apresentação dos documentos comprovativos da titulari-
dade dos requisitos gerais e especiais desde que estes constem nos seus 
processos individuais, as quais serão facultados ao júri do concurso pela 
secção de recursos humanos.

10 — Métodos de selecção — avaliação curricular e prova oral de 
conhecimentos.

Na avaliação curricular serão ponderados, os seguintes factores:
Habilitação académica de base, onde será ponderada a titularidade do 

grau académico, que será avaliada da seguinte forma:
Habilitação académica legalmente exigida — nota final de curso.
Formação profissional, onde serão ponderadas as acções de formação de 

formação profissionais, participação em colóquios, conferências, seminá-
rios, encontros, congressos, de interesse relevante na área da comunicação:

Sem acções de formação — 12 valores;
Por cada acção de formação — 1 valor;
Em caso algum este factor de avaliação poderá exceder 20 valores.

Experiência profissional — pondera -se o tempo de serviço na área da 
comunicação e a classificação de serviço nos últimos quatro anos.

Tempo de serviço:
Até 3 anos — 15 valores;
De 4 a 6 anos — 17 valores;
De 7 a 10 anos — 18 valores;
Mais de 10 anos — 20 valores.

Classificação de serviço:
Será considerada a média aritmética simples da classificação na ca-

tegoria actual:
Bom — 15 valores;
Muito bom — 20 valores.

A Experiência Profissional obedece à seguinte fórmula:

EP = TS + CS
             2

sendo:
EP — Experiência profissional;
TS — Tempo de serviço;
CS — Classificação de serviço.

Classificação final de acordo com a seguinte fórmula — escala de 
0 a 20 valores:

AC = HA + FP + EP
           3

sendo:
AC — Avaliação Curricular;
HÁ — Habilitações Académicas;
FP — Formação profissional;
EP — Experiência Profissional

Prova oral de conhecimentos — a prova oral de conhecimentos ava-
liará os conhecimentos específicos para o lugar a prover, será de natureza 
teórica com uma duração máxima de 30 minutos e versará a seguinte 
legislação:

Lei n.º 2/99, de 13 de Janeiro (Lei de Imprensa)
Decreto -Lei n.º 224/2004, de 4 de Dezembro (Alteração ao Código 

da Publicidade)
Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de Agosto — título Iv (Campanhas 

Eleitorais)
Regulamento n.º 254 -H/2007, de 28 de Setembro — capítulo V (Re-

gulamento Interno dos Serviços Municipais).

11 — A relação dos candidatos e a lista de classificação final serão 
afixadas no edifício dos Paços do Município, em Óbidos.

12 — Da lista de classificação final cabe recurso nos termos da lei.
13 — Júri do concurso:
Presidente — Vereador em regime de permanência, Eng.º Humberto 

da Silva Marques;
Vogais Efectivos — Dr.a Alexandra Margarida Guilherme Rebelo, 

Técnica Superior Principal e Dr.a Ana Paula Ferreira Ribeiro, Técnico 
Superior Principal.

Vogais suplentes — Eng.º Luís Filipe do Carmo Almeida (que substi-
tuirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos) e Eng.ª Catarina 
Nobre de Sousa Canha, Técnico Superior de 1.ª classe.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
15 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos candidatos, qualquer 

documento justificativo das declarações prestadas.
16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Telmo Henrique 
Correia Daniel Faria.

2611110645 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA

Aviso n.º 13361/2008

Discussão pública de loteamento — Aviso n.º 63
António Manuel Camilo Coelho, presidente da Câmara Municipal 

do Concelho de Odemira:
 Torna público, em cumprimento do disposto nos n.os 2 e 3 artigo 77.º, 

do Decreto-Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro, com nova redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 310/03 de 10 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 
artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12 com nova redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 177/01 de 04/06, o seguinte:

Em execução do despacho proferido em seis de Março de dois mil e 
oito, encontra-se aberto pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a 
partir do oitavo dia após a publicação no Diário da República o período 
de discussão pública referente à alteração do licenciamento de loteamento 
de um terreno sito em Rua Custódio Brás Pacheco, na Vila e freguesia 
de Vila Nova Milfontes, Concelho de Odemira, respeitante ao prédio 
inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 5171, da freguesia de 
Vila Nova Milfontes, descrito na Conservatória do Registo Predial de 
Odemira sob o n.º 740/19900109, com a área de 242 m2, propriedade de 
Cosvicentina-Investimentos Imobiliários Costa Vicentina, L.da

O referido processo de loteamento encontra-se patente ao público na 
Secção Técnica-Administrativa da Divisão de Planeamento e Gestão 
Urbanística, da Câmara Municipal de Odemira, Praça da República, 7630 
em Odemira, de segunda a sexta-feira das 9.00 h, às 14.00 h.

Os interessados deverão apresentar as suas reclamações, observações, 
sugestões ou pedidos de esclarecimento mediante requerimento dirigido 
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ao Presidente da Câmara Municipal de Odemira, expondo fundamentada-
mente as suas razões de defesa contra as providências que prejudiquem 
os seus interesses legítimos em particular o de propriedade. Não serão 
consideradas as reclamações, observações, sugestões ou pedidos de 
esclarecimentos apresentados fora do prazo acima estabelecido. Para 
constar e devidos efeitos se publicou este e outros de igual teor que vão 
ser afixados nos lugares públicos de estilo. 

Secção Técnico Administrativa da Divisão de Planeamento e Gestão 
Urbanística da Câmara Municipal do Concelho de Odemira.

10 de Abril de 2008.— O Presidente da Câmara, António Manuel 
Camilo Coelho.

2611110452 

 Aviso n.º 13362/2008

Discussão pública de loteamento
José Alberto Candeias Guerreiro, vice-presidente da Câmara Muni-

cipal do concelho de Odemira:
Torna público, em cumprimento do disposto nos n.º s. 2 e 3 artigo 77º, 

do Decreto-Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro, com nova redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 310/03 de 10 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 
artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12 na nova redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 60/07 de 04/09, o seguinte:

Em execução do despacho proferido em catorze de Abril de dois mil e 
oito, encontra-se aberto pelo prazo de 15 (quinze)dias úteis, contados a 
partir do oitavo dia após a publicação no Diário da República o período de 
discussão pública referente ao licenciamento de loteamento de um terreno 
sito em loteamento de Fiais, alteração do lote 68, da freguesia de Santa 
Maria, Concelho de Odemira, respeitante ao prédio inscrito na matriz 
predial Urbana sob o artigo 2044, da freguesia de Santa Maria, descrito 
na Conservatória do Registo Predial de Odemira sob o n.º 991/040700, 
com a área de 247.5 m2, propriedade de Valério Construções, L.da

O referido processo de loteamento encontra-se patente ao público na 
Secção Técnica-Administrativa da Divisão de Planeamento e Gestão 
Urbanística, da Câmara Municipal de Odemira, Praça da República, 
7630 em Odemira, de segunda a sexta-feira das 9.00h,às14.00h.

Os interessados deverão apresentar as suas reclamações, observações, 
sugestões ou pedidos de esclarecimento mediante requerimento dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal de Odemira, expondo fundamentada-
mente as suas razões de defesa contra as providências que prejudiquem 
os seus interesses legítimos em particular o de propriedade.

Não serão consideradas as reclamações, observações, sugestões ou pe-
didos de esclarecimentos apresentados fora do prazo acima estabelecido.

Para constar e devidos efeitos se publicou este e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares públicos de estilo.

15 de Abril  de 2008. — O Vice-Presidente da Câmara, José Alberto 
Candeias Guerreiro.

2611110734 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OLHÃO

Aviso n.º 13363/2008
Nos termos e para os efeitos dos n.os 1 e 3 do artigo 22.º do Decreto-

Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 177/2001, de 4 de Junho, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-Lei 
n.º 310/2003, de 10 de Dezembro e conforme deliberação camarária 
de 20 de Setembro de 2006, torna-se público de que estará aberto um 
período de discussão pública, por 15 dias, decorridos que sejam 8 a 
partir da data da publicitação deste aviso no Diário de República, com 
vista à aprovação de alteração, requerida por PROÁGUA — Sondagens 
e Captações de Água do Algarve, L.da, ao seu loteamento, designado por 
Urbanização Vila Formosa, no sítio de Brancanes ou Peares, freguesia 
de Quelfes, deste Município e titulado pelo alvará de loteamento n.º 100 
de 2 de Dezembro de 1992, com o processo n.º 886/89.

O projecto em questão e respectivas informações encontram-se dis-
poníveis para consulta na Secção de Apoio Administrativo ao Depar-
tamento de Obras Municipais e de Planeamento e Gestão Urbanística, 
desta Câmara, das 9h às 12.30h e das 14h às 16.30h.

14 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco José 
Fernandes Leal.

3000226262 

 Aviso n.º 13364/2008
Nos termos e para os efeitos dos n.os 1 e 3 do artigo 22.º do Decreto-

Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 177/2001, de 4 de Junho, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-Lei 
n.º 310/2003, de 10 de Dezembro e conforme deliberação camarária 
de 20 de Setembro de 2006, torna-se público de que estará aberto um 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso n.º 13365/2008
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho de 

18 de Abril de 2008, nomeei o Engenheiro Civil Fernando Manuel 
António como Engenheiro Civil Assessor Principal da carreira Técnica 
Superior, nos termos dos artigos 29 e 30 da Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, aplicável à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho, com efeitos reportados a 15 de Dezembro de 2004.

O interessado deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a contar 
da data da publicação deste aviso no Diário da República.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Pedro Oliveira 
Pinto.

2611110621 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PALMELA

Aviso n.º 13366/2008
1 — Faz-se público que, de acordo com o despacho da Sr.ª Vereadora 

Adília Candeias, datado de 07 de Abril de 2008, proferido no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Sr.ª Presidente da Câmara, por 
despacho n.º 42/2007 de 05 de Abril de 2007, e de harmonia com o dis-
posto na al. a) do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
conjugado com a al. a) n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 238/99, 
de 25 de Junho, encontram-se abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
concursos internos de acesso geral para os seguintes lugares:

1.1 — Técnico Superior Arquitecto Assessor (Proc. n.º 18.03/P/DRH/
DRHO/2008) — 1 lugar

1.2 — Técnico Superior Arquitecto de 1.ª Classe (Proc. n.º 20.03/P/
DRH/DRHO/2008) — 1 lugar

2 — Validade dos concursos: Os concursos são válidos para os lugares 
indicados, esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Condições de admissão ao concurso:
3.1 — 1. Técnico Superior Arquitecto Assessor
A este concurso poderão candidatar-se os Técnicos Superiores Arqui-

tectos Principais, com pelo menos três anos na categoria classificados 
de Muito Bom ou cinco classificados de Bom, ou ainda dois anos igual-
mente classificados de Muito Bom ou quatro classificados de Bom, aos 
titulares de mestrado ou doutoramento cujo conteúdo seja de interesse 
para a Autarquia.

3.1 — 2. Técnico Superior Arquitecto de 1.ª Classe
A este concurso poderão candidatar-se os Técnicos Superiores Arqui-

tectos de 2.ª classe, com pelo menos três anos na categoria classifica-
dos de Bom ou dois anos igualmente classificados de Muito Bom aos 
titulares de mestrado ou doutoramento cujo conteúdo seja de interesse 
para a Autarquia

4 — As candidaturas devem ser formalizadas em impresso próprio 
disponível no site www.cm-palmela.pt (Pesquisar por requerimento) ou 
a fornecer pelo Departamento de Recursos Humanos e Organização, 
dirigido à Vereadora com competência delegada na área dos Recursos 
Humanos, entregue pessoalmente naquele Departamento, sito na Rua 
Gago Coutinho e Sacadura Cabral, n.º 39 — A — 1.º, 2950 — 204 
Palmela, ou enviado pelo correio, com aviso de recepção.

Do requerimento deve constar:
4.1 — Identificação do candidato (nome, estado civil, profissão, filia-

ção, naturalidade, data de nascimento, morada, número e data de emissão 
do Bilhete de Identidade e número fiscal de contribuinte).

4.2 — Identificação do concurso a que corresponde, bem como do 
número, data e série do Diário da República em que o aviso foi pu-
blicado.

período de discussão pública, por 15 dias, decorridos que sejam 8 a partir 
da data da publicitação deste aviso no Diário de República, com vista 
à aprovação de alteração, requerida por Edmundo da Cruz Mendonça e 
Maria Judite da Cruz Mendonça, ao loteamento de Domingos Venâncio 
Gonçalves, no sítio de Brancanes, freguesia de Quelfes, deste Município 
e titulado pelo alvará de loteamento n.º 34 de 23 de Julho de 1987, com 
o processo n.º 1731/81.

O projecto em questão e respectivas informações encontram-se dis-
poníveis para consulta na Secção de Apoio Administrativo ao Depar-
tamento de Obras Municipais e de Planeamento e Gestão Urbanística, 
desta Câmara, das 9h às 12.30h e das 14h às 16.30h.

14 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco José 
Fernandes Leal.

3000226263 
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4.3 — Declaração sob compromisso de honra, em alíneas separadas, 
da situação precisa em que se encontram, relativamente aos requisitos 
previstos nas alíneas a), b), d) e) e f) do artigo. 29.º do Decreto-Lei 
n.º 204/98, de 11 de Junho, no caso de não apresentarem os documentos 
comprovativos daqueles requisitos.

4.4 — Os candidatos podem ainda especificar e comprovar quaisquer 
circunstâncias que considerem passíveis de influírem na apreciação do 
seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal.

4.5 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado, sob pena 
de exclusão de Certificado de Habilitações Literárias, Bilhete de Identi-
dade; Cartão de Contribuinte e Curriculum Vitae detalhado, actualizado 
e assinado donde conste designadamente as acções de formação, semi-
nários, colóquios, estágios, devidamente comprovados por fotocópias 
simples e legíveis de documentos autênticos ou autenticados, sob pena 
dos mesmos não serem considerados; e no caso de funcionários perten-
centes a outros serviços, deverão juntar declaração emitida e autenticada 
pelo serviço de origem da qual conste a existência e natureza do vínculo à 
Função Pública, identificação da actual categoria e respectiva antiguidade 
e classificação de serviço nos últimos três ou cinco anos.

Os candidatos que sejam funcionários da Câmara Municipal de Pal-
mela, estão dispensados da apresentação do certificado de habilitações 
literárias, donde conste a media final de curso, e cujo mesmo se encontre 
arquivado no processo individual do interessado.

4.6 — Os candidatos que possuam tempo de serviço que não tenha 
sido objecto de avaliação deverão solicitar ao júri do concurso, no 
momento da apresentação da candidatura, o suprimento da avaliação 
através de ponderação curricular, de acordo com o disposto no artigo 
18.º do Decreto Regulamentar n.º 19-A/2004, de 14 de Maio aplicável à 
Administração Local ex-vi n.º 2 do artigo.1.º do Decreto Regulamentar 
n.º 6/2006, de 20 de Maio.

5 — Métodos de selecção:
5.1 — 1. Técnico Superior Arquitecto Assessor — Prova pública de 

apreciação e discussão de currículo profissional.
A prova pública, com duração máxima de 30 minutos, visa apreciar e 

discutir o currículo profissional dos candidatos, sendo a sua classificação 
expressa na escala de 0 a 20 valores.

Classificação Final: A classificação final (CF), e o consequente or-
denamento dos candidatos derivará da média aritmética ponderada 
ou simples das classificações obtidas, considerando-se não aprovados 
os candidatos que, na classificação final obtenham uma classificação 
inferior a 9,5 valores.

5.1 — 2. Técnico Superior Arquitecto de 1.ª Classe — Avaliação 
Curricular e prova de conhecimentos gerais e específicos.

a) A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais dos 
candidatos, ponderada de acordo com as exigências da função, tendo 
em conta os seguintes factores:

Habilitações literárias; 
Formação e qualificação profissional; 
Experiência profissional e classificação de serviço.

b) As provas de conhecimentos específicos, de natureza teórica e sob a 
forma escrita com a duração máxima de 120 minutos, visam avaliar o nível 
de conhecimentos dos candidatos sobre as matérias constantes do respectivo 
programa, sendo a sua classificação expressa na escala de 0 a 20 valores.

A prova versará, no todo ou em parte, sobre as seguintes matérias:
Regulamento da Estrutura Orgânica da Câmara Municipal de Palmela, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 63, de 29 de Março de 2007;
Constituição da República Portuguesa (título VIII “Poder Local”);
Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos 

órgãos Municípios e das freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5–A/2002, de 11 de Janeiro 
(republicado na integra);

Regime jurídico das férias, faltas e licenças dos funcionários e agentes 
da Administração Pública — Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto; 
Decreto-Lei n.º 70-A/2000, de 05 de Maio; Decreto-Lei n.º 157/2001, 
de 11 de Maio; Decreto-Lei n.º 181/2007, de 09 de Maio e pela Portaria 
n.º 666–A/2007 de 01 de Junho;

Estatuto disciplinar dos funcionários e agentes da Administração 
Central, Regional e Local — Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro;

Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

Regime Jurídico de Urbanização e Edificações (RJUE) — Decreto-
Lei n.º 555/99, com as alterações do Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de 
Junho e da Lei n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro e respectivas Portarias 
n.º s. 1104/2001, de 17 de Setembro; 1105/2001; 1106/2001; 1107/2001; 
1108/2001 todas de 18 de Setembro e 1109/2001; 1110/2001 e 1111/2001 
de 19 de Setembro, e da Lei n.º 60/2007, de 04 de Setembro.

Planos Municipais de Ordenamento do Território (PMOT) — Decreto-
Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro.

Regime Jurídico de instalação e modificação de estabelecimentos de 
restauração e de bebidas — Decreto–Lei n.º 234/2007, de 19 de Junho.

Durante a prova será permitida, aos candidatos, exclusivamente a 
consulta de legislação não anotada ou comentada.

Classificação Final: A classificação final (CF), e o consequente ordena-
mento dos candidatos derivará da fórmula abaixo indicada e será expressa 
na escala de 0 a 20 valores, resultando da média aritmética ponderada ou 
simples das classificações obtidas nos métodos de selecção aplicados, 
considerando-se não aprovados os candidatos que, na classificação final 
obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores.

  CF = PC + AC

                                 2

em que: 
CF = Classificação final; 
PC = Prova de conhecimentos; 
AC = Avaliação curricular

6 — Os critérios de apreciação e ponderação de avaliação curricular, 
bem como o sistema de classificação final incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo 
as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

7 — Constituição dos júris:
7.1 — 1. Técnico Superior Arquitecto Assessor
Presidente do júri — Jorge Pires de Moura, Director de Departamento 

de Administração Urbanística, em regime de substituição.
Vogais efectivos — António Jorge Duarte Pinto Ângelo, Director de 

Projecto do Gabinete de Recuperação de Áreas de Génese Ilegal, equipa-
rado a Chefe de Divisão, em regime de substituição e Joana Isabel de Cas-
tro Vicente Ferreira Monteiro, Chefe de Divisão de Recursos Humanos.

Vogais suplentes — Isabel Sofia Oliveira Lopes Almeida Peralta, 
Chefe de Divisão de Loteamentos, em regime de substituição e Agostinho 
Arsénio da Conceição Gomes, Director de Departamento de Recursos 
Humanos e Organização.

7.1 — 2. Técnico Superior Arquitecto de 1.ª Classe
Presidente do júri — Jorge Manuel Branco Martinho, Director de 

Projecto do Gabinete de Recuperação do Centro Histórico, equiparado 
a Chefe de Divisão, em regime de substituição.

Vogais efectivos — António Ângelo Caeiro Paula Santos, Técnico 
Superior Arquitecto Assessor Principal e Joana Isabel de Castro Vicente 
Ferreira Monteiro, Chefe de Divisão de Recursos Humanos.

Vogais suplentes — Isabel Sofia Oliveira Lopes Almeida Peralta, 
Chefe de Divisão de Loteamentos, em regime de substituição e Karen 
Gregório do Souto, Técnica Superior de 1.ª Classe.

Os Presidentes do júri serão substituídos nas suas faltas e impedimen-
tos pelos primeiros Vogais efectivos.

8 — Local de trabalho será na área do Município.
9 — Remuneração mensal: Os vencimentos são os correspondentes às 

respectivas categorias de acordo com o posicionamento remuneratório.
10 — As condições de trabalho e as regalias são as genericamente vi-

gentes e aplicáveis aos Funcionários e Agentes da Administração Pública.
11 — As relações de candidatos admitidos e as listas de classificação 

final dos concorrentes serão afixadas no Departamento de Recursos 
Humanos e Organização, ou se for caso disso, publicadas na 2.ª série 
do Diário da República.

12 — Fundamentação legal: As regras constantes do Decreto-Lei n.º 
204/98, de 11 de Julho; Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho; Decreto-Lei 
n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 44/99, de 11 de Junho, e Decreto-Lei n.º 412 — A/98, de 30 de Dezembro

13 — As falsas declarações prestadas pelos concorrentes serão punidas 
nos termos da Lei.

14 — Em cumprimento da al. h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

15 — Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 41.º da Lei n.º 
53/2006, de 07 de Dezembro e após o desenvolvimento dos procedimen-
tos de mobilidade especial, previsto no artigo 34.º do mesmo diploma 
e publicados no SIGAME sob os códigos de oferta n.º P20081675 e 
P20081677, respectivamente, ambos de 11 de Março de 2008, verifi-
cando-se a inexistência de candidatos opositores ao procedimento.

15 de Abril de 2008. — O Director de Departamento de Recursos 
Humanos e Organização, Agostinho Gomes.

2611110730 

 Aviso n.º 13367/2008

Nomeação da secretária do Gabinete de Apoio Pessoal
do Vereador Adilo Costa

Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho da Sr.ª 
Presidente datado de 01 de Abril de 2008 e no uso da competência 
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 Aviso n.º 13368/2008

Nomeação da secretária do Gabinete de Apoio Pessoal 
da Vereadora Adília Candeias

Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho da Sr.ª 
Presidente datado de 01 de Abril de 2008 e no uso da competência 
que lhe confere a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com as alterações que lhe foram conferidas pela Lei 
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi nomeada, para exercer funções de 
Secretária do Gabinete de Apoio Pessoal da Sr.ª Vereadora Adília Can-
deias, a funcionária Isabel Maria Jesus Barreto Vicente Barreiros, com 
a remuneração mensal correspondente a 60% da remuneração prevista 
para os vereadores a tempo inteiro, de harmonia com o disposto no n.º 2 
do artigo 74.º do mesmo diploma legal.

A presente nomeação, em regime de comissão de serviço, produz 
efeitos a partir de 01 de Abril de 2008,

A funcionária deverá aceitar a nomeação no cargo nos 20 dias imedia-
tos aos da publicação do presente aviso no Diário da República.

16 de Abril de 2008. — O Director de Departamento de Recursos 
Humanos e Organização, Agostinho Gomes. 

2611110708 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PENICHE

Aviso (extracto) n.º 13369/2008

Lista de antiguidade
Nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de 

Março, faz -se público que se encontra afixada nos locais apropriados de 
cada serviço, destes Serviços Municipalizados, a lista de antiguidade dos 
funcionários, organizada nos termos do artigo 93.º do citado decreto -lei, 
a qual se reporta a 31.12.07.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do mesmo Decreto -Lei, cabe re-
clamação para o órgão executivo, no prazo de 30 dias a contar da data 
da publicação deste aviso no Diário da República.

25 de Março de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Jorge Serafim Silva Abrantes. 

que lhe confere a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com as alterações que lhe foram conferidas pela Lei 
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi nomeada, para exercer funções de 
Secretária do Gabinete de Apoio Pessoal do Sr. Vereador Adílo Costa, 
a funcionária Teresa Alexandra Barrocas Cipriano, com a remuneração 
mensal correspondente a 60% da remuneração prevista para os vereado-
res a tempo inteiro, de harmonia com o disposto no n.º 2 do artigo 74º 
do mesmo diploma legal.

A presente nomeação, em regime de comissão de serviço, produz efei-
tos a partir de 01 de Abril de 2008, cessando naquela data as funções de se-
cretária do Gabinete de Apoio Pessoal da Sr.ª Vereadora Adília Candeias.

A funcionária deverá aceitar a nomeação no cargo nos 20 dias imedia-
tos aos da publicação do presente aviso no Diário da República.

16 de Abril de 2008. — O Director de Departamento de Recursos 
Humanos e Organização, Agostinho Gomes. 

2611110714 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA

Declaração n.º 167/2008
José Daniel Rosas Campelo da Rocha, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Ponte de Lima, torna público, para os efeitos previstos no n.º 4 
do artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, que a 
Câmara Municipal de Ponte de Lima deliberou, na sua reunião ordinária 
de 26 de Janeiro de 2004, aprovar a proposta do Plano de Urbanização 
da Correlhã, e remeter o processo à Assembleia Municipal. Posterior-
mente, em 15 de Janeiro de 2007 e no âmbito do mesmo plano deliberou, 
por unanimidade concordar, com a ratificação da exclusão do Parque 
Etnográfico; mais deliberou, na sua reunião de 2 de Abril de 2007, 
dar conhecimento à Assembleia Municipal das alterações ao Plano de 
Urbanização da Correlhã solicitadas pela DGOTDU.

Mais torna público que a Assembleia Municipal de Ponte de Lima, 
na sua sessão ordinária de 10 de Setembro de 2004, aprovou o Plano 
de Urbanização da Correlhã.

Nos termos da alínea d) do n.º 4 do artigo 148.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro com a redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2007, de 19 de Setembro, e para efeitos de eficácia, publica-se em 

anexo as deliberações da Assembleia Municipal de Ponte de Lima de 10 
de Setembro de 2004 e de 27 de Abril de 2007, bem como o respectivo 
Regulamento, a Planta de Zonamento e Planta de Condicionantes.

15 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, José Daniel Rosas 
Campelo da Rocha. 
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 CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Composição e Natureza Jurídica

1 — O Plano de Urbanização da Correlhã, adiante designado por 
Plano de Urbanização, é composto nos seus Elementos Fundamentais 
pelo presente Regulamento, Planta de Condicionantes e Planta de Zo-
namento.

2 — Fazem ainda parte do Plano, os seguintes elementos, a seguir 
discriminados:

a) Planta de Enquadramento, Plantas de Infra -estruturas, Planta de 
Hierarquia da Rede Viária, Planta da Reserva Agrícola Nacional, Planta 
da Reserva Ecológica Nacional, pelo Relatório Justificativo e Descritivo 
da Proposta, pelo Programa de Execução e Plano de Financiamento

b) Os Elementos Anexos são constituídos pelo Relatório de Caracteri-
zação da Área de Intervenção e respectivas plantas temáticas, o Extracto 
de Regulamento e de Planta de Síntese do Plano Director Municipal 
(PDM) e a Planta da Situação Existente.

3 — As disposições do presente Regulamento, que tem a natureza de 
regulamento administrativo, estabelecem as regras a que deve obedecer a 
concepção do espaço, as condições gerais de edificabilidade das catego-
rias de usos dos solos, os parâmetros urbanísticos, os valores patrimoniais 
a proteger e as orientações e critérios para a gestão urbanística.

4 — A elaboração, apreciação e aprovação de qualquer plano de 
escala inferior, programa ou projecto, bem como o licenciamento de 
qualquer operação de loteamento, obra de urbanização, destaque de 
parcelas, ou acção que implique a ocupação, uso ou transformação do 
solo, com carácter definitivo ou precário, na área abrangida pelo Plano 
de Urbanização, rege -se pelo presente Regulamento.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente Regulamento faz parte do Plano de Urbanização e 
aplica -se a toda a área de intervenção delimitada na Planta de Zona-
mento.

2 — A área abrangida pelo plano integra as seguintes categorias de 
usos dos solos: área residencial, área de equipamentos de utilização 
colectiva, área de protecção natural, área de protecção agrícola, área 
agro -florestal, floresta de protecção e árvores de enquadramento, área 
cultural e rede viária.

Artigo 3.º
Compatibilidade com PDM

As disposições do Plano Director Municipal mantêm -se em vigor 
em todos os domínios em que o presente Plano de Urbanização seja 
omisso, prevalecendo, porém, as disposições deste último em caso de 
incompatibilidade com aquele.

Artigo 4.º
Definições

Para efeitos da aplicação do presente Plano são consideradas as se-
guintes definições:

1 — Alinhamento: linha que limita uma parcela, lote ou quarteirão 
de arruamento público e que corresponde à linha de construção ou a 
construir, delimitando as vias e ou espaços públicos, podendo definir -se 
alinhamentos de edifícios, de muros e vedações;

2 — Área de Implantação: área ocupada por um edifício, medida 
pela projecção vertical do seu perímetro e incluindo o edifício principal, 
garagens, arrecadações, cozinhas exteriores, telheiros e anexos, qualquer 
que seja o fim a que se destinem;

3 — Área do Lote: a superfície do solo compreendido nos limites 
cadastrais do lote deve corresponder ao valor que se encontra inscrito na 
respectiva matriz de registo predial. É expressa em metros quadrados;

4 — Lote de Construção: prédio edificável constituído no domínio 
privado ao abrigo de uma licença de operação de loteamento urbano;

5 — Área Bruta de Construção: volme expresso em m2, resultante do 
somatório das areas de todos os pavimentos, acima e abaixo do solo, me-
didas pelo extradorso das paredes exteriores, excluindo os espaços livres 
de uso público cobertos pelas edificações, zonas de sotãos não habitáveis, 
terraços, varandas, alpendres, areas destinadas a estacionamentos e areas 
destinadas a serviços técnicos instalados nos edifícios;

6 — Cércea: dimensão vertical da construção, contada a partir do 
ponto de cota média do terreno marginal ao alinhamento da fachada até 

à linha superior do beirado, platibanda ou guarda do terraço, incluindo 
andares recuados, mas excluindo acessórios: chaminés, casa de máquinas 
de ascensores, depósitos de água, etc;

7 — Edifício: Construção permanente, fixa, distinta, encerrada, com 
acesso independente, que compreenda um ou mais espaços destinados a 
servir de abrigo ou suporte à realização de actividades humanas;

8 — Logradouro: espaço não coberto pertencente ao lote e anexo 
ao edifício;

9 — Piso: cada um dos pavimentos construídos de um edifício, que 
seja dotado de acesso directo a partir do exterior ou de uma das comu-
nicações verticais do edifício e que tenha o pé -direito regulamentar 
mínimo. Idem quando o acesso se realiza apenas através de uma co-
municação vertical interna de um fogo, desde que a diferença de nível 
entre esse pavimento e ou o pavimento imediatamente superior/inferior 
seja superior a 1,25 metros;

10 — Pisos equivalentes: correspondente de um piso com o pé direito 
de 3 metros;

11 — Prédio: unidade de propriedade fundiária, tal como é definida 
na alínea b, do número 1 do artigo 1.º, do Regulamento do Cadastro 
Predial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 172/95, de 18 de Julho, com 
exclusão do caso particular das fracções autónomas;

12 — Estacionamento público: dotação de estacionamento que se 
destina, exclusiva ou cumulativamente, à utilização pelo público;

13 — Estacionamento privado: dotação de estacionamento que se 
destina exclusivamente à utilização pelos residentes, funcionários e ou 
visitantes do edifício.

CAPÍTULO II

Estrutura e zonamento

Artigo 5.º

Classes de Espaço e Categorias de Usos Dominantes do Solo

A área de intervenção, predominantemente habitacional, subdivide-
-se nas Classes de Espaço e Categorias de Uso do Solo, delimitadas na 
Planta de Zonamento, e que abaixo se discriminam:

a) Espaço Urbano — espaço caracterizado pelo elevado nível de 
infra -estruturação e concentração de edificações, onde o solo se des-
tina predominantemente à construção, permitindo o desenvolvimento 
de diversas funções. As categorias de usos do solo identificadas nesta 
classe de espaço são “Área Residencial: Habitação Dispersa (tipo 1), 
Consolidar (tipo 2), Estruturar (tipo 3)” e “Equipamentos de Utilização 
Colectiva”;

b) Espaço Natural e Cultural — espaço no qual se privilegia a pro-
tecção dos elementos naturais e culturais e a salvaguarda de valores 
paisagísticos e urbanísticos, em áreas de propriedade pública ou privada. 
As categorias de usos do solo identificadas nesta classe de espaço são 
“Área de Protecção Natural”, “Área de Protecção Agrícola”, “Área 
Agro -florestal”, “Área de Floresta de Protecção e Árvores de Enqua-
dramento” e “Área Cultural”.

c) Espaço Canal e Infra -estruturas — espaço correspondente a cor-
redores activados por infra -estruturas que têm efeito de barreira ou de 
ligação física dos espaços que os marginam, e a locais de apoio à opera-
cionalização de redes de infra -estruturas. As categorias de usos do solo 
identificadas nesta classe de espaço são “Rede Viária Existente”, “Rede 
Viária Proposta”, “Largos sujeitos a reformulação” e “Praças”.

Artigo 6.º

Unidades Operativas de Planeamento e Gestão

São definidas no presente plano de urbanização as Unidades Operati-
vas de Planeamento e Gestão abaixo discriminadas que ficam sujeitas à 
elaboração de Planos de Pormenor e ou projectos, por parte da Câmara 
Municipal, visando a sua qualificação.

 - UOPG 1 — Parque da Boa Morte, para utilização recreativa e de 
lazer;

 - UOPG 2 — Área Central, com utilização dominante prevista para 
equipamentos;

 - UOPG 3 — Parque Empresarial, com utilização prevista para ar-
mazéns, indústrias e serviços empresariais.

 - UOPG 4 — Caminho de Santiago, área de salvaguarda.
 - UOPG 5 — Habitação a custos controlados.
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CAPÍTULO II

Edificabilidade e impermeabilização do solo

SECÇÃO I

Disposições Comuns

Artigo 7.º
Destino de uso dos edifícios

A construção de novos edifícios e a reconversão de edifícios existentes 
só poderão ser autorizados se a utilização prevista for compatível com o 
uso dominante e o estatuto de utilização estabelecidos no presente Regu-
lamento para a Classe de Espaço e Categoria de uso em que se insira.

Artigo 8.º
Requisitos mínimos de edificabilidade

Só são passíveis de edificação, nas categorias de usos do solo pre-
vistas para o efeito no plano de urbanização, os prédios que cumpram 
os seguintes requisitos:

a) Possuirem acesso directo a partir da via pública que permita o 
trânsito automóvel;

b) Permitirem a instalação de furo ou poço para captação de água e 
fossa séptica, quando necessários, no respeito integral das distâncias 
mínimas regulamentares, quer entre si quer entre cada um daqueles 
dispositivos e todos os furos e fossas na envolvente;

c) A profundidade das novas construções não poderá exceder 15 
metros no caso de habitação, podendo atingir 18 metros no caso de 
serviços;

d) Não é permitida a ocupação integral do lote com edifícios, 
estabelecendo -se como limite máximo de ocupação 70 % da área do 
lote, excepto na área residencial do tipo 2 e 3, onde a profundidade do 
lote não exceda 20 metros e sejam respeitadas as condições de salubri-
dade das construções vizinhas;

e) Nos edifícios existentes sujeitos a obras de reabilitação e manuten-
ção é permitido manter a profundidade da construção pré -existente.

Artigo 9.º
Anexos

1 — As construções anexas aos edifícios principais são permitidas 
com uma altura máxima de 2,20 metros, quando destinadas a garagem ou 
arrecadação, para uso exclusivo da habitação, podendo ser implantadas 
directamente sobre os limites do lote.

2 — Os anexos em logradouros de lotes em habitação unifamiliar, 
não podem exceder a área de 45 m2 e 10 % da área do logradouro em 
habitação multifamiliar.

3 — Quando destinados a instalações de apoio agrícola, a sua al-
tura máxima será estipulada caso a caso, desde que convenientemente 
justificada.

4 — Nos casos em que se pretende edificar anexos não contíguos 
à construção principal, a distância entre os planos das fachadas mais 
próximas destes edifícios deverá ser igual ou superior a 6 metros.

Artigo 10.º
Caves

Em edifícios de habitação e edifícios de utilização mista, industrial 
ou destinados a equipamentos, as caves destinam -se exclusivamente a 
estacionamento, a áreas técnicas, a arquivos, a arrecadação ou casas 
fortes, afectos às diversas unidades de utilização dos edifícios.

Artigo 11.º
Revestimentos e Paramentos

1 — No revestimento das fachadas dos edifícios não é permitida a 
utilização de:

a) tintas texturadas;
b) imitação de pedra ou tintas marmoreadas;
c) rebocos de cimento à vista, ou a imitar a textura de cantaria ou a 

de outros materiais de construção.

2 — Na área do Plano as empenas dos novos edifícios serão revestidos 
com material de boa qualidade, que assegure uma correcta integração 
urbanística e paisagística na sua envolvente.

Artigo 12.º
Estacionamento

1 — Considera -se que a dotação de estacionamento privado deverá 
ser satisfeita no interior do lote ou lotes objecto de transformação, com 
áreas de estacionamento dimensionado para cada um dos usos previstos, 
de acordo com os seguintes valores mínimos:

a) Habitação — um lugar por fogo ou um lugar por cada 120 m2 
de área bruta de construção, tomando -se como referência o valor mais 
elevado;

b) Comércio e serviços — dois lugares por cada 100 m2 de área bruta 
de construção ou por cada fracção autónoma destinada a comércio ou 
serviços, tomando -se como referência o valor mais elevado;

c) Salas de espectáculo, recintos desportivos e outros locais de reu-
nião — um lugar por cada 20 lugares sentados ou cinco lugares de 
estacionamento por 100 m2 de área bruta de construção, tomando -se 
como referência o valor mais elevado;

d) Indústria, oficinas e armazéns — um lugar de veículo ligeiro por 
cada 200 m2, acrescido de um lugar de veículo pesado por cada 200 
m2 de área bruta de construção ou por fracção autónoma, tomando -se 
como referência o valor mais elevado;

e) Hotéis e unidades análogas — um lugar por cada dois quartos de 
hóspedes;

f) Restaurantes e similares de hotelaria — um lugar por 50 m2 de 
área bruta de construção;

g) Estabelecimentos de ensino básico e secundário — um e três lugares 
por sala de aula, respectivamente.

2 — Deverá, supletivamente, ser criado um número de lugares de 
estacionamento público igual a 25 % do número de lugares privados 
para satisfazer o lote ou lotes objecto de transformação.

3 — As áreas ou lugares de estacionamento privado estabelecidos 
no presente artigo são insusceptíveis de constituir fracções autónomas 
independentes das unidades de utilização a que ficam imperativamente 
adstritas.

4 — Quando o estacionamento se localizar ao ar livre deverão ser 
utilizados materiais que permitam a infiltração da água no solo, ou seja, 
não impermeabilizantes.

Artigo 13.º
Obras de Reabilitação e de Manutenção

Na realização de obras de reabilitação e de manutenção dos edifícios 
com valor arquitectónico deverão ser preservados os materiais tradicio-
nais de construção na região.

Artigo 14.º
Excepções

Consideram -se que as construções existentes e as novas edificações 
poderão ficar isentas das exigências definidas nos artigos anteriores 
quando, por razões de ordem técnica de preservação do património, se 
verique a sua impossibilidade, sendo nesses casos o projecto devidamente 
acompanhado pela Câmara Municipal.

SECÇÃO II

Espaço Urbano

Artigo 15.º
Categorias de Uso do solo

As categorias identificadas na classe de espaço urbano são “Áreas 
Residenciais” e “Equipamentos de Utilização Colectiva”.

Artigo 16.º
Áreas Residenciais

1 — Áreas residenciais são aquelas que se destinam predominante-
mente à função residencial, sendo constituídas por três tipos de edifica-
ção, devidamente assinaladas na planta de zonamento, estabelecidas de 
acordo com as características próprias da área de intervenção:

a) Área Residencial de Habitação Dispersa, assinalada na Planta de 
Zonamento como Tipo 1.

b) Área Residencial a Consolidar, assinalada na Planta de Zonamento 
como Tipo 2.

c) Área Residencial a Estruturar, assinalada na Planta de Zonamento 
como Tipo 3.
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2 — A construção de edifícios exclusivamente não residenciais, para 
utilização de actividades económicas, tem como limite de área de im-
plantação 300 metros.

3 — Nas operações de loteamento, os espaços destinados a equipa-
mentos de utilização colectiva devem cumprir o disposto na legislação 
em vigor, no entanto, se as áreas resultantes da aplicação dessa legislação 
forem superiores a 300 m2 e se não ultrapassareem 15 % da área total 
objecto dessa operação, a área em questão deverá dispor de uma frente 
mínima de 20 metros para a via confinante.

Artigo 17.º

Área de Equipamentos de Utilização Colectiva

1 — Área na qual o uso do solo, actual ou previsto, é exclusivamente 
destinado a equipamentos de utilização colectiva.

2 — Os equipamentos de utilização colectiva assinalados na Planta de 
Zonamento correspondem a equipamentos existentes e a equipamentos 
propostos que podem concretizar -se em espaços públicos ou edifícios.

3 — Consideram -se que, para efeitos de aplicação deste regulamento, 
nas áreas assinaladas na Planta de Zonamento como equipamentos de 
utilização colectiva deve ser garantido, pela Câmara Municipal, o estabe-
lecimento do programa, dos procedimentos e das condições necessárias 
à prossecução de cada proposta.

4 — As áreas definidas na Planta de Zonamento como Equipamentos 
de Utilização colectiva, públicos ou não, existentes ou propostos, só 
poderão alterar a categoria aí definida quando tal seja justificado por 
plano municipal de ordenamento do território de ordem subsequente.

SUBSECÇÃO I

Área Residencial de Habitação Dispersa — Tipo 1

Artigo 18.º

Definição

As áreas assinaladas na planta de zonamento como Tipo 1, são áreas 
residenciais de Habitação Dispersa, nas quais é permitido o uso resi-
dencial e, o uso agrícola e florestal, desde que compatíveis com o uso 
residencial.

Artigo 19.º

Parcelamento da propriedade

Nas áreas residenciais do Tipo 1 é permitido o fraccionamento da 
propriedade, através da realização de operações de loteamento, ou des-
taques de parcela, desde que cada um dos prédios fraccionados tenha 
pelo menos 1.200 m2.

Artigo 20.º

Requisitos específicos de edificabilidade

1 — Considera -se como requisitos específicos de edificabilidade nas 
áreas do Tipo 1:

a) A área máxima de implantação, incluindo anexos, de 300 m2;
b) A cércea máxima permitida é de rés -do -chão e mais um piso equi-

valente;
c) A alteração pontual da cércea máxima poderá ser autorizada pela 

Câmara Municipal sempre que se justifique por manifesto interesse 
público e quando seja aconselhável pela tipologia ou destino dos edi-
fícios, ou ainda em casos de edificações especiais justificadas pela sua 
natureza.

2 — É permitida a construção de habitação uni -familiar isolada e a 
instalação de empreendimentos de turismo de habitação.

SUBSECÇÃO II

Área Residencial a Consolidar — Tipo 2

Artigo 21.º

Definição

As áreas assinaladas na planta de zonamento como Tipo 2, são áreas 
residenciais a consolidar, sendo permitido, para além do uso residencial, 
o uso comercial e de serviços e o uso industrial desde que compatíveis 
com o uso residencial.

Artigo 22.º
Parcelamento da propriedade

Nas áreas residenciais do Tipo 2 é permitido o fraccionamento da 
propriedade através da realização de operações de loteamento ou de 
destaque de parcela, desde que cada um dos prédios fraccionados tenha 
no mínimo a área de 600 m2.

Artigo 23.º
Requisitos específicos de edificabilidade

1 — Considera -se como requisitos específicos de edificabilidade nas 
áreas do Tipo 2:

a) A área máxima de implantação, incluindo anexos, de 300 m2;
b) A cércea máxima permitida é de rés -do -chão e mais um piso equi-

valente;
c) Deverão ser respeitados os alinhamentos das fachadas existentes 

no arruamento onde se inserem, não sendo invocável a existência de 
edifício (s) vizinho (s) ou envolvente (s) que tenha (m) excedido a altura 
ou alinhamento dominante do conjunto.

2 — É permitida a construção de habitação uni -familiar isolada e a 
instalação de empreendimentos de turismo de habitação.

3 — O tipo de actividades ou indústrias a instalar junto das áreas 
residenciais deverão obrigatoriamente preservar as condições naturais 
ou paisagísticas, do património cultural ou arquitectónio.

4 — Não são permitidas actividades ou indústrias insalubres, poluen-
tes, ruidosas ou incómodas nas áreas urbanas.

SUBSECÇÃO III

Área Residencial a Estruturar — Tipo 3

Artigo 24.º
Definição

As áreas assinaladas na Planta de Zonamento como Tipo 3, são áreas 
residenciais a estruturar, sendo permitido, para além do uso residencial, 
o uso comercial e de services e o uso industrial, desde que compatíveis 
com o uso residencial.

Artigo 25.º
Parcelamento da propriedade

Nas áreas residenciais do Tipo 3, é permitido o fraccionamento da 
propriedade através da realização de operação de loteamento ou de 
destaque de parcela.

Artigo 26.º
Requisitos específicos de edificabilidade

1 — No caso de áreas reguladas por planos de pormenor ou operações 
de loteamento, a respectiva disciplina poderá alterar os requisitos de edi-
ficabilidade, sem prejuízo de terem de ser respeitadas todas as exigências 
legais aplicáveis aos actos de urbanizar e ainda todas as demais condições 
que forem estabelecidas por aqueles instrumentos urbanísticos.

2 — Considera -se como requisitos específicos de edificabilidade nas 
áreas do Tipo 3:

a) Lote ou Parcela com profundidade mínima de 21 metros, e máxima 
de 50 metros;

b) Frente de Lote de 8 a 15 metros;
c) Profundidade da construção de 10 a 15 metros;
d) A cércea máxima permitida é de rés -do -chão mais dois pisos equi-

valentes;
e) Na realização de operações de loteamentos superiores a cinco lotes, 

a densidade máxima de ocupação é 40 fogos/hectare;
f) Logradouro da frente com um mínimo de 5 metros de profundi-

dade;
g) Logradouro de tardoz com um mínimo de 6 metros de profun-

didade;
h) Afastamentos dos edifícios à via pública de 6 metros.

3 — É permitida a construção uni e multifamiliar com usos funcio-
nais mistos.

4 — O tipo de actividades ou indústrias a instalar junto das áreas 
residenciais deverão obrigatoriamente preservar as condições naturais 
ou paisagísticas, do património cultural ou arquitectónio.

5 — Não são permitidas actividades ou indústrias insalubres, poluen-
tes, ruidosas ou incómodas nas áreas urbanas.
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SECÇÃO III

Espaço Natural e Cultural

Artigo 27.º
Categorias de Uso do Solo

As categorias identificadas na classe de Espaço Natural e Cultural 
são “Área de Protecção Natural”, “Área de Protecção Agrícola”, “Área 
Agro -florestal”, “Área de Floresta de Protecção e Árvores de Enqua-
dramento” e “Área Cultural”.

Artigo 28.º
Área de Protecção Natural

1 — A área de protecção natural constitue uma categoria de espaço 
de protecção, destina -se à conservação, salvaguarda e promoção dos 
recursos naturais e paisagísticos da área de intervenção.

2 — Integram a área de protecção natural, os ecossistemas definidos 
no regime jurídico da Reserva Ecológica Natural (REN) que ocorrem 
na área do plano de urbanização.

3 — Na área de protecção natural deve observar -se o cumprimento 
do regime da Reserva Ecológica Nacional (REN).

4 — As construções existentes poderão ser objecto de obras de re-
abilitação e manutenção desde que a área de implantação não seja 
ampliada.

Artigo 29.º
Área de Protecção Agrícola

1 — A área de protecção agrícola constitui uma categoria de espaço 
adequada à produção agrícola.

2 — Integram a área de protecção agrícola as áreas da Reserva Agrí-
cola Nacional.

3 — Nos solos localizados na área de protecção agrícola deve observar-
-se o cumprimento do regime da Reserva Agrícola Nacional (RAN).

4 — As construções existentes poderão ser objecto de obras de re-
abilitação e manutenção desde que, no caso de ampliação, a área de 
implantação ampliada não ultrapasse o valor máximo de 50 % da área 
de implantação existente.

5 — O licenciamento de novas construções, no caso de desafectação 
do solo, efectuado pela Comissão Regional da Reserva Agrícola, obe-
decerá ao seguinte requisito:

a) Só será permitida a edificação destinada a habitação com um 
máximo de dois pisos, desde que o prédio tenha uma área mínima de 
1.200 m2.

Artigo 30.º
Área Agro -florestal

1 — A área Agro -florestal constitui uma categoria de uso do solo 
destinada preferencialmente à produção florestal.

2 — Integram a área Agro -florestal as áreas florestadas, as áreas agrí-
colas marginais não incluídas na RAN e as áreas de matos e incultos.

3 — Nas áreas agro -florestais apenas é permitido o fraccionamento 
da propriedade desde que se cumpra o estipulado sobre a unidade mí-
nima de cultura.

4 — As construções existentes poderão ser objecto de obras de re-
abilitação e manutenção desde que, no caso de ampliação, a área de 
implantação ampliada não ultrapasse um valor máximo de 50 % da área 
de implantação existente.

Artigo 31.º
Área de Floresta de Protecção e Árvores de Enquadramento
1 — A área de floresta de protecção e árvores de enquadramento constitui 

uma categoria de espaço de protecção e enquadramento visual e ambiental.
2 — Integram a área de floresta de protecção, as áreas de património 

natural e as áreas destinadas à implantação, de corredores de árvores 
de enquadramento, por parte da Câmara Municipal, de acordo com o 
definido na planta de zonamento.

Artigo 32.º
Área Cultural

1 — São considerados como áreas culturais os valores patrimoniais 
existentes e os valores a proteger, distiguindo -se as seguintes áreas deli-
mitadas na Planta de Zonamento: 1 — Valor Arquitectónico e 2 — Valor 
Arqueológico.

2 — Deverão ser apresentados pela Câmara Municipal ou Junta de 
Freguesia, junto das entidades competentes para o efeito, propostas de 
classificação das áreas assinaladas na Planta de Zonamento como 1 e 2.

3 — O regime aplicável às áreas de protecção de valores patrimoniais, 
é estabelecido de acordo com os seguintes graus de protecção:

a) Área de Protecção Arquitectónica — aplica -se nas áreas assinaladas 
na Planta de Zonamento com valor arquitectónico, cuja preservação tem 
interesse pelo carácter individual ou do conjunto, tendo sempre que 
respeitar o carácter do meio em que se inserem pelo que não podem 
sofrer alterações quanto à sua morfologia, estrutura e composição formal, 
podendo apenas ser sujeitas a obras de reabilitação e manutenção. Neste 
âmbito devem ainda ser sempre corrigidas as dissonâncias existentes 
que descaracterizem o edifício ou o conjunto em questão.

b) Áreas de Protecção Arqueológica — aplica -se nas áreas assinaladas 
na Planta de Zonamento como valor arqueológico em que qualquer 
intervenção de construção, manutenção ou reabilitação, de alteração 
da morfologia do terreno ou arborização será precedida de parecer da 
Comissão de Arqueologia da Câmara Municipal de Ponte de Lima e do 
organismo que tutela o património arqueológico a nível nacional que po-
derá rejeitar liminarmente a pretensão ou decidir em conformidade com 
os resultados de sondagens ou explorações arqueológicas a efectuar.

SECÇÃO IV

Espaço Canal

Artigo 33.º
Categorias de Uso do Solo

As categorias identificadas nesta classe de espaço são “Rede Viária 
Existente”, “Rede Viária Proposta”, “Largos sujeitos a Reformulação” 
e “Praças”.

Artigo 34.º
Rede Viária

1 — A rede viária é constituída por três níveis hierárquicos que se 
relacionam directamente com os níveis atribuídos à área residencial.

2 — Os níveis hierárquicos existentes na área de intervenção são 
os seguintes:

a) Vias principais;
b) Vias distribuidoras;
c) Vias distribuidoras locais.

3 — O perfil proposto para cada nível deverá obedecer às seguintes 
características:

a) Vias principais, rectificação do perfil existente, sempre que possível 
com cortina arbórea a separar as faixas de rodagem dos passeios;

b) Vias distribuidoras, duas vias de circulação de 3,00 metros com 
sentidos opostos, possibilidade de estacionamento marginal paralelo à 
via em cada um dos sentidos, com 2,50 metros e faixas de separação 
com 1,0 metro entre o estacionamento e os passeios.

c) Vias distribuidoras locais, duas vias de circulação de 2,75 metros 
cada com sentidos opostos, estacionamento marginal paralelo à via em 
cada um dos sentidos, com 2,50 metros, em faixas construídas para 
esse efeito.

4 — A largura aconselhável dos passeios, quando exequível, será:
a) junto a vias principais, de 3 metros;
b) junto a vias distribuidoras, de 2,5 metros;
c) junto a vias distribuidoras locais, de 1, 50 m.

5 — O estacionamento marginal à faixa de rodagem será sempre 
interdito:

a) Nas vias principais, salvo se o seu perfil transversal compreender, 
além da faixa de rodagem central, vias de circulação laterais com a 
função de acesso;

b) Nos troços das vias distribuidoras em que a concentração das 
actividades não residenciais ou de equipamentos colectivos públicos ou 
privados faça prever um volume significativo de tráfego de peões.

6 — As acções de intervenção na rede viária, assinaladas na Planta 
de Zonamento, serão concretizadas do seguinte modo:

a) Nos licenciamentos de obras particulares deverá ser garantida a 
rectificação de alinhamentos dos prédios de modo a melhorar a imagem 
urbana;

b) A Câmara Municipal desenvolverá os procedimentos necessários 
às acções de alteração das condições de utilização das vias assinaladas, 
à sua construção e à criação e recuperação dos percursos pedonais 
adjacentes às vias existentes e propostas.
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Artigo 35.º
Excepções

Considera -se, para aplicação dos parâmetros anteriormente definidos, 
que poderão não se aplicar as exigências definidas nos artigos anteriores, 
sempre que se justifique por razões de ordem técnica, por razões rela-
cionadas com a preservação do ambiente, do património ou por razões 
de segurança, sendo nesse caso devidamente enquadrados pela Câmara 
Municipal.

Artigo 36.º
Infra -estruturas

A realização de infra -estruturas deverá respeitar as condicionantes de 
projecto estabelecidas na legislação em vigor.

CAPÍTULO IV

Utilização do espaço público

Artigo 37.º
Espaços Públicos

Nos espaços públicos existentes ou a criar, só poderão ser autorizadas 
pequenas construções, com a função de equipamento lúdico de apoio e 
dinamização social e, peças de mobiliário urbano, desde que:

a) A sua instalação não impeça e ou prejudique a circulação de peões;
b) Possam ser retirados fora do período normal de funcionamento, no 

caso de guarda -ventos ou qualquer peça de mobiliário.

Artigo 38.º
Mobiliário Urbano

1 — Os elementos que compõem o mobiliário urbano existente e 
característico da área de intervenção que se encontrem em estado de de-
gradação devem ser reabilitados e integrados nos largos a reformular.

2 — A instalação de novas peças de mobiliário urbano deve enquadrar-
-se na área de intervenção e respeitar o espaço público e a imagem 
urbana existente, integrando -se ao nível do desenho, dos materiais e 
da morfologia urbana.

3 — A colocação e instalação de mobiliário urbano, aparelhos e equi-
pamentos de serviços municipais e empresas públicas, só podem ter lugar 
depois de aprovada a sua localização pela Câmara Municipal.

Artigo 39.º
Publicidade

1 — A afixação de publicidade na área do Plano de Urbanização está 
sujeita a licenciamento.

2 — Não é permitida a afixação de publicidade quando a sua instalação 
possa prejudicar a circulação de veículos ou peões.

3 — Os elementos de publicidade não podem encobrir ou deteriorar 
elementos característicos de composição das fachadas, designadamente 
cornijas, pilastras, cunhais, guarnecimento de vãos, elementos decora-
tivos, varandas, janelas e outros elementos notáveis.

4 — É interdita a aplicação de suportes publicitários nas empenas 
ou fachadas sempre que pela sua forma, volume, cor, material ou ilu-
minação, prejudiquem a imagem dos edifícios ou enfiamentos visuais 
relevantes.

Artigo 40.º
Toldos

1 — Os toldos a colocar nas fachadas dos edifícios deverão ser reco-
lhíveis, com perfil recto dispondo de uma única água, sem abas laterais, 
executando em lona, em cor crua ou em tom claro.

2 — A colocação dos toldos não poderá sobrepor -se a elementos 
notáveis existentes na fachadas dos edifícios.

CAPÍTULO V

Unidades operativas de planeamento e gestão

Artigo 41.º
Definição

1 — O regime das Unidades Operativas de Planeamento e Gestão, 
adiante designadas por UOPG é definido no presente capítulo, aplicando-
-se, no demais, as restantes disposições do Regulamento.

2 — As áreas assinaladas na Planta de Zonamento como UOPG ficam 
sujeitas à implementação de Planos de Pormenor ou de Operações 
Urbanísticas visando a sua qualificação.

3 — Nas áreas de estacionamento localizadas na via pública deverão 
os lugares de aparcamento ser destinados a estacionamento público, não 
podendo a Câmara Municipal locar os mesmos.

Artigo 42.º
UOPG 1 — Parque da Boa Morte

1 — A intervenção a realizar na Unidade Operativa de Planeamento 
e Gestão, assinalada na Planta de Zonamento como UOPG 1, destina-
-se ao enquadramento e à requalificação do Parque da Boa Morte en-
quanto equipamento público destinado ao recreio, ao lazer e ao culto 
religioso.

2 — As funções permitidas para a UOPG 1 desenvolver -se -ão de 
acordo com o programa estabelecido no presente regulamento.

3 — O Programa estabelecido para a UOPG 1, prevê a existência de:
a) Actividades Turísticas e Comerciais;
b) Equipamentos Lúdicos;
c) Área de Recreio de Uso Múltiplo;
d) Área Desportiva;
e) Circuito de Manutenção;
f) Estacionamento em parque, público ou privado e estacionamento 

à superfície no interior dos lotes.

4 — Na área destinada a Área Recreativa de Uso Múltiplo deverão 
coexistir locais destinados ao recreio de crianças até aos 12 anos, um 
local destinado ao recreio de adolescentes e um local destinado a zona 
de estar para adultos.

5 — Deverão desenvolver -se as áreas referidas evitando novas cons-
truções e mantendo as características paisagisticas do local.

6 — As vias a prever deverão ser do tipo distribuidor local.

Artigo 43.º
UOPG 2 — Área Central

1 — A intervenção a realizar na Unidade Operativa de Planeamento e 
Gestão, assinalada na Planta de Zonamento como UOPG 2, destina -se ao 
desenvolvimento e à estruturação da malha urbana da Área Central.

2 — As funções permitidas para a UOPG 2 desenvolver -se -ão de 
acordo com o programa estabelecido no presente regulamento.

3 — O Programa estabelecido para a UOPG 2, prevê a existência de:
a) Habitação, Comércio e Serviços;
b) Equipamentos Escolares, Desportivos e Culturais;
c) Área Residencial a consolidar (Tipo 2);
d) Áreas Verdes;
e) Parques de estacionamento público e estacionamento na via pú-

blica;
f) Ruas do tipo distribuidor e distribuidor local;

Artigo 44.º
UOPG 3 — Parque Empresarial

1 — A intervenção a realizar na Unidade Operativa de Planeamento 
e Gestão, assinalada na Planta de Zonamento como UOPG 3, destina -se 
à implantação de um Parque Empresarial.

2 — As funções permitidas para a UOPG 3 desenvolver -se -ão de 
acordo com o programa estabelecido no presente regulamento.

3 — O Programa estabelecido para a UOPG 3, prevê a existência de:
a) Actividades Industriais, Armazéns e Serviços Empresariais;
b) Áreas Verdes;
c) Estacionamento;
d) Ruas do tipo distribuidor e distribuidor local.

4 — A localização das actividades industriais a licenciar será avaliada 
pela Câmara Municipal através de pedido prévio de viabilidade de 
localização sendo condicionada a sua localização no caso desta poder 
vir a gerar impactes negativos na sua envolvente.

Artigo 45.º
UOPG 4 — Caminho de Santiago

1 — A intervenção a realizar na Unidade Operativa de Planeamento 
e Gestão, assinalada na Planta de Zonamento como UOPG 4, destina -se 
à preservação do Caminho de Santiago.

2 — As acções a realizar, no espaço público, dizem respeito a trabalhos 
de recuperação, reabilitação e enquadramento.

3 — Para o efeito, os projectos serão realizados pelo Município de 
Ponte de Lima.
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Artigo 46.º

UOPG 5 — Habitação a custos controlados

A intervenção a realizar na Unidade Operativa de Planeamento e 
Gestão, assinalada na Planta de Zonamento como UOPG 5, destina -se à 
promoção de habitação a custos controlados que será realizada conjun-
tamente pela autarquia municipal e pela administração central.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 47.º

Informação Pública

1 — O município manterá em condições de poderem ser adquiridos 
ou consultados os seguintes documentos:

a) Regulamento e plantas do Plano Director Municipal;
b) Regulamentos e posturas municipais em vigor;
c) Regulamentos e plantas dos planos de urbanização em vigor;
d) Regulamentos e plantas dos planos de pormenor em vigor;
e) Elementos escritos e gráficos de outros instrumentos de ordena-

mento territorial ou urbanístico aprovados pelo MUNICÍPIO e que nos 
termos legais, tenham força vinculativa.

2 — O MUNICÍPIO manterá em condições de poderem ser con-
sultadas, cópias dos álvarás de loteamento concedidos, incluindo as 
respectivas plantas de síntese.

Artigo 48.º

Disposições Transitórias

Enquanto se não construírem as novas vias propostas, manter -se -ão 
as existentes, assegurando o acesso tanto aos usos instalados como às 
edificações que venham a construir -se.

Artigo 49.º

Achados Arqueológicos

1 — Sempre que no decurso de qualquer obra, particular, da iniciativa 
da Câmara, ou de qualquer outra entidade, forem encontrados elementos 
arquitectónicos e arqueológicos considerados de interesse, no seu todo 
ou em parte, a mesma deverá imediatamente ser suspensa pelo técnico 
responsável pela obra e do facto deverá ser dado conhecimento à Câmara 
Municipal para os efeitos previstos na legislação em vigor.

2 — A Câmara Municipal deverá dar conhecimento imediato à en-
tidade da tutela. Deve ainda viabilizar o estudo dos elementos arque-
ológicos encontrados que determinará as condições da continuidade 
dos trabalhos. Os estudos serão realizados por arqueólogo legalmente 
autorizado pela entidade da tutela.

3 — Deverá a Câmara Municipal promover a realização de sondagens 
arqueológicas preventivas nas áreas assinaladas na Planta de Zonamento 
como valor arqueológico, mediante parecer da entidade de tutela, de 
acordo com a Planta de Zonamento, com vista ao aprofundamento do 
conhecimento da história local e à salvaguarda de possíveis achados 
arqueológicos.

Artigo 50.º

Regime Sancionatório

As sanções a aplicar pelo não cumprimento das disposições contidas 
no presente regulamento são as previstas na legislação em vigor apli-
cável à situação.

Artigo 51.º

Prazo de Vigência

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação no Diário da República e tem um prazo de vigência de 10 
anos, podendo ser revisto nos termos legais. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTIMÃO

Aviso n.º 13370/2008
Nos termos do n.º 1 do artigo 74.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de 

Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/03, 
de 10 de Dezembro e pelo Decreto -Lei n.º 316/07, de 19 de Setembro, 
publicita -se que a Câmara Municipal de Portimão deliberou, na Reunião 
Ordinária de 2 de Abril de 2008, proceder à alteração ao regulamento do 
Plano Director Municipal de Portimão, definindo uma nova redacção dos 
artigos 13.º e 14.º com vista à sua compatibilização com o Regime da 
REN, previsto no Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de Março, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 180/2006, de 6 de Setembro.

Considerando que o Plano Director Municipal de Portimão, no que 
respeita às acções consideradas compatíveis com o estatuto da REN, 

previstas e regulamentadas no artigo 13.º e artigo 14.º do PDM de Por-
timão, teve por base o Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de Março, na sua 
versão originária, constata -se que estas normas são mais restritivas com 
o regime da REN na sua redacção actual, não se vislumbrando qualquer 
razão que justifique tal diferenciação de regimes, pelo que urge proceder 
à alteração do Regulamento do PDM de Portimão, no âmbito de um 
procedimento de alteração, com vista a compatibilizar o artigo 13.º e 
o artigo 14.º do PDM de Portimão, com o Regime Jurídico da REN 
previsto no Decreto -Lei n.º 180/2006, de 6 de Setembro, que alterou a 
redacção do Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de Março.

Nos termos do artigo 77.º, n.º 2 do citado diploma legal, torna -se 
também público que, considerando o direito à participação dos inte-
ressados, podem ser formuladas sugestões, bem como apresentadas 
informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas 
no âmbito do respectivo procedimento de alteração, devendo estas ser 
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remetidas ao Ex.mo Sr.º Presidente da Câmara Municipal de Portimão, 
Quinta das Parreiras — Lote 29, 8500 -823 Portimão, dentro do prazo 
de 15 dias, contados a partir da publicação do presente aviso no Diário 
da República.

O prazo de elaboração da Alteração do artigo 13.º e artigo 14.º do 
Regulamento do Plano Director é de 3 (três) meses, contados a partir do 
final do prazo para formular sugestões e apresentar informações.

E para constar mandei publicar este aviso e outros de igual teor nos 
locais habituais, no Diário da República e ainda em dois jornais de ex-
pansão local e num de expansão nacional, conforme dispõe o artigo 77.
º, n.º 2 do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/03, de 10 de Dezembro e pelo 
Decreto -Lei n.º 316/07, de 19 de Setembro.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel António 
da Luz. 

 CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Aviso (extracto) n.º 13371/2008
Por Despacho do Senhor Vereador dos Recursos Humanos de 

17 -04 -2008, foram nomeados definitivamente:
António Joaquim de Almeida Rebelo (77468), técnico superior de 

engenharia civil principal
Maria de Fátima Ramos Morais Ferraz Nunes de Sousa (74501), 

técnico superior de arquitectura de 1.ª classe
Manuel António de Araújo da Rocha Ribeiro (73520), técnico superior 

de arquitectura de 1.ª classe
Maria Manuela Correia Pacheco (74599), técnico superior de arqui-

tectura de 1.ª classe
Ana Bárbara da Silva Magalhães Veríssimo Barros (64135), técnico 

superior de serviços educativos principal

Por Despacho do Senhor Vereador dos Recursos Humanos de 
17 -04 -2008, foi nomeado definitivamente pelo artigo 29.º, n.º 2 e 5 e 
artigo 30.º, n.º 1 e 3 da lei de 2/2004 de 15 de Janeiro, alterada pela Lei 
n.º 51/2005 de 30 de Agosto, aplicável por força do disposto no artigo 1.º, 
do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 104/2006 de 7 de Junho e al. a) do n.º 3 do artigo 15.º 
da Lei n.º 10/2004 de 22 de Março, aplicável à Administração Local por 
força do artigo 1.º do Decreto Regulamentar n.º 6/2006 de 20 de Junho, 
Carlos Vieira Gonçalves Pereira (43044), técnico superior de engenharia 
civil assessor principal, com efeitos a 09 -09 -2007.

(Não são devidos emolumentos. Isento de visto de Tribunal de Contas.)
21 de Abril de 2008. — A Directora de Departamento Municipal de 

Gestão de Recursos Humanos, Cristina Douteiro.
2611110594 

 CÂMARA MUNICIPAL DA RIBEIRA BRAVA

Aviso n.º 13372/2008
José Ismael Fernandes, Presidente da Câmara Municipal de Ribeira 

Brava, Região Autónoma da Madeira, toma público que, a partir da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, e por delibera-
ção tomada na reunião ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 
14 de Dezembro de 2006, aprovada em sessão da Assembleia Municipal, 
que teve lugar em 29 de Dezembro de 2006, serão actualizadas as tarifas 
de fornecimento de água e taxa de aluguer de contador para o ano de 
2007, com os seguintes valores:

Tarifas de Fornecimento de Água
Fornecimento de água aos consumidores domésticos 

Escalão M3 Preço (em euros) 
por cada m3

1.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 a 5 0,20
2.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 a 10 0,25
3.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 a 15 0,60
4.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 a20 0,75
5.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 a 25 0,85
6.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 a 30 1,20
7.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 a 40 1,40

Escalão M3 Preço (em euros) 
por cada m3

8.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 a 50 1,60
9.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 a 100 1,80
10.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . >= 101 2,00

 Taxa de aluguer do contador (sem IVA) 

Diâmetro Ø Preço
(em euros) 

a) De 13 mm a 15 mm de diâmetro
1 — Consumidor doméstico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50
2 — Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50

b) De 20 mm de diâmetro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50
c) De 25 mm de diâmetro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,50
d) De 30 mm de diâmetro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,50
e) De 40 mm de diâmetro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,25
f) De 50 mm de diâmetro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,50
g) De 100 mm de diâmetro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61,90
h) De 200 mm de diâmetro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,25
i) De 300 mm de diâmetro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 171,70

 3 de Janeiro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Ismael Fer-
nandes.

3000223623 

 Aviso n.º 13373/2008

Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração Policial 
do Concelho da Ribeira Brava

Preâmbulo

Definindo -se etimologicamente com o estudo histórico ou linguístico 
da origem dos nomes próprios dos lugares, a toponímia, para além do seu 
significado e importância como elemento de identificação, orientação, 
comunicação e localização de imóveis urbanos e rústicos, e também, 
enquanto área de intervenção tradicional do poder local, reveladora da 
forma como o município encara o património cultural.

Os nomes das freguesias, localidade, lugares de morada e outros, 
reflectem, e deverão continuar a reflectir, os sentimentos e as personali-
dades das pessoas e memorizam valores, factos, figuras de relevo, épocas, 
usos e costumes, pelo que, traduzindo a memória das populações, deverão 
a escolha de atribuição e alteração dos topónimos rodear -se de particular 
cuidado e pautar -se por critérios de rigor, coerência e isenção.

As designações toponímicas devem ser estáveis e pouco sensíveis 
as simples modificações de conjuntura não devendo ser influenciada 
por critérios subjectivos ou factores de circunstância, embora possam 
reflectir alterações sociais importantes.

O desenvolvimento urbanístico do concelho de Ribeira Brava e a 
necessidade de serem definidas normas claras e precisas que permitam 
disciplinar os métodos de actuação, atribuição e gestão da toponímia e 
numeração de polícia, levaram a Câmara Municipal de Ribeira Brava a 
elaborar o presente Regulamento.

Assim:
No exercício da responsabilidade e competência que a lei comete 

à Câmara Municipal, nos termos previstos na alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, foi elaborado o presente Regulamento o 
qual em projecto foi, para os efeitos previstos no artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, submetido à apreciação pública, no 
período que decorreu entre 22 de Agosto de 2006 e 3 de Outubro de 
2006, mediante a publicação no apêndice n.º 69 do Diário da República, 
2.ª série, de 22 de Agosto de 2006, aprovado em reunião ordinária da 
Câmara Municipal em 4 de Outubro de 2006 e aprovado definitivamente 
em sessão da Assembleia Municipal em 29 de Dezembro de 2006.

Em cumprimento do disposto no artigo 112.º, n.º 8, da Constituição da 
República Portuguesa o presente Regulamento, elaborado ao abrigo do 
disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, que 
atribui poder regulamentar aos municípios, tem como leis habilitantes a 
alínea v) do n.º 1 do artigo 64.º, conjugada com o disposto na alínea a) 
do n.º 6 do artigo 64.º e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, todos da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro.
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CAPÍTULO I

Denominação de vias públicas

SECÇÃO I

Atribuição alteração dos topónimos

Artigo 1.º
Competência para a atribuição de topónimos

Compete à Câmara Municipal de Ribeira Brava, por iniciativa própria 
ou sob proposta da comissão de toponímia definida, deliberar sobre a 
toponímia no concelho de Ribeira Brava.

Artigo 2.º
Conceitos

1 — Para efeitos do presente Regulamento, a denominação das vias e 
espaços públicos do concelho deverá atender as seguintes classificações:

Alameda — via de circulação animada, fazendo parte de uma estrutura 
verde de carácter público onde se localizam importantes funções de 
estar, recreio e lazer. É uma tipologia urbana que, devido ao seu traçado 
uniforme, a sua grande extensão e ao seu perfil franco, se destaca da 
malha urbana onde insere, sendo muitas vezes um dos seus principais 
elementos estruturantes.

Necessariamente elementos nobres do território, as alamedas com-
binam equilibradamente duas funções distintas — são a ligação axial 
de centralidades, através de um espaço dinâmico mas autónomo, com 
importantes funções de estadia, recreio e lazer;

Avenida — O mesmo que a alameda, mas com menor destaque para 
a estrutura verde, ainda que a contenha. O traçado é uniforme, a sua 
extensão e perfil francos (ainda que menores que os das alamedas). Hie-
rarquicamente imediatamente inferior a alameda a avenida poderá reunir 
maior número e ou diversidade de funções de estadia, recreio e lazer.

Poder -se -á dizer que se trata de uma via de circulação mais urbana 
que a alameda, em que até o nome remete para um espaço mais bucó-
lico — álamo;

Rua — via de circulação pedonal e ou viária ladeada por edifícios 
quando em meio urbano.

Poderá ou não apresentar uma estrutura verde, o seu traçado poderá 
não ser uniforme, bem como o seu perfil, e poderá incluir no seu per-
curso outros elementos urbanos de outra ordem — praças, largos, entre 
outros — sem que tal comprometa a sua identidade. Hierarquicamente 
imediatamente inferior à avenida, poderá reunir diversas funções ou 
apenas contemplar uma delas;

Caminho — faixa de terreno que conduz de um a outro lado, ge-
ralmente não pavimentado, podendo o seu traçado ser sinuoso e o seu 
perfil exíguo.

Geralmente associado a meios rurais ou pouco urbanos, poderá não 
ser ladeado nem dar acesso a ocupações urbanas;

Calçada — caminho ou rua empedrada geralmente muito inclinada;
Estrada — espaço público, com percurso predominantemente urbano, 

que estabelece a ligação com vias urbanas e rurais;
Ladeira — caminho ou rua muito inclinada;
Azinhaga — caminho da largura quando muito de um carro, aberto 

entre valados ou muros altos.
Tipologia urbana geralmente associada a meios urbanos consolidados, 

de estrutura orgânica e grande densidade de ocupação do solo;
Beco — rua estreita e curta;
Praça — espaço público largo e espaçoso de forma regular e desenho 

urbano escudado normalmente por edifícios.
Em regra as praças constituem lugares centrais, reunindo funções de 

carácter público, comércio e serviços. Apresentam geralmente extensas 
áreas livres pavimentadas e ou arborizadas;

Praceta — espaço público geralmente com origem num alargamento 
de via ou resultante de um impasse.

Geralmente associado à função habitar, podendo também reunir fun-
ções de outra ordem;

Largo — terreiro ou praça sem forma definida nem rigor de desenho 
urbano, ou que, apesar de possuir estas características, não constitui 
centralidade, não reunindo por vezes funções além da habitação.

Os largos são muitas vezes espaços residuais resultantes do encontro 
de várias malhas urbanas diferentes, de forma irregular, e que não se 
assumem como elementos estruturantes do território;

Parque — espaço verde público, de grande dimensão, destinado ao 
uso indiferenciado da população residente no núcleo urbano que serve. 
Espaço informal com funções de recreio e lazer, eventualmente vedado 
e preferencialmente fazendo parte de uma estrutura verde mais vasta;

Jardim — espaço verde urbano, com funções de recreio e estar das 
populações residentes nas imediações e cujo acesso é predominante-
mente pedonal.

Integra geralmente uma estrutura mais verde mais vasta que enquadra 
a estrutura urbana;

Rotunda — praça ou largo de forma circular, geralmente devido a 
tipologia da sua estrutura viária — em rotunda.

Espaço de articulação das várias estruturas viárias de um lugar, muitas 
vezes de valor hierárquico diferente, que não apresenta ocupação urbana 
na sua envolvente imediata. Sempre que se reúne funções urbanas e 
se assume como elemento estruturante do território, toma o nome de 
praça ou largo;

Vereda — caminho estreito de circulação pedonal, aberto entre valados 
ou muros altos, com largura variável;

Impasse — rua estreita e curta sem saída.

2 — As vias ou espaços públicos não contemplados nos conceitos 
anteriores serão classificados, pela Câmara Municipal da Ribeira Brava, 
de harmonia com a sua configuração ou área.

Artigo 3.º
Comissão de toponímia

A comissão de toponímia e composta por seis elementos designados 
pela Câmara Municipal de Ribeira Brava, sob a proposta do presidente 
da Câmara ou vereador com competência delegada.

Artigo 4.º
Competências da Comissão

1 — À Comissão compete, ouvidas as Juntas de Freguesia das áreas 
em apreço, em sede de reunião da Comissão de Toponímia:

a) Propor à Câmara Municipal a atribuição ou a alteração da deno-
minação dos arruamentos;

b) Dar pareceres sobre a atribuição ou alteração de denominação de 
arruamentos;

c) Definir a localização dos topónimos;
d) Propor a realização de protocolos ou acordos com municípios de 

países com quem Portugal mantenha relações diplomáticas, com vista 
à troca de topónimos, em relações de reciprocidade;

e) Proceder ao levantamento, por freguesia, dos topónimos existentes, 
sua origem e justificação;

f) Garantir, em colaboração com o Departamento de Desenvolvimento 
Sociocultural e Desportivo, a existência de um acervo toponímico do 
Município.

2 — Os pareceres referidos no n.º 1, alínea b), são obrigatórios em 
caso de alteração de denominação.

Artigo 5.º
Funcionamento da Comissão

1 — A Comissão é formalizada por despacho do Presidente da Câ-
mara.

2 — O mandato da Comissão é coincidente com o mandato da câ-
mara.

3 — A Comissão só pode tomar decisões nos termos do n.º 1, alíne-
as a) a d), do artigo 4.º, desde que reúna quórum.

4 — O Departamento de Desenvolvimento Sociocultural e Desportivo 
garante o apoio técnico e de secretariado à Comissão.

5 — A Comissão pode propor à Câmara Municipal, para o exercício 
das suas competências:

a) A encomenda de estudos e serviços;
b) O convite de entidades nacionais ou estrangeiras para realizar 

estudos ou trabalhos de carácter eventual;
c) O destacamento de funcionários da Câmara Municipal.

Artigo 6.º
Audição das juntas de freguesia

1 — A Câmara Municipal, previamente à discussão das propostas 
toponímicas deverá remetê -las às juntas de freguesia da respectiva área 
geográfica para efeito de parecer não vinculativo.

2 — As juntas de freguesia deverão pronunciarem num prazo de 
10 dias úteis, findo o qual será considerada como aceite a proposta 
inicialmente formulada.

3 — Sem prejuízo no disposto nos números anteriores, as juntas de 
freguesia deverão fornecer a Câmara Municipal de Ribeira Brava, sempre 
que solicitada, uma lista de topónimos possíveis, por localidades, com 
a respectiva biografia ou descrição.
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Artigo 7.º
Critérios na atribuição de topónimos

1 — A atribuição de topónimos devera obedecer, em regra, aos se-
guintes critérios:

a) Os nomes das avenidas e das ruas, bem como das alamedas e das 
praças, deverão evocar figuras ou realidades com expressão concelhia, 
nacional ou dimensão internacional;

b) Os nomes das ruas de menor dimensão, bem como os das traves-
sas, evocarão circunstâncias, figuras ou realidades de expressão local;

c) As pracetas e largos evocarão factos, figuras notáveis ou realidades 
de projecção na área do município;

d) Os nomes das vias classificadas como outros arruamentos deverão 
evocar aspectos locais, em obediência aos costumes e ancestralidade dos 
sítios e lugares da respectiva implantação;

e) Independentemente da dimensão das vias referidas nas alíneas an-
teriores, estas poderão simplesmente evocar o local ou sítio onde se 
implantam, desde que lhes seja reconhecida expressão ao nível concelhio 
ou possua características próprias ou peculiares de relevo.

2 — As vias com denominação já atribuída mantêm o respectivo 
nome e enquadramento classificativo mas, se por iniciativa popular e 
ou proposta da junta de freguesia ou da Câmara ou ainda por motivos de 
reconversão urbanística, mudarem de nome, integrar -se -ão na estrutura 
das presentes condições.

3 — Por efeitos do presente Regulamento as vias e espaços públicos 
do concelho deverão ser classificados de acordo com o definido no 
artigo 2.º

Artigo 8.º
Temática local

As novas urbanizações ou aglomerados urbanos devem, obedecer a 
mesma temática toponímica.

Artigo 9.º
Atribuição de topónimos

1 — Podem ser atribuídas iguais designações a vias, desde que estas 
se situem em diferentes freguesias do concelho.

2 — Não se consideram designações iguais as que são atribuídas a 
vias comunicantes de diferente classificação toponímica, tais como rua 
e travessa ou beco, rua e praceta e designações semelhantes.

3 — Podem ser adoptados nomes de países, cidades ou outros locais 
nacionais ou estrangeiros, que por razões importantes se encontrem 
ligados à vida do concelho.

4 — Os estrangeirismos e ou palavras estrangeiras só serão admitidos 
quando a sua utilização se revelar indispensável.

5 — De cada deliberação devera constar uma curta biografia ou des-
crição que justifique a atribuição de topónimos.

Artigo 10.º
Designação antroponímica

1 — As designações antroponímicas serão atribuídas pela seguinte 
ordem de preferência:

a) Individualidades de relevo concelhio;
b) Individualidades de relevo nacional;
c) Individualidades de relevo internacional ou universal.

2 — Não serão atribuídas designações antroponímicas com o nome de 
pessoas vivas, salvo em casos extraordinários em que se reconheça que, 
por motivos excepcionais, esse tipo de homenagem e reconhecimento 
deva ser prestado durante a vida da pessoa e seja aceite pela própria.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os antropónimos 
não devem ser atribuídos antes de um ano a contar da data do falecimento, 
salvo em casos considerados excepcionais e aceites pela família.

Artigo 11.º
Alteração de topónimos

1 — As designações toponímicas actuais devem manter -se, salvo 
razões atendíveis.

2 — A Câmara Municipal poderá proceder a alteração de topónimos 
existentes, nos termos e condições do presente Regulamento e nos 
seguintes casos especiais:

a) Motivo de reconversão urbanística;
b) Existência de topónimos considerados importunos, iguais ou seme-

lhantes, com reflexos negativos nos serviços públicos e nos interesses 
dos munícipes.

3 — Sempre que se proceda a alteração dos topónimos, poderá, na 
respectiva placa toponímica, manter -se uma referência à anterior de-
signação.

SECÇÃO II

Placas toponímicas

Artigo 12.º
Composição gráfica

1 — As placas toponímicas e respectivos suportes devem ser de com-
posição simples e adequada de natureza e importância do arruamento.

2 — Na composição referida no n.º 1 poderá ser incluído o brasão do 
município devendo, no entanto, ser esta opção restrita a centralidades 
específicas do concelho, como será o caso de núcleos históricos.

3 — As placas toponímicas devem ser executadas de acordo com 
modelos previamente definidos e aprovados pela Câmara Municipal.

Artigo 13.º
Local de afixação

1 — As placas devem ser afixadas, pelo menos, nas esquinas dos 
arruamentos respectivos sempre que possível no lado esquerdo de quem 
neles entre pelos arruamentos de acesso, e nos entroncamentos, na parede 
fronteira ao arruamento que entronca.

2 — A colocação das placas toponímicas poderá ser efectuada em 
suportes colocados na via pública, e a esse fim destinados, sempre que 
não seja possível a sua colocação segundo o disposto no n.º 1.

Artigo 14.º
Competência para a execução e afixação

1 — Compete à Câmara Municipal da Ribeira Brava a execução e 
afixação das placas de toponímia, sendo expressamente vedado aos par-
ticulares, proprietários, inquilinos ou outros a sua afixação, deslocação, 
alteração ou substituição.

2 — Os proprietários de imóveis em que devem ser colocadas as 
placas ficam obrigados a autorizar a sua afixação.

3 — As placas eventualmente afixadas em contraversão ao disposto 
no n.º 1 do presente artigo serão removidas sem mais formalidades pela 
Câmara Municipal.

Artigo 15.º
Responsabilidade por danos

1 — Os danos verificados nas placas toponímicas são reparados pela 
Câmara Municipal, por conta de quem os tiver causado, devendo o 
custo ser liquidado no prazo de oito dias, contados da data da respectiva 
notificação.

2 — Sempre que haja demolição de prédios, ou alterações de facha-
das que impliquem retirada das placas toponímicas afixadas, devem os 
titulares das respectivas licenças depositar aquelas nos armazéns do 
Município, ficando, caso não o façam, responsáveis pelo seu desapare-
cimento ou deterioração.

3 — É condição indispensável para a autorização de quaisquer obras 
de tapume a manutenção das indicações toponímicas existentes, ainda 
quando as respectivas placas tenham que ser retiradas.

CAPÍTULO II

Numeração da polícia

SECÇÃO I

Competências e regras para a numeração

Artigo 16.º
Numeração e autenticação

1 — A numeração de polícia e da exclusiva competência da Câ-
mara Municipal da Ribeira Brava e abrange apenas os vãos de portas 
confinantes com a via publica que dêem acesso a prédios urbanos ou 
respectivos logradouros.

2 — A autenticidade da numeração de polícia é comprovada pelos 
registos da Câmara Municipal da Ribeira Brava, por qualquer forma 
legalmente admitidos.
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Artigo 17.º
Atribuição de número

1 — A cada prédio e por cada arruamento será atribuído um só nú-
mero de polícia.

2 — Quando o prédio tenha mais que uma porta para o arruamento, 
todos os demais, além do que tem a designação do número de polícia, 
são numerados com o mesmo número acrescido de letras, seguindo a 
ordem alfabética.

3 — Nos arruamentos com construções e terrenos susceptíveis de 
construção ou reconstrução são reservados números aos respectivos 
lotes, prevendo -se um número por cada 15 m da frente do terreno, sem 
prejuízo do disposto no n.º 2 do presente artigo.

4 — Em alguns casos específicos poderá ser utilizada a numeração 
métrica.

Artigo 18.º
Regras para a numeração

1 — A numeração dos vãos de porta dos prédios em novos arrua-
mentos, ou actuais em que se verifiquem irregularidades de numeração, 
obedece às seguintes regras:

a) Nos arruamentos com a direcção norte -sul ou aproximada, começa 
de sul para norte; nos arruamentos com direcção nascente -poente ou 
aproximada, começa de nascente para poente, sendo designada, em 
ambos os casos, por números pares à direita de quem segue para norte 
ou para poente, e por números ímpares à esquerda;

b) Nos largos e praças é designada pela série dos números inteiros, no 
sentido do movimento dos ponteiros de um relógio, a partir do prédio 
de gaveto poente, do arruamento situado a sul, preferindo, no caso de 
dois ou mais arruamentos nas mesmas circunstâncias, o que estiver 
localizado mais a poente;

c) Nos becos e recantos mantêm -se o critério da alínea a);
d) Nas portas de gaveto, a numeração será a que lhe competir no 

arruamento em que se situar a porta principal do edifício;
e) Nos arruamentos sem saída (impasses), a numeração é designada 

por números pares à direita e ímpares à esquerda, a partir da faixa de 
rodagem de entrada;

f) Nos arruamentos antigos em que a numeração não esteja atribuída 
conforme orientação expressa na alínea a) do presente artigo, deverá 
aquela manter -se, seguindo -se a mesma ordem para novos prédios.

2 — A numeração poderá não obedecer aos critérios definidos nos 
números anteriores, em casos em que o cálculo dos lotes para a cons-
trução não seja possível.

Artigo 19.º
Numeração após a construção do prédio

1 — Logo que na construção de um prédio se encontrem definidas as 
portas confinantes com a via publica ou, em virtude de obras posteriores 
se verifique a abertura de novos vãos de porta ou supressão dos exis-
tentes, a Câmara Municipal da Ribeira Brava designará os respectivos 
números de polícia e intimará a sua aposição por notificação na folha 
de fiscalização da obra.

2 — Quando não seja possível a atribuição imediata da numeração 
de polícia esta será dada posteriormente a requerimento dos interes-
sados ou, oficiosamente pelos serviços competentes que intimarão a 
respectiva aposição.

3 — A numeração da polícia dos prédios construídos por entidades 
não sujeitas a licenciamento municipal, será atribuída, a solicitação 
destas, oficiosamente, pelos serviços.

4 — A numeração atribuída e a efectiva aposição devem ser expres-
samente mencionadas no auto de vistoria final, constituindo condição 
indispensável para a concessão da licença de habitação ou ocupação 
do prédio.

5 — No caso previsto no n.º 2 deste artigo, a licença pode ser conce-
dida, devendo mencionar -se no auto de vistoria final a causa da impos-
sibilidade de atribuição dos números de polícia.

6 — Os proprietários dos prédios a que tenha sido atribuída ou alterada 
a numeração de polícia, devem colocar os respectivos números no prazo 
de 30 dias contados da data da intimação.

7 — É obrigatória a conservação da tabuleta com o número de obra 
ate a colocação dos números da polícia atribuídos.

Artigo 20.º
Composição gráfica

1 — As características gráficas dos números da polícia deverão obede-
cer a modelos previamente definidos e aprovados pela Câmara Municipal 
da Ribeira Brava.

2 — Os números de polícia não poderão ter altura inferior a 8 cm nem 
superior a 10 cm, e serão pintados sobre as lumieiras na cor branca, na 
forma tradicional de fundo oval a preto. Será, no entanto, permitida a 
numeração com algarismos metálicos, cravados nas bandeiras ou om-
breiras das respectivas portas.

SECÇÃO II

Colocação, conservação limpeza da numeração

Artigo 21.º
Colocação da numeração

1 — A colocação nas portas, portões ou cancelas dos números atri-
buídos é da responsabilidade da Câmara Municipal e nos casos em que 
os respectivos proprietários ou usufrutuários, demonstrem interesse 
em assumir essa responsabilidade, deverão declará -la em documento 
escrito.

2 — Os números de polícia deverão ser colocados no centro das 
padieiras ou das bandeiras das portas ou, quando estes não existam, na 
primeira ombreira, seguindo a ordem de numeração. Quando as portas, 
portões ou cancelas não tenham padieiras, a colocação dos números de 
polícia deve ser feita à altura de 1,5 m a 2 m.

Artigo 22.º
Conservação e limpeza

Os proprietários dos prédios são responsáveis pelo bom estado de 
conservação e limpeza dos números respectivos, não podendo colocar, 
retirar ou alterar a numeração de polícia sem prévia autorização.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 23.º
Informação a registo

1 — Compete à Câmara Municipal de Ribeira Brava registar toda a 
informação toponímica existente e comunicá -la às diversas entidades 
e serviços interessados.

2 — Os serviços municipais competentes deverão constituir ficheiros 
e registos toponímicos referentes ao município onde constarão os ante-
cedentes históricos, biográficos ou outros relativos aos nomes atribuídos 
às vias públicas.

3 — A Câmara Municipal promovera a elaboração e edição de plantas 
toponímicas respeitantes aos principais centros urbanos.

Artigo 24.º
Regime de infracções

1 — As infracções a preceituado neste Regulamento constituem 
contra -ordenação e são punidas com coima a fixar entre o mínimo de 
149,64 euros e máximo previsto no artigo 29.º, n.º 2, da Lei das Finanças 
Locais, aprovada pela Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto.

2 — A aplicação das coimas a que se refere o número anterior compete 
ao presidente da Câmara Municipal, ou ao vereador com competência 
delegada, revertendo as receitas provenientes da sua aplicação para a 
respectiva Câmara Municipal.

3 — A negligência é punível, sendo os seus limites fixados em metade 
dos referidos no n.º 1 deste artigo.

Artigo 25.º
Interpretação e casos omissos

1 — As lacunas e dúvidas interpretativas suscitadas na aplicação 
do presente Regulamento serão resolvidas por despacho do Senhor 
Presidente da Câmara.

Artigo 26.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação no Diário da República.

17 de Janeiro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Ismael Fer-
nandes.

3000226363 
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 Aviso n.º 13374/2008
Torna-se público que, por despacho do presidente da Câmara de 22 

de Novembro de 2006, ao abrigo do disposto nos artigos 73.º e 74.º, 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, foi nomeado para o cargo de 
Secretário do Gabinete de apoio pessoal ao presidente do município 
de Ribeira Brava, Rubim Rafael Ferreira dos Reis, com efeitos de 1 de 
Dezembro de 2006.

30 de Janeiro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Ismael Fer-
nandes.

1000311426 

 CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA DE PENA

Regulamento n.º 216/2008
Agostinho Alves Pinto, Presidente da Câmara Municipal de Ribeira de 

Pena, faz saber, nos termos e para os efeitos legais, que por deliberação 
da Câmara Municipal de Ribeira de Pena na reunião ordinária de 16 de 
Junho de 2006 e deliberação da assembleia municipal de 26 de Junho 
de 2006 e em conformidade com o estabelecido na Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, foi aprovada a Alteração ao Regulamento do Complexo 
Desportivo e de Lazer da sede do Município de Ribeira de Pena.

3 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Agostinho Alves 
Pinto.

Alteração ao Regulamento Geral do Complexo Desportivo
e de Lazer da Sede do Município de Ribeira de Pena

Artigo 3.º

1 — As piscinas municipais descobertas funcionarão de 1 de Junho 
a 30 de Setembro de cada ano e diariamente das 8 horas às vinte horas, 
podendo o Presidente da Câmara Municipal fixar outro período se as 
circunstâncias o justificarem;

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 4.°

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 5.º

1 — A utilização das piscinas será proporcionada mediante o paga-
mento de uma taxa de entrada diária, dos seguintes valores:

1.0 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 –  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2.1 — Pelo aluguer de guarda -sol e espreguiçadeira:

Guarda -sol — 0,50 €;
Espreguiçadeira – 1 €.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Compete ao Presidente da Câmara actualizar anualmente as taxas 

constantes no presente Regulamento.
3000213498 

 CÂMARA MUNICIPAL DE RIO MAIOR

Aviso n.º 13375/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho datado 

de 9 de Abril de 2008, e nos termos do n.º 3 do artigo 76.º do Decreto-
-Lei n.º 100/99 de 31 de Março, autorizei o regresso antecipado ao 
serviço à Auxiliar Administrativa Andreia Filipa Rosa Martins, com 
efeitos reportados a 16 de Abril de 2008, após situação de Licença sem 
vencimento por um ano.

18 de Abril de 2008. — O Vereador, no uso da competência delegada, 
Manuel António dos Reis Brites.

2611110471 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

Aviso n.º 13376/2008
Para os devidos efeitos, publica -se o Regulamento Municipal de To-

ponímia e Numeração de Polícia do Concelho de Santa Cruz, aprovado 
na reunião da Câmara de 12 de Abril de 2006 (ordinária), e da Assem-
bleia Municipal de 22 de Setembro de 2006 (ordinária), aprovada, por 
maioria e em minuta.

26 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, José Alberto de 
Freitas Gonçalves.

Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração
de Polícia do concelho de Santa Cruz

Preâmbulo
O presente regulamento visa estabelecer um conjunto de normas 

fundamentais, que permitam disciplinar o exercício da competência, 
atribuída ao Município, de estabelecer a denominação das ruas e praças, 
das povoações, bem como a numeração dos edifícios. A designação dos 
arruamentos e outros espaços públicos reveste -se de grande significado e 
importância, implicando um aturado cuidado na escolha dos topónimos, 
que se pretende estejam intimamente ligados aos valores culturais e 
sociais das populações, reflectindo e perpetuando a importância histó-
rica, entre outros, de factos, pessoas, eventos e lugares. Por seu turno, 
a toponímia, em conjunto com a numeração de polícia, constitui um 
elemento indispensável na orientação e comunicação entre as pessoas, 
e tem a função prática de identificar os imóveis, sobretudo no que 
concerne aos seus registos.

O acentuado desenvolvimento urbanístico ocorrido nos últimos anos, 
na área do Município, veio aumentar ainda mais a necessidade de inter-
venção nesta matéria, razão que motivou a elaboração deste Regulamento.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 112.º e artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, em conjugação com a alínea a) 
do n.º 6 do artigo 64.º e alínea a) do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, na redacção da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e 
tendo em conta o estabelecido no n.º 1, alínea v) do já citado artigo 64.º, 
é aprovado o seguinte regulamento.

CAPÍTULO I

Denominação de vias públicas

SECÇÃO 1

Atribuição de topónimos

Artigo 1.º
Competência para denominação de arruamentos

No Município de Santa Cruz, a denominação de novos arruamentos 
ou a alteração dos existentes compete à Câmara Municipal, ouvidas 
as juntas de freguesia da respectiva área, competência delegável no 
respectivo Presidente, de acordo com o artigo 64.º, n.º 1, alínea v) da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.

Artigo 2.º
Designação antroponímica

As designações antroponímicas serão atribuídas pela seguinte ordem 
de preferência:

1) Individualidades de relevo concelhio;
2) Individualidades de relevo nacional;
3) Individualidades de relevo internacional ou universal;
4) Não serão atribuídas designações antroponímicas com o nome de 

pessoas vivas, salvo em casos extraordinários em que se reconheça que, 
por motivos excepcionais, esse tipo de homenagem e reconhecimento 
deva ser prestado durante a vida da pessoa e seja aceite pela própria;

5) Sem prejuízo do disposto no número anterior, os antropónimos não 
devem ser atribuídos antes de um ano a contar da data do falecimento, 
salvo em casos considerados excepcionais e aceites pela família.

Artigo 3.º
Gabinete de Obras Públicas

No Gabinete de Obras Públicas da Câmara Municipal, fica integrado 
o Gabinete da Toponímia da Câmara Municipal de Santa Cruz.
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Artigo 4.º
Composição do Gabinete da Toponímia

Integram o Gabinete da Toponímia:
O Presidente da Câmara ou um vereador por ele designado, que 

presidirá;
Um técnico do Gabinete das Obras Públicas;
Cidadãos de reconhecido mérito, pelos seus conhecimentos ou estudos 

sobre o concelho de Santa Cruz, designados pela Câmara Municipal, 
quando solicitados.

Artigo 5.º
Competências do Gabinete da Toponímia

1 — Ao Gabinete da Toponímia compete, ouvidas as juntas de fre-
guesia das áreas em apreço propor os topónimos;

2 — Propor à Câmara Municipal a atribuição ou a alteração da deno-
minação dos arruamentos sendo a sua aprovação sujeita a deliberação 
camarária, competência que pode ser delegada no Presidente, que pode 
subdelegar.

3 — Dar pareceres sobre a atribuição ou alteração de denominação 
de arruamentos;

4 — Definir a localização dos topónimos indicando o seu início e 
terminus;

5 — Proceder ao levantamento, por freguesia, dos topónimos exis-
tentes, sua origem e justificação.

Artigo 6.º
Audição das juntas de freguesia

1 — A Câmara Municipal, previamente à discussão das propostas 
toponímicas, deverá remetê -las às juntas de freguesia da respectiva área 
geográfica para efeito de parecer não vinculativo.

2 — A consulta às juntas de freguesia será dispensada quando a origem 
da proposta seja de sua iniciativa.

3 — As juntas de freguesia deverão pronunciar -se num prazo de 
30 dias, findo o qual será considerada como aceite a proposta inicial-
mente formulada.

Artigo 7.º
Atribuição de topónimos

1 — Podem ser atribuídas iguais designações a vias, desde que estas 
se situem em diferentes localidades do concelho;

2 — Não se consideram designações iguais as que são atribuídas a 
vias comunicantes de diferente; classificação toponímica, tais como rua 
e travessa ou beco, rua e praceta e designações semelhantes.

SECÇÃO 2

Placas toponímicas

Artigo 8.º
Local da afixação

1 — As placas devem ser afixadas, pelo menos, nas esquinas dos 
arruamentos respectivos e do lado esquerdo de quem neles entre pelos 
arruamentos de acesso, e nos entroncamentos, na parede fronteira ao 
arruamento que entronca;

2 — A colocação das placas toponímicas poderá ser efectuada em 
suportes colocados na via pública, e a esse fim destinados, sempre que 
não seja possível a sua colocação segundo o disposto no n.º 1.

Artigo 9.º
Composição gráfica

1 — As placas toponímicas podem conter, além do topónimo, uma 
legenda sucinta sobre o significado e identificação do mesmo e, se for 
considerado relevante, anteriores designações, sendo executadas de 
acordo com os modelos afixados pela Câmara Municipal;

2 — Face à natureza e importância do arruamento respectivo em causa, 
poderá optar -se por modelo diferente do previsto no número anterior, 
desde que superiormente aprovado pela Câmara Municipal.

Artigo 10.º
Competência para afixação execução

1 — A execução e afixação de placas de toponímia são da competência 
exclusiva da Câmara Municipal, salvo se tiver delegado essa competência 
na junta de freguesia respectiva;

2 — As placas eventualmente afixadas em contravenção ao número 
anterior são removidas sem mais formalidades pelos serviços muni-
cipais.

Artigo 11.º
Responsabilidade por danos

1 — Os danos verificados nas placas toponímicas são reparados pela 
Câmara Municipal, por conta de quem os tiver causado, devendo o 
custo ser liquidado no prazo de oito dias, contados da data da respectiva 
notificação;

2 — Sempre que haja demolição de prédios, ou alterações de facha-
das que impliquem retirada das placas toponímicas afixadas, devem os 
titulares das respectivas licenças depositar aquelas nos armazéns do 
Município, ficando, caso não o façam, responsáveis pelo seu desapare-
cimento ou deterioração;

3 — É condição indispensável para a autorização de quaisquer obras 
de tapume a manutenção das indicações toponímicas existentes, ainda 
quando as respectivas placas tenham que ser retiradas.

CAPÍTULO II

Numeração de polícia

SECÇÃO 1

Competência e regras

Artigo 12.º
Numeração e autenticação

1 — Todos os proprietários ou usufrutuários de prédios, rústicos e 
urbanos com portas, portões ou cancelas a abrir para a via pública, são 
obrigados a identificar os seus prédios com o número de polícia.

2 — A atribuição da numeração policial é da exclusiva competência 
da Câmara Municipal;

3 — A autenticidade da numeração de polícia é comprovada pelos 
registos da Câmara Municipal, por qualquer forma legalmente admi-
tida;

4 — Quando no intervalo de dois números se abrir alguma ou algumas 
portas, ou entre duas edificações se construírem outras posteriormente a 
se ter executado a numeração atribuir -se -á a cada uma delas o número 
inferior existente entre eles seguidos das letras A, B, C e seguintes se 
for necessário;

5 — Quando no mesmo arruamento existam habitações legais e não 
legais, a atribuição da numeração deverá processar -se como se todas 
fossem legais.

Artigo 13.º
Regras para a numeração

1 — A numeração dos prédios novos ou actuais arruamentos deverá 
obedecer às seguintes regras:

a) Nos arruamentos com direcção norte -sul ou aproximado, a nume-
ração começará de sul para norte;

b) Nos arruamentos com direcção este -oeste ou aproximado, a nu-
meração começará de este para oeste;

c) As portas ou portões dos edifícios serão numerados a partir do 
início de cada rua, sendo atribuídos números pares aos que se situem à 
direita de quem segue para norte ou oeste e números ímpares aos que 
seguem à esquerda;

d) Nos largos e praças, becos e recantos a numeração serão designadas 
pela série de números inteiros sequenciais, contando no sentido contrário 
ao dos ponteiros do relógio a partir da entrada no local;

e) Nas portas e portões de gaveto a numeração será a que lhes com-
petir no arruamento mais importante ou, quando os arruamentos forem 
de igual importância, no que for designado pelos serviços camarários 
competentes;

f) Nos novos arruamentos sem saída, a numeração é designada por 
números pares à direita e ímpares à esquerda, a partir da faixa de ro-
dagem da entrada.

Artigo 14.º
Norma supletiva

1 — Quando não for possível aplicar os princípios estabelecidos nos 
artigos anteriores, a numeração será atribuída segundo o critério dos ser-
viços competentes, mas sempre de modo a estabelecer -se uma sequência 
lógica de numeração, a partir do início do arruamento principal;
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2 — Quando não seja possível a atribuição imediata da numeração de 
polícia, esta será dada posteriormente a requerimento dos interessados 
ou, oficiosamente, pelos serviços competentes;

3 — Os proprietários dos prédios a que tenha sido atribuída ou alterada 
a numeração de polícia, devem colocar os respectivos números no prazo 
de 30 dias, contados da data de notificação.

SECÇÃO 2

Colocação, características e conservação da numeração

Artigo 15.º
Colocação e características

1 — Os números são colocados no centro das vergas ou das bandeiras 
das portas ou quando estas não existam, na primeira ombreira segundo 
a ordem da numeração;

2 — Os caracteres não devem ter menos de 0,10 m nem mais de 
0,20 m de altura, serão em relevo sobre placas, ou material recortado, 
ou colocados ou pintados sobre as bandeiras das portas quando estas 
sejam de vidro;

3 — Os caracteres que excedam 0,20 m em altura são considerados 
anúncios, ficando a sua fixação sujeita ao pagamento da respectiva 
taxa;

4 — Sem prejuízo no disposto neste artigo os números das portas 
dos estabelecimentos comerciais ou industriais devem harmonizar -se 
com os projectos arquitectónicos das respectivas fachadas, aprovados 
pela Câmara.

Artigo 16.º
Conservação e limpeza

Os proprietários dos prédios são responsáveis pelo bom estado de 
conservação e limpeza dos números respectivos e não podem colo-
car, retirar ou alterar a numeração de polícia, sem prévia autorização.

CAPÍTULO III

Regime sancionatório

Artigo 17.º
Competência contra -ordenacional

1 — Compete ao Presidente da Câmara Municipal ou ao vereador por 
ele designado, determinar a instauração de processos de contra -ordenação 
e aplicar a respectiva coima;

2 — Compete ao Gabinete Jurídico promover a instrução dos pro-
cessos de contra -ordenação, por violação ao disposto no presente Regu-
lamento, mediante participação dos serviços de fiscalização das obras 
públicas.

Artigo 18.º
Contra -ordenações

1 — As infracções ao disposto no presente Regulamento consti-
tuem contra -ordenação punível com coima a fixar entre o mínimo de 
25,00 euros e o máximo de 250,00 euros, por infracção.

2 — Quando a infracção for praticada por pessoa colectiva, a coima 
mínima e máxima será elevada para o dobro.

3 — O infractor deverá ainda, a expensas suas, repor a situação con-
forme dispõe o presente Regulamento, no prazo de 15 dias úteis.

4 — Caso o infractor não cumpra o disposto no número anterior, a 
Câmara Municipal efectuará a reposição da situação, imputando -lhe os 
respectivos custos.

Artigo 19.º
Negligência e tentativa

A negligência e a tentativa serão sempre puníveis, sendo os limites 
das coimas fixadas em metade dos referidos no artigo 18.º

Artigo 20.º
Reincidência

No caso de reincidência, a coima mínima prevista no artigo 16.º será 
elevada em um terço, permanecendo inalterado o seu limite máximo.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 21.º
Comunicação

As alterações que se verifiquem na denominação das vias públicas 
e na atribuição dos números de polícia devem ser comunicadas pela 
Câmara Municipal aos CTT — Correios.

Artigo 22.º
Dúvidas e omissões

1 — Tudo o que não estiver disposto no presente Regulamento aplicar-
-se -ão as disposições constantes da legislação aplicável à matéria aqui 
em causa;

2 — As dúvidas suscitadas na aplicação das presentes disposições 
serão resolvidas por despacho do Presidente da Câmara.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a afixação, nos 
lugares públicos do costume, dos editais que publicitem a sua aprovação.

3000222167 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Regulamento n.º 217/2008
Francisco Maria Moita Flores, Presidente da Câmara Municipal de 

Santarém, torna público, estar a decorrer a fase de inquérito público, nos 
termos do artigo 118.º do CPA, pelo prazo de 30 dias, contados a partir da 
publicação do “Projecto de Regulamento de Transportes Escolares” no 
Diário da República, o qual foi aprovado por deliberação do Executivo 
Municipal de 03 de Março de 2008.

Durante esse período, o Projecto de Regulamento, encontra -se para 
consulta no Departamento de Assuntos Culturais e Sociais, Divisão de 
Educação, Rua Serpa Pinto n.º 125, 1.º Direito, 2000 -046 Santarém, 
todos os dias úteis, durante o horário normal de expediente, devendo 
as eventuais observações ou sugestões serem formuladas por escrito e 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal.

24 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Maria 
Moita Flores.

Projecto de Regulamento de Transportes Escolares

Nota Justificativa
Nos termos do artigo 116.º do Código do Procedimento Adminis-

trativo, entendeu a Câmara Municipal de Santarém elaborar o presente 
Projecto de Regulamento de Transportes Escolares.

A administração Central do Estado consagrou no Decreto -Lei n.º 77/84, 
de 8 de Março, a atribuição de mais competênciasàsAutarquias Locais 
no que concerne aos Transportes Escolares.

O objectivo da Câmara Municipal de Santarém, com a criação e di-
vulgação do presente regulamento, é o de pretender clarificar e definir 
procedimentos no âmbito dos Transportes Escolares, nomeadamente a 
nível de apoios contemplados na legislação em vigor ou concedidos por 
esta Autarquia com carácter facultativo, estando a sua operacionalidade 
a cargo da Divisão de Educação.

É de realçar que o Plano de Transportes a elaborar por este Município é 
o instrumento de gestão por excelência desta actividade, que se pretende 
ver conjugada com princípios e políticas inerentes aos planos e redes de 
transportes públicos locais.

Pretende -se uma actuação conjugada e devidamente programada entre 
o Município e os Estabelecimentos de Ensino, o que resultará numa 
melhoria dos serviços a prestar aos estudantes, bem como em econo-
mias significativas na exploração dos transportes escolares. Criando-
-se soluções cada vez mais ajustadas, social e economicamente, às 
realidades locais.

Sendo competência da autarquia, segundo o artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 299/84 de 5 de Setembro, garantir o serviço de transporte dos alunos 
do Ensino Básico e Secundário entre o local de residência e o local do 
estabelecimento de ensino, quando residam a mais de 3km ou 4km, caso o 
estabelecimento de ensino possua ou não refeitório, respectivamente.
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Preâmbulo
No uso dos poderes regulamentares conferidos às autarquias locais 

pelo artigo 241.º da Constituição República Portuguesa, e no âmbito das 
competências previstas na alínea h) do n.º 1 do artigo 13.º e na alínea a) 
do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 159/99 de 14 de Setembro, na alínea m) 
do n.º 1, alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.
º da lei n. 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas 
pela lei 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e do Decreto -Lei n.º 299/84 de 5 de 
Setembro, foi elaborado o Regulamento de Transportes Escolares.

O projecto do presente regulamento, foi aprovado por deliberação 
desta Câmara Municipal em reunião ordinária de... de.... de 2007, tendo 
sido publicado para apreciação pública e recolha de sugestões nos termos 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, no apêndice 
n.º. ao Diário da República,... Série, n.º... de... de.... de 2007 e será 
operacionalizado na Divisão de Educação.

Após inquérito público foi o referido projecto submetido a aprovação 
da Assembleia Municipal, nos termos das disposições conjugadas, dos ar-
tigos 53.º, n.º 2, alínea a), e 64.º, n.º 6, alínea a), ambos da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 
de Janeiro, na sessão..... de..... de.... de 2007, de que resultou o Regula-
mento que a seguir se publica.

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente regulamento tem por legislação habilitante o disposto no 
n.º 8 do artigo 112.º e artigo 241.º, ambos da Constituição da República 
Portuguesa, a alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º conjugada com a alínea m) 
do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e o disposto na 
alínea c) do n.º 4 do artigo 64.º da lei 169/99 de 18 de Setembro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro e o do Decreto -Lei 
n.º 299/84 de 5 de Setembro.

Artigo 2.º
Âmbito

Este regulamento tem como objectivo organizar e disciplinar o funcio-
namento e o financiamento dos Transportes Escolares (1) do Concelho 
de Santarém, criando procedimentos e condutas que terão de obedecer 
a um conjunto de princípios:

1 — O serviço de transportes é uma modalidade de Acção Social 
Escolar que visa apoiar a deslocação dos alunos que frequentam o Ensino 
Básico e Secundário, cuja distância da sua residência ao estabelecimento 
de ensino seja superior a 3km ou 4km, consoante se tratar de estabele-
cimento de ensino, sem ou com refeitório, respectivamente.

2 — A área abrangida pelo serviço de transportes escolares é o Conce-
lho de Santarém, só tendo direito a transporte gratuito ou comparticipado 
os alunos cuja residência seja no MUNICÍPIO de Santarém.

Artigo 3.º
Plano de Transportes

1 — A Câmara Municipal organizará um Plano de Transportes (2) em 
conjugação com a rede de transportes públicos e os planos de transpor-
tes aprovados para a região, de acordo com a procura efectivamente 
verificada em cada ano lectivo escolar, nos termos do artigo 4.º n.º 1 
do Decreto -Lei 299/84 de 5 de Setembro.

2 — De acordo com o disposto naquele diploma legal os estabeleci-
mentos de ensino colaborarão com a Câmara Municipal de Santarém 
na elaboração do Plano de Transportes Escolares, e para tal deverão 
fornecer, obrigatoriamente até 15 de Fevereiro de cada ano lectivo, todos 
os dados para a elaboração do referido plano do ano lectivo seguinte, 
sendo o mesmo submetido a aprovação, até 15 de Abril, pelo executivo 
da Câmara Municipal de Santarém e remetido até 15 de Maio aos or-
ganismos competentes.

Artigo 4.º
Alunos Abrangidos pelos Transportes Escolares.

A Câmara Municipal de Santarém apoia e garante o transporte a 
todos os alunos residentes no Concelho de Santarém do Ensino Básico 
e Secundário, de acordo com o n.º 1 do Decreto -Lei n.º 299/84 de 5 de 
Setembro. Têm direito a transporte os alunos:

1 — Ensino Básico:
a. Transporte escolar comparticipado a 100 % para todos os alunos do 

1.º Ciclo do Ensino Básico nos, desde que se encontrem matriculados 
em estabelecimentos de ensino da sua área pedagógica, se estiveram 
matriculados e foram transferidos compulsivamente ou se na sua área de 
residência não existir a área vocacional que pretendam frequentar.

b. Os alunos matriculados no 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico e que 
estejam dentro da escolaridade obrigatória (3) têm direito a transporte 
escolar comparticipado a 100 %, para o que terão de efectuar a sua ins-
crição (4) nas Juntas de Freguesia, no caso de ser a primeira inscrição, ou 
no estabelecimento de ensino que frequentaram no ano lectivo anterior, 
no caso de não ser a sua 1.ª inscrição.

c. Os alunos matriculados no 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico e 
que se encontrem fora da escolaridade obrigatória, têm direito a uma 
comparticipação em 50 % no custo do transporte escolar.

d. Os alunos que frequentem o 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico e se 
encontrem fora da escolaridade obrigatória, desde que o solicitem por 
escrito na Divisão de Educação, até 31 de Outubro, mediante apresenta-
ção de declaração da escola comprovativa do escalão atribuído ao aluno, 
que demonstre a sua carência económica, após aprovação do Executivo 
Municipal, têm direito a comparticipação:

Escalão A — 100 % do valor da vinheta;
Escalão B — 75 % do valor da vinheta.

e. Têm direito a Transporte Escolar comparticipado a 100 %, os alunos 
do ensino básico, que estejam dentro da escolaridade obrigatória e que 
estejam a distâncias inferiores às previstas na lei, desde que o percurso 
a efectuar a pé seja considerado de perigosidade elevada.

f. Os alunos com necessidades específicas de adaptação curricular, que 
se encontrem noutro estabelecimento de ensino, desde que o solicitem 
por escrito nesta Divisão de Educação, até 31 de Outubro, mediante 
apresentação de declaração da escola comprovativa do escalão atribuído 
ao aluno, que demonstre a sua carência económica, após aprovação do 
executivo Municipal, têm direito:

Escalão A — 100 % do valor da vinheta;
Escalão B — 75 % do valor da vinheta.

2 — Pré -escolar:
a) Terão direito a transporte escolar gratuito desde que devidamente 

englobados no transporte dos demais alunos, não prejudicando o trans-
porte destes últimos.

3 — Ensino Secundário:
a. Os alunos do Ensino Secundário têm direito a uma comparticipação 

de 50 %, no custo de transporte, de acordo com a alínea a) da Portaria 
n.º 181/86 de 6 de Maio.

b. Os alunos do Concelho de Santarém que frequentem escolas fora 
do Concelho têm direito a comparticipação em 50 %, desde que não haja, 
no Concelho de Santarém, oferta curricular capaz de responder às suas 
necessidades, ou que geograficamente seja mais favorável.

c. Os alunos que frequentem o Ensino Secundário, desde que o solici-
tem por escrito nesta Divisão de Educação, até 31 de Outubro, mediante 
apresentação de declaração da Escola comprovativa do escalão atribuído 
ao aluno, que demonstre a sua carência económica, após aprovação do 
executivo Municipal, têm direito a comparticipação:

Escalão A — 75 % do valor da vinheta;
Escalão B — 62,50 % do valor da vinheta.

d. São abrangidos pelo Transporte Escolar os alunos que residindo 
fora do Concelho estejam matriculados em escolas do Concelho de 
Santarém, mediante protocolo a estabelecer/estabelecido com os res-
pectivos Municípios (5).

4 — Têm ainda direito a Transporte Escolar os alunos:
4.1 Que residam em zonas não servidas por Transportes Públicos e 

que não exista possibilidade de reposta por parte da Autarquia. Nestes 
casos a Câmara Municipal de Santarém recorrerá à contratação deste 
serviço para o transporte dos mesmos.

4.2 Alunos Deficientes:
a. Têm direito a Transporte Escolar, num montante igual a 100 % do 

custo do transporte, os alunos deficientes, dentro da escolaridade obri-
gatória, que necessitem de frequentar o Ensino Especial em modalidades 
não abrangidas pelos estabelecimentos de ensino, devendo entregar nesta 
Divisão de Educação comprovativo da necessidade de frequência em 
estabelecimento de ensino especial.

b. Têm direito a Transporte Escolar, num montante igual a 50 % do 
custo do transporte, os alunos deficientes, fora da escolaridade obriga-
tória, que necessitem de frequentar o Ensino Especial em modalidades 
não abrangidas pelos estabelecimentos de ensino, devendo entregar nesta 
Divisão de Educação comprovativo da necessidade de frequência em 
estabelecimento de ensino especial, de acordo com a legislação em vigor.

c. Têm direito a Transporte Escolar, num montante igual a 100 % do 
custo do transporte, os alunos deficientes, que frequentem o Ensino 
Regular, não se podendo deslocar autonomamente em carreiras públicas, 
devendo entregar nesta Divisão de Educação comprovativo da necessi-
dade de transporte alternativo e ou da necessidade de acompanhamento 
por terceiros (6).
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Artigo 5.º
Alunos não abrangidos pelo Transporte Escolar

1 — Não estão abrangidos os alunos que não cumpram os requisitos 
exigidos pelo artigo 2.º n.º 1 do Decreto -Lei n.º 299/84 de 5 de Setembro, 
no que concerne às distâncias exigidas e ao tipo de ensino frequentado.

2 — Não abrange alunos que frequentem cursos nocturnos, excepto 
aqueles que hajam sido obrigatoriamente deslocados de cursos diurnos 
para cursos nocturnos e alunos que hajam sido matriculados compulsi-
vamente em estabelecimentos fora das suas áreas de residência.

Artigo 6.º
Modalidades de Passes

1 — Os alunos transportados em viaturas municipais (1.º Ciclo), cujo 
transporte é assegurado pelas Juntas de Freguesia, não têm nenhum passe 
específico, apenas têm de requisitar o transporte nas Juntas de Freguesia 
da sua área de residência.

2 — Os passes anuais são para alunos que estejam inscritos no 2.º 
e 3.º Ciclos do Ensino Básico e que estejam dentro da escolaridade 
obrigatória, sendo o seu valor definido pela transportadora.

3 — Os passes mensais são para alunos que já não estejam dentro da 
escolaridade obrigatória e para alunos do Ensino Secundário, sendo o 
seu valor definido pela transportadora.

Artigo 7.º
Requisição de Transportes Escolares

1 — Os alunos do 1.º Ciclo que necessitem de transporte escolar devem 
deslocar -se à Junta de Freguesia da sua área de residência para se inscrever.

O transporte é assegurado e organizado pelas respectivas Juntas de 
Freguesia, que devem garantir o cumprimento de tudo o que é exigido 
pelo Decreto -Lei n.º 299/84 de 5 de Setembro e pela Lei n.º 13/2006 de 
17 de Abril, sendo que a Câmara Municipal suportará todos os custos 
inerentes a este transporte (7).

2 — Os alunos do 2.º E 3.º Ciclos do Ensino Básico que necessitem 
de passe anual devem:

a. Deslocar -se à Junta de Freguesia da sua área residência ou no 
Agrupamento onde se estão a matricular, e preencher o boletim de 
inscrição (8) de acordo com as instruções (9) em anexo, se requisitarem 
passe pela primeira vez, até ao final do mês de Junho.

b. Renovar o passe anual na escola em que estão matriculados pre-
enchendo o boletim de inscrição de acordo com as instruções (10) em 
anexo, até ao final do mês de Junho.

3 — Os alunos que pretendam passe mensal devem:
a. Preencher o boletim de inscrição disponível na escola onde estão 

matriculados de acordo com as instruções em anexo (11), até ao final 
do mês de Junho. A Câmara Municipal de Santarém compromete -se a 
enviar para as escolas os folhetos e instruções até meados do mês de 
Maio de cada ano lectivo.

b. Efectuar a sua inscrição na escola em que se pretendem matricular 
(para alunos fora do Concelho de Santarém), cabendo à Câmara Munici-
pal da sua área de residência decidir do apoio no custo do seu transporte. 
o Município de Santarém organiza e requisita mensalmente as vinhetas 
e passes, sendo facturados em nome do Município respectivo.

c. Entregar conjuntamente com o boletim de inscrição, uma decla-
ração das Escolas Profissionais em como não recebem subsídio de 
transporte.

4 — Os valores recebidos de alunos de fora do Concelho de Santarém 
devem dar entrada como operação de tesouraria para a Câmara Muni-
cipal da área de residência do aluno. Os diversos Municípios, mediante 
protocolo assinado, devem fazer, mensalmente, a respectiva operação 
de Tesouraria.

5 — Os alunos provenientes do 1.º Ciclo do Ensino Básico que, por 
falta de informação não se tenham inscrito nos Transporte Escolares, os 
alunos do ensino básico e secundário que efectuem exames, transferên-
cias e ou mudança de residência e os alunos do ensino secundário que 
frequentem cursos fora do concelho devem fazer a sua inscrição na escola 
em que se estão a matricular ou dirigirem -se à Divisão de Educação da 
Câmara Municipal de Santarém para proceder à sua inscrição.

Artigo 8.º
Procedimentos

1 — A Câmara Municipal de Santarém compromete -se a enviar para 
as Juntas de Freguesia e Escolas, no mês de Maio de cada Ano Lectivo, 
os boletins de inscrição (Anexo I), bem como as instruções de preen-
chimento (Anexo II e III).

2 — A Câmara Municipal de Santarém compromete -se a fazer a 
requisição de todos os passes junto da entidade transportadora (12) e 
enviá -los para as respectivas escolas.

3 — No caso de extravio ou dano, a requisição de um novo passe deve 
ser feita na Divisão de Educação da Câmara Municipal de Santarém no 
menor espaço de tempo possível.

4 — A Câmara Municipal de Santarém fará mensalmente, até ao dia 
15, a requisição das vinhetas, e fará a sua entrega nas escolas respecti-
vas (13) na última semana de cada mês.

5 — A Câmara Municipal de Santarém fará a recolha das vinhetas 
não vendidas, devolvendo -as até ao dia 10 de cada mês à entidade 
transportadora.

Artigo 9.º
Casos Omissos

Todas as situações não contempladas neste regulamento, deverão ser 
solicitadas, por requerimento, ao Senhor Presidente da Câmara ou ao 
Vereador(a) com o Pelouro dos Transportes Escolares.

(1) O conceito Transporte Escolar só engloba o transporte efectuado 
entre casa e estabelecimento de ensino e vice -versa, artigo 2.º n.º 1 do 
Decreto -Lei n.º 299/84 de 5 de Setembro.

(2) Nos termos do Decreto -Lei n.º 299/84 de 5 de Setembro.
(3) Estão dentro da Escolaridade Obrigatória os alunos matriculados 

até ao 9.º ano de escolaridade e desde que não tenham feito 15 anos até 
31/08 do ano lectivo em que se estão a inscrever.

(4) De acordo com as instruções em anexo.
(5) O custo de transporte destes alunos é suportado pelos Municípios 

da área de residência.
(6) De acordo com o Despacho do Gabinete de Estado Adjunto e da 

Educação (Despacho n.º 19165/2007 — Ano Lectivo 2007 -2008).
(7) O Custo de Transporte é calculado multiplicando o número de km 

efectuados no transporte escolar pelo valor disposto na tabela anual da 
Antral e actualizado anualmente.

(8) Anexo 1.
(9) Anexo 2.
(10) Anexo 3.
(11) Anexo 3.
(12) Rodoviária do Tejo.
(13) Com excepção da Escola E.B. 2/3 Alexandre Herculano, Profis-

sional Vale do Tejo e Liceu Sá da Bandeira que estarão na Tesouraria 
da Câmara Municipal de Santarém.

ANEXO I

Boletim de inscrição 
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 ANEXO II 

  
 ANEXO III

Instruções para as Escolas 

  

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso (extracto) n.º 13377/2008

Concurso externo de ingresso para preenchimento de 1 lugar
de Auxiliar dos Serviços Gerais

do quadro de pessoal desta Câmara Municipal

Torna -se público que por meu despacho datado de 25 de Fevereiro de 
2008, encontra -se aberto pelo prazo de 10 dias úteis, após publicação 

do presente aviso, concurso externo de ingresso para preenchimento de 
1 lugar de Auxiliar dos Serviços Gerais.

1 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho 
adaptado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de 
Junho, Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro aplicado à admi-
nistração local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro e 
demais legislação aplicável.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga posta a 
concurso caducando com o seu preenchimento.

3 — Local de trabalho — área do município de S. João da Madeira.
4 — Conteúdos funcionais: os definidos no Despacho n.º 04/88, pu-

blicitado no D. R 2.ª série de 06 de Abril de 1989.
5 — Remuneração — correspondente ao previsto no Decreto -Lei 

n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro e as regalias sociais são as vigentes 
na administração local.

6 — Requisitos gerais de admissão — os constantes do artigo 29.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Junho e Decreto -Lei n.º 238/99,de 
25 de Junho.

7 — Requisitos especiais: definidos na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 404 -A/98 de 18 de Dezembro.

8 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento 
dirigido ao Presidente desta Câmara Municipal, devidamente datado e 
assinado, podendo ser entregues pessoalmente no Gabinete de Comuni-
cação, Relações Públicas e Acolhimento do Munícipe, sito no Piso 0 do 
Edifício da Câmara Municipal, durante as horas normais de expediente, 
ou remetido pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, para a 
Avenida da Liberdade, 3700 -956 S. João da Madeira, até ao termo do 
prazo fixado, nele devendo conter os seguintes elementos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, na-

cionalidade, estado civil, número fiscal de contribuinte, número de 
Bilhete de Identidade válido (ou documento equivalente), residência 
com indicação do código postal e número de telefone);

c) Habilitações literárias e cópias dos certificados de Formação Pro-
fissional;

d) Identificação do concurso a que se candidata, bem como referência 
ao aviso de abertura do concurso, com indicação do número e data do 
Diário da República em que se encontra publicado o aviso;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato considere passíveis 
de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal;

f) Os requerimentos deverão ser acompanhados sob pena de exclusão, 
dos certificados autênticos ou autenticados das habilitações académicas 
e profissionais.

9 — Júri do concurso (os primeiros Vogais efectivos substituem, nas 
faltas e impedimentos o Presidente do respectivo concurso):

Constituição do júri:
Presidente — Vice -Presidente da Câmara Dr. Rui Manuel Oliveira 

Costa
Vogais efectivos
Técnico Superior de 2.ª Classe Dr. Pedro Miguel Carvalho
Assistente administrativo especialista António Pais Pinho Oliveira

Vogais suplentes
Téc. Superior de 1.ª Classe Maria Adelaide Alves da Silva
Técnica de 1.ª Classe Dr.ª Vanda Cristina Bessa CardosoT

10 — Os métodos de selecção a aplicar serão:
Avaliação Curricular (AC), Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) de 

duração de uma hora e meia (ambas com carácter eliminatório) e Entre-
vista Profissional de Selecção (EPS) (valorados de 0 a 20 valores).

A PPC consistirá:
A classificação final resultará da média aritmética simples das classi-

ficações obtidas em cada um dos métodos de selecção, sendo excluídos 
os candidatos que obtenham classificação final inferior a 9,5 valores:

CF = (AC + PEC + EPS)/3

11 — Os critérios de apreciação bem como o sistema de classificação 
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constarão de actas 
de reuniões do Júri dos concursos, sendo as mesmas facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

12 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos legais.
14 — A relação dos candidatos admitidos, assim como a lista da 

classificação final, serão publicitadas de acordo com o estipulado nos 
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artigos 33.º, 34.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, com 
a adaptação introduzida pelo artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 238/99, de 
25 de Junho, sendo afixadas no placard existente no Gabinete de Co-
municação, Relações Públicas e Acolhimento do Munícipe, podendo 
o processo ser consultado, durante as horas normais de expediente, na 
Divisão Administrativa e Gestão de Recursos Humanos — Secção e 
Gestão de Recursos Humanos.

15 — Quotas de Emprego — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 03 de Fevereiro:

O candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classi-
ficação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal;

15.1 — Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de selecção, nos termos do diploma supra mencionado.

16 — Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 41.º da Lei 
n.º 53/2006, de 07 de Dezembro. Após consulta à BEP, no âmbito da 
gestão de mobilidade especial, nos termos da Portaria n.º 1499 -A/2007, 
de 21 de Novembro, tendo sido declarada a inexistência de pessoal em 
SME.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

4 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Castro 
Almeida.

2611103855 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÁTÃO

Aviso n.º 13378/2008

Nomeação de diversos operários principais
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho proferido 

pelo Presidente da Câmara no dia 21 de Abril de 2008, foram nomeados 
para exercerem funções nos cargos respectivos da carreira/categoria 
de operário principal, do grupo de pessoal operário qualificado, os 
candidatos aprovados em concurso interno de acesso geral, Marciano 
Ferreira Francisco, jardineiro, e Laurindo de Almeida Costa e Joaquim 
Gomes Oliveira, calceteiros.

Os interessados dispõem de 20 dias, a contar da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República para aceitarem nomeação.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Alexandre Manuel 
Mendonça Vaz.

2611110608 

 CÂMARA MUNICIPAL DO SEIXAL

Aviso n.º 13379/2008

Plano de Pormenor da Baía Sul
Nos termos do Decreto -Lei 380/1999, de 22 de Setembro, com a 

redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro 
e pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro e restante legislação 
aplicável, a Câmara Municipal do Seixal deliberou em 05/03/2008, 
mandar elaborar um Plano de Pormenor da Baía Sul, freguesia de Seixal, 
que irá alterar o Plano Director Municipal.

De acordo com o n.º 2 do artigo 77.º do referido Diploma Legal, 
está a decorrer por 30 dias úteis, com início na data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, um processo de audição ao 
público, durante o qual os interessados poderão proceder à formulação 
de sugestões, bem como à apresentação de informações sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas no âmbito do respectivo proce-
dimento de elaboração do Plano de Pormenor.

Durante aquele período, os interessados poderão consultar no atendi-
mento público da Divisão Administrativa de Urbanismo, o documento de 
fundamentação da elaboração do PP, que acompanhou a deliberação de 
Câmara e que descreve os objectivos, metodologia e prazos a observar 
no processo.

Junto ao Departamento de Planeamento e Urbanismo, poderão ser 
ainda marcadas reuniões de esclarecimento e informação adicional, com 
técnicos da equipa responsável pela elaboração do PP.

Os interessados na execução das disposições do Plano deverão apre-
sentar as suas sugestões ou observações mediante requerimento dirigido 
ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, a entregar no Atendimento 
Público da Divisão Administrativa de Urbanismo.

11 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Alfredo José Mon-
teiro da Costa. 

 Aviso n.º 13380/2008

Plano de urbanização da zona ribeirinha da Amora
Nos termos do n.º 1 do artigo 74 do Decreto -Lei 380/1999, de 22 de 

Setembro, com a redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 310/2003, de 
10 de Dezembro e pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro e 
restante legislação aplicável, a Câmara Municipal do Seixal deliberou 
em 02/04/2008, mandar elaborar um Plano de Urbanização da Zona 
Ribeirinha da Amora, freguesia de Amora, que irá alterar o Plano Di-
rector Municipal.

De acordo com o n.º 2 do artigo 77.º do referido Diploma Legal, 
está a decorrer por 30 dias úteis, com início na data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, um processo de audição ao 
público, durante o qual os interessados poderão proceder à formulação 
de sugestões, bem como à apresentação de informações sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas no âmbito do respectivo proce-
dimento de elaboração do Plano de Pormenor.

Durante aquele período, os interessados poderão consultar no atendi-
mento público da Divisão Administrativa de Urbanismo, o documento de 
fundamentação da elaboração do PP, que acompanhou a deliberação de 
Câmara e que descreve os objectivos, metodologia e prazos a observar 
no processo.

Junto ao Departamento de Planeamento e Urbanismo, poderão ser 
ainda marcadas reuniões de esclarecimento e informação adicional, com 
técnicos da equipa responsável pela elaboração do PP.

Os interessados na execução das disposições do Plano deverão apre-
sentar as suas sugestões ou observações mediante requerimento dirigido 
ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, a entregar no Atendimento 
Público da Divisão Administrativa de Urbanismo.

11 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Alfredo José Mon-
teiro da Costa. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SETÚBAL

Aviso n.º 13381/2008

Alterações às especificações do alvará de loteamento n.º 13/96

Abertura de discussão pública
André Martins, vereador da Câmara Municipal de Setúbal, faço pú-

blico que, no uso de competência delegada pela Presidente da Câmara, de 
acordo com o artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, é aberto um período 
de discussão pública sobre a proposta de alterações às especificações 
do alvará de loteamento n.º 13/96 (P.º 4.9.767), que titula a licença 
de loteamento do prédio urbano situado em Quinta do Poço ou Poço 
de Canelas, Courelas de Cima, freguesia de S.Julião, deste concelho, 
requeridas por Évora & Simões — Sociedade de Construções, L.da, e 
consistem no seguinte:

a) Na junção dos lotes 12 e 13;
b) Na alteração na implantação do lote resultante da junção dos dois 

lotes;
c) Na redução do número total de fogos;
d) Na introdução de área destinada a terciário no piso do r/chão;
e) Na integração no domínio público de 15,5 metros quadrados.

O período de discussão inicia -se no 8.º dia útil após a publicação 
deste aviso no Diário da República e decorrerá nos 15 dias úteis sub-
sequentes.

A proposta para consulta estará patente na Divisão Técnico-
-Administrativa do Departamento de Urbanismo desta Câmara, na Rua 
Acácio Barradas, n.º 27, Edifício Sado, R/C, em Setúbal.

Todos os interessados poderão apresentar, dentro do prazo antes 
referido, as sua reclamações, observações ou sugestões.

24 de Março de 2008. — O Vereador, com competência delegada na 
Área do Urbanismo, André Martins.

2611110739 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SINES

Despacho n.º 12237/2008

Nomeação de cargo dirigente
Nos termos do disposto n.º 8 do artigo 21, da lei 2/2004, de 15 de 

Janeiro, republicada pela lei 51/2005 de 30 de Agosto, aplicada à Ad-
ministração Local pelo Decreto -Lei 93/2004, de 20 de Abril, alterado 
e republicado pelo Decreto lei 104/2006, de 7 de Junho, nomeio, em 
regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, renovável por 
iguais períodos de tempo, com efeito a partir da presente data, Pedro 
Miguel Rosado Alves Martins, Técnico Superior de 1.ª Classe, do qua-
dro de pessoal desta Câmara Municipal, no cargo de Chefe de Divisão 
Planeamento, Ordenamento do Território e Ambiente.

A presente nomeação fundamenta -se na aptidão deste técnico superior 
para o exercício do cargo, tendo em consideração as suas habilitações 
académicas e experiência profissional, com destaque para a actividade 
desenvolvida na administração local, possuindo experiência relevante 
para o exercício das funções inerentes às atribuições e objectivos do 
respectivo serviço, apresentando o perfil adequado e pretendido para os 
devidos efeitos, conforme extracto do currículo que se anexa ao presente 
despacho e dele faz parte integrante.

ANEXO

Síntese Curricular
Pedro Miguel Rosado Alves Martins, nasceu em Lisboa, em Março 

de 1974
Em 1997 concluiu a Licenciatura em Engenharia do Território no 

Instituto Superior Técnico e em 2005 a Licenciatura em Engenharia 
Civil, na Escola Superior de Tecnologia e Gestão, do Instituto Politéc-
nico de Beja

Da sua experiência profissional, constam:
Em 1999 entra na Câmara Municipal de Sines como Técnico Superior 

de 2.ª Classe, tendo sido responsável pelo licenciamento industrial, de 
loteamentos entre outros.

Entre 2006 e 2007 esteve na administração do Porto de Sines, na 
qualidade de Técnico Especialista

Desde Julho de 2007 que está nomeado em regime de substituição 
como Chefe de Divisão Planeamento, Ordenamento do Território e 
Ambiente

Possui Formação Profissional diversificada, com especial destaque 
para as áreas do Planeamento e da Gestão Urbanística.

Participou em diversas Conferências e Seminários, ligados ao Plane-
amento e Gestão Urbanística

23 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Coelho 
Carvalho.

2611110623 

 Despacho n.º 12238/2008

Nomeação de cargo dirigente
Nos termos do disposto n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 

de Janeiro, republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, aplicada 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, 
nomeio, em regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos de tempo, com efeito a partir da presente 
data, Francisca Rita Lopes Ferreira, técnica superior de 1.ª classe, do 
quadro de pessoal desta Câmara Municipal, no cargo de director de 
Departamento de Ambiente, Planeamento e Urbanismo.

A presente nomeação fundamenta -se na aptidão deste técnico superior 
para o exercício do cargo, tendo em consideração as suas habilitações 
académicas e experiência profissional, com destaque para a actividade 
desenvolvida na administração local, nomeadamente em cargo dirigente, 
possuindo experiência relevante para o exercício das funções inerentes 
às atribuições e objectivos do respectivo serviço, apresentando o perfil 
adequado e pretendido para os devidos efeitos, conforme extracto do cur-
rículo que se anexa ao presente despacho e dele faz parte integrante.

23 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Coelho 
Carvalho.

ANEXO

Síntese curricular
Francisca Rita Lopes Ferreira, nasceu em Almada em 28 de Maio 

de 1968.

Em 1997 concluiu a Licenciatura em Direito na Universidade Mo-
derna.

Da sua experiência profissional, constam:
Em 1998 entra na Câmara Municipal de Sines como Jurista.
Desde 2002 é Coordenadora do Gabinete Jurídico.
De 2002 a 2004 foi Chefe de Divisão de Recursos Humanos.
Entre 2004 e 2007 foi Chefe de Divisão de Urbanismo.
Desde Julho de 2007 que desempenha as funções de Directora de 

Departamento de Ambiente, Planeamento e Urbanismo em regime de 
substituição nesta Câmara Municipal.

Possui Formação Profissional diversificada, com especial destaque 
para as áreas do Planeamento e da Gestão Urbanística.

Participou em diversas Conferências e Seminários, ligados ao Plane-
amento e Gestão Urbanística.

2611110643 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TÁBUA

Aviso n.º 13382/2008
Para os devidos efeitos se faz público, que foi celebrado contrato de 

formação em posto de trabalho (Estágio Profissional IEFP), com Márcio 
Alexandre Borges de Jesus e David Filipe Tavares Monteiro, pelo pe-
ríodo de nove meses, com início a 15 de Dezembro de 2006, ao abrigo 
da Portaria n.º 268/97, de 18 de Abril, com as alterações introduzidas 
pelas Portarias n.º 1271/97, de 26 de Dezembro, n.º 814/98, de 24 de 
Dezembro e n.º 286/2002, de 15 de Março.

11 de Janeiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco Ivo 
de Lima Portela.

1000309880 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA

Aviso n.º 13383/2008

Publicitação da Elaboração da Revisão do PDM de Tavira
José Macário Correia, Presidente da Câmara Municipal de Tavira, 

torna público, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 74.º em 
conjugação com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Se-
tembro, com a redacção que lhe é conferida pelo Decreto -Lei n.º 310/03, 
de 10 de Dezembro e Decreto -Lei n.º 316/07, de 19 de Setembro, a de-
liberação tomada, em reunião camarária de 8 do corrente, para Revisão 
do Plano Director Municipal de Tavira (PDM de Tavira).

Pelo Sr. Presidente foi posto à consideração da Câmara Municipal, 
para discussão e votação, o documento relativo à Revisão do PDM de 
Tavira, consubstanciado na Proposta n.º 42/2008/CM, cujo conteúdo 
se apresenta:

Considerando que:
O Plano Director Municipal de Tavira (PDM de Tavira) constitui o 

principal instrumento de gestão do território concelhio;
O PDM de Tavira foi ratificado pela Resolução de Conselho de Mi-

nistros n.º 97/97, de 15 de Maio e publicado na 1.ª série B do Diário da 
República em 19 de Junho de 1997, foi objecto de uma alteração pontual, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 238 em 11/12/2007 
(Aviso n.º 24377 -B/2007) e de uma alteração decorrente da necessidade 
de adaptação ao PROT Algarve, publicada no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 248, em 26/12/2007 (Aviso n.º 25861/2007);

Com todas as insuficiências que se lhe podem apontar, o PDM de 
Tavira teve a capacidade de definir as regras de uso, ocupação e trans-
formação do solo, no Concelho de Tavira, nos últimos 10 anos;

Conforme o exposto no artigo 3.º do Regulamento do PDM de Tavira, 
prevê -se que o mesmo seja revisto nos termos legalmente previstos, 
sendo que, por força dos normativos legais, nomeadamente o Decreto-
-Lei n.º 318/99, de 22 de Setembro, com a redacção que lhe é conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2007, de 19 de Setembro, “os Planos Directores Municipais 
são obrigatoriamente revistos decorrido que seja o prazo de 10 anos 
após a sua entrada em vigor ou após a sua última revisão.” (n.º 3 do 
artigo 98.º);

Decorridos dez anos sobre a entrada em vigor do PDM, justifica -se 
por si só, a necessidade de se proceder à revisão deste Plano Municipal 
de Ordenamento do Território, pelo que, é tempo, de fazer uma análise 
e reflexão que permita sustentar as bases do que se pretende para este 
território, no futuro próximo, tendo em atenção os seguintes aspectos:
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A necessidade de adequação à evolução, a médio e longo prazo, das 
condições sociais, económicas, culturais e ambientais que determinaram 
a elaboração do PDM em vigor;

As expectativas dos agentes sociais e económicos e da população em 
geral no sentido da revisão do PDM visto que, a alteração pontual tratou 
apenas de resolver algumas incongruências, contradições e omissões 
e, por outro lado, dar resposta eficaz às solicitações reclamadas pelo 
forte desenvolvimento ocorrido no concelho desde a entrada em vigor 
deste instrumento, deixando para a Revisão a resolução das grandes 
questões;

A entrada em vigor de legislação que em muitos casos afecta os 
normativos e as opções constantes do PDM em vigor;

A desactualização e falta de pormenor da cartografia sobre a qual foi 
elaborado o PDM.

Analisado todo o conteúdo do documento de proposta de Revisão ao 
PDM, que aqui se dá por reproduzida na íntegra, a Câmara Municipal 
deliberou, por unanimidade:

1 — Desencadear o processo de Revisão do PDM de Tavira, nos 
termos da legislação em vigor.

2 — Aprovar os Termos de Referência da Revisão do PDM de Ta-
vira.

3 — Atender aos aspectos focados no Relatório de Avaliação da 
Execução do PDM de Tavira para que sejam tidos em consideração e 
acautelados na Revisão do PDM, tendo em consideração um desenvol-
vimento integrado e sustentado do concelho.

4 — Definir um prazo de 3 anos para a Revisão do PDM, pugnando 
sempre que possível pelo seu encurtamento.

5 — Iniciar os procedimentos para contratação de uma equipa técnica 
externa para a execução de todo o trabalho de elaboração da revisão 
do PDM de Tavira.

6 — Proceder à publicitação da deliberação nos termos legais.
7 — Dar conhecimento da deliberação à CCDR Algarve e à DGO-

TDU.
Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 

77.º e no n.º 2 do artigo 149.º, ambos do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 
de Setembro, com as alterações que lhe foram produzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 310/03, de 10 de Dezembro e pelo Decreto -Lei n.º 316/07, de 
19 de Setembro, encontra -se aberto, a partir do 10.º dia útil a seguir à 
publicação deste aviso no Diário da República 2.ª série e durante 15 
dias úteis, o período de Publicitação da Revisão do PDM de Tavira para 
apresentação de contributos sobre quaisquer questões que possam ser 
consideradas no âmbito do respectivo procedimento de Revisão.

Os documentos poderão ser consultados todos os dias úteis das 9,00 
às 12,30 horas e das 14,00 às 17,30 horas, na Divisão de Planeamento 
Urbanístico, sita no edifício sede da Câmara Municipal de Tavira.

Os interessados podem apresentar observações, formular sugestões, 
bem como apresentar informações sobre quaisquer questões, relativa-
mente à Revisão do Plano em causa, por escrito em impressos próprios 
existentes para o efeito na Câmara Municipal e nas Juntas de Freguesia, 
e por carta dirigida à Câmara Municipal de Tavira, com identificação 
expressa Publicitação da Revisão do PDM de Tavira, com identificação 
e morada/contacto do signatário, durante o período referido.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, José Macário Cor-
reia. 

 Aviso n.º 13384/2008

Plano de Pormenor de Intervenção em Espaço Rural
para um Centro Equestre em Tavira

Publicitação da Contratualização da Elaboração

José Macário Correia, Presidente da Câmara Municipal de Tavira, 
torna público, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 5 do ar-
tigo 6.º -A e o n.º 2 do artigo 149.º, ambos do Decreto -Lei n.º 316/2007, 
de 19 de Setembro, a deliberação tomada, em reunião camarária de 
8 do corrente, para a aprovação da proposta de contrato a celebrar com 
a EMPET — Parques Empresariais de Tavira, E. M. com vista à elabo-
ração de um Plano de Pormenor de Intervenção em Espaço Rural para 
um Centro Equestre em Tavira.

Pelo Sr. Presidente foi posto à consideração da Câmara Municipal, 
para discussão e votação, o documento relativo à proposta de contrato 
a celebrar entre a Câmara Municipal de Tavira e a EMPET — Parques 
Empresariais de Tavira, E. M., consubstanciado na Proposta n.º 41/2008/
CM, cujo conteúdo se apresenta de seguida.

Proposta n.º 41/2008/CM:
Considerando que:
A EMPET — Empresa Municipal de Parques Empresariais de Tavira 

demonstrou interesse em implantar um Centro Equestre no Concelho 
de Tavira;

O local pretendido para a sua implantação é uma parcela, com 
30.494 m², situada no Vale Formoso, Freguesia de Santa Maria;

Esta parcela não tem actualmente qualquer ocupação e é propriedade 
da EMPET — Empresa Municipal de Parques Empresariais de Tavira;

Este terreno é contíguo ao Parque de Exposições de Tavira, sendo por 
excelência uma zona de lazer;

O Concelho de Tavira tem vindo a seguir uma estratégia que visa 
promover o desenvolvimento desportivo, privilegiando a criação de 
infra -estruturas desportivas de qualidade;

O Concelho de Tavira não dispõe de qualquer infra -estrutura para a 
prática desta modalidade desportiva;

A criação de um Centro Equestre constituirá um forte atractivo para 
a captação de participantes/atletas para esta modalidade desportiva;

Na Planta de Ordenamento do PDM de Tavira a parcela onde se pre-
tende implantar o Centro Equestre integra as “Áreas Florestais de Uso 
Condicionado” e as “Áreas Agrícolas Preferenciais”;

De acordo com a Planta de Condicionantes do PDM de Tavira, a 
parcela em apreço está classificada como REN e como RAN;

Na carta da REN do Concelho de Tavira, aprovada por Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 20/97 de 8 de Fevereiro, grande parte do 
terreno incide na ocorrência “Áreas com Riscos de Erosão”;

Face às condicionantes existentes na parcela em apreço, a CCDR 
Algarve informou que a pretensão só poderá ter enquadramento na 
alínea a) do n.º 2 do artigo 91.º -A do RJIGT, através da elaboração de 
um Plano de Pormenor de Intervenção em Espaço Rural;

Para iniciar o procedimento indicado pela CCDR Algarve e para 
efeitos de cumprimento do previsto no artigo 6.º -A do Decreto -Lei 
n.º 316/2007 de 19 de Setembro, a EMPET — Empresa Municipal de 
Parques Empresariais de Tavira apresentou a proposta de contrato a 
celebrar com esta Câmara Municipal.

Minuta do Contrato:
Primeira outorgante: EMPET — Parques Empresariais de Tavira, 

E. M., empresa municipal com sede nos Paços do Município, Praça da 
República, 8800 -951 TAVIRA, com o capital social de € 498.797,90. 
Pessoa Colectiva n.º 505 873 567, matriculada na Conservatória do 
Registo Comercial de Tavira sob o n.º 00001/030409, aqui representada 
pelo Eng.º Mateus Cruz Teixeira de Azevedo, casado, natural da freguesia 
da Sé, concelho de Faro, portador do Bilhete de Identidade n.º 362903, 
emitido pelos Serviços de Identificação Civil de Lisboa, em 20/10/2000, 
residente na Quinta da Baleeira, Cabanas de Tavira, e Sr. Victor Manuel 
Ferreira Guerreiro, casado, natural da freguesia de São Bartolomeu 
de Messines, concelho de Silves, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 1287121, emitido pelos Serviços de Identificação Civil de Lisboa, em 
02/10/2003, residente em Santa Margarida, Santiago, Tavira, que outor-
gam respectivamente nas qualidades de Presidente do Conselho de Admi-
nistração e Administrador, adiante designado como Primeiro Outurgante

e
Segundo outorgante: Câmara Municipal de Tavira, Pessoa Colectiva 

de Direito Público, com sede nos Paços do Município, Praça do Muni-
cípio, 8800 -951 Tavira, com o n.º de identificação 501 067 191, aqui 
representada pelo Eng.º José Macário Custódio Correia, casado, natural 
da freguesia de Santo Estêvão, concelho de Tavira, residente no Barranco 
da Nora, Tavira, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de 
Tavira, adiante designado como Segundo outorgante

é celebrada a presente proposta de contrato, nos termos do previsto no 
artigo 6.º -A do Decreto -Lei n.º 316/2007 de 19 de Setembro, o qual se 
rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira
Objecto do contrato

O presente contrato tem por objecto regulamentar as relações entre 
as partes outorgantes em matéria de elaboração do Plano de Pormenor 
do Centro Equestre de Tavira.

Cláusula Segunda
Período de vigência do contrato

O período de vigência deste contrato decorre desde a data da sua 
assinatura até à publicação do Plano de Pormenor do Centro Equestre 
de Tavira no Diário da República, nos termos da alínea d) do n.º 4 do 
artigo 148.º do Decreto Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro.

Cláusula Terceira
Obrigações do primeiro outorgante

1 — Compete à EMPET — Empresa Municipal de Parques Empresa-
riais de Tavira a elaboração do Plano de Pormenor do Centro Equestre 
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de Tavira, sendo por isso responsável por todos os encargos financeiros 
inerentes ao respectivo processo.

2 — O Plano de Pormenor do Centro Equestre de Tavira deverá ser 
elaborado em conformidade com os Termos de Referência do Plano, 
com as orientações da Câmara Municipal de Tavira e a legislação vi-
gente aplicável.

Cláusula Quarta

Obrigações do segundo outorgante

1 — Compete à Câmara Municipal de Tavira a gestão da tramitação 
e procedimentos inerentes o Plano de Pormenor do Centro Equestre de 
Tavira, em conformidade com a legislação vigente aplicável.

Celebrado em 03 de Abril 2008, em duas folhas e em dois exemplares, 
ficando um exemplar na posse de cada um dos outorgantes.

Analisado todo o conteúdo do documento da Proposta n.º 41/2008/CM 
e respectiva Minuta do Contrato, os quais aqui se dão por reproduzidos 
na íntegra, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade:

1 — Aprovar a proposta de contrato a celebrar com a EMPET — Em-
presa Municipal de Parques Empresariais de Tavira.

2 — Proceder à publicitação desta deliberação e da proposta de con-
trato nos termos legais.

3 — Dar conhecimento desta deliberação à CCDR Algarve e à EM-
PET — Empresa Municipal de Parques Empresariais de Tavira.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 77.º 
e no n.º 2 do artigo 149.º, ambos do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de 
Setembro, com as alterações que lhe foram produzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 310/03, de 10 de Dezembro e pelo Decreto -Lei n.º 316/07, de 
19 de Setembro, encontra -se aberto, a partir do 10.º dia útil a seguir à 
publicação deste aviso no Diário da República 2.ª série e durante 15 dias 
úteis, o período de Publicitação da Proposta de Contrato a celebrar entre 
a Câmara Municipal de Tavira e a EMPET — Parques Empresariais 
de Tavira, E. M., com vista a elaboração de um Plano de Pormenor 
de Intervenção em Espaço Rural para um Centro Equestre em Tavira.

Durante o período referido, os interessados podem apresentar obser-
vações, formular sugestões, bem como apresentar informações sobre 
quaisquer questões, relativamente à proposta de contrato em causa, 
por escrito em impressos próprios existentes para o efeito na Câmara 
Municipal e nas Juntas de Freguesia, e por carta dirigida à Câmara 
Municipal de Tavira, com identificação expressa Publicitação da Pro-
posta de Contrato a celebrar entre a Câmara Municipal de Tavira e a 
EMPET — Parques Empresariais de Tavira, E. M., com identificação 
e morada/contacto do signatário.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, José Macário Correia. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TORRE DE MONCORVO

Aviso n.º 13385/2008
Para os devidos efeitos, torna-se público que no âmbito das compe-

tências previstas na alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da lei 5-A/2002, de 
11/01, e por meu despacho de 17 de Abril de 2008, foi nomeada após 
ter concluído com aproveitamento o estágio, Isabel Machado Lameira, 
na sequência do concurso externo de ingresso, aberto nos termos do 
aviso publicado no Diário da República 3.ª série de 03 de Maio de 2006, 
para a categoria de Técnico Superior 2.ª Classe Veterinário do grupo de 
pessoal Técnico Superior.

 CÂMARA MUNICIPAL DA TROFA

Rectificação n.º 960/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, no aviso de abertura do 

concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar de Técnico 
Superior de 1.ª classe, da carreira de Técnico Superior de Serviço Social, 
publicado no Diário da República, 2.ª série (Parte Especial), n.º 236, 
em de 11 de Dezembro 2006, no ponto 9.1.

Onde se lê:

“CF =”

deve ler -se:

“CF = AC + EPS”
           2

10 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Júri, António Rodrigues 
da Costa Pontes.

1000311231 

 Rectificação n.º 961/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, no aviso de abertura 

de concurso externo de ingresso para reserva de recrutamento de es-
tagiários para a carreira de Polícia Municipal, publicado no Diário da 
República, 2.ª série (parte especial), n.º 236, em de 11 de Dezembro 
2006, no ponto 12. 

Onde se lê: 

“CF =”

Deve ler -se: 

“CF = PC + EPSI + EP”
          3

10 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Júri, António Rodrigues 
da Costa Pontes.

1000311232 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VELAS

Aviso n.º 13386/2008
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do 

Decreto-Lei n.º 116/84, de 06 de Abril, com a redacção que lhe foi 
dada pela Lei n.º 44/85, de 13 de Setembro, torna-se publico que, em 
sessão ordinária de 29 de Fevereiro de 2008, a Assembleia Municipal de 
Velas, aprovou, por proposta da Câmara Municipal tomada em reunião 
ordinária realizada em 29 de Fevereiro de 2008, a alteração ao quadro 
de pessoal deste Município. 

A nomeação não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, 
nos termos do artigo 114.º da lei 98/97, de 26/08.

A nomeada deverá apresentar-se para aceitar o lugar nos 20 dias 
posteriores ao da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Aires Ferreira.
2611110475 

Grupo de Pessoal Carreira Categoria
Escalões/Índices Lugares

Observações
1 2 3 4 5 6 Dotação Providos Vagos

Técnico Superior Serviço So-
cial

Assessor Principal 710 770  830 900
- -

Dotação 
global

Assessor 610 660 690 730 - -
Técnico Superior 

Principal
510 560 590 650 - -

Técnico Superior de 
1.ª Classe

460 475 500 545 - -

Técnico Superior de 
2.ª Classe

400 415 435 455 - -

Estagiário 321 - - - - - 1 0 1
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Grupo de Pessoal Carreira Categoria
Escalões/Índices Lugares

Observações
1 2 3 4 5 6 Dotação Providos Vagos

Técnico Superior Gestão e Or-
denamento 
Rural

Assessor Principal 710 770 830 900 - -

Assessor 610 660 690 730 - -
Técnico Superior 

Principal
510 560 590 650 - -

Técnico Superior de 
1.ª Classe

460 475 500 545 - -

Técnico Superior de 
2.ª Classe

400 415 435 455 - -

Estagiário 321 - - - - - 1 0 1

Pessoal Auxiliar. Motorista de 
Transpor-
tes Colec-
tivos

Motorista de Trans-
portes Colectivos

175 184 199 214 233 259 2 a) 1 b) 1

a) 1 Lugar a extinguir quando vagar.
b) A extinguir quando vagar.

 21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, António José Bettencourt da Silveira. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO BISPO

Aviso n.º 13387/2008
Para os devidos efeitos torna-se público que, por meus despachos 

de 25 de Março de 2008 e 04 de Abril de 2008, no uso da competência 
que me confere a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99 de 
18 de Setembro, com a alteração introduzida pela Lei n.º 5-A/2002, de 
11 de Janeiro, com fundamento na alínea a) do n.º 2 do artigo 128.º do 
Código do Procedimento Administrativo e ao abrigo do artigo 6.º do 
Decreto-Lei n.º 497/99 de 19 de Novembro, aplicado à Administração 
Local pelo Decreto-Lei n.º 218/2000 de 9 de Setembro, foi reclassificado 
com efeitos a partir de 04 de Abril de 2008, o Cabouqueiro, António José 
Rafael Machado, posicionado no 1.º escalão, índice 137, para Operário 
Qualificado — Pedreiro, a que corresponde o escalão 1, índice 142.

O termo de aceitação deverá ser assinado no prazo legal de 20 dias, 
contados a partir da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

(Isento do visto do Tribunal de Contas, nos termos do n.º 1 do artigo 
46.º conjugado com o n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97 de 26 de 
Agosto).

17 de Abril de 2008.— O Presidente da Câmara, Gilberto Repolho 
dos Reis Viegas.

2611110467 

 Aviso n.º 13388/2008
Para os devidos efeitos torna-se público que, por meus despachos de 

10 de Março de 2008 e 25 de Março de 2008, no uso da competência 
que me confere a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99 de 
18 de Setembro, com a alteração introduzida pela Lei n.º 5-A/2002, de 
11 de Janeiro, com fundamento na alínea a) do n.º 2 do artigo 128.º do 
Código do Procedimento Administrativo e ao abrigo do artigo 6.º do 
Decreto-Lei n.º 497/99 de 19 de Novembro, aplicado à Administração 
Local pelo Decreto-Lei n.º 218/2000 de 9 de Setembro, foi reclassificado 
com efeitos a partir de 11 de Março de 2008, o Auxiliar Administrativo, 
Carlos Miguel Delgado Gonçalves Marreiros, posicionado no 1.º escalão, 
índice 128, para Assistente Administrativo, escalão 1, índice 199.

O termo de aceitação deverá ser assinado no prazo legal de 20 dias, 
contados a partir da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

(Isento do visto do Tribunal de Contas, nos termos do n.º 1 do artigo 
46.º conjugado com o n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97 de 26 de 
Agosto).

17 de Abril de 2008.— O Presidente da Câmara, Gilberto Repolho 
dos Reis Viegas.

2611110454 

 Aviso n.º 13389/2008
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meus despachos de 

11 de Março de 2008 e 25 de Março de 2008, no uso da competência 
que me confere a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99 de 
18 de Setembro, com a alteração introduzida pela Lei n.º 5 -A/2002, de 

11 de Janeiro, com fundamento na alínea a) do n.º 2 do artigo 128.º do 
Código do Procedimento Administrativo e ao abrigo do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 497/99 de 19 de Novembro, aplicado à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 218/2000 de 9 de Setembro, foi reclassificada 
com efeitos a partir de 12 de Março de 2008, a Técnica Profissional 
de 2.ª classe — área Administrativa e Financeira, Cláudia Sofia dos 
Santos Monteiro Viegas, posicionada no 1.º escalão, índice 199, para 
Técnica de 2.ª classe — área de Relações Públicas, a que corresponde 
o escalão 1, índice 295.

O termo de aceitação deverá ser assinado no prazo legal de 20 dias, 
contados a partir da publicação do presente aviso no Diário da República.

(Isento do visto do Tribunal de Contas, nos termos do n.º 1 do artigo 46.º 
conjugado com o n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97 de 26 de Agosto).

17 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Gilberto Repolho 
dos Reis Viegas.

2611110463 

 Rectificação n.º 962/2008
Concurso externo de ingresso para provimento de dois lugares

 de auxiliar administrativo
Para efeitos de rectificação do aviso n.º 4469/2008 publicado no 

Diário da República, 2.ª série — n.º 36 de 20 de Fevereiro de 2008 e de 
harmonia com o despacho do Sr. Presidente da Câmara, de 11 de Março 
de 2008, torna-se público que:

Onde se lê:
“Vogais efectivos: Chefe de Secção de Recursos Humanos, Maria 

Manuela Guerreiro de Campos Mestre, que substituirá o presidente 
do júri nas suas faltas e impedimentos, a Técnica Superior de 2.º 
classe — área de Recursos Humanos, Dr.ª Andreia Sofia Sintra Beles 
Henriques.

Vogais suplentes: Assistente Administrativa, Liliana da Conceição 
Marreiros de Jesus, Assistente Administrativa Especialista, Maria 
Albertina Ramos Delgado Pacheco.”
Deverá ler-se:

“Vogais efectivos: Chefe de Divisão de Administração Geral, em re-
gime de substituição, Dr.ª Lídia Maria Silvestre Afonso de Magalhães, 
que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos e 
a Técnica Superior de 2.ª classe — área de Recursos Humanos, Dr.ª 
Andreia Sofia Sintra Beles Henriques.

Vogais suplentes: Chefe de Secção de Recursos Humanos, Maria 
Manuela Guerreiro de Campos Mestre e a Assistente Administrativa 
Especialista, Maria Albertina Ramos Delgado Pacheco”.
25 de Março de 2008.— O Presidente da Câmara, Gilberto Repolho 

dos Reis Viegas.
2611110441 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso n.º 13390/2008
Torna-se público de que o Vereador dos Recursos Humanos, por 

despacho de 2008/04/16, procedeu à reclassificação profissional, nos 
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termos do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 218/2000, de 09/09, do 
funcionário Jorge Miguel da Costa Fernandes, com categoria de Operário 
Qualificado Electricista, para Operário Altamente Qualificado Montador 
de Telecomunicações, escalão 1, índice 189, vencimento de 630,52 €.

21 de Março de 2008. — Por subdelegação de competências do 
Vereador dos Recursos Humanos, a Directora do Departamento de 
Administração Geral, Maria Paula Cordeiro Ascensão.

2611110728 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.º 13391/2008
Torna -se público que por despacho de 21 de Janeiro de 2008, do Vice-

-presidente, com delegação de competências Dr. Marco António Costa e 
ao abrigo do artigo 4.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, foi autori-
zada a transferência do Técnico Superior Assessor, José Pinto Ferreira.

21 de Abril de 2008. — O Director Municipal de Administração Geral, 
com delegação de competências, A. Carlos Sousa Pinto.

2611110416 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VERDE

Regulamento n.º 218/2008
José Manuel Ferreira Fernandes, presidente da Câmara Municipal 

de Vila Verde, torna público, nos termos e para efeitos do disposto no 
artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, que por deliberação 
da Câmara Municipal, tomada em reunião de 18 de Fevereiro, e da 
Assembleia Municipal, tomada em sessão de 28 de Fevereiro, e depois 
de o mesmo ter sido objecto de apreciação pública, foi aprovado o 
Regulamento Municipal de Remoção de Veículos Automóveis, o qual 
entrará em vigor decorrido o prazo de 15 dias após a publicação na 
2.ª série do Diário da República.

28 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, José Manuel 
Ferreira Fernandes.

Regulamento Municipal de Remoção
de Veículos Automóveis

Preâmbulo

Nos termos da alínea u), do n.º 1, do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, 
de 11 Janeiro, compete à Câmara Municipal deliberar sobre o estacio-
namento de veículos nas ruas e demais lugares públicos.

Por outro lado, a alínea d), do n.º 1, do artigo 5.º, do Decreto-Lei 
n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, diploma que procedeu à última revi-
são e republicação do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 114/94, de 3 de Maio, estabelece que a fiscalização do cumprimento 
das disposições do Código da Estrada e legislação complementar in-
cumbe às Câmaras Municipais.

A Câmara Municipal de Vila Verde, no âmbito da defesa do ambiente 
e do ordenamento e visando eliminar os impactos negativos associados à 
proliferação de veículos abandonados e ou em estacionamento indevido 
ou abusivo, pretende dotar o Município de um instrumento técnico-jurí-
dico que determine as regras destinadas à respectiva remoção e recolha.

Ao preencher-se um vazio regulamentar nesta matéria, pretende-se 
igualmente evidenciar as responsabilidades dos intervenientes, nomea-
damente da autarquia e dos munícipes, garantindo-se os direitos destes e 
estabelecendo-se as regras que disciplinam os procedimentos necessários 
ao bloqueamento, à remoção e ao depósito de veículos.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 112.º e 241.º, da Cons-
tituição da República Portuguesa, de acordo com a alínea a), do n.º 
2, do artigo 53.º, e artigo 64.º, n.º s 1, alínea u), e 6, alínea a), da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, nos termos da alínea d), do n.º 1, do 
artigo 5.º, do Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, e, ainda, de 
acordo com os artigos 163.º e seguintes do Código da Estrada e, por 
último, para cumprimento da Portaria n.º 1424/2001, de 13 de Dezembro, 
a Assembleia Municipal, sob proposta do Órgão Executivo, aprova o 
seguinte Regulamento de Remoção de Veículos.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento visa estabelecer as regras e procedimentos a 
adoptar pelos serviços municipais competentes para a remoção e recolha 
de veículos abandonados ou estacionados indevida e ou abusivamente, 
na área de jurisdição do Município de Vila Verde, de acordo com o pre-
ceituado no Código da Estrada e demais legislação complementar.

Artigo 2.º
Competência

O ordenamento do trânsito e a fiscalização do cumprimento das dispo-
sições do Código da Estrada são da competência da Câmara Municipal 
de Vila Verde nas estradas e caminhos municipais sob a sua jurisdição, 
em conformidade com o disposto nos artigos 5.º, n.º 1, alínea d), e 7.º, 
n.º 1, ambos do Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, e nos 
termos da Lei n.º 2110, de 19 de Agosto de 1961.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos deste regulamento, entende-se por:
a) Parque de estacionamento: local exclusivamente destinado ao 

estacionamento de veículos;
b) Zona de estacionamento: local da via pública especialmente desti-

nado, por construção ou sinalização, ao estacionamento de veículos;
c) Veículo abandonado:
§1.º Aquele que não tenha sido reclamado dentro do prazo previsto 

nos n.os 1 e 2, do artigo 165.º, do Código da Estrada;
§2.º Aquele que tenha sido objecto de declaração expressa de aban-

dono pelo seu proprietário.

CAPÍTULO II

Abandono e remoção de veículos

Artigo 4.º
Abandono por declaração expressa do proprietário

 Se o proprietário do veículo em fim de vida declarar, expressamente, 
o abandono a favor do Município de Vila Verde não são devidas taxas 
de bloqueamento, remoção e depósito.

Artigo 5.º
Estacionamento indevido ou abusivo

1 — Nos termos legais, considera-se estacionamento indevido ou 
abusivo:

a) O de veículo, durante 30 dias ininterruptos, em local da via pú-
blica ou em parque ou zona de estacionamento isentos do pagamento 
de qualquer taxa;

b) O de veículo, em parque de estacionamento, quando as taxas cor-
respondentes a cinco dias de utilização não tiverem sido pagas;

c) O de veículo, em zona de estacionamento condicionado ao paga-
mento de taxa, quando esta não tiver sido paga ou tiverem decorrido 
duas horas para além do período de tempo pago;

d) O de veículo que permanecer em local de estacionamento limitado 
mais de duas horas para além do período de tempo permitido;

e) O de veículos agrícolas, máquina industriais, reboques e semi-re-
boques não atrelados ao veículo tractor e o de veículos publicitários que 
permaneçam no mesmo local por tempo superior a setenta e duas horas, 
ou a 30 dias, se estacionarem em parques a esse fim destinados;

f) O que se verifique por tempo superior a quarenta e oito horas, 
quando se trate de veículos que apresentem sinais exteriores evidentes 
de abandono, de inutilização ou de impossibilidade de se deslocarem 
com segurança pelos seus próprios meios;

g) O de veículos ostentando qualquer informação com vista à sua 
transacção, em parque de estacionamento; e

h) O de veículos sem chapa de matrícula ou com chapa que não 
permita a correcta leitura da matrícula.

2 — Os prazos previstos nas alíneas a) e e), do número anterior, não 
se interrompem, desde que os veículos sejam apenas deslocados de um 
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para outro lugar de estacionamento, ou se mantenham no mesmo parque 
ou zona de estacionamento.

Artigo 6.º
Veículo abandonado

Nos casos em que se verifique que o veículo se encontra abandonado 
o mesmo será identificado com um dístico autocolante, onde deve cons-
tar o prazo para ser retirado pelo seu proprietário ou usufrutuário, sob 
pena de remoção.

Artigo 7.º
Remoção

1 — Podem ser removidos os veículos que se encontrem:
a) Estacionados indevida ou abusivamente, nos termos da lei e do 

presente Regulamento;
b) Estacionados ou imobilizados de modo a constituírem evidente 

perigo ou grave perturbação para o trânsito;
c) Estacionados ou imobilizados em locais que, por razões de segu-

rança, de ordem pública, de emergência, de socorro ou outros motivos 
análogos, justifiquem a remoção;

2 — Para os efeitos do disposto na alínea b), do número anterior, 
considera-se que constituem evidente perigo ou grave perturbação para 
o trânsito, entre outros, os seguintes casos de estacionamento ou imo-
bilização:

a) Em via ou corredor de circulação reservados a transportes pú-
blicos;

b) Em local de paragem de veículos de transporte colectivo de pas-
sageiros;

c) Em passagem de peões sinalizada;
d) Em cima dos passeios ou em zona reservada exclusivamente ao 

trânsito de peões;
e) Na faixa de rodagem, sem ser junto da berma ou passeio;
f)  Em local destinado ao acesso de veículos ou peões a propriedades, 

garagens ou locais de estacionamento;
g) Em local destinado ao estacionamento de veículos de certas cate-

gorias, ao serviço de determinadas entidades ou utilizados no transporte 
de pessoas com deficiência;

h) Em local afecto à paragem de veículos para operações de carga e 
descarga ou tomada e largada de passageiros;

i) Impedindo o trânsito de veículos ou obrigando à utilização da parte 
da faixa de rodagem destinada ao sentido contrário, conforme o trânsito 
se faça num ou em dois sentidos;

j) Na faixa de rodagem, em segunda fila;
k) Em local que impeça o acesso a outros veículos devidamente 

estacionados ou à saída destes;
l) De noite, na faixa de rodagem, fora das localidades, salvo em caso 

de imobilização por avaria devidamente sinalizada;

3 — Quem for titular do documento de identificação do veículo é 
responsável por todas as despesas ocasionadas pela remoção, sem pre-
juízo das sanções legais aplicáveis, ressalvando-se o direito de regresso 
contra o condutor.

Artigo 8.º
Bloqueamento

1 — Verificada qualquer das situações previstas nas alíneas a) e b), do 
n.º 1, do artigo anterior, as autoridades competentes para a fiscalização 
podem bloquear o veículo através de dispositivo adequado, impedindo 
a sua deslocação até que se possa proceder à sua remoção.

2 — Na situação prevista na alínea b), do n.º 1, do artigo anterior, no 
caso de não ser possível a remoção imediata, as autoridades competentes 
para a fiscalização devem, também, proceder à deslocação provisória do 
veículo para outro local, a fim de aí ser bloqueado até à remoção.

3 — O desbloqueamento do veículo só pode ser feito pelas autoridades 
competentes, sendo qualquer outra pessoa que o fizer sancionada com 
coima de € 300 a € 1500.

Artigo 9.º
Aviso de bloqueamento

1 — A fiscalização municipal deve colocar um aviso no veículo, 
sempre que proceda ao bloqueamento, alertando para o facto de o mesmo 
estar bloqueado.

2 — O aviso previsto no número anterior é colocado, sempre que 
possível, no manípulo da porta que dá acesso ao lugar do condutor ou, 
quando tal não for possível, no vidro da porta que dá acesso ao lugar 

do condutor ou, em caso de impossibilidade, no vidro pára-brisas em 
frente daquele lugar.

3 — O aviso deve ser numerado e conter os seguintes elementos:
a) A disposição legal que permite o bloqueamento;
b) A identificação da entidade que procedeu ao bloqueamento;
c) O dia e a hora em que teve lugar o bloqueamento;
d) O procedimento a seguir para o veículo ser desbloqueado, incluindo 

o número de telefone a contactar;
e) A sanção aplicável em caso de desbloqueamento ilegal do veí-

culo.

4 — Deve ser elaborado um auto de bloqueamento e de remoção 
do veículo , numerado de acordo com o aviso referido nos números 
anteriores, contendo os seguintes elementos:

a) A marca e a matrícula do veículo;
b) O local onde o veículo estava estacionado e foi bloqueado;
c) O local para onde foi removido;
d) O dia e hora em que tiverem lugar o bloqueamento e a remoção;
e) A identificação do ou dos agentes da fiscalização municipal que 

intervieram no bloqueamento e na remoção.

Artigo 10.º
Documento fotográfico

Será recolhido no local um documento fotográfico quer da viatura 
abandonada, quer do local onde o veículo se encontrava estacionado 
abusiva ou indevidamente, assim como da zona adjacente, para se juntar 
ao processo.

Artigo 11.º
Presunção de abandono

1 — Removido o veículo, nos termos do disposto nos artigos 7.º a 
10.º, deve ser notificado o titular do documento de identificação do 
veículo, para a residência constante no respectivo registo, para proceder 
ao levantamento no prazo de 45 dias.

2 — Tendo em vista o estado geral do veículo, se for previsível um 
risco de deterioração que possa fazer recear que o preço obtido em venda 
em hasta pública não cubra as despesas decorrentes da remoção e depó-
sito, o prazo previsto no número anterior é reduzido para 30 dias.

 3. Os prazos referidos nos números anteriores contam-se a partir da 
recepção da notificação ou da sua afixação, nos termos do artigo 13.º

4 — Se o veículo não for reclamado dentro do prazo previsto nos 
números anteriores é considerado abandonado e adquirido, por ocupação, 
pelo Estado ou pelo Município de Vila Verde, sem prejuízo do disposto 
no §2.º, da alínea c) do artigo 3.º

Artigo 12.º
Ficha de registo de veículos abandonados

Aquando da entrada do veículo na posse do Município de Vila Verde, 
que procedeu à sua remoção, deverá ser aberta uma ficha onde fiquem 
registados os seguintes elementos:

a) Os dados do veículo (matrícula, marca, modelo, cor, tipo, número 
do quadro e número do motor);

b) O número do processo;
c) O local para onde o veículo foi removido;
d) A data de aposição do autocolante;
e) A data de notificação;
f) O nome do titular do documento de identificação do veículo;
g) A data em que foi rebocado;
h) Demais informações que se considerarem necessárias.

Artigo 13.º
Notificação e reclamação de veículos

1 — Da notificação referida no n.º 1, do artigo 11.º, que deve ser feita 
por carta registada com aviso de recepção, deve constar a indicação do 
local para onde o veículo foi removido e, bem assim, a intimação para 
que o titular do respectivo documento de identificação o retire dentro dos 
prazos referidos no citado artigo 11.º, após o pagamento das despesas de 
remoção e depósito, sob pena do veículo se considerar abandonado.

2 — Verificando-se, por qualquer motivo, que a notificação se torna 
inviável, a mesma deve ser feita através de carta simples, considerando-
se a notificação efectuada no 5.º dia posterior à data da expedição, 
cominação esta que deve constar do acto de notificação.

3 — Nos casos previstos na alínea f), do artigo 5.º, se o veículo apre-
sentar sinais evidentes de acidente, a notificação deve fazer-se pessoal-
mente, salvo se o titular do respectivo documento de identificação não 
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estiver em condições de a receber, sendo então feita em qualquer pessoa 
da sua residência, preferindo os parentes.

3 — Não sendo possível proceder à notificação pessoal por se ignorar 
a identidade ou residência do titular do documento de identificação do 
veículo, a notificação deve ser afixada junto da sua última residência 
conhecida ou, através de edital, no Município da área onde o veículo 
tiver sido encontrado.

4 — A entrega do veículo ao reclamante depende da prestação de 
caução de valor equivalente às despesas de remoção e depósito.

Artigo 14.º
Hipoteca

1 — Quando o veículo seja objecto de hipoteca a remoção deve tam-
bém ser notificada ao credor, para a residência constante do respectivo 
registo, ou nos termos do n.º 3, do artigo anterior.

2 — Da notificação ao credor deve constar a indicação dos termos em 
que ao titular do documento de identificação mesma foi feita e a data 
em que termina o prazo a que se refere o artigo 11.º

3 — O credor hipotecário pode requerer a entrega do veículo como 
fiel depositário, para o caso de, findo o prazo, o titular do documento 
de identificação não o levantar.

4 — O requerimento pode ser apresentado no prazo de 20 dias após a 
notificação, ou até ao termo do prazo para levantamento do veículo, pelo 
titular do documento de identificação, se terminar depois daquele.

5 — O veículo deve ser entregue ao credor hipotecário logo que se 
mostrem pagas todas as despesas ocasionadas pela remoção e depósito, 
devendo o pagamento ser feito dentro dos 8 dias seguintes ao termo do 
último dos prazos a que se refere o artigo 11.º

6 — O credor hipotecário tem direito de exigir do titular do docu-
mento de identificação as despesas referidas no número anterior e as 
que efectuar na qualidade de fiel depositário.

Artigo 15.º
Penhora

1 — Quando o veículo tenha sido objecto de penhora, ou acto equi-
valente, a autoridade que procedeu à remoção deve informar o tribunal 
das circunstâncias que a justificaram.

2 — No caso previsto no número anterior, o veículo deve ser entregue 
à pessoa que para o efeito o tribunal designar como fiel depositário, sendo 
dispensado o pagamento prévio das despesas de remoção e depósito.

3 — Na execução, os créditos pelas despesas de remoção e depósito 
gozam de privilégio mobiliário especial.

Artigo 16.º
Consequência do não levantamento dos veículos

Findos os prazos fixados no artigo 11.º, sem que sejam levantados os 
veículos, ou quando se verifique a situação prevista no artigo 4.º, será 
afixado um edital com a relação dos veículos, enviando-a para publicação 
num jornal local ou regional.

Artigo 17.º
Informação de abandono das viaturas às forças policiais

1 — Os serviços municipais de fiscalização enviarão ofícios às au-
toridades policiais locais informando-as da relação dos veículos reco-
lhidos, na área do Município de Vila Verde, em situação de abandono e 
degradação na via pública.

2 — O Município aguardará, no prazo de 30 dias, informação quanto 
à susceptibilidade de apreensão pelas mesmas autoridades policiais dos 
veículos constantes na relação enviada.

Artigo 18.º
Veículos abandonados a favor do Estado

Após a recepção das respostas das forças policiais indicadas no ar-
tigo anterior, os serviços municipais notificarão a Direcção-Geral do 
Património, para que esta ordene a respectiva vistoria no prazo máximo 
de 30 dias.

Artigo 19.º
Alienação dos veículos abandonados

Cumpridas todas as formalidades previstas neste regulamento, poderá 
o Município de Vila Verde alienar os veículos abandonados, nos termos 
da legislação em vigor para a venda de bens móveis das autarquias 
locais.

Artigo 20.º
Arrematação da sucata em hasta pública

Após o cumprimento do procedimento referido nos artigos anteceden-
tes, será apresentada proposta à Câmara Municipal para arrematação em 
hasta pública da sucata proveniente de veículos abandonados, na qual 
deverão ser indicadas as condições em que a mesma deve ocorrer.

Artigo 21.º
Publicação por edital

1 — A deliberação da Câmara Municipal, sobre a arrematação em 
hasta pública, deve ser publicada em edital afixado nos lugares de estilo 
durante 5 dos 10 dias subsequentes à tomada da mesma deliberação, bem 
como num dos jornais editados na área do Município de Vila Verde.

2 — Os interessados poderão solicitar uma vistoria aos veículos que 
forem objecto de arrematação no local em que os mesmos se encontrem 
depositados.

Artigo 22.º
Abertura das propostas

Após a recepção das propostas, em carta fechada e lacrada, e findo 
o prazo estipulado no edital, proceder-se-á à arrematação no dia útil 
seguinte à recepção das mesmas.

Artigo 23.º
Arrematação

1 — A arrematação será feita pela proposta mais vantajosa.
2 — Os serviços municipais notificarão a entidade que ganhar a 

arrematação para que no prazo estipulado proceda ao pagamento e 
levantamento das viaturas.

Artigo 24.º
Cancelamento da matrícula

1 — Os veículos portadores de matrícula nacional ou estrangeira, 
quando destinados a sucata não podem ser vendidos sem que as chapas 
das matrículas sejam retiradas e os livretes devolvidos à entidade emis-
sora, ou cancelados, e juntos ao respectivo processo de venda.

2 — Os serviços municipais oficiarão à Direcção-Geral de Viação, 
no sentido de informar a relação de todos os veículos inutilizados e 
vendidos para sucata.

Artigo 25.º
Infracções

A violação ao disposto no presente regulamento constitui contra-
ordenação nos termos do Código da Estrada.

CAPÍTULO III

Taxas

Artigo 26.º
Incidência objectiva

As taxas previstas no presente regulamento incidem, genericamente, 
sobre as utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela activi-
dade do Município, designadamente as constantes da tabela de taxas 
anexa, e constituem uma contraprestação pelos encargos suportados 
pela autarquia.

Artigo 27.º
Incidência subjectiva

1 — O sujeito activo da relação jurídico-tributária geradora da obri-
gação do pagamento das taxas previstas na tabela anexa ao presente 
regulamento é o Município de Vila Verde.

2 — Considera-se sujeito passivo a pessoa singular ou colectiva, 
bem como outras entidades legalmente equiparadas que, nos termos da 
lei e do presente regulamento, estejam vinculadas ao cumprimento da 
prestação tributária mencionada no artigo antecedente.

Artigo 28.º
Isenções e reduções

1 — Estão isentos de taxas:
a) As entidades a quem a lei confira tal isenção;
b) As situações especialmente previstas no presente regulamento.
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Artigo 29.º
Valor das taxas devidas pelo bloqueamento, remoção e depósito
1 — O valor das taxas a cobrar pelo Município de Vila Verde resulta 

da Portaria n.º 1424/2001, de 13 de Dezembro.
2 — Quando expresso em cêntimos, o valor das taxas a liquidar 

deverá ser arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 
mais próximo.

3 — A taxa respeitante à remoção e depósito das viaturas referidas no 
presente regulamento é devida desde o momento em que o veículo remo-
vido chegue ao local, ou seja objecto de depósito, conforme o caso.

4 — Se por qualquer motivo não for possível proceder à remoção 
subsequente do veículo, ou esta se torne desnecessária por motivo su-
perveniente, é devida a taxa de bloqueamento, salvo se o veículo que 
vai proceder à remoção tiver chegado ao local, caso em que é devida a 
taxa de remoção, ainda que esta operação se não inicie.

5 — Havendo lugar ao bloqueamento, remoção e depósito do veículo 
são aplicadas apenas as taxas correspondentes à remoção e ao depósito, 
em acumulação.

Artigo 30.º
Pagamento em prestações

1 — O pagamento das taxas devidas é, obrigatoriamente, feito no 
momento da entrega do veículo.

2 — A requerimento do devedor que não possa cumprir integralmente 
e de uma só vez a taxa devida, e quando o respectivo valor for igual ou 
superior a € 50, poderá ser autorizado o seu pagamento em prestações 
mensais e iguais, não podendo a última delas ultrapassar o sexto mês 
a contar da data em que a prestação tributária se mostre devida, impli-
cando a falta de pagamento de uma prestação o vencimento imediato 
das restantes.

Artigo 31.º
Modo de pagamento

As taxas são pagas em moeda corrente ou por cheque, débito em conta 
ou vale postal, ou por outros meios utilizados pelos serviços dos correios 
ou pelas instituições de crédito que a lei expressamente autorize.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 32.º
Fiscalização

1 — A fiscalização das disposições contidas no presente Regulamento 
compete às autoridades policiais e à fiscalização municipal.

2 — Compete aos agentes de fiscalização:
a) Esclarecer os utentes sobre as normas estabelecidas no presente 

Regulamento;
b) Desencadear as acções necessárias ao cumprimento efectivo do 

presente Regulamento, designadamente a elaboração de autos de notícia 
nos termos do artigo 170.º do Código da Estrada.

Artigo 33.º
Casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos mediante deliberação da Câmara 
Municipal.

Artigo 34.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República.

Tabela de taxas

(de acordo com a Portaria n.º 1424/2001, de 13 de Dezembro)

Bloqueamento, remoção e depósito das viaturas referidas
no presente Regulamento

I

Bloqueamento
a) Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor, não previstos 

nas alíneas seguintes — 15 euros;

b) Veículos ligeiros — 30 euros;
c) Veículos pesados — 60 euros;

II

Remoção
a) Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor, não previstos 

nas alíneas seguintes:
i) Dentro de uma localidade — 20 euros;
ii) Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao máximo de 

10 km contados desde o local da remoção até ao local de depósito do 
veículo — 30 euros;

iii) Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro per-
corrido para além dos primeiros dez — 0,80 euros;

b) Veículos ligeiros:
i) Dentro de uma localidade — 50 euros;
ii) Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao máximo de 

10 km contados desde o local da remoção até ao local de depósito do 
veículo — 60 euros;

iii) Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro per-
corrido para além dos primeiros dez — 1 euro;

c) Veículos pesados:
i) Dentro de uma localidade —100 euros;
ii) Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao máximo de 

10 km contados desde o local da remoção até ao local de depósito do 
veículo — 120 euros;

iii) Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro per-
corrido para além dos primeiros dez — 2 euros;

III

Depósito
Pelo depósito de um veículo à guarda da fiscalização municipal são 

devidas, por cada período de 24 horas, ou parte deste período se ele não 
chegar a completar-se:

a) Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não previstos 
nas alíneas seguintes — 5 euros;

b) Veículos ligeiros — 10 euros;
c) Veículos pesados — 20 euros

ANEXO I

Declaração expressa de abandono 
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 ANEXO II

Aviso prévio à remoção 

  

 ANEXO III

Aviso de bloqueamento 

  

 ANEXO IV

Auto de bloqueamento 

  

 ANEXO V

Auto de remoção 
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 ANEXO VI 

  

 JUNTA DE FREGUESIA DE ALCABIDECHE

Aviso n.º 13392/2008
Em cumprimento do disposto na alínea) a, do n.º 1 do artigo34.º do 

Decreto -Lei n.º 427/89 de 07 de Dezembro, aplicado à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 409/91 de 17 de Outubro, torna -se público 
que na sequência do Concurso Externo de Ingresso, para provimento 
de um lugar de Técnico Superior da Área de Desporto, aberto por aviso 
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 149, de 03 de Agosto 
de 2006 e de acordo com a respectiva classificação final de estágio, 
com nota final de 15 valores, nomeei o estagiário Ismael Filipe Valente 
Morais Silva na categoria de Técnico Superior de 2.ª Classe, Área de 
Desporto.

O nomeado deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias, a contar 
do dia seguinte da data de publicação do presente aviso no Diário da 
República.

10 de Abril de 2008. — O Presidente, Fernando Costa Teixeira Lo-
pes.

2611110622 

 JUNTA DE FREGUESIA DE BOBADELA

Aviso n.º 13393/2008

Concurso externo de ingresso para Auxiliar de Serviços 
Gerais, Vigilante de Jardins e Parques Infantis, 
Cantoneiro de Limpeza e Operário/Jardineiro

Nos termos do Decreto lei 204/98, de 11 de Julho e do DL 238/99, de 
23 de Junho faz -se público que, por deliberação da Junta de Freguesia 
de Bobadela de 19 de Fevereiro de 2008, se encontra aberto pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação deste Aviso, concurso 
externo de ingresso para:

Referência 1: um lugar da categoria/ carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais do respectivo quadro de pessoal, ao qual corresponde remunera-
ção pelo escalão 1, índice 128 e as condições de trabalho e regalias sociais 
genericamente vigentes para os funcionários da administração local;

 - foi dado cumprimento ao previsto no artigo 41.º e artigo 34.º da 
Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro tendo sido publicitada a Oferta 
n.º P20080108, de 22.01.2008.

Referência 2: para um lugar da carreira/categoria de Vigilante de 
Jardins e Parques Infantis respectivo quadro de pessoal, ao qual cor-
responde remuneração pelo escalão 1, índice 128 e as condições de 

trabalho e regalias sociais genericamente vigentes para os funcionários 
da administração local;

 - foi dado cumprimento ao previsto no artigo 41.º e artigo 34.º da 
Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro tendo sido publicitada a Oferta 
n.º P20080136, de23.01.2008.

Referência 3:para 3 lugares da carreira/categoria de Cantoneiro de 
Limpeza ao qual corresponde remuneração pelo escalão 1, índice 155, 
as condições de trabalho e regalias sociais genericamente vigentes para 
os funcionários da administração local;

 - foi dado cumprimento ao previsto no artigo 41.º e artigo 34.º da 
Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro tendo sido publicitada a Oferta 
n.º P20080139, de 23.01.2008

Referência 4: para 1 lugar da categoria de Operário/Jardineiro, da 
carreira de Operário Qualificado do respectivo quadro de pessoal ao qual 
corresponde remuneração pelo escalão 1, índice 142 e as condições de 
trabalho e regalias sociais genericamente vigentes para os funcionários 
da administração local;

 - foi dado cumprimento ao previsto no artigo 41.º e artigo 34.º da 
Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro tendo sido publicitada a Oferta 
n.º P20080112, de 22.01.2008

1 — Cada concurso é válido apenas para os lugares postos a concurso 
e cessa com os respectivos provimentos.

2 - Legislação aplicável: DL 248/85, de 15 de Julho, DL 247/87 de 15 
de Junho, DL 353 -A/89, de 16 de Outubro, DL 204/98, de 11de Julho, DL 
238/99, 25 de Junho, DL 404 -A/98, de 18 de Dezembro, DL 412 -A/98, 
30 de Dezembro, DL 29/2001, de 3 de Fevereiro e Lei n.º 53/2006, de 
7 de Dezembro.

3 - Conteúdo funcional:
Referência 1 — assegurar a limpeza e conservação das instalações, 

colaborar eventualmente nos trabalhos de montagem, desmontagem e 
conservação de equipamentos, bem como executar tarefas simples, não 
especificadas, de carácter manual e exigindo principalmente esforço 
físico e conhecimentos práticos.

Referência 2 — exercer a vigilância nos jardins e parque infantis, 
sendo responsável pelos bens e equipamentos, cuidar dos utilizadores 
de menor idade e participar superiormente as ocorrências.

Referência 3 — remoção de lixos e equiparados, varredura e limpeza 
de ruas, limpeza de sarjetas, lavagem das vias públicas, limpeza de 
chafarizes, remoção de lixeiras e extirpação de ervas.

Referência 4 — cultivar flores, árvores, arbustos ou outras plantas e 
semear relvados em parques e jardins públicos, sendo o responsável por 
todas as operações inerentes ao normal desenvolvimento das culturas e 
à sua manutenção e conservação.

4 - O local de trabalho situa -se na circunscrição da Junta de Freguesia 
da Bobadela, com o horário em vigor nos serviços.

5 - São requisitos gerais de admissão a concurso todos os previstos 
no n.º2 do artigo 29.º do Decreto lei 204/98 de 11.07, sendo requisito 
especial respectivamente:

Referência 1 — a posse da escolaridade obrigatória.
Referência 2 — a posse da escolaridade obrigatória.
Referência 3 — a posse da escolaridade obrigatória.
Referência 4 — a posse da escolaridade obrigatória e comprovada 

formação ou experiência profissional adequada ao exercício da profissão 
de jardineiro de duração não inferior a 2 anos.

6 - Serão utilizados os seguintes métodos de selecção:
Referência 1 — a Prova de Conhecimentos Específicos, de acordo 

com o programa abaixo transcrito, e Entrevista Profissional;
Referência 2 — a Prova de Conhecimentos Gerais, de acordo com o 

programa abaixo, e a Entrevista Profissional de Selecção.
Referência 3 — a Prova de Conhecimentos Específicos, de acordo 

com o programa abaixo transcrito, e Entrevista Profissional;
Referência 4 — a Prova de Conhecimentos Específicos, de acordo 

com o programa abaixo transcrito, e Entrevista Profissional;

7 — Cada método de selecção será pontuado de 0 a 20 valores, se-
gundo critérios de apreciação e ponderação a definir pelo júri;

8 — A classificação final será a que resultar da média aritmética da 
pontuação obtida em cada um dos métodos de selecção, numa escala 
de 0 a 20 valores, segundo a fórmula

CF= (PC+EP): 2

em que
CF = classificação final
PC = prova de conhecimentos
EP = entrevista profissional
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9 — A Entrevista Profissional visa ponderar a motivação, a capacidade 
de expressão e a qualificação da experiência profissional, e terá duração 
não superior a 30 minutos.

10 - Os critérios de apreciação e ponderação da Entrevista Profissio-
nal de Selecção, bem como o sistema de classificação final incluindo 
a respectiva formula classificativa, constam de acta das reuniões do 
júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que 
solicitado.

11 - Nos termos do DL 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com 
deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual pre-
valece sobre qualquer outra preferência legal.

12 — Formalização da candidatura: a candidatura deverá ser formali-
zada mediante requerimento dirigido ao Presidente da Junta de Freguesia 
de Bobadela, a enviar por correio registado com aviso de recepção ou 
entregue pessoalmente na secretaria sita na Praceta José Régio, 16 
B — Bobadela, durante o horário de funcionamento (das 9às12.30 e 
das 14.00às17.30 horas).

13 - O requerimento deve conter as seguintes indicações: identificação 
(nome, estado civil, filiação, naturalidade, data do nascimento, número 
e data do BI e entidade emissora, residência, com indicação de morada 
e telefone), habilitações, literárias, habilitações profissionais, situação 
profissional e referência expressa ao concurso e lugar a que se candidata 
com indicação do presente Aviso.

14 - Os requerimentos devem ser acompanhados dos seguintes do-
cumentos:

a) documentos comprovativos dos requisitos gerais de admissão 
referidos no ponto 5 do presente Aviso;

b) documento autêntico ou autenticado comprovativo das habilitações 
literárias;

c) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado;
d) fotocópia do bilhete de identidade.

15 - É dispensável a apresentação dos documentos referidos em 
alínea a) do ponto antecedente desde que os candidatos declarem no 
requerimento, sob compromisso de honra, a posse dos requisitos gerais 
de provimento em funções públicas.

16 - Os candidatos com deficiência devem declarar no requerimento, 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência, bem como mencionar todos os elementos necessários para 
os efeitos do artigo 7.º do DL 29/2001, 3.02.

17 - Em caso de dúvida o júri poderá a todo o tempo exigir a qualquer 
candidato a apresentação de documentos comprovativos das declarações 
efectuadas sendo as falsas declarações punidas por lei.

18 - A relação de candidatos, lista de classificação final, bem como 
outras informações relativas ao concurso serão afixadas no painel exis-
tente à entrada das instalações da Junta de Freguesia.

19 - Composição do Júri:

 - Fernando Neves da Silva Carvalho, Presidente da Junta de Freguesia 
que preside,

Vogais efectivos
 - Cláudia Alexandra André da Conceição Carmo — Secretária do 

Executivo
 — António Joaquim Viegas de Sousa — Tesoureiro do Executivo
Vogais suplentes
 — Pedro Alexandre Ribeiro Gonçalves e Manuel Roque Afonso, 

respectivamente 1.º e 2.º Vogais do Executivo

O Presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo vogal Cláudia Alexandra André da Conceição Carmo.

ANEXO

Programa de provas da Referência 1
Prova de Conhecimentos Específicos (duração: 1 hora) — prova 

prática de execução de um conjunto de actividades decorrentes da des-
crição funcional da carreira, designadamente limpeza e arrumação de 
equipamentos.

Programa de provas da Referência 2
Prova de Conhecimentos Gerais (duração: 1 hora) — teórica e escrita, 

que versará sobre Direitos e Deveres da Função Pública e Deontologia 
Profissional:

 - estatuto disciplinar da função pública — Decreto -Lei 24/84, de 16 
de Janeiro

 - regime jurídico de férias, faltas e licenças na função pública — Decreto-
-lei 100/99, de 31 de Março, na redacção vigente.

Nota: a legislação necessária será fornecida aos candidatos

Programa de provas da Referência 3

Prova de Conhecimentos Especifico (duração: 1 hora) — prova prática 
de execução de um conjunto de actividades decorrentes da descrição 
funcional da carreira, designadamente execução de 20 metros de var-
redura, limpeza de uma sarjeta, despejo de um contentor de 100 litros 
e despejo e recolocação de uma papeleira.

Programa de provas da Referência 4

Prova de Conhecimentos Específicos (duração: 1 hora) — prova 
prática

1 - Horticultura Geral

a) preparação do terreno
b) fertilização
c) cuidados culturais (sachas e mondas)
d) cuidados especiais (capação e desponta)
e) regras — método de regas

2 - Jardinagem

a) terras terriços e compostas
b) plantação e manutenção de elementos decorativos verdes
c) rega e drenagem.

25 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Fernando Neves da Silva 
Carvalho.

2611110642 

 JUNTA DE FREGUESIA DE CANHESTROS

Aviso n.º 13394/2008

Concurso externo de ingresso para provimento
de um lugar de técnico profissional

de 2.ª classe — Animação sociocultural

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho, faz -se público que, de harmonia com a deliberação desta 
Junta de Freguesia, tomada em reunião ordinária de 18 de Março de 
2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia 
seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da República, 
2.ª série (parte H), concurso externo de ingresso para provimento de um 
lugar de técnico profissional de 2.ª classe — animação sociocultural do 
quadro de pessoal desta Junta de Freguesia.

2 — Dando cumprimento ao despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 
de Março, do Ministro Adjunto, do Ministro da Reforma do Estado e 
da Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, declara -se 
que em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Junta 
de Freguesia de Canhestros, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso são aplicáveis as 
regras constantes dos Decreto -Lei n.os 204/98, de 11 de Julho, aplicado 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, 
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, Decreto -Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, adaptado à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 409/91, de 12 de Outubro, Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro, Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro e Código 
do Procedimento Administrativo.

4 — Local de trabalho — situa -se na área da Freguesia de Canhes-
tros.

5 — Prazo de validade:

É válido para o lugar indicado, caducando com o seu preenchimento, 
de harmonia com o n.º 4 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
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de Julho, adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, 
de 25 de Junho.

6 — Conteúdo funcional — o constante no despacho n.º 1/90, pu-
blicado no Diário da República, n.º 23, 2.ª série, de 27 de Janeiro de 
1990.

7 — Remuneração e condições de trabalho — o titular do lugar a 
prover será remunerado de acordo com as regras estabelecidas no es-
tatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Administração Pú-
blica, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, 
de 18 de Dezembro, adaptado à administração local pelo Decreto -Lei 
n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro (Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de 
Outubro), sendo -lhes aplicável, no que concerne a regalias sociais e 
condições de trabalho, as legalmente previstas para os funcionários da 
Administração Local:

A remuneração é a correspondente ao escalão 1, índice 199, da escala 
indiciária estabelecida pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezem-
bro, adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 
30 de Dezembro, a que corresponde o valor de 663,88 €;

8 — Serão admitidos ao concurso os candidatos que satisfaçam, até ao 
termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, os requisitos 
gerais e especiais de admissão.

8.1 — São requisitos gerais de admissão os constantes do artigo 29.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, designadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais:

Habilitação com curso de formação técnico — profissional na área 
de animação sociocultural, conforme dispõe o artigo 6.º, n.º 1, alínea d), 
do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, aplicável à Adminis-
tração Local por força e com as adaptações constantes do Decreto -Lei 
n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro;

9 — Formalização de candidaturas:
9.1 — Os candidatos deverão formalizar a sua candidatura mediante 

requerimento dirigido ao Presidente da Junta de Freguesia de Canhestros. 
o qual poderá ser entregue pessoalmente nesta Junta de Freguesia ou 
remetido pelo correio, mediante carta registada e com aviso de recepção, 
expedido até ao termo do prazo fixado para o seguinte endereço: Junta 
de Freguesia de Canhestros, Rua 1 de Fevereiro, Caixa Postal n.º 194, 
7900 -493 Canhestros.

9.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, data de nascimento, 
filiação, naturalidade e nacionalidade, profissão, residência, número, 
data, validade e serviço emissor do bilhete de identidade e número fiscal 
de contribuinte, situação militar e número de telefone);

b) Habilitações literárias e ou profissionais exigidas para o desem-
penho do cargo;

c) Menção do concurso a que se candidata, com indicação do mesmo 
fazendo referência ao número, série e data do Diário da República que 
contenha a publicação do presente aviso;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos reputem ser sus-
ceptíveis de influir no seu mérito ou de constituir motivo de preferência 
legal, os quais só serão tidos em conta pelo júri desde que devidamente 
comprovados;

e) Menção dos documentos que acompanhem o requerimento.

9.3 — O requerimento de admissão a concurso deverá, sob pena de ex-
clusão do concorrente, ser acompanhado da seguinte documentação:

Fotocópia do bilhete de identidade devidamente actualizado;
Número fiscal de contribuinte;
Documento comprovativo das habilitações literárias;

Documentos comprovativos dos elementos que eventualmente tenham 
sido especificados no requerimento de admissão a concurso como rele-
vantes para a apreciação do mérito do candidato;

Curriculum vitae devidamente detalhado.

9.4 — A apresentação da documentação mencionada nas alíneas d), e) 
e f) do n.º 8.1 é temporariamente dispensada desde que o candidato de-
clare no requerimento, sob compromisso de honra, em alíneas separadas, 
a situação em que se encontra relativamente a cada um dos requisitos 
gerais mencionados.

10 — Quota de emprego para pessoas com deficiência:

Poderão concorrer pessoas com deficiência cujo grau de incapacidade 
seja igual ou superior a 60 %, nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro. No presente concurso o candidato portador de deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal, de acordo com o n.º 3 do artigo 3.º da 
citada legislação;

10.1 — Para cumprimento do estipulado nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º e 
no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, os 
candidatos com deficiência devem declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata do documento 
comprovativo.

Deverão ainda os mesmos candidatos mencionar no requerimento 
todos os elementos necessários ao processo de selecção, nomeadamente 
as suas capacidades de comunicação/expressão.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir, em qualquer altura, aos 
candidatos, no caso de dúvida sobre as situações descritas, a apresentação 
de documentos comprovativos das suas declarações.

13 — As candidaturas que não obedeçam aos requisitos expressos no 
presente aviso serão excluídas.

14 — Métodos de selecção:
Os métodos de selecção constarão de prova escrita de conhecimentos 

gerais e entrevista profissional de selecção. O ordenamento final dos 
candidatos será resultante da média aritmética, traduzida na escala de 0 
a 20 valores, de acordo com a seguinte fórmula:

CF = PEC + EPS
            2

em que:

CF = classificação final;
PEC = prova escrita de conhecimentos gerais;
EPS = entrevista profissional de selecção;

A prova escrita de conhecimentos — consistirá na realização de uma 
prova escrita, com a duração de duas horas, pontuada de 0 a 20 valores, 
abordando conhecimentos gerais e específicos e destina -se a avaliar os 
níveis de conhecimentos académicos e profissionais, considerando -se 
não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 
valores, e obedecerá ao seguinte programa:

Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com as respectivas alte-
rações;

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro;

Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro — Estatuto Disciplinar dos 
Funcionários e Agentes da Administração Pública;

Carta ética da Administração Pública.

A Entrevista profissional de selecção visa avaliar de forma objectiva 
e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos concorrentes para 
o lugar a prover, sendo os factores de apreciação os seguintes:

a) Motivação e capacidade de relacionamento;
b) Cultura Geral;
c) Capacidade de expressão e argumentação.

O júri atribuirá a valoração de 0 a 20 valores relativamente a cada 
critério objecto da entrevista e a classificação será a média aritmética 
simples.
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16 — A falta de comparência dos candidatos à prova escrita de co-
nhecimentos gerais ou à entrevista profissional de selecção determina 
a sua exclusão.

17 — Os critérios de apreciação da prova escrita de conhecimentos 
e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam 
da acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos 
candidatos sempre que solicitada.

18 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a classificação 
final serão afixadas para consulta no átrio da Junta de Freguesia, ou 
publicadas no Diário da República, nos termos dos artigos 34.º e 40.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com o disposto 
no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

19 — As provas de selecção serão realizadas em data, hora e local a 
indicar oportunamente e comunicada em tempo útil aos candidatos.

20 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Francisco António Rosário Inverno — Presidente da 
Junta de Freguesia;

1.º vogal efectivo: — Maria Alzira Pereira Barbosa — Membro da 
Assembleia de Freguesia;

2.º vogal efectivo — Maria da Piedade Pereira Serra Olho 
Azul — Chefe de Secção;

1.º vogal suplente — António Manuel Cardador Lança — Presidente 
da Assembleia de Freguesia;

2.º vogal suplente — Sérgio Miguel Sobral Farião Aniceto — Tesou-
reiro da Junta de Freguesia.

O primeiro vogal efectivo substitui o presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

21 — Consultada a Direcção -Geral da Administração e do Emprego 
Público, nos termos do artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, 
e verificada a existência de pessoal em situação de mobilidade especial 
na categoria a que se refere o concurso acima mencionado, foi efectuado 
o procedimento de selecção previsto no artigo 34.º da mesma Lei, cujo 
prazo de apresentação de candidaturas decorreu entre 26 de Março e 
14 de Abril de 2008, através da oferta código n.º P20081932, tendo o 
mesmo ficado deserto por inexistência de candidaturas.

18 de Abril de 2008. — O Presidente, Francisco António Rosário 
Inverno.

2611110673 

 JUNTA DE FREGUESIA DE ESTREITO DA CALHETA

Aviso n.º 13395/2008

Regulamento e nova Tabela de taxas e Licenças

Considerando a publicação do Decreto -Lei n.º 31312003, de 17 de 
Dezembro, regulamentado pela Portaria n.º 421/2004, de 24 de Abril, 
através do qual se verificou um aumento de novas categorias, alterando-
-se a classificação do licenciamento de canídeos e felídeos, urge proceder 
à actualização da tabela de taxas e licenças existente, bem como ao 
aditamento de novas categorias e consequentes valores.

Neste sentido e nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 17.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro de 2006, torna -se público que a Assem-
bleia de Freguesia, por deliberação de 1 de Dezembro de 2006, aprovou 
o Regulamento e a nova tabela de taxas e licenças, conforme se anexa 
(Anexos I e Ill, cuja proposta foi aprovada pela Junta de Freguesia em 
sua reunião ordinária de 15 de Novembro de 2006.

6 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Luís Sardinha Jardim.

ANEXO I

Regulamento

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º

A tabela anexa ao presente regulamento fundamenta -se nos artigos 21.º 
e 22.º da lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 42/98, de 6 de 

Agosto, e é válida enquanto outra não for aprovada e feita publicidade 
em conformidade com o artigo 91.º do Decreto -Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterado pela Lei n.º 5 -A/2002.

Artigo 2.º

De todas as taxas cobradas pela freguesia será emitida respectiva guia 
de receita, que comprove o pagamento.

Artigo 3.º

Em relação aos documentos de interesse particular, tais como ates-
tados, certidões, declarações, segundas vias, termos de identidade, de 
justificação administrativa e quaisquer outros, devem ser requeridos 
previamente em papel de formato normalizado, pedidos estes dirigidos 
ao presidente da Junta de Freguesia do Estreito da Calheta, esclarecendo 
convenientemente que espécie de documento é pretendido e qual a 
finalidade do mesmo.

Artigo 4.º

O presente regulamento e a respectiva tabela de taxas e licenças anexa 
entram em vigor, nos termos legais, 15 dias após a sua publicação, de 
acordo com o preceituado no artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, no n.º 4 do artigo 29.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, e no 
artigo 162.º do Código do Procedimento Administrativo.

ANEXO II

Tabela de taxas e licenças

CAPÍTULO I

Taxas

Artigo 1.º

Prestação de serviços e concessão de documentos

Taxas a cobrar pela prestação dos seguintes serviços:

1) Atestados: Residência;
Vida;
Situação económica; Benefícios sociais;
Outros — 5 euros.
2) Certidões de teor:

a) Não excedendo uma lauda com 25 linhas — 10 euros;
b) Por cada lauda ou fracção além da primeira — 2,50 euros.

3) Certidões de narrativa: o dobro da certidão de teor.
4) Fotocópias:

Em papel A4:

a) Frente — 0,15 euros;
b) Frente e verso — 0,25 euros.

Em papel A3:

a) Frente — 0,30 euros;
b) Frente e verso — 0,50 euros.

5) Postais e emblemas

a) Venda de postais alusivos à freguesia — 1 euro
b) Venda de emblemas com brasão da freguesia — 3 euros

6) Confirmações:

a) Composição de agregado familiar, etc.;
b) Bancárias;
c) Vida;
d) Outras — 2 euros.

7) Termos de responsabilidade, identidade, idoneidade, justificação 
administrativa ou semelhante — 7,50 euros.
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8) Outras — prestações de interesse particular ou prestações de ser-
viços ao público, quando não haja taxa especial prevista — 7,50 euros.

9) Certificação de fotocópias:

a) Por cada fotocópia e respectiva conferência até quatro páginas, 
inclusive — 10 euros;

b) A partir da 5.a página, por cada página a mais — 2,50 euros.

10) Estão isentos de taxas os documentos para fins de:

Militares (amparo de família)
Confirmações em papel próprio para estudantes.

CAPÍTULO II

Registo e licenciamento de cães e gatos

Artigo 2.º

Taxas

Registo — por cada cão de qualquer categoria ou gato — 3 euros.

Artigo 3.º

Licenças

Licenciamento por cada cão:

Categoria A — 3 euros. Categoria B — 10 euros.
Categoria C — (ver artigo 5.º, isenção de licenciamento).
Categoria D — (ver artigo 8.º, investigação científica).
Categoria E — 6 euros.
Categoria F — (ver artigo 7.º, isenção de taxa).
Categoria G — 10 euros.
Categoria H — 12 euros. Categoria I — 3 euros.

Observações:

1.ª Classificação dos cães e gatos — estabelecido pelo artigo 1.º da 
Portaria n.º 421/2004, de 24 de Abril.

2.ª Registo — estabelecido pelo artigo 3.º da Portaria n.º 421/ 2004, 
de 24 de Abril.

3.ª Licenciamento — estabelecido pelo artigo 4.º da Portaria 
n.º 421/2004, de 24 de Abril.

4.ª Taxas de registo e licenciamento fixadas de harmonia com o esta-
belecido pelo artigo 6.º da Portaria n.º 421/2004, de 24 de Abril.

O presente Regulamento foi aprovado em sessão ordinária da Assem-
bleia de Freguesia do estreito da Calheta, realizada em 1 de Dezembro de 
2006, por unanimidade, no uso da competência conferida pelas alíneas d) 
e j) do artigo 17.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a nova 
redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

1000310760 

 JUNTA DE FREGUESIA DE SINES

Anúncio n.º 3066/2008

Concurso interno de acesso limitado para provimento
de um lugar de técnico superior principal

(área de organização e gestão de empresas)

António Gonçalves Correia, Presidente da Junta de Freguesia de Sines, 
torna público que na sequência do concurso mencionado em epígrafe 
e em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro e por deliberação 
do executivo, em reunião ordinária de 14 de Abril de 2008, foi nomeada 
na categoria de Técnica Superior Principal — área de organização e 
gestão de empresas, escalão 1 índice 510, a candidata Ana Lúcia da 
Silva Venturinha.

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE TRANSPORTES
COLECTIVOS DO BARREIRO

Aviso n.º 13397/2008
Torna -se público que por Deliberação do Conselho de Administra-

ção de 29/03/2008, foi deliberado renovar por mais 1 ano os contratos 
a termo certo, a partir de 18/04/2008, com os Agentes Únicos, João 
Pedro Palhais do Carmo; Nélio Jorge Nobre Louça; Nelson Tavares 
Correia e Luís Carlos Mata Lança nos termos do n.º 1 do artigo 139.º 
do Código de Trabalho lei 99/2003, de 27/08. Cada funcionário tem o 
seu contrato individual.

15 Abril de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Carlos Humberto Carvalho.

2611110596 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA

Aviso n.º 13396/2008

Nomeação

Para os devidos efeitos e nos termos do n.º 8 do artigo 6.º do Decre-
to-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à Administração Local 
pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 5 de Outubro, torna-se público que 
por meu Despacho n.º 53/CA/2008, de 11 de Abril, foram nomeados 
definitivamente na sequência de concurso interno de acesso geral, os 
funcionários José Manuel Marques Gomes, Luísa Dolores Machado 
Andrade e Marco António Ferreira Alves, no lugar de Assistente Ad-
ministrativo Principal.

A aceitação do lugar deverá ocorrer no prazo máximo de 20 dias úteis, 
após a publicação do presente aviso no Diário da República.

11 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Nuno Vitorino.

2611110285 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PORTALEGRE

Aviso n.º 13398/2008
Para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 6.º do Decreto -Lei 

n.º 497/99, de 19 de Novembro, aplicado à administração local pelo 
Decreto -Lei n.º 218/2000, de 09 de Setembro, torna -se público que, o 
Conselho de Administração destes Serviços Municipalizados, por deli-
beração tomada em reunião de 08 do corrente mês de Abril, procedeu à 
reclassificação profissional da Assistente Administrativa Especialista, 
Maria Amélia Costa Cordeiro, posicionada no índice 269, escalão 1, na 
carreira/categoria de Tesoureiro, do grupo de pessoal administrativo, a 
vencer pelo índice 269, escalão 1.

A funcionária foi dispensada do exercício em comissão de serviço 
extraordinária, das funções correspondentes à nova carreira, com fun-
damento no disposto no n.º 2 do artigo 5.º do já referido Decreto -Lei 
n.º 218/2000, de 09 de Setembro.

A nomeada deverá aceitar o lugar no prazo de 20 dias após a publi-
cação deste aviso no Diário da República.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

18 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
António Fernando Ceia Biscainho.

2611110587 

A candidata deverá aceitar o lugar nos 20 dias imediatos ao dia da 
publicação do presente aviso no Diário da República (isento do visto 
do Tribunal de Contas).

17 de Abril de 2008. — O Presidente, António Gonçalves Correia.
2611110548 
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PARTE I

 ÓRGÃOS DE SOBERANIA

MINISTÉRIO DA SAÚDE
Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Centro Hospitalar Psiquiatrico de Coimbra
Endereço postal:
Apartado 1
Localidade:
Conraria — Ceira
Código postal:
3031-801
País:
Portugal
Pontos de contacto:
Serviço de Aprovisionamento
À atenção de:
Serviço de Aprovisionamento
Telefone:
239796400
Correio Electrónico:
saprov@hscid.min-saude.pt
Fax:
239796433
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso Público N.º 310008/2008 — aquisição de Produtos Alimentares para 
o 2.º semestre de 2008
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
b) Fornecimentos
Compra
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Despensa da Unidade de Sobral Cid, do Centro Hospitalar Psiquiatrico de 
Coimbra
Código NUTS: PT162
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Concurso Público N.º 310008/2008 — aquisição de Produtos Alimentares para 
o 2.º semestre de 2008

II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 15000000
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Sim
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
As exigidas no caderno de encargos
II.2.2) Opções:
Não

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Com início em 01/07/2008 Conclusão em 31/12/2008

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, 
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
As exigidas no programa de concurso e caderno de encargos
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e ou referência 
às disposições que as regulam
As exigidas no programa de concurso e caderno de encargos
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
As exigidas no programa de concurso e caderno de encargos
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
As exigidas no programa de concurso e caderno de encargos
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
As exigidas no programa de concurso e caderno de encargos
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
As exigidas no programa de concurso e caderno de encargos
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
As exigidas no programa de concurso e caderno de encargos

SECÇÃO IV: PROCESSO
IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso Público N.º 310008/2008
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 05/06/2008
Hora: 17:00
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 12,50
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
Numerario/Cheque/Vale Postal
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 05/06/2008
Hora: 17 :00
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
 Período em dias: 60 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 06/06/2008
Hora: 11:00
Lugar:
serviço de Aprovisionamento
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
Se devidamente credenciadas para o efeito
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SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO:
Não

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Não

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO
VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso
Designação Oficial:
Centro Hospitalar Psiquiatrico de Coimbra
Endereço postal:
Apartado 1
Localidade:
Conraria — Ceira
Código Postal:
3031-801
País:
Portugal
Correio Electrónico:
saprov@hscid.min-saude.pt
Telefone:
239796400
Fax:
239796433
VI.4.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informações sobre a inter-
posição de recursos
Designação Oficial:
Centro Hospitalar Psiquiatrico de Coimbra
Endereço postal:
Apartado 1
Localidade:
Conraria — Ceira
Código Postal:
3031-801
País:
Portugal
Correio Electrónico:
saprov@hscid.min-saude.pt
Telefone
239796400
Fax
239 796 433

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
21/04/2008

21 de Abril de 2008. — O Chefe de Secção do Serviço de Apro-
visionamento, Carlos Monteiro.

2611110529 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Norte

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Direcção Regional de Educação do Norte Direcção de Serviços de Planeamento
   e Gestão da Rede

 Endereço Código postal
 Rua de António Carneiro, 98 4349-003

 Localidade/Cidade País
 Porto Portugal

 Telefone Fax
 225191942 225191994

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 dren@dren.min-edu.pt www.dren.min-edu.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central ⊠ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra ⊠ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

II.1.6) Descrição/objecto do concurso:
Concurso Público para o fornecimento de material didáctico para as escolas dos Ensinos 
Básico e Secundário, segundo a tipologia, os lotes e as quantidades indicadas em anexo 
ao Programa de Concurso e de acordo com as restantes peças do Caderno de Encargos que 
constam do Processo de Concurso.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços:
A entrega do equipamento será feita directamente nas escolas assinaladas no Programa de 
Concurso e em outras que possam a vir seleccionadas na mesma região.

Código NUTS
PT111 CONTINENTE NORTE — MINHO-LIMA
PT112 CONTINENTE NORTE — CAVADO
PT113 CONTINENTE NORTE — AVE
PT114 CONTINENTE NORTE — GRANDE PORTO
PT115 CONTINENTE NORTE — TAMEGA
PT116 CONTINENTE NORTE — ENTRE DOURO E VOUGA
PT117 CONTINENTE NORTE — DOURO
PT118 CONTINENTE NORTE — ALTO TRAS-OS-MONTES

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  3 6. 1 5. 3 1. 0 0- 9  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
CPA — Categoria: Secção D, subsecção DN, divisão 36, grupo 36.1, classe 36.14, categoria 
36.14.1, subcategoria 36.14.13.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO □ SIM ⊠
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes ⊠
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM ⊠
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
500 Peças. O fornecimento será realizado tendo por base as quantidades de equipamento 
indicadas no Programa de Concurso pelo preço de € 150 000, não incluindo IVA.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas:
Não aplicável.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ 3 0 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
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SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
O adjudicatário prestará caução de valor correspondente a 5% do valor total da adjudicação, 
com exclusão do IVA, por depósito em dinheiro, títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, 
fiança, garantia bancária ou seguro-caução.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
O financiamento será assegurado pela Direcção Regional de Educação do Norte através de 
dotações orçamentais inscritas e aprovadas no respectivo PIDDAC e os pagamentos serão 
efectuados de acordo com o prescrito no Caderno de Encargos.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços:
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas sem que entre elas exista 
qualquer modalidade de associação. A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida 
no momento da apresentação da proposta, mas as empresas agrupadas serão solidariamente 
responsáveis perante a entidade adjudicante, pela manutenção da sua proposta com as legais 
consequências. No caso de a adjudicação ser feita a um agrupamento de empresas, estas 
associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato na modalidade de consó-
ricio externo, em regime de responsabilidade solidária, ou constituir-se-ão em agrupamento 
complementar de empresas, no mesmo regime de responsabilidade.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida:
Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das situações 
referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.
Os concorrentes deverão preencher as condições profissionais, técnicas, económicas e finan-
ceiras necessárias à consecução do contrato de fornecimento, mediante a apresentação da 
documentação exigida no Programa de Concurso para a instrução da proposta.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos:
Os indicados no artigo 13.º do Programa de Concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos:
Os indicados no artigo 13.º do Programa de Concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos:
Os indicados no artigo 13.º do Programa de Concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Qualidade (concepção e adequação técnico-pedagógica dos equipamentos)
2 — Preço

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
Não aplicável.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 5 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 40 Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento:
O pagamento deverá ser directamente efectuado à Direcção Regional de Educação do Norte, 
por cheque.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 5 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:30.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir os concorrentes e seus 
representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:00. Local: DREN — Direcção de Serviços de Planeamento e Gestão da Rede — R. 
António Carneiro, 98

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
II.1.9) Divisão em lotes — Os concorrentes deverão apresentar propostas individualizadas para 
um ou mais lotes, não sendo admitidas propostas com fraccionamento dos lotes.
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração? — Serão tomadas em consideração 
desde que respeitem as condições técnicas gerais e as fichas de caracterização.
II.3) Duração do contrato ou prazo de execução — É de 30 dias, incluindo Sábados, Domingos 
e Feriados, contados de acordo com o definido no Caderno de Encargos.
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais — Os interessados 
pdoerão adquirir cópias do processo de concurso, desde que o solicitem, em tempo útil e 
mediante pagamento dos respectivos custos , por escrito, à Direcção Regional de Educação 
do Norte, sendo tal pedido satisfeito no prazo de 4 dias úteis.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.
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ANEXO B — INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES

Lote n.º  ⃞ 1
1) Nomenclatura
1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
1.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

2) Descrição sucinta:
Fornecimento de material didáctico para escolas dos Ensinos Básico e Secundário.

3) Extensão ou quantidade:
500 Peças.

4) Indicações acerca de uma outra data de início de execução/fornecimento

Início de execução  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ /
fornecimento  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
Lote n.º  ⃞ ⃞
1) Nomenclatura
1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
1.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

2) Descrição sucinta

3) Extensão ou quantidade

4) Indicações acerca de uma outra data de início de execução/fornecimento

Início de execução  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ /
fornecimento  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de 
Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

21 de Abril de 2008. — A Directora Regional, Margarida Mo-
reira.

2611110648 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional de Educação

Direcção Regional de Planeamento e Recursos Educativos

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Secretaria Regional de Educação, através da Direcção Regional de Planeamento 
e Recursos Educativos.
Endereço postal:
Rua de João Tavira, 3.
Localidade:
Funchal -Madeira.
Código postal:
9000-075.

País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Rua de João Tavira, 3, 9000 -075, Funchal -Madeira.
À atenção de:
Direcção de Serviços de Apoio Jurídico -Financeiro.
Telefone:
(351)291214750.
Correio electrónico:
drpre@madeira -edu.pt.
Fax:
(351)291231661.
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante (URL):
www.madeira -edu.pt/drpre.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Concurso Público n.º 6/2008 no âmbito da União Europeia para fornecimento 
de refeições nos estabelecimentos de infância e escolas básicas de 1.º Ciclo 
com Pré -Escolar da Região Autónoma da Madeira.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços.
Categoria de serviços n.º 17.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Região Autónoma da Madeira.
Código NUTS: PT300.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Aquisição de refeições confeccionadas destinadas aos estabelecimentos de 
primeira infância e escolas básicas de 1.º Ciclo com Pré -Escolar da Região 
Autónoma da Madeira.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal
Vocabulário principal: 55523100.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Sim.
Devem ser enviadas propostas para:
um ou mais lotes.

ANEXO B

INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES

Lote n.º 1

Fornecimento de refeições para quatro Estabelecimentos de Ensino

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Fornecimento de almoços e lanches em quatro estabelecimentos de ensino 
localizados nos concelhos da Calheta e da Ponta do Sol.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal:
Vocabulário principal: 55523100.

Lote n.º 2

Fornecimento de refeições para quatro Estabelecimentos de Ensino

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Fornecimento de almoços e lanches em quatro estabelecimentos de ensino 
localizados no concelho de Santa Cruz.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal:
Vocabulário principal: 55523100.

Lote n.º 3

Fornecimento de refeições para três Estabelecimentos de Ensino

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Fornecimento de lanches e almoços em três estabelecimentos de ensino loca-
lizados nos concelhos de Santana e São Vicente.
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2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal:
Vocabulário principal: 55523100.

Lote n.º 4

Fornecimento de refeições para quatro Estabelecimentos de Ensino

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Fornecimento de lanches e almoços para quatro Estabelecimentos de Ensino 
localizados nos concelhos de Câmara de Lobos e da Ribeira Brava.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal:
Vocabulário principal: 55523100.

Lote n.º 5

Fornecimento de refeições para quatro Estabelecimentos de Ensino

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Fornecimento de lanches e almoços para quatro Estabelecimentos de Ensino 
localizados na cidade e concelho do Porto Santo.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal:
Vocabulário principal: 55523100.

Lote n.º 6

Fornecimento de refeições para três Estabelecimentos de Ensino

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Fornecimento de lanches e almoços para três estabelecimentos de ensino 
localizados no concelho do Porto Moniz.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal:
Vocabulário principal: 55523100.

Lote n.º 7

Fornecimento de refeições para quatro Estabelecimentos de Ensino

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Fornecimento de lanches e almoços para quatro estabelecimentos de ensino 
localizados no concelho de Machico.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal:
Vocabulário principal: 55523100.

Lote n.º 8

Fornecimento de refeições para seis Estabelecimentos de Ensino

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Fornecimento de lanches e almoços para seis estabelecimentos de ensino 
localizados no concelho do Funchal -Nascente.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal:
Vocabulário principal: 55523100.

Lote n.º 9

Fornecimento de refeições para três Estabelecimentos de Ensino

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Fornecimento de lanches e almoços para três estabelecimentos de ensino 
localizados no concelho do Funchal -Poente.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal:
Vocabulário principal: 55523100.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Com início em 01/09/2008. Conclusão em 31/08/2009.

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
É exigida a prestação de caução.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
Orçamento da Região Autónoma da Madeira.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário:
Agrupamento Complementar de Empresas.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os documentos referidos no programa de concurso.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os documentos referidos no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Preço mais baixo.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
Concurso Público n.º 6/2008 no âmbito da União Europeia.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial):
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos.
Data: 12/06/2008.
Hora: 17:00.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 150.
Divisa: Euro.
Condições e modo de pagamento:
O processo do concurso será fornecido no prazo de seis dias a contar da data 
de recepção do respectivo pedido escrito. O pagamento é prévio e será feito 
em numerário ou cheque visado passado à ordem do Tesoureiro do Governo 
Regional da Madeira.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 16/06/2008.
Hora: 15:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos):
Período em dias: 60 (a contar da data -limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 17/06/2008.
Hora: 10:00.
Lugar:
Rua de João Tavira, 3, Funchal -Madeira.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
A abertura das propostas é pública, podendo intervir os representantes dos 
concorrentes, desde que devidamente credenciados para o efeito.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
21/04/2008.

21 de Abril de 2008. — O Chefe de Gabinete, José Eduardo Ma-
galhães Alves.

2611110579 

 SOGEO — SOCIEDADE GEOTÉRMICA DOS AÇORES, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial: 
SOGEO — Sociedade Geotérmica dos Açores, S. A.
Endereço postal: 
Rua Francisco Pereira Ataíde, 1
Localidade: 
Ponta Delgada
Código postal:
9504-535
País: 
Portugal
Pontos de contacto: 
Rua de Francisco Pereira Ataíde, 1
9504-535 Ponta Delgada
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À atenção de: 
Administrador Delegado, Carlos Alberto Bicudo da Ponte
Telefone: 
(351) 296202374
Correio Electrónico: 
cabponte@eda.pt
Fax: 
(351) 296283851
Endereços internet 
Endereço geral da entidade adjudicante (URL): 
www.sogeo.eda.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço: 
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
relativos a um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser obtidos no seguinte 
endereço: 
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço: 
Ver «pontos de contacto»

I.2) PRINCIPAIS ACTIVIDADES DA ENTIDADE ADJUDICANTE 
Electricidade

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO 
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante 
Execução dos Poços Geotérmicos CL7, PV9, PV10 e PV 11 — Campo Geo-
térmico da Ribeira Grande, São Miguel, Açores.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços 
c) Serviços.
Categoria de serviços n.º 27.
Código NUTS: PT200 Açores.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições 
O concurso tem por objecto a contratação do fornecimento de todo o pessoal, 
ferramentas, equipamento, instrumentos, materiais e consumíveis, incluindo, 
mas não limitado a, uma sonda de perfuração terrestre e equipamento auxiliar, 
para execução de um poço geotérmico direccional (CL7) no Sector de Cacha-
ços-Lombadas, de três poços geotérmicos verticais (PV9, PV10 e PV11) e, 
por opção da Entidade adjudicante, a execução de outros poços geotérmicos, 
até ao limite de três, todos no Campo Geotérmico da Ribeira Grande, e para 
a perfuração, reparação e «workover» de outros poços geotérmicos, conforme 
estipulado pela Entidade adjudicante.
II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CON-
TRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 76431000
Objectos complementares
Vocabulário principal: 76300000
Vocabulário principal: 76411000
Vocabulário principal: 76420000
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Sim.
II.1.8) Divisão em lotes: 
Não.
II.1.9) São aceites variantes: 
Sim.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO 
II.2.1) Quantidade ou extensão total 
A proposta deve abranger a totalidade dos serviços postos a concurso, descritos 
nos documentos que constituem o Processo de Concurso, incluindo as opções 
descritas em II.2.2.
Montante estimado, sem IVA: 7 100 000.
Divisa: euro.
II.2.2) Opções: 
Sim.
Descrição dessas opções
A entidade adjudicante poderá solicitar a prestação de serviços de execução 
de outros poços geotérmicos, para além dos poços CL7, PV9, PV10 e PV11, 
com o limite de três poços, prorrogando, proporcionalmente, o prazo de exe-
cução do contrato.
A opção de execução de outros poços poderá ser exercida, por correio registado, 
até ao termo da execução do segundo poço geotérmico (PV9).

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO 
Período em meses: 18 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
 FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO 
III.1.1) Cauções e garantias exigidas 
Para garantia do pontual e integral cumprimento das suas obrigações contra-
tuais, o adjudicatário prestará uma caução no montante de 5 % do valor total 
do contrato, com exclusão do IVA.

A caução poderá ser prestada por depósito em dinheiro ou mediante uma ga-
rantia bancária, conforme escolha do adjudicatário, nas condições estabelecidas 
no Programa de Concurso.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam 
A contratação dos serviços postos a concurso será efectuada na modalidade 
de preços unitários, fixos e não revisíveis, em euros. Os pagamentos serão 
efectuados de acordo com o estabelecido no Programa de Concurso.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário 
A concurso poderão apresentar-se empresas ou agrupamentos de empresas, 
residentes ou não residentes, sem que entre elas exista qualquer modalidade 
jurídica de associação no momento em que se apresentam a concurso, desde que 
cada uma das empresas que constitui o agrupamento satisfaça as disposições 
legais relativas ao exercício da actividade a contratar e apresente os documentos 
elencados no artigo 14.º do Programa de Concurso.
A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da 
proposta, mas as empresas agrupadas serão solidariamente responsáveis pe-
rante a Entidade Adjudicante pela manutenção da sua proposta, com as legais 
consequências.
Os concorrentes que sejam agrupamentos de empresas deverão, em caso de 
adjudicação, associar-se em Consórcio Externo ou Agrupamento Complementar 
de Empresas em regime de solidariedade dos Consorciados ou Agrupados, entre 
si e com o Consórcio ou Agrupamento.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais 
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos: 
Conforme estipulado no Programa de Concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira 
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos: 
Conforme estipulado no Programa de Concurso.
III.2.3) Capacidade técnica 
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos: 
Conforme estipulado no Programa de Concurso.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS 
III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica: 
Não.
III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissionais 
do pessoal responsável pela execução do serviço: 
Sim.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO 
IV.2.1) Critérios de adjudicação: 
Proposta economicamente mais vantajosa
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico: 
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO 
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante 
Concurso n.º 01/2008/SOGEO.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto: 
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) 
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos 
Data: 23/05/2008.
Hora: 17:00.
Documentos a título oneroso: 
Sim.
Indicar preço: 500.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento: 
Em numerário, transferência bancária ou em cheque visado a favor da entidade 
adjudicante, a pagar no momento da entrega da documentação solicitada.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação 
Data: 17/07/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação 
EN; PT.
IV.3.6) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos) 
Período em dias: 120 (a contar da data-limite para a recepção das propostas) 
IV.3.7) Condições de abertura das propostas 
Data: 18/07/2008.
Hora: 10:00.
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Lugar: 
Rua Francisco Pereira Ataíde, 1
Ponta Delgada.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas: 
Sim.
Ao acto público pode assistir qualquer interessado, mas apenas os concorrentes 
ou seus representantes devidamente credenciados poderão intervir.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO: 
Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS: 
Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO:  21/04/2008.

21 de Abril de 2008. — O Administrador-Delegado, Carlos Alberto 
Raposo Bicudo da Ponte.

2611110572 

 ORGANISMOS AUTÓNOMOS

APSS — ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE SETÚBAL
E SESIMBRA, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
APSS — Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, S. A.
Endereço postal:
Praça da República
Localidade:
Praça da República
Código postal:
2904-508
País:
Portugal
Pontos de contacto:
Graciana Lopes
Telefone:
265542000
Correio Electrónico:
concursos@portodesetúbal.pt
Fax:
265230992
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL):
www.portodesetubal.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Outro:
Sociedade Anónima de capitais exclusivamente públicos

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada de «Reparação das Balizas do Canal da Barra, no Porto de Se-
túbal»
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
a) Obras
Execução
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Reparação do betão de recobrimento das armaduras dos pilares das balizas 
n.os 2, 4 e 5 do Canal da Barra; Substituição de elementos metálicos e pin-
turas.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45262330
II.1.9) São aceites variantes:
Sim

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Valor estimado, sem IVA: 150 000,00
Divisa: Euro

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 3 (a contar da data de adjudicação)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução a prestar pelo adjudicatário para garantia do exacto e pontual 
cumprimento do contrato é de 5 % (cinco por cento) do valor da adjudicação, 
com exclusão do IVA. A caução será reforçada em mais 5 % de todos os 
pagamentos a que o adjudicatário tiver direito.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Documentos referidos no ponto n.º 15 do Programa de Concurso
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Além dos documentos referidos nos pontos n.os 15 e 19 do Programa de Con-
curso, os concorrentes deverão ser possuidores de Alvará com as seguintes 
autorizações:
da 5.ª Subcategoria da 5.ª Categoria;
e da classe correspondente ao valor da sua proposta, conforme Portaria
n.º 412-I/99, de 4 de Junho, e Decreto-Lei n.º 61/99, de 2 de Março.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis)
Critério: Preço — Ponderação: 0,70
Critério: Garantia de boa execução da obra — Ponderação: 0,30

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 21/05/2008
Hora: 17:00
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 50
Divisa: Euro
Condições e modo de pagamento:
Acresce o IVA à taxa legal em vigor.
Em numerário ou cheque passado à APSS — Administração dos Portos de 
Setúbal e Sesimbra, S. A.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 02/06/2008
Hora: 17:00
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 66 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 03/06/2008
Hora: 10:00
Lugar:
Edifício Sede da APSS, S. A., sito na Praça da República, em Setúbal
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem 
devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso 
de intervenção do titular de empresa em nome individual, a exibição do seu 
bilhete de identidade, e no caso de intervenção dos representantes de empresas 
em nome individual e de sociedades ou de agrupamentos complementares de 
empresas, a exibição dos respectivos bilhetes de identidade e de uma creden-
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cial passada por quem obrigue a empresa em nome individual, sociedade ou 
agrupamento, da qual conste o nome e o número de bilhete de identidade 
do(s) representante(s).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Não

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 21/04/2008

21 de Abril de 2008. — O Administrador, Francisco José Rodrigues 
Gonçalves.

2611110732 

 EDIA — EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
E INFRA-ESTRUTURAS DO ALQUEVA, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra -estruturas de Alqueva S. A.
Endereço postal:
Rua de Zeca Afonso, 2.
Localidade:
Beja.
Código postal:
7800-522.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra -estruturas do Alqueva, S. A.
Rua de Zeca Afonso, 2, Beja.
Telefone:
284315100.
Fax:
284315248.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.I
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.II
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Outro.
Sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Empreitada de Beneficiação da Estrada do Peral.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras.
Execução.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Concelho de Portel.
Código NUTS: PT184.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Recuperação parcial de um caminho, conhecido como Estrada do Peral, que 
liga a antiga estrada Monte do Trigo/Portel à estrada Portel/Amieira, e que 
serve as herdades do Peral e da Figueirinha. A recuperação terá início junto 
ao Monte Peral Grande da Herdade do Peral e terminará ao PK 6+019,609. 
O troço entre os PK 1+846,38 e 3+450 já se encontra executado, pelo que a 
intervenção terá lugar numa extensão total de 4.415,99 m.
O perfil transversal é constituído por uma faixa de rodagem com quatro metros, 
ladeada por bermas pavimentadas com 0,50 m. A estrutura do pavimento é 
constituída por uma camada de desgaste em revestimento betuminoso duplo, 
camada de base em agregado britado de granulometria extensa com 0,15 m 
e uma camada de sub -base em agregado britado de granulometria extensa 
com 0,20 m.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45233124.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Sim.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
Valor estimado, sem IVA: 200 000.
Divisa: Euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 4 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
5 % do valor da proposta de preço da empreitada, antes da celebração do 
contrato. As cauções podem ser prestadas por depósito em dinheiro ou em 
títulos emitidos ou garantidos pelo estado, ou mediante garantia bancária ou 
seguro -caução.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
A empreitada objecto deste concurso é por série de preços com alguns traba-
lhos por preço global. O financiamento será assegurado por fundos públicos 
e comunitários. Os pagamentos serão efectuados em função dos valores das 
situações mensais dos trabalhos.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário:
Ao concurso poderão apresentar -se agrupamentos de empresas, sem que entre 
elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que as empre-
sas do agrupamento possuam, no seu conjunto, as condições legais relativas 
ao exercício da actividade de empreiteiro de obras públicas e comprovem 
os requisitos exigidos no programa de concurso. No caso da adjudicação de 
empreitada, as empresas do agrupamento associar -se -ão obrigatoriamente, antes 
da celebração do contrato, em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Titulares de alvará de construção (ou cópia simples mesmo) emitido pelo 
Instituto de Construção e do Imobiliário INCI, contendo a 1.ª subcategoria da 
2.ª categoria e da classe correspondente ao valor da sua proposta;
Titulares de certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados 
(ou cópia simples do mesmo), adequado à obra posta a concurso, que indique 
os elementos de referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira 
e económica e à capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e jus-
tifique a classificação atribuída nessa lista, emitido por uma das entidades 
competente do estado respectivo e, se for o caso, declaração que mencione 
os subempreiteiros.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os concorrentes devem apresentar documentos que comprovem a sua idonei-
dade, capacidade financeira e económica.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os concorrentes terão de apresentar documentação, designadamente a prevista 
na alínea n) do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, 
que permita comprovar que possuem experiência, nos últimos cinco anos, na 
execução de trabalhos de natureza e características equivalentes aos trabalhos 
que são objecto do presente concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
14/2008.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial):
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos:
Data: 23/05/2008.
Hora: 18:00.
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Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 150.
Divisa: Euro.
Condições e modo de pagamento:
Em dinheiro ou em cheque traçado emitido à ordem da EDIA — Empresa de 
Desenvolvimento e Infra -estruturas do Alqueva, S. A., no valor de cento e 
cinquenta euros ao qual acresce o IVA à taxa de 21 %.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 02/06/2008.
Hora: 18:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos):
Período em dias: 66 (a contar da data -limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 03/06/2008.
Hora: 10:00.
Lugar:
Rua de Zeca Afonso, 2, Beja.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Podem assistir todos os interessados e intervir as pessoas devidamente creden-
ciadas pelos concorrentes.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
21/04/2008.

ANEXO A

ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

I) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS
Designação oficial:
EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra -estruturas do Alqueva, S. A.
Endereço postal:
Apartado 126.
Localidade:
Moura.
Código postal:
7860-999.
País:
Portugal.
À atenção de:
D.I.P.E.
Telefone:
284450500.
Fax:
284450519.

II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE OBTER O CADER-
NO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (INCLUINDO DOCUMENTOS 
RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO)
Designação oficial:
EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra -estruturas do Alqueva, S. A.
Endereço postal:
Apartado 126.
Localidade:
Moura.
Código postal:
7860-999.
País:
Portugal.
À atenção de:
D.I.P.E.
Telefone:
266450500.
Fax:
266450519.

21 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Henrique Troncho.

2611110569 

 ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Designação Oficial: 
EDIA- Empresa de Desenvolvimento e Infra-estruturas de Alqueva S.A.
Endereço postal: 
Rua Zeca Afonso, n.º 2

Localidade: 
Beja
Código postal: 
7800 522
País: 
Portugal

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Avisam-se todos os interessados ao Concurso Público n.º 12/2008, Empreitada 
de Construção das infra-estruturas de Rega, Viárias e de Drenagem do Apro-
veitamento Hidroagrícola de Serpa, a que se refere o anúncio publicado na 
II Série do Diário da República, n.º 55 de 18 de Março de 2008 e no JOUE 
S51 de 13/03/2008, de que foram prestados esclarecimentos ao Processo de 
Concurso, que se encontram juntos ao referido processo, o qual pode ser 
consultado por todos os interessados nos mesmos locais referidos no Anúncio 
de abertura de Concurso, dentro das horas normais de expediente, até à data 
limite para apresentação das propostas.
O presente aviso foi enviado para publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia, no Diário da República e na Imprensa.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
21/04/2008

21 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Henrique Troncho.

2611110532 

 GAIAPOLIS — SOCIEDADE PARA O DESENVOLVIMENTO
DO PROGRAMA POLIS EM VILA NOVA DE GAIA, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras □
Fornecimentos □
Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO □ SIM ⊠

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 GaiaPolis — Sociedade para o  
 Desenvolvimento do Programa 
 Polis em Vila Nova de Gaia, S. A. 

 Endereço Código postal
 Rua da Praia, 200 4400-554

 Localidade/Cidade País
 Vila Nova de Gaia Portugal

 Telefone Fax
 227718280 227718290

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  2 7
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II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Fornecimento e aplicação de mobiliário urbano na zona de intervenção do programa Polis 
em Vila Nova de Gaia, 2.ª fase.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A prestação de serviços tem por objecto o fornecimento e aplicação de mobiliário urbano, 
nas condições definidas no Caderno de Encargos, estando igualmente incluídos os seguintes 
serviços e/ou fornecimentos:
Todos os trabalhos acessórios e complementares necessários à correcta instalação dos equi-
pamentos, tais como trabalhos de construção civil;
Ligações e cortes às redes públicas;
Obtenção de todas as licenças necessárias à execução dos trabalhos;
A aquisição, transporte e aplicação dos materiais necessários.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Os serviços serão prestados em Vila Nova de Gaia, na Zona de Intervenção do Programa Polis, 
nas zonas de implantação das seguintes empreitadas, executadas e/ou em execução:
Faixa Marginal entre a Afurada e o Vale de São Paio — Troço em Canidelo;
Rotunda Lago do Linho;
Parque Urbano da Ribeira de Santarém: 1.ª fase;
Ligação da Marginal para Sul: VL2, até ao Cruzamento com a Rua da Bélgica;
Faixa Marginal entre a Afurada e o Vale de São Paio — Troço na Afurada.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  0 9/ 0 6/2 0 0 8 e/ou termo  3 0/ 0 6/ 2 0 0 8

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O adjudicatário garantirá, por caução de 5 % do preço total da prestação de serviços, o exacto 
e pontual cumprimento das obrigações que assume com a celebração do Contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
a) As condições de pagamento obedecem ao previsto no artigo 4.º do Caderno de Encargos.
b) O financiamento será assegurado por fundos próprios da sociedade e pelo FEDER — Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional, no âmbito do financiamento comunitário do III Quadro 
Comunitário de Apoio ao Programa Polis.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer empresas em conjunto com outras sociedades legalmente constituídas, sem 
que entre elas exista, no momento da realização do concurso, qualquer modalidade jurídica 
de associação, desde que todas as empresas agrupadas possuam condições legais adequadas 
ao exercício de actividade compatível com o objecto do concurso.
As empresas que se apresentem a concurso em conjunto instruirão a sua proposta com um 
acordo-promessa de se constituírem, em caso de adjudicação, em Consórcio Externo garantindo 
a responsabilidade solidária dos consorciados, com sede em Portugal, com a indicação clara 
da modalidade de associação escolhida e da participação qualitativa e quantitativa (percentual) 
de cada empresa constituinte. 
Caso a adjudicação da prestação de serviços objecto do presente concurso seja feita a um 
grupo de empresas, estas associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do Contrato, 
na modalidade indicada no acordo-promessa

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das situações 
referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Definido no Programa de Concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Deverão ser entregues os seguintes documentos:
a) Declarações bancárias adequadas ou prova da subscrição de um seguro de riscos profis-
sionais;
b) Documentos de prestação de contas dos três últimos exercícios findos ou dos exercícios 
findos desde a constituição, caso esta tenha ocorrido há menos de três anos;
c) Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos três últimos anos, o volume 
global dos seus negócios e dos fornecimentos de bens ou serviços.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Deverão ser entregues os seguintes documentos:
a) Lista dos principais bens e serviços fornecidos nos últimos três anos, respectivos montan-
tes, datas e destinatários, a comprovar por declaração destes ou, na sua falta e tratando-se de 
destinatários particulares, por simples declaração do concorrente;
b) Descrição do equipamento técnico utilizado pelo concorrente;
c) Indicação dos técnicos ou dos órgãos técnicos integrados ou não na empresa e, mais 
especificamente, daqueles que têm a seu cargo o controlo de qualidade, bem como das habi-
litações literárias e profissionais desses técnicos, especialmente dos afectos ao fornecimento 
dos bens ou serviços; 
d) Indicação do pessoal efectivo médio anual do concorrente nos últimos três anos.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM ⊠

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público □
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio ⊠
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
a) Preço — 70 %;
b) Solução proposta para o mobiliário urbano adoptado — 30 %.
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Por ordem decrescente de importância NÃO ⊠ SIM □
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
360/8/PC001.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  3 0/ 0 5/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 100. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
a) O processo de concurso será fornecido no prazo máximo de três dias úteis contados a partir 
da data de recepção do respectivo pedido escrito, mediante o pagamento acrescido do IVA à 
taxa legal em vigor, a efectuar por cheque cruzado, emitido à ordem da GaiaPolis, S. A., e a 
apresentar juntamente com o pedido.
b) O processo de concurso, original, poderá ser consultado desde a data de publicação deste 
Anúncio até ao dia e hora da Sessão de Negociação, entre as 9 horas e 30 minutos e as 12 horas 
e 30 minutos e entre as 14 horas e 30 minutos e as 17 horas e 30 minutos, na morada indicada 
no ponto I.1, mediante marcação prévia por telefone.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 2 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  3 0/ 0 5/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 10:30. Local: O indicado no ponto I.1).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM ⊠
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
Eixo 3 do POR N — Programa Operacional da Região Norte.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
1 — O número de concorrentes a seleccionar para apresentação de propostas não será superior 
a 8 nem, em princípio, inferior a 3.
2 — A selecção de candidaturas é feita de acordo com os seguintes critérios:
2.1 — Capacidade técnica do concorrente para a execução do fornecimento objecto do 
presente concurso — 70 %:
2.1.1 — Experiência comprovada na execução de fornecimento de mobiliário urbano/simi-
lares — 50 %;
2.1.2 — Equipamentos e Meios Humanos — 10 %;
2.1.3 — Garantia de qualidade — 10 %.
2.2 — Capacidade Financeira demonstrada de acordo com os seguintes indicadores — 30 %:
2.2.1 — Situação líquida positiva de cada empresa (quer singularmente quer em associação), em 
cada um dos três últimos exercícios e rácio de autonomia financeira [(capitais próprios/activo)  × 100] 
da empresa concorrente ou da empresa indicada para líder, no caso de agrupamento de empresas 
superior a 15 % em pelo menos dois dos últimos três exercícios — 15 %;
2.2.2 — Quociente entre a média anual (no caso de entidade singular) ou, no caso de asso-
ciação, o valor médio das médias anuais de cada empresa agrupada referente aos três últimos 
anos do proveito das vendas e prestação de serviços e o valor base do concurso igual ou 
superior a 2 — 15 %;
3 — Os trabalhos da prestação de serviços deverão iniciar-se previsivelmente no dia indicado 
no ponto II.3), podendo esta data ser alterada mediante notificação da Entidade Adjudicante 
com uma antecedência de cinco dias.
4 — O prazo para apresentação de candidaturas é o referido no ponto IV.3.3) deste anúncio. 
O prazo para apresentação de propostas será comunicado aquando do envio da carta convite.
5 — O ponto IV.3.7.2) refere-se, no caso específico do presente procedimento, à Sessão de 
Negociação. A data indicada é uma data previsivel, sendo que os concorrentes cujas propostas 
venham a ser admitidas serão notificados da data efectiva com uma antecedência de três dias, 
nos termos do n.º 1 do artigo 143.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

21 de Abril de 2008. — Os Administradores Liquidatários: Carlos 
Cardoso Lage — Firmino Jorge Anjos Pereira.
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 AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO BRANCO
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Castelo Branco Presidente da Comissão de Abertura
  de Concurso

 Endereço Código postal
 Paços do Município 6000-458

 Localidade/Cidade País
 Castelo Branco Portugal

 Telefone Fax
 272330330 272330324

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 camara@cm-castelobranco.pt www-cm-castelobranco.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Construção e conservação de caminhos rurais/agrícolas e florestais: Caminho rural de ligação 
entre Louriçal do Campo e S. Vicente da Beira

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Pretende-se a ligação do Caminho Rural de Ligação entre Louriçal do Campo e S. Vicente 
da Beira, através de estaleiro, terraplenagem, pavimentação, drenagem e equipamento de 
segurança.
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II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Freguesias de Louriçal do Campo e S. Vicente da Beira, concelho de C. Branco

Código NUTS
PT169 Continente Centro - Beira Interior Sul

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 3. 2 4. 5 1- 8  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  4 5. 1 1. 2 5. 0 0- 0  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  4 5. 2 3. 3 2. 9 0- 8  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  4 5. 2 3. 3 2. 2 1- 4  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A empreitada refere-se à totalidade da obra e o valor base do concurso é de 411.540,80 
Euros

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  0 9 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução para garantir o contrato é de 5% da valor da adjudicação, excluindo o IVA 
e será prestado por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou 
mediante garantia bancária ou seguro-caução, conforme escolha do adjudicatário.
O prazo de garantia da obra é de 5 anos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
As principais modalidades de financiamento são do orçamento geral da Câmara Municipal 
de Castelo Branco.
As principais modalidades de pagamento são por autos de medição de trabalho mensal, de 
acordo com o artigo 202.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
Das importâncias que o adjudicatário tiver a receber em cada um dos pagamentos parciais, será 
deduzida a percentagem de 5% para garantia do contrato, em reforço da caução prestada.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer empresas ou grupos de empresas sem que entre elas exista qualquer vínculo 
jurídico, mas em caso de adjudicação da empreitada, estas associar-se-ão obrigatoriamente, 
antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio externo, em regime de respon-
sabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
São admitidos a concurso, os concorrentes possuidores do Alvará, referido em III.2.1.3. 
contendo as seguintes autorizações:
A 1ª subcategoria (Vias de circulação rodoviária e aeródromos) da 2ª categoria (Vias de comu-
nicação, obras de urbanização e outras infra-estruturas) a qual tem de ser de classe que cubra o 
valor global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo da obra se enquadra.
A 2ª subcategoria (Movimentação de terras) da 5ª Categoria (Outros
Trabalhos), na classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeitem, caso o concorrente 
não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3. do programa de concurso.
Ou, o certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros, previsto na alínea a) do ponto 
III.2.1.3. e nos termos previstos no artigo 68º do Decreto-Lei nº 59/99, de 2 de Março;
Avaliação da capacidade económica e financeira:
A fixação de critérios de avaliação da capacidade financeira e económica dos concorrentes 
para execução da obra posta a concurso, na parte respeitante ao equilíbrio financeiro, terá em 
conta os indicadores de liquidez geral e autonomia financeira com a definição e os valores 
de referência constantes da Portaria em vigor publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10.º do 
Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, não podendo ser excluído nenhum concorrente que 
apresente, cumulativamente, os valores de referência previstos nessa portaria, relativos ao 
último exercício, ou, em alternativa, a média aritmética simples dos três últimos exercícios.
Avaliação da capacidade técnica:
- Comprovação da execução de pelo menos uma obra de idêntica natureza e do mesmo tipo 
da obra posta a concurso, de valor não inferior a 50% daquela e acompanhada de certificados 
de boa execução, passados pelo dono de obra;

- Adequação do equipamento e a ferramenta especial a utilizar na obra seja próprio, alugado 
ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;
- Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na empresa, a 
afectar à obra.
Caso se verifique que algum ou alguns dos concorrentes não possuem capacidade económico-
financeira e capacidade técnica para a execução da obra em causa, o mesmo ou os mesmos 
serão excluídos, não sendo consideradas as suas propostas na fase seguinte, nos termos do 
n.º 3 do artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
a) Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a Segurança 
Social Portuguesa, emitido pelo Instituto da Segurança Social, I.P.;
b) Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pelos serviços de 
finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, de acordo com o previsto no artigo 
3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de Setembro.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
a) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês a que o concurso tenha sido aberto, 
no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da empresa no sistema 
financeiro;
b) Cópias dos originais das declarações anuais do modelo 22, para efeitos de IRC ou IRS, 
consoante o caso, contendo o Balanço e a Demonstração de Resultados, dos últimos 3 exer-
cícios entregues para efeitos fiscais.
No caso de ainda não terem decorridos 3 exercícios, deverá o concorrente apresentar a declara-
ção de início de actividade, bem como o ou os exercícios já concluídos até à presente data.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
a) Alvará emitido pelo Instituto da Construção e do Imobiliário (InCI), ou certificado de 
inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, emitido por uma das entidades indicadas 
no anexo I do Programa de Concurso, bem como pelos concorrentes nacionais dos Estados 
signatários do Acordo sobre Contratos Públicos, da Organização Mundial do Comércio, 
referidos no anexo II do Programa de Concurso;
b) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e dos res-
ponsáveis pela orientação da obra, designadamente o director técnico da empreitada e do 
representante permanente do empreiteiro na obra;
c) Lista das obras executadas da mesma natureza da obra posta a concurso, acompanhada de 
certificados de boa execução relativos às obras mais significativas. Os certificados devem referir 
o montante, data de conclusão, prazo de execução e local de execução das obras e ainda se as 
mesmas foram executadas de acordo com as regras da arte e regularmente concluídas;
d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os técnicos, serviços 
técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empresa, a afectar à obra;
e) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equipamento 
principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de características especiais, in-
dicando, num ou noutro caso, se se trata de equipamento próprio, alugado ou sob qualquer 
outra forma.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
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IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM □
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
94/2008

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 2 0 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 200 + IVA Moeda: Euro
Condições e forma de pagamento
Através de cheque ou numerário, remetido à ordem do Tesoureiro da Câmara Municipal de 
Castelo Branco, ou remetido à cobrança. No caso do processo ser remetido à cobrança, será 
ainda acrescido do custo dos respectivos portes.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:30

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  0 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
São autorizados a assistir ao acto público do concurso quaisquer pessoas interessadas. No 
entanto, só poderão intervir os concorrentes e as pessoas por estes credenciadas, conforme 
n.º 5.2 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:00 Local: Salão Nobre da Câmara Municipal de Castelo Branco

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM ⊠
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
Programa Operacional do Centro - Medida AGRIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
A Câmara Municipal de Castelo Branco, reserva-se o direito de não adjudicar a presente 
empreitada a nenhum dos concorrentes, caso ocorra qualquer das situações previstas no artigo 
107.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
Os critérios de adjudicação, referidos no ponto IV.2, constam do ponto 21 do Programa de 
Concurso.
O Prazo de validade das propostas, referido no ponto IV.3.6., é de 66 dias, a contar da data 
do acto público do concurso, de acordo com o n.º 1 do artigo 104.º do Decreto-Lei n.º 59/99, 
de 2 de Março.
O processo poderá ser consultado, sem obrigatoriedade de ser adquirido, na morada indicada 
em I.1.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.

18 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Joaquim Mor-
rão.

2611110235 

 CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal da Covilhã Secção de Compras e Concursos

 Endereço Código postal
 Praça do Município 6200-151

 Localidade/Cidade País
 Covilhã Portugal

 Telefone Fax
 275330600 275330622

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 compras@cm-covilha www.cm-covilha.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra ⊠ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público para o fornecimento de tout-venant de 1.ª categoria.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Fornecimento de 30 000 t de tout-venant de 1.ª categoria, com as características constantes 
do caderno de encargos.
O fornecimento do tout-venant compreende também o transporte, mediante entregas parce-
lares e com frota de camiões (de 18 e 26 t), do adjudicatário, a serem colocadas no concelho 
da Covilhã.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Concelho da Covilhã.

Código NUTS
PT16A Continente Centro — Cova da Beira.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  1 4. 2 1. 2 0. 0 0- 0  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
Secção C, Subsecção CF, Divisão 14, grupo 14.2, classe 14.21, categoria 14.21.1, subcate-
goria 14.21.12.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
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Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
30 000 t (trinta mil toneladas).

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  3 6 5 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Financiamento pelo orçamento anual do Município da Covilhã e os pagamentos efectuados 
nos termos do artigo 4.º do caderno de encargos.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Consórcio externo.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Declaração de identificação; declaração de compromisso de honra; documentos comprovativos 
do cumprimento das obrigações tributária e contributiva regularizados.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Cópia da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de IRS ou IRC.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Boletins de ensaio do material a fornecer; certificados de controlo de produção na fábrica; 
planos de frota.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo ⊠
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta □
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo de concurso n.º 55/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  1 2/ 0 5/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 30 + IVA  Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Mediante numerário ou cheque emitido a favor do Município da Covilhã (em caso de envio 
pelo correio, acrescem os portes devidos).

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 2 6/ 0 5/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Concorrentes ou seus representantes devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  2 7/ 0 5/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 11:00 Local: Secção de Compras e Concursos, Município da Covilhã, Covilhã.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O ponto II.3) deve ler-se da seguinte forma: O prazo de entrega do material é o necessário até 
se atingir a totalidade do fornecimento — 30 000 toneladas, e será feito parcelarmente.
Não é admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações das cláusulas do caderno 
de encargos.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

21 de Abril de 2008. — O Vice-Presidente da Câmara, João Manuel 
Proença Esgalhado.

2611110588 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA (AÇORES)
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Lagoa-Açores Comissão de abertura de propostas

 Endereço Código postal
 Largo D. João III, Santa Cruz 9560-045

 Localidade/Cidade País
 Lagoa Portugal

 Telefone Fax
 296960600 296916229

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 cmlagoa.az@mail.telepac.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO □ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público □
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
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ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta □
B1) Os critérios a seguir indicados

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM □
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: ———————— Moeda: ————————
Condições e forma de pagamento

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 1 9/ 0 5/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: ————————

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: ——————— Local: ———————————————————————

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO □ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Relativamente à empreitada “Reconstrução e Ampliação de Edifício para Instalação do Mu-
seu do Presépio Açoriano” cujo anúncio de concurso foi publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 50, de 11 de Março de 2008, informa-se que foram prestados esclarecimentos, 
estando cópia junto às peças patentes em concurso.
O prazo para apresentação das propostas foi prorrogado até ao dia 19 de Maio de 2008, pelas 
16 horas e 30 minutos.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, João António 
Ferreira Ponte.

2611110435 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Câmara Municipal de Loures
Endereço postal: 
Praça da Liberdade
Localidade: 
Loures
Código postal: 
2674-501
País: 
Portugal
Telefone:
219 82 98 00
Correio Electrónico: 
geral@cm-loures.pt
Fax: 
219 82 00 84
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL): 
www.cm-loures.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.I
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.II
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Outro: preencher anexo A.III

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Arranjo Paisagístico da Rotunda da Rua do Funchal - Loures
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
a) Obras
Execução
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços: 
Rotunda da Rua do Funchal - Loures
Código NUTS: PT171
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
A presente empreitada consiste na criação de uma área ajardinada, com es-
pécies arbóreas e algumas manchas de arbustos e herbáceas, pavimentação e 
iluminação decorativa
II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CON-
TRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45233200
Objectos complementares
Vocabulário principal: 40100000
Vocabulário principal: 45112500
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
As quantidades e natureza dos trabalhos a realizar constam no mapa de 
medições
Valor estimado, sem IVA: 168 482,95
Divisa: EUR
II.2.2) Opções:
Não

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
 Período em dias: 90 (a contar da data de adjudicação)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5% do valor da adjudicação
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III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada é por preço global. Os pagamentos serão efectuados nos termos 
do Decreto-Lei 59/99, de 2 de Março
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
Consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
1-Concorrentes detentores de alvará emitido pelo IMOPPI, contendo as se-
guintes autorizações:
a) A 9ª subcategoria da 2ª categoria, a qual te de ser de classe que cubra o 
valor global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo de obra se 
enquadra;
b) A 8ª subcategoria da 2ª categoria, a 1ª subcategoria da 4ª categoria e a 2ª 
subcategoria da 5ª categoria na classe correspondente à parte dos trabalhos a 
que respeitem
2- Concorrentes não detentores de alvará, deverão apresentar, conforme o 
caso, os documentos previstos nos artigos 67º ou 68º do Decreto-Lei 59/99, 
de 2 de Março
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os indicados no Programa de Concurso
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Os indicados no Programa de Concurso
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os indicados no Programa de Concurso
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Os indicados no Programa de Concurso
III.2.4) Contratos reservados:
Não

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis)
Critério: Preço Global  - Ponderação: 0,50 
Critério: Qualidade Técnica da Proposta  - Ponderação: 0,40 
Critério: Prazo de Execução  - Ponderação: 0,10
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
238/DZV
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 20/05/2008
Hora: 16 :00
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 22,00
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
As cópias do processo do concurso só serão executadas após recepção do 
pedido escrito e serão entregues mediante a apresentação da guia comprovativa 
do respectivo pagamento.
Os pagamentos serão efectuados na Tesouraria na Rua Teófilo Braga, nº 11-A 
em Loures, no horário continuo das 9.00 horas às 16.00 horas
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 05/06/2008
Hora: 16 :00
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 66 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)

IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 06/06/2008
Hora: 10 :00
Lugar: 
Sala de Reuniões da Divisão de Zonas Verdes, sito na Rua do Funchal, nº 1
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
Podem assistir ao acto público do concurso todas as pessoas interessadas e 
intervir as devidamente credenciadas

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO:
Não

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Não

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
II.3 - Se outro menor não for indicado pelo empreiteiro
IV 2 B) - Os subfactores e o método de ponderação dos factores encontra-se 
definido no programa de concurso
IV 3.2) Será de inteira e exclusiva responsabilidade dos interessados a verifi-
cação e comparação das cópias, tanto em suporte informático como em suporte 
papel, com os elementos do processo patenteados
IV 3.2) O valor indicado é o valor de fornecimento de cópias em papel, 
sendo que o fornecimento em suporte informático terá uma redução de 25% 
em relação ao papel
A aquisição das colecções, simultaneamente por diferentes meios, implica a 
acumulação dos diferentes custos

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
18/04/2008

ANEXO A

ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

I) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS
Designação Oficial: 
Departamento de Obras Municipais
Endereço postal: 
Rua do Funchal, nº 1
Localidade: 
Loures
Código Postal: 
2674 501
País: 
Portugal
À atenção de: 
Divisão de Zonas Verdes
Telefone 
219 83 99 30
Correio Electrónico: 
dzv@cm-loures.pt
Fax 
219 83 84 28

II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE OBTER O CADER-
NO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (INCLUINDO DOCUMENTOS 
RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO)
Designação Oficial: 
Departamento de Obras Municipais
Endereço postal: 
Rua do Funchal, nº 1
Localidade: 
Loures
Código Postal: 
2674-501
País: 
Portugal
À atenção de: 
Divisão de Zonas Verdes
Telefone 
219 83 99 30
Correio Electrónico: 
dzv@cm-loures.pt
Fax 
219 83 84 28

III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PRO-
POSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
Designação Oficial: 
Secção de Expediente da Câmara Municipal de Loures
Endereço postal: 
Rua Capitão Salgueiro Maia, lote 10
Urbanização do Marzagão
Localidade: 
Loures
Código Postal: 
2674 501
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País: 
Portugal
À atenção de:
Divisão de Zonas Verdes
Telefone 
219 83 84 20
Correio Electrónico: 
geral@cm-loures.pt
Fax 
219 83 84 28
Endereço internet (URL): 
www.cm-loures.pt

18 de Abril de 2008. — O Vereador do Pelouro da Divisão de Zonas 
Verdes, João Pedro Domingues.

2611110175 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MONFORTE

Anúncio

Concurso público para cessão do direito de exploração
da mercearia do Mercado de Santo Aleixo

Rui Manuel Maia da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Mon-
forte:

Faz público que:
1 – A Câmara Municipal de Monforte declara aberto concurso pú-

blico para cessão do direito de exploração da mercearia do mercado de 
Santo Aleixo.

2 – a) O presente concurso rege -se pelo respectivo programa e caderno 
de encargos, que poderão ser consultados na Secção do Património, 
Notariado e Execuções Fiscais;

b) O custo do processo é de 10 euros e poderá ser obtido na Secção 
de Património, Notariado e Execuções Fiscais da Câmara Municipal ou 
solicitado por via postal, mediante o pagamento daquela importância.

3 – As propostas deverão ser formalizadas e instruídas de acordo com 
o indicado no programa de concurso e caderno de encargos.

4 – O prazo de entrega das propostas termina às 16 horas e 30 minutos 
do dia 19 de Maio de 2008, podendo ser remetidas pelo correio, sob 
registo e com aviso de recepção, ou entregues pessoalmente pelos con-
correntes ou seus representantes, na Secção de Património, Notariado e 
Execuções Fiscais da Câmara Municipal de Monforte, contra recibo.

5 – O acto público do concurso terá lugar no Salão Nobre dos Paços 
do Concelho, perante o Executivo reunido, na quarta -feira imediatamente 
a seguir ao términus da data limite da recepção das propostas, pelas 9 
horas e 30 minutos.

6 – O prazo de cessão é de 3 anos, renovável por períodos de 1 ano, 
até ao limite de 5 anos, se o contrato não for denunciado por qualquer 
das partes com uma antecedência mínima de 30 dias.

7 – O preço base de licitação é de 180 euros/ano.
8 – O valor da caução será relativo a dois meses de renda.
9 – A maquinaria, mobiliário e equipamento a instalar são por conta 

do concessionário, que no final do período os poderá retirar, bem como 
as despesas de água, energia eléctrica, alvará e licenciamento sanitário.

10 – O horário de funcionamento da mercearia será o que constar nos 
normativos que regulam a matéria.

11 – A adjudicação será feita em conformidade com o nº.9 do pro-
grama de concurso.

12 – A Câmara Municipal reserva -se o direito de preferir a proposta 
que julgar mais conveniente ou de não proceder à cessão, se nenhuma 
lhe convier.

Para constar, se passou este e outros de igual teor, que vão ser afixados 
nos lugares do costume.

E eu, António Joaquim Morais Medalhas, Técnico Superior Principal, 
o subscrevi.

18 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel 
Maia da Silva.

2611110545 

 CÂMARA MUNICIPAL DE NORDESTE
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Nordeste Presidente da Câmara Municipal de Nordeste

 Endereço Código postal
 Praça da República 9630-141

 Localidade/Cidade País
 Nordeste Portugal

 Telefone Fax
 296480060 296488519

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@cmnordeste.pt www.cmnordeste.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra ⊠ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Fornecimento de combustíveis e lubrificantes para utilização nas máquinas e viaturas da 
Câmara Municipal de Nordeste.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
O presente concurso consiste na aquisição de combustíveis e lubrificantes para as máquinas 
e viaturas da Câmara Municipal de Nordeste.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Os combustíveis serão fornecidos em postos de abastecimento, devidamente licenciados em 
nome do adjudicatário, instalados no concelho de Nordeste, identificados nas propostas dos 
concorrentes.
Os lubrificantes serão entregues no Parque de Máquinas da Câmara Municipal de Nordeste, 
sito na Rua do Topo, Vila de Nordeste, 9630-141 Nordeste.

Código NUTS
PT200 Açores.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objectos  2 3. 1 2. 1 1. 0 0- 2  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principais  2 3. 1 1. 1 2. 0 0- 0  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  2 3. 1 2. 3 0. 0 0- 5  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  2 3. 1 2. 3 1. 0 0- 6  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  2 3. 1 2. 3 4. 0 0- 9  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  2 3. 1 2. 3 6. 0 0- 1  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  2 3. 1 2. 3 2. 0 0- 7  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞

Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
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II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Não aplicável.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas
Não aplicável.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  3 6 5 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Não aplicável.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Nas condições de pagamento a apresentar pelos concorrentes não podem ser propostos 
adiantamentos por conta dos bens a fornecer.
Os pagamentos serão efectuados no prazo de 60 dias a contar da data do fornecimento.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Não aplicável.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos solicitados no artigo 10.º do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Não aplicável.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Não aplicável.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo ⊠
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta □
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público para fornecimento de combustíveis e lubrificantes para utilização nas 
máquinas e viaturas da Câmara Municipal de Nordeste — Proc.º Nº 26/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  1 3/ 0 5/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 60,10, ao qual acresce o IVA à taxa de 15 % Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Em numerário ou cheque emitido à ordem da Tesouraria Municipal do Município de Nor-
deste.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 0 3/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
O acto de abertura das propostas é público, contudo, só poderão intervir neste acto as pessoas 
que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  0 4/ 0 6/2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 10:00 Local: Câmara Municipal de Nordeste, sita na Praça da República, 9630 Nor-
deste, Açores.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
a) A decisão de adjudicação referida no ponto II.3, deverá entender-se como sendo a data de 
assinatura do contrato.
b) No ponto IV.3.2 acresce informar que a hora limite para a obtenção de documentos con-
tratuais e adicionais é 16,00 horas.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, José Carlos 
Barbosa Carreiro.

2611110571 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Odemira Divisão de Obras Municipai

 Endereço Código postal
 Praça de República 7630-139

 Localidade/Cidade País
 Odemira Portugal

 Telefone Fax
 283320900 283327323

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@cm-odemira.pt www.cm-odemira.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Execução das redes de abastecimento de água e drenagem de águas residuais domésticas e 
da ETAR de Vale Juncal.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso:
O concurso tem por objectivo a execução das redes de abastecimento de água, drenagem 
de águas residuais e a estação de tratamento de águas residuais domésticas de Vale Juncal.
O concurso visa a adjudicação da empreitada, acima indicada cujo regime é por série de 
preços.
O valor base para efeitos de concurso é de 252 250 euros.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços:
Freguesia de S. Teotónio, Concelho de Odemira.

Código NUTS
PT181 ALENTEJO — ALENTEJO LITORAL

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
Secção F 45.11.24 — Outros trabalhos de escavação e terraplenagens.
Secção F 45.21.41 — Trabalhos de construção de redes urbanas ou locais de águas e es-
gotos;

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
A empreitada refere-se à totalidade dos trabalhos previstos no Projecto e no Caderno de 
Encargos.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  2 7 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
A caução a Exigir para garantia do contrato é de 5% do valor da adjudicação nos termos do 
n.º 1 do artigo 113 do Decreto-Lei 59/99 de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços:
No caso da adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas, são admis-
síveis quaisquer formas de associação reguladas pelo quadro legal vigente, designadamente 
agrupamentos complementares de empresas, agrupamentos europeus de interesse económico 
e consórcios.
Porém tratando-se de consórcio, este só pode revestir-se na modalidade de consórcio externo, 
conforme Decreto-Lei 283/81 de 28 de Julho.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida:
Alvará de empreiteiro emitido pelo INCI,I.P. da 6.ª subcategoria da 2.ª Categoria — Vias 
de comunicação, obras de urbanização e outras infra-estruturas da classe correspondente ao 
valor da proposta.
Os concorrentes não detentores do alvará de empreiteiro emitido pelo INCI,I.P., devem 
apresentar os documentos exigidos no ponto 6 do Programa de Concurso.
Para avaliação da capacidade económica, financeira e técnica observar-se-á o disposto no 
ponto 19 do Programa de Concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos:
De acordo com o Programa de Concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos:
De acordo com o Programa de Concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos:
De acordo com o Programa de Concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares
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IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados:
Condições mais vantajosas do valor da proposta 75%;
Qualidade técnica da proposta 25%.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
P.º N.º 003.003.287-12/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  2 3/ 0 5/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 150 Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento:
O valor referido inclui IVA e acresce despesas de envio e será pago em numerário ou cheque 
passado ao tesoureiro da Câmara Municipal de Odemira.
O concorrente, em caso de dúvida, deverá assegurar-se de que o processo está completo, 
consultando o processo, que se encontra disponível no local indicado em I.1. Não constituirá 
razão para o concorrente apresentar qualquer reclamação a falta de qualquer elemento escrito 
ou desenhado no processo de concurso que lhe foi fornecido

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 0 3/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:30.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 7 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir os concorrentes e seus 
representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  0 4/ 0 6/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 10:30. Local: Sala de sessões do edifício dos Paços do Concelho.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de 
Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, António Manuel 
Camilo Coelho.

2611110525 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Oeiras Divisão de Contratação Pública

 Endereço Código postal
 Largo Marquês de Pombal 2784-501

 Localidade/Cidade País
 Oeiras Portugal

 Telefone Fax
 214408493 214408492

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra ⊠ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
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II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Concurso público para aquisição de fardamento e equipamento de protecção para o DAE, na 
modalidade de fornecimento contínuo

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Armazém do DAE da Câmara Municipal de Oeiras

Código NUTS
PT171 Lisboa e Vale do Tejo - Grande Lisboa

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  0 1/ 0 5/ 2 0 0 8 e/ou termo  3 1/ 1 2/ 2 0 0 8

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
De acordo com o disposto no programa de concurso

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
De acordo com o disposto no programa de concurso

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
De acordo com o disposto no programa de concurso

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
De acordo com o disposto no programa de concurso

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □

Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo ⊠
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta □
B1) Os critérios a seguir indicados

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM □
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Proc. nº 10/08/DCP

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  2 3/ 0 5/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo:0.60 Moeda: Euro
Condições e forma de pagamento
Dinheiro ou cheque à ordem do Tesoureiro da CMO

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 2 3/ 0 5/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  0 6 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  2 6/ 0 5/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 10:00 Local: Salão Nobre dos Paços do Concelho

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS



Diário da República, 2.ª série — N.º 83 — 29 de Abril de 2008  19409

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
As peças escritas do concurso poderão ser adquiridas na plataforma electrónica www.vortalgov.
pt gratuitamente, mediante inscrição prévia na mesma

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 1 8/ 0 4/ 2 0 0 8
18 de Abril de 2008. — O Vice-Presidente da Câmara, Paulo Vistas.

2611110300 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTIMÃO
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Portimão Departamento Técnico de Planeamento
  e Urbanismo

 Endereço Código postal
 Largo 1º de Maio 8500 538

 Localidade/Cidade País
 Portimão Portugal

 Telefone Fax
 282480400 282480407

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 dtpu@cm-portimao.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Requalificação do Largo 1.º de Dezembro.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Requalificação do jardim sito no Largo 1.º de Dezembro, frente ao Fórum Cultural de Por-
timão.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Portimão.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Estimativa orçamental da obra: 600.000,00 €.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  0 7 5 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Apresentação de caução de 5 % do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Pagamento em prestações mensais mediante elaboração do auto de medição.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Nos termos do n.º 9 do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Nos termos do n.º 15 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Nos termos do n.º 15 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Nos termos do n.º 15 do programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
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Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 1 0 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 25,00 Moeda: €
Condições e forma de pagamento
No acto de entrega do processo ou contra reembolso, acrescendo neste caso o valor dos 
portes.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  0 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Nos termos do n.º 5 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:00 Local: Sala de reuniões da Câmara Municipal de Portimão.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Ao custo do processo acresce o IVA à taxa legal em vigor.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 2 1/ 0 4/ 2 0 0 8
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel António 
da Luz.

2611110425 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA

Anúncio

Concurso público para a concessão de exclusivo para fornecimento,
instalação e exploração de parquímetros nas zonas

de estacionamento de duração limitada — (curta duração)
1 — Entidade concedente/contratante: A entidade concedente/con-

tratante é o Município de Tavira, sito na Praça da República, 8800 -951 
Tavira, Telefone: 281320500, Fax: 281322888.

2 — Tipo de concurso: o concurso é público nos termos do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 390/82, de 17 de Setembro, conjugado com os artigos 87º 
e segs. do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

3 — Objecto do presente concurso público: o presente concurso tem 
por objectivo a concessão de exclusivo para fornecimento, instalação e 
exploração de parquímetros colectivos nas zonas de estacionamento de 
duração limitada na área urbana da cidade, conforme plantas anexas, 
ao processo de concurso.

4 — O prazo da concessão:
A concessão terá início na data da outorga do respectivo contrato, 

sendo o seu término a 17 de Maio de 2010, eventualmente prorrogável, se 
não houver denúncia por qualquer das partes com a antecedência mínima 
de 30 dias antes do termo do prazo, pelo período de dez anos.

5 — Processo de concurso:
a) O processo de concurso pode ser adquirido ou consultado, todos 

os dias úteis, durante as horas normais de expediente, na Secção de 
Aquisição de Bens e Serviços da Câmara Municipal de Tavira, Praça 
da República — Tavira, até à data e hora limites para entrega das pro-
postas.

b) Desde que solicitado em tempo útil e mediante o pagamento de 
€ 13,34 (treze euros e trinta e quatro cêntimos), acrescidos de IVA à taxa 
legal em vigor, o processo de concurso será enviado ou entregue aos 
interessados, até quatro dias após a recepção do pedido;

c) O pagamento do processo poderá ser efectuado em numerário ou 
cheque à ordem do Município de Tavira, a liquidar no acto de aquisição 
ou remetido à cobrança.

6 — Apresentação das propostas:
1. A proposta será obrigatoriamente instruída com os seguintes do-

cumentos:
a) Proposta de preço, elaborada em conformidade com o modelo 1 

em anexo ao processo de concurso;
b) Documentação técnica relativa ao fornecimento e instalação dos 

parquímetros, os quais deverão estar homologados pelo I. P. Q. devendo 
incluir uma descrição do sistema de funcionamento do equipamento;

c) Programa e cronograma da execução dos trabalhos relativos à 
instalação dos parquímetros e indicação do prazo de entrada em fun-
cionamento dos mesmos.

d) Estudo económico/financeiro com indicação dos proveitos previ-
sionais para cada ano de exploração.

2. A proposta e os documentos que a acompanham devem ser redi-
gidos em língua portuguesa ou, não o sendo, devem ser acompanhados 
de tradução devidamente legalizada e em relação à qual o concorrente 
declare aceitar a prevalência, para todos os efeitos, sobre os respectivos 
originais.
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3. A proposta será assinada pelo concorrente ou seu representante. 
Sempre que seja assinada por procurador, juntar -se -á procuração que 
confira a este último poderes para o efeito, ou pública -forma da mesma, 
devidamente legalizada.

4. As propostas deverão ser apresentadas até às 17.00 horas do 15.º dia 
a contar da data da publicação do presente anúncio no Diário da Re-
pública.

Nota: o dia da publicação não se inclui nesta contagem.
5. As propostas devem ser entregues na Secção de Aquisição de 

Bens e Serviços da Câmara Municipal de Tavira, durante as horas de 
expediente do serviço, ou enviadas por correio registado e com aviso 
de recepção para a Câmara Municipal de Tavira, Secção de Aquisição 
de Bens e Serviços, Praça da República, 8800 -951, Tavira.

7 — Propostas com variantes: não é admitida a apresentação de pro-
postas com variantes.

8 — Documentos que acompanham a proposta:
a) Declaração na qual o concorrente indique o seu nome, número 

fiscal de contribuinte, número do bilhete de identidade, estado civil 
e domicílio ou, no caso de pessoa colectiva, a denominação social ou 
firma, número de pessoa colectiva, sede, filiais que interessem à execução 
do contrato, objecto social, nome dos titulares dos corpos sociais e de 
outras pessoas com poderes para a obrigarem, conservatória do registo 
comercial onde se encontra matriculada e o seu número de matrícula 
nessa conservatória;

b) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo I ao 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

c) Documentos comprovativos da capacidade técnica da empresa e 
experiência de trabalho e exploração de estacionamentos de duração 
limitada na via pública relativo aos últimos três anos em Portugal.

9 — Acto público do concurso:
a) Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas po-

dendo nele intervir os concorrentes ou seus representantes devidamente 
credenciados.

b) O acto público do concurso terá lugar na sala de reuniões da Câmara 
Municipal de Tavira, sita na Praça da República, em Tavira, pelas 10 
horas do dia útil imediato à data limite para apresentação das propostas.

10 — Adjudicação: A adjudicação é feita segundo o critério da pro-
posta economicamente mais vantajosa, tendo em conta os seguintes 
factores, por ordem decrescente de importância:

a) Percentagem na participação das receitas brutas anuais proposta 
pelo concorrente — 50 %;

b) Características técnicas e adequação dos equipamentos a instalar 
para os fins visados com a concessão — 20 %;

c) Garantia de capacidade técnica e experiência do concorrente na ex-
ploração de estacionamento de duração limitada na via pública — 20 %;

d) Prazo de instalação e entrada em pleno funcionamento — 10 %.

11 — Prazo de validade das propostas: os concorrentes ficam obri-
gados a manter as suas propostas durante um período de sessenta dias, 
contados da data limite para a sua entrega, considerando -se este prazo 
prorrogado sucessivamente por iguais períodos se aqueles nada reque-
rerem em contrário.

12 — Data de envio do presente anúncio para publicação no Diário 
da República: 21 de Abril de 2008.

13 — Data da recepção do anúncio para publicação na Imprensa 
Nacional-Casa da Moeda, E. P.: 21 de Abril de 2008.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, José Macário Cor-
reia.

2611110427 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VAGOS

ANÚNCIO DE CONCURSO DE CONCEPÇÃO

SECÇÃO I — ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Município de Vagos.
Endereço postal:
Rua da Saudade.
Localidade:
Vagos.
Código postal:
3840-420.
País:
Portugal.

Pontos de contacto:
Câmara Municipal de Vagos.
À atenção de:
Presidente da Câmara Municipal de Vagos.
Telefone:
(351) 234799600.
Fax:
(351) 234799607.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Documentação específica pode ser obtida no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As candidaturas devem ser enviadas para o seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Directiva 2004/18/CE.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO DE CONCEPÇÃO/
DESCRIÇÃO DO PROJECTO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao concurso de concepção/projecto pela entidade 
adjudicante:
Projecto do Centro Escolar de Vagos.
II.1.2) Descrição sucinta:
O presente concurso público, ao abrigo dos artigos 164.º e seguintes, do De-
creto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, tem por objecto a selecção do projecto, 
desenvolvido ao nível de «Estudo Prévio simplificado» que melhor responda 
aos objectivos e pressupostos enunciados no processo de concurso, com vista 
à subsequente adjudicação da prestação de serviços, por ajuste directo, para 
elaboração do projecto do Centro Escolar de Vagos.
II.1.3) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CON-
TRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74222100.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 74230000.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público.

IV.3) CRITÉRIOS A APLICAR NA AVALIAÇÃO DOS PROJECTOS
a) Fundamentação da Solução Arquitectónica;
b) Articulação Funcional e Enquadramento Paisagístico com a envolvente;
c) Inteligibilidade da Estrutura Funcional;
d) Qualidade da Solução Arquitectónica como referência de Contemporanei-
dade e Inovação;
e) Grau de Definição das Soluções Construtivas.

IV.4) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.4.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
6.2.2.1 — 13/2008 — Projecto do Centro Escolar de Vagos.
IV.4.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e complemen-
tares:
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos:
02/07/2008.
Hora: 16:00.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Preço: 50.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Pronto pagamento (€  50, acrescido de IVA), a pagar em numerário ou cheque 
passado ao Município de Vagos.
IV.4.3) Prazos de recepção dos projectos e dos pedidos de participação:
Data: 02/07/2008.
Hora: 16:00.
IV.4.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação:
PT.

IV.5) PRÉMIOS E JÚRI
IV.5.1) Será atribuído um prémio/prémios:
Sim.
Número e valor dos prémios a atribuir:
Primeiro classificado: dez mil euros;
Segundo classificado: cinco mil euros;
Terceiro classificado: três mil euros.
IV.5.3) Contratos complementares:
Serão celebrados contratos de prestação de serviços na sequência do concurso 
com o vencedor ou com um dos vencedores do concurso.
Sim.
IV.5.4) A entidade adjudicante está vinculada à decisão do júri:
Sim.
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SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) CONCURSO DE CONCEPÇÃO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA 
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS
Sim.
Fazer referência aos projectos e/ou programas:
QREN;
PO Regional;
Programa Nacional de Requalificação da Rede Escolar do 1.º Ciclo do Ensino 
Básico e da Educação Pré -Escolar.
VI.3.2) Interposição de recursos:
Informação precisa sobre os prazos para interposição de recursos:
Nos termos do capítulo XII do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

VI.4) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
21/04/2008.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Rui Miguel 
Rocha da Cruz.

2611110568 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VALPAÇOS
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Valpaços Departamento de A. S. E. C. D.

 Endereço Código postal
 Largo do Jardim, Paços do Concelho 5430-469

 Localidade/Cidade País
 Valpaços Portugal

 Telefone Fax
 278710130 278711135

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 MUNICÍPIO@valpacos.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra ⊠ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
«Aquisição de uma Viatura de Transportes Escolares».

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Este concurso tem como objecto a aquisição de uma viatura de transportes escolares de 
40 lugares.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Freguesia de Valpaços, Concelho de Valpaços, Distrito de Vila Real.

Código NUTS
PT118           CONTINENTE NORTE — ALTO TRAS-OS-MONTES

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  3 4. 1 2. 1 1. 0 0- 2  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM ⊠
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A aquisição da viatura de transporte escolares, tem como preço base o valor de € 132 500,00 
(Cento e trinta e dois mil e quinhentos euros), excluindo o IVA à taxa legal em vigor.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  1 2 0 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução para garantir o contrato é de 5 % do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
O bem a fornecer será objecto de um contrato de locação financeira a celebrar com um banco, 
ou uma Sociedade de locação financeira.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, o qual deve assumir a forma 
jurídica de consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, tendo em vista a 
celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Documentos exigidos no n.º 1 do ponto 11 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Documentos exigidos no n.º 2 do ponto 11 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Documentos exigidos no n.º 3 do ponto 11 do programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
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Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 Características e Valor Técnico;
2 Nível de Assistência Técnica e Fornecimento de Sobressalentes;
3 Preço da Proposta;
4 Prazo de Entrega;

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
05-DASECD-08

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 1 5 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 75 Moeda: Euro
Condições e forma de pagamento
Numerário ou cheque cruzado à ordem do tesoureiro da Câmara Municipal de Valpaços.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 1 8 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17.00

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  0 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas, mas só poderão intervir no 
acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos 
concorrentes, conforme o ponto 14 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio 
no Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10.00                 Local: Sala de reuniões da Câmara Municipal de Valpaços.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
A proposta tem que conter a retoma de uma viatura de 46 lugares com as características 
referidas no caderno de encargos.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 2 1/ 0 4/ 2 0 0 8
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

21 de Abril de 2008. — O Chefe de Divisão Administrativa, Luís 
Manuel Chaves Barroso Batista.

2611110434 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO BISPO
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Vila do Bispo Divisão Económica e Financeira — Secção
   de Aprovisionamento e Património

 Endereço Código postal
 Paços do Concelho 8650-407

 Localidade/Cidade País
 Vila do Bispo Portugal

 Telefone Fax
 282630600 282639208

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
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II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO □ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público □
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta □
B1) Os critérios a seguir indicados

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM □
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: ———————— Moeda: ————————
Condições e forma de pagamento

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: ————————

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: ——————— Local: ———————————————————————
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SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO □ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Nos termos do número 3 do artigo 93.º do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de Junho, serve o 
presente aviso para dar conhecimento aos interessados ao concurso público para fornecimento 
de refeições para os jardins de infância e escolas do 1.º Ciclo de Vila do Bispo — Ano Lec-
tivo 2008/2009 e 2009/2010, a que se refere o anúncio publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 72, de 11 de Abril de 2008, de que foram prestados esclarecimentos adicionais 
ao processo de concurso, no dia 18 de Abril de 2008, encontrando-se os mesmos junto ao 
referido processo, o qual pode ser consultado por todos os interessados no local referido no 
anúncio de abertura do concurso, nas horas normais de expediente até às data limite para a 
apresentação das propostas.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de 
Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Gilberto Repolho 
dos Reis Viegas.

2611110593 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VISEU

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO □ SIM ⊠

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Viseu Secção de Obras Municipais da Câmara
   Municipal de Viseu

 Endereço Código postal
 Praça da República 3514-501

 Localidade/Cidade País

 Viseu Portugal

 Telefone Fax
 232427427 232427472

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 obrasmunicipais@cm-viseu.pt www.cm-viseu.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM ⊠
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Remodelação da Avenida Alberto Sampaio.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso:
Pretende-se remodelar a Av. Alberto Sampaio, com base no estudo de tráfego elaborado pela 
Universidade de Coimbra — Eng. Álvaro Seco. Este estudo teve como princípio, aumentar 
a largura dos passeios, acentuando o carácter pedonal da via, tendo contribuído para isso, a 
diminuição de duas das faixas de rodagem para uma com 4,8m e com um único sentido, sendo 
de salientar os seguintes trabalhos: levantamento de pavimentos, abertura de caixa, movimento 
de terras, pavimentações em calçada, lajões de granito, lancis de granito, betuminosos e cerâ-
micos, execução de infra-estruturas gerais (SMAS, EDP, PT e BEIRAGÁS), substituição de 
mobiliário urbano, execução de espaços verdes e respectivo sistema de rega e implementação 
de equipamento de sinalização e segurança e ainda uma cobertura metálica/vidro para a entrada 
do Mercado 21 de Agosto.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços:
Avenida Alberto Sampaio.

Código NUTS
NUTS PT165 CONTINENTE CENTRO — DAO-LAFOES

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 3. 3 2. 0 0- 1  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  4 5. 1 1. 2 1. 0 0- 6  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  4 5. 2 3. 2 4. 1 0- 9  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  4 5. 3 1. 5 6. 0 0- 4  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
Preço Base 1 422 649,43 mais IVA.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  3 0 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
A caução a exigir para garantir o contrato é de 5% do valor da adjudicação, e para o reforço 
da mesma serão deduzidos 5% por cada pagamento parcial que se efectuar.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
A empreitada é por série de preços e as modalidades essenciais de financiamento e pagamento 
são efectuadas por rubrica orçamental da Câmara Municipal de Viseu e o pagamento corres-
pondente aos autos de quantidade de trabalho, medidos mensalmente, depois de deduzidos 
os descontos estabelecidos no contrato.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços:
Consórcio externo de responsabilidade solidária.
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III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida:
Para ser admitido a concurso é necessário possuir alvará emitido pelo instituto dos Mercados de 
Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário, que contenha a(s) seguinte(s) autorização(ões), 
nos precisos termos do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, conjugado com a Portaria 
n.º 19/2004 de 10 de Janeiro:2.ª subcategoria da 1.ª categoria, 6.ª, 9.ª e 11.ª subcategorias da 
2.ª categoria e 2.ª e 7.ª subcategoria da 4.ª categoria, sendo que a classe da 8.ª subcategoria 
da 2.ª categoria deve corresponder ao valor da proposta e a classe das restantes subcategorias 
aos valores dos respectivos trabalhos a efectuar. Os concorrentes nacionais de outros Estados 
membros da União Europeia, nas condições previstas no Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março 
de 1999,ou os concorrentes nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre o Espaço 
Económico Europeu, em condições de igualdade com os concorrentes da União Europeia, nos 
termos desse Acordo e respectivos instrumentos de aplicação, ou os concorrentes nacionais 
dos Estados signatários do Acordo sobre Contratos Públicos da Organização Mundial do 
Comércio, nos termos estabelecidos nesse Acordo.
III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos:
Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a segurança social 
portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, e declaração, 
sob compromisso de honra, do cumprimento das obrigações respeitantes ao pagamento das 
quotizações para a segurança social no espaço económico europeu, declaração comprovativa 
da regularização da situação tributária perante o Estado Português e declaração, sob compro-
misso de honra, de cumprimento das obrigações no que respeita ao pagamento de impostos 
e taxas no espaço económico europeu.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos:
Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha sido aberto 
ou no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da empresa no sistema 
financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo banco central do Estado de 
que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal;
Três últimas declarações periódicas de rendimentos para efeitos de IRS ou IRC (ou cópias 
simples das mesmas), bem como os respectivos anexos, nas quais se contenha o carimbo 
«recibo», ou documento comprovativo da sua recepção por via informática, e, se for o caso, 
documento equivalente apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a empresa seja 
nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; se se tratar de início de actividade, 
a empresa deve apresentar a respectiva declaração ou cópia simples da mesma.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos:
Certificado de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e dos responsá-
veis pela orientação da obra, lista de obras executadas da natureza da obra posta a concurso, 
acompanhada de certificados de boa execução, declaração, assinada pelo representante legal da 
empresa, que mencione o equipamento e a ferramenta especial a utilizar na obra, seja próprio, 
alugado, ou sob qualquer outra forma, declaração, assinada pelo representante da empresa, que 
mencione os técnicos, estejam ou não integrados na empresa, a afectar à obra.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Condição mais vantajosa do preço — 60%;
2 — Valia técnica da proposta — 40%

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
2006/79.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  2 9/ 0 5/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 85,74 mais IVA Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento:
Pagamento em numerário ou cheque dirigido ao Tesoureiro do Município de Viseu.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 0 9/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 18:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Uma por concorrente, devidamente credenciada.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  1 1/ 0 6/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 15:00. Local: Câmara Municipal de Viseu.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM ⊠
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
Será efectuada candidatura da obra a: Parceria para a Regeneração Urbana no Âmbito do Eixo 
2 do Programa Operacional Regional do Centro.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de 
Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando de 
Carvalho Ruas.

2611110672 



Diário da República, 2.ª série — N.º 83 — 29 de Abril de 2008  19417

 EDUCA — EMPRESA MUNICIPAL DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS EDUCATIVOS DE SINTRA, E. M.

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Educa Empresa Municipal de Gestão EDUCA, E.M.
 e Manutenção de Equipamentos
 Educativos de Sintra 

 Endereço Código postal
 Rua Quinta do Recanto, Edifício Municipal 2725-234

 Localidade/Cidade País
 Mem Martins Portugal

 Telefone Fax
 219227410 219227429

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 educa@mail.telepac.pt ww.educa.com.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro ⊠

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso Público para a realização “Empreitada de Reparação/Beneficiação dos Logradouros 
das Escolas Básicas 1 com Jardim de Infância, n.º2 de Monte Abraão, Escola Básica 1 com 
Jardim de Infância, n.º1 de Rio de Mouro e Escola Básica 1 n.º2 de Mem Martins

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Reparação/Beneficiação dos Logradouros, nas Escolas Básicas de Rio de Mouro, n.º1, Monte 
Abraão  n.º2 e na EB1 n.º2 de Mem Martins

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
No concelho de Sintra, de acordo com a Cláusula Segunda do Caderno de Encargos

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞

II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Preço Base - 225.000,00 € (sem I.V.A.), distribuida da seguinte forma:
- Recuperação do logradouro da EB1/JI de Rio de Mouro n.º1: Preço global estimado de 
80.000,00 €;
Recuperação do Logradouro da EB1 n.º2 de Mem Martins: preço global estimadpo de 
50.000,00 €;
Beneficiação do Logradouro da EB1/JI de Monte Abraão n.º 2 : preço global estimado de 
95.000,00 €

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  0 6 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução a prestar será de 5% do preço total de adjudicação de acordo com o ponto 18 do 
Programa de Concurso e Cláusula Décima do Caderno de Encargos

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada é por preço global e o seu pagamento será realizado de acordo com a Cláusula 
Quarta do Caderno de Encargos

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
De acordo com o disposto no art.º 57º do DL n.º 59/99, de 2 de Março

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Para efeitos de admissão ao concurso os concorrentes deverão preencher os requisitos míni-
mos exigidos seguintes: serem titulçares de alvará de empreiteiros de obras públicas para as 
seguintes categorias e subcategorias: 1.ª. 4.ª e 5:º subcategorias da 1.ª categoria

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
A situação jurídica dos concorrentes será demonstrada pela apresentação dos documentos 
para tanto exigidos pelo Programa de Concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
A capacidade económica e financeira dos concorrentes será demonstrada pela apresentação 
dos documentos para tanto exigidos pelo Programa de Concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
A capacidade técnica dos concorrentes será demonstrada pela apresentação dos documentos 
para tanto exigidos pelo Programa de Concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
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IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 - Critério do mais baixo preço - 70%
2 - Critério do menor tempo para execução dos trabalhos - 30%

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso Público n.º6/2008

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 2 0 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 100 acrescido de IVA Moeda: Euro
Condições e forma de pagamento
Dinheiro ou cheque à ordem da Educa, E.M.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  0 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público do concurso todas as pessoas interessadas, mas só poderão 
intervir os representantes dos concorrentes, devidamente identificados e credenciados para 
o acto.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 14:00 Local: Sede da Educa, E.M.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
18 de Abril de 2008. — O Vogal do Conselho de Administração, 

António Luís dos Santos Canelas.
2611110236 

 ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Educa — Empresa Municipal Educa, E. M.
 de Gestão e Manutenção
 de Equipamentos Educativos de Sintra 

 Endereço Código postal
 Rua da Quinta do Recanto 2725-234
 Edificio Municipal 

 Localidade/Cidade País
 Mem Martins Portugal

 Telefone Fax
 219227410 219227429

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 Educa@mail.telepac.pt www.educa.com.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro ⊠

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público para realização de «Empreitada de reparação/beneficiação da Escola Bá-
sica 1 com Jardim de Infância de Sintra-Arraçário, da Escola Básica 1 com Jardim de Infância 
da Portela de Sintra, da Escola Básica 1 n.º 2 com Jardim de Infância de Rio de Mouro, da 
Escola Básica 1 n.º 1 de Francos e da Escola Básica 1 com Jardim de Infância de São João 
das Lampas.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Reparação/beneficiação de Escolas Básica 1 com Jardins de Infancia da Portela de Sintra, de Rio 
de Mouro n.º 2, São João das Lampas, Sintra-Arraçário e da Escola Básica 1 de Francos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
No concelho de Sintra, de acordo com a cláusula 2.ª do caderno de encargos.
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Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM □

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Preço base — € 255 000 (sem IVA), subdividindo-se da seguinte forma:
Recuperação/beneficiação da EB1/JI da Portela de Sintra: preço global estimado de € 90 000;
Recuperação/beneficação da EB1 de Sintra-Arraçário: preço global estimado de € 40 000;
Recuperação/beneficiação EB1/JI de Rio de Mouro com preço global estimado de € 35 000;
Recuperação/beneficiação da EB1 Francos: preço global estimado de € 40 000;
Recuperação/beneficação da EB1de  São João das Lampas: preço global estimado de € 50 000.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ 6 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução a prestar será de 5 % do preço total de acordo com o n.º 18 do programa de concurso 
e cláusula 10.ª do caderno de encargos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
De acordo com o disposto no artigo 57.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Para efeitos de admissão ao concurso, os concorrentes deverão preencher os requisitos míni-
mos seguintes: serem titulares de alvará de empreiteiros de obras públicas para as seguintes 
categorias e subcategorias: 1.ª, 4.ª, 5.ª subcategorias da 1.ª categoria.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
A situação jurídica dos concorrentes será demonstrada pela apresentação dos documentos 
para tanto exigido pelo programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
A capacidade económica e financeira dos concorrentes será demonstrada pela apresentação 
dos documentos para tanto exigido pelo programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
A capacidade técnica dos concorrentes será demonstrada pela apresentação dos documentos 
para tanto exigido pelo programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta □
B1) Os critérios a seguir indicados
Critérios:
Mais baixo preço — 70 %;
Menor tempo para a execução dos trabalhos — 30 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso Público 5/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 2 0 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 100, acrescido de IVA Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Dinheiro ou cheque passado à ordem de Educa E. M.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público do concurso todas as pessoas interessadas, mas só poderão 
intervir os representantes dos concorrentes, devidamente identificadas e credenciadas para 
o acto.
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IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:00 Local: Sede da Educa E. M.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

21 de Abril de 2008. — O Vogal do Conselho de Administração, 
António Luís dos Santos Canelas.

2611110697 

 ENTIDADES PARTICULARES

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS
DE BALTAR

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Associação Humanitária Bombeiros Associação Humanitária Bombeiros
 Voluntários de Baltar Voluntários de Baltar

 Endereço Código postal
 Av. Bombeiros Voluntários, 1443 4585-059

 Localidade/Cidade País
 Baltar Portugal

 Telefone Fax
 224153434 224159615

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 bvbaltar@sapo.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro ⊠

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Construção de Heliporto nos Bombeiros Voluntários de Baltar/Paredes.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Construção de heliporto destinado a apoiar as operações de emergência e protecção civil. 
A Obra consistirá em trabalhos de movimentação de terras, para obtenção de quotas de projecto, 
execução de pavimentos aeronáuticos na plataforma do heliporto, rede de drenagem de águas 
pluviais, sinalização dos pavimentos, infra-estruturas em betão armado para as instalações de 
armazenamento e distribuição de combustíveis, sinalização nocturna e iluminação e construção 
de hangar para operações de manutenção.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Vila de Baltar, concelho de Paredes.

Código NUTS
PT115         CONTINENTE NORTE — TAMEGA

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 3. 5 1. 1 1- 4  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  4 5. 2 1. 3 3. 5 1- 8  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  4 5. 2 2. 3 1. 0 0- 7  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  4 5. 2 3. 3 2. 0 0- 1  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  4 5. 2 6. 2 3. 1 0- 7  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  4 5. 3 1. 6 2. 2 0- 3  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  4 5. 3 1. 6 0. 0 0- 5  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM ⊠
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
€ 899 693,75

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  1 8 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de 5 % do preço total de adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A Empreitada é por preço global nos termos do disposto do artigo 9.º do Decreto-Lei 59/99 
de 02-03, e os trabalhos serão pagos de acordo com o previsto no artigo 17.º do mesmo 
diploma.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Conforme caderno de encargos.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
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III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Conforme caderno de encargos.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Conforme caderno de encargos.
Alvará de construção — classificação como empreiteiro geral de obras rodoviárias ou de 
obras de urbanização e conforme Portaria 19/2004 de 10.01, na 2.ª categoria em classe 
correspondente ao valor da proposta; ou a 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, que tem de ser 
de classe que cubra o valor global da proposta e 2.ª subcategoria da 1.ª categoria, 1.ª subca-
tegoria da 2.ª categoria e 1.ª subcategoria da 4.ª categoria, na classe correspondente à parte 
dos trabalhos a que respeitem, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no 6.3 
do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Conforme caderno de encargos.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 Preço — 60 %
2 Valia Técnica da proposta — 30 %
3 Prazo — 10 %

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo: Heliporto Baltar/Paredes — 2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 2 0 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 750,00 Moeda: Euro
Condições e forma de pagamento
Em dinheiro ou por cheque dirigido à Associação Humanitária dos Bombeiros de Baltar.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17.00

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  0 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Só podem intervir no acto público do concurso as pessoas que estiverem devidamente cre-
denciadas pelos concorrentes, conforme o previsto no número 5.2 do programa do concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio 
no Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 19.00             Local: Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Baltar.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM ⊠
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
Prevenção e Gestão
Riscos Naturais e Tecnológicos — Eixo III — Valorização e Qualificação Ambiental e Ter-
ritorial do Programa Operacional Região Norte.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Caso não seja financiada a candidatura deste projecto, a Associação Humanitária dos Bom-
beiros de Baltar reserva o direito de não proceder à adjudicação da empreitada. No caso de 
não adjudicação e a requerimento do interessado dirigido à Associação Humanitária dos 
Bombeiros de Baltar, esta Associação procederá à devolução da quantia respeitante a 50 % 
do valor do processo de concurso.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 1 8/ 0 4/ 2 0 0 8
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

18 de Abril de 2008. — O Presidente, José Alberto de Sousa.
2611110315 

 CENTRO HOSPITALAR DE VILA NOVA DE GAIA/ESPINHO, E. P. E.
ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, EPE
Endereço postal:
Rua Conceição Fernandes
Localidade:
Vila Nova de Gaia
Código postal:
4434-502
País:
Portugal
Pontos de contacto:
Serviço de Aprovisionamento
Telefone:
227865100
Correio Electrónico:
calberta@chvng.min-saude.pt
Fax:
227832755
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SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Nos termos do n.º 1 do artigo 81.º do Decreto-Lei 59/99 de 2 de Março, se 
informa que foram prestados esclarecimentos pela CAC, os quais se acham 
anexos ao C.P. n.º 07-51/2008- Remodelação e ampliação do serviço de psi-
quiatria -Unidade I, anúncio publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 63, 
de 31 de Março de 2008 a fls 14059 e 14060 e no Jornal de Noticias e Diário 
de Noticias no dia 28 de Janeiro de 2008

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
21/04/2008

21 de Abril de 2008. — A Administradora Hospitalar, Daniela Maia.
2611110523 

 REN — GASODUTOS, S. A.
SISTEMA DE QUALIFICAÇÃO — SECTORES ESPECIAIS

O presente anúncio corresponde a uma abertura de concurso:
Não

SECÇÃO I — ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
REN-GASODUTOS, S. A.
Endereço postal:
Estrada Nacional 116 — Vila de Rei
Localidade:
Bucelas
Código postal:
2674-505
País:
Portugal
Pontos de contacto:
Estrada Nacional 116, Vila de Rei, 2674-505 Bucelas
À atenção de:
GDOR/ORPO-CL/Aprovisionamentos da REN-GASODUTOS, S. A.
Telefone: (351) 219 68 82 00
Correio Electrónico:
aprovisionamentos@rengasodutos.pt
Fax:
(351) 219 68 82 59
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL):
www.rengasodutos.pt
Mais informações sobre o sistema de qualificação podem ser obtidas no 
seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Outra documentação pode ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Os pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) PRINCIPAIS ACTIVIDADES DA ENTIDADE ADJUDICANTE
Produção, transporte e distribuição de gás e combustível para aquecimento

SECÇÃO II: OBJECTO DO SISTEMA DE QUALIFICAÇÃO

II.1) DESIGNAÇÃO DADA AO SISTEMA DE QUALIFICAÇÃO PELA ENTIDADE ADJUDICANTE
Sistema de qualificação de empreiteiros para construção e manutenção de 
infra-estruturas de transporte de gás natural

II.2) TIPO DE CONTRATO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS OBRAS, DA ENTREGA DOS FOR-
NECIMENTOS OU DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
a) Obras

II.3) DESCRIÇÃO DAS OBRAS, SERVIÇOS OU BENS A FORNECER NO ÂMBITO DO SISTEMA 
DE QUALIFICAÇÃO
1. O sistema de qualificação a instituir destina-se à qualificação de emprei-
teiros com vista à selecção de concorrentes ou participantes, respectivamente 
em concursos limitados ou em processos de negociação, para execução de 
empreitadas de construção ou manutenção de infra-estruturas. O sistema de 
qualificação de empreiteiros será constituído pelos grupos de empreitadas a 
seguir indicados:
Grupo 1 Empreitadas
Grupo 1.1. Edifícios e estruturas pré-fabricadas em betão
Grupo 1.2. Coberturas e estruturas metálicas
Grupo 1.3. Gasodutos
Grupo 1.4. Reparações e tratamentos superficiais em estruturas metálicas
2. Os empreiteiros qualificados serão agrupados em listas, correspondentes aos 
grupos previstos no número anterior.

II.4) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45000000
Objectos complementares
Vocabulário principal: 45210000
Vocabulário principal: 45260000
Vocabulário principal: 45231220
Vocabulário principal: 45231223

II.5) OS CONTRATOS NO ÂMBITO DESTE SISTEMA DE QUALIFICAÇÃO SÃO ABRANGIDOS 
PELO ACORDO SOBRE CONTRATOS PÚBLICOS (ACP)?
Não

SECÇÃO III — INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.1.1) Qualificação para o sistema
Condições a satisfazer pelos operadores económicos com vista à sua quali-
ficação:
As condições de qualificação para cada um dos grupos de empreitadas, referidos 
no ponto II.3 deste anúncio, constam do programa do sistema de qualificação 
e demais documentos do processo, que será fornecido aos interessados sem 
custo, e respeitam, de forma genérica, ao cumprimento e prova das condições 
de habilitação: situação jurídica, idoneidade, capacidade económica, financeira 
e técnica dos operadores económicos interessados na qualificação.
Métodos pelos quais será verificada cada uma dessas condições:
Verificação e análise da prova documental, solicitação de esclarecimentos e 
outros, nos termos do programa do sistema de qualificação.
III.1.2) Contratos reservados:
Não

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.1.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
proposta ou para negociação
IV.1.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não

IV.2) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.2.2) Duração do sistema de qualificação
Duração indeterminada
IV.2.3) Renovação do sistema de qualificação:
Sim
Formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:
A qualificação dos empreiteiros é renovada anualmente, de forma automática, 
tendo por base as condições exigidas pelo sistema de qualificação, desde que 
os documentos entregues mantenham a sua validade e que não se verifiquem 
alterações naquelas.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) UM OU MAIS CONTRATOS NO ÂMBITO DE QUALIFICAÇÃO ESTÃO RELACIONADOS COM 
UM PROJECTO E OU PROGRAMA FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Não

VI.2) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR
O processo de qualificação de empreiteiros inicia-se mediante pedido escrito dos 
interessados à REN-GASODUTOS, S. A., na EN 116, Vila de Rei, 2674-505 Bu-
celas — Portugal, em resposta ao anúncio, que mencione o(s) grupo(s) no(s) 
qual(ais) se propõem qualificar.
As demais condições de qualificação constam do programa do sistema de 
qualificação. O processo de qualificação será fornecido mediante pedido escrito 
dos interessados à REN-GASODUTOS, S. A.
A este sistema de qualificação poderão vir a recorrer outras empresas da área 
do gás natural do grupo REN designadamente a REN-Armazenagem, S. A.
Os empreiteiros que nos últimos 12 meses tenham sido qualificados no âmbito 
dos concursos lançados pela REN-GASODUTOS, S. A., ficam dispensados de 
repetir a entrega dos documentos que se mantenham válidos e actualizados, 
devendo para o efeito identificá-los nas respectivas candidaturas.

VI.3) PROCESSOS DE RECURSO
VI.3.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informações sobre a inter-
posição de recursos
Designação Oficial:
REN-GASODUTOS, S. A.
Endereço postal:
Estrada Nacional 116, Vila de Rei
Localidade:
Bucelas
Código postal:
2674-505
País:
Portugal
Correio Electrónico:
aprovisionamentos@rengasodutos.pt
Telefone
(351) 219 68 82 00
Endereço internet (URL):
www.rengasodutos.pt
Fax
(351) 219 68 82 59

VI.4) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 21/04/2008

21 de Abril de 2008. — O Director, Luís Manuel Ferreira.
2611110731 
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 VALORSUL — VALORIZAÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DA ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA (NORTE), S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial: 
VALORSUL — Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos da Área Me-
tropolitana de Lisboa (Norte), S. A.
Endereço postal: 
Plataforma Ribeirinha da CP, Estação de Mercadorias da Bobadela
Localidade: 
São João da Talha
Código postal: 
2696-801
País: 
Portugal
Pontos de contacto: 
O mencionado em endereço postal, ttelefon e  fax
À atenção de: 
João Fernando Alexandre das Neves
Telefone: 
219535900
Correio Electrónico: 
valorsul@valorsul.pt
Fax: 
219535935
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL): 
www.valorsul.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Outro:
Recolha e Tratamento de Outros Resíduos
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso Publico para a Revitalização da Unidade de Desmineralização de 
Água da Central de Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos — CTRSU da 
Valorsul.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
a) Obras
Concepção e execução
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços: 
Instalações da Central de Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos da Valorsul, 
sitas em Lisboa, concelho de Loures freguesia de São João da Talha.
Código NUTS: PT171
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Revitalização da Unidade de Desmineralização de Água da Central de Tra-
tamento de Resíduos Sólidos Urbanos — CTRSU da Valorsul, incluindo, 
designadamente, os seguintes trabalhos:
Substituição do Posto de Injecção de Reagentes;
Substituição do Sistema de Controlo e Supervisão;
Renovação da Fossa de Neutralização;
Instalação de um Sistema de Recirculação de Água;
Melhorias ao nível das Linhas de Desmineralização;
Gestão do projecto (incluindo a coordenação no local da obra, comissiona-
mento e arranque;
Optimização, Inspecção e Ensaios de Garantia.
II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CON-
TRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45253310
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Sim.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Revitalização da Unidade de Desmineralização de Água da Central de Tra-
tamento de Resíduos Sólidos Urbanos — CTRSU da Valorsul, incluindo, 
designadamente, os seguintes trabalhos:
Substituição do Posto de Injecção de Reagentes;
Substituição do Sistema de Controlo e Supervisão;
Renovação da Fossa de Neutralização;
Instalação de um Sistema de Recirculação de Água;
Melhorias ao nível das Linhas de Desmineralização;
Gestão do projecto (incluindo a coordenação no local da obra, comissiona-
mento e arranque;
Optimização, Inspecção e Ensaios de Garantia.
II.2.2) Opções:
Não.

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
 FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O adjudicatário deverá prestar nos termos estabelecidos no Processo de Concur-
so, uma caução correspondente a 5 % do valor total do contrato, sem inclusão 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
Os concorrentes que sejam agrupamentos de empresas deverão, em caso de 
adjudicação, associar-se em Consórcio Externo ou Agrupamento Complementar 
de Empresas, em qualquer dos casos, em regime de responsabilidade solidária 
dos consorciados ou agrupados entre si e com o Consórcio ou Agrupamentos 
Complementar de Empresas.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Sim
Descrição das condições especiais:
Os Concorrentes deverão cumprir com o exigido no Caderno de Encargos.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os Concorrentes deverão cumprir com o exigido no Caderno de Encargos.
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os Concorrentes deverão cumprir com o exigido no Caderno de Encargos.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Os Concorrentes deverão cumprir com o exigido no Caderno de Encargos.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os Concorrentes deverão cumprir com o exigido no Caderno de Encargos.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Os Concorrentes deverão cumprir com o exigido no Caderno de Encargos.
III.2.4) Contratos reservados:
Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis)
Critério: Preço — 70 %;
Critério: Qualidade dos Materiais/Equipamentos — 20 %;
Critério: Qualidade Técnica da proposta — 10 %.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo Geral 11.17.0001/CTRSU
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 29/09/2008
Hora: 17:00
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 10
Divisa: EUR
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Condições e modo de pagamento:
Pagamento de 10 EUR (dez euros) por exemplar, acrescido de Imposto sobre 
o Valor Acrescentado, a ser efectuado em dinheiro ou cheque, no acto da 
entrega.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 29/09/2008
Hora: 17:00
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 30/09/2008
Hora: 10:11
Lugar:
O indicado em I.1
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
Poderá assistir ao Acto Público quem o pretender, mas só poderão nele inter-
vir as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas, até 3 
(três) por concorrente, devendo constar da credencial o nome, o número do 
bilhete de identidade ou passaporte, profissão e relação com a empresa e/ou 
agrupamento a que pertencer. 

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO:
Não

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Não

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Informação referente ao ponto IV.3.3): O processo de concurso poderá ser 
examinado nas instalações da Entidade Adjudicante, de segunda a quarta feira, 
das 9h30 m às 12h30 m e das 14h00 às 17h00, quinta-feira das 9h30 às 12h30 
e das 14h00 às 16h30 e sexta-feira das 9h30 às 12h30 e das 14 horas às 15h30 
até à data do acto público do concurso. Os interessados poderão obter cópias 
do processo de Concurso desde que tenha sido solocitado por escrito com a 
antecedência mínima de 4 (quatro) dias.
Informação referente ao ponto IV.3.4): As propostas deverão ser enviadas por 
correio registado e com aviso de recepção ou entregues em mão contra recibo, 
no endereço indicado em I.1
Informação referente ao ponto IV.3.7): O prazo considerar-se-á prorrogado, se 
necessário, por consentimento tácito dos concorrentes que nada requeiram em 
contrário, por mais de 30 dias.
Informação referente ao ponto IV.3.8): A abertura das propostas será efectuada 
em Acto Público, que terá lugar na morada da Entidade Adjudicante, e reali-
zar-se-á pelas 10h00 do primeiro dia útil seguinte ao do termo do prazo para 
a apresentação das propostas.
A Entidade Adjudicante reserva-se o direito de não adjudicar a execção dos 
serviços, nos termos previstos no art. 57º do Decreto-Lei 197/99, de 8 de 
Junho.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
21/04/2008

21 de Abril de 2008. — O Director da Central Tratamento RSU, 
João Fernando Alexandre das Neves.

2611110597 

 RECTIFICAÇÕES

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Hospitais Civis de Lisboa

Marternidade Dr. Alfredo da Costa

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos □
Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Maternidade Dr. Alfredo da Costa 

 Endereço Código postal
 Rua Viriato 1069-089

 Localidade/Cidade País
 Lisboa Portugal

 Telefone Fax
 213184035 213184047

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 0 5/ 0 5/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:00.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Aviso rectificativo ao anúncio publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 68, de 7 de 
Abril de 2008, com a designação de “Prestação de Serviços de Gestão do Arquivo Clínico na 
Maternidade Dr. Alfredo da Costa”
No ponto IV.3.3)- Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação: é 05/05/2008 
e não 06/05/2008 como foi publicado.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de 
Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

21 de Abril de 2008. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Margarida Moura Theias.

2611110483 

 SOCIEDADE METROPOLITANA DE DESENVOLVIMENTO, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento, S. A.
Endereço postal:
Praça da Autonomia Edificio C, n.º 1 1.º Andar
Localidade:
Câmara de Lobos
Código postal:
9304-001
País:
Portugal
À atenção de:
Presidente Conselho de Administração
Telefone:
351 291910710
Correio Electrónico:
geral@metropolitana.com.pt
Fax:
351 291910719

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, 
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Serão Admitidos a concurso os concorrentes titulares de alvara emitido pelo 
Instituto de Construção e Imobiliarios pelo INCI:
a1) A 1.ª Categoria, Empreiteiro Geral ou Construtor Geral de Edificios de 
Construção Tradicional da classe correspondente ao valor total da proposta.
a2) A 1.ª, 3.ª, 4.ª, 5.ª, 6.ª e 8.ª Subcategorias da 1.ª Categoria, a 1.ª, 6.ª, 8.ª, 
9.ª, 10.ª e 11.ª subcategoria da 2.ª categoria a 1.ª, 2.ª, 7.ª, 8.ª, 9.ª, 10.ª, 12.ª 
e 15.ª subcategoria da 4.ª categoria e a 1.ª, 2.ª, 4.ª, 6.ª, 7.ª, 8.ª, 9.ª, 10.ª, 11.ª 
e 12.ª subcategoria da 5.ª categoria nas classes correspondentes à parte que 
respeitam.



Diário da República, 2.ª série — N.º 83 — 29 de Abril de 2008  19425

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 1000
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
A este valor acrece o valor do IVA, o pagamento devera ser efectuado em 
cheque cruzado a favor desta Sociedade
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 11/06/2008
Hora: 16:00
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 12/06/2008
Hora: 10:00
Lugar:
ver pontos de contacto

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Rectificação ao anuncio publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 75, 
de 16 de Abril de 2008

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
21/04/2008

21 de Abril de 2008 — A Presidente Conselho de Administração, 
Pedro França Ferreira.

2611110533 

 EDIA — EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
E INFRA-ESTRUTURAS DO ALQUEVA, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
EDIA- Empresa de Desenvolvimento e Infra-estruturas de Alqueva S. A.
Endereço postal:
Rua Zeca Afonso, n.º 2
Localidade:
Beja
Código postal:
7800-522
País:
Portugal

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 26/05/2008
Hora: 18:00
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 27/05/2008
Hora: 10:00

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Avisam-se todos os interessados ao Concurso Público n.º 13/2008, Empreitada 
de Construção da Estação Elevatória de Torre do Lóbio, do adutor de Serpa e 
do reservatório de Serpa Norte, a que se refere o anúncio publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 58 de 24 de Março de 2008 e no JOUE S53 de 
15/03/2008, de que foram prestados esclarecimentos ao Processo de Concurso, 
que se encontram juntos ao referido processo, o qual pode ser consultado por 
todos os interessados nos mesmos locais referidos no Anúncio de abertura 
de Concurso, dentro das horas normais de expediente, até à data limite para 
apresentação das propostas.
Mais se refere que no ponto IV 3.4) do anúncio onde se lê Data:13-05-2008 
deverá ler-se “Data: 26-05-2008” e no ponto IV 3.8 onde se lê “Data: 14-05-
2008” deverá ler-se “Data: 27-05-2008”.
O presente aviso foi enviado para publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia, no Diário da República e na Imprensa.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
21/04/2008

21 de Abril de 2008. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Henrique Troncho.

2611110527 

 COMUNIDADE URBANA DA LEZÍRIA DO TEJO
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Comunidade Urbana da Lezíria do Tejo 

 Endereço Código postal
 Quinta das Cegonhas — Apartado 57 2000-907

 Localidade/Cidade País
 Santarém 

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO □ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM □



19426  Diário da República, 2.ª série — N.º 83 — 29 de Abril de 2008 

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
O projecto posto a concurso é constituído por 4 lotes, A, B, C e D com cerca de 1249 forne-
cimento e colocação de postes ou de mobiliário urbano.
Valor estimado sem IVA — 1 261 656,00 (euros).

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público □
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia
 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série
 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas
Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta □
B1) Os critérios a seguir indicados
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais
Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: ———————— Moeda: ————————
Condições e forma de pagamento

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação
 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora ————————
IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados
Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ ————————
IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta
Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local
Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio 
no Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora ——————— Local ————————————————————————

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO □ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Trata-se de uma rectificação ao anúncio publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 78, 
de 21 de Abril de 2008, referente ao concurso designado por «Fornecimento e Colocação de 
Sinalética Turística na Lezíria do Tejo».

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia
 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

21 de Abril de 2008. — O Presidente, José Joaquim Gameiro de 
Sousa Gomes.

2611110436 

 SIMARSUL — SISTEMA INTEGRADO MULTIMUNICIPAL
DE ÁGUAS RESIDUAIS DA PENÍNSULA DE SETÚBAL, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
SIMARSUL — Sistema Integrado Multimunicipal de Águas Residuais da 
Península de Setúbal, S. A.
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Endereço postal:
Av. Luísa Todi, 300 , 3.º
Localidade:
Setúbal.
Código postal:
2900-452
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
SIMARSUL, S. A.
Av. Luísa Todi, 300, 3.º
2900 -452 Setúbal.
À atenção de:
Eng. Carlos Mineiro Aires.
Telefone:
(351)265544000
Correio Electrónico:
geral@simarsul.pt
Fax:
(351)265544001

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada de concepção-construção de perfurações horizontais em subsistemas 
de drenagem da SIMARSUL.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
a) Obras
Concepção e execução
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Península de Setúbal.
Código NUTS: PT172

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Sim
Fazer referência aos projectos e/ou programas:
Fundo de Coesão; 2005/PT/16/C/PE/002

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
1. Rectifica -se, nos termos do presente anúncio, o ponto VI.2) do Anúncio.
Trata -se de um anúncio de rectificação ao anúncio n.º 2611097811 publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 54, de 17 de Março de 2008.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
21/04/2008.

21 de Abril de 2008. — O Presidente da Comissão Executiva, 
Carlos Mineiro Aires.

2611110580 

PARTE J

 ÁGUAS DE SANTO ANDRÉ, S. A.

Listagem n.º 294/2008
Em cumprimento do disposto no artigo 275.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, torna-se pública a lista de todas as adjudicações de em-

preitadas de obras públicas pela Empresa Águas de Santo André, S.A., no ano de 2007. 

Designação da Empreitada Tipo concurso Adjudicatário
Valor

de
Adjudicação

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE REGA DE IMPREG-
NAÇÃO COM ENSAIBRAMENTO NOS ARRUAMEN-
TOS DA SEDE

AJUSTE DIRECTO TEODORO GOMES ALHO  & FILHO, LDA 2.917,50

TRABALHOS A MAIS PASSEIOS ZONAS ADJACENTES 
INSTALAÇÕES ADSA

AJUSTE DIRECTO ETH - EXP. TUR. HOTELATIA UNIPESSOAL, LDA 3.387,30

EXECUÇÃO DE PASSEIO NO INTERIOR DA SEDE DA 
ADSA

AJUSTE DIRECTO ETH - EXP. TUR. HOTELATIA UNIPESSOAL, LDA 2.111,20

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAIXILHARIA E 
DIVISÓRIA EM GESSO NA SALA DA DIFC

AJUSTE DIRECTO PJMSANTOS, LDA 4.403,97

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTORES DIVER-
SOS NA ETA DE MORGAVEL

AJUSTE DIRECTO PJMSANTOS, LDA 3.886,72

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE DIVISÓRIA NO 
ARMAZÉM DA SEDE

AJUSTE DIRECTO PJMSANTOS, LDA 4.620,00

BENEFICIAÇÃO DAS INFRA ESTRUTURAS DO SIS-
TEMA DE ADUÇÃO DA ÁGUA POTÁVEL

AJUSTE DIRECTO CONSULTA DOIS 
FORNECEDORES

FERNANDO PINHO LEITÃO, LDA 4.323,68

TRATAMENTO E PINTURA DOS PÓRTICOS DA ESTA-
ÇÃO ELEVATÓRIA DE ERMIDAS SADO

AJUSTE DIRECTO SERVITUBOS - ANDAIMES DO SUL, LDA 3.402,00

BENEFICIAÇÃO DAS ESTRUTURAS METÁLICAS DO 
DECANTADOR 1 DA ETA DE MORGAVEL

AJUSTE DIRECTO CONSULTA TRÊS 
FORNECEDORES

SETROVA, LDA 22.103,56

TRABALHOS DE BENEFICIAÇÃO NOS DECANTADOR 
DA ETA DE MORGAVEL - TRABALHOS A MAIS

AJUSTE DIRECTO SETROVA, LDA 3.400,00

PROJECTO CONCEPÇÃO E MONTAGEM DE PÁRA-RAIOS 
NA ETAR DA RIBEIRA DE MOINHOS

AJUSTE DIRECTO CONSULTA QUA-
TRO FORNECEDORES

DELTA BOX - ENG. PROJ. MONT. MECÂNICA, LDA 9.687,39

TRABALHOS DE BENEFICIAÇÃO NA COZINHA DA 
ETA DE MORGAVEL

AJUSTE DIRECTO FERNANDO PINHO LEITÃO, LDA 4.883,00

TRABALHOS DE BENEFICIAÇÃO NA COZINHA DA 
ETA DE MORGAVEL

AJUSTE DIRECTO FERNANDO PINHO LEITÃO, LDA 2.675,60

DIVERSOS TRABALHOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL NO 
CENTRO URBANO DE SANTO ANDRÉ

AJUSTE DIRECTO FERNANDO PINHO LEITÃO, LDA 7.101,33

CONSTRUÇÃO DE VEDAÇÃO NO ATERRO DE SANTO 
ANDRÉ

AJUSTE DIRECTO FERNANDO PINHO LEITÃO, LDA 5.662,80

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO SAIA SIFOIDE PARA 
O ESPESSADOR DE LAMAS DA ETAR DA RIBEIRA 
DE MOINHOS

AJUSTE DIRECTO JBJF - MONT. E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL, LDA 4.950,00

CONSTRUÇÃO DE CALEIRA DE DRENAGEM NO PA-
VILHÃO C DA SEDE

AJUSTE DIRECTO ETH - EXP. TUR. HOTELATIA UNIPESSOAL, LDA 4.770,00

REPARAÇÃO DO PAVIMENTO EM TRAVESSIA DE ES-
TRADA

AJUSTE DIRECTO ETH - EXP. TUR. HOTELATIA UNIPESSOAL, LDA 1.550,00

EXECUÇÃO DE MURO DE SUPORTE NA ZONA DO ES-
TACIONAMENTO DO RECINTO DA SEDE

AJUSTE DIRECTO ETH - EXP. TUR. HOTELATIA UNIPESSOAL, LDA 7.572,50
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Designação da Empreitada Tipo concurso Adjudicatário
Valor

de
Adjudicação

EXECUÇÃO DE PARQUES DE ESTACIONAMENTO E 
ARRUAMENTOS NO RECINTO DA SEDE

AJUSTE DIRECTO CONSULTA CINCO 
FORNECEDORES

ETH - EXP. TUR. HOTELATIA UNIPESSOAL, LDA 28.523,21

FORNECIMENTO E MONTAGEM BOMBA GASÓLEO 
SEDE ADSA

AJUSTE DIRECTO CONSULTA TRÊS 
FORNECEDORES

ECL EQUIPAMENTOS, LDA 7.273,00

EXECUÇÃO DE PASSEIOS NAS ZONAS ADJACENTES 
ÀS INSTALAÇÕES DA SEDE

AJUSTE DIRECTO CONSULTA CINCO 
FORNECEDORES

ETH - EXP. TUR. HOTELATIA UNIPESSOAL, LDA 18.891,60

REPARAÇÃO DA COBERTURA DA ESTAÇÃO ELEVATÓ-
RIA DA ETAR DA RIBEIRA DE MOINHOS

AJUSTE DIRECTO BLOCO - SOC. IMPERMEABILIZAÇÕES, SA 4.517,75

IMPERMEABILIZAÇÃO DAS CALEIRAS DOS PAVILHÕES 
A, B E C DOS ARMAZÉN DA SEDE

AJUSTE DIRECTO CONSULTA CINCO 
FORNECEDORES

BLOCO - SOC. IMPERMEABILIZAÇÕES, SA 12.474,20

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM LAJETAS NA ETA DE MOR-
GAVEL

AJUSTE DIRECTO FERNANDO PINHO LEITÃO, LDA 1.389,00

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAUDALIMETRO NA 
CAIXA DE REUNIÃO

AJUSTE DIRECTO JOAQUIM ANGELO DA SILVA, SA 2.307,04

EXECUÇÃO DE DESMATAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
UM CAMINHO EM TERRA BATIDA ATÉ Á CAIXA DE 
REUNIÃO DA BARBUDA

AJUSTE DIRECTO JOAQUIM ANGELO DA SILVA, SA 3.238,40

TRABALHOS DE REPARAÇÃO NA ZONA DO CANAL 
DE ERMIDAS SADO

AJUSTE DIRECTO JOMARLIMPA - SOC. LIMPEZAS, LDA 13.724,22

LIMPEZA DA MARGEM DIREITA - TROÇO CONDUTA 
AÉREA SADO MORGAVEL ERMIDAS SADO

AJUSTE DIRECTO CONSULTA CINCO 
FORNECEDORES

JOMARLIMPA - SOC. LIMPEZAS, LDA 23.675,00

REMODELAÇÃO DA SALA DOS ENCARREGADOS NO 
CENTRO DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ

AJUSTE DIRECTO FERNANDO PINHO LEITÃO, LDA 16.130,61

REPARAÇÃO DA VEDAÇÃO DAS BACIAS DAS LAMAS 
OLEOSAS DO ATERRO DE SANTO ANDRÉ

AJUSTE DIRECTO FERNANDO PINHO LEITÃO, LDA 15.600,00

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE TECTO FALSO NA 
COZINHA DA ETA DE MORGAVEL

AJUSTE DIRECTO FERNANDO PINHO LEITÃO, LDA 4.762,00

PINTURA DOS BALNEÁRIOA E SANITÁRIOS DA ETA 
DE MORGAVEL

AJUSTE DIRECTO FERNANDO PINHO LEITÃO, LDA 774,19

FORNECIMENTO E MONTAGEM DO AUTOMATISMO 
DO PORTÃO E BARREIRA NA ENTRADA DO RE-
CINTO DA SEDE

AJUSTE DIRECTO MASR INST ELECTRICAS, LDA 4.792,00

IMPERMEABILIZAÇÃO E COBERTURA DO EDIFÍCIO 
DO ATERRO DE SANTO ANDRÉ

AJUSTE DIRECTO BLOCO - SOC. IMPERMEABILIZAÇÕES, SA 3.081,00

FORNECIMENTO E MONTAGEM DO AUTOMATISMO 
DO PORTÃO DE ENTRADA DO ATERRO DE SANTO 
ANDRÉ

AJUSTE DIRECTO MASR INST ELECTRICAS, LDA 1.587,00

PINTURA E COLOCAÇÃO PAVIMENTO CERÂMICO NA 
OFÍCINA DA SEDE

AJUSTE DIRECTO FERNANDO PINHO LEITÃO, LDA 1.500,00

REPARAÇÃO E PINTURA DO EDIFÍCIO DA ESTAÇÃO 
ELEVATÓRIA DA ETAR DA REIBEIRA DE MOINHOS

AJUSTE DIRECTO CONSULTA QUA-
TRO FORNECEDORES

FERNANDO PINHO LEITÃO, LDA 7.835,00

COLOCAÇÃO DE MANILHAS DE BETÃO NA ETAR IN-
CLUINDO CONSTRUÇÃO DE LAGETAS EM BETÃO 
PARA OS PIEZÓMETROS DO FURO JKC8

AJUSTE DIRECTO FERNANDO PINHO LEITÃO, LDA 1.321,90

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE COBERTURA PARA 
OS PARQUES DE ESTACIONAMENTO DO LADO PO-
ENTE DA SEDE

AJUSTE DIRECTO CONSULTA TRÊS 
FORNECEDORES

VALENTE & LOPES, LDA 12.800,00

EMPREITADA REMODELAÇÃO E APLIAÇÃO FURO DE 
PORTO PEIXE - TRABALHOS DE ELECTRICIDADE E 
INSTRUMENTAÇÃO

AJUSTE DIRECTO CONSULTA QUA-
TRO FORNECEDORES

IN & OUT - AUTOMAÇÃO E CONTROLO, LDA 8.086,11

 31 de Março de 2007 — O Administrador-Delegado, João M. Silva Costa. 

 ANTHEMVILLE — CONSULTADORIA E PROJECTOS, S. A.

Anúncio n.º 3067/2008
Matrícula n.º 4848; número de identificação de pessoa colectiva 511121873; 

inscrições n.os 4 e 5; número e data da apresentação: 5 e 6 /20051027.
Clara de Jesus Lucas de Abreu, adjunta da conservadora da Conser-

vatória do Registo Comercial de Santarém, certifica que por acta de 
17 de Junho de 2005 com o n.º 5 e transcrição de deliberação unânime 
por escrito nos termos do artigo 54.º, n.º 1 de CSC, foram nomeados os 
órgãos sociais para o quadriénio de 2004 -2007, e por escrituras de 16 
de Junho de 2005, lavrada a fl. 25 do livro n.º 25 do Cartório Notarial 
de Pedro Alexandre Barreiros Nunes Rodrigues e de 26 de Setembro 
de 2005, lavrada a fl. 129 do livro n.º 12 -A do Cartório Notarial da Dr.a 
Isabel Marques, foi alterado o pacto social da sociedade em epígrafe, 
quanto ao artigo 1.º, que fica com a seguinte redacção:

Artigo 1.º
1 — A sociedade assume o tipo comercial anónima, adopta a firma 

Anthemville — Consultadoria e Projectos, S. A., e terá duração por 
tempo indeterminado.

2 — A sociedade tem a sua sede na Rua do Conde da Ribeira Grande, 
lote 2, zona industrial, na freguesia da Várzea, concelho de Santarém.

3 — Por deliberação do conselho de administração, poderá a sociedade 
transferir a sua sede para qualquer outro local, dentro do mesmo concelho 
ou para concelho limítrofe, podendo ainda, nos mesmos termos, criar 
ou extinguir filiais, sucursais, delegações, agências ou quaisquer outras 
formas locais de representação, no território nacional ou no estrangeiro.

Nomeação de órgãos sociais (pela insc. n.º 4, apresentação 
n.º 05/20051027):

Nomeação de órgãos sociais para o quadriénio de 2004 -2007 — adm
inistrador único: Joaquim Pinto, viúvo, Rua de Pedro de Santarém, 148, 
6.º, Santarém; fiscal único: Martins Pereira e Associados — Sociedade 
de Revisores Oficiais de Contas, representada por João António Carvalho 
Careca, ROC; suplente: Manuel Martins Pereira, ROC, Rua do Arsenal, 
146, 1.º, Lisboa — 31 de Dezembro de 2003.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou 
depositado na respectiva pasta.

Está conforme o original.
1 de Abril de 2008. — A Adjunta da Conservadora, Clara de Jesus 

Lucas de Abreu.
3000228907 

 ANTUNIA — TUNA DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
DA UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Anúncio (extracto) n.º 3068/2008
Certifico que por escritura de doze de Novembro de dois mil e dois, 

lavrada de folhas noventa e seis a folhas noventa e seis verso, do livro de 
notas para escrituras diversas número sessenta e dois — M, do Segundo 
Cartório Notarial de Almada, a cargo da Notária, Licenciada Maria Luísa 
Vieira Elvas da Silva, foi constituída uma associação com a denomi-
nação em epígrafe, com sede na Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade Nova de Lisboa, Quinta da Torre, Monte de Caparica, 
freguesia da Caparica, concelho de Almada.

A Associação tem por objecto:
a) Representar e divulgar a Faculdade de Ciências e Tecnologia, 

condignamente através das suas acções;
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b) Desenvolver a cooperação e solidariedade entre os seus membros, tendo 
como base iniciativas de âmbito universitário musical, académico, cultural e social;

c) Desenvolver e incentivar nos seus membros o gosto pela música 
e vivência académica.

São órgãos da Associação: A Assembleia Geral, a Mesa da Assembleia 
Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal.

A Direcção é o órgão executivo da ANTUNIA, constituída por cinco 
elementos eleitos em lista maioritária.

A Associação obriga -se em todos os seus actos e contratos, pela 
assinatura de dois dos seus membros.

Admissão — O processo de admissão de membros será fixado em 
Regulamento Interno. Exoneração — A qualidade de membro pode ser 
retirada em caso de comportamento considerado lesivo dos interesses 
da ANTUNIA.

É certidão, que fiz extrair e está conforme.
3 de Abril de 2008. — Por delegação de poderes da Notária, Maria 

da Luz Marques Andrade.
2611106832 

 ASSOCIAÇÃO DOS ALUNOS DO EXECUTIVE MASTER OF 
BUSINESS ADMINISTRATION DA ESCOLA DE GESTÃO 
DO INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS DO TRABALHO 
E DA EMPRESA.

Anúncio (extracto) n.º 3069/2008
Rosa Maria Ferreira Silva Amadeu Vaz, com competência delegada 

para este efeito por Maria Helena Varandas Afonso Nogueira, notária no 
concelho de Lisboa, com cartório na Avenida D. João II, lote 4.53.01, 
loja 4, Parque das Nações, certifica, para efeitos de publicação, que, 
por escritura de vinte e oito de Fevereiro de dois mil e sete, lavrada a 
folhas quarenta e cinco a folhas quarenta e sete do livro sessenta e dois 
A das notas deste cartório, foram rectificados e alterados os estatutos 
da Associação:

«Artigo 18.º
1 — (Mantém -se.)
2 — (Mantém -se.)
3 — (Mantém -se.)
4 — As convocatórias serão feitas por meio de aviso postal e por 

meio de aviso electrónico com recibo de leitura.

Artigo 21.º
1 — (Mantém -se.)
2 — (Mantém -se.)
3 — (Mantém -se.)
4 — (Mantém -se.)
5 — As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria 

absoluta de votos dos associados efectivos presentes, tendo o Presidente 
da Mesa voto de qualidade em caso de empate. Exige -se, porém, maioria 
qualificada de três quartos de todos os associados, nos casos de disso-
lução da associação, nos precisos termos da lei; e a maioria de metade 
mais um, para aprovação e alteração do Regulamento Interno.

6 — (Mantém -se.)
7 — (Mantém -se.)»

Está conforme.
22 de Abril de 2008. — Pela Notária, com competência delegada, 

Rosa Maria Ferreira Silva Amadeu Vaz.
2611110535 

 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES — ALDEAMENTO ALMARGEM

Anúncio (extracto) n.º 3070/2008
Certifico, que por escritura outorgada neste Cartório, a cargo da 

notária licenciada Maria de Fátima Teixeira da Costa Barreira, em dois 
deste mês e lavrada a fl. 72 e segs., do livro n.º 637 -B, foi fundada 
uma associação denominada Associação de Moradores — Aldeamento 
Almargem, com sede em Perogil, Cabanas de Tavira, Tavira, a qual 
tem por objecto o exercício de actividade sociais, administração das 
partes comuns do aldeamento, dos serviços de interesse comum, obras 
de conservação e manutenção.

Está conforme o original.
6 de Setembro de 2004. — A Ajudante, Elisa Maria Peça Rodrigues 

Oliveira Elvas.
3000153616 

 ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE PROFISSIONAIS
DE USABILIDADE

Anúncio (extracto) n.º 3071/2008
O Cartório Notarial de Lisboa, a cargo da notária Maria Marta de 

Matos Ferreira Chalaça das Neves, sito na Rua de Visconde Santarém, 
73, em Lisboa, certifica para efeitos de publicação que por escritura 
lavrada neste Cartório em um de Julho de dois mil e cinco, exarada a 
folhas dezasseis e seguintes do Livro de Notas para Escrituras Diversas 
número dezanove -A, foi constituída uma associação constituída por 
tempo indeterminado, denominada Associação Portuguesa de Profissio-
nais de Usabilidade e tem a sua sede no concelho de Loures, Avenida das 
Descobertas, 23, quarto andar esquerdo, freguesia de Loures.

A associação tem por objecto promover as preocupações com a usa-
bilidade na actividade das empresas e das organizações, contribuindo 
para o desenvolvimento da economia e da sociedade em geral; contribuir 
para o aprofundamento do estudo da usabilidade e para a formação de 
todos os que se relacionem com as diversas actividades a ela inerentes; 
promover acções que fomentem o contacto e que contribuam para o 
desenvolvimento profissional dos seus membros associados; desenvolver 
relações de cooperação nacionais e internacionais com outras organiza-
ções ou instituições profissionais na área da usabilidade, fomentando 
projectos comuns ou outros benefícios considerados de interesse para os 
seus membros associados; criar, manter e gerir um código deontológico 
para o exercício das profissões no âmbito da usabilidade.

Os direitos e obrigações dos associados, suas categorias, condições de 
admissão e exclusão, constarão do regulamento interno, cuja aprovação 
e alteração são da competência da assembleia geral.

Conferido está conforme o original não havendo nada que restrinja, 
omita, amplie, modifique ou condicione o que foi certificado.

27 de Novembro de 2007. — A Notária, Maria Marta de Matos 
Ferreira Chalaça das Neves.

2611110592 

 ASSOCIAÇÃO SAKURA PORTUGAL

Anúncio (extracto) n.º 3072/2008
Certifico que, por escritura de 27 de Outubro de 2006, lavrada a fl. 

29, do livro de notas n.º 270-B, do 25.º Cartório Notarial de Lisboa, a 
cargo do notário Paulo António Freire Rebelo Ferreira, foi constituída 
uma associação, sem fins lucrativos, com a denominação em epígrafe, 
que durará por tempo indeterminado.

A associação tem sede na Rua de Jorge Colaço, 31, 3.º, em Lisboa, 
freguesia de S. João de Brito.

A associação tem por objecto desenvolvimento da prática de Artes 
Marciais e da Educação Física, bem como a promoção de actividades 
culturais, como a criação de acções de formação e divulgação, não 
visando com a sua actividade fins lucrativos.

Haverá três categorias de sócios: sócios praticantes, sócios não-pra-
ticantes e sócios honorários.

A Admissão de sócios praticantes ou não praticantes, está dependente 
da aceitação, por parte destes, dos estatutos e dos regulamentos internos 
desta Associação, da sua identificação com o objecto e natureza desta, e 
do parecer favorável dos órgãos competentes da Associação.

Perdem a categoria de sócio os que declararem à Direcção, por escrito, 
a vontade de se exonerarem e aqueles a quem for aplicada a pena de 
exclusão de sócio, designadamente por comportamento indigno para com 
a Associação, pondo em perigo a integridade física dos seus praticantes, 
e ou o bom nome da Associação, ou ainda, por falta não justificada do 
pagamento de quotas vencidas há mais de seis meses.

Está conforme.
27 de Outubro de 2006. — O Ajudante, (Assinatura ilegível.)

3000219327 

 CASA REGIONAL DE FERREIRA DO ZÊZERE

Anúncio (extracto) n.º 3073/2008
Certifico narrativamente, para fins de publicação que, por escritura 

de vinte sete de Março de dois mil e sete, lavrada com início a folhas 
vinte e um do livro de notas para Escrituras Diversas número Dois -A 
deste Cartório, foram alterados os estatutos de uma Associação com 
a denominação “Casa Regional de Ferreira do Zêzere”, com sede na 
Rua Damasceno Monteiro, número oitenta e cinco, primeiro andar, 
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freguesia de Anjos, concelho de Lisboa, Pessoa Colectiva número 
501303 022.

Pela referida escritura procedeu -se à alteração dos estatutos da 
identificada associação na parte respeitante à composição da Mesa 
da Assembleia Geral — passando a mesma a ser composta por um 
presidente, um vice -presidente e um secretário —, à composição da 
Direcção — passando esta a ser constituída por um presidente, um 
vice -presidente, um primeiro e um segundo secretários, um tesoureiro, 
um vice -tesoureiro e cinco vogais  -, e ao Conselho Regional que foi 
extinto, alterando ainda a periodicidade do pagamento da quotização 
dos associados, que passou a ser anual.

Que, em consequência, foram alterados os artigos terceiro nú-
mero um, quarto número dois, sétimo, décimo quarto alínea a) 
e eliminados os artigos décimo segundo e décimo terceiro dos 
estatutos.

Está conforme. Na parte omitida nada há além ou em contrário do 
que aqui se narra ou transcreve.

29 de Março de 2007. — A Notária, Ana Paula Marques Ucha.
2611110514 

 CLUBE DESPORTIVO DE CAÇA E PESCA BARRILENSE

Anúncio (extracto) n.º 3074/2008

Certifico, para efeitos de publicação que por escritura lavrada neste 
Cartório em três de Maio de dois mil e sete, exarada a folhas sessenta 
e nove e seguintes do livro de Notas para Escrituras Diversas número 
Setenta e Três, encontra -se uma escritura de Alteração dos Estatutos, na 
qual a associação, com a denominação, “Clube Desportivo de Caça e 
Pesca Barrilense”, com sede no lugar do Barril, freguesia da Encarnação, 
concelho de Mafra, constituída por escritura outorgada no extinto Car-
tório Notarial de Mafra em nove de Janeiro de mil novecentos e oitenta 
e seis, exarada a folhas cinquenta e duas e seguintes do livro de notas 
para Escrituras Diversas número Cento e Quinze -B, foram alterados 
os respectivos estatutos quanto à redacção dos seus artigos primeiro e 
sexto, que passa a ser a seguinte:

«Artigo 1.º

O Clube Desportivo de Caça e Pesca Barrilense, tem a sua sede 
na Rua dos Lavadouros, no lugar do Barril, freguesia da Encarna-
ção, concelho de Mafra, e tem por objectivo o estudo dos interesses 
inerentes às actividades nas zonas de caça relacionadas com os caça-
dores, proprietários, agricultores os recursos cinegéticos e de pesca, 
competindo -lhe promover normas legais sobre a caça e pesca, gerir 
zonas de caça associativas e municipais, bem como concessões de 
pesca desportiva, participar na gestão de zonas de caça nacionais 
sempre que para tal for solicitado. Para a prossecução do seu objectivo, 
o Clube poderá desenvolver a sua actividade no âmbito da prática 
ordenada do exercício da caça e pesca, podendo:

a) Fomentar e apoiar cursos tendentes à apresentação de candidatos 
aos exames de carta de caçador;

b) Promover acções para desenvolvimento e conservação da fauna 
cinegética e seu habitat;

c) Fomentar nos caçadores o espírito do associativismo e da con-
fraternização;

d) Organizar provas desportivas de tiro e de Santo Huberto entre 
todos os seus associados;

e) Harmonizar os interesses dos caçadores, proprietários, agricul-
tores e produtores florestais;

f) Dar parecer sobre todas as matérias que lhe sejam solicitadas.

Artigo 6.º

A Direcção é composta de: um presidente, um vice -presidente, um 
tesoureiro, um secretário e um vogal.

Parágrafo único. — Para obrigar o Clube nas escrituras, outros 
actos administrativos, movimento de contas bancárias e assinaturas 
de cheques, serão sempre indispensáveis duas assinaturas de qualquer 
dos membros da sua direcção, com a obrigatoriedade de uma delas 
ser a do presidente da direcção ou a do tesoureiro.»

Conferido está conforme o original não havendo nada que restrinja, 
omita, amplie, modifique ou condicione o que foi certificado.

3 de Maio de 2007. — A Notária, Délia de Fátima Vasconcelos de 
Freitas Negrelli.

2611110549 

 CORREIA & VIEGAS — SOCIEDADE GESTORA DE FUNDO
DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, S. A.

Relatório n.º 9/2008

Relatório de gestão de 2007
Senhores Accionistas
1 — Introdução.
Num ano marcado por uma forte instabilidade ao nível dos mercados 

financeiros e do imobiliário na maioria das economias mundiais e pela 
acentuada subida do preço do petróleo, o comportamento da economia 
portuguesa em 2007 foi ligeiramente superior ao observado no ano 
anterior. Segundo o Banco de Portugal, o Produto Interno Bruto (PIB) 
registou um crescimento de 1,9 %, cerca de meio ponto percentual acima 
do registado no ano anterior. No entanto pelo sexto ano consecutivo, 
Portugal voltou a distanciar-se dos seus parceiros económicos, uma 
vez que o PIB voltou a crescer abaixo da média europeia, sendo a sua 
evolução em mais de 2,6 %.

O factor responsável por esta relativa aceleração do PIB foi o inves-
timento, o qual cresceu acima dos 2,5% face a uma quebra de 1,8 % 
regista no ano anterior. A inflação situou-se nos 2,3% em 2007.

Os aspectos atrás descritos influenciaram não só a actividade do 
Fundo de Investimento gerido, como o da Sociedade Gestora. São 
factores que determinaram um crescimento moderado nos valores dos 
activos do Fundo de Investimento e por inerência nas suas unidades de 
participação, bem como uma influência nos resultados alcançados no 
período pela Sociedade Gestora.

2 — A Actividade.
A Sociedade Gestora continuou a administrar, como o faz desde 1993, 

o Fundo de Investimento Imobiliário Fechado — Correia & Viegas.
A análise económica e financeira
Os proveitos obtidos cifraram-se em 345 083 euros dos quais 316 008 

euros são provenientes de comissões de gestão. Em relação ao ano 
anterior verificou-se um aumento de cerca de 14 %.

Os custos, no montante de 324 380 euros, referem-se a gastos adminis-
trativos, fornecimentos e serviços de terceiros e dotações para deprecia-
ção dos elementos do capital fixo. No exercício anterior tais custos atin-
giram 297 933 euros o que corresponde a um aumento de cerca de 9 %.

O activo líquido da Sociedade, no montante de 496 823 euros, aumen-
tando em relação ao período anterior em cerca de 7,5 %. Tal, encontra 
explicação principal, no facto de não se ter efectuado investimento em 
valor apreciável, conjugado com a depreciação no período dos activos 
tangíveis e também pela redução registada nas disponibilidades.

Os seus capitais próprios, fixaram-se em 433.558 euros.
A autonomia financeira expressava-se no final do ano em cerca de 

87 %. O cash-flow (conceito: somatório do resultado líquido + amortiza-
ções +/- provisões) alcançado no exercício foi de cerca de 44 769 euros.

3 — Perspectivas para 2008.
Segundo a generalidade das entidades que divulgam perspectivas de 

evolução económica, Portugal deverá manter a trajectória de crescimento, 
embora muito moderado, durante o ano de 2008, afigura-se desta forma 
um cenário um pouco mais animador do que aquele observado em anos 
anteriores, no entanto revela-se insuficiente para aproximar a economia 
Portuguesa da dos nossos parceiros europeus.

O cenário para 2008 prevê uma continuidade do crescimento do PIB, 
contudo este crescimento continua a situar-se abaixo da média prevista 
para a União Europeia. Face ao acima exposto o Fundo de Investimento 
poderá registar um ligeiro crescimento dos seus activos com repercussão 
na Sociedade Gestora.

4 — Proposta para aplicação de resultados.
O resultado líquido do imposto foi de 12 476,76 euros, propondo-se 

a seguinte aplicação:
– para constituição da reserva legal 12 476,76 euros
5 — Declarações.
Declaramos que não existem dividas em situação de mora, nem ao Es-

tado, nem à Segurança Social, tal como não se registaram quaisquer opera-
ções/transacções entre a sociedade e os seus membros dos órgãos sociais.

6 — Considerações finais.
O Conselho de Administração expressa o seu reconhecimento:
– ao Banco de Portugal e à Comissão do Mercado de Valores Mobili-

ários, pela prestimosa atenção e apoio que nos têm dispensado.
– ao Banco Espírito Santo, S. A., na qualidade de Banco Depositário 

pela disponibilidade e colaboração recebida.
– aos nossos avaliadores pela disponibilidade e colaboração dis-

pensada.
– ao Conselho Fiscal, pelo apoio recebido.
27 de Janeiro de 2008. — O Conselho de Administração: João Ma-

nuel V. Correia — Maria Manuela G. V. Correia — Teresa Alexandra V. 
Correia — Ana Luísa V. Correia — Victor Marques da Cruz.



Diário da República, 2.ª série — N.º 83 — 29 de Abril de 2008  19431

Anexo ao relatório de gestão do exercício de 2007

Informação, comunicação para os efeitos previstos seguintes:

1) Artigo 447.º, n.º 5 do Código das Sociedades Comerciais
Acções detidas em 31 de Dezembro de 2007
Conselho de Administração:

João Manuel Vieira Correia 34 125 acções 170 625 euros
Maria Manuela Granja Viegas Correia 34 125 acções 170 625 euros

2) Artigo 448.º, n.º 4 do Código das Sociedades Comerciais
Acções detidas em 31 de Dezembro de 2007
Accionistas:

João Manuel Vieira Correia 34125 acções 170 625 euros
Maria Manuela Granja Viegas Correia 34 125 acções 170 625 euros

7 de Fevereiro de 2008. — O Conselho de Administração, João Ma-
nuel Vieira Correia — Maria Manuela Granja Viegas Correia — Teresa 
Alexandra Viegas Correia — Ana Luisa Viegas Correia — Victor Mar-
ques da Cruz.

Correia & Viegas — Sociedade Gestora de Fundo de Investimento Imobiliário, S. A.
Sede: Urbanização Horta dos Pardais, Edificio Palmeira, lote 2 — loja F Bloco C — Faro.
Capital social: 375 000 euros.
CIP: 503052744.
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Faro sob o n.º 503052744.

Balanço em base individual (NCA) em 31 de Dezembro de 2007 

(Em euros)

Rubricas da instrução n.º 23/2004
(referências indicativas)

Notas/
quadros
anexos

31 de Dezembro de 2007 31 de Dezembro 
de 2006

—
Período
anterior

Valor antes
de provisões
imparidade e
amortizações

Provisões,
imparidade

e amortizações
Valor líquido 

1 2 3 = 1 — 2

Activo
 

10 + 3300 Caixa e disponibilidades em bancos cen-
trais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)
250,00 0,00 250,00 250,00

11 + 3301 Disponibilidades em outras instituições de 
crédito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

b)
263,16 0,00 263,16 617,12

13 + 150 + 158 (1) + 159 (1) + 
+198 (1) + 3303 + 3310(1) + 

+34018 (1) + 3408(1) –
– 350 – 3520 – 5210 (1) –

– 35221 (1) – 3531(1) – 5300–
 – 53028 (1) – 3710

Aplicações em instituições de crédito  . . . . 0,00 0,00 0,00 0,00

27 – 3581 (1) – 360 (1) Outros activos tangiveis. . . . . . . . . . . . . . . c) 489 487,70 114 389,48 375 098,22 392 188,62
300 Activos por impostos correntes  . . . . . . . . . d) 0,00 0,00 0,00 743,06

12 + 157 + 158 (1) + 159 (1) +
+198 (1) + 31 + 32 + +3302 

+ 3308 + 3310 (1) +
+338++3408 (1) + 348 (1 )
– 3584 – 3525 – 371 (1) +

+50 (1)(2) – 5210(1) – 
– 5304– 5308 (1) + 54 (1)(3)

Outros activos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e) 121 211,30 0,00 121 211,30 68 115,92

Total do activo  . . . . . . . . . . 611 212,16 114 389,48 496 822,68 461 914,72

Rubricas da instrução n.º 23/2004
(referências indicativas)

Notas/
quadros
anexos

Ano
31 de Dezembro 

de 2007

Ano Anterior
31 de Dezembro 

de 2006

Passivo

490 Passivos por impostos correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . f) 6 249,49 0,00
51 – 3311 (1) – 3417 – 3418 + 

+50 (1)(2) + 5207 +
+5208 + 5211 (1) + 528 + 

+538 – 5388 + 5318 (1) + 
+54 (1)(3)

Outros passivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . g) 57 015,64 40 833,93

Total do Passivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 265,13 40 833,93

Capital

55 Capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . h) 375 000,00 375 000,00

60 – 602 + 61 Outras reservas e resultados transitados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i) 46 080,79 44 999,32
Resultado do exercício. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . j) 12 476,76 1 081,47

Total do Capital. . . . . . . . . . . . . . . . . 433 557,55 421 080,79
Total do Passivo + Capital  . . . . . . . . 496 822,68 461 914,72

Nota: O Balanço apresentado apenas inclui as rubricas que tendo registado movimento apresentam saldo à data de 31 de Dezembro de 2007.

 Pela Administração, João Manuel V. Correia. — O Técnico Oficial de Contas, João Carlos S. G. Jesus.
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Demonstração de resultados em base individual (NCA) 

Rubricas da instrução n º 23/2004
(referências indicativas)

Notas/
quadros
anexos

Período
31 de Dezembro

de 2007

Período anterior
31 de Dezembro

de 2006

79 + 80 + 8120 Juros e rendimentos similares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . j) 0,00 2,43
66 + 67 + 6820 Juros e encargos similares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l) 205,81 130,65

Margem financeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  – 205,81 – 128,22
82 Rendimentos de instrumentos de capital  . . . . . . . . . . . .    

81 – 8120 Rendimentos de serviços e comissões . . . . . . . . . . . . . . m) 316 007,85 292 350,39
68 – 6820 Encargos com serviços e comissões. . . . . . . . . . . . . . . .    

– 692 – 693 – 695(1) – 696(1) –
 – 698 – 69900 – 69910 + 832 + 
+833 + 835 (1) + 836(1) +838 + 

+83900 + 83910 –

Resultados de activos e passivos avaliados ao justo valor 
através de resultados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

– 694 + 834 Resultados de activos financeiros disponíveis para 
venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

–  690 + 830 Resultados de reavaliação cambial  . . . . . . . . . . . . . . . .    
– 691 – 697 – 699(1) – 725(1) –

– 726 (1) +
+831 + 837 + 839 (1) + 843 (1) + 

+844 (1)

Resultados de alienação de outros activos . . . . . . . . . . .

–  695 (1) – 696 (1) – 69901 –
– 69911 – 75 – 720 – 721 – 722 – 

– 723 – 725 (1) – 726 (1) – 
– 728 + 835(1) + 836 (1) + 83901 
+ 83911 +840 + 843 (1) + 844 (1) 

+848

Outros resultados de exploração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . n) 28 127,99 10 030,41

 Produto bancário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  343 930,03 302 252,58
70 Custos com pessoal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . o) 221 612,02 206 056,02
71 Gastos gerais administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . p) 69 322,75 55 203,10
77 Amortizações do exercício. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . q) 32 292,01 35 294,05

781 + 783 + 784 + 785 + 786 + 
788 – 881 – 883 – 884 – 885 – 8

86 – 888

Provisões líquidas de reposições e anulações  . . . . . . . .

78000 + 78001 + 78010 + 78011 
+ 7820 +7821 + 7822 – 88000 – 8
8001 – 88010 – 88011 – 8820 – 8

821 – 8822

Correcções de valor associadas ao crédito a clientes e 
valores a receber de outros devedores (líquidas de re-
posições e anulações). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

760 + 7620 + 7618 + 76211 + 
76221 + 7623 + 7624 + 7625 + 

7630 + 7641 + 765 +766 + 78002 
(1) + 78012 (1) +7823 + 7828

(1) – 870 – 8720 – 8718 – 87211 
– 87221 – 

8723 – 8724 – 8726 – 8730 – 874
1 – 875 – 876 – 88002 (1) – 88012 

(1) – 8823 – 8828 (1)

Imparidade de outros activos financeiros líquida de re-
versões e recuperações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

768 + 769 (1) + 78002 (1) +78012 
(1) +

7828 (1) – 877 – 878 – 88002 
(1) – 88012 (1)

–  8828 (1)

Imparidade de outros activos líquida de reversões e re-
cuperações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

   

 Resultados antes de impostos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20 703,25 5 699,41
 Impostos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    
65 Correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r) 8 226,49 4 617,94

74 – 86 Diferidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    
 Resultados após impostos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12 476,76 1 081,47

– 72600 – 7280 + 8480 + 84400 Do qual: resultado líquido após impostos de operações 
descontinuadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(1) Parte aplicável do saldo destas rubricas

 Pela Administração, João Manuel V. Correia. — O Técnico Oficial de Contas, João Carlos S. G. Jesus.

Demonstrações financeiras relativas a 31 de Dezembro de 2007

Anexo ao balanço e à demonstração de resultados
Introdução.
A elaboração da contabilidade da Correia & Viegas, Sociedade Gestora 

de Fundos de Investimento Imobiliário, S. A., obedeceu ao prescrito no 
PCSB (Inst. 4/96) até ao final do ano de 2005, por opção, prevista na 
Carta Circular 13/2005/DSB do Banco de Portugal, de 28 de Fevereiro, 
conforme comunicação de 29-03-2005.

A partir de 01-01-2006 e tendo terminado o regime transitório, que 
vigorou durante 2005, a elaboração da contabilidade e a preparação das 
demonstrações financeiras, em base individual, passou a reger-se em 
conformidade com as Normas de Contabilidade Ajustadas (NCA), a que 
se refere o Aviso do Banco de Portugal n.º 1/2005 de 21 de Fevereiro 
de 2005, em conjugação com o disposto na sua Instrução n.º 18/2005 
de 07 de Junho, actualizada, relativamente ao reporte de demonstrações 
financeiras e outros elementos de prestação de contas de instituições 
que adoptem as NIC e as NCA.
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A — Balanço.
a) Caixa e disponibilidades em bancos centrais
O saldo de caixa representa um fundo fixo, de reduzida expressão, 

para fazer face a despesas diárias correntes, não existem disponibilidades 
em bancos centrais.

b) Disponibilidades em outras instituições de crédito
Representam activos monetários depositados em instituições bancárias 

nacionais, sob a forma de Depósitos à Ordem.
c) Outros activos tangíveis
Movimentos dos activos tangíveis
Ver mapa anexo.
d) Activos por impostos correntes
Não aplicável.
e) Outros activos
Saldo devedor no valor de € – 121 211,30.
Composição:
Comissão de Gestão — € – 89 454,36.
Seguros — € – 2711,17.
Outras operações a regularizar — € – 29 045,77.
A rubrica comissão de gestão representa um montante de proveitos 

da empresa, por receber à data do balanço.
A rubrica seguros reflecte um valor que decorre da aplicação do prin-

cipio contabilístico da especialização ou acréscimo e traduz a alocação 
de custos para imputação a períodos subsequentes a que respeitam. O 
mesmo principio contempla a rubrica — outras operações a regulari-
zar, que é composta por um conjunto diversificado de custos a ventilar 
por duodécimos. No que respeita ao conteúdo desta asserção conta, 
não existem outros activos nem créditos vencidos que representem 
risco ou determinem diligência no sentido de correcção de valor por 
ajustamento.

f) Passivos por impostos correntes
O valor de € 6249,49 reflectido no Balanço representa um débito 

da empresa sobre o Estado, relativo a IRC, em resultado da liquidação 
efectuada pela empresa, relativa ao exercício de 2007, deduzido das 
entregas efectuadas por conta, valor este a entregar ao Estado.

g) Outros Passivos
A composição do saldo de € 57 015,64 justifica:
Sector público e Administrativo — € 16 230,47 — Divida corrente, 

em regra compreende retenções de impostos e contribuições a entregar 
no mês imediato (IRS, CRSS, Imposto selo).

Credores diversos — € 12 691,46 — Débito efectuado à empresa por 
prestação de serviços, divida a pagar no curto prazo

Encargos a pagar por gastos gerais 
administrativos — € 28 013,52 — Encargos do período, por direitos 
adquiridos a pagar no exercício seguinte, incluindo férias e subsídio de 
férias.

h) Capital
O Capital social de € 375 000 00, totalmente realizado, é representado 

por 75 000 acções nominativas com o valor nominal unitário de € 5.
i) Outras reservas e resultados transitados
Reserva Legal — € 46 080,79
Valor que representa a aplicação de resultados obtidos em anos tran-

sactos, retidos na empresa por deliberação societária em resultado do 
cumprimento de disposição legal.

j) Resultado do exercício
Resultado positivo alcançado no período — € 12 476,76, lucro lí-

quido, valor deduzido dos encargos estimados para IRC, derrama e 
tributação autónoma.

B — Demonstração de resultados
m) Rendimentos de serviços e comissões
Comissão de Gestão — € 316 007.85 — contratualizada e decorrente 

de proveitos da actividade no exercício do objecto social.
n) Outros resultados de exploração
Representa essencialmente o reembolso de encargos por cedência 

de pessoal.
o) Custos com o pessoal
As rubricas custos com o pessoal (incluindo encargos sociais e outros) 

apresentam um saldo de € 221 612,02, com a seguinte composição:
Remunerações atribuídas aos órgãos sociais:
Conselho de Administração — € 106 490,40

Remunerações atribuídas ao pessoal:
Pessoal — € 115.121,62

p) Gastos gerais administrativos
O saldo de € 69 322,75 representa os custos gerais de estrutura.
q) Amortizações do exercício

Vide justificação conforme mapa anexo, a que se refere a alínea c) 
supra.

r) Impostos correntes
Representa o cálculo-estimativa de IRC sobre o resultado apurado 

no período.
Carga fiscal: 

Ano 2006 Ano 2007

Impostos s/ Lucros (exercício) 4 617,94 8 226,49 
Pagamentos por Conta 5 361,00 1 977,00
Retenção na Fonte 0.00 0.00
Excesso Estimat. Imposto — —
Valor a Receber  743,06 —
Valor a Pagar — 6 249,49 

 Incidência do IRC sobre os resultados: 

Resultados

Resultados Correntes 20 703.25
Mais valias realiz. Imobilizado —
Resultados Antes Impostos 20 703,25
Custos n/ Aceites Fiscalmente 4 567,42
Multas fiscais —
Lucro Tributável 25 270,67
IRC — 25% 6 317,66
Derrama 379,06
Tributações Autónomas 1 529,77
Imposto sobre lucro exercício 8 226,49
Lucro Líquido Contabilístico 12 476,76

 C — Outras informações

Objecto Social
A sociedade tem por objecto social a administração, gestão e repre-

sentação de Fundos de Investimento Imobiliário (Estatutos artigo.3.º). 
Actualmente, administra um único Fundo, “Fundo de Investimento 
Imobiliário Fechado, Correia & Viegas”.

Critérios de valorimetria
Os critérios valorimétricos adoptados relativamente às várias rubricas 

das presentes demonstrações financeiras são os seguintes:

Activos tangíveis
Estão expressos no balanço pelo respectivo custo histórico de aqui-

sição, não tendo sido objecto de quaisquer reavaliações.
As amortizações são calculadas segundo o método das quotas 

constantes anuais. O seu registo contabilistico é efectuado por duo-
decimos a partir da data de entrada em funcionamento dos bens, 
utilizando-se para o efeito as taxas máximas definidas no Decreto 
Regulamentar n.º 2/90, de 12 Janeiro, as quais, na circunstância, se 
considera que representam satisfatoriamente a vida útil estimada 
dos respectivos bens.

Custos e proveitos
Todos os custos e proveitos foram obtidos em Portugal e são reco-

nhecidos no período a que respeitam, considerando as situações de-
correntes da aplicação do principio contabilístico da especialização 
ou acréscimo.

Efectivo médio anual de trabalhadores ao serviço, ventilado por 
grandes categorias profissionais;

Conselho de Administração — 3
Técnico Oficial de Contas — 1
Trabalhadores Administrativos — 2

O Conselho de Administração: João Manuel V. Correia — Maria 
Manuela G. V. Correia — Ana Luísa V. Correia — Teresa Alexandra V. 
Correia — Victor Marques da Cruz. — O Técnico Oficial de Contas, 
João Carlos S. G. Jesus.
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Demonstração de resultados por funções 

Demonstração de resultados por funções Exercício
2007

Exercício
2006

Vendas e prestações de serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 316 007,85 292 350,39
Custos das vendas e prestações de serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
Resultados brutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 316 007,85 292 350,39

Outros proveitos e ganhos operacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,13 2,43
Custos de distribuição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
Custos administrativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 324 379,50 – 297 932,16
Outros custos e perdas operacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
Resultados operacionais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 342,52 –5 579,34

Custo líquido de financiamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
Ganhos e (perdas) em filiais e associadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
Ganhos e (perdas) em outros investimentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
Resultados não usuais ou não frequentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 045,77 11 278,75
Resultados correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 703,25 5 699,41

Impostos sobre os resultados correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 226,49 4 617,94
Resultados correntes após impostos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 476,76 1 081,47

Resultados de operações de descontinuação (líquido de imposto)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
Resultados extraordinários. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
Impostos sobre os resultados extraordinários  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
Resultados extraordinários após impostos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00

Alterações de politicas contabilísticas (líquido de imposto)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
Resultados líquidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 476,76 1 081,47

 Pela Administração, João Manuel V. Correia. — O Técnico Oficial de Contas, João Carlos S. G. Jesus.

Demonstração dos fluxos de caixa 

POC Rubricas Exercício de 2007

Actividades operacionais:
01101 Recebimentos de clientes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280 550,33
01102 Pagamentos a fornecedores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –  32 826,11
01103 Pagamentos ao pessoal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 137 166,82

Fluxos gerados pelas operações . . . . . . . . . . . 110 557,40

01104 Pag/rec.imposto s/rendimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –   2 562,00
01105 Out.rec/pag.act.operacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –  93 147,75

Fluxos gerados antes das rubricas extraordinárias –  95 709,75

01106 Rec.rel.rub.extraordinárias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
01107 Pag.rel.rub.extraordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00

Fluxos das actividades operacionais [1]  . . . . . 14 847,65

Actividades de investimento:
Recebimentos provenientes de:

012101 Inv. financeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
012102 Imob. corpóreas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
012103 Imob. incorpóreas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
012104 Subsídios p/investimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
012105 Juros e proveitos similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
012106 Dividendos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
012107 Empréstimos aos sócios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00

Pagamentos respeitantes a:
012201 Inv. financeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
012202 Imob. corpóreas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 201,61
012203 Imob. incorpóreas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
012204 Empréstimos aos sócios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 – 15 201,61

Fluxos das actividades de investimento [2]  . . . – 15 201,61

Actividades de financiamento :

Recebimentos provenientes de:
013101 Empréstimos obtidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
013102 Aumentos de capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
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POC Rubricas Exercício de 2007

013103 Subsídios e doações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
013104 Venda acções/quotas próprias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
013105 Cobertura prejuízos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
013106 Empréstimos dos sócios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00

Pagamentos respeitantes a:

013201 Empréstimos obtidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
013202 Amort.cont. loc.financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
013203 Juros e custos similares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
013204 Dividendos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
013205 Reduções de capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
013206 Aquis. acções/quotas próprias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
013207 Empréstimos dos sócios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00

Fluxos das actividades de financiamento [3] . . . 0,00

Variação de caixa e seus equivalentes [4] = [1]+[2]+[3] . . . . . . . . . . . . – 353,96
Efeito das diferenças de câmbio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
Caixa e seus equivalentes no início do período . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 867,12
Caixa e seus equivalentes no fim do período. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 513,16

 Pela Administração, João Manuel V. Correia. — O Técnico Oficial de Contas, João Carlos S. G. Jesus.

Movimentos em outros activos tangíveis 

Contas

Saldo exercício anterior Aumentos

Transf. Amort.
exercício Regular. Abates

líquidos

Valor
líquido

—
31 de Dezembro 

de 2007
Valor bruto Amort.

acumuladas Aquisições
Reavaliações

—
(líquido)

Imob. Corpóreas. . . . . . . . . . . .
Edifícios . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344 673,21 18 141,96 0,00 0,00 0,00 5 542,47 0,00 0,00 320 988,78
Equipamento  . . . . . . . . . . . . . . 31 311,06 17 784,19 2 706,08 0,00 0,00 6 970,98 0,00 0,00 9 261,97
Viatura 07-35-UF. . . . . . . . . . . 20 176,40 20 176,40 3 595,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 595,53
Viatura 13-08-VJ  . . . . . . . . . . . 38 500,00 14 437,50 0,00 0,00 0,00 9 625,00 0,00 0,00 14 437,50
Viatura 91-AV-91 . . . . . . . . . . . 39 625,42 11 557,42 0,00 0,00 0,00 9 906,36 0,00 0,00 18 161,64
Viatura 44-64-TF . . . . . . . . . . . 0,00 0,00 8 900,00 0,00 0,00 247,20   8 652,80

Imob. em Curso  . . . . . . . . . . . .          
Adiant. conta Imóbil. . . . . . . . . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Totais  . . . . . . . . . . 474 286,09 82 097,47 15 201,61 0,00 0,00 32 292,01 0,00 0,00 375 098,22

 Pela Administração, João Manuel V. Correia. — O Técnico Oficial de Contas, João Carlos S. G. Jesus.

Certificação legal das contas
Introdução.
1 — Examinei as Demonstrações Financeiras de Correia & Vie-

gas — Sociedade Gestora de Fundo de Investimento Imobiliário, S. A., 
as quais compreendem o Balanço em 31 de Dezembro de 2007, que 
evidencia um total de 496 823 euros e um total de Fundos Próprios de 
433 558 euros (incluindo um Resultado Líquido positivo de 12 477 
euros), as Demonstra-ções dos Resultados por naturezas e por funções 
e a Demonstração dos Fluxos de Caixa do Exercício findo naquela data 
e os correspondentes Anexos.

Responsabilidades.
2 — É da responsabilidade do Conselho de Administração de Correia 

& Viegas — Sociedade Gestora de Fundo de Investimento Imobiliário, 
S. A., a preparação de Demonstrações Financeiras que apresentem de 
forma verdadeira e apropriada a posição financeira da Empresa, o re-
sultado das suas operações e os fluxos de caixa, bem como a adopção 
de políticas e critérios contabilísticos adequados e a manutenção de um 
sistema de controlo interno apropriado.

3 — A minha responsabilidade consiste em expressar uma opinião 
profissional e independente, baseada no meu exame daquelas Demons-
trações Financeiras.

Âmbito.
4 — O exame a que procedi foi efectuado de acordo com as Normas 

Técnicas e as Directrizes de Revisão/Auditoria da Ordem dos Revisores 
Oficiais de Contas, as quais exigem que o mesmo seja planeado e execu-
tado com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável sobre se 

as Demonstrações Financeiras estão isentas de distorções materialmente 
relevantes. Para tanto o referido exame incluiu:

a verificação, numa base de amostragem, do suporte das quantias e 
divulgações constantes das Demonstrações Financeiras e a avaliação das 
estimativas, baseadas em juízos e critérios definidos pela Administração 
utilizadas na sua preparação;

a apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticas adop-
tadas e a sua divulgação, tendo em conta as circunstâncias;

a verificação da aplicabilidade do princípio da continuidade; e
a apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação 

das Demonstrações Financeiras.

5 — O meu exame abrangeu também a verificação da concordância 
da informação financeira constante do Relatório de Gestão com as 
Demonstrações Financeiras.

6 — Entendo que o exame efectuado proporciona uma base aceitável 
para a expressão da minha opinião.

Opinião.
7 — Em minha opinião as Demonstrações Financeiras referidas apre-

sentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspectos mate-
rialmente relevan-tes, a posição financeira de Correia & Viegas — So-
ciedade Gestora de Fundo de Investimento Imobiliário, S. A., em 31 
de Dezembro de 2007, o Resultado das suas operações e os Fluxos 
de Caixa no Exercício findo naquela data, em conformidade com os 
princípios contabilísticos geralmente aceites para o sector financeiro 
em Portugal.
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Ênfases.
8 — Sem afectar a opinião expressa no parágrafo anterior chamo a 

atenção para o seguinte:
8.1 Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas.
A Empresa está sujeita ao regime fiscal consignado no Código do 

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas e à correspondente 
Derrama. Os resultados fiscais de um determinado Exercício ficam 
sujeitos ao exame da Inspecção Tributária e a eventuais alterações; se 
negativos podem ser deduzidos aos lucros fiscais que se verificarem nos 
seis anos seguintes. Administração Fiscal tem a possibilidade de rever 
o apuramento anual do Resultado tributável declarado pela Empresa 
no período de quatro anos posterior ao Exercício a que diz respeito. 
Na opinião da Administração não é previsível que qualquer eventual 
liquidação adicional tenha impacto significativo nas Demonstrações 
Financeiras futuras.

8.2 Plano de Contas para o Sistema Bancário
O Decreto-Lei n.º 298/92 de 31/12 regula o processo de estabeleci-

mento e o exercício da actividade das Instituições de Crédito e das So-
ciedades Financeiras. A estas veio agregar as Sociedades de Investimento 
(Vidé Espécies de Instituições de Crédito — Artigo 3.ºal.f). A Correia 
& Viegas — Sociedade Gestora de Fundo de Investimento Imobiliário, 
SA está assim abrangida pela competência e autoridade máxima de 
supervisão, quer o Banco de Portugal quer a Comissão do Mercado de 
Valores Mobiliários. No ajustamento e limitação da aplicação à Empresa 
de um quadro legal de tão grande amplitude, no que ao Plano de Contas 
respeita, no reconhecimento, registo e classificação contabilística das 
suas operações/transacções deverá ser tida em conta a filosofia expressa 
no Anexo ao Balanço e à Demonstração dos Resultados, Introdução, à 
data de 31 de Dezembro de 2007.

8.3 Reserva Legal
Tem sido política da Empresa a manutenção em Fundos próprios 

dos Resultados apurados anualmente, fluxos gerados, mediante a sua 
afectação às contas de Reserva legal e de Outras reservas.

O Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92 de 31 de Dezembro estabelece 
no seu Artigo 97.º1 que uma fracção não inferior a 10% dos lucros 
líquidos apurados em cada Exercício deve ser destinada à formação 
de uma Reserva Legal até ao limite do Capital social. A proposta da 
Administração contida no seu Relatório de Gestão vai nesse preciso 
sentido, dando-lhe satisfação.

27 de Fevereiro de 2008. — Anildo Sales Palma Nunes, ROC n.º 106 
da Lista da OROC.

Relatório e parecer do conselho fiscal

Exercício de 2007
Senhores Accionistas,
Nos termos legais e estatutários o Conselho Fiscal tem a honra de 

apresentar à vossa consideração o relatório da sua acção fiscalizadora, 
bem como o parecer sobre o Relatório e Contas elaborados pelo Conselho 
de Administração de Correia & Viegas — Sociedade Gestora de Fundo 
de Investimento Imobiliário, S. A., reportados ao exercício findo em 31 
de Dezembro de 2007.

A — Relatório.
1 — Actividade.
No uso da competência que lhe atribuem os Artigos. 420.º e 420.º-A do 

Código das Sociedades Comerciais e espírito do Artigo 422.º do mesmo 
diploma, no decurso de Mandato (2005/2008-AG 2005.03.28), no cumpri-
mento do dever e desenvolvimento de acções de vigilância, relativamente 
ao Exercício de 2007, o Conselho Fiscal de Correia & Viegas — Socie-
dade Gestora de Fundo de Investimento Imobiliário, S. A.:

1.1 Procurou acompanhar a actividade desenvolvida pela Sociedade, 
com a periodicidade conveniente e a profundidade adequada, principal-
mente através dos contactos com a Administração, órgão de decisão, de 
reuniões com os técnicos de topo e das informações nelas colhidas, do 
exame dos documentos que lhe foram presentes e do esclarecimento das 
questões suscitadas pela sua análise e da apreciação de indicadores;

1.2 Analisou a informação contabilística que lhe foi apresentada, com 
especial incidência e particular cuidado sobre a intercalar trimestral, 
sobre a qual executou os procedimentos de verificação e de conferência 
considerados necessários, de que relevam os testes de exame dos livros, 
dos registos contabilísticos e respectivos documentos de suporte;

1.3 Apreciou o Relatório de Gestão da autoria do Conselho de Admi-
nistração o qual traduz a actividade, evolução, situação da Sociedade e 
perspectivas e está em conformidade com as contas do Exercício e com 
os requisitos legais exigidos;

1.4 Avaliou as Propostas da Administração, designadamente, no sen-
tido de aplicação dos resultados líquidos alcançados no período findo em 
31 de Dezembro de 2007 e da constituição da Reserva Legal;

1.5 Tendo seguido os trabalhos desenvolvidos pelo Revisor Oficial de 
Contas, membro deste Conselho, apreciou o seu Relatório anual, bem 
como a Certificação  Legal das Contas que emitiu em 27 de Fevereiro 
de 2008, à qual dá o seu acordo e que considera parte integrante deste 
Relatório.

1.6 Procedeu ao exame das peças finais das Contas da Sociedade 
relativas ao Exercício findo em 31 de Dezembro de 2007 no âmbito da 
aplicação dos princípios contabilísticos gerais e específicos aplicáveis 
e dos critérios valorimétricos subjacentes.

Na prática da sua actuação, na sua esfera de acção, salienta que recebeu 
da Administração e dos Serviços os esclarecimentos e as informações 
que solicitou, o que lhe cumpre agradecer, tal como a referência que lhe 
é feita nas considerações finais do Relatório de Gestão.

2 — Apreciação do Relatório e das Contas de 2007.
2.1 O Relatório de Gestão responde e dá geral satisfação às dispo-

sições legais em vigor que o sujeitam. Desenvolve informação sobre a 
actividade, de acordo com a filosofia e estratégia definidas pela Adminis-
tração, como ela se processou no Exercício e perspectivas de evolução. 
Releva as dificuldades sentidas ao longo do ano, confirmando tendência. 
Da mesma natureza das que já haviam constituído contornos de anos 
precedentes elas são de natureza externa e interna, interligando-se em 
conjuntura previsivelmente menos desfavorável. A nível macroeconó-
mico um crescimento da UE de nível médio baixo e a manutenção da 
instabilidade do mercado do petróleo, a manter-se em alta, foram factores 
externos negativos para um país deles tão fortemente dependente como é 
Portugal. Acrescem, a nível interno, no mesmo sentido, com a excepção 
contraditória de uma maior abertura da economia nacional ao comércio 
externo, aspectos concorrenciais e laborais pouco flexíveis, a par de 
um quadro legal e fiscal hostilizador, não obstante algumas alterações 
introduzidas e indutor da contracção da procura no mercado. Factores de 
contexto, mantinham-se no final do ano, com tendência de continuidade 
e agravamento por força da associação da crise instalada nos mercados 
financeiros, com revisão em baixa do crescimento económico comuni-
tário. Enumerando, em análise desagregada, o Banco Central Europeu a 
dar indicações de que a subida dos juros não acabou, forte dependência 
dos mercados de importação da energia e petróleo, com redução dos 
consumos de gasolina e gasóleo, menorização do investimento onde o 
sector da construção com menos cimento viu o seu peso na economia 
reduzido e rendimentos familiares depreciados, são importantes fenó-
menos que não garantem uma perspectivação comportamental positiva 
da actividade da Empresa no curto prazo.

O Relatório de Gestão ajuda a compreender o desempenho e em ade-
rência a sua reflexão nas contas de 2007, e o resultado alcançado.

As Contas, em variação homóloga, mostram que, globalmente, a 
taxas não corrigidas da inflação, os Proveitos e os Custos aceleraram 
respectivamente 14 e 9 pontos percentuais. Uma evolução de sentido 
positivo na comparabilidade com os registos de 2005 e de 2006: para os 
Proveitos de 1,31% e (3,96) e para os Custos de 14 e 2,16% Do balan-
ceamento do referido binómio resultou um saldo líquido contabilístico 
positivo no período de € 12 476,76 (contra 1081,47; 19 908,84 e 52 175, 
alcançados nos exercícios de 2006, 2005 e 2004)

Os Proveitos decorrem quase exclusivamente (91,57%=316 008:345 083; 
e no Exercício anterior 96,68%) da administração, em representação 
dos Participantes, de um Fundo de Investimento Imobiliário Fechado, 
objecto principal da actividade, de cuja evolução valorativa contratual-
mente fortemente dependem. Uma contribuição de 8,42% diz respeito 
ao ressarcimento de despesas por cedência temporária de pessoal.

A remuneração da prestação de serviços de administração do Fundo, 
sob a forma de um fee e em obediência a regulamentação, é calculada 
periodicamente sobre o valor líquido global variável do Fundo. Este, 
ascendia a € 21 286 186,84 no final do ano, valor dos activos geridos, 
com uma apreciação de 3,88% em variação homóloga, confirmando 
tendência (vs. 4,24 e 7% nos períodos imediatamente anteriores). O 
valor do Fundo em 31 de Dezembro de 2007 deduzia um valor unitário 
para as Unidades de Participação que o representam de € 11,2566 (vs. 
€ 10,8362 em 31 de Dezembro de 2006).

Os Custos respeitam fundamentalmente à estrutura administrativa. 
Em valores relativos, por grandes rubricas, mostram:

 2007 2006

Custos com Pessoal 66,63 68,38
Gastos gerais administrativos 20,84 18,32
Amortizações do exercício 9,70 11,71
Outros (Impostos) 2,83  1,59
os quais, pela ordem mencionada, em variação homóloga, registaram 
crescimentos de 15,56; 25,58; (8,5) e 97,62%
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 FREDERICO AGÊNCIA DE CÂMBIOS, L.DA

Relatório n.º 10/2008

Relatório de gestão de 2007
Apesar da instabilidade sentida com relação à perda da libra face ao 

euro, o ano de 2007 trouxe-nos resultados positivos, embora abaixo dos 
apresentados no ano transacto.

É de salientar que o mercado cambial mostrou-se durante o ano de 
2007 bastante irregular, sobressaindo a queda da libra que em Janeiro 
do mesmo tinha um valor de 1,45 euros e em Dezembro, depois de 
progressivas quedas, ficou a 1,34 euros, registando uma quebra de 
0,11 euros por cada libra.

Desta forma, e uma vez que o nosso maior cliente é o inglês pesou 
muito a quebra desta moeda (libra) em relação ao euro, tornando o nosso 
a país um destino cada vez mais caro e consequentemente penalizando-
nos com menos turistas.

Apesar da sociedade ter apostado numa reestruturação mais ajustada 
à nova realidade do mercado em termos de balcões e números de pes-
soas ao serviço, não foi possível equiparar os resultados uma vez que 
os valores cambiados pelos clientes reduziram significativamente em 
termos de quantidade de moeda para troca.

Assim, apresentando um lucro líquido de quarenta e oito mil setecentos 
e cinco euros e sessenta e dois cêntimos, depois de deduzidos os impos-
tos, a firma fecha o ano de 2007, esperando em termos de perspectivas 
futuras melhores resultados para o ano de 2008.

14 de Março de 2008. — O Sócio Gerente, Didier Brás Frederico.

O cash-flow (conceito: lucro líquido+amortizações+/-variação provi-
sões/ajustamentos) alcançou um valor de € 44 769 (vs.36 375 e 40 095 
em 2006 e em 2005).

O esforço de Investimento foi de € 15 202, contemplando a aquisição 
de equipamentos e viaturas.

2.2 Resultou no geral positivo o exame do cumprimento dos norma-
tivos, legais, estatutários e regimentais, de que releva o que respeita ao 
indicador estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 60/2002 de 20 de Março, 
na redacção actualizada pelo DL 13/2005 de 7 de Janeiro, artigo 10.º, 1 
(relação Fundos Próprios/Valor líquido global do Fundo de Investimento 
administrado).

A informação contabilística-financeira reflecte características quali-
tativas aceitáveis para cumprimento dos seus objectivos. Os princípios 
contabilísticos e os critérios de valorimetria, consistentemente aplicados, 
mostram-se adequados à actividade e permitem traduzir uma imagem 
verdadeira e apropriada da situação financeira e dos resultados das 
operações de Correia & Viegas — Sociedade Gestora de Fundo de 
Investimento Imobiliário, S. A., em 31 de Dezembro de 2007.

B — Parecer.
Apoiados no exame a que procedemos dos documentos de Correia 

& Viegas — Sociedade Gestora de Fundo de Investimento Imobiliário, 
S. A., designadamente e relativamente a 31 de Dezembro de 2007, o 
Relatório de Gestão e as Peças Finais das Contas deste Exercício e na 
Certificação Legal das Contas que lhe respeita, em consonância, somos 
de Parecer, que:

a) se encontram em condições de poderem ser aprovados pela Assem-
bleia Geral dos Senhores Accionistas as Demonstrações Financeiras da 
Sociedade referentes ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2007; 
o Relatório de Gestão e a Proposta que contém, do Conselho de Admi-
nistração, para a aplicação do Resultado líquido apurado naquela data 
e para a constituição da Reserva Legal;

b) seja reconhecido o reiterado esforço da Administração para que a 
Sociedade se mantenha e afirme num quadro de grande dignidade, bem 
como o mérito da excelente cooperação de todos aqueles trabalhadores 
que a acompanharam com o mesmo objectivo;

c) nos termos e no sentido do Artigo 455.º do Código das Sociedades 
Comerciais se proceda à apreciação geral da Administração e da Fis-
calização da Sociedade.

29 de Fevereiro de 2008. — O Conselho Fiscal: Anildo Sales Palma 
Nunes, presidente — John Viegas — José Maria Bragança Pinheiro, 
vogais.

Acta n.º 30
Aos vinte e sete dias do mês de Março de dois mil e oito, reuniram 

os accionistas da sociedade Correia & Viegas — Sociedade Gestora de 
Fundo de Investimento Imobiliário, S. A., na sede social sita na Urbaniza-
ção Horta dos Pardais, Edifício Palmeira, lote 2 — loja F, em Faro, em as-
sembleia universal, pelas dez horas, com a seguinte Ordem de Trabalhos:

1 — Deliberar sobre o Relatório e as Contas do exercício findo em 
31 de Dezembro de 2007;

2 — Deliberar sobre a aplicação do resultado apurado no Exercício 
de 2007; e

3 — Proceder à apreciação geral da Administração e Fiscalização da 
Sociedade, nos termos do C.S.C. — Artigo 455.º, na conjugação com o 
disposto no Artigo. 376.º, e deliberar no sentido ali previsto;

Assumiu a Presidência da Mesa a senhora D. Maria Manuela Granja 
Viegas Correia, secretariada pela Arq. Teresa Alexandra Viegas Correia, 
que verificou reunidos os pressupostos e requisitos do artigo 54.º CSC, 

designadamente a dispensa das prévias formalidades legais, que possi-
bilitam a efectivação da Assembleia sob forma de universal, desde que 
estejam presentes todos os Accionistas com direito a voto e desde que 
todos expressem a sua vontade de deliberar sobre a Ordem de Trabalhos 
da Convocatória.

Verificou estarem presentes todos os accionistas, conforme lista de 
presenças, parte integrante desta acta, bem como, os membros do Con-
selho fiscal.

Perguntou então à assembleia se era da vontade de cada um deliberar 
sobre a Ordem de Trabalhos, tendo-se todos pronunciado favoravelmente.

Seguidamente deu início à sessão, tendo sido sucessivamente deli-
berado o seguinte:

Ponto um — Por unanimidade de votos, aprovar o Relatório e as 
Contas relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2007;

Ponto dois — Por unanimidade de votos aprovar a proposta para a 
aplicação do Resultado apurado no exercício de 2007, no montante de 
€ 12 476,76 (doze mil e quatrocentos e setenta e seis euros e setenta e 
seis cêntimos), mediante a sua transferência para Reserva Legal.

Ponto três — Na apreciação geral da Administração e Fiscalização da 
Sociedade foi deliberado por unanimidade conferir um voto de louvor 
aos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, pelo 
exemplar desempenho nas distintas respectivas funções.

E nada mais havendo a tratar foi a sessão interrompida para ser la-
vrada a presente Acta, depois do que, reaberta, se procedeu à sua leitura, 
aprovação e assinatura pelos membros da Mesa.

A Presidente da Mesa, Maria Manuela G. V. Correia. — A Secretária, 
Teresa Alexandra V. Correia.

2611109678 

Frederico Agência de Câmbios, L.da

Sede: Albufeira.
Capital: € 149 639,37.
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Albufeira sob o n º1112.
Contribuinte n º 502642238.

Balanço em 31 de Dezembro de 2007 
(Em euros)

Código das contas Activo

Exercício 2007
Ano

anterior
Bruto Amortiz.

e provisões Activo

10+11 1. Caixa e disponib. em Bancos Centrais. . . 240 494,53  240 494,53 187 065,26
12+13 2. Disponibilidades à vista sobre instituições 

de crédito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 062,02  42 062,02 42 908,02
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20+21+280+281+2880+2881+
+2890+2891+2900+2901

3. Outros créditos sobre instituições de cré-
dito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

16+22+23+282+283+287+2882
+2883+2887+2892+2893+
+2897–2902–2903–2907

4. Créditos sobre clientes . . . . . . . . . . . . . . .

240+241+2480+250+251+
+2580+2840+2884+2894–

–29040–2920–2921

5. Obrigações e outros títulos de rendimento 
fixo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2400+2401+2410+2500+2501+
+2510+2840+2884+2894+
+29040(1)–29200–29210

a) Obrigações e outros títulos de rendi-
mento fixo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

de emissores públicos  . . . . . . . . . . .
2402+2411+2412+2480+

+2502+2511+
+2512+2580+2840+2884+

+2894–29040(2)–29209–29219

b) Obrigações e outros títulos de rendi-
mento fixo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

de outros emissores  . . . . . . . . . . . . .
2480+2580 (Dos quais: obrigações próprias) . . . . . . . . . ( ) ( ) ( ) ( )

243+244+2481–24810+2490––
2491+253+

+254+2581–25810+2841–
–29041–291–
–2923–2924

6. Acções e outros títulos de rendimento va-
riável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

400+490 7. Participações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
401–491 8. Partes do capital em empresas coligadas 

41+460+4690–481 9. Imobilizações incorpóreas . . . . . . . . . . . . 2 422,66 2 422,66   
42+461+462+463+468+

+4691–482
10. Imobilizações corpóreas. . . . . . . . . . . . .

281 694,68 255 811,57 25 883,11 40 336,18
4200+4610–48200 (Dos quais: Imóveis de serviço próprio)  . . . ( ) ( ) ( ) ( )

27003 11. Capital subscrito não realizado  . . . . . . .
24810+25810 12. Acções próprias ou partes de capital pró-

prias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14+15+19+27–27003–

–299+402+409–499
13. Outros activos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

319,31  319,31
51+55+56(dev)+58(dev)

+59(dev)
15. Contas de Regularização  . . . . . . . . . . . .

1 374,05  1 374,05 674,17
69(dev) 16. Prejuízo do exercício  . . . . . . . . . . . . . . .

Total do activo  . . . . . . . . . . . . . . 568 367,25 258 234,23 310 133,02 270 983,63

(1) Parte do saldo relativo a obrigações e outros titulos de rendimento fixo de emissores públicos.
(2) Parte do saldo relativo a obrigações e outros títulos de rendimento fixo de outros emissores.

Código das contas Activo

Exercício 2007
Ano

anterior
Bruto Amortiz.

e provisões Activo

 Rubricas extrapatrimoniais 

(90+970) 1. Passivos eventuais
Dos quais:

(9010+9011) Aceites e compromissos por endosso de efeitos redescontados
(970) Cauções e activos dados em garantia

(92) 2. Compromissos
Dos quais:

(9200) Compromissos resultantes de operações de venda com opção
 de recompra

 Demonstração de resultados 

Código das contas Débito Ano
2007 

Ano
anterior

A — Custos
70 1. Juros e custos equiparados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,44 90,37 
71 2. Comissões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 663,64 2 518,56 
72 3. Prejuízos em operações financeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,43 95,99 

73+74 4. Gastos gerais administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108 401,22 115 651,37 
73 a) Custos com pessoal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 501,29 91 999,06 

Dos quais:
(Salários e vencimentos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69 482,86 75 284,65 
(Encargos Sociais) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 519,96 16 160,57 
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Código das contas Débito Ano
2007 

Ano
anterior

Dos quais:
73290+73291+73292 (com pensões)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

74 b) Outros gastos administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 899,93 23 652,31 
78 5. Amortizações do exercício. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 142,97 12 769,21 
77 6. Outros custos de exploração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

790+791+792+793+
+799 7. Provisões para crédito vencido e para outros riscos  . . . . . . 
794 8. Provisões para imobilizações financeiras  . . . . . . . . . . . . . . 

10. Resultado da actividade corrente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (62 056,97) (98 573,12)
671 11. Perdas extraordinárias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,78 500,00 
68 12. Impostos sobre lucros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 148,69 25 665,13 
76 14. Outros impostos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 166,88 131,83 
69 15. Lucro do exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 705,62 72 330,16 

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 189 324,67 229 752,62 

Código
das contas Crédito Ano

2007 
Ano

anterior

B — Proveitos
80 1. Juros e proveitos equiparados 71,88 

Dos quais:
80240+80241+80250+ (de títulos de rendimento fixo). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ( )  ( )

+80251
81 2 Rendimento de títulos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

81–81400–81401 a) Rendimento de acções, de quotas e de outros títulos de rendi-
mento variável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

81400 b) Rendimento de participações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
81401 c) Rendimento de partes de capital em empresas coligadas  . . . 

82 3. Comissões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 707,47 27 474,57 

83 4. Lucros em operações financeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 164 617,20 202 152,17 

840+841+842+843++849 5. Reposições e anulações respeita correcções valor relat. a cred. 
e provis. para passivos eventuais e para compromissos  . . . . 

844 6. Idem relat. valores móbil.que tenham caract. imóbil. financ., 
a particip. e a partes de capital em empresas coligadas . . . . . 

89 7. Outros proveitos de exploração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8. Resultado da actividade corrente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ( ) ( )

672 9. Ganhos extraordinários  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000,00 54,00 
69 11. Prejuízo do exercício  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 189 324,67 229 752,62 

 Pela Gerência, o Sócio Gerente, Didier Frederico.



19440  Diário da República, 2.ª série — N.º 83 — 29 de Abril de 2008 
Im

ob
ili

za
çõ

es
 in

co
rp

ór
ea

s 
e 

co
rp

ór
ea

s 

C
on

ta
s 

Sa
ld

o 
do

 e
xe

rc
íc

io
 a

nt
er

io
r

A
um

en
to

s

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
A

m
or

tiz
aç

õe
s

do
 e

xe
rc

íc
io

R
eg

ul
ar

iz
aç

oe
s

A
ba

te
s

—
(li

qu
id

o)

Va
lo

r l
íq

ui
do

em
 3

1 
de

 D
ez

em
br

o 
de

 2
00

7
Va

lo
r

br
ut

o
A

m
or

tiz
aç

õe
s

ac
um

ul
ad

as
A

qu
is

iç
õe

s
R

ea
va

lia
çõ

es
(lí

qu
id

o)

Im
ob

ili
za

çõ
es

 in
co

rp
ór

ea
s.

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
.

Tr
es

pa
ss

es
  .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
.

D
es

pe
sa

s 
de

 e
st

ab
el

ec
im

en
to

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

.
2 

42
2,

66
2 

42
2,

66
C

us
to

s 
pl

ur
ia

nu
ai

s  
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 .
D

es
pe

sa
s 

in
ve

st
ig

. d
es

en
vo

lv
im

en
to

  . 
. .

 . 
. .

 .
Si

st
em

as
 

tr
at

am
en

to
 

au
to

m
át

ic
o 

de
 

da
do

s
(s

of
tw

ar
e)

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
D

es
pe

sa
s 

em
 e

di
fíc

io
s 

ar
re

nd
ad

os
. .

 . 
. .

 . 
. .

 .
O

ut
ra

s.
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
Im

ob
ili

za
çõ

es
 C

or
pó

re
as

  . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 .
Im

óv
ei

s 
de

 s
er

vi
ço

 p
ró

pr
io

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 .

O
ut

ro
s 

im
óv

ei
s.

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
.

Eq
ui

pa
m

en
to

  .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
27

9 
83

7,
13

24
4 

56
6,

58
2 

68
9,

90
12

 0
77

,3
5

– 
22

 4
45

,9
1

22
 4

45
,9

1
25

 8
83

,1
0

Pa
tri

m
ón

io
 a

rti
st

ic
o  

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
O

ut
ra

s 
im

ob
ili

za
çõ

es
 c

or
pó

re
as

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
21

 6
13

,5
6

21
 5

47
,9

3
65

,6
2

0,
01

Im
ob

ili
za

çõ
es

 e
m

 C
ur

so
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

Im
ob

ili
za

çõ
es

 in
co

rp
ór

ea
s.

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
.

Im
óv

ei
s.

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
.

Eq
ui

pa
m

en
to

  .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
Pa

tri
m

ón
io

 A
rti

st
ic

o.
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 . 

. .
 .

O
ut

ra
s 

im
ob

ili
za

çõ
es

 c
or

pó
re

as
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

A
di

an
ta

m
en

to
s p

or
 c

on
ta

 d
e 

im
ob

ili
za

çõ
es

. .
 .

5 
00

0,
00

5 
00

0,
00

To
ta

is
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
. .

 . 
.

30
8 

87
3,

35
26

8 
53

7,
17

2 
68

9,
90

12
 1

42
,9

7
– 

22
 4

45
,9

1
27

 4
45

,9
1

25
 8

83
,1

1

 Pe
la

 G
er

ên
ci

a,
 o

 S
óc

io
 G

er
en

te
, D

id
ie

r 
Fr

ed
er

ic
o.



Diário da República, 2.ª série — N.º 83 — 29 de Abril de 2008  19441

Anexo ao balanço e demonstração de resultados
em 31 de Dezembro de 2007

No ano 2007 a empresa defrontou uma situação que se pode caracte-
rizar por um desempenho semelhante ao ano anterior, por isso os resul-
tados reflectem uma procura estabilizada de troca de moeda. A empresa 
passou a usar apenas um balcão o que se traduziu numa significativa 
poupança em despesas com pessoal. Assim a empresa pode apresentar 
um resultado positivo de € 48 705,62

Referem-se de seguida os pontos aplicáveis, de acordo com o estipu-
lado no Plano de Contas para o Sistema Bancário.

15 — a) Foi efectuada, ao abrigo do Dec.-Lei n.º 31/98, uma reava-
liação do activo imobilizado da empresa. Como consequência existe 
uma Reserva de Reavaliação de € 6720,92, saldo actual da respectiva 
conta.

b): 

Imobilizado corpóreo Custo
aquisição Reavaliação Amortizações

acumuladas

Equipamento  . . . . . . . . 260 081,12 13 598,82 234 198,02
Outras Imobilizações 

Corpóreas . . . . . . . . . 21 613,56 333,69 21 613,55
Total . . . . . . . 281 694,68 15 932,51 255 811,57

 27 — As contas de regularização exprimem os valores dos seguros 
imputáveis ao próximo ano – €1 374,05 

31 — Não aplicável
A Rubrica 4 do passivo decompõe-se em:
Fornecedores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  324 280,00
Retenções de Impostos na fonte. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  259,82
Imposto de selo sobre comissões . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6,86
Contrib. para a Segurança Social . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 045,40

34 — O efectivo médio de trabalhadores ao serviço é de 4 pessoas, 
sendo 1 gerente, 2 caixas e 1 indiferenciado.

35 — Remuneração dos órgãos sociais: 30 754,42.
37  — Montante existente em moeda estrangeira: 9512,76.
Lucros em Operações Financeiras: 

Mercados Valores

Canadá  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 687,22
Dinamarca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 466,28
Noruega  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 301,74
Suécia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207,03
Suíça. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 950,21
Reino Unido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159 224,78
Estados Unidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 696,21
Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83,37

 39 — Conta 67 — Resultados extraordinários

Perdas Extraordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35,78
Ganhos Extraordinários — mais-valias  . . . . . . . . . . .  5 000,00
3 de Março de 2008. — Pela Gerência, o Sócio Gerente, Didier Brás 

Frederico. — O Técnico de Contas, Francisco Calvinho.
2611109149 

 IYÊ NA COÇAN — PRÍNCIPE PRESENTE — ASSOCIAÇÃO

Anúncio (extracto) n.º 3075/2008
Certifico, que, por escritura de onze de Maio de dois mil e sete, 

lavrada neste Cartório, no Livro de Notas Setenta e Dois — A, a folhas 
cinquenta, foi constituída uma Associação com a denominação em 
epígrafe, com sede nas Portas de Benfica, Edifício Norte, Porta B, em 
Lisboa, e o seu objecto consiste “Carácter humanitário e social, inter-
câmbio, solidariedade e promover a cidadania activa da população do 
Príncipe e dos seus associados”. A associação tem três categorias de 
associados, fundadores, efectivos e honorários. Serão sócios fundadores 
todos aqueles que tiverem presentes na primeira Assembleia geral a 
realizar após a constituição da Associação; Serão associados efectivos 
todos os que colaborem assiduamente com a associação, contribuindo 

para a realização dos seus objectivos, contribuindo ainda regularmente 
através do pagamento de quotas conforme o prazo e montante deter-
minado pela Assembleia Geral ou exerçam actividades ou cargos na 
Associação; Serão Associados honorários os indivíduos ou entidades 
que, tendo prestado relevantes serviços à associação e à Ilha, hajam 
merecido essa distinção por voto aprovado pela maioria dos votos dos 
Associados em Assembleia Geral.

Está conforme ao original.
11 de Maio de 2007. — A Notária, Isabel Catarina Portela Guimarães 

Neto Ferreira.
2611110493 

 RAIDNET — EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÕES
E GESTÃO DE SOLUÇÕES INFORMÁTICAS, S. A.

Anúncio n.º 3076/2008
Conservatória do Registo Comercial de Braga
Sede: Rua do Marmeleiro, 16, Real, Braga
Identificação de pessoa colectiva: 507291476; inscrição n.º 01; nú-

mero e data da apresentação: 16/050713.
Nélson Arnaldo Ferreira Nunes, segundo -ajudante da Conservatória 

do Registo Comercial de Braga, certifica que, em relação à sociedade 
em epígrafe foi registado um contrato de sociedade, que se rege pelo 
seguinte pacto:

Artigo 1.º
Firma

A Sociedade adopta a firma de RAIDNET — Equipamentos de Teleco-
municações e Gestão de Soluções Informáticas, S. A., e reger -se -á pelas 
disposições dos presentes estatutos e demais legislação aplicável.

Artigo 2.º
Sede

1 — A sede social é Rua do Marmeleiro, n.º16, freguesia de Real, 
concelho de Braga.

2 — Por simples decisão do conselho de administração, a sede poderá 
ser transferida para outro local dentro do país, bem como serem criadas 
ou extintas sucursais, agências ou quaisquer outras formas de represen-
tação, em qualquer parte, dentro ou fora do país, onde for considerado 
mais conveniente para a prossecução dos interesses sociais.

Artigo 3.º
Objecto

A sociedade tem por objecto social outras actividades conexas à 
informática e gestão de soluções informáticas, compra e venda de equi-
pamentos de telecomunicações móveis e fixas e de Internet.

CAPÍTULO II

Capital social, acções e obrigações

Artigo 4.º
Capital social

1 — O capital social, é de cinquenta mil euros, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, e encontra -se representado por cinquenta mil 
acções, com o valor nominal de um euro cada.

2 — As acções serão ao portador.
3 — Haverá títulos representativos de cem, quinhentos, mil e dez 

mil acções, podendo os accionistas exigir a divisão ou concentração de 
títulos, suportando os respectivos encargos.

Artigo 5.º
Acções próprias

A sociedade poderá adquirir e alienar acções próprias, bem como 
realizar sobre elas quaisquer operações em direito permitido.

Artigo 6.º
Obrigações

A sociedade poderá emitir obrigações, nos termos das disposições 
legais, mediante deliberação tomada pelo conselho de administração.
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Artigo 7.º
Participações

A sociedade poderá adquirir ou alienar participações em quaisquer 
sociedades, sob aprovação da assembleia geral, ainda que reguladas por 
leis especiais, bem como associar -se a quaisquer pessoas singulares ou 
colectivas, para, nomeadamente, formar agrupamentos complementares 
de empresas, agrupamentos europeus de interesse económico, novas 
sociedades, consórcios e associações em participação independentemente 
do respectivo objecto.

CAPÍTULO III

Assembleia geral

Artigo 8.º
Composição

1 — A assembleia geral é constituída por todos os accionistas.
2 — A cada conjunto de cem acções corresponde um voto.
3 — O fiscal único e os membros do conselho de administração que 

não sejam accionistas devem, por inerência de cargos, estar presentes 
na assembleias -gerais, podendo participar na discussão dos assuntos 
nela tratados.

Artigo 9.º
Mesa

A mesa da assembleia geral será composta por um presidente e um 
secretário, eleitos bianualmente pela assembleia geral, de entre accio-
nistas ou outras pessoas, os quais serão sempre reelegíveis.

Artigo 10.º
Convocatória

As sessões da assembleia geral serão convocadas nos termos legais.

Artigo 11.º
Quórum

1 — As deliberações da assembleia geral serão tomadas por maioria 
simples dos votos, salvo disposição legal ou estatutária que exija maioria 
qualificada.

2 — No caso de aquisições ou alienações terão que ser tomadas 
decisões por maioria qualificada.

CAPÍTULO IV

Conselho de administração

Artigo 12.º
Composição

A sociedade será gerida por um conselho de administração, composto 
de um a três membros, eleitos em assembleia geral de entre os accionistas 
ou outras pessoas, sendo um presidente e um vice -presidente e um vogal 
elegíveis bianualmente e reelegíveis.

Artigo 13.º
Administração da sociedade

1 — A administração da sociedade será exercida por um ou mais 
administradores, conforme for deliberado em assembleia geral.

2 — A sociedade obriga -se pela assinatura de um administrador.

 RESIOESTE — VALORIZAÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS, S. A.

Anúncio n.º 3077/2008
Dando cumprimento ao disposto no artigo 275.º do Decreto -Lei 

n.º 59/99, de 2 de Março, publicam -se as empreitadas adjudicadas no 
ano de 2007. 

3 — Fica expressamente proibido ao conselho de administração e 
quaisquer procuradores ou mandatários obrigar a sociedade em actos e 
contratos contrários ao objecto social.

CAPÍTULO V

Órgão de fiscalização

Artigo 14.º
Composição

O órgão de fiscalização é composto por um membro efectivo e um 
suplente, eleitos por períodos de dois anos em assembleia geral, sempre 
reelegíveis.

CAPÍTULO VI

Aplicação dos resultados do exercício

Artigo 15.º
Aplicação

1 — Os lucros líquidos do exercício, depois de deduzida a percentagem 
que a lei fixa para o fundo de reserva legal, terão a aplicação que vier a ser 
deliberada em assembleia geral, tomada por maioria simples dos votos, pre-
cedendo parecer do fiscal único, não sendo obrigatória a sua distribuição.

2 — O conselho de administração poderá resolver distribuir adianta-
mentos sobre lucros, observando o disposto no artigo 297.º do Código 
das Sociedades Comerciais.

CAPÍTULO VII

Disposições comuns

Artigo 16.º
Constituição dos órgãos sociais

Ficam desde já nomeados, com dispensa de caução, os órgãos sociais 
para o primeiro biénio:

Mesa da assembleia geral: presidente — José António Tinoco Correia 
e secretário — Tiago José Soares Cerqueira Gomes.

Conselho de administração: Administrador — Rui Leandro Parente 
Carmo Soares.

Fiscal único: efectivo — Joaquim Guimarães, Manuela Malheiro e 
Mário Guimarães, SROC n.º 148, representada por Mário da Cunha 
Guimarães, ROC n.º 1159; fiscal único suplente — Joaquim Fernando 
da Cunha Guimarães, ROC n.º 790.

Está conforme o original.
14 de Julho de 2005. — O Segundo -Ajudante, Nélson Arnaldo Fer-

reira Nunes.
2009465741 

Designação da Empreitada
Data
de

Adjudicação
Valor

(em euros) Tipo de Procedimento Entidade Adjudicatária

Empreitada de Reparação dos Muros da Estação de Triagem 
e Enfardamento

05 -12 -2007 10.622,11 Ajuste Directo com 
Consulta Prévia

CARMATIFIL — Construções, Lda

Empreitada de Reformulação da Estação Elevatória de 
Águas Residuais da Estação de Enfardamento e Tria-
gem

17 -10 -2007 20.969,88 Ajuste Directo com 
Consulta Prévia

CARMATIFIL — Construções, Lda

Empreitada de Construção do Parque de Estacionamento 
de Viaturas Pesadas da Resioeste

07 -03 -2007 33.758,56 Ajuste Directo com 
Consulta Prévia

EMPREITORRES — Empreiteiros de 
Obras Públicas, Lda

Pavimentação e Execução da Drenagem Pluvial da Via de 
Acesso aos Alvéolos 4 e 5 do Aterro Sanitário do Oeste

07 -03 -2007 29.766,40 Ajuste Directo com 
Consulta Prévia

VIRGÍLIO CUNHA, S. A.



Diário da República, 2.ª série — N.º 83 — 29 de Abril de 2008  19443

Designação da Empreitada
Data
de

Adjudicação
Valor

(em euros) Tipo de Procedimento Entidade Adjudicatária

Reparação da ETAL do Centro de Tratamento de Resíduos 
do Oeste

21 -08 -2007 22.855,09 Ajuste Directo com 
Consulta Prévia

CARMATIFIL — Construções, Lda

Empreitada de Construção do Ecoparque da Resioeste 21 -08 -2007 376.823,76 Concurso Público Henrique Querido, Lda
Empreitada de Reformulação da Estação de Transferência 

de Sobral de Monte Agraço
16 -05 -2007 250.760,19 Concurso Público CARMATIFIL — Construções, Lda

Empreitada de Ligação da Descarga da ETAL do Aterro
Sanitário do Oeste ao Colector Multimunicipal das Águas 

do Oeste

05 -06 -2007 371.030,00 Concurso Público Construções Vieira Mendes, Lda.

Empreitada de Execução da Plataforma de Mudanças de 
Contentores de RSU na ET de Gaeiras

13 -06 -2007 7.345,00 Ajuste Directo com 
Consulta Prévia

CARMATIFIL — Construções Lda

Reparação da Estação de Transferência de Nazaré 10 -09 -2007 7.571,93 Ajuste Directo com 
Consulta Prévia

CARMATIFIL — Construções Lda

Empreitada de Alimentação Eléctrica da Oficina e ETA do 
Centro de Tratamento de Resíduos do Oeste

14 -11 -2007 6.886,94 Ajuste Directo com 
Consulta Prévia

Dinisluz — Instalações Eléctricas, Lda

 18 de Abril de 2008. — O Administrador Executivo, José Damas Antunes. 

PARTE L

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
Aviso n.º 13399/2008

1 — Nos termos do disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, torna -se público que por meu despacho n.º 6/2008, de 10 de 
Abril, foi determinada a abertura de procedimento concursal para o 
cargo de Secretário do Governo Civil do Distrito da Guarda (cargo de 
direcção intermédia de 1.º grau) equiparado a director de serviços, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 
na Bolsa de Emprego Público.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição Por-
tuguesa e do Despacho conjunto n.º 372/2000, de 31 de Março, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Requisitos formais de provimento — os enunciados no artigo 20.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto: ser funcionário licenciado que reúna seis anos de 
experiência profissional em cargos, carreiras ou categorias para cujo 
exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura.

4 — Requisitos especiais — ser detentor de licenciatura em Direito.
5 — Perfil exigido — experiência profissional e competências técnicas 

para o exercício de funções de direcção, nomeadamente, capacidade de 
liderança e motivação, capacidade de garantir uma gestão orientada para 
definição e cumprimento de objectivos.

6 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pú-
blica.

7 — Formalização da candidatura — a apresentação da candidatura 
deve ser formalizada mediante requerimento dirigido à Governadora 
Civil do Distrito da Guarda, podendo ser entregue em mão ou enviado 
pelo correio sob registo com aviso de recepção, expedido até ao termo 
do prazo fixado no n.º 1 do presente aviso, para o Governo Civil do 
Distrito da Guarda, Largo Frei Pedro, 6300 -711 Guarda.

7.1 — O requerimento deverá ser acompanhado, sob pena de a can-
didatura não ser considerada, de curriculum vitae, datado e assinado, 
que habilite o júri a determinar o seu perfil nos termos dos artigos 3.º, 
4.º, 5.º e 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção que 
lhe foi conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e a experiência 
profissional relevante para o desempenho do cargo.

8 — Composição do Júri:

Presidente — Maria do Carmo Pires Almeida Borges (Governadora 
Civil do Distrito da Guarda)

Vogais efectivos:
a) Dra. Ana Sirage Coimbra (Secretária do Governo Civil do Distrito 

do Porto)
b) Doutora Maria Alexandra Sousa Aragão (Professora Auxiliar da 

Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra)
10 de Abril de 2008. — A Governadora Civil do Distrito da Guarda, 

Maria do Carmo Pires Almeida Borges. 

 MINISTÉRIO DA CULTURA
Aviso n.º 13400/2008

Procedimento concursal para provimento do cargo de direcção 
intermédia de 1.º grau, para o Museu Nacional do Azulejo

1 — Nos termos do artigo 21.º da lei 2/2004, de 15 de Janeiro, com 
a nova redacção dada pelo artigo 2.º da lei 51/2005 de 30 de Agosto 
torna -se público que se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente aviso de abertura, no Diário da 
República, e da publicitação na Bolsa de Emprego Público, procedimento 
concursal para o provimento do cargo de Director (equiparado a Director 
de Serviços) do Museu Nacional do Azulejo, no quadro de pessoal do 
referido Museu, aprovado por Portaria n.º 929/87, de 9 de Dezembro.

2 — Áreas de actuação — propor ao IMC a programação do conjunto 
de actividades do museu; gerir o museu, incluindo recursos humanos e 
orçamentais em articulação com o IMC; coordenar e desenvolver pro-
jectos nas áreas da conservação, investigação, gestão e divulgação das 
colecções do museu; promover acções de articulação com a comunidade 
e com outras instituições, tendo em vista a captação de públicos e o re-
forço do museu como instituição cultural de referência; liderar a equipa 
do museu, tendo em vista o cumprimento dos objectivos definidos.

3 — Requisitos formais de provimento os constantes do n.º 1 do 
artigo 20.º da lei supracitada a saber:

a) Ser funcionário público licenciado dotado de competência téc-
nica e aptidão para o exercício de funções de direcção, coordenação 
e controlo;

b) Ser detentor de 6 anos de experiência profissional em funções, 
cargos ou carreira para cujo exercício de provimento seja legalmente 
exigível uma licenciatura.

4 — Perfil exigido:
a) Licenciatura na área das Ciências Sociais e Humanas e das Ar-

tes;
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b) Experiência profissional comprovada no domínio do património 
cultural e ou da museologia;

c) Conhecimento da estrutura da Administração Pública na área da 
cultura e das políticas e problemáticas culturais contemporâneas;

d) Capacidade de coordenação e de liderança de equipas

5 — Composição do júri:
a) Dr. Manuel de Lemos Bairrão Oleiro, director do Instituto dos 

Museus e da Conservação, que preside;
b) Arq. Manuel Lacerda Matos, director de serviços do Instituto de 

Gestão do Património Arquitectónico e Arqueológico;
c) Doutor João Castel -Branco Pereira, Presidente da Comissão Na-

cional Portuguesa do ICOM;

6 — Métodos de Selecção — os métodos de selecção a aplicar são 
os seguintes:

a) Avaliação curricular
b) Entrevista pública

7 — Formalização de candidaturas:
As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento 

dirigido ao Director dos Museus e da Conservação, Palácio Nacional da 
Ajuda, 1300 Lisboa, entregues pessoalmente ou remetidos pelo correio 
em carta registada com aviso de recepção.

O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes elementos:
a) Curriculum vitae detalhado datado e assinado;
b) Declaração actualizada emitida pelo organismo a que o candidato está 

vinculado da qual constem a categoria actual, o serviço a que pertence, a 
natureza do vínculo e o tempo de serviço na carreira e na função pública;

c) Fotocópia do certificado das habilitações literárias;
d) Outros documentos considerados relevantes para o exercício do 

cargo a prover.
21 de Abril de 2008. — O Director, Manuel Bairrão Oleiro. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TÁBUA

Aviso n.º 13401/2008
Selecção de dirigente de direcção intermédia de 1.º grau. Nos termos e 

para os efeitos previstos no artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
aplicável à administração local autárquica por força do disposto no n.º 1 
do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, faz -se público que, de acordo 
com o meu despacho n.º 3/S.P., de 28 de Janeiro de 2008, se encontra 
aberto procedimento concursal com vista ao recrutamento e selecção 
de um dirigente para o exercício do cargo de director do Departamento 
de Desporto, Acção Social, Educação, Cultura e Turismo (cargo de 
direcção intermédia de 1.º grau), lugar do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Tábua.

1 — Área de actuação do cargo a prover — a estabelecida na orga-
nização e estrutura dos serviços municipais da Câmara Municipal de 
Tábua, publicada no suplemento n.º 119/95, ao Diário da República, 
2.ª série n.º 29, de 23 de Maio de 1995, alterada e republicada no Diário 
da República, 2.ª série n.º 240, de 13 de Dezembro de 2007, no âmbito 
das competências cometidas aos titulares dos cargos de direcção pelo 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, a exercer de acordo com 
os princípios de actuação do pessoal dirigente consagrados nos arti-
gos 3.º e seguintes da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

2 — Requisitos de admissão a concurso:
Gerais — os previstos no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, aplicável por 
força do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, e no artigo 7.º 
deste último diploma e respectiva alteração;

Especiais — licenciatura em História de Arte.

3 — Condições preferenciais/perfil pretendido — experiência pro-
fissional comprovada no desempenho efectivo de funções de direcção 
em autarquias locais, capacidade de liderança, direcção, organização, 
gestão de conflitos e decisão.

Serão valorizadas, a experiência detida na coordenação de bibliote-
cas, a posse de cursos de especialização na área de actuação do cargo 

a prover e formação específica para Alta Direcção em Administração 
Autárquica Local.

Será, ainda, valorizado o conhecimento dos regulamentos deste mu-
nicípio, nomeadamente os referentes às matérias no âmbito das com-
petências do Departamento, bem como o conhecimento da realidade do 
concelho no que se refere às áreas da Educação e Acção Social.

4 — Remuneração — mensal bruta de € 2.903,06, acrescida de des-
pesas de representação no valor de € 302,45.

5 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis após publicação do aviso na 
bolsa de emprego público. A publicação na bolsa de emprego público será 
feita até ao 2.º dia útil após a data da publicação do presente aviso.

6 — Local de trabalho — município de Tábua.
7 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pú-

blica. A escolha recairá no candidato que melhor corresponda ao perfil 
desejado para prosseguir as atribuições e objectivos do serviço. O não 
cumprimento de todas as condições exigidas no presente aviso, por 
parte dos candidatos, implicará a sua exclusão do presente procedimento 
concursal.

8 — Forma de provimento — nomeação em regime de comissão de 
serviço pelo período de três anos, eventualmente renovável por iguais 
períodos de tempo, nos termos do n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão 
ser formalizadas mediante requerimento dirigido ao presidente da 
Câmara Municipal de Tábua, Largo do General Humberto Delgado, 
3420 -308 Tábua, entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, atra-
vés de carta registada com aviso de recepção, até ao termo do prazo 
fixado para a entrega das candidaturas.

9.1 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos, 
cuja ausência determina a exclusão do presente procedimento concursal:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, nacio-
nalidade, naturalidade, estado civil, residência, número, data e serviço 
emissor do bilhete de identidade e número de contribuinte);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, natureza do 

vínculo e tempo efectivo na categoria, na carreira e na função pública;
d) Identificação do concurso e cargo a que se candidata;
e) Quaisquer outros elementos que o candidato considere passíveis 

de influírem na apreciação do seu mérito, os quais só serão tidos em 
conta pelo júri se devidamente comprovados.

9.2 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados dos seguintes documentos, cuja ausência implica, igualmente, 
a exclusão do presente procedimento concursal:

a) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 
candidato, do qual conste, para além de outros elementos julgados 
necessários para esclarecimento do júri e adequada apreciação do 
seu mérito, a indicação pormenorizada das habilitações académicas 
e profissionais, dos cursos realizados e das acções de formação e 
aperfeiçoamento profissional, com indicação da entidade que os 
promoveu, período em que os mesmos decorreram e respectiva du-
ração, e das funções que exerce ou exerceu e respectivos tempos de 
permanência nesse serviço;

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias autêntico ou 
autenticado;

c) Fotocópia do bilhete de identidade e do número fiscal de contri-
buinte;

d) Declaração actualizada, passada e autenticada pelo serviço ou or-
ganismo de origem, da qual constem, de maneira inequívoca, a categoria 
e a carreira em que o candidato está integrado, a natureza do vínculo e o 
tempo efectivo na categoria, na carreira e na função pública;

e) Declaração actualizada, emitida e autenticada pelo serviço ou orga-
nismo de origem, da qual constem as funções exercidas pelo candidato 
e respectiva duração;

f) Declaração de que o candidato possui os requisitos legais de ad-
missão a concurso e provimento em funções públicas; 27 576 Diário 
da República, 2.ª série — N.º 230 — 29 de Novembro de 2006 (Parte 
Especial)

g) Fotocópia dos certificados comprovativos, autênticos ou autenti-
cados, das habilitações profissionais, dos cursos e das acções de for-
mação frequentadas e indicadas no curriculum vitae, sob pena de estes 
elementos não serem considerados.

Em caso de dúvida, o júri poderá exigir a qualquer dos candidatos 
os esclarecimentos ou a apresentação de documentos comprovativos 
das suas declarações.

10 — Composição do júri — o júri do presente concurso, nos termos 
do artigo 9.º -A do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, com as 
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alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, 
tem a seguinte constituição:

Presidente — Engenheiro Francisco Ivo de Lima Portela, presidente 
da Câmara Municipal de Tábua.

Vogais efectivos:
1.º António José Gonçalves dos Santos Vaz, Lic., Director do Depar-

tamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal de Tábua.
2.º Doutor António Sérgio Damásio, pessoa de reconhecida compe-

tência na área funcional, indicada pela Escola Superior de Educação 
de Coimbra.

Vogais suplentes:
11 — Os critérios de apreciação e a descrição de cada um dos méto-

dos de selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a 

respectiva fórmula classificativa, constam de despacho específico, sendo 
o mesmo facultado aos candidatos sempre que solicitado.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente uma po-
lítica de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

O presente aviso será publicado em jornal de expansão nacional e na 
bolsa de emprego público, conforme referem os n.os 1 e 2 do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto. (Isento de visto do 
Tribunal de Contas)

15 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Ivo de 
Lima Portela.

2611110304 
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